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CÂMARA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

CAMARA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
PORTARIA N.º 022/24

VALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS,

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ARENÁ-
POLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚ-
BLICO, E NA FORMA DA LEI DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor IRISVALTE ALVES MORAN, ocupante
do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 001, brasileiro, portador
da RG 0923.312-1 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº CPF 814.367.
001-59, residente e domiciliado nesta cidade de Arenápolis-MT, 30(trinta)
dias de férias a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 19/06/
2021 a 18/06/2022, sendo gozado 20 (vinte) dias à partir do dia 1º/08/2024
à 20/08/2024 e a remuneração de 10(dez) restante.

Art. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2024, revogando as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, em 26 de julho de 2024.

VALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS - Presidente da Câmara

CAMARA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
PORTARIA Nº 025/2024

Regulamenta a o Parágrafo 3º da Lei 1.787/2024 que regulamenta a com-
provação de deslocamento em Concessão de Diárias.

VALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS, Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Arenápolis/MT, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO O disposto na Lei 1.787/2024 que Regulamenta as Diá-
rias dos Presidente do Parlamento, dos Veradores e dos Assessores, Fun-
cionários e Secretários da Câmara Municipal de Arenápolis;

CONSIDERANDO O Disposto no parágrafo 3º da Lei 1.787/2024 que exi-
ge a comprovação do deslocamento realizado pelo beneficiário da Con-
cessão de Diária, resolve:

Artigo 1º - Diante do disposto no parágrafo 3º da Lei 1.787/2024, fica es-
tabelecido que a comprovação do deslocamento, junto a Secretaria da Câ-
mara, deverá ocorrer em prazo de até 02(dois) dias após o retorno de be-
neficiário da Diária.

Artigo 2º - A Concessão de nova diária ficará condicionada a regularidade
da comprovação de deslocamento da diária anterior.

Artigo 3º - O disposto nesta Portaria se aplica a todos a quem a Lei con-
cede o direito a Concessão de Diárias.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Arenápolis, Gabinete da Presidência, em 18/09/
2024.

VALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS - Presidente da Câmara Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
PORTARIA N.º 024/24

VALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS,

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ARENÁ-
POLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚ-

BLICO, E NA FORMA DA LEI DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias, ao servidor JOSÉ DIAS DO
NASCIMENTO brasileiro, CPF 266.962.311-53, servidor desta Casa de
Leis, referente ao período aquisitivo de 01/01/23 à 31/12/23, sendo goza-
da 20 (vinte) dias à partir do dia 09/009/24 à 28/09/24, e remunerado 10
(dez) dias.

Art. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2024, revogando as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, em 05 de setembro de 2024.

Valdemar Pinheiro dos Santos - Presidente da Câmara

CAMARA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
PORTARIA N.º 023/24

VALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS,

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ARENÁ-
POLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚ-
BLICO, E NA FORMA DA LEI DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor CARLOS PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR,
brasileiro, portador da RG 14277387 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº
CPF 993.035.311-91, residente e domiciliado nesta cidade de Arenápolis-
MT, servidor desta Casa de Leis, 05 (cinco) dias férias a que tem direito,
referente ao período aquisitivo de 02/02/22 à 01/02/23, e a remuneração
de 10(dez), sendo gozado à partir do dia 02/09/2024 à 06/09/2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 02 de setembro de 2024, revogando as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, em 28 de agosto de 2024.

VALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS - Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N° 047/2024

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

OBJETO: especializada no fornecimento de materiais de TI (tecnologia
da informação), Comunicação, áudio/vídeo e serviços do tipo assinatura
mensal de serviço de link dedicado a internet e licença para ativação de
software tipo antivírus para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Cáceres/MT, na modalidade MENOR PREÇO, conforme as especifica-
ções que constam no Edital e seus anexos.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2024,
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO
DECRETO MUNICIPAL N° 073/2024, DO DECRETO Nº 11.462, DE 31
DE MARÇO DE 2023

INFORMAÇÕES: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

TELEFONE: (65) 3223-1707

E-MAIL: cpl.pregao@caceres.mt.leg.br
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HORÁRIO: 07 HORAS ÀS 13 HORAS

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: AS
08:00 HORAS DO DIA 20/09/2024

INÍCIO DA DISPUTA: 11/10/2024 ÀS 09:00 HORAS (Brasília-DF)

LOCAL: https://www.comprasnet.gov.br

EDITAL DISPONÍVEL NO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PELO LINK https://www.caceres.mt.leg.br/ E NA PLATAFORMA
https://www.comprasnet.gov.br

OBS: SALVO RESSALVA EXPRESSA, OS HORÁRIOS ESTABELECI-
DOS NESTE EDITAL OBSERVARÃO O HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF).

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA

Pregoeira Oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA N° 022/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 042/2024

Referente ao Processo de Contratação Direta – Dispensa n° 022/2024,
que visa a contratação da empresa GERBRA COMERCIO LTDA, inscrita
no CNPJ n° 21.559.804/0001-03, que oferecerá a prestação de serviço/
produto: Contratação de empresa para o fornecimento de 03 (três) conjun-
tos de 04 lixeiras basculantes multi encaixe para coleta seletiva 60 litros,
nas cores vermeho, azul,verde e amarelo, com adesivo de identificacao
dos materiais. lixeira com suporte em aço para apoio, fabricadas em polie-
tileno ou polipropileno resistente aos raios solares, com tampas basculan-
tes, podendo ser desmontavel.

Com fundamento no processo, o qual foi apreciado pela Procuradoria Jurí-
dica e Controladoria Interna deste Poder Legislativo, fica HOMOLOGADO
o processo em epígrafe, tendo como vencedora e os valores:

CONTRATADA ITEM VALOR TOTAL
HOMOLOGADO

GERBRA
COMERCIO
LTDA, CNPJ
n° 21.559.
804/0001-03.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) CON-
JUNTOS DE 04 LIXEIRAS BASCULAN-
TES MULTI ENCAIXE PARA COLETA SE-
LETIVA 60 LITROS, NAS CORES VER-
MEHO, AZUL,VERDE E AMARELO, COM
ADESIVO DE IDENTIFICACAO DOS MA-
TERIAIS. LIXEIRA COM SUPORTE EM
AÇO PARA APOIO, FABRICADAS EM
POLIETILENO OU POLIPROPILENO RE-
SISTENTE AOS RAIOS SOLARES, COM
TAMPAS BASCULANTES, PODENDO
SER DESMONTAVEL.

R$ 1.797,00
(mil setecen-
tos e noventa
e sete reais)

Cáceres - MT, 19 de setembro de 2024

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
RETIFICAÇÃO N° 001/2024

Processo Licitatório N° 047/2024

JUSTIFICATIVA

Considerando alteração no item 25 em que estava previsto participação
exclusiva de ME/EPP e com essa alteração passa a ser para ampla con-
corrência, faz-se necessário a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:

(…)

3.5. Os itens licitados, obedecerão ao disposto no art. 48, inciso I, da
Lei Complementar n° 123/2006, sendo de exclusiva participação de ME e
EPP’s.

LEIA-SE:

(…)

3.5. Os itens licitados, obedecerão ao disposto no art. 48, inciso I, da
Lei Complementar n° 123/2006, sendo de exclusiva participação de ME
e EPP’s, exceto para o item 25 do Termo de Referência (SERVICO
DE ACESSO E UTILIZACAO - ASSINATURA MENSAL DE SERVICO DE
LINK DEDICADO A INTERNET,LINK DE FIBRA OPTICA, 70MBPS.0),
embasando no art.49 da Lei Complementar n°123/2006:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar
quando: (Vide Lei nº 14.133, de 2021

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enqua-
drados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados lo-
cal ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e em-
presas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contrata-
do;

Fica alterado o item no que se refere aos termos acima retificados, os de-
mais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados.

Cáceres-MT, 19 de setembro de 2024

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
DECRETO LEGISLATIVO N.° 343/2024 DISPÕE SOBRE A

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N.º001/2024 DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA – MT.

DECRETO LEGISLATIVO N.° 343/2024

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CON-
CURSO PÚBLICO EDITAL N.º001/2024 DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CONFRESA – MT.

O Presidente da Câmara Municipal de Confresa, Estado de Mato Grosso,
Sr. Geancarlos Francisco Guimarães, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 37, II, da
Constituição Federal,

Considerando a realização de todas as fases do Concurso Público
Edital n.º 01/2024 desta Câmara Municipal, nos dias 11/08/2024 e 08/
09/2024, prova objetiva e prática, respectivamente; Considerando que
todas as exigências do Regulamento e do Edital de Concurso Público
foram cumpridas;

DECRETA:

Art. 1° Fica homologado o Resultado Final do Concurso Público Edital n.
º 001/2024 da Câmara Municipal de Confresa - MT, conforme consta em
anexo, parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 2° Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 19 de setembro de 2024.

Geancarlos Francisco Guimarães

Presidente – (União Brasil)

Câmara Municipal de Confresa-MT
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Anexo

Analista de Recursos Humanos | Supe-
rior
Nº
INSC CANDIDATO Nota Situação Classificação

20996 FERNANDO RODRIGUES LEI-
TE DOS SANTOS 146,00 Aprovado 1ª Colocado

19937 ITAMARA PAIS PEREIRA DA
SILVA 137,00 Classificado 2ª Colocado

20057 DINAMAR GOMES DA SILVA
SANTOS 135,00 Classificado 3ª Colocado

21131 SANDRA MARTINS LUZ 127,50 Classificado 4ª Colocado
19995 RANDERSON SOUZA SANTOS 125,00 Classificado 5ª Colocado
20803 ROSIMEYRE RIBEIRO ALVES 122,50 Classificado 6ª Colocado
20043 SONILDA DAVID PEREIRA 117,00 Classificado 7ª Colocado
21135 MARINE SALES PAZ 102,00 Classificado 8ª Colocado
19934 ALDAIR SILVA LUZ 101,50 Classificado 9ª Colocado
21113 ALANA MENDES RIBEIRO 100,00 Classificado 10ª Coloca-

do

Auxiliar Legislativo | Médio
Nº
INSC CANDIDATO Nota Situação Classificação

19977 JOSE GUSTAVO FEITOZA
ESTEVES NOGUEIRA 149,50 Aprovado 1ª Colocado

21008 WINGRID GABRIELLE DA
SILVA LIMA 143,00 Cadastro de

Reseva (CR) 2ª Colocado

20044 JOSILAINY FERNANDES DE
MELO 139,50 Classificado 3ª Colocado

20032 JANIELLE PINHEIRO DE
OLIVEIRA 133,00 Classificado 4ª Colocado

20027 WILLIAN PETTERSON RI-
BEIRO DOS SANTOS 129,00 Classificado 5ª Colocado

19964 LAURA RENATA CARDOSO
ARAÚJO 121,50 Classificado 6ª Colocado

21037 CARLOS EDUARDO ALVES 121,00 Classificado 7ª Colocado
20078 NATANAEL DOS SANTOS

CONCEICAO 111,50 Classificado 8ª Colocado

20147 FERNANDA DE SOUSA
MESQUITA 99,00 Classificado 9ª Colocado

Tesoureiro | Médio
Nº
INSC CANDIDATO Nota Situação Classificação

20005 JULIANO JACINTO CAMINHA 145,00 Aprovado 1ª Colocado
21169 MARCOS LIMA BATISTA 95,50 Classificado 2ª Colocado
20116 ADRIANA BRITO CORREIA 93,50 Classificado 3ª Colocado
20961 MARCIEL BRITO RESPLANDE 93,50 Classificado 4ª Colocado
20069 TIAGO CICERO DA PAZ 88,00 Classificado 5ª Colocado
20107 EMANUEL GONÇALVES DE

MACEDO 87,00 Classificado 6ª Colocado
20048 ALECKSON HELENO AGUIAR 83,50 Classificado 7ª Colocado

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº. 47/2024

Portaria nº. 47/2024

Designa a servidora Katia Aparecida do Prado Konrad, lotada no qua-
dro funcional da Câmara Municipal como fiscal de contrato, referente
ao contrato nº. 4/2024, junto a empresa VANCAN DECORAÇÕES LT-
DA.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto, Presidente da Câmara Municipal de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora KATIA APARECIDA DO PRADO KONRAD,
portadora do CPF nº. 806.XXX.XXX-91, RG nº. 1XXXXX0-5 SJSP/MT, co-
mo fiscal responsável do seguinte Contrato da Câmara Municipal de Dia-
mantino:

I – Contrato nº. 004/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DO AMBIENTE DE SO-
LENIDADES NO PRÉDIO DO SEST/SENAT, BAIRRO NOVO DIAMAN-
TINO, NESTA CIDADE, PARA A SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DO
TÍTULO DE CIDADÃO DIAMANTINENSE, ASSIM ATENDENDO ÀS NE-

CESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT, junto
à empresa VANCAN DECORAÇÕES LTDA, CNPJ 45.001.983/0001-19.

Art. 2º. A servidora designada está habilitada para ser encarregada pelos
atestes das faturas/notas fiscais e conferência do fornecimento prestado
pela contratada, desde o início da contratação até o término da vigência
do contrato;

Art. 3º. O fiscal de contrato deve exercer suas atribuições de acordo com
o que preceitua Resolução 92/2023.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Diamantino-MT, 12 de setembro de 2024.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

CAMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL D OESTE
PORTARIA Nº 046 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

Portaria nº 046 de 19 de setembro de 2024 O VEREADOR FRANSUELO
FERRAI DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MI-
RASSOL D´OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Usando de suas le-
gais atribuições e: Considerando Laudo Médico Pericial (em anexo), con-
cedendo prorrogação de readaptação funcional para servidora que espe-
cifica; Considerando ainda a previsão contida no art. 17 da Lei Comple-
mentar 157/2016 e art. 20 do Decreto 3774/2020; Expede a seguinte por-
taria, RESOLVENDO: Artigo 1º- Conceder PRORROGAÇÃO de Readap-
tação funcional temporária, por 180 (cento e oitenta) dias a partir de 16 de
setembro de 2024, para a servidora DAIANE REIS FARIAS DA COSTA,
mat. 24, restringindo as atribuições do seu cargo (Auxiliar Parlamentar de
Serviços Gerais) que demandam exercício de esforços físicos, em virtude
de limitação em sua capacidade física, conforme laudo da perícia médica.
Parágrafo único- Poderá a servidora mencionada, conforme necessidade,
ser reaproveitada para exercer funções no Setor Administrativo ou outras
atividades na Câmara Municipal, em conformidade com as limitações des-
critas no laudo da perícia médica. Artigo 2º- Esta entra em vigor na da-
ta de sua publicação. Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Presidente da
Câmara Municipal de Mirassol D´Oeste, Estado de Mato Grosso, em 19 de
setembro de 2024.. Fransuelo Ferrai dos Santos presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT
ERRATA

Errata

Retificamos a Portaria 037/2024, publicada no dia 11 de setembro de
2024, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Gros-
so, ano XIX nº 4.568, na pagina 08, que revogou a Portaria 03/2024, em
consonância com o Parecer Jurídico nº 29/2024, da Procuradoria Jurídica
desta Casa.

Retificar para, onde se lê, “Artigo 1º Revogo a Portaria 03/2024, em con-
sonância com o Parecer Jurídico nº 29/204, da Procuradoria Jurídica desta
Casa”.

Leia-se, “Artigo 1º Revogo o Artigo 4º da Portaria 03/2024, em consonân-
cia com o Parecer Jurídico nº 29/204, da Procuradoria Jurídica desta Ca-
sa”.

Câmara Municipal de Nossa Senhora do livramento – MT 19 de setembro
de 2024.

Leila Lucia Marins de Mello
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Presidente do Legislativo Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

PORTARIA LEGISLATIVA 060/2024

PORTARIA LEGISLATIVA 060/2024

“Dispõe sobre a retificação da PORTARIA LEGISLATIVA N°54/2024 e dá
outras providências”

A Srª Rosângela de Matos Dias, presidente da Câmara Municipal de Pei-
xoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhes são conferidas pelo Inciso IV, “a” do Artigo 25, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, bem dentre outras Leis que regem a matéria,

RESOLVE:

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor abaixo relacionado e conversão em
pecúnia de 10 (dez) dias, conforme preconiza o art.73, §4° da Lei Comple-
mentar n°003/2005.

NOME PERÍODO DE
AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO

RICARDO JOSÉ DA SILVA FILHO 2023/2024 03/09/2024 a 22/09/2024

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE,

PUBLICA-SE,

CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo-MT,
19 de Setembro de 2024.

ROSÂNELA DE MATOS DIAS

PRESIDENTE (BIÊNIO 2023/2024)

CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 456 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 456 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO POCONEANO A JOÃO BATISTA
DA SILVA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ, ESTADO DE
MATO GROSSO, VEREADOR ITAMAR LOURENÇO DA SILVA, FAZ
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º A Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, concede
o Título de Cidadão Poconeano a JOÃO BATISTA DA SILVA.

Parágrafo único. O presente título vem demonstrar a gratidão do povo po-
coneano para com o ilustre homenageado.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Poconé/MT., 18 de setembro de 2024.

Vereador Itamar Lourenço da Silva

Presidente

Vereador Sérgio Paula Assunção

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 455 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 455 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA “MEDALHA TEN. ANTÔNIO
JOÃO RIBEIRO Á VICENTE LÍDIO DOS SANTOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ, ESTADO DE
MATO GROSSO, VEREADOR ITAMAR LOURENÇO DA SILVA, FAZ
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º A Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, concede
a Distinção Honorífica “Medalha Ten. Antônio João Ribeiro”, a VICENTE
LÍDIO DOS SANTOS.

Parágrafo único. O presente título vem demonstrar o reconhecimento do
Poder Legislativo para com o homenageado, pelos destacados serviços
religiosos, culturais e outros prestados contribuindo com o progresso e de-
senvolvimento social do município.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Poconé/MT., 18 de setembro de 2024.

Vereador Itamar Lourenço da Silva

Presidente

Vereador Sérgio Paula Assunção

1º SecretárioDECRETO LEGISLATIVO DE Nº 455 DE 17 DE SETEMBRO
DE 2024.

CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA “MEDALHA TEN. ANTÔNIO
JOÃO RIBEIRO Á VICENTE LÍDIO DOS SANTOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ, ESTADO DE
MATO GROSSO, VEREADOR ITAMAR LOURENÇO DA SILVA, FAZ
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º A Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, concede
a Distinção Honorífica “Medalha Ten. Antônio João Ribeiro”, a VICENTE
LÍDIO DOS SANTOS.

Parágrafo único. O presente título vem demonstrar o reconhecimento do
Poder Legislativo para com o homenageado, pelos destacados serviços
religiosos, culturais e outros prestados contribuindo com o progresso e de-
senvolvimento social do município.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Poconé/MT., 18 de setembro de 2024.

Vereador Itamar Lourenço da Silva

Presidente

Vereador Sérgio Paula Assunção

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 046/2024

PORTARIA Nº 046/2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GOZO DE FÉRIAS PROPORCIO-
NAL Á SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Claro, Estado de
Mato Grosso, INEZ CAETANO LOPES no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Art. 1º -CONCEDE o gozo de férias Proporcional de 05 (cinco) dias à Ser-
vidora HEVELYNG MAY SANCHES, sendo do dia 23/09/2024 a 27/09/
2024, referente ao período aquisitivo de: 10/09/2022 a 09/09/2023.
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Art. 2٥ – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revoga-
das as disposições em contrário.

R E G I S T R E-S E P U B L I Q U E –S E

Gabinete do Presidente,

São José do Rio Claro-MT, 19 de setembro de 2024.

INEZ CAETANO LOPES

Presidente/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU/MT
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 02/
2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSE DO XINGU E SPANHOLI & SPANHOLI-EPP.

Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de São José do Xingu-
MT, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 336.920.205/0001-32, com Sede na Rua
José Gomes Figueira, 62 - São José do Xingu/MT, CEP 78.000-000,
representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. VAL-
DOMIRO LIMA LUZ, brasileiro, portadorda cédula de Identidade RG
883650-7, SSP/MT e o CPF nº 581993221-87 residentee domiciliada na
Av. Juranes Pereira Sales Nº 80, Centro do Município de São José
do Xingu-MT doravante denominada CONTRATANTE; e de outro la-
do, como CONTRATADA, a Empresa Spanholi & Spanholi LTDA-EPP,
com CNPJ Nº 09.549.410/0001-60 doravante denominadaCONTRATA-
DA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO Nº 02/2023 cuja celebração foi justificada e autorizada no
processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 e que se regerá
por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente as normas gerais
contidas na Lei Federal n.º 14.133/21 de acordo com as cláusulas do con-
trato original.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo tem por objeto a formalização da prorrogação do
prazo de vigência do CONTRATO Nº 02/2023, cujo objeto consiste na
aquisição parcelada de combustíveis para abastecimento de veículos da
câmara municipal de São Jose do Xingu, de acordo com as necessidades
da câmara municipal de São Jose do Xingu – MT, conforme Clausula De-
cima Primeira (11ª) do contrato, lançada no processo administrativo nº 01/
20223, com fulcro no artigo 107, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2.1 O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vi-
gência do Contrato nº 02/2023 por mais 115 (dias), a partir de 07/09/2024
até 31/12/2024, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vi-
gência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 O valor do preço de cada item contratado se mante inalterado, respei-
tando os preços do contrato original Nº 02/2023.

Item DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
01 GASOLINA COMUM 5.000 R$ 6,86 R$ 34.300,00
02 ETANOL 2.000 R$ 4,69 R$ 9.380,00
03 OLEO DIESEL S-10 3.000 R$ 5,72 R$17.160,00

Total R$ 60.840,00

CLAUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de São Jose do Xingu

Unidade: 001 – Secretaria da Camara Municipal

Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção com a Camara Municipal

Elemento: 33.90.30.00.00 - Material de consumo

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do con-
trato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

São José do Xingu -MT 07 de Setembro de 2024

____________________________________
_________________________________

VALDOMIRO LIMA LUZ SPANHOLI & SPANHOLI LTDA -EPP

PRESIDNETE DA CAMARAM MUNICIPAL CNPJ: 09.549.410/0001-60

CONTRATANTE CONTRATADA

CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

PORTARIA Nº 119, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA Nº 119, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
FISCAL DE CONTRATO.

A Vereadora ELAINE ANTUNES, Presidente da Câmara Municipal de
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe
são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância ao
disposto no art. 58, III c.c art. 67, ambos da Lei 8666/93, atuar como fiscal
do contrato celebrado pelo o Município de Tangará da Serra-MT e a em-
presa abaixo descrita, relativo aos softwares que serão utilizados pela Câ-
mara Municipal de Tangará da Serra-MT, conforme os seguintes dados:

CONTRATO N.º 0182/ADM/2022

Termo de Prorrogação n.º 004/ADM/2024

Processo Administrativo n.º 2837/SAD/2023

Processo Licitatório n.º 391/2022

Pregão Eletrônico n.º 101/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LI-
CENCIAMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO PARA A GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 100% WEB, pa-
ra atender necessidades das Secretarias Municipais, conforme espe-
cificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, parte Integrante
do Edital.

CONTRATADA: RLZ INFORMÁTICA LTDA EPP

CNPJ: 65.596.744/0001-66

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
igual período, observando o limite de 60 (sessenta) meses, em con-
formidade com o inciso IV do artigo 57 da Lei 8666/93.

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

SUPERVISOR: ADRIANO SERBATE - CPF: 869.619.181-15

FISCAL: MARCELO FERNANDES ROSA - CPF: 955.919.071-72

SUPLENTE: CAIO GARCIA DA SILVEIRA – CPF 021.481.681-85

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria que entra em vi-
gor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Esta-
do de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de setembro de 2024.
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ELAINE ANTUNES

Presidente

Registrada na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Tangará da Serra
e publicada por afixação em lugar de costume na data supra.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA Nº 125/2024

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - INCLUIR, no assessoramento da Comissão de Segurança Pú-
blica, a servidora ANA PAULA BUENO DE ARRUDA, Matrícula 12075-7,
CPF: 018.(....) – 77.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Gabinete da Presidência, 04 de setembro de 2024.

Ver. Pedro Paulo Tolares

Presidente

Ver. Denival Rodrigues Galibert

1º Secretário

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALTO DO RIO PARAGUAI

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024.

A Pregoeira Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO ALTO
DO RIO PARAGUAI, comunica aos interessados que será realizada Lici-
tação na modalidade Pregão Presencial,O OBJETO DA PRESENTE LI-
CITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUALCONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E MONTAGEM DE
EDIFICAÇÃO MODULAR DE SALAS DE AULA, COZINHA, DESPENSA,
LAVANDERIA E ROUPARIA, SANITÁRIOS, FRALDÁRIO E COBERTU-
RA CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTA-
BELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Data de Abertura dos
envelopes: 04 de Outubro de 2024. Horário: 09:30 horas. Local: Avenida
Prefeito João Macaúba, 1135, Centro, Nortelândia-MT, CEP: 78430-000.
O edital completo e seus anexos estarão disponíveis na sede do CIDE-
SARP sendo necessário o preenchimento do termo de retirada de edi-
tal, telefone (65) 99615-0567. Qualquer dúvida entrar em contato no e-
mail:contato@cidesarp.gov.br.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO VALE DO GUAPORÉ

RESOLUÇÃO Nº 052/2024 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

“ABRE CRÉDITOSUPLEMENTAR NOVALOR DE R$ 406.000,00 ( Quatrocentos e seis mil reais), EM FAVOR DO CIDESA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL VALE DO GUAPORÉ, Maria
Lúcia de Oliveira Porto, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas e autorização contida na Resolução n.º 62/2023 de 15 de dezembro de
2023,

RESOLVE:

Art. 1°. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil reais), destinados ao reforço da dotação orçamentária
abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE RECURSO
1.008 4.4.90.51.00 406.000,00 1.880
TOTAL R$ 406.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos de acordo com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, resultantes de
anulação parcial da dotação orçamentária abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE RECURSO
2.002 3.3.90.39.00 300.000,00 1.880
TOTAL R$ 300.000,00

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE RECURSO
1.004 4.4.90.52.00 106.000,00 1.880
TOTAL R$ 106.000,00

Art. 3°. - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 18 de setembro de 2024, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente, aos18 dias do mês de setembro do ano de 2024.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Presidente

CIDESA VALE DO GUAPORÉ

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO – 008/2024

O Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Am-
biental, CIDESA - Vale do Guaporé, através do Pregoeiro, torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará a Licitação na moda-

lidade Pregão Eletrônico SRP nº 008/2024, do tipo “Menor Preço por
Item". Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ENCANAMENTO, MATERIAIS ELÉ-
TRICOS, MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, MATERIAIS E INSUMOS
AGROPECUÁRIOS COMO RAÇÕES PARA PEIXES, SEMENTES DE
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PASTAGENS E ADUBOS, LASCAS DE EUCALIPTO PARA CERCAS,
FORNECIMENTO DE CALCÁRIO, LOCAÇÃO DE TENDAS E BANHEI-
ROS QUÍMICOS, FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO E AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO, TUDO EM ATENDIMENTO A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO
SEAF Nº 2059/2023’’ Recebimento das propostas: das 09:00 horas do
dia 20/09/2024 às 08:00 horas do dia 03/10/2024. Início da sessão de
disputa: dia 03/10/2023 às 09:00 horas. Referência de Tempo: Horá-

rio de Brasília/DF. Endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Os
interessados em adquirir o Edital completo e maiores informações (65)
3259-4375 ou site www.cidesa.com.br/licitacao, ou ainda pelo email: licita-
cao@cidesa.com.br. O edital também estará disponível no PNCP (Portal
de Contratações Públicas) na plataforma da https://www.licitanet.com.br/.
EVANDO DE SOUZA VENTUROLLI, PREGOEIRO.

RESOLUÇÃO Nº 044/2024 DE 19 DE AGOSTO DE 2024

“ABRE CRÉDITOSUPLEMENTAR NOVALOR DE R$ 265.000,00 ( Duzentos e sessenta e cinco mil reais), EM FAVOR DO CIDESA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL VALE DO GUAPORÉ, Maria
Lúcia de Oliveira Porto, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas e autorização contida na Resolução n.º 62/2023 de 15 de dezembro de
2023,

RESOLVE:

Art. 1°. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 265.000,00 (Duzentos sessenta e cinco mil reais), destinados ao reforço da dotação orça-
mentária abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE RECURSO
2.003 3.3.90.39.00 240.000,00 1.880
TOTAL R$ 240.000,00

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE RECURSO
2.002 3.3.90.93.00 8.000,00 1.880
TOTAL R$ 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE RECURSO
2.002 3.3.90.30.00 17.000,00 1.880
TOTAL R$ 17.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos de acordo com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, resultantes de
anulação parcial da dotação orçamentária abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE RECURSO
2.002 3.3.90.39.00 240.000,00 1.880
TOTAL R$ 240.000,00

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE RECURSO
2.002 3.3.90.33.00 25.000,00 1.880
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 3°. - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 19 de agosto de 2024, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente, aos19 dias do mês de agosto do ano de 2024.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Presidente

CIDESA VALE DO GUAPO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO GARÇAS/

ARAGUAIA - CISRGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N°065/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia, atra-
vés da Secretária Executiva a Sra. Virginia Patrícia Santos Rocha de Oli-
veira, nomeada pela Resolução Nº 011/2018, em cumprimento aos prin-
cípios Constitucionais da Publicidade e Ampla Divulgação, ao texto legal
do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e demais legislações
pertinentes à espécie. Torna público para conhecimento dos interessados
o seguinte ato:

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 007/2024

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/
Araguaia – CISGA, no uso de suas atribuições legais e estando de con-
formidade com a legislação pertinente, RATIFICA a presente Dispensa de

Licitação n. 007/2024, enquadrada no art. 75, II, na Lei n. 14.133/21 e ain-
da com base no Parecer Jurídico exarado pela Assessoria Jurídica deste
Consórcio, AUTORIZA, com base no art. 72, VIII, da Lei n. 14.133/21, a
contratação abaixo especificada:

EMPRESA: ELIO SILVA DE OLIVEIRA 70064474100.

CNPJ: 21.693.529/0001-08.

OBEJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO E CONFIGURA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS DE INFORMÁTICA, TAIS
COMO COMPUTADORES, IMPRESSORAS, MONITORES, ESTABILIZA-
DORES, NOBREAKS, REDE DE INTERNET COMPLETA E AFINS, du-
rante o exercício de 2024, junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da
Região do Garças/Araguaia – CISGA, conforme quantidades e especifica-
ções constantes no Termo de Referência.

VALOR TOTAL: R$ 22.920,00 (Vinte e dois mil novecentos e vinte reais).
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Há disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir a despesa, con-
forme informações prestadas no Parecer Contábil, correrão por conta da
dotação 11.01.01.10.302.0001.2001.3.3.90.39.00- Outros Serviços de Ter-
ceiros- Pessoa Jurídica., Exercício Financeiro de 2024.

Barra do Garças – MT, 19 de setembro de 2024.

Leonardo Farias Zampa

Presidente do Cisga

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 007/2024

Tornamos público a homologação do Processo Administrativo – Dispensa
de Licitação n. 007/2024, tendo por OBJETO a “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
DE MANUTENÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRU-
TURAS DE INFORMÁTICA, TAIS COMO COMPUTADORES, IMPRES-
SORAS, MONITORES, ESTABILIZADORES, NOBREAKS, REDE DE IN-
TERNET COMPLETA E AFINS, durante o exercício de 2024, junto ao
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia – CIS-
GA”, conforme documentos constantes dos autos.

Define-se pela contratação da empresa ELIO SILVA DE OLIVEIRA
70064474100, inscrita no CNPJ sob o nº 21.693.529/0001-08, com valor
total de R$ 22.920,00 (Vinte e dois mil novecentos e vinte reais).

Pelo exposto e considerando os documentos acostados aos autos, bem
como Parecer da Assessoria Jurídica, considero estarem presentes os re-
quisitos para a contratação por Dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 75, II, da Lei n. 14.133/21.

Barra do Garças – MT, 19 de setembro de 2024.

Leonardo Farias Zampa

Presidente do Cisga

EXTRATO DE CONTRATO Nº 103/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 007/
2024

ESPÉCIE: Contrato nº 103/2024.

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Gar-
ças/Araguaia – CISGA

CONTRATADA: Elio Silva de Oliveira 70064474100

DO OBJETO: “Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços técnicos de manutenção e configuração de equipamentos e es-
truturas de informática, tais como computadores, impressoras, monitores,
estabilizadores, nobreaks, rede de internet completa e afins, durante o
Exercício de 2024, junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região
do Garças/Araguaia – CISGA”, referente a Dispensa de Licitação nº 007/
2024.

VALOR GLOBAL: R$ 22.920,00 (Vinte e dois mil novecentos e vinte reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Conforme demanda.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de até 31 de dezembro
de 2024.

Barra do Garças – MT, 19 de setembro de 2024.

Leonardo Farias Zampa

Presidente Do CISGA

Certifico que o ato discriminado no presente Edital se encontra à disposi-
ção no CISGA, a partir da data de sua assinatura, no horário de expedien-
te.

Barra do Garças-MT, 19 de setembro de 2024.

Virginia Patrícia S.R de Oliveira

Secretário Executiva – CISGA

CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 027/2024 E REGISTRO DE
PREÇOS N. 027/2024

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material Médico,
itens fracassados do SRP Pregão Eletrônico n°020/2024 para atender a
demanda dos municípios integrantes deste consórcio.

Realização: Por meio do site www.bll.org.br

Data de Início para acolhimento das propostas eletrônicas: das 08:00 ho-
ras do dia 24/09/2024 até as 08:00 horas do dia 07/10/2024 (horário de
Brasília).

Data e horário de início da sessão: Dia 07/10/2024 as 09:00 horas (ho-
rário de Brasília)

Data e horário de início da disputa: Dia 07/10/2024 as 10:00 horas (ho-
rário de Brasília)

Edital Completo: Afixado no endereço Av. Blumenau, 500 – Jardim Amazô-
nia, Sorriso/MT.CEP: 78.890-000 – Fone: (66) 98446-8306, e na Internet,
site www.consorciovaledotelespires.com.br e site www.bll.org.br

Fundamento Legal: Regidas pelas Leis Federais nº 11.107 de 06 abril de
2005, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Art. 28, I (Pregão) e subsidia-
riamente, pelo Decreto Federal nº 11.462/2023.

Sorriso/MT,19 de setembro de 2024.

Luara de Andrade Tolentino

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

FINANÇAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024.

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de
Mato Grosso, designada pela Portaria nº. 092/2024; torna público o resul-
tado da sessão que se realizou na data de 19/09/2024, licitação na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 059/2024 cujo objeto é o Registro de Preços
para aquisição de produtos químicos, reagentes e produtos de limpeza e
conservação de piscinas da Prefeitura Municipal de Água Boa – MT, que
teve como empresas vencedoras:

RENOVA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E ASFALTICO LTDA
(49149027000130) com os lotes: 10 no valor total de R$ 46.926,00 (qua-
renta e seis mil e novecentos e vinte e seis reais). BIDDEN COMERCIAL
LTDA (36181473000180) com os lotes: 1, 2, 7, 8, 11, 13, 14 no valor
total de R$ 2.283,60 (dois mil e duzentos e oitenta e três reais e sessenta
centavos). ANDREIA BREIT CUNHA (36763403000130) com os lotes: 3,
5, 6, 9 no valor total de R$ 1.889,50 (um mil e oitocentos e oitenta e
nove reais e cinquenta centavos). CLORO MATO GROSSO LTDA EPP
(33687278000138) com os lotes: 4, 12, 15, 17 no valor total de R$ 17.
149,80 (dezessete mil e cento e quarenta e nove reais e oitenta centavos).

Água Boa-MT, 19 de setembro de 2024.

Alícia Lopes Maciel

Agente de Contratação

SETOR DE ENGENHARIA
EXTRATO 1.° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 089/2024

PUBLICADO NOVAMENTE POR ERRO DE PUBLICAÇÃO 18 de Setem-
bro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso • ANO XIX | N° 4.573

PROCESSO: 056/2024

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N.° 004/2024
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA MT.

CONTRATADO: J. E. M. PINTO LTDA/ CNPJ n.º 02.558.652/0001-71

OBJETO: Execução da obra de implantação e pavimentação em tratamen-
to superficial duplo (TSD) da Rua Xingu, com 873,13 metros de extensão,
inclusive execução de passeio público, com recursos oriundos do Contra-
to de Repasse N.º 954932/2023, firmado com o Ministério das Cidades,
por intermédio da Caixa Econômica Federal, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, quan-
tidades e exigências nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

OBJETO ADITIVADO: 1.1.1. ACRESCENTAR o percentual de 8,42% do
valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste ins-
trumento, equivalente a R$ 243.365,49 (duzentos e quarenta e três mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), nos mol-
des dos art. 124, 125 e seguintes da Lei 14.133/2021;

1.1.2. ALTERAR a Cláusula Quinta – Do Preço, em função do acréscimo.

1.1.3. JUSTIFICA-SE o acréscimo na necessidade de um reforço de solo,
pois era um solo podre e também houve travamento do rachão no berço
das aduelas. Nota Técnica n.° 081/2024/DDP/SMAP/PMAB emitida no dia
12/09/2024 pela fiscal técnica responsável sra. Clarisse Vivan Bilo.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021

Signatários: pela contratante Prefeito Municipal Mariano Kolankiewicz Fi-
lho, pela contratada Janete Eliane Mendes Pinto.

DATA: 17/09/2024.

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO: FICA A EMPRESA CONVOCADA A ASSINAR O CON-
TRATO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITA

PREVIDENCIA
PORTARIA N. º 18/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição da Sra. Tania Beatriz Sichierski”.

O Diretor Executivo do ÁGUA-PREVI, Instituto Municipal de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais nos termos do art. 40, §5º da
Constituição Federal de 1988, art. 6º, incisos “I”, “II”, “III” e “IV”, da Emenda
Constitucional n.º 41/03, de 19 de dezembro de 2003, art. 15, c/c art. 84,
“I”, “II”, “III” e “IV”, da Lei Complementar n.º 192, de 18 de outubro de 2023.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
à servidora Sra. Tania Beatriz Sichierski, portadora do RG. n.º 604XXXX –
SJS/RS, inscrita no CPF n.º 682.XXX.XXX-04, efetiva no cargo de Profes-
sora, Nível “09”, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com matrícula n.º 335.1, contando com um total de 9.348 dias, ou seja, 25
(vinte e cinco) anos, 07 (sete) meses e 13 (treze) dias, com proventos in-
tegrais e com direito a paridade, conforme o processo do ÁGUA-PREVI
n.º 018/2024, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos para 03 de setembro de 2024, revoga-se disposições contrá-
rias.

Registre, publique e cumpra-se.

Água Boa – MT, 18 de setembro de 2024.

Marcio Antônio Faoro

Diretor Executivo

HOMOLOGO:

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 485, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: DAYZIANE FERNANDA DA SILVA DE MO-
RAES

Cargo/Fun-
ção: Assessora de Comunicação
Matricula: 8112.2

Ciente e de acor-
do:

Nome: NERYNA SOUZA LIBERALESSO
Cargo/Função: Secretária Administrativa
Matricula: 7844.1

Ciente e de acordo:

Nome: THAIS RAINY DA LUZ SANTOS
Cargo/Função: Gerente Administrativa
Matricula: 7641.2

Ciente e de acordo:

Nome: SAMARA GOMES CANDIDO
Cargo/Função: Gestora de Patrimônio
Matricula: 8124.2

Ciente e de acordo:

Nome: DIVANI SOLER
Cargo/Função: Gerente de Recursos Humanos
Matricula: 7564.1

Ciente e de acordo:

Nome: DEUZILENE CORREIA DOS REIS
Cargo/Função: Gerente de Aeroporto
Matricula: 6936.4

Ciente e de acordo:

Nome: DINAMAR FERREIRA DOS SANTOS
Cargo/Função: Gestora Administrativa do Aeroporto
Matricula: 7941.2

Ciente e de acordo:

Nome: MIRIAN MARTINS BENTO
Cargo/Função: Gestora Orçamentista
Matricula: 7871.1

Ciente e de acordo:

Nome: GEICIANE ALVES MORAES DO CARMO
Cargo/Função: Gestora Agente de Contratação
Matricula: 8235.1

Ciente e de acordo:

Nome: ERNANI RODRIGUES SOBRINHO DA SIL-
VA

Cargo/Fun-
ção: Gestor de Contratos
Matricula: 7521.4

Ciente e de acor-
do:

Nome: EDIVALDO SOUZA DE ARAUJO
Cargo/Função: Agente Fiscal
Matricula: 5171.1

Ciente e de acordo:

Nome: ARIANE GUERINO DOS SANTOS
Cargo/Função: Professora / Assessora Pedagógica
Matricula: 6717.9

Ciente e de acordo:

Nome: EVA VILMA BOESSIO FERNANDES
Cargo/Função: Professora / Assessora Pedagógica
Matricula: 3400.1

Ciente e de acordo:

Nome: GEIZA PEREIRA DE SOUSA SCHREIBER
Cargo/Função: Professora / Assessora Pedagógica
Matricula: 6241.1

Ciente e de acordo:

Nome: JOSIEL LINDENMAYR COUTO
Cargo/Fun-
ção:

Agente Administrativo / Gerente Administrati-
vo Financeiro

Ciente e de
acordo:
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Matricula: 3258.1

Nome: ELIANA CRISTINA ROQUE DOS SAN-
TOS

Cargo/Fun-
ção: Atendente Geral em Saúde
Matricula: 3393.1

Ciente e de acor-
do:

Nome: ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS
Cargo/Função: Agente Administrativo
Matricula: 6238.1

Ciente e de acordo:

Nome: FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS SILVA
Cargo/Fun-
ção:

Atendente / Coordenadora do Bolsa Fa-
mília

Matricula: 5167.1

Ciente e de acor-
do:

Nome: GABRIEL DA PAIXÃO VICENTE
Cargo/Função: Gestor de Desenvolvimento
Matricula: 7853.2

Ciente e de acordo:

Nome: CAROLINE MENDEL
Cargo/Função: Gerente de Agricultura e Pecuária
Matricula: 7975.1

Ciente e de acordo:

Nome: LEIDIANE OLIVEIRA RAMOS
Cargo/Fun-
ção:

Gerente de Industria, Comercio e Turis-
mo

Matricula: 6985.6

Ciente e de acor-
do:

Nome: APARECIDO GRECCO
Cargo/Função: Secretário Adjunto de Infraestrutura
Matricula: 2313.3

Ciente e de acordo:

Nome: JONATAS DA SILVA COUTO
Cargo/Função: Agente de Serviços Gerais
Matricula: 7272.1

Ciente e de acordo:

Nome: MARUZAN RODRIGUES PINTO
Cargo/Função: Encanador Rede Água
Matricula: 7306.1

Ciente e de acordo:

Nome: MIRIAM MOREIRA DOS SANTOS GUER-
RA

Cargo/Fun-
ção: Atendente
Matricula: 7203.1

Ciente e de acor-
do:

Nome: JALIS MACHADO FILHO
Cargo/Função: Secretário Adjunto de Esporte
Matricula: 6598.8

Ciente e de acordo:

Nome: CARLOS EDUARDO BRANDAO COSTA
Cargo/Função: Gestor de Esportes e Lazer
Matricula: 8029.1

Ciente e de acordo:

Nome: CHRISSILLA MEIRIELLE ALVES RAMOS
REIS

Cargo/Fun-
ção: Coordenadora de Cultura
Matricula: 8037.2

Ciente e de acor-
do:

Nome: VERANIA RONCAI VOLPI
Cargo/Função: Técnico Administrativo Educacional
Matricula: 274.1

Ciente e de acordo:

Nome: DIVINO ANTONIO DE ARAUJO JUNIOR
Cargo/Função: Secretário Adjunto de Cultura
Matricula: 7938.1

Ciente e de acordo:

Nome: LAINE RYUSSE SOUZA SILVA
Cargo/Função: Gestora de Biblioteca
Matricula: 8115.2

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

ATA: 134 a 146/2024

Vigência: Data de Início: 27/08/2024 Data de Encerramento: 27/08/2025
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual para o município de

Água Boa – MT.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 03 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 03 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

FINANÇAS
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

PROCESSO N°. 120/2024.

ADESÃO N° 013/2024.

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preço n°075/2024 do Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário da Micro Região do Circuito das Águas para
aquisição, locação com instalação de enfeites de natal em vias, logradou-
ros, praças e prédios públicos para a Prefeitura de Água Boa – MT.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 075/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024.

BASE LEGAL: Art. 86, § 3º II da Lei 14.133/2021

ÓRGÃO GERENCIADOR: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Mi-
cro Região do Circuito das Águas

CNPJ: 21.406.451/0001-01

EMPRESA CONTRATADA: AG Caldas Comercio e Serviços LTDA

CNPJ: 41.748.138/0001-50

VALOR DO CONTRATO: R$ 123.895,00 (cento e vinte e três mil, oitocen-
tos e noventa e cinco reais).

Água Boa, 19 de setembro de 2024.

___________________________________

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 503, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.
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R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo/Função: Gerente de Controle de Frota
Matricula: 7968.1

Ciente e de acordo:

Nome: CLOVIS DA SILVA
Cargo/Fun-
ção:

Gerente de Meio Ambiente e Resíduos
Sólidos

Matricula: 8025.1

Ciente e de acor-
do:

Nome: JOÃO PAULO DE SOUSA
Cargo/Função: Gerente de Transportes
Matricula: 7826.2

Ciente e de acordo:

Nome: JOSIEL LINDENMAYR COUTO
Cargo/Fun-
ção:

Agente Administrativo / Gerente Administrati-
vo Financeiro

Matricula: 3258.1

Ciente e de
acordo:

Nome: LEONARDO AFONSO RODRIGUES
Cargo/Função: Gerente Administrativo Operacional
Matricula: 8165.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

CONTRATO: 128 a 130/2024
Vigência: Data de Iní-

cio:
03/09/
2024

Data de Encerramen-
to:

03/09/
2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada em sistema de ges-
tão de frotas com abastecimento, rastreamento e manuten-
ção preventiva e corretiva englobando peças e serviços dos
veículos pertencentes a frota do Município de Água Boa -
MT.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 12 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 12 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2024

DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

A Presidente da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público 001/2024, Senhora ELIZABETH APARECIDA MARTINS TENÓRIO DIAS, nomeada pela
Portaria nº 227/2024 de 23 de agosto de 2024, no âmbito de sua competência, e em atendimento aos ditames regulatórios deste certame, e ainda,
visando cumprir rigorosamente o cronograma de trabalho e:

Considerando a ampla publicidade do Edital de Abertura, bem como, o período satisfatório para a realização de solicitação de isenção de pagamento
da taxa de inscrição;

Considerando que no item 4 (quatro) do Edital, constam todas as exigências para o referido pedido.

A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público 001/2024, RESOLVE, publicar abaixo:

AS FUNDAMENTAÇÕES DOS INDEFERIMENTOS E DEFERIMENTOS ESTÃO CITADAS NA ÁREA DO CANDIDATO ATRAVÉS DO PORTAL www.
deltagp.com.br.

Lista de pedidos de isenção - Edital Concurso Público 001/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT.
PROVA OBJETIVA

Agente Administrativo
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2501 CRISTYELLE DOS SANTOS FRAGA ***.499.271-** indeferido
2512 FLAVIA DA SILVA FERREIRA ***.544.211-** indeferido
Agente Ambiental
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2437 CÁSSIA MORAES NEVES ***.882.931-** indeferido
2253 LORENA MENDONCA DAL PIVA ***.064.261-** indeferido
2603 PÂMELLA DE JESUS SILVA ***.944.251-** deferido
2616 WHENERSSON LEANDRO PEREIRA LIMA ***.182.611-** indeferido
Analista Administrativo
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2520 DALILA FERREIRA DE JESUS ***.526.081-** indeferido
2606 GISLAINE RODRIGUES DA SILVA ***.367.988-** indeferido
Analista Ambiental
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2406 HEDER ARRUDA DE OLIVEIRA ***.508.491-** indeferido
2313 YASMIN MAYER QUEIROZ ***.816.361-** indeferido
Apoio Administrativo Educacional Não Profissionalizado - (Manutenção de Infra - Estrutura)
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
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2458 TIFFANY PANTALEÃO BORGES DE OLIVEIRA ***.123.061-** indeferido
Apoio Administrativo Educacional Não Profissionalizado - (Vigia)
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2525 HENRIQUE ALVES REZENDE ***.204.661-** indeferido
Assistente Administrativo
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2568 ELIEL BARBOSA FILHO ***.397.241-** indeferido
2613 FABIULA ROSA FERREIRA ***.737.691-** indeferido
2519 FLÁVIA FERREIRA DE JESUS ***.717.491-** indeferido
2441 JENYFER LAURA COSTA DA SILVA ***.891.311-** indeferido
2473 JOICE CORDEIRO BISPO DOS SANTOS ***.331.891-** indeferido
2548 MICHELLE SILVEIRA FRANCO ***.769.291-** indeferido
Assistente Social
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2476 RONILDA VICENCIA DO NASCIMENTO ***.065.082-** indeferido
Auxiliar de Serviços Gerais
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2453 DEUSÉLIA MADALENA MARTINS ***.582.351-** indeferido
Controlador Interno
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2607 ADEVAIR CEVADA DE MORAES ***.860.081-** indeferido
2475 BENENILTON DA SILVA SANTOS ***.814.155-** indeferido
2636 EDSON DE SOUZA SILVA ***.217.091-** deferido
2630 IVAN LATORRACA DOS SANTOS ***.333.851-** indeferido
2360 JANSEN EMANUEL DO CARMO ANDRADE ***.550.431-** indeferido
2390 LEONARDO DE OLIVEIRA ***.297.091-** indeferido
2494 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS ***.860.291-** indeferido
2248 NATHANNY APARECIDA MARTINS DA SILVA ***.469.701-** indeferido
2260 UELITON ROSA DOS SANTOS ***.336.351-** indeferido
2464 VALDIR LIMA ELEOTERIO ***.664.971-** indeferido
2496 VALDIVINO GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR ***.120.591-** indeferido
Enfermeiro 40h
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2275 GILMAR PEREIRA RODRIGUES ***.985.701-** indeferido
2289 NAYARA LETICIA SOUSA DE ARAUJO ***.105.271-** indeferido
Engenheiro Agrônomo
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2468 GILVANA DA SILVA OLIVEIRA ***.102.942-** indeferido
2508 THAYLA ROCHA AGUIRRE ***.376.371-** indeferido
Fiscal de Tributos
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2263 CLAUDIA MAGNA W. DOS SANTOS DIAS ***.381.131-** indeferido
Fiscal de Vigilância Sanitária
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2487 CLEIDIANI PEREIRA DOS SANTOS ***.357.871-** indeferido
Fisioterapeuta
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2588 JESSICA LINA DE ARAUJO ***.159.361-** indeferido
2456 MICHELLI BARBOSA DE SOUZA ***.522.771-** indeferido
Médico Veterinário
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2551 LUCAS PAELO PRATES ***.139.921-** indeferido
Odontólogo
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2378 ALLYSON B C FERREIRA CUNHA ***.775.511-** indeferido
2304 GABRIELLA FERREIRA PEREIRA MARQUES ***.727.362-** indeferido
2495 SAMARA RIBEIRO PIRES ***.208.111-** indeferido
Professor 25h
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2374 ALICE DE JESUS CALDEIRA ***.237.071-** indeferido
2485 ANA MARIA DE ARAUJO COSTA ***.918.821-** indeferido
2443 CHARLES MULLER PEREIRA CARDOSO ***.249.061-** indeferido
2283 ELIDIANE NASCIMENTO KRÜGER ***.813.631-** indeferido
2624 FLAVYA JORDHANA FERREIRA REZENDE ***.635.971-** indeferido
2555 KASSIA SANTOS SILVA ***.641.491-** indeferido
2417 LILIAN PULQUERIO DOS SANTOS ***.774.331-** indeferido
2575 SAYONARA LOUSANNE DE MELO LIMA ***.514.031-** indeferido
Psicólogo 40h
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2612 DAMIANA PEREIRA DE L. CONSTANTINO ***.780.941-** indeferido
2579 ELIANE ROSA DE SOUZA ***.317.305-** deferido

20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 15 Assinado Digitalmente



2530 LEIRIANE PEREIRA DE SOUSA ***.443.532-** indeferido
Técnico em Enfermagem
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2305 JESSICA DA SILVA NUNES ***.409.248-** indeferido
2477 LUCIENE COSTA SILVA ***.500.341-** indeferido
Técnico em Radiologia
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2268 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA ***.251.461-** indeferido
2489 VANUZA MARQUES GOMES ***.454.471-** indeferido
Técnico Esportivo
Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status do Pedido
2541 ALESSANDRA MAGALHAES DOS SANTOS ***.771.242-** indeferido
2286 BRUNO GUILHERME DA SILVA ***.342.928-** indeferido
2480 EDVAN GOMES DOS SANTOS ***.076.841-** indeferido
2463 RODRIGO DA CRUZ MENDES ***.419.381-** indeferido

Alto Garças, 20 de setembro de 2024.

ELIZABETH APARECIDA MARTINS TENÓRIO DIAS-MATRÍCULA Nº 1721 PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORADO CONCURSO PÚ-
BLICO MUNICIPAL

LUIZA IZABEL OLIVEIRA MACHADO-MATRÍCULA Nº 3186- MEMBRO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

LAIANE DOS SANTOS FEITOSA-MATRÍCULA Nº 1725- MEMBRO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

SECRETARIA RECEITA E CONTROLE/RH
PORTARIA 256/2024

PORTARIA 256/2024

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR JOSE ALVES MO-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

Considerando a necessidade de organizar, estruturar e estabelecer as
Normas sobre o Regime Jurídico estabelecido pelas Leis Municipais 11 de
19/11/1990, 247 de 01/03/2010, 264 de 02/08/2010, 265 02/08/2010 que
Dispõem sobre o Estatuto e dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários
dos Servidores Públicos d o Município de Alto Paraguai-MT.

RESOLVE:

Art. 1º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal TANIA REGINA DE
SIQUEIRA, titular do cargo 260 - PSICOLOGA TEC NIVEL SUPERIOR
DA SAÚDE– 40HS, Matrícula 1660 que adquiriu o direito à elevação da
CLASSE/NÍVEL A-03 para CLASSE/NÍVEL A-04.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 19 de Setembro de
2024.

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL E ONLINE PARA
DISCUSSÃO E ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

(LOA) PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

A Chefe do Poder Executivo Municipal, Prefeita Marilda Garofolo Spe-
randio, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto
no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) tem a honra de convidar a toda população pa-
ra acompanhar a transmissão da Audiência Pública cuja pauta será, a
DISCUSSÃO E ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)
PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

A audiência será na forma presencial no Plenário da Câmara Municipal de
Alto Taquari e será transmitida ao vivo no dia 25/09/2024 (quarta-feira) às
09h30min (horário de Brasília/DF), através das redes sociais (FACEBO-
OK) da Prefeitura Municipal de Alto Taquari/MT.

O acesso à transmissão ao vivo se dará através do seguinte link: * Página
do Facebook da Prefeitura Municipal: https://www.facebook.com/Prefeitu-
raAltoTaquari/ As dúvidas ou sugestões poderão ser enviadas através do
e-mail: contabilidade@altotaquari.mt.gov.br.

Desde já, contamos com vossas participações e antecipamos agradeci-
mentos.

Atenciosamente,

Marilda Garofolo Sperandio

Prefeita Municipal

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL E ONLINE PARA
DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

FISCAIS DO SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2024

A Chefe do Poder Executivo Municipal, Prefeita Marilda Garofolo Spe-
randio, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto
no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) tem a honra de convidar a toda população para
acompanhar a transmissão da Audiência Pública cuja pauta será, a DE-
MONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FIS-
CAIS DO SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2024.

A audiência será na forma presencial no Plenário da Câmara Municipal de
Alto Taquari e será transmitida ao vivo no dia 25/09/2024 (quarta-feira) às
09h00min (horário de Brasília/DF), através das redes sociais (FACEBO-
OK) da Prefeitura Municipal de Alto Taquari/MT.

O acesso à transmissão ao vivo se dará através do seguinte link: * Página
do Facebook da Prefeitura Municipal: https://www.facebook.com/Prefeitu-
raAltoTaquari/ As dúvidas ou sugestões poderão ser enviadas através do
e-mail: contabilidade@altotaquari.mt.gov.br.

Desde já, contamos com vossas participações e antecipamos agradeci-
mentos.

Atenciosamente,

Marilda Garofolo Sperandio

Prefeita Municipal
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através do seu Pregoeiro e equipe
de apoio no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados
que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2024, cujo certame se deu início
às 08h30min, do dia 16/09/2024, sagrou-se vencedora as preponentes:
CONSTRUFACIL MATERIAS E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 37.509.
767/0001-50, com o valor total registrado de R$ 2.396.299,93 (dois mi-
lhões, trezentos e noventa e seis mil, duzentos e noventa e nove reais
e noventa e três centavos); MANY COMERCIO IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA, CNPJ: 54.566.285/0001-51, com o valor total regis-
trado de R$ 13.527,05 (treze mil, quinhentos e vinte e sete reais e cin-
co centavos); COTOVIA COMERCIO LTDA, CNPJ: 43.853.822/0001-28,
com valor total registrado de R$ 35.631,10 (trinta e cinco mil, seiscentos
e trinta e um reais e dez centavos); SHOP CONSTRUCAO E ACABA-
MENTOS LTDA, CNPJ: 28.280.788/0001-56, com o valor total registrado
de R$ 81.585,45 (oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos); AMICUS SUPERABRASIVOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA, CNPJ: 09.386.018/0001-48, com o valor total re-
gistrado de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais); PARAFUSOU
COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ: 46.253.
574/0001-72, com o valor registrado de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos
reais); CONSTRUFER MAQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E
EPI S LTDA, CNPJ: 37.853.101/0001-15, com o valor registrado de R$ 20.
227,00 (vinte mil, duzentos e cinte e sete reais); SATURNO DISTRIBUI-
DORA LTDA, CNPJ: 56.124.875/0001-50, com o valor registrado de R$
10.464,45 (dez mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quaren-
ta e cinco centavos); EFRAIM RECURSOS LTDA, CNPJ: 47.906.362/
0001-00, com o valor registrado de R$ 2.554,72 (dois mil, quinhentos e
cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos). A licitação foi re-
alizada pela modalidade Pregão Eletrônico, com certame homologado em
19 de setembro de 2024.

Alto Taquari – MT, 19 de setembro de 2024.

THAÍS REGINA BENDER DE SOUZA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 0247/2024.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO, DOS CONTRATOS 368/2024 AO
378/2024 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO COM ENTREGA PARCELA-
DA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIA-
CÁS.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Art. 1º - Designar como fiscal de contrato, fiscal do Contrato é a Servidora
Ana Aline Pinto Marcondes, Matricula nº 2207, para controle, acompanha-
mento e recebimento de produtos e/ou serviços referente aos contratos:

CONTRATO Nº 368/2024 – ACL ASSIST. E COMERCIO DE PROD. PA-
RA LABORATORIO LTDA-EPP.

CONTRATO Nº 369/2024 – BIOSUL PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LT-
DA.

CONTRATO Nº 370/2024 – NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS
EIRELI-ME.

CONTRATO Nº 371/2024 – MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTI-
COS E PESQUISAS LTDA.

CONTRATO Nº 372/2024 – SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPI-
TALAR EIRELI.

CONTRATO Nº 373/2024 – G.A HOSPITALAR LTDA.

CONTRATO Nº 374/2024 – CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAG-
NÓSTICOS LTDA.

CONTRATO Nº 375/2024 – BIO ADVANCE DIAGNÓSTICO LTDA.

CONTRATO Nº 376/2024 – LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA.

CONTRATO Nº 377/2024 – MEDYLOG LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO
LTDA.

CONTRATO Nº 378/2024 – M.S. DIAGNÓSTICA LTDA.

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/afixação,
revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 19 de setembro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 0246/2024.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO, DOS CONTRATO 379/2024 PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
(PAPEL SULFITE). EMPRESA: LUASI PAPÉIS E LIVROS LTDA EPP.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Art. 1º - Designar como fiscal de contrato, o servidor Marinalva Viana,
para controle, acompanhamento e recebimento de produtos e/ou serviços
referente ao contrato 379/2024, que tem por objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EX-
PEDIENTE (PAPEL SULFITE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA DE APIACÁS-MT E DEMAIS SECRETARIAS QUE
COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL.

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/afixação,
revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 19 de setembro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL /ADMINISTRAÇÃO
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003MUNICÍPIO - APIACAS - MT

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00006, de 19 de Setembro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável
peloITR,nostermosdoartigo23,§1º,incisoII,doDecretonº70.235/
72,comredaçãodadapelasLeisnº11.941/2009enº11.196/2005,etendo em
vista o disposto na Lei nº11.250/2005, INTIMA [s] sujeito[s ]passivo[s]
abaixo relacionado[s],a comparecer [em], em dia útil, no horário normal de
atendimento, às e de da administração tributária deste município para to-
mar ciência da [s] Notificação [ões] de Lançamento [ITR] a seguir identifi-
cada[s].
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Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar -se- á feita a intimação no15º[ décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fis-
cal (ITR)

FRANCISCO SILVEIRA DOS
SANTOS

229.XXX.
XXX1-30 9773/00025/2024

Titular do Órgão da Administração Tributação Municipal responsável pelo
ITR
Nome: JACKSON BIESDORF Matrícula: 00001916
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS/ 13 Assinatura:

Data de afixação:

19/09/2024

Data de desafixação:

04/10/2024

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N° 063/2024

PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2024

CONTRATADA:LUASI PAPÉIS E LIVROS LTDA EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL SULFITE) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE APIACÁS-MT E
DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL.

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 79.680,00 (setenta e nove mil e
seiscentos e oitenta reais)

PRAZO: 365 DIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 379/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADA:LUASI PAPÉIS E LIVROS LTDA EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL SULFITE) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE APIACÁS-MT E
DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL.

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 79.680,00 (setenta e nove mil e
seiscentos e oitenta reais)

PRAZO: 365 DIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 Processo Adm: Nº 063/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL SULFITE) PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE APIACÁS-MT E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL.

Empresa Vencedora: LUASI PAPÉIS E LIVROS LTDA EPP com o lote:1.

Item Material Descrição do Material
Marca
do Pro-
duto

Un.
Med.

Qtde
Cotada

Preço
Unitário

Preço
Total

1 1-03-0548

PAPEL SULFITE A4 DE ALTA QUALIDADE, FORMATO 210MM X 297MM, COR BRANCO AL-
CALINO, COM DESEMPENHO MÁXIMO PARA IMPRESSÃO A LASER (CONFORME INFOR-
MAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NA EMBALAGEM DO FABRICANTE), COM ALVURA NÃO
INFERIOR A 97%, COM GRAMATURA DE 75G/M², PRODUZIDO A PARTIR DE ARVORES DE
ÁREAS DE MANEJO SUSTENTÁVEIS; ISENTO DE CLORO ELEMENTAR. EMBALAGEM
COM PROTEÇÃO ANTI-UMIDADE E COM PROPRIEDADES TÉRMICAS, CONTENDO 500
FOLHAS (RESMA). CERTIFICAÇÕES: CERFLOR OU FSC/ ISO 14001 / INMETRO / PEFC (OS
SELOS DE CERTIFICAÇÕES DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS NA EMBALAGEM, VETADO O
USO DE ETIQUETAS OU ENCARTES). RESMA.

ONE Rs 3.
200,0 24,90 79.

680,00

Valor total do Certame: R$ 79.680,00 (setenta e nove mil e seiscentos e oitenta reais)
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PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE APIACAS
BALANCETE FINANCEIRO ORÇAMENTÁRIO PATRIMONIAL MÊS DE AGOSTO ANO 2024 PREVIAP
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 422/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA À
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE
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Artigo 1º - Conceder Auxílio-doença à Servidora ELIDA GONÇALVES,
inscrita no CPF sob o nº ***.***.781-**, contratada no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período
compreendido de 04/09/2024 à 03/10/2024.

Artigo 2º - À servidora será concedido auxilio doença por 30 (trinta) dias,
da seguinte forma:

a) 15 (quinze) dias, do dia 04/09/2024 à 18/09/2024 pagos pela Prefeitura
Municipal, conforme o que prevê a Lei nº 8.213/1991.

b) 15 (quinze) dias, do dia 19/09/2024 à 03/10/2024 garantido pelo RGPS
(Regime Geral de Previdência Social).

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com ou
afixação nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Apiacás-MT, 19 de Setembro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

DEPERTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL TERMO DE RESCISÃO DO

CONTRATATO DE TRABALHO 140/2023

DEPARTAMENTO PESSOAL

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATATO DE TRABALHO

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 140/2023

COD. EMPREGADOR:1983

EMPREGADOR: Prefeitura Municipal de Araguaiana-MT

EMPREGADO: GILSON JOSE DUARTE FILHO

DATA EMISSÃO: 06/11/2023

DATA AFASTAMENTO: 30/08/2024

TIPO DE CONTRATO: Trabalhador temporário, regido pela lei n°6.019

CAUSA DO AFASTAMNETO: Rescisão sem [A1] justa causa por inici-
ativa do empregado.

[A1]

DEPERTAMENTO PESSOAL
PORTARIA Nº 211/2024 DE 01 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA Nº 211/2024

De 01 de setembro de 2024

CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA

O Senhor GETÚLIO DUTRA VIEIRA NETO, Prefeito Municipal de Ara-
guaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das Atribuições legais e em con-
formidade com o artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

Art. 1° Conceder licença prêmio regulamentares de 90 (noventa) dias,
computados a partir do dia do mês de setembro de 2024, aos servidores
abaixo nominados, relativo aos períodos aquisitivos que menciona:

NOME PERIODO AQUISITI-
VO LOTAÇÃO

MARIA ELEUSA SOARES 2014/2019 Secr. M.Educa-
ção

JOSÉ FRANCISCO DUARTE MEL-
LO 2014/2019 Secr. M. Saúde

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, em 01 de setembro de
2024.

Getúlio Dutra Vieira Neto

Prefeito Municipal

DEPERTAMENTO PESSOAL
PORTARIA Nº 210/2024 DE 01 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA Nº 210/2024

De 01 de setembro de 2024

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES

O Senhor GETÚLIO DUTRA VIEIRA NETO, Prefeito Municipal de Ara-
guaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das Atribuições legais e em con-
formidade com o artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

Art. 1° Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do mês de setembro de 2024 aos servidores abaixo, relativo aos pe-
ríodos aquisitivos que menciona:

NOME PERIODO
AQUISITIVO LOTAÇÃO

GENEZY MICKAELLA PEREIRA
DE SOUSA 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

KANANDA ALVES RODRIGUES 2022/2023 SEC. MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇAO

MARIA CECILIA SILVA RESEN-
DE 2021/2022 SEC. MUNICIPAL DE ASSIS-

TENCIA SOCIAL

LUZALENE DUTRA RAMALHO 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

RENILDA SEBASTIANA GOMES
DE SOUSA 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE ASSIS-

TENCIA SOCIAL

THAUANY ALVES CHAVES 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇAO

JOYCE GRAZZIELY COSTA 2022/2023 SEC. MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

DIVINA APARECIDA DUARTE
MORAES 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO
ALESSANDRA OLIVEIRA DE
CASTRO 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO
PATROCINIA MARIANA DO
AMARAL BARBOSA 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

KARINE DA SILVA SANTOS 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
REGINA DA SILVA NEVES LINO 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
ALESSANDRA RODRIGUES
CORREA 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

ROSA DE JESUS NUNES 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
VALDEIR OLIMPIO DA SILVA 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
MARIA DA GUIA FERREIRA
GONCALVES 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO

RIZONILDA ALVES DE MORAES 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

JANAINA FERREIRA DE SOUSA 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

VALDIRON CATARINO LIMA 2023/2024 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

MARIA ALVES FERNANDES 2019/2020 SEC. MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇAO

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, em 01 de setembro de
2024.

Getúlio Dutra Vieira Neto

Prefeito Municipal

DEPERTAMENTO PESSOAL
PORTARIA Nº 212/2024 DE 30 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 212/2024

De 30 de agosto de 2024

EXONERAÇÃO A PEDIDO
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O Senhor GETÚLIO DUTRA VIEIRA NETO, Prefeito Municipal de Ara-
guaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das Atribuições legais e em con-
formidade com o artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido, o servidora EDILAINE PEREIRA EUSTAQUIO
DOS SANTOS, portadora do CPF nº 029.***.***-** e Rg nº 02916103155
SSP-MT, do cargo de CHEFE DE SEÇÃO, nomeada pelo Portaria nº 32/
2024 de 02/02/2024.

Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, em 30 de agosto de 2024.

Getúlio Dutra Vieira Neto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 097/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAINHA – MT

CONTRATADO: ESTRATÉGIA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do Pra-
zo de Vigência estabelecido nas Cláusulas Quinta e Quarta do Contrato
Administrativo Nº 097/2023, vinculado ao Processo Administrativo Licitató-
rio Nº 022/2023, modalidade Convite Nº. 001/2023.

VIGÊNCIA: 31/08/2024 a 31/12/2024

DATA DE ASSINATURA: 29/08/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 379/2024

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024, ORIUNDA DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024, CUJO OBJETO O REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODAS DE ÁRVORES, EM ATENDIMENTO
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E
ESPORTE.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferi-
das pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em especial em seu
art. 7º.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear os servidores da Prefeitura Municipal de Ara-
putanga/MT, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2024, oriunda do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 003/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024 – empresa ADEMIR V.
SANTANA, inscrita no CNPJ nº. 20.090.386/0001-87.

Art. 2° - Ficam nomeados os servidores abaixo para acompanhar e fisca-
lizar os objetos requisitado pelas secretarias Municipais, firmado entre o
Município de Araputanga/MT e a empresa ora contratada, sendo compos-
ta pelos servidores do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

Sr. Ricardo Leandro Schiavinato como fiscal titular e como fiscal suplente
o Sr. Cleber de Miranda Barros - Responsáveis pelos objetos requisitados
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Sr. Vinicius Felipe Nogueira como fiscal titular e como fiscal suplente o Sr.
Djamil Carlos Pereira Leite - Responsáveis pelos objetos requisitados da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos ao dia 18/09/2024 e revogando e as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezenove (19) dias do mês de
setembro (09) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

Enilson de Araújo Rios

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
PORTARIA Nº. 380/2024

DESIGNAR OS SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 094 E 095/2024,
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 CUJO O OBJETO É
O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE TRATOR, GRADE ARADORA COM DISCO E ROÇADEIRA HIDRÁU-
LICA, EM ATENDIMENTO Á DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Enilson de Araújo Rios, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pela
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em especial em seu art. 67.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear servidores da Prefeitura Municipal de Arapu-
tanga/MT, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização
das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094 E 095/2024, oriunda do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024, com a empresa a seguir:

Empresa ALX IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
34.026.911/0001-00.

Empresa VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita
sob o CNPJ nº 07.434.474/0001-90.

Art. 2° - Ficam nomeados os servidores abaixo para acompanhar e fiscali-
zar os objetos requisitado pela secretaria Municipal de Obras e Infraestru-
tura, firmado entre o Município de Araputanga/MT e a empresa ora contra-
tada, sendo composta pelos servidores do quadro da Prefeitura Municipal
de Araputanga/MT:

Sr. Gabriel Alves Carminatti como fiscal titular e como fiscal suplente o Sr.
Francisco Tibúrcio dos Santos - Responsáveis pelos objetos requisitados
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando e as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezenove (19) dias do mês de
setembro (09) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

Enilson de Araújo Rios

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO (RITO

ELETRÔNICO) Nº 019/2024

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que
realizará licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E MÁQUINAS, PA-
RA UTILIZAÇÃO NA FESTIVIDADE ALUSIVAS AO DIA DAS CRIANÇAS,
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
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CIAL. Modalidade: Dispensa de Licitação; Forma: Eletrônica; Tipo: Me-
nor preço global por lote; Data de Abertura: 26 de setembro de 2024,
às 09h00min (Horário de Brasília/DF). O Edital, na íntegra, está disponí-
vel em: https://araputanga.mt.gov.br/categoria/dispensas, https://www.lici-
tanet.com.br, e seplan3@araputanga.mt.gov.br.

Araputanga/ MT, 19 de setembro de 2024.

Dalvan Nonato Alves

Secretário Municipal de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ARAPUTANGA
PORTARIA N.º 026/2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA N.º 026/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição da Sra. Rosana Antônia Moreira Gavin”.

O Diretor Executivo do PREVIARA, Instituto Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos do Município de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 40, § 1º, in-
ciso III, alínea a, combinado com §5º, da Constituição Federal c/c art. 6º,
incisos “I”, “II” e “III”, “IV” da Emenda Constitucional n.º 41/03, de 19 de de-
zembro de 2003, art. 86, “I”, “II”, “III”, “IV”, da Lei Municipal n.º 1.676, de 15
de dezembro de 2023.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribui-
ção a servidora Sra. Rosana Antônia Moreira Gavin, portadora do RG
n.º ******* - SSP/MT, inscrita no CPF n.º ***.***.***-**, efetiva no cargo de
Professora, Classe “B”, Nível “05”, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, com matricula n.º 293, contando com um total de 9.363 dias, ou se-
ja, 25 (vinte e cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de contribuição,
com proventos integrais e com direito a paridade, conforme o processo
do PREVIARA n.º 2024-05-00001, a partir desta data, até posterior delibe-
ração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo
seus efeitos ao dia 03/05/2024, revoga-se neste ato a portaria nº 012/
2024.

Registre, publique e cumpra-se.

Araputanga – MT, 19 de setembro de 2024.

JOSÉ ORLANDO DE SOUZA

Diretor Executivo

Previara

HOMOLOGO:

ENÍLSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

EXTRATO RECISÃO DO CONTRATO N° 096/2024

EXTRATO RECISÃO DO CONTRATO N° 096/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT

CONTRATADO: KAROLAYNE SOUZA DA SILVA

OBJETO: RECISÃO CONTRATUAL.

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
EXTRATO DO 3º ADITIVO DO CONTRATO N° 040/2023

EXTRATO DO 3º ADITIVO DO CONTRATO N° 040/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT

CONTRATADO: EMPRESA DELMA LUCIA AMARAL FERREIRA

OBJETO: ADITIVO DE VALOR

VALOR: R$ 81.856,79

PERIODO DE VIGÊNCIA: 24/07/2024 ATÉ 31/12/2024

DATA DA ASSINATURA: 24/07/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO N° 122/2023

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO N° 122/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT

DISPENSA: 030.2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 061.2024

CONTRATADO:EMPRESA DIVINA MADALENA DE SOUZA

OBJETO: ADITIVO DE VALOR

VALOR: R$ 2.534,00

PERIODO DE VIGÊNCIA: 31/07/2024 ATÉ 31/12/2024

DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024
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PREFEITURA- CONTABILIDADE
DECLARAÇÃO - 4º BIMESTRE - SICONFI
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PREFEITURA- CONTABILIDADE
RGF. 2º QUADRIMESTRE/2024
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PREFEITURA- CONTABILIDADE
DECLARAÇÃO - 2º QUADRIMESTRE - SICONFI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

SUPERVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS
TERMO ADITIVO Nº. 194/2024

VIGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 197/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT.

CONTRATADO: POLI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 01.379.965/0001-08

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇO N° 001/2018

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/09/2024 A 17/01/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RETOMADA DA OBRA
DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II COM 06 SA-
LAS DE AULA EM ATENDIMENTO A ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ ARY
DA COSTA LOCALIZADA NO DISTRITO DE CONSELVAN, INCLUINDO
MÃO DE OBRA E MATERIAIS CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DESTE MUNICÍ-
PIO DE ARIPUANÃ. TERMO DE COMPROMISSO PAR 29747/2014 FN-
DE/MEC.

SUPERVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS
TERMO ADITIVO Nº. 193/2024

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 52/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT.

CONTRATADO: L C GUEDES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número
36.314.983/0001-88

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 03/2023

SUPRESSÃO DE VALOR: R$ 2.211.262,66 (dois milhões duzentos e onze
mil duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE A REFORMA NO PRÉDIO DO
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO, SETOR 01, COM ÁREA DE
526,61M², INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS
DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO ARQUI-
TETÔNICO, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E COMPLEMENTARES, EM ATENDIMENTO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ-MT.
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SUPERVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS
TERMO ADITIVO Nº. 192/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 82/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT.

CONTRATADO: V N CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ nº. 36.049.
653/0001-02

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2024

ACRÉSCIMO DE VALOR: R$ 3.809,02 (três mil oitocentos e nove reais e
dois centavos)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE REMOÇÃO DO TELHADO EXISTENTE E SUBSTITUIÇÃO POR UM
NOVO TELHADO NA UNIDADE DO PROCON DESTE MUNICÍPIO, IN-
CLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS DE ACORDO
COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO E CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT.

SUPERVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS
TERMO ADITIVO Nº. 191/2024

OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 109/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT.

CONTRATADO: F. FERREIRA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 04.348.820/0001-20

PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preços n.º 13/2022

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/09/2024 A 10/11/2024

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/09/2024 A 10/11/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 04
(QUATRO) SALAS DE AULA COM ÁREA TOTAL DE 271,83M², CO-
BERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA COM ÁREA DE 706,32M² NA
ESCOLA MUNICIPAL DEOCLIDES DE MACEDO, INCLUINDO MÃO DE
OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS DE ACORDO COM MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PROJETO ARQUITETÔ-
NICO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT.

SECRETARIA FINANÇAS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 14º REPASSE DO TERMO DE FOMENTO 001/2023 E 1º TERMO ADITIVO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 14º REPASSE DO TERMO DE FOMENTO 001/2023 e 1º TERMO ADITIVO
DATA DE ASSINATURA: 14/04/2023 (termo) e 12/04/2024 (aditivo)
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ/MT
PROPONENTE: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE ARIPUANÃ - CONSEG, CNPJ nº 12.924.459/0001-60
1.1. OBJETO DA PARCERIA: O presente Termo de Fomento tem por objeto promover ações de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação, entre a
CONCEDENTE e a PROPONENTE, mediante transferência de recursos financeiros, com vistas atender as despesas correntes da entidade e as necessidades do Conse-
lho Comunitário de Segurança Pública, conforme Plano de Trabalho anexo, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais)
VIGENCIA DO TERMO DE FOMENTO – 14/04/2023 a 14/01/2025
PARCELAS: 18 (dezoito)
DADOS FINANCEIROS
PERIODO: 14º PARCELA DO REPASSE
VALOR REPASSADO: R$ 26.666,66
DATA DO REPASSE: 13/08/2024
EMPENHO: 3352/2024
PAGAMENTO: 10899
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Valor total do repasse Valor da parcela Número do empenho Data do pagamento nº parcela
R$ 480.000,00 R$ 26.666,66 3552/2024 13/08/2024 14/18

Obs.: O valor de R$ 125,82 (cento e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos) fora devolvido à Prefeitura Municipal na Conta 13004-4 em 26/08/2024 e 11/09/
2024.
SITUAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Data do repasse 13/08/2024
Data legal da prestação de contas Até 30 (trinta) dias após o repasse
Data entregue ao Comitê de Monitoramento e Avaliação 02/09/2024
Dias de atrasos -
Situação Tempestiva/ Aprovada com ressalvas

Aripuanã, 19 de setembro de 2024. ANDREIA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES
Secretária Municipal de Finanças

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº. 2.689/2024.

SÚMULA:

“AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita do Município de Aripuanã, Estado de
Mato Grosso,

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º. A Chefe do Poder Executivo Municipal está autorizada a abrir cré-
dito adicional especial por anulação de dotação orçamentária no valor de

R$ 33.580,11 (trinta e três mil quinhentos e oitenta reais e onze centavos),
no orçamento vigente lei n. 2.551 de 14 de dezembro de 2023, com ampa-
ro no Artigo 43 da Lei n. 4.320/64, sob a fonte de recursos estabelecidas
no art. 2º, com classificação orçamentária:

12.003.27.812.0024.2087 - Gestão das Ações de Esporte e Lazer

3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições R$ 33.580,11 (trinta e três mil
quinhentos e oitenta reais e onze centavos).

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional autorizado serão utilizados re-
cursos provenientes de anulação de dotações orçamentárias, assim espe-
cificados:

12.003.27.812.0024.2087 - Gestão das Ações de Esporte e Lazer

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
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§ 1º - R$ 671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta centavos),
sob a fonte de recursos 2.502.0000000 - Recursos de exercício anterior -
Recursos não vinculados da compensação de impostos;

§ 2º - R$ 32.908,51 (trinta e dois mil novecentos e oito reais e cinquenta
e um centavos), sob a fonte de recursos: 2.701.0000000 - Recursos de
exercício anterior - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres dos Estados.

Art. 3º. Fica a chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a proceder
as alterações na Lei Orçamentária Anual Lei n. 2.551 de 14 de dezembro
de 2.023, bem como, os ajustes necessários ao Anexo de Metas e Prio-
ridades da Lei Municipal n. 2.502 de 19 de outubro de 2.023, que dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.024, e na Lei Muni-
cipal n. 2.124 de 29 de setembro de 2.021, Plano Plurianual, promovendo
assim, as emendas pertinentes nas respectivas peças de planejamento.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 18 dias do mês de setem-
bro de 2024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa de Leis, o incluso Pro-
jeto de Lei nº 134/2024 que “AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTI-
VO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO ORÇAMENTO DO EXER-
CICIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Projeto tem por objeto a abertura de crédito adicional especial por anu-
lação de dotação orçamentária, em observação ao parágrafo 1º, Inciso III
do artigo 43 da Lei n. º 4.320 de 04 de maio de 1.964.

Onde o crédito adicional especial visa reforçar o orçamento previsto na Lei
Orçamentária para o exercício - LOA 2024 - Lei n. 2.551, na Secretaria
Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, Programa 0024 - Esporte
e Lazer da Cidade, Atividade 2087 - Gestão das ações de Esporte e Lazer.

O crédito adicional especial se vincula ao encerramento e prestação de
contas final do Convênio nº 0392/2023-SECEL/PMA celebrado com o Se-
cretaria de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso - SECEL, tendo como
objeto a “reforma parcial do Ginásio Municipal de Esporte Kayo da Silva
Porto Gomes do Munícipio-MT”, o objeto foi licitado por meio do processo
licitatório “Concorrência Pública nº 009/2023” gerando o contrato nº 022/
2024, com execução conclusa e vigência a encerrar em 31/12/2024.

Tendo o município seguido a execução nos termos do convênio celebrado,
a prestação de contas é a fase sequente, e final da obrigação assumida
com Órgão Concedente, trâmite este que se desdobra, rotineiramente, em
quatro fases/etapas:

I. Proposição; II. Celebração/formalização; III. Execução; IV. Prestação de
contas.

Dessa forma, a devolução do saldo residual em conta é obrigação e re-
quisito que se impõe, na última fase encerrando a movimentação financei-
ra vinculada ao termo, e assim, necessária para se manter a regularidade
fiscal do Ente Municipal, possibilitando o encerramento do trato adminis-
trativo e sequente deliberação para o envio e aprovação da prestação de
contas pelo órgão concedente.

Sendo o objeto composto pelos recursos financeiros disponíveis na conta
38.805-X, agência do Banco do Brasil, assim especificados:

1. Contrapartida: R$ 671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta
centavos sob a fonte de recursos especificada no § 1º do art. 2º;

3. Convênio: R$ 32.908,51 (trinta e dois mil novecentos e oito reais e cin-
quenta e um centavos), sob a fonte de recursos especificada no § 2º do
art. 2º.

Assim, a abertura do crédito adicional especial pretendida, justifica-se pela
anulação de dotação orçamentária, e tem a finalidade de adequação e
ajustes que a lei determina que seja efetuada no Orçamento Municipal.

Na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na aprovação
da inclusa propositura expostas as razões de minha iniciativa, submeto o
presente projeto a discussão e deliberação desta Egrégia Casa, requeren-
do a sua aprovação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 18 dias do mês de setem-
bro de 2024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

PL 111 - ASSEORP

SUPERVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS
TERMO ADITIVO Nº. 195/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 75/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT.

CONTRATADO: C MUSIC MARAFIGO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 27.615.983/0001-27.

PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 47/2023

ACRÉSCIMO DE VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO DE FANFARA, PARA ORGA-
NIZAR, ENSINAR E TREINAR OS INTEGRANTES QUE COMPÕE A
FANFARRA DO MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ- MT, EM ATENDIMENTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO DE
ARIPUANÃ-MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

PORTARIA Nº 116/2024

DESIGNAÇÃO

A Prefeita Municipal de Barão de Melgaço/MT, Margareth Gonçalves da
Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e considerando as determinações da Lei Federal nº 14.133/
2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, Engenheiro Civil, senhor Denner Brandão
Gonçalves, CREA MT 52665, brasileiro, portador do RG: 20961626 SSP/
MT, CPF: 054.407.841-10, domiciliado na Rua: Tancredo Neves, 160,
Chapada dos Lírios Bloco 01 Ap703, Novo Mato Grosso, Cuiabá-MT, co-
mo fiscal de obra do objeto do Contrato nº 28/2024 – (CONVÊNIO Nº
0099-2024/SINFRA), contratação de empresa de engenharia para EXE-
CUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM TSD, DRE-
NAGEM SUPERFICIAL E PROFUNDA, INCLUINDO SINALIZAÇÃO VIÁ-
RIA CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA
DE EXECUÇÃO, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE BARÃO DE MEL-
GAÇO/MT E SINFRA, MEDIANTE TERMO DE CONVÊNIO Nº 0099-2024/
SINFRA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento e seus anexos, para a obra descrita conforme CON-
CORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2024, contratada pela Empresa UR-
BAN CONSTRUCOES LTDA.
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Parágrafo único: O Engenheiro Denner Brandão Gonçalves será respon-
sável somente pela fiscalização da obra a partir do dia 5 de junho de 2024.

Art. 2º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 3º Publique-se e cumpra-se.

Barão de Melgaço/MT, 19 de Setembro de 2024.

Margareth Gonçalves da Silva Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 343/2024

PORTARIA Nº 343/2024

MARIA AZENILDA PEREIRA, Prefeita Municipal de Barra do Bugres, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei.

Considerando o Ofício nº 578/SMAS/2024 de 16/09/2024 da Secretaria
Municipal de Assistência Social, em cumprimento a Decisão do Mandado
de Intimação – Processo nº 1000304-38.2024.8.11.0008.

R/E/S/O/L/V/E:

Art.1º - Exonerar a Sra. JOCILDA DA SILVA SOUZA do cargo de Con-
selheira Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de
Barra do Bugres-MT, nomeada pela Portaria nº 285/2024 de 17/07/2024.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre - se

Publique - se

Cumpra - se

Gabinete da Prefeita, em 17 de setembro de 2024.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 344/2024

PORTARIA Nº 344/2024

MARIA AZENILDA PEREIRA, Prefeita Municipal de Barra do Bugres, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei.

Considerando o Ofício nº 578/SMAS/2024 de 16/09/2024 da Secretaria
Municipal de Assistência Social, em cumprimento a Decisão Judicial do
Mandado de Segurança Processo nº 1000304-38.2024.8.11.0008.

Considerando a Resolução nº 013/CMDCA/2024 do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

R/E/S/O/L/V/E:

Art.1º - Nomear a Sra. ANA PAULA GREGOLIN, para a função de Con-
selheira Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de
Barra do Bugres-MT, em cumprimento a decisão do Mandado de Seguran-
ça - Processo nº 1000304-38.2024.8.11.0008.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre - se

Publique - se

Cumpra - se

Gabinete da Prefeita, em 18 de setembro de 2024.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

ATA DA SESSÃO N° 19 DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DO

CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 001/2024
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024)

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2.024, às 13:06 horas, horário
de Brasília, reuniram-se na sede da Secretaria Municipal de Saúde a Co-
missão Especial de Credenciamento/Secretaria de Saúde, designada pela
Portaria n° 21.478 de 12 de julho de 2.024 composta por Laryssa Souza
Silva – presidente, Ana Paula Knapp Trevisol –– membro, Creone Antônio
da Costa – membro para análise dos envelopes da documentação das pro-
postas das empresas referente ao Processo Administrativo n° 014/2024 –
Credenciamento n° 001/2024 que tem como objeto ‘Contratação de pes-
soas jurídicas para a prestação de serviços de plantão e consultas médi-
cas em clínica geral e especializada, realização de exames e procedimen-
tos para o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde
exercício 2024’.

Aberta a sessão pelo presidente, foram aberto os envelopes das empresas
que entregaram a documentação e após a análise consta habilitada as
seguintes empresas: a empresa (121) TALITA RODRIGUES DE MELO
ALCANTARA LTDA, CNPJ: 36.095.703/0001-98; estando assim habilita-
da para participação nos lotes 15; 25; 35; 37 e 38; a empresa (122) DI-
EGO RODRIGUES ALVES MORAES LTDA, CNPJ: 37.313.938/0001-71,
estando assim habilitada para participação no lote 08; a empresa (123)
CLINICA MEDICA BOECHAT LTDA, CNPJ: 35.226.466/0001-94, estan-
do assim habilitada para participação no lote 31; a empresa (124) DEBO-
RA LORRAINE DA SILVA SOUZA LTDA, CNPJ: 46.461.234/0001-37, es-
tando assim habilitada para participação nos lotes 29; 33; 34; 35; 37 e 38;
a empresa (125) CLINICA E APOIO LTDA, CNPJ: 56.212.391/0001-62,
estando assim habilitada para participação nos lotes 04; 14; 15; 39 e 44;
a empresa (127) MATHEUS JORGE DA SILVA LTDA, CNPJ: 39.616.795/
0001-00, estando assim habilitada para participação no lote 14; a empresa
(128) I J ABREU CLINICA MEDICA, CNPJ: 47.110.064/0001-09, estando
assim habilitada para participação no lote 34. A seguinte empresa deve-
rá apresentar as documentações que seguem no prazo de 03 (três) dias
úteis para a conclusão do processo de credenciamento; (126) ADAIRES
S. RIBEIRO, CNPJ: 16.657.375/0001-69, deverá apresentar: cópia do do-
cumento Declaração de Dispensa de Alvará Sanitário assinado; cópia do
atestado de capacidade técnica assinado hospital ou empresa médica.

Nada mais havendo a tratar, o presidente lavrou esta ata que vai por ele
assinada juntamente com os membros que compõe a Comissão Especial
de Credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde. Encerra-se a ses-
são aos 18 dias do mês de setembro de 2.024 às 15:00 horas, horário de
Brasília.

Barra do Garças, 18 de setembro de 2024.

_________________________ __________________________

Laryssa Souza Silva

Presidente

Ana Paula Knapp Trevisol

Membro

__________________________

Creone Antônio da Costa

Membro

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 009/2024/PMBG-MT

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024/PMBG-MT

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Es-
tado de Mato Grosso, designada pela Portaria nº. 21.648/2024, torna pú-
blico o resultado da sessão que se realizou na data de 04/09/2024 e fina-
lizada na data do dia 18/09/2024, licitação na modalidade de Concorrên-
cia Eletrônica nº.009/2024, que tem por objeto Contratação de Empresa
Especializada para Execução da Obra de Construção de Sala de Ti-
ros do Centro Integrado de Capacitação Policial em Barra do Garças-

MT, que após análise, teve como vencedora a empresa:L. DANIELLY GO-
MES, CNPJ: 14.543.150/0001-56, com o valor global de R$ 453.000,00
(quatrocentos e cinquenta e três mil).

Barra do Garças / MT, 19 de setembro de 2024

Myrella Rayssa Santana Saggin

Agente de Contratação

Portaria nº. 21.648 de 02 de setembro de 2024

TERMO DE RETIFICAÇÃO

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO 2° TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO N° 142/2022 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 – TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022.

Onde se ler:

Item Descrição Quant.
Valor
unitário
do con-
trato

Valor unitá-
rio
Do Reequi-
líbrio

Valor da
Diferença

77438
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DA PAVIMENTACAO DO TRECHO ENTRE A BR
158 ATE A SERRA DO RONCADOR, LOCALIZADA NAS COORDENADAS GEOGRAFICAS LAT. 15
21'4.12"S E LONG. 52 13'8.00"O – CONVENIO NO 908657/2020/MAPA – MINISTERIO DA AGRICULTU-
RA, PECUARIA

1 1.613.
111,87

2.687.
937,17

1.074.
285,30

Total Reequilibrado: R$ 2.687.937,17

Leia- se:

Item Descrição Quant.
Valor
unitário
do con-
trato

Valor unitá-
rio
Do Reequi-
líbrio

Valor da
Diferença

77438
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DA PAVIMENTACAO DO TRECHO ENTRE A BR
158 ATE A SERRA DO RONCADOR, LOCALIZADA NAS COORDENADAS GEOGRAFICAS LAT. 15
21'4.12"S E LONG. 52 13'8.00"O – CONVENIO NO 908657/2020/MAPA – MINISTERIO DA AGRICULTU-
RA, PECUARIA

1 1.613.
111,87

2.687.
937,17

1.074.
825,30

Total Reequilibrado: R$ 2.687.937,17

Barra do Garças 19 de Setembro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARA-
GUAIA.

CONTRATADA: TOLEDO MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA

VALOR GLOBAL: R$: 251.766,40 (Duzentos e cinquenta e um mil sete-
centos e sessenta e seis reais e quarenta centavos).

OBJETO: O objeto deste contrato constitui na Contratação para futura e
eventual aquisição de madeiras.

VIGÊNCIA: até 13/09/2025.

Bom Jesus do Araguaia – MT, em 13 de Setembro de 2024.

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CACERES - SETEMBRO 2024/03

A Presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo decreto Nº. 144 30 de março de 2020, e pelo

Decreto Nº.253 de 07 de maio de 2020. Considerando o estabelecido pelo
Artigo 41, Seção V do Decreto n° 144 de 30 de março de 2020. Torna pú-
blica a pauta de julgamento de processos do Conselho de Contribuintes de
Cáceres, que ocorrerá por videoconferência, conforme calendário abaixo:

DATA E HORA LINK DE ACESSO
23/09/2024
17:30

https://meet.google.com/uow-
ygwb-imu

PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

4.412/2024 Valdeci Rodrigues da
Costa Patrícia Maria Frade

15.396/2024 Neide Ferraz Monteiro
Leite Johnny Felipe

1.044/2023 Jair Justino Adriana da Silva
7.806/2024 Joanice Batista Ribeiro Jovanil de Campos
16.050/2024 Fábio Junior Canhet

Santos Mirielle Garcia

Cáceres-MT, 17 de Setembro de 2024.

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

Presidente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATO Nº 635/2024 – SME POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 003/2023

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pelo Secretário Municipal de Educação, FRANSERGIO
ROJAS PIOVESAN de ora em diante denominado simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MARIA ROSA FERNANDES EL HAGE, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua dos Tuiuius, Bairro Cohab Velha, Nº 55, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 1580671-5 SSP-MT e CPF
Nº 010.906.471.23, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MARIA ROSA FERNANDES EL HAGE, no cargo de Auxiliar de desenvolvimento Infantil, para exercer suas funções na Escola Municipal Dr. José
Rodrigues Fontes, com carga horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com fulcro no art. 73, alínea d , da Lei Federal nº 9.504/1997 (Lei
Geral de Eleições) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; Para atendimento de aluno da Educação Especial, na turma 1º Ano C vespertino, garantindo o
direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 11 de Setembro de 2024 e término em 31 de Outubro de 2024

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, ou encerrado antes do
prazo previsto na cláusula anterior, de acordo com o interesse e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.616,89 (Mil Seiscentos e Dezesseis reais e oitenta e nove centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

MAN E ENC C/AS ATIV DA EDUCAÇÃO INFANTIL (70%)
ORGÃO UNIDADE PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA FONTE DE RECURSO
02.06.03 12.365.1004.2059.0000 3.1.90.00.00 2.1.540

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão unilateral do contrato;

c) Auxiliar o professor no processo de desenvolvimento da aprendizagem dos alunos da Educação Infantil;

d) Auxiliar e apoiar durante as atividades pedagógicas e recreativas da Educação Infantil;

e) Auxiliar na higiene, alimentação, segurança, repouso, saúde e bem-estar das crianças;

f) Auxiliar o professor no processo de observação do desenvolvimento da criança;

g) Auxiliar o professor na recepção e entrega das crianças aos pais, em conformidade com a jornada de trabalho, mantendo sempre um bom entendi-
mento entre família e a escola;

h) Auxiliar na organização, manutenção e higiene dos materiais e equipamentos utilizados em sala de aula;
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i) Auxiliar sua turma de lotação e, em casos excepcionais, que se fizerem necessários, o auxilio em outras turmas e demais atividades compatíveis com
as atribuições do cargo;

j) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

k) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de traba-
lho;

l) O abandono de emprego por 15 (quinze) dias consecutivos, ou 30 (trinta) alternados, acarretara em rescisão unilateral do contrato;

m) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais.

n) Fica a contratada submetida a realização do exame admissional no dia e horário marcado pela Prefeitura Municipal de Cáceres, sob pena de perda
da vaga de classificação quando a contratada não comparecer para a realização do exame.

o) O pedido de desligamento da unidade de lotação ou de rescisão contratual deve ser formalmente solicitado com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias. A inobservância deste prazo resultará na aplicação de uma multa correspondente ao valor integral de um mês de remuneração.

p) Fica a contratada obrigada a realizar o exame demissional na data e horário agendado pela Prefeitura Municipal de Cáceres, antes de seu desliga-
mento, sob pena de suspensão do pagamento dos valores rescisórios até que seja efetuado o exame.

q) Fica a contratada obrigada a cumprir as normas de segurança e saúde no trabalho da Prefeitura Municipal de Cáceres,

r) Fica a contratada obrigada a realizar os exames ocupacionais sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de Cáceres.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Em caso de não cumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, ou se a avaliação de desempenho evidenciar que as funções
para as quais o profissional foi contratado não estão sendo adequadamente executadas, será aplicada a sanção conforme prevista no ordenamento
jurídico, inclusive a rescisão unilateral do contrato.

Cláusula 11ª Este contrato, estabelecido por prazo determinado, está sujeito ao regime do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme legis-
lação vigente. A Contratada deverá cumprir com suas obrigações contributivas obrigatórias perante o INSS, garantindo assim o acesso aos benefícios
previstos no regime geral de previdência social.

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª - Rescisão por Inexecução ou Avaliação Negativa Este contrato está sujeito à rescisão unilateral, seja por inexecução total ou parcial
do seu objeto, seja por avaliação de desempenho desfavorável do profissional contratado.

Cláusula 13ª - Rescisão por Interesse da Administração Pública O contrato pode ser rescindido a qualquer momento, por interesse da administração
pública, conforme disposto na Lei 1931/2005, que regulamenta a contratação temporária para atender necessidades de excepcional interesse públi-
co.

Cláusula 14ª - Formalização e Assinaturas Para validade e eficácia, este Contrato por Prazo Determinado é formalizado em duas vias de igual teor,
assinadas e rubricadas pelas partes contratantes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª - Foro Competente Fica estabelecido o Foro da Comarca de Cáceres para resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 16 de setembro de 2024

_________________________________ ____________________________________

CONTRATADO(A) FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
NOME ________________________
CPF:__________________________
RG:___________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 596 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Memorando nº 31.133,
de 04 de setembro de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Nomear a senhora relacionada abaixo para compor como membro
representante do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA - CMDDPI, para o biênio 2023/2025.

LAR DAS SERVAS DE MARIA

Titular: Evanildes da Silva Nunes em substituição ao senhor André Luiz
Batista de Souza.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de setembro de 2024.

ODENILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal de Cáceres em Exercício

JEISY ANNE CHRISTIE PAIZANO

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

Em substituição

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 14/
2024-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 18/2024 – 1Doc.

Interessada: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.
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Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS E IM-
PRESSÃO DE MÍDIA DIGITAL, conforme condições e exigências estabe-
lecidas no Edital.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA
CNPJ 02.472.396/0002-86
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Palmeiras mº 39 Quadra 10 Lote 08 Sala 01
centro- -Campestre de Goiás-GO - CEP: 75.396-000

REPRESENTANTE
LEGAL

Cláudio Gonzáles Ribeiro
CPF:283.540.791-04

CONTATO (TELE-
FONE) (62) 3280-1208/(62)4103-3430
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO grafaliança@hotmail.com

EMPRESA GRAFICA PREMIO COMUNICACAO VISUAL E SERVI-
COS IMPRESSAO LTDA

CNPJ 40.870.928/0001-41
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua do Ponce , nº18, Quadra 88, Bairro Canelas,
Várzea Grande MT –– CEP: 78.135-136-

REPRESENTANTE
LEGAL

Eliete Santinha da Silva Gonçalves
CPF: 034.239.861-07

CONTATO (TELE-
FONE) (65) 3686-0106
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO graficapremio5@gmail.

EMPRESA JAIRO ANTONIO MALLMANN CONSULTORIA ME
CNPJ 19.804.618/0001-32
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Azambuja Fortuna, 356 Loja 03-Bairro Fião-
São Leopoldo –RS - CEP 93.020-570,

REPRESENTANTE
LEGAL

Jairo Antônio Mallmann
CPF: 525.271.400-25

CONTATO (TELE-
FONE) (51) 3592-0959/(51)99277-9096
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO jmallmann@terra.com.br

EMPRESA GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA-EPP
CNPJ 28.419.352/0001-03
ENDEREÇO COM-
PLETO

Av. dos Palmares nº 834-Jardim Améri-
ca–Maringá–PR: CEP: 87.045-290.

REPRESENTANTE
LEGAL

Marli Irene de Carvalho Emerich
CPF:565.998.549-15

CONTATO (TELE-
FONE) (44) 3040-2545/(44)99142-0288
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO

eduardo@mundografica.com.br/artesgraficamun-
do@hotmail.com

EMPRESA C6M BRINDES LTDA
CNPJ 51.650.195/0001-56
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Estrada do Luzitano,nº258 Jardim Luzitano-
Casa 14 Mauá-SP CEP:09330-400.

REPRESENTANTE
LEGAL

Ivonilde Cesário da Silva Souza
CPF: 393.639.558-69

CONTATO (TELE-
FONE) (11) 91021-0751
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO ivonildes770@gmail.com

EMPRESA BELA VISTA TEXTIL LTDA
CNPJ 30.824/284/0001-00
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Madre Teresa de Calcutá nº 91,São joão
Batista-Belo Horizonte -MG-CEP:31520-085

REPRESENTANTE
LEGAL

Willian de Jesus dos Santos
CPF: 979.801.886-91

CONTATO (TELE-
FONE) (31) 97247-4161
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO belavistatextil@gmail.com

EMPRESA AUTOPEL AUTOMACAO COMERCIAL E INFORMATICA
LTDA.

CNPJ 06.698.091/0005-90

ENDEREÇO COM-
PLETO

Estrada Tenente Marques, 1818 Galão 04 a 07 e 16
a 21 - Chácaras Santa Cruz- Santana de Parnaíba -
SP
CEP: 06534-030

REPRESENTANTE
LEGAL

Aline Fernandes de Oliveira
CPF: 315.741.388-04

CONTATO (TELE-
FONE) (11) 3809-9999

ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO licitaçao@autopel.com

EMPRESA AYER FELIPE DE FARIA NETO
CNPJ 21.183.741/0001-25
ENDEREÇO COM-
PLETO

Avenida Afonso Pena, 3268 – Bairro Santa Terezi-
nha, Uberlândia-MG – CEP 38400-710

REPRESENTANTE
LEGAL

Ayer Felipe de Faria Neto
CPF: 045.070.646-00

CONTATO (TELE-
FONE) (34) 3235-4163
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO licitacao@graficagaia.com.br

EMPRESA VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA
CNPJ 04.135.560/0001-04
ENDEREÇO COM-
PLETO

Avenida João Eugenio Gonçalves Pinheiro, Nº 3502,
andar 2, Bairro: Areão, Cuiabá – MT- CEP
78010-308,

REPRESENTANTE
LEGAL

Priscila Consani Das Mercês Oliveira
CPF: 075.082.869-28

CONTATO (TELE-
FONE) (65) 3617-7600
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO

comercial@vtprint.com.br/docsassessoria@gmail.
com

EMPRESA JUAR BRINDES LTDA
CNPJ 50.750.151/0001-35
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Rio Formoso, nº 165, Núcleo Habitacional Papa
João Paulo I Apucarana PR, CEP: 86801150

REPRESENTANTE
LEGAL

Pedro Henrique Tomadon Rochinski
CPF: 097.686.01-81

CONTATO (TELE-
FONE) (43) 9131-5924
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO

ilicitacaojuarbrindes@gmail.com/consulto-
ria@efetivalicaitacoes.com

EMPRESA SPECOLOGIA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA

CNPJ 18.520.187/0001-10
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Barão de Jaguara 207- Mooca- São Paulo/
SP–
CEP: -03105-120

REPRESENTANTE
LEGAL

Mariana Parralo Dias
CPF: 473.616.928-18

CONTATO (TELEFO-
NE) (11)2607-4613
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO paulo@specologia.com.br

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 250.197,00(duzentos e cinquenta mil, cento e
noventa e sete centavos)

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA AQUISIÇÃO CORRERÃO À
CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO
VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

ORGÃO/
UNIDADE

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DE
DESPESAS FONTE DE RECURSOS

04.01 17.122.1012.2123.
0000 3.3.90 501 – OUTROS RECURSOS

NÃO VINCULADOS

04.01 17.122.1012.
2125.0000 4.4.90 501 – OUTROS RECURSOS

NÃO VINCULADOS
04.01 17.512.1013.2126.

0000 4.4.90 501 – OUTROS RECURSOS
NÃO VINCULADOS

Cáceres-MT,18 de setembro de 2024.

LUÍS MARIO CASTRILLON MENDES ARAÚJO

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUIÇÃO

Decreto 610/2024

Publicado em 12/09/2024 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 685 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010, o Decreto
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nº 098, de 24 de fevereiro de 2011 e o Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013,

CONSIDERANDO a emenda constitucional nº. 103 de 12/11/2019, em seu
art. 9º, § 3º, no qual estabelece que afastamentos por incapacidade tem-
porária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos diretamente
pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdên-
cia social ao qual o servidor se vincula;

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Memorando nº 6.742, de
24 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art.1º Conceder readaptação de função provisória ao servidorCARLOS
TEODORO ESPINOSA cargo motorista, lotado na Secretaria de Saúde,
para exercer a função de Guarda, na Secretaria Municipal Saúde, pelo pe-
ríodo de 05/07/2024 a 05/07/2026.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, com seus efeitos desde 05 de julho de
2024.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 18 de setembro de 2024.

HERBERT DIAS

Secretário Municipal de Administração

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2024

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024

Para atendimento das condições previstas no instrumento convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes da Lei nº. 14.133/2021; bem como ao Decreto Municipal n° 73/2023, o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal torna
público os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem como as respectivas empresas detentoras, conforme seguem:

ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DE CÁCERES-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS E IMPRES-
SÃO DE MÍDIA DIGITAL, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO
ORÇAMENTO VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

EMPRESA GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA
CNPJ 02.472.396/0002-86
ENDEREÇO COMPLETO Rua Palmeiras mº 39 Quadra 10 Lote 08 Sala 01 centro- -Campestre de Goiás-GO - CEP: 75.396-000
REPRESENTANTE LEGAL Cláudio Gonzáles Ribeiro

CPF:283.540.791-04
CONTATO (TELEFONE) (62) 3280-1208/(62)4103-3430
ENDEREÇO ELETRÔNICO grafaliança@hotmail.com

EMPRESA GRAFICA PREMIO COMUNICACAO VISUAL E SERVICOS IMPRESSAO LTDA
CNPJ 40.870.928/0001-41
ENDEREÇO COMPLETO Rua do Ponce , nº18, Quadra 88, Bairro Canelas, Várzea Grande MT –– CEP: 78.135-136-
REPRESENTANTE LEGAL Eliete Santinha da Silva Gonçalves

CPF: 034.239.861-07
CONTATO (TELEFONE) (65) 3686-0106
ENDEREÇO ELETRÔNICO graficapremio5@gmail.

EMPRESA JAIRO ANTONIO MALLMANN CONSULTORIA ME
CNPJ 19.804.618/0001-32
ENDEREÇO COMPLETO Rua Azambuja Fortuna, 356 Loja 03-Bairro Fião- São Leopoldo –RS - CEP 93.020-570,
REPRESENTANTE LEGAL Jairo Antônio Mallmann

CPF: 525.271.400-25
CONTATO (TELEFONE) (51) 3592-0959/(51)99277-9096
ENDEREÇO ELETRÔNICO jmallmann@terra.com.br

EMPRESA GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA-EPP
CNPJ 28.419.352/0001-03
ENDEREÇO COMPLETO Av. dos Palmares nº 834-Jardim América–Maringá–PR: CEP: 87.045-290.
REPRESENTANTE LEGAL Marli Irene de Carvalho Emerich

CPF:565.998.549-15
CONTATO (TELEFONE) (44) 3040-2545/(44)99142-0288
ENDEREÇO ELETRÔNICO eduardo@mundografica.com.br/artesgraficamundo@hotmail.com

EMPRESA C6M BRINDES LTDA
CNPJ 51.650.195/0001-56
ENDEREÇO COMPLETO Rua Estrada do Luzitano,nº258 Jardim Luzitano-Casa 14 Mauá-SP CEP:09330-400.
REPRESENTANTE LEGAL Ivonilde Cesário da Silva Souza

CPF: 393.639.558-69
CONTATO (TELEFONE) (11) 91021-0751
ENDEREÇO ELETRÔNICO ivonildes770@gmail.com

EMPRESA BELA VISTA TEXTIL LTDA
CNPJ 30.824/284/0001-00
ENDEREÇO COMPLETO Rua Madre Teresa de Calcutá nº 91,São joão Batista-Belo Horizonte -MG-CEP:31520-085
REPRESENTANTE LEGAL Willian de Jesus dos Santos

CPF: 979.801.886-91
CONTATO (TELEFONE) (31) 97247-4161
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ENDEREÇO ELETRÔNICO belavistatextil@gmail.com

EMPRESA AUTOPEL AUTOMACAO COMERCIAL E INFORMATICA LTDA.
CNPJ 06.698.091/0005-90
ENDEREÇO COMPLETO Estrada Tenente Marques, 1818 Galão 04 a 07 e 16 a 21 - Chácaras Santa Cruz- Santana de Parnaíba -SP

CEP: 06534-030
REPRESENTANTE LEGAL Aline Fernandes de Oliveira

CPF: 315.741.388-04
CONTATO (TELEFONE) (11) 3809-9999
ENDEREÇO ELETRÔNICO licitaçao@autopel.com

EMPRESA AYER FELIPE DE FARIA NETO
CNPJ 21.183.741/0001-25
ENDEREÇO COMPLETO Avenida Afonso Pena, 3268 – Bairro Santa Terezinha, Uberlândia-MG – CEP 38400-710
REPRESENTANTE LEGAL Ayer Felipe de Faria Neto

CPF: 045.070.646-00
CONTATO (TELEFONE) (34) 3235-4163
ENDEREÇO ELETRÔNICO licitacao@graficagaia.com.br

EMPRESA VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA
CNPJ 04.135.560/0001-04
ENDEREÇO COMPLETO Avenida João Eugenio Gonçalves Pinheiro, Nº 3502, andar 2, Bairro: Areão, Cuiabá – MT- CEP 78010-308,
REPRESENTANTE LEGAL Priscila Consani Das Mercês Oliveira

CPF: 075.082.869-28
CONTATO (TELEFONE) (65) 3617-7600
ENDEREÇO ELETRÔNICO comercial@vtprint.com.br/docsassessoria@gmail.com

EMPRESA JUAR BRINDES LTDA
CNPJ 50.750.151/0001-35
ENDEREÇO COMPLETO Rua Rio Formoso, nº 165, Núcleo Habitacional Papa João Paulo I Apucarana PR, CEP: 86801150
REPRESENTANTE LEGAL Pedro Henrique Tomadon Rochinski

CPF: 097.686.01-81
CONTATO (TELEFONE) (43) 9131-5924
ENDEREÇO ELETRÔNICO ilicitacaojuarbrindes@gmail.com/consultoria@efetivalicaitacoes.com

EMPRESA SPECOLOGIA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ 18.520.187/0001-10
ENDEREÇO COMPLETO Rua Barão de Jaguara 207- Mooca- São Paulo/SP–

CEP: -03105-120
REPRESENTANTE LEGAL Mariana Parralo Dias

CPF: 473.616.928-18
CONTATO (TELEFONE) (11)2607-4613
ENDEREÇO ELETRÔNICO paulo@specologia.com.br

FORNECEDOR: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

01 219060-5
CARTAZ - 46X31, COLORIDO, PAPEL COUCHE 115GR, FRENTE COLORIDO E VERSO EM
BRANCO, ACABAMENTO EM CORTE SIMPLES (CONFECÇÃO MÍNIMA 50 UNIDADES) (IN-
CLUSO ARTE)

SERVIÇO UND 500 R$
1,25

R$
625,00

04 00071801 PANFLETOS - 15X20 CM, PAPEL COUCHE BRILHO, COLORIDO, FRENTE E VERSO, GRA-
MATURA 115 GRAMAS (CONFECÇÃO MÍNIMA 1000 UNIDADES) INCLUSO ARTE. SERVIÇO UND 180.

000
R$
0,13

R$ 23.
400,00

07 00024883
BOLETIM INFORMATIVO 02 PÁG. 20X10CM, PAPEL COUCHE, 115 g/m², FRENTE E VERSO,
ACABAMENTO EM CORTE SIMPLES, 4 CORES, INCLUSO ARTE (CONFECÇÃO MÍNIMA 2000
UNIDADES).

SERVIÇO UND 30.
000

R$
0,16

R$ 4.
800,00

34 00016178

CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO BLOCOS DE TERMO DE NOTIFICACAO 3 VIAS
COM TAMANHO MÍNIMO 15x21CM, COM CAMPO PARA NUMERACAO. BLOCO EM PAPEL
AUTO-COPIATIVO, SENDO 1ª VIA BRANCA PROPRIETARIO, 2ª VIA VERDE E 3ª AMARELA,
IMPRESSAO EM 01 COR FRENTE, NUMERAÇÃO NA COR VERMELHA, ACABAMENTO SIM-
PLES, QUANTIDADE MÍNIMA POR BLOCO 50X3, COM FOTOLITO.

SERVIÇO UND 50 R$
23,50

R$ 1.
175,00

TOTAL: R$30.000 (trinta mil reais)

FORNECEDOR: GRAFICA PRÊMIO COMUNICACAO VISUAL E SERVICOS IMPRESSAO LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

02 215716-0
CARTÕES DE VISITA, TAMANHO 5X9 CM PAPEL COUCHE BRILHO 210GRS, COR 4X0
(FRENTE COLORIDO E VERSO EM BRANCO) CONFECÇÃO MÍNIMA DE 500 UNIDADES (IN-
CLUSO ARTE)

SERVIÇO UND 1.
500 R$0,39 R$

585,00

03 00059608 FOLDER COLORIDO, 1 FOLHA 4X4 CORES EM COUCHE 145GR 21X30 CM, EMPACOTAR,
DOBRADO. (CONFECÇÃO MÍNIMA 1000 UNIDADES) (INCLUSO ARTE) SERVIÇO UND 60.

000 R$0,17 R$ 10.
200,00

09 399704-9 FILIPETA EM PAPEL COUCHE 120 GR COM IMPRESSÃO COLORIDA 10X21 -4X0 - (CONFECÇÃO MÍ-
NIMA 1000 UNIDADES) (INCLUSO ARTE) SERVIÇO UND 25.

000
R$
0,11

R$2.
750,00

TOTAL: R$13.535,00(treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais )

FORNECEDOR:JAIRO ANTONIO MALLMANN CONSULTORIA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

26 372566-9

CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL COM CORDAO PERSONALIZADO
Crachá de identificação em PVC (54x86x0,76mm) com foto 3/4 digitalizada, prendedor do tipo jacaré,
impressão colorida contendo dados funcionais dos servidores. Fig. 01. Cordão personalizado na cor
azul, comprimento 85cm, largura 1cm, com impressão na cor branca com Logo e a inscrição "Águas
do Pantanal" a cada oito centímetros ao longo de toda a extensão do cordão. de acordo com a nor-
ma internacional ISO 2894-1974, com policromia na frente e no verso, sem tarja magnética; Fig. 02.

STARMAX
BRINDES UND 140 R$6,50 R$910,00
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Porta crachá em polipropileno, adequado às medidas do crachá, rígido e durável, vertical, cor trans-
parente, com perfuração no topo para fixação do prendedor. Fig. 03.
Fig.1: Fig.2: Fig.3:

29 00054109
GARRAFA TERMICA PERSONALIZADA
Personalizada em pintura ou a laser Material: inox ou alumínio Tamanho: 750 ml Cor: colorido conforme ar-
te aprovada
Arte por conta da contratada

STARMAX
BRINDES UND 300 R$

29,40
R$
8.820,00

TOTAL: R$9.730,00 (nove mil, setecentos e trinta reais)

FORNECEDOR:GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

10 380606-5 VENTAROLA ABANADOR PAPEL COUCHE 280 GR 20X27 -4X4 CORTE ESPECIAL IMPRESSÃO COLO-
RIDA (CONFECÇÕES MÍNIMA 1000 UNIDADES) (INCLUSO ARTE) SERVIÇO UND 25.

000
R$
0,69

R$ 17.
250,00

11 00011387 FLYER 20X7CM, 4X0 CORES, PAPEL COUCHE 115G, COM FITA DUPLA FACE 7M (CONFECÇÃO MÍNI-
MA 1000 UNIDADES). SERVIÇO UND 60.

000 R$0,27 R$ 16.
200,00

TOTAL: 33.450,00R$(trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais )

FORNECEDOR: C6M BRINDES LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR TO-
TAL

28 00011074
COPO DE ACRÍLICO SHAKE COM TAMPA E CANUDO TWISTER PERSONALIZADO
Personalizada com pintura Tamanho: 500 ml Material: Acrílico Cor e impressão: colorido de acordo com
a arte aprovada
Arte por conta da contratada

C6M UND 1.
000 R$ 4,75 R$

4.750,00

TOTAL: R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais)

FORNECEDOR: BELA VISTA TEXTIL LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR UNT VALOR TOTAL

24 00061273
CAMISETA PROMOCIONAL PARA CAMPANHAS E EVENTOS.
Malha fria, gola redonda, manga curta, com pintura frente e costa.
Arte por conta da contratada.

BELA VISTA UND 500 R$19,87 R$
9.935,00

TOTAL: R$ 9.935,00 (nove mil, novecentos e trinta e cinco reais )

FORNECEDOR: AUTOPEL AUTOMACAO COMERCIAL E INFORMATICA LTDA.

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

12 00012340

BOBINA para impressora térmica portátil modelo Zebra ZQ521, em papel termosensível, medindo
104,00mm x 248,00m, tubete interno de 20mm, com serrilha entre cada fatura e serrilha de
50,00mm ao final, gramatura de 75g/m2, com proteção overcoating para impressão de no mínimo
90 faturas por rolo. Com impressão frente e verso, 04 cores. (CONFECÇÃO MÍNIMA 3600 UNI-
DADES).

SERVIÇO UND 14.
400

R$
7,03

R$
101.
232,00

TOTAL:R$101.232,00 (cento e um mil, duzentos e trinta e dois reais)

FORNECEDOR: AYER FELIPE DE FARIA NETO

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

13 00011390 FLYER 21X24 EM PAPEL COUCHE 120 GR COM IMPRESSÃO COLORIDA, FRENTE E VERSO – ACABA-
MENTO EM CORTE SIMPLES (CONFECÇÃO MÍNIMA 2000 UNIDADES) (INCLUSO ARTE) SERVIÇO UND 100.

000
R$
0,18

R$
18.
000,00

TOTAL:R$18.000,00 (dezoito mil reais)

FORNECEDOR: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

5 00037624
PASTA CARTOLINA 180 G/M², IMPRESSÃO 1X0, DOBRADA, EMPACOTADA 50X 33 CM,
ACABAMENTO EM CORTE SIMPLES, COR AZUL PETRÓLEO (CONFECÇÃO MÍNIMA 300
UNIDADES) INCLUSO ARTE.

SERVIÇO UND 1.
500 R$1,85

R$
2.
775,00

TOTAL:R$2.775,00(dois mil, setecentos e setenta e cinco reais )

FORNECEDOR:JUAR BRINDES LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA
/MODELO UND QTD. VALOR UNT VALOR TOTAL

25 150201-8
BONÉ EM TACTEL
Cores e tamanhos diversos Personalizado Microfibra Tactel P/ Brinde.
Arte por conta da contratada.

JUAR UND 1.500 R$ 13,66 R$
20.490,00

TOTAL: R$20.490,00(vinte mil, quatrocentos e noventa reais )

FORNECEDOR: SPECOLOGIA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR TO-
TAL

27 00012156
CANECA PERSONALIZADA PROMOCIONAL
Personalizada com pintura Material: POLIETILENO Tamanho: 400 ml Cor e impressão: colorido de
acordo com a arte aprovada
Arte por conta da contratada

SPECOLOGIA UND 1.
000 R$ 6,30 R$

6.300,00

TOTAL:R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

Valor Total da Ata: R$ 250.197,00(duzentos e cinquenta mil, cento e noventa e sete reais)

ORGÃO/UNIDADE FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA NATUREZA DE DESPESAS FONTE DE RECURSOS
04.01 17.122.1012.2123.0000 3.3.90 501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
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04.01 17.122.1012.2125.0000 4.4.90 501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
04.01 17.512.1013.2126.0000 4.4.90 501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

RESOLVE REGISTRAR O(S) PREÇO(S) DA(S) EMPRESA(S) ABAIXO MENCIONADA(S):

Cáceres-MT,18 de setembro de 2024.

______________________________________

LUÍS MARIO CASTRILLON MENDES ARAÚJO

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUIÇÃO

Decreto 610/2024

Publicado em 12/09/2024 – AMM

(Assinado Digitalmente)

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N°036/2024

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES E
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA ANÁLISE MICROBIOLO-
GICA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 02/10/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 Ramal 2017/2018; na
cidade de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br
,gov.br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoa-
guasdopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 19 de setembro de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PORTARIA Nº 568, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

“Nomeia Fiscal Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização
de Obra”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal e em consonância com o artigo 67 da Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I - Nomear o Engenheiro Civil LUCAS FERREIRA DA SILVA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 2382233-3 SSP/MT, CPF nº 045.526.761-80
e Carteira Profissional do CREA MT040867/D, expedida em 24/10/2017 e
Registro Nacional nº 1216947600, para exercer a função de Fiscal Res-
ponsável pelo ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO da obra “EXE-
CUÇÃO DE 68 SEPULTURAS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL PARQUE

DA PAZ”, objeto da Licitação Concorrência Eletrônica 004/2024 e Contra-
to Administrativo nº 045/2024.

II - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediên-
cia às disposições formais e legais que regem a matéria, em especial às
emanadas pelo Sistema GEO-OBRAS.

III - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarretará
ônus para o Município.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis/MT, 19 de setembro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÕES RH SEMED
DECRETO DE Nº 4.464 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRª. MARIA ZÉLIA POLICARPO
DE MOURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município.

Considerando: o teor do Oficio nº 076 /Previcamp de 18 de setembro de
2024.

Considerando: a aposentadoria por tempo de contribuição.

DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a Srª. MARIA ZÉLIA POLICARPO DE MOURA
, que exercia o cargo efetivo APOIO ADMINISTRATIVO ESCOLAR /LIM-
PEZA Classe “C”, Nível “09”, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, desta Prefeitura.

Art. 2º - Revoga em todos os seus termos o Decreto de nº 712 de 01 de
junho de 1999.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 19 de setembro de 2024.

Prefeito Municipal

JOSÉ BUENO VILELA
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PREVICAMP
PORTARIA Nº026/2024

PORTARIA N.º 026/2024

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante,
em favor da Sra. Maria Zélia Policarpo de Moura, servidora pública deste
município. ”

O Secretário Municipal de Administração de Campinápolis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Averbar nesta Prefeitura para fins de Aposentadoria o Tempo de
Contribuição não concomitante trabalhado pela servidora Sra. Maria Zélia
Policarpo de Moura, portadora do RG/CPF n.º 269.775.831-34, conforme
Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS de nº 10001210.1.00037/17-9, perfazendo o total de 1.
743 dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 13 (treze) dias.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Campinápolis/MT, 18 de setembro de 2024.

Registre-se, publique-se e Cumpra-se

.

MARLON JOSE CORREA BORGES Secretário Municipal de Adminis-
tração

PREVICAMP
PORTARIA Nº027/2024

PORTARIA N.º 027/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição à servidora Sra. Maria Zelia Policarpo de Moura”

O Prefeito do Município de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 6º, incisos
I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº. 41/2003, c/c no art. 80, incisos I,
II, III e IV da Lei Municipal nº. 653 de 18 de fevereiro de 2004, que reestru-
turou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Campiná-
polis/MT; Lei nº 027 de 05 de dezembro de 2011 que dispõe sobre o Plano
de Cargo Carreira e Salário dos servidores da educação do Município; e
anexo II da Lei nº 135 de 28 de maio de 2024, que altera a Lei Comple-
mentar nº 027/2011.

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, a Sra. MARIA ZÉLIA POLICARPO DE MOURA, portadora do
RG/CPF n.º 269.775.831-34, servidora efetiva no cargo de AAE Limpeza
Definitivo, Classe “C”, Nível “09”, com carga horária de 30 horas, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura na Prefeitura de Campinápo-
lis, devidamente matriculada sob o n. 178, contando com 30 (trinta) anos,
01 (um) mês e 05 (cinco) dias de tempo de contribuição, com proventos
integrais e paridade, conforme processo administrativo do PREVI-CAMP,
n.º 2024.04.00021P, a partir de 19/09/2024, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a data de 19 de setembro de 2024, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Campinápolis - MT, 18 de setembro de 2024.

MARLON JOSE CORREA BORGES

Secretário Municipal de Administração

Homologo:

JOSÉ BUENO VILELA Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1018, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE AUXÍLIO-DOENÇA À SERVIDORA LUCILENE MARTINS
CRISOSTOMO CANEIA.

1º Conceder auxílio-doença à servidora municipal Lucilene Martins Cri-
sostomo Caneia, matrícula funcional nº 544, efetiva no cargo de Profes-
sora 30h vinculado à Secretaria Municipal de Educação;

2º O benefício de auxílio-doença será concedido pelo período de 10/
09/2024 até 29/09/2024;

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1025, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

NOMEIA A SENHORA MARTA LINS DE ABREU PARA O CARGO EFE-
TIVO DE PROFESSOR COM PEDAGOGIA – DISTRITO DE ITAMARATI
NORTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

o Edital de Convocação nº 010/2024 do Concurso Público nº 001/2024,
homologado por meio do Decreto Executivo nº 115/2024;

a Lei Municipal nº 1.130/2006 que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos de Campo Novo do Parecis;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear,a partir de 16 de setembro de 2024, a senhora MARTA
LINS DE ABREU portadora do CPF sob nº 814.***.*** - 34 e do RG nº
14***** - 3 SSP/MT, para o cargo efetivo de Professor com Pedagogia –
Distrito de Itamarati Norte, vinculado ao quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Campo Novo do Parecis.

Art. 2º O exercício da função se dará conforme o Termo de Posse.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 de se-
tembro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 1034, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXE-
CUÇÃO DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2024.

Secretaria Municipal de Administração:

Fiscal: Deivid da Silva Santos Suplente: Jailma Ferreira dos Santos

Matrícula: 4332 Matrícula: 3275
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:

Fiscal: Lindineide Barros Lima Matricula Suplente: Renan Antonio Ferreira
Mendes

Matrícula: 4049 Matrícula: 5360

Secretaria Municipal de Educação:

Fiscal: Andressa Maira Ervilha Ribeiro Suplente: Gisely Conceição Agnelo
de Carvalho

Matrícula: 3363 Matrícula: 3153

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:

Fiscal: Jonas Ferreira de Almeida Suplente: Alex Bueno de Freitas

Matrícula: 5460 Matrícula: 5400

Secretaria Municipal de Finanças:

Fiscal: Beatriz Ortiz de Souza Suplente: Marcos Daniel de Carvalho

Matrícula: 5009 Matrícula: 853

Secretaria Municipal de Saúde:

Fiscal: Reilly Pereira Melo Suplente: Priscilla Gonçalves Feitosa

Matrícula: 5671 Matrícula: 6054

Secretaria Municipal de Assistência Social:

Fiscal: Elen Daiane Silva de Bento Suplente: Iara Nascimento Santos

Matrícula: 2606 Matrícula: 6178

Secretaria Municipal de Cultura:

Fiscal: Jhonathan Iranche Soares Suplente: Alisladia Silva da Gama

Matrícula: 6183 Matrícula: 6331

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2022, EDITAL DE

CONVOCAÇÃO Nº 051/2024

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
art. 37, item IX da Constituição Federal, e o disposto na Lei Municipal nº. 1.
544, de 19 de dezembro de 2012, que reestrutura o Regime Jurídico Admi-
nistrativo de contratação temporária de pessoal, por tempo determinado,
para atender interesse público e Edital de Processo Seletivo Simplificado
nº 005/2022.

CONSIDERANDO: Memorando 11.637 e 11.669/2024; e a necessidade
administrativa.

C O N V O C A

O abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado, deverá
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publi-
cação do Edital de Convocação na imprensa oficial, na Coordenadoria de
Recursos Humanos desta Prefeitura, no horário de 7h às 11h e de 13h às
15h, para assumir suas funções, na conformidade da Lei, munido dos do-
cumentos constantes no Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 005/
2022.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo previsto e não
apresentação da documentação prevista acima implicará no reconheci-
mento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual foi aprovado (a), reservando-se à Administração o direito
de convocar outro candidato.

Cargo: AGENTE EDUCACIONAL – ÁREA URBANA

CANDIDATO
169° ANA CLAUDIA DUPIM FLORIANI
170° ELAINE DA PENHA
171° RONICLEIA GOMES JARDIM MANFORTE

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal Transparência do Município e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

Campo Novo do Parecis - MT, 18 de setembro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2024

PREGÃO ELETRÔNICO 092/2024 – REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT.

FORNECEDOR: MULT GAS LTDA

CNPJ: 06.152.293/0001-09

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir de sua publicação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÁS PARA COZINHA, REFRIGERANTE, ÁGUA E GE-
LO.

VALOR: R$458.212,57

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
1° TERMO ADITIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 056/2024

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2024 – REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa jurídica do direito público, estabelecida na Avenida Mato Gros-
so, 66-NE, na cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36, neste ato representado pelo
seu Prefeito Municipal, Senhor RAFAEL MACHADO, brasileiro, Publicitário, portador do RG 5060425773 SSP/RS e CPF nº 929.162.010-68, residente
e domiciliado na Rua Caqui nº 90 NE Jardim Alvorada, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CBAA- ASFALTOS LT-
DA,inscrita no CNPJ sob n° 05.099.585/0012-15, estabelecida na Rua JC 27 S/N, Jardim Canedo II, Senador Canedo/GO, representada neste ato pelo
seu Representante Legal, Senhor LUIZ GUSTAVO DIAS DOS SANTOS, portador do CPF nº 296.290.042-91, doravante denominada simplesmente,
FORNECEDORA, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico RP nº 018/2024, ao REGISTRO DE PREÇOS, com seus respecti-
vos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
conforme a Lei N° 14.133/21 e Decreto Municipal Nº 056/23, resolvem aditar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 056/2024, nos seguintes termos.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio dos preços aos valores praticados pelo mercado dos itens inicialmente registrados, da Ata de
Registro de Preços nº 056/2024, do Pregão Eletrônico nº 018/2024, conforme abaixo indicados, em conformidade com as disposições do artigo 124,
II, “d”, da Lei N° 14.133/21, da Ata de Registro de Preços.
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Cláusula Segunda – Do Reequilíbrio Dos Preços

2. Ficam reequilibrados para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, com fins de equilíbrio econômico-financeiro, com base no
valor praticado no mercado, dos seguintes produtos:

Item Cód. Unidade Descrição Valor Unit. Atual R$ Valor Reequilibrado
R$

2 2147 TONELADA EMULSÃO ASFALTICA DILUIDO PETR. CM
- 30 R$ 5.890,00 R$ 6.293,62

2.1 O referido aditamento para reequilíbrio dos preços passa a ter a sua vigência a partir de sua publicação.

Cláusula Terceira - Condições Gerais

As demais cláusulas, condições e estipulações da Ata Originária permanece inalteradas.

Campo Novo do Parecis, 17 de setembro de 2024.

Rafael Machado

Prefeito Municipal

Contratante

Luiz Gustavo Dias dos Santos

CBAA- ASFALTOS LTDA

Fornecedor

Gustavo Henrique da Silva

Agente Fiscalizador

Bruno Almeida Narciso

Agente Fiscalizador Suplente

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
1° TERMO ADITIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 085/2024

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 023/2024 – REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa jurídica do direito público, estabelecida na Avenida Mato Gros-
so, 66-NE, na cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36, neste ato representado pelo
seu Prefeito Municipal, Senhor RAFAEL MACHADO, brasileiro, Publicitário, portador do RG 5060425773 SSP/RS e CPF nº 929.162.010-68, residente
e domiciliado na Rua Caqui nº 90 NE Jardim Alvorada, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MEDICAMENTOS DE AZ
EIRELI,inscrita no CNPJ sob n° 09.676.256/0001-98, estabelecida na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1132, Centro, Francisco Beltrao/PR, repre-
sentada neste ato pela sua Representante Legal, Senhora SIRLEI FATIMA FOLLADOR, portadora do CPF nº 465.988.800-25, doravante denominada
simplesmente, FORNECEDORA, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico RP nº 023/2024, ao REGISTRO DE PREÇOS, com
seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, conforme a Lei N° 14.133/21 e Decreto Municipal Nº 056/23, resolvem aditar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2024, nos seguintes
termos.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio dos preços aos valores praticados pelo mercado dos itens inicialmente registrados, da Ata de
Registro de Preços nº 085/2024, do Pregão Eletrônico nº 023/2024, conforme abaixo indicados, em conformidade com as disposições do artigo 124,
II, “d”, da Lei N° 14.133/21, da Ata de Registro de Preços.

Cláusula Segunda – Do Reequilíbrio Dos Preços

2. Ficam reequilibrados para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, com fins de equilíbrio econômico-financeiro, com base no
valor praticado no mercado, dos seguintes produtos:

Item Cód. Unidade Descrição Valor Unit. Atual R$ Valor Reequilibrado
R$

71 41556 UN -
UNIDADE DOXAZOSINA 4MG COMPRIMIDO R$ 0,1650 R$ 0,40

2.1 O referido aditamento para reequilíbrio dos preços passa a ter a sua vigência a partir de sua publicação.

Cláusula Terceira - Condições Gerais

As demais cláusulas, condições e estipulações da Ata Originária permanece inalteradas.

Campo Novo do Parecis, 17 de setembro de 2024.

Rafael Machado

Prefeito Municipal
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Contratante

Sirlei Fatima Follador

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI

Fornecedor

Lucrecia Regina Ferreira de Paula

Agente Fiscalizador

Ana Claudia Aparecida Mariano Fernandez

Agente Fiscalizador Suplente

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1024, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE AUXÍLIO-DOENÇA À SERVIDORA LUCIANA MAZUCHINI
BELAI.

1º Conceder auxílio-doença à servidora municipal Luciana Mazuchini Be-
lai, matrícula funcional nº 796, efetiva no cargo de Professor 30h vinculado
à Secretaria Municipal de Educação;

2º O benefício de auxílio-doença será concedido pelo período de 11/
09/2024 até 10/10/2024;

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1023, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE AUXÍLIO-DOENÇA À SERVIDORA FERNANDA PEREIRA.

1º Conceder auxílio-doença à servidora municipal Fernanda Pereira, ma-
trícula funcional nº 5837, efetiva no cargo de Professor 30h vinculado à
Secretaria Municipal de Educação;

2º O benefício de auxílio-doença será concedido pelo período de 12/
09/2024 até 02/10/2024;

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA À SERVIDORA TABATA ENOAN
CAVALCANTI SANTOS BEHLING.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município, e

CONSIDERANDO:

O memorando via 1Doc nº 11.428/2024 expedido pela Secretaria Munici-
pal de Educação;

o disposto no art. 5º, da Lei Municipal nº 1.866/2017;

o disposto no Decreto nº 060/2017;

o interesse público e a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 01 de setembro de 2024, percentual de
gratificação, a título de função gratificada, sobre os vencimentos bá-
sicos mensais da servidora abaixo listada:

Mat. SERVIDOR % JUSTIFICATIVA (atividades a serem desempenha-
das)

2244
TABATA ENO-
AN CAVAL-
CANTI SAN-
TOS BEHLING

50%
Controle do sistema SIOPE: Realiza a manutenção e
atualização do sistema. Compras e Licitação: Realiza
o processo de compras e licitação da Secretaria de
Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 dias de
setembro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1026, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

NOMEIA O SENHOR HUGO JEFFERSON SOARES DA SILVA PARA O
CARGO EFETIVO DE PROFESSOR COM PEDAGOGIA – DISTRITO DE
ITAMARATI NORTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

o Edital de Convocação nº 010/2024 do Concurso Público nº 001/2024,
homologado por meio do Decreto Executivo nº 115/2024;

a Lei Municipal nº 1.130/2006 que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos de Campo Novo do Parecis;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear,a partir de 16 de setembro de 2024, o senhor HUGO JEF-
FERSON SOARES DA SILVA portador do CPF sob nº 041.***.*** - 47 e
do RG nº 50******* SSP/SP, para o cargo efetivo de Professor com Peda-
gogia – Distrito de Itamarati Norte, vinculado ao quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis.

Art. 2º O exercício da função se dará conforme o Termo de Posse.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 de se-
tembro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2024

20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 119 Assinado Digitalmente



CONTRATANTE: FUNSEM – FUNDO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT.OB-
JETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de servi-
ços de confecção e instalação de móveis sob medida destinados à recep-
ção da sede administrativa do FUNSEM, com o fornecimento de matéria-
prima – MDF e mão de obra necessária, a fim de atender as necessidades
do FUNSEM.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 58.431,91 (cinquenta e oito mil,
quatrocentos e trinta e um reais e noventa e um centavos).

Data limite para apresentação das propostas: 27 de setembro de 2024
– até às 10h (horário Local - fuso de Mato Grosso).

Data e Horário da Sessão de Julgamento: 27 de setembro de 2024, às
10h.

Endereço Eletrônico para envio da proposta de preços e documentos
de habilitação: comprasfunsem@gmail.com

Local de entrega da proposta de preço, documentos de habilitação
e a realização da sessão de julgamento: Avenida Mato Grosso, nº
384-NE, Centro, Campo Novo do Parecis/MT – CEP 78.360-000

Consulta/Esclarecimentos: Tel.: (65) 3382-1168, Cel – Whatsapp:(65)
99947-8843, e-mail: comprasfunsem@gmail.com

DO FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
acrescido pelo Decreto Municipal nº 056/2023.

Campo Novo do Parecis/MT, 19 de setembro de 2024.

SANDRO SILVIO CATTANNEO

Diretor Executivo/FUNSEM.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE ADITAMENTO

ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO 30/2019

Partes: Município de Campo Novo do Parecis X BELCHIOR SERVIÇOS
TERCERIZADOS EIRELI - EPP pessoa jurídica de direito privado,inscrita
no CNPJ sob n° 00.770.653/0001-50.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar a Cláusula Cláu-
sula Sétima do Valor, da Forma de Pagamento e Reajuste, do Contrato de
Prestação de Serviço nº 30/2019, de 14 de maio de 2019.

Valor: Fica concedida a repactuação contratual, com base na planilha de
custos da Contratada, o percentual de 7,70% (sete inteiros, setenta cen-
tésimos por cento) com efeitos retroativos a partir do mês de janeiro de
2024.

Sendo o valor unitário do Km de 239,03 (duzentos e trinta e nove reais
e três centavos passando a ser no valor de R$ 248,98 (duzentos e qua-
renta e oito reais e noventa e oito centavos), referente dos serviços
prestados.

O contratante pagará o valor da diferença dos meses referente de janeiro
a abril de 2024 o valor total de R$ 56.615,95 (cinqüenta e seis mil, seis-
centos e quinze reais e noventa e cinco centavos), conforme notas fiscais
de prestação de serviços em anexo.

O valor total da repactuação referente de maio a novembro de 2024 é de
R$ 89.460,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e sessenta reais) equiva-
lente a totalidade de 9.000 km no presente contrato.

Dotação Orçamentária:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente

Unidade: 004 – Fundo Municipal de Meio Ambiente

Programática: 08.001.15.452.0006.20161.3.3.90.34.00.00

Fonte de Recurso: 1.753.0000000.000

Procedimento Licitatório: Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por
Item nº 026/2019, da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis –
MT.

Secretaria: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 1035, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024,
DESIGNA OS MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,

CONSIDERANDO:

o disposto na Ata nº 008/2024, lavrada em 18 de setembro de 2024;

o Memorando nº 11.174/2024 da Secretaria de Educação/Tecnologia da
Informação;

o Decreto Executivo 224/2023 e Lei n° 1433/2011;

a Lei 14.133/21;

o interesse público e a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão de Processo Administrativo nº 08/2024 em des-
favor da empresa CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.721.018/0001-92, devido o descumprimento
da Ata 410/2023 do Pregão Eletrônico nº 54/2023, conforme descrito no
Memorando 11.321/2024 da Secretaria Municipal de Saúde. Art. 2º Desig-
nar membros da Comissão, a saber: Presidente: Gutierrez Andrade Cos-
ta, matrícula funcional n° 5378; Membro: Fábricia Andrade de Oliveira Ma-
chado, matrícula funcional n° 3102; Membro: Geraldo Bastos Ribeiro, ma-
trícula funcional n° 836.

Art. 3º A Comissão deverá realizar os trabalhos no prazo de 60 (sessenta)
dias, com início a partir da data de publicação, podendo o prazo ser pror-
rogado por igual período, mediante justificativa, devendo ao final dos tra-
balhos apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório conclusivo do re-
ferido processo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 18 dias do
mês de setembro de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE ADITAMENTO

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 112/2023

Partes: Município de Campo Novo do Parecis x SOLUÇÃO TERCEIRIZA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 27.429.662/0001-38.

Objeto: O presente termo de aditivo tem por objeto a prorrogação contra-
tual do Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2023.
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Aditamento: Prorroga-se o prazo do contrato por mais um período de 12
(doze) meses, a partir de 08 de setembro de 2024 e término em 07 de se-
tembro de 2025.

Valor: Fica concedida a repactuação contratual, com base na planilha de
custos da Contratada, o percentual de 7,70% (sete inteiros e setenta cen-
tésimos por centos).

O contratante pagará o valor da diferença dos meses referente de janeiro
a agosto de 2024 o valor total de R$ 87.299,28 (oitenta e sete mil duzentos
e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), conforme parecer técnico
contábil retificador nº 6/2024 retificação 01.

O valor total do contrato será de R$ 2.445.508,80 (dois milhões quatro-
centos e quarenta e cinco mil, quinhentos e oito reais e oitenta centa-
vos), referente a 36 (trinta e seis) funcionária mensal, pelo período de 12
meses, conforme demonstrado na tabela abaixo:

ITEM QUANT
MENSAL. ESPECIFICAÇÃO VL.

UNIT.
VL.
TOTAL

51242 36

SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA,
INCLUINDO MÃO-DE-OBRA, ENCAR-
GOS SOCIAIS, INSUMOS, TRIBUTOS E
DEMAIS COMPONENTES, SENDO 40
HORAS SEMANAIS.

R$ 5.
660,90

R$ 2.
445.
508,80

Dotação Orçamentária:

Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde

Programática: 10.001.10.301.0009.20175.3.3.90.39.00.
0026000000600000

Programática: 10.001.10.302.0010.20093.3.3.90.39.00.00

Programática: 10.001.10.302.0010.20094.3.3.90.39.00.00

Programática: 10.001. 10.303.0011.20096.3.3.90.39.00.00

Fonte de Recurso: 2.6.0000000.00000

Fonte de Recurso: 15001002000000

Data: 07/09/2024

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2022, EDITAL DE

CONVOCAÇÃO Nº 052/2024

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
art. 37, item IX da Constituição Federal, e o disposto na Lei Municipal nº. 1.
544, de 19 de dezembro de 2012, que reestrutura o Regime Jurídico Admi-
nistrativo de contratação temporária de pessoal, por tempo determinado,
para atender interesse público e Edital de Processo Seletivo Simplificado
nº 005/2022.

CONSIDERANDO: Memorando 11.590 e a necessidade administrativa.

C O N V O C A

O abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado, deverá
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publi-
cação do Edital de Convocação na imprensa oficial, na Coordenadoria de
Recursos Humanos desta Prefeitura, no horário de 7h às 11h e de 13h às
15h, para assumir suas funções, na conformidade da Lei, munido dos do-
cumentos constantes no Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 005/
2022.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo previsto e não
apresentação da documentação prevista acima implicará no reconheci-
mento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual foi aprovado (a), reservando-se à Administração o direito
de convocar outro candidato.

Cargo: AGENTE EDUCACIONAL – ÁREA URBANA

CANDIDATO
172° JOSIANE FERREIRA DOS SANTOS

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal Transparência do Município e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

Campo Novo do Parecis - MT, 19 de setembro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1029, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA LUCIANA GRUNI-
VALD RANGEL.

1º Conceder Licença Maternidade à servidora municipal Luciana Grunivald
Rangel, matrícula funcional nº 5828, contratada no cargo de Agente Edu-
cacional Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

2º A licença será concedida pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com
início em 16/09/2024 e término em 13/01/2025;

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 1032, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

ALTERAR A PORTARIA Nº 976/2024 QUE NOMEIA OS MEMBROS DA
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO
DO PARECIS - MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO:

o disposto a Lei Municipal Nº 2.084/2019, que reestrutura o Plano de Car-
gos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação e dá outras
providências; a portaria nº 976 de 02 de setembro de 2024, e sua altera-
ção; o memorando nº 11.557, de 16 de setembro de 2024, proveniente da
Secretaria Municipal de Educação; a necessidade administrativa; RESOL-
VE:

1. ALTERAR, a portaria nº 976/2024 que nomeouos representantes para
compor a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E DESEMPE-
NHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, substituindo a servidora
Eliane Fransolin pela servidora Celia Aparecida da Silva, passando a refe-
rida comissão a compor na forma que segue:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Carla Cristina de Souza Moura, CPF: XXX.336.331-XX;

Titular: Isaias Alves da Costa, CPF: XXX.685.765-XX;

Titular: Maria Edilene Mateus do Nascimento, CPF: XXX.467.853-XX;

Suplente: Celia Aparecida da Silva, CPF: XXX.163.971-XX.

II – Representantes dos Profissionais de Educação Pública Municipal
(Sindicato dos Servidores Públicos Municipais – SSPM):

Titular: Deniclei Lopes Barreto, CPF: XXX.733.411-XX;

Titular: Eluana Viana de Souza, CPF: XXX.722.971-XX;

Titular: Eliane Fransolin, CPF: XXX.842.941-XX;

Suplente: Adilson Pereira Esteves, CPF: XXX.681.491-XX.

2.A Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho dos Profissionais
da
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Educação terá as seguintes atribuições:

I - Proceder à apuração do desempenho dos servidores efetivos, mediante
os resultados apresentados, nos termos do art. 62 c/c o art. 71, constantes
da Lei Municipal n° 2.084, de 23 de dezembro de 2019, e, subsidiariamen-
te, ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Pa-
recis;

II - Avaliar periodicamente os resultados do desempenho dos servidores
para efeito da aplicação do instituto da progressão;

III - Emitir parecer sobre a pertinência dos cursos de qualificação tendo em
vista a participação em programas e cursos de capacitação profissional.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 dias de
setembro de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1030, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA À SERVIDORA MA-
RIA AUXILIADORA DA COSTA SILVA.

1º Conceder prorrogação do auxílio-doença à servidora municipal Maria
Auxiliadora da Costa Silva, matrícula funcional nº 1543, efetiva no cargo
de Atendente Posto de Saúde vinculado à Secretaria Municipal de Saúde;

2º O benefício de auxílio-doença será concedido pelo período de 14/
09/2024 até 12/12/2024;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PE 092/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através
do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que
na licitação com modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 092/2024, destina-
do aREGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gás para
cozinha, refrigerante, água e gelo, teve como vencedora a empresa: MULT
GAS LTDA, com valor total de R$ 458.212,57 (quatrocentos e cinqüenta
e oito mil e duzentos e doze reais e cinqüenta e sete reais).

Campo Novo do Parecis-MT, 19 de setembro de 2024.

______________________________________

Tarcísio Nascimento da Silva

Pregoeiro

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 001/2024,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2024

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o art.
37, item IX da Constituição Federal, e o disposto na Lei Municipal nº. 1.
544, de 19 de dezembro de 2012, que reestrutura o Regime Jurídico Admi-
nistrativo de contratação temporária de pessoal, por tempo determinado,
para atender interesse público e Edital de Processo Seletivo Simplificado
Emergencial 001/2024.

CONSIDERANDO: Memorando 11.327/2024; e a necessidade administra-
tiva.

C O N V O C A

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Sim-
plificado, deverá comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data da publicação do Edital de Convocação na imprensa oficial, na Co-
ordenadoria de Recursos Humanos desta Prefeitura, no horário de 7h às
11h e de 13h às 15h, para assumir suas funções, na conformidade da Lei,
munido dos documentos constantes no Edital de Processo Seletivo Sim-
plificado Emergencial 001/2024.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo previsto e não
apresentação da documentação prevista acima implicará no reconheci-
mento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual foi aprovado (a), reservando-se à Administração o direito
de convocar outro candidato.

Cargo: PROFESSOR - PEDAGOGIA – ZONA URBANA

CANDIDATO
21° MIRALVA DA SILVA MIGUEL

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal Transparência do Município e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

Campo Novo do Parecis - MT, 17 de setembro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1028, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE ESTABILIDADE AO SERVIDOR MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

o disposto na Lei Municipal 1.822, de 05 de abril de 2016;

os pareceres expedidos pela Comissão Especial de Avaliação do Estágio
Probatório;

o desempenho da avaliação da servidora municipal em Estágio Probatório
com tempo adquirido de estabilidade.

o ofício n° 020/2024/CAP;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER estabilidade ao servidor municipal abaixo relacionado,
com efeito retroativo à data relacionada, por haver cumprido o período
de estágio probatório e obtido parecer favorável da Comissão Especial de
Avaliação do Desempenho do Estágio Probatório;

Nome Admissão Estável à partir de:
DOMINGOS ARMANDO DE SOUSA NETO 28/07/2021 27/07/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 dias do
mês de setembro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.
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MÁRCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1027, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE ESTABILIDADE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

o disposto na Lei Municipal 2.084, de 23 de dezembro de 2019;

os pareceres expedidos pela Comissão Especial de Avaliação do Estágio
Probatório, através do Ofício n° 020/2024/CAP;

o desempenho da avaliação dos servidores municipais em Estágio Proba-
tório com tempo adquirido de estabilidade;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER estabilidade aos servidores municipais abaixo relacio-
nados, com efeitos retroativos às datas relacionadas, por haverem cumpri-
do o período de estágio probatório e obtido parecer favorável da Comissão
Especial de Avaliação do Desempenho do Estágio Probatório;

Nome Admissão Estável à partir de:
ISAIAS ALVES DA COSTA 11/02/2021 10/02/2024
PAULA TORRES FERNANDES 01/09/2021 30/08/2024
VALQUIRIA CRISTINA ZIMMER 01/07/2021 30/07/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 dias do
mês de setembro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT torna pública a HOMOLOGA-
ÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024 - objeto, o REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, A SEREM EXECU-
TADOS NO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE – MT, que teve como ven-
cedora a empresa: JSM ENGENHARIA E SINALIZACAO LTDA - CNPJ:
00.470.915/0001-60. Campo Verde, 19 de setembro de 2024. HÉLIDA B.
M.P.HÜBNER – Agente de Contratação.

ASSESSORIA JURIDICA
DECRETO Nº. 076, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DECRETO Nº. 076, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE, ESTADO DE MATO

GROSSO, AFETADAS PELO PERÍODO DE ESTIAGEM, CODIFICADO
PELO “COBRADE – 1.4.1.1.0 E PORTARIA MDR Nº. 260/2022, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que em consequência da estiagem e a ação criminosa
e até mesmo espontânea por parte de alguns cidadãos, ocorre inúmeros
focos de incêndio na região do Município, destacando a facilidade imposta
pela estiagem juntamente a biomassa características de cerrado e do Pan-
tanal Mato-Grossense, que formam nossa flora;

CONSIDERANDO os danos causados a população atingida, e o aumento
do volume de demandas nos mais diversos setores atendidos pelos servi-
ços públicos postos à disposição da população;

CONSIDERANDO o auxílio para atendimentos a pequenos, médios e prin-
cipalmente Assentamentos e agricultura familiar, no setor de produção
agrícola, horti-fruti, granjeiros, pecuária, leite, considerando principalmente
o fornecimento de água potável para consumo.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do mu-
nicípio contidas no Formulário de Informações de Desastre – FIDE e de-
mais documentos anexos a este, em virtude do desastre classificado e co-
dificado como razão dos eventos do tipo Estiagem – Período prolongado
de baixo ou nenhuma pluviosidade, em que a perda de umidade do solo
é superior à sua reposição, tipificado pelo COBRADE 1.4.1.1.0, conforme
Portaria MDR nº. 260/2022.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atu-
arem sob a Coordenadoria de Defesa Civil, nas ações de resposta ao de-
sastre e reabilitação do cenário, a convocação dos voluntários para refor-
ças as ações e realização de campanhas de arrecadação de recursos jun-
to à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à po-
pulação afetada pelo desastre.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo
viger pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogando por igual
período.

Prefeitura Municipal de Campo Verde/MT, em 19 de setembro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
DECISÃO DO PREFEITO

Campo Verde/MT, 19 de setembro de 2024.

Referência: Processo nº 1934/2024.

Solicitação nº 1855/2024.

Pregão Eletrônico n° 072/2024.

Análise de Recursos Administrativos interpostos pelas empresas LINCAR
LOCADORA E LIMPEZA LTDA e VENCEDORA ADMINISTRADORA DE
SERVIÇOS LTDA.

ASSUNTO: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO.

DECISÃO PROFERIDA PELO PREFEITO

Cuidam-se de Recurso Administrativo manejado pelas empresas LINCAR
LOCADORA E LIMPEZA LTDA e VENCEDORA ADMINISTRADORA DE
SERVIÇOS LTDA, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 072/2024.

A empresa LINCAR LOCADORA E LIMPEZA LTDA, apresentou recurso
contra a decisão da CPL, que habilitou a VENCEDORA ADMINISTRADO-
RA DE SERVIÇOS LTDA.
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Relata a recorrente que a sessão inicial foi realizada no dia 20/08/2024,
tendo sido declarada habilitada para o lote 2 a proposta da empresa Ven-
cedora Administradora de Serviços ltda. Porém a decisão da pregoeira fo-
ra contraria aos princípios da isonomia, da segurança jurídica e da vincula-
ção ao instrumento convocatório. Pois a empresa recorrida não teria apre-
sentado comprovação de vínculo contratual com responsável técnico junto
ao CRA, conforme exigência no item 32.1.6.do edital.

Que a decisão da CPL em declarar vencedora do certame empresa que
deixou de atender as disposições do edital, caracteriza violação ao dispos-
to no artigo 5º da lei 14.133/21, além de prejudicar a transparência na con-
dução da licitação.

E que o caso em questão não permite saneamento via diligencias, por for-
ça do artigo 64 da lei 14.133/21.

Alega ainda, ausência de assinatura nas declarações exigidos nos itens 1
a 8 do tópico “outros documentos” do edital, tornando-os apócrifos. Que a
ausência de assinatura pelo representante legal, implica na declaração de
sua invalidade, inexistência no ponto de vista jurídico.

Menciona também, inadequação da planilha de custos referente as legis-
lação trabalhista e tributária, divergência em relação aos custos de IRPJ e
CSLL:

- Mão- de obra- Adicional noturno;

- Lucro. Custo indireto, CSLL e IR- a empresa não considerou o IRPJ e
CSLL de acordo com o regime tributário que esta enquadrada- (lucro real
ou lucro presumido).

Por fim requereu a inabilitação da empresa VENCEDORA ADMINISTRA-
DORA DE SERVIÇOS LTDA.

Já a empresa VENCEDORA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA,
ingressou com recurso contra a decisão da CPL, que habilitou a LINCAR
LOCADORA E LIMPEZA LTDA., alegando inconsistência nas planilhas
causando prejuízos na composição salarial do trabalhador:

- Ausência de valores da remuneração exigidos pela CCT;

- Equivoco na categoria do profissional na elaboração da planilha de custo;

- Ausência de cesta básica, auxilio alimentação, transporte alternativo e
/ou coletivo.

Alega a recorrente, que a proposta apresentada pela Lincar é inexequível.

Que a autoridade pública tomando conhecimento de irregularidades em
seus atos e não tomar as providencias cabíveis, esta afrontando disposi-
ções legais e direitos dos licitantes.

Ao final requereu a reforma da decisão a Comissão no sentido de desclas-
sificar a empresa Lincar Locadora e Limpeza ltda.

Consultada a Procuradoria Jurídica do Município, registrou que as
questões pertinentes à regularidade do edital foram tratadas por esta As-
sessoria Jurídica, despicienda, portanto, nova avaliação de todo o arca-
bouço, pelo que me atenho à análise direta dos recursos e contrarrazões
do certame.

Mencionou que em relação ao alegado pela LINCAR, de que a empresa
VENCEDORA, não cumpriu exigências do instrumento convocatório por
não ter apresentado comprovação de vínculo empregatício, bem como,
declarações sem assinaturas não prosperam, conforme esclarecido abai-
xo:

A certidão de regularidade da empresa junto ao CRA/MT, de nº0671/2024,
é comprovação de vinculo da empresa com a responsável técnica. Ainda,
a empresa apresentou vastas certidões que reforçam o referido vinculo.
Exigir que as comprovações sejam feitas nos exatos termos do edital, é
violar o princípio da razoabilidade, eficiência e do formalismo moderado.

O o princípio da eficiência, expressamente previsto no caput do art. 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), preconiza a otimi-

zação da ação estatal, no sentido de “fazer mais com menos”, ou seja, de
conferir excelência nos resultados.

Como bem alerta Ávila, “eficiente é a atuação administrativa que promove
de forma satisfatória os fins em termos quantitativos, qualitativos e proba-
bilísticos”, de modo que a eficiência “exige mais do que mera adequação.
Ela exige satisfatoriedade na promoção dos fins atribuídos à Administra-
ção”.

De acordo com Aragão, “a eficiência não pode ser entendida apenas como
maximização do lucro, mas sim como um melhor exercício das missões de
interesse coletivo que incumbem ao Estado, que deve obter a maior rea-
lização prática possível das finalidades do ordenamento jurídico, com os
menores ônus possíveis, tanto para o próprio Estado, especialmente de
índole financeira, como para as liberdades dos cidadãos”.

Derivada de tal concepção, a ideia de formalismo moderado busca superar
o dogma da necessidade de interpretação rigorosa e literal de preceitos
legais que pode implicar um formalismo exagerado e inútil, prejudicando o
andamento dos certames. Ou seja, confere-se ao procedimento licitatório
um caráter instrumental (licitação como meio, e não como um fim em si
mesmo).

A compreensão do formalismo moderado já é bastante arraigada na ju-
risprudência do TCU, conforme se extrai dos trechos de julgados como os
Acórdãos nº 2.302/2012 e nº 357/2015, ambos do Plenário:

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exage-
rado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vanta-
josas, devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação
ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à Adminis-
tração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências (Acórdão
nº 2.302/2012-Plenário)

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção
de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim,
a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ain-
da, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados
(Acórdão nº 357/2015-Plenário).

O atual estágio evolutivo da hermenêutica jurídica não se coaduna com
uma postura extremamente formalista do administrador público, devendo
ele pautar-se por uma noção mais complexa e sistêmica do Direito, ou se-
ja, por uma noção de juridicidade, de modo a superar a concepção de
legalidade estrita.

Nesse sentido, merece destaque o disposto no §1º do art. 64 da Lei nº 14.
133/2021, a chamada “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”
(NLL):

Art. 64[…]

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos docu-
mentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado regis-
trado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

Em semelhante toada, a NLL preconiza como diretriz o saneamento e a
superação de falhas de natureza formal:

Art. 169 […]

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e
III do caput deste artigo observarão o seguinte:

I – quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão me-
didas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua no-
va ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos contro-
les preventivos e com a capacitação dos agentes públicos responsá-
veis.
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Assim, somente se imporá a anulação do ato quando constatada e justifi-
cada a impossibilidade de seu saneamento.

Em relação as declarações sem assinaturas, é leviana a acusação da em-
presa recorrente, conforme podem ser observados nos autos, todas estão
devidamente assinadas.

Já em relação as planilhas, estas superam a competência desta Procura-
doria, razões pelas quais, já vem expresso no próprio edital que estas se-
rão analisadas pela assessoria contábil.

Conforme parecer contábil anexado nos autos, a empresa VENCEDORA
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, “apresentou planilha de custo
e formação de preços com divergências junto a Convenção Coletiva de
Trabalho aplicada as obrigações tributarias que decorrem suas atividades,
sendo assim é possível permitir que a empresa apresente planilha corrigi-
da, desde que não haja majoração do preço ofertado.”

Observa-se que não foi dada a oportunidade para empresa apresentar as
adequações.

Neste sentido, opinou que a empresa fosse notificada a apresentar as de-
vidas correções no prazo de 2 (dois) dias uteis. Caso sua planilha não fos-
se readequada, a empresa deverá ser inabilitada e consequentemente a
convocação do próximo colocado.

Em relação ao recurso da VENCEDORA para coma empresa LINCAR, as
alegações foram todas relacionadas as planilhas, e conforme mencionado
alhures, estas passaram por analises contábeis com a seguinte conclusão:

“Apresentou planilha de custo e formação de preços com divergências
junto a Convenção Coletiva de Trabalho aplicada as obrigações tributarias
que decorrem suas atividades, sendo assim é possível permitir que a em-
presa apresente planilha corrigida, desde que não haja majoração do pre-
ço ofertado”.

Nos mesmos moldes da empresa Vencedora, não fora dada oportunidade
para a empresa apresentar as adequações.

Opinou que a empresa fosse notificada a apresentar as devidas correções
no prazo de 2 (dois) dias uteis. Caso sua planilha não fosse readequada,
a empresa deverá ser inabilitada e consequentemente a convocação do
próximo colocado.

Acatado Parecer Jurídico nº 289/2024, apenas a empresa VENCEDORA
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA atendeu à solicitação.

Em nova análise após o prazo para adequação das planilhas, conforme
Parecer Jurídico nº 299, considerando que a empresa LINCAR LOCADO-
RA E LIMPEZA LTDA, não sanou as irregularidades apontadas no Parecer
Técnico Contábil, a Procuradoria opinou pela sua DESCLASSIFICAÇÃO
desta e consequente convocação do próximo colocado para apresentação
das documentações habilitatórias, bem como, opinou por manter a CLAS-
SIFICAÇÃO da empresa VENCEDORA ADMINISTRADORA DE SERVI-
ÇOS LTDA, por ter cumprido as exigências impostas.

Por todo o exposto, acolho o Parecer Jurídico, mantendo a decisão que
classificou a empresa VENCEDORA e desclassificação da empresa LIN-
CAR.

Ficam os autos com vistas franqueadas as empresas para fins de direito,
podendo ser consultado no Paço Municipal.

Publique-se e encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações, para
seguimento do certame.

Às providências.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 097/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna público o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFEC-
ÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTU-
RA DA PROPOSTA E DISPUTA DE LANCES: dia 04 de Outubro de
2024, hora: 09h30min (Horário de Brasília – DF), Site: www.licitanet.com.
br . LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE
EDITAL: dias – segunda e sexta-feira (em dias de expediente), Horários
– das 07:00 horas às 11:00 horas / 13:00 horas às 17:00 horas (Horário
do Mato Grosso). LOCAL: Praça dos Três Poderes, n° 03 – Campo Real II
– Campo Verde – MT (sala de licitações). RETIRADA DE EDITAIS PELA
INTERNET: Retire o edital acessando a página: www.campoverde.mt.gov.
br , local “Compras Públicas”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à
Prefeitura de Campo Verde, via e-mail: compras@campoverde.mt.gov.br ,
conforme modelo do Anexo VIII deste edital, para eventuais informações
aos interessados, quando necessário.

Campo Verde – MT, 19 de Setembro de 2024.

FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Agente de Contratação

ALMOXARIFADO
NOTIFICAÇÃO DE EMPRESA Nº 099/2024

NOTIFICAÇÃO POR INEXECUÇÃO DE ENTREGA Nº 099/2024

Prezado (a) Senhor (a)

Representante Legal da empresa: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA
LTDA

CNPJ: 84.972.926/0001-39

Endereço: Av. Canadá – Centro – Cambé - PR

O Município de Campo Verde/MT, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos da Ata de Registro de Preços n.º 599/2023,
oriunda do Processo Licitatório n.° 2935/2023– Pregão Eletrônico n.° 149/
2023 respectivamente, cujo objeto é Registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos, na qual essa empresa figura co-
mo fornecedora registrada;

Considerando que o prazo de entrega estabelecido na cláusula do capi-
tulo “Das Obrigações do Fornecedor” da referida Ata de Registro de Pre-
ços, não fora cumprido, conforme consta das solicitações realizadas pelas
NADS relacionadas no quadro abaixo.

Considerando que o descumprimento do prazo estipulado tem provocado
graves transtornos à Administração Pública.

Vem por meio desta, NOTIFICAR a empresa acima qualificada, pela não
entrega do(s) item(ns) constante(s) na(s) NAD(s) abaixo e.

NAD PREGAO SECRETARIA ENVIO - SITUAÇÃO VALOR EM ABERTO
4576/2024 149/2023 Saúde 21/03/24 503,80

A NOTIFICADA, tem o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento desta notificação, para:

1. Caso queira, entregar os itens e exercer o contraditório e a ampla
defesa através da apresentação de defesa pelo descumprimento do
prazo de entrega, para análise por esta Prefeitura, da aplicação ou não
da clausula do capitulo “Das Penalidades” da referida Ata de Registro de
Preços, que dispõe que “o atraso injustificado na entrega do material/ser-
viço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de
1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cen-
to), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93”; 2. Ainda que não
entregue os itens, caso queira, exercer o direito ao contraditório e
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a ampla defesa, através da apresentação de defesa pelo descumpri-
mento do prazo de entrega, para análise por esta Prefeitura da aplicação
ou não da clausula do capitulo “Das Penalidades” da referida Ata de Re-
gistro de Preços dispõe que “o atraso injustificado na entrega do material/
serviço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória
de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por
cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93”. Frise-se que
eventual defesa/manifestação da NOTIFICADA deverá ser instruída com
todas as razões, documentos e provas de seu interesse, tudo sob pena
de precluso, a serem protocolados nesta Prefeitura ou via e-mail: almo-
xarifado@campoverde.mt.gov.br e almoxnotifica@campoverde.mt.gov.br,
desde que assinada digitalmente.

Decorrido o prazo assinalado, sem a entrega dos itens, e sem qualquer
manifestação da empresa, fica a NOTIFICADA desde já ciente de que será

realizada a abertura de processo administrativo para que, além da even-
tual aplicação da multa por descumprimento da entrega, seja analisada a
aplicação das demais penalidades previstas na ata, no edital e na legis-
lação; trazendo, inclusive, consequências de ordem civil, administrativa e
fiscal e o imediato cancelamento da Ata ou Contrato da NOTIFICADA fir-
mado com esta Administração Pública.

Informamos que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios, através da mesma o Município considera a empresa NOTIFICADA
a partir desta data.

Campo Verde – MT, 19 de Setembro de 2024.

HELIDA B. M. P. HUBNER

Gerente de Compras

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 318/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE-MT

FORNECEDOR:JSM ENGENHARIA E SINALIZACAO LTDA - CNPJ: 00.470.915/0001-60

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E
IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, A SEREM EXECUTADOS NO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE – MT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024

VALIDADE: 19/09/2024 à 19/09/2025

LOTE 01 - UNICO

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

1 Controlador Eletrônico de Tráfego 08 Fases 15 UN R$ 15.241,27 R$ 228.619,05
2 Módulo GPS p/ Controlador de Tráfego 15 UN R$ 5.132,98 R$ 76.994,70
3 Kit de Aterramento p/ Controlador de Tráfego 15 UN R$ 148,04 R$ 2.220,60
4 Totem Semafórico Veicular 60 UN R$ 24.629,78 R$ 1.477.786,80
5 Totem Semafórico Duplo com Seta 10 UN R$ 29.471,68 R$ 294.716,80
6 Totem Semafórico Pedestre 100 UN R$ 10.588,40 R$ 1.058.840,00
7 Botoeira p/ Pedestre 100 UN R$ 251,03 R$ 25.103,00
8 Lombada Eletrônica Educativa (Indicador de Velocidade) 20 UN R$ 18.074,88 R$ 361.497,60
9 Módulo de Detecção Veicular 10 UN R$ 7.832,45 R$ 78.324,50
10 Cabo PP 2x2,5mm (controlador) 750 M R$ 8,69 R$ 6.517,50
11 Cabo PP 3x1,5mm (pedestre) 6000 M R$ 9,52 R$ 57.120,00
12 Cabo PP 2x1,5mm (botoeira) 6000 M R$ 7,84 R$ 47.040,00
13 Cabo PP 4x1,5mm (veicular) 4000 M R$ 11,69 R$ 46.760,00
14 Eletroduto Corrugado75mm 6000 M R$ 28,95 R$ 173.700,00
15 Caixa de Passagem em Concreto 160 UN R$ 401,66 R$ 64.265,60
16 Serviço de Instalação de Lombada Eletrônica 30 SV R$ 19.973,36 R$ 599.200,80
17 Serviço de Instalação Semafórica Subterrânea. 15 SV R$ 19.712,87 R$ 1.477.786,80

Valor Total Da Ata de Registro de Preço R$ 4.894.400,00 (QUATRO MILHÕES E OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS
REAIS)

A ÍNTEGRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gp.srv.br/transparen-
cia_campoverde/ser...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA: 2º QUADRIMESTRE-EXERCÍCIO: 2024
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PORTARIA Nº. 233, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDORA QUE MENCIONA, EM DE-
CORRÊNCIA DE FALECIMENTO DE SEU PAI.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas em lei
e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 156, inciso II, alínea “b” do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº
001, de 15 de julho de 2008;

CONSIDERANDO a declaração de óbito corroborando o falecimento do
pai da servidora adiante nominada,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder afastamento do serviço a LEILA CARVALHO VIEIRA
DE MEDEIROS, admitida na forma do artigo 37, inciso II da Constituição
Federal e nomeada ao cargo efetivo de Professora II - Plena, através da
Portaria nº. 099/2004, pelo prazo de cinco dias consecutivos, contados a
partir da data do falecimento de seu pai, ocorrido no dia 17 de setembro
de 2024.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 17 de setembro de 2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e
quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2024.

ESPÉCIE: Termo de Parceria.

OBJETO: Inexigibilidade Chamamento Público visando a formalização de
parceria, através do presente, o Município de Campos de Júlio - MT e a
PROPONENTE registram interesse para o desenvolvimento do projeto/ati-
vidade visando, à realização da 2º Etapa do Campeonato Regional de Fus-
ca Cross 2024 em Campos de Júlio – MT.

Valor global: R$ 35.000,00
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

Ficha: 601 – 3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais.

Centro de Custo 590 – Apoio ao Desenvolvimento do Fusca Cross e Moto
Cross,

Proj/Atividade 1.003 – Incentivo e Parceria para a Realização de Eventos
Esportivos.

VINCULAÇÃO: Processo Licitatório n°100/2024 – Processo de Inexigibili-
dade n° 28/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE, e
APISA – ASSOCIAÇÃO DOS PILOTOS DE SAPEZAL - MT, associação
privada, inscrita no CNPJ sob o nº 18.354.658/0001-67/ PROPONENTE.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO
N° 271.2022

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO
N° 271.2022

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA TRANSPORTE
ESCOLAR

OBJETO: Rescinde o Contrato de Prestação de Serviços de nº 271.2022,
Unilateral a partir de 15/06/2024

PARTES MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO/ RESCINDENTE/ BRUNO
SILVA DE OLIVEIRA/ RESCINDIDO.

Sandra / Fiscal de Contratos

Municipio de Campos de Júlio MT.

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PERÍODO DE REFERÊNCIA: 4º BIMESTRE 2024
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033 - PSS/001/2024, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais previstas no
artigo 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo Simplificado regido
pelo edital nº01/2024 e pelos artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 923, de
26 de junho de 2018, dos artigo 1º e 2º da Lei Municipal nº 878, de 20 de
fevereiro de 2018, dos artigos 1º e 4º da Lei Municipal nº 1.085, de 20 de
dezembro de 2019, do artigo 235, inciso IV do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº 001, de 15 de julho
de 2008 e do artigo 97 e aplicação analógica do caput e incisos do artigo
100 da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado regi-
do pelo edital nº 01/2024 por meio do Decreto Municipal nº 161, de 17 de
maio de 2024;

CONSIDERANDO a classificação do (s) candidato (s) mencionado(s) no
artigo primeiro desse edital no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024,
destinado à contratação para o atendimento de necessidade temporária
de excepcional interesse público, para suprimento das vagas aos cargos
da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s)
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2024, regido pelo edital
nº 01/2024, abaixo nominado (s), para comparecer (em) ao Departamento

de Recursos Humanos dessa municipalidade, a fim de apresentar os do-
cumentos exigidos conforme Edital do certame para a efetiva contratação
temporária ao(s) seguinte(s) cargo(s):

AE - ASSISTENTE EDUCACIONAL

NOME CLASSIFICAÇÃO
Sueli Samari 41º
Marta Gonçalves da Silva de Castro 42º

Art. 2º. Para serem contratados o (s) candidato(s) deverá (ão) apresentar
documentação no original ou fotocópia autenticada em cartório prevista no
item 2.1 do edital nº. 001/2024, a seguir elencados:

Habilitação se exigir o cargo. I. Ter Nacionalidade brasileira ou estrangeira
na forma da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88); II. Ter no ato da convocação ida-
de mínima de 18 (dezoito) anos completos; III. Certidões Negativas: Cível
e Criminais dos últimos 05 (cinco) anos de todos os Estados da Federação
brasileira em que candidato já residiu (com trânsito em julgado); IV. Car-
teira de identidade (RG); V. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF/
MF); VI. Cartão de Identificação (CPF/MF) do cônjuge e data de nascimen-
to; VII. Cartão de Identificação (CPF/MF) do PAI e MÃE ou declaração de
ausência de pai/mãe; VIII. Certidão de nascimento ou casamento; IX. Títu-
lo de eleitor e certidão de quitação eleitoral; X. Certidão de nascimentodos
filhos menores de 14 anos e Cartão de Identificação (CPF/MF) dos filhos
até 21 anos (menores de 05 anos, cópia da carteira de vacina e os em
idade escolar, comprovante de matrícula); XI. Carteira de Trabalho e nú-
mero de inscrição no PIS ou PASEP; XII. Carteira profissional no caso de
profissões regulamentadas, com a apresentação do devido comprovante
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de quitação de anuidade e respectiva certidão de regularidade; XIII. Certi-
dão de Reservista (quando do sexo masculino); XIV. 02 fotos 3x4 coloridas
e recentes; XV. Comprovante bancário/conta corrente; XVI. Comprovante
de residência, expedido nos últimos 30 (trinta) dias antes da publicação
do edital de convocação de posse; XVII. Realizar exames exigidos confor-
me ANEXO V, que comprove ter o candidato aptidão física e mental para
o exercício das atribuições da função; XVIII. Inacumulabilidade: apresen-
tar Declaração se exerce ou não outro cargo ou função pública remunera-
da, inclusive emprego em autarquias, empresas públicas e sociedades de
economia mista; XIX. Declaração de disponibilidade para cumprimento da
carga horaria do cargo em que exercerá sua função; XX. Declaração de
Bens e valores; XXI. Certidão negativa de débitos para com o município
de posse; XXII. Comprovante de escolaridade, através de histórico esco-
lar, diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente
registrado pelo MEC; XXIII. Não ter infringido as leis que fundamentaram
esse edital. XXIV. Certidão Negativa de Débitos para com o município de
posse XXV. Declaração negativa de acúmulo de cargo público

Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a
contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9 do edital
01/2024 perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato apro-
vado, respeitado a ordem de classificação, conforme disposto no edital do
Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024
é de um ano, conforme o item 17.11 do edital regente do certame, con-
tado da data de publicação do Decreto Municipal nº 161, de 17 de maio
de 2024, com possibilidade de prorrogação por sucessivos períodos, po-
dendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da ad-
ministração pela cessação da situação excepcional que a autorizou, e/ou
efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos no
presente processo seletivo simplificado.

Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pú-
blica por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT,
no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial
do Município, disponível no endereço eletrônico: www.amm.org.br, sendo
de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publi-
cações, na forma do item 17.11 do edital nº 01/2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e
quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
06/2022 TERMO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT torna público para conhe-
cimento dos interessados a relação atual de credenciados no Processo
de Credenciamento nº 03/2022, que tem por objeto o credenciamento de
pessoas jurídicas para contratações frequentes de serviços de conserva-
ção, serviços de jardinagem, pedreiros, serventes de pedreiro, serra-
lheiros, pintores, tratoristas, motoristas de caminhão, motoristas de
veículos de transporte de passageiros, operadores de máquinas, me-
cânicos, auxiliares de mecânico, eletricistas automotivos e prediais,
nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

RELAÇÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

1- Motorista de Transporte escolar

SEVERINO ALVES DO NASCIMENTO CNPJ 40.952.455/0001-21
ALESSANDRO MIRANDA DO NASCIMEN-
TO CNPJ 46.321.044/0001-46
ALCERI BARBOSA DOS SANTOS CNPJ 42.782.924/0001-37
ROSENILDO FONTANELLI SOUZA CNPJ 45.582.266/0001-28
JM TRANSPORTES CNPJ 45.660.300/0001-35
SIDNEI BENACCHIO CNPJ 46.097.505/0001-17
HUMBERTO CAVALCANTE KLITSKE CNPJ 43.924.920/0001-09
BRUNO SILVA DE OLIVEIRA CNPJ 47.404.650/0001-66
FABIO CAMPOS DE OLIVIRA CNPJ 47.398.522/0001-57
JULIANO ARAUJO DA SILVA CNPJ 47.400.398/0001-57
PAULO FACUNDO DE OLIVEIRA CNPJ 37.677.950/0001-65
ANTONINHO PEREIRA DE ALMEIDA CNPJ 49.368.138/0001-37
MARIA LUCIA PLIZZARI CNPJ 49.197.642/0001-11
PEDRO HENRIQUE ROCHA DA SILVA CNPJ 49.411.672/0001-89
FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES CNPJ 46.429.618/0001-72
ORMENEZ MARQUES DA SILVA CNPJ 49.648.956/0001-93
JORGE OLIVEIRA CUNHA CNPJ 48.399.278/0001-00
JOILSON APARECIDO VIEIRA DE OLIVEI-
RA CNPJ 49.738.937/0001-58
DAVI ORNESKI CNPJ 49.503.262/0001-68
GEDESON GOMES DO CARMO CNPJ 22.977.690/0001-76
RESENDE WIBSON GONTIJO DE AZEVE-
DO CNPJ 49.945.271/0001-09
AUGUSTO DA SILVA MONTE CNPJ 29.597.034/0001-97
JHON MAGNO FEITOSA WEIRCH CNPJ 51.832.834/0001-02
ERIC BRUNO DE MELLO CNPJ 52.569.554/0001-08
GEDESON GOMES DO CARMO CNPJ 22.977.690/0001-76
ZAYANDRESON MAGALHÃES DE LIMA CNPJ 53.599.925/0001-67
VALDIR MOREIRA CARVALHO CNPJ 51633.888/0001-30
VANDO CAZUZA PEREIRA CNPJ 53.730.892/0001-42
ERICA XAVIER BORGES CNPJ 43.209.198/0001-20
DIRCEU GIL OLIVEIRA CNPJ 43.812.458/0001-58
JOSIANE CARDOSO DOS SANTOS CNPJ 54.541.662/0001-06
CELIO RODRIGUES DE SOUZA CNPJ 54.540.408/0001-85
EZEQUIEL PEREIRA NUNES CNPJ 54.745.066/0001-30
CRISTIANO ANDRADE CNPJ 54.914.832/0001-42
EDSON JOSE TOGNI CNPJ 36.624.938/0001-20
MAURO FERREIRA CNPJ 54.908.971/0001-63
CLAUDINEI SILVA FABEM CNPJ55.954.198/0001-34
MARLICE DE ANDRADE SILVA CNPJ 56.021.366/0001-00
JELSON SOARES PEREIRA CNPJ 56.049.990/0001-07
MARCOS RODRIGUES DE SOUZA CNPJ 30.723.350/0001-47
ALISSON LAUMANN RENA CNPJ 56.173.734/0001-27
PEDRO HENRIQUE ROCHA DA SILVA CNPJ: 56.691.229/

0001-74

2- Pedreiro.

PEDROCIAN COSTA TOMAZ CNPJ 33.818.073/
0001-44

OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA CNPJ 12.557.459/
0001-70

JORGEMILIO RIBEIRO DA LUZ CNPJ 44.752.508/
0001-11

GETULIO ELIZEO CASSOL CNPJ 44.074.427/
0001-00

JOSIMAR DELFINO CORREA CNPJ 45.027.043/
0001-07

ORLANDO MENDES NERY DE OLIVEIRA CNP 22.770.126/0001-88
VALDINEI ALVES PEREIRA CNPJ 42.055.977/

0001-56
CARLOS ALBERTO LIMA DA CRUZ CNPJ 45.637.053/

0001-56
DARCI GOMES DA SILVA CNPJ 46.038.392/

0001-89
CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS CNPJ 46.592.349/

0001-60
LUCIANO GOMES DE OLIVEIRA CNPJ 46.866.459/

0001-73
IZAEL VERSULINO DA SILVA CNPJ 49.248.242/

0001-98
CICERO SERVIÇOS CNPJ 41.262.364/

0001-27
CARLOS ALGUSTO FERREIRA CNPJ 47.843.562/

0001-60
BRUNO JOSE DA SILVA CNPJ 47.862.153/

0001-01
DIRCEU DE OLIVEIRA CNPJ 46.546.101/

0001-63
SAMUEL SILVA DE SOUSA CNPJ 51.731.267/

0001-90
MAYCON PATRICK CANTUARIO FERNAN-
DES

CNPJ 52.144.577/
0001-70
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JACKSON BELARMINO INACIO CNPJ 53.862.146/
0001-02

ZEDEKIAS DA SILVA DA SILVA CNP 55.837.743/0001-02
OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA CNPJ:12.557.459/

0001-70

3- ELETRICISTA PREDIAL
ERIC BRUNO DE MELLO CNPJ 46.925.143/0001-05

4- Serviços de Pintor
JANIELISON PINTURAS CNPJ 46.840.908/0001-04
PAULO SERGIO DE LIMA CNPJ 26.939.288/0001-58
TANCREDO GOMES DA SILVA JUNIOR CNPJ 40.084.891/0001-26

5- Serviços de Conservação

VALDIRENE DOS SANTOS CNPJ: 32.603.397/
0001-00

ERICA MARIANO TAVARES CNPJ 45.314.004
/0001-82

LUCIENE FRANCISCO DA SILVA CNPJ 41.371.447/
0001-54

WANDERLEY SILVA COSTA CNPJ 44.512.313/
0001-02

MARIA EDILEUZA DA SILVA CNPJ 34.222.055/
0001-68

JOELMA SOUZA VIEIRA CNPJ 42.469.591/
0001-35

GENI DE ARAUJO TOLEDO CNPJ 40.671.484/
0001-15

CICERO APRIGIO DA SILVA CNPJ 41.262.364/
0001-27

JOSE CICERO DA SILVA CNPJ 38.596.934/
0001-00

NISONITA BEZERRA CNPJ 43.257.689/
0001-47

EDESIO JOSE DA SILVA CNPJ 45.540.266/
0001-65

LUIZ ALBERTO DO NASCIMENTO CNPJ 45.392.
789-0001-01

EDIGAR CAVALCANTE LAGOA JUNIOR CNPJ 33.036.469/
0001-30

MARIA GILVANETE BARBOSA DA SILVA CNPJ 43.688.462/
0001-56

MONTANA MARIA APRIGIO DA SILVA CNPJ 43.060.996/
0001-33

MARIA ELIZABETE FIRMINO DOS SANTOS CNPJ 32.245.385/
0001-43

LEIDILENE FARIAS CNPJ 31.464.011/
0001-56

LINDOMARCIA PEREIRA PRESTES CNPJ 45.159.939/
0001-31

MARIA DE FATIMA VALERIA DA SILVA CNPJ 41.708.614/
0001-00

VALDETE MARQUES DA ROCHA PERUCHI CNPJ 45.500.752/
0001-50

MIRENI BATISTA DA SILVA CNPJ 43.286.679/
0001-30

ELESSANDRA FARIAS NASCIMENTO CNPJ 31.464.129/
0001-84

LEONORA MARIA ALBUQUERQUE DA SILVA CNPJ 44.158.288/
0001-00

SUZILENE DA SILVA VALMORBIDA CNPJ 43.643.183/
0001-76

LORENI TEREZINHA DA SILVA CNPJ 41.220.956/
0001-86

SILVANIA PAULA DE CUNHA CASTRO CNPJ 41.968.664/
0001-26

ALDERIANE SILVA DE FARIAS CNPJ 36.296.539/
0001-87

ELENICE DOS SANTOS CNPJ 42.865.314/
0001-05

ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUZA COSTA CNPJ 34.696.727/
0001-77

ERICA SANTANA FILOMENA CNPJ 41.605.691/
0001-34

ROSA LUSIA DO CARMO CNPJ 42.188.815/
0001-96

VIVIANE TAVARES DA SILVA CNPJ 42.864.316/
0001-71

JAILSON DA SILVA NASCIMENTO CNPJ 34.671.344/
0001-19

ELIZAI DE ARAUJO TOLEDO CNPJ 32.656.624/
0001-58

MARIA JOSE BARBOSA SANTOS CNPJ 34.836.678/
0001-20

EVALDO RAMOS DE ABREU CNPJ 44.670.631/
0001-93

LARISSA DE OLIVEIRA CNPJ 23.852.107/
0001-63

MARCIAN BATISTA DA SILVA NUNES CNPJ 43.082.439/
0001-13

CICERO BERTOLDO CNPJ 45.174.599/
0001-18

JACIELI MOREIRA ALVES CNPJ 45.510.301/
0001-01

EDILENE NOGUEIRA DA SILVA CNPJ 45.313.305/
0001-91

ROSANGELA AFONSO DA SILVA CNPJ 44.822.271/
0001-06

LUZIA APARECIDA DA SILVA CNPJ 45.751.564/
0001-02

ALINE DOS SANTOS LESSE DOMINGOS CNPJ 45.954.074/
0001-03

ROSANA LIMA DA SILVA CNPJ 41.324.004/
0001-02

VERONICA DE ALMEIDA GASPARINI CNPJ 35.917.290/
0001-17

AGRINALDO CARLOS CNPJ 45.911.076/
0001-07

MAEVA DA SILVA CNPJ 44.101.373/
0001-24

REGIANE MARIA VARGAS DE BAIROS CNPJ 45.576.700/
0001-67

REGINALDO NOGUEIRA BISPO CNPJ 45.725.684/
0001-27

JOSE MILTON FRANCISCO DE SOUZA CNPJ 45.954.470/
0001-22

SEILA MARIA MORAES NOGUEIRA CNPJ 46.182.803/
0001-05

CICERO PEDRO DA SILVA CNPJ 46.229.549/
0001-53

MILEIDE KELLY VASCONCELOS GUSMÃO CNPJ 46.056.114/
001-54

CRISTIANE APARECIDA PEREIRA DE FREI-
TAS

CNPJ 46.054.401/
0001-25

JACDAIANE FERREIRA CARVALHO CNPJ 45.320.133/
0001-83

ANGELICA PAULA DE CASTRO BARBOSA CNPJ 31.701.503/
0001-18

MARIA ROSILENE BELO DA SILVA CNPJ 45.934.424/
0001-61

FABIO PIROLLA ELIAS CNPJ 46.222.317/
0001-73

MARIA ADRIANA ALVES CNPJ 46.311.553/
0001-66

ELIZANGELA MENDES DA COSTA CNPJ 46.591.735/
0001-38

FRANCISCA MARQUES DE SOUSA MELO CNPJ 46.565.474/
0001-81

ELIZANGELA GONÇALVES DA SILVA CNPJ 46.681.028/
0001-32

FRANCYELE REGINA VARGAS BAIROS CNPJ 45.549.450/
0001-76

LUCIANA MOREIRA DA SILVA CNPJ 46.893.055/
0001-79

CLEMILDA LIMA DA SILVA CNPJ 47.094.290/
0001-43

IVONE ALVES DA SILVA MORAIS CNPJ 46.935.312/
0001-98

GENEANDRA DOS SANTOS SILVA CNPJ 32.235.684/
0001-05

JAKSON DE SOUZA RODRIGUES CNPJ 47.399.063/
0001-26

THAMIRES DA SILVA CNPJ 47.368.359/
0001-80

FABIO MORAIS ALEXANDRE CNPJ 48.018.968/
0001-71

PAULO DE LIMA MORAES CNPJ 48.168.328/
0001-48

DANIELE PESSOA DA SILVA CNPJ 48.770.047/
0001-60

ANTONIA PEREIRA DE SOUZA DO NASCI-
MENTO

CNPJ 49.158.639/
001-99

MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA CNPJ 49.111.946/
0001-14

ROSIMERE DA CONCEIÇÃO MARTINS CNPJ 49.140.081/
0001-14

IZAMARA MACHADO DE ALMEIDA CNPJ 49.040.740/
0001-40

ANA ALICE DA SILVA CNPJ 49.130.986/
0001-03

BRUNA SILVA DE LIMA CNPJ 49.241.969/
0001-43

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS SALES CNPJ 49.214.649/
0001-02
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KELLYANE CORREIA BARBOSA CNPJ 49.251.087/
0001-69

NILCINEIA TOMAS DA SILVA CNPJ 49.157.954/
0001-00

JAMAICA NEVES NASCIMENTO CNPJ 49.201.987/
0001-00

SENILEIA GOMES FROES CNPJ 49.237.405/
0001-37

LUANE CRISTIELE SILVA VACKI CNPJ 49.315.994/
0001-24

ELIZETE FERREIRA SANSÃO CNPJ 49.496.549/
0001-08

SAMARA CRISTINA DE LIMA FIGUEIREDO
DA SILVA

CNPJ 39.346.006/
0001-50

PAULA DE SOUZA PEREIRA CNPJ 46.691.899/
0001-37

IZAURA DA SILVA NASCIMENTO CNPJ 49.551.811/
001-70

ROSICLEIDE COSTA FEITOSA CNPJ 49.524.539/
0001-39

MARIA MADALENA DE JESUS COSTA CNPJ 28.181.970/
0001-50

JEVALDA MATEUS GONÇALVES CNPJ 49.777.929/
0001-10

ALISSO DE ANDRADE OLIVEIRA CNPJ 49.857.934/
0001-33

MARIA CLEIDE SILVA DE LIMA CNPJ 49.507.838/
0001-65

LUZINEIDE PORFIRIO DOS SANTOS NEVES CNPJ 49.826.198/
0001-56

ALINE FREITAS FERREIRA DE OLIVEIRA CNPJ 40.482.400/
0001-03

MARIA GILVANETE BARBOSA DA SILVA CNPJ 43.688.462/
0001-56

WEDJA MARIA DA SILVA CNPJ 49.351.088/
0001-85

DAVI JHONATAN ROGGE MARTINS CNPJ 50.048.472/
001-92

ELIETE MOREIRA UMBURAMA CNPJ 50.456.148/
0001-03

HELENA RODRIGUES DE SOUZA CNPJ 49.598.328/
0001-40

ERICA XAVIER BORGES CNPJ 43.209.198/
0001-20

TEREZINHA GOMES DO NASCIMENTO CNPJ 50.703.769/
0001-44

CARLA MARIA DA SILVA CNPJ 50.551.349/
0001-90

ROSILENE MARTINS DE SOUZA DIAS CNPJ 50.633.133/
0001-73

MATEUS VITOR DIAS DA SILVA CNPJ 50.626.210/
0001-68

MARIA NASCIMENTO SANTOS COSTA CNPJ 50.816.603/
0001-34

JOSUEL SOARES DA SILVA CNPJ 40.669.573/
0001-27

JEFERSON CIRIACO DA COSTA CNPJ 48.119.732/
0001-21

NEIDE DIAS DE CARVALHO SOUSA CNPJ 51.206.763/
0001-24

ILIETE MACHADO DE ALMEIDA CNPJ 52.974.635/
0001-93

IURIA CAVALCANTE LIMA CNPJ 51.659.615/
0001-65

JOEL PEREIRA CNPJ 52.384.453/
0001-62

KATIELE DE SOUZA BAIA COMIN CNPJ 46.942.631/
0001-20

LUIZ FELIPE MOURA DA SILVA CNPJ 52.578.434/
0001-77

DIONEA MORAIS ALVES CNPJ 52.567.122/
0001-68

EDILENE NOGUEIRA DA SILVA CNPJ 45.313.305/
0001-91

MARILENE MAIDANO RIBEIRO CNPJ 53.153.373/
0001-69

EIDMARA GOMES DE SOUZA SOARES CNPJ 41991.007/
0001-08

ANA PAULA CANDIDO DA SILVA CNPJ 53.569.145/
0001-08

MARILUCE DE CAMARGO CNPJ 53.186.471/
0001-00

ANA PAULA ARLINDA RIVERO CNPJ 53.478.706/
0001-20

INE JESUS DE OLIVEIRA CNPJ 53.591.813/
0001-60

GLEICE VIEIRA MAGNO TEIXEIRA CNPJ 53.600.018/
0001-90

JAYNE SOUSA DOS SANTOS CNPJ 52.996.003/
0001-20

NAILSA CAROLINE SANTOS JUNQUEIRA CNPJ 53.740.303/
0001-07

NISONITA BEZERRA CNPJ 43.257.689/
0001-47

NATALIA DO NASCIMENTO SANTOS CNPJ 53.611.345/
0001-48

MARIA ROSANGELA DE ASSUNÇÃO OLIVEI-
RA

CNPJ 53.357.734/
0001-99

MARINA PEREIRA DA SILVA CNPJ 53.612.483/
0001-41

NEIVA APARECIDA DOS SANTOS CNPJ 53.592.157/
0001-10

CENIRA LUCIA DA SILVA CNPJ 53.618.144/
0001-72

ERIJANE DA SILVA CNPJ 53.760.429/
0001-43

FERNANDA GISELE DA MATA CNPJ 53.900.850/
0001-02

FERNANDA ZAGO DOS SANTOS CNPJ 46.230.365/
0001-03

ROSINERE DA SILVA CNPJ 51.602.800/
0001-13

IVANILDA LIMA DOS SANTOS CNPJ 53.862.029/
0001-49

DAMARES QUARESMA ARAUJO CNPJ 53.907.823/
0001-61

CARLOS DANIEL SANTANA DE MATOS CNPJ 53.764.046/
0001-43

FRANCIELI APARECIDA DE OLIVEIRA CNPJ 53.833.657/
0001-04

CLEIDE MARIA DA SILVA CNPJ 53.961.153/
0001-61

ANA MARIA DELMONDES GONÇALVES CNPJ 51.888.056/
0001-65

EVA SOUSA DE SANTANA CNPJ 54.008.294/
0001-27

PATRICIA FERREIRA DA SILVA CNPJ 53.908.071/
0001-53

MARIA JOSE GONÇALVES DE CARVALHO CNPJ 13.756.541/
0001-96

JOSENIA PEREIRA DE OLIVEIRA CNPJ 38.319.798/
0001-01

SUZANA PEREIRA DA SILVA CNPJ 51.586.144/
0001-02

JESSICA PIAGENTINI DE JESUS CNPJ 53.997.328/
0001-80

REGIANE SANTOS SANTANA DE ASSIS CNPJ 54.007.191/
0001-42

KEULLY DIEINE ALVES ROGGE CNPJ 53.964.511/
0001-90

MARIA GARCIA PINHEIRO DE ALMEIDA CNPJ 54.019.720/
0001-28

JANETE VARGAS CNPJ 54.0007.731/
0001-98

MARIA JOSE DA SILVA CNPJ 50.578.224/
0001-53

GENI DE ARAUJO TOLEDO CNPJ 53.932.063/
0001-42

ROSILENE DOMINGUES CAPOEIRA CNPJ 54.213.693/
0001-20

ADRIANA DA SILVA TEODORO CNPJ 30.941.676/
0001-40

SEVERINA JOSEFA DA SILVA CNPJ 54.198.450/
0001-60

JACKELINE SOUZA DO CARMO CNPJ 54.069.691/
0001-09

LILIAN MARIA SILVA DOS SANTOS CNPJ 54.141.116/
0001-70

JOSIENE MARIA DOS SANTOS CNPJ 53.210.781/
0001-05

FABIANA DOS SANTOS CNPJ 54.063.149/
0001-49

MAIRA SANTOS LIMA CNPJ 53.998.067/
0001-23

SEVERINA MARIA DOS SANTOS CNPJ 54.275.428/
0001-76

LINDAURA DA PAZ CONCEICAO CNPJ 33.143.097/
0001-40

MARINETE DA SILVA CANCIAN CNPJ 54.291.544/
0001-89

JESSICA LIMA DA SILVA CNPJ 54.111.882/
0001-91

ADRIAN MATHEUS RAMOS DA SILVA CNPJ 54.174.488/
0001-00

JAILSON SABINO DA SILVA CNPJ 54.379.917/
0001-78
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MARIA JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS CNPJ 54.466.885/
0001-48

ELVIRA PINTO ESCOBAR CNPJ 54.442.230/
0001-30

LUCIENE OLIVEIRA DOS SANTOS CNPJ 54.467.595/
0001-19

LUZILENE EVANGELISTA NEVES CNPJ 54.496.805/
0001-05

NAIANE DE MATOS SOUZA CNPJ 54.590.613/
0001-55

GILVANETE CARNEIRO DE SOUZA CNPJ 54.632.166/
0001-50

MARISETE VALLERA CAETANO CNPJ 49.089.111/
0001-05

ERIKA CARIOLANO MOREIRA CNPJ 54.727.189/
0001-48

MARIELI GOMES DE ALMEIDA CNPJ 54.791.24/
0001-47

ROSIANE CONCEIÇÃO DA SILVA CNPJ 54.774.395/
0001-09

FRANCINALDO FERREIRA DA SILVA CNPJ 54.704.795/
0001-48

JACIARA PATRICIA LOPES BARBOSA CNPJ 54.978.883/
0001-38

MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA CNPJ 49.111.946/
0001-14

RITA EDICASSIA GOMES DE SOUSA CNP 55.824.623/
0001-70

MARIELE DA SILVA OLIVEIRA CNPJ 55.990.054/
0001-33

ANDREA MARIA MAURICIO DA SILVA CNPJ 55.990.556/
0001-64

KEVERSON BEZERRA DA SILVA CNPJ 55.871.478/
0001-89

CLEONICE OLIVEIRA DA SILVA CNPJ 40.434.168/
0001-20

MANUELE VASCONSELOS DE SOUZA CNPJ: 56.423.434/
0001-59

FRANCILENE ALEXANDRINO FERREIRA CNPJ: 57.161.706/
0001-52

RAQUEL ALVES ROSA CNPJ: 57.137.715/
0001-08

JESSICA PIAGENTINI DE JESUS CNPJ: 57.045.431/
0001-91

FABIO AGENOR DOS SANTOS CNPJ:57228144/
0001-17

6-Mecânico de maquinas e veiculos pesados
ODILON LOPES ACIOLI CNPJ 40.437.838/0001-61
ARLILSON NOBRE AZEVEDO CNPJ 47.386.036/0001-19
MATHEUS RAMOS DA SILVA CNPJ 54.328.454/0001-15

7- Serviços de Eletricista automotivo em geral
JOSE LUIZ DO NASCIMENTO CNPJ 35.078.988/0001-96
GRIGOR FERNANDES CRUZ CNPJ 54.286.658/0001-30
JOICE LUCAS NUNES CNP 55.702.600/0001-93

8- Motorista de trator

JOSE LUIZ OLIVEIRA DA SILVA CNPJ 45.259.254/
0001-67

ANTONIO DOS MILAGRES PINTOS SAN-
TOS

CNPJ 48.077.560/
0001-70

EDSON JOSE TOGNI CNPJ 36.624.938/
0001-20

9- Motorista de caçamba
LUIZ VANDERLEI MARTINS CNPJ 45.381.227/0001-62
MARCOLINO CORTEZ DE VARGAS CNPJ 43002.072/0001-80
ADAIR DUARTE VIEIRA CNPJ 45.950.692/0001-77
VALDEMIR JOSE DA SILVA CNPJ 45.845.382/0001-92
AFRANIO DELFINO DAS NEVES CNPJ 47.995.676/0001-26
JORGE OLIVEIRA CUNHA CNPJ 48.399.278/0001-00
JOSIMAR VEIGA DE AVILA CNPJ 49.421205/0001-30
SEVERINO ALVES DO NASCIMENTO CNPJ 40.952.455/0001-21
JOSE EDUARDO PELLICIOLI CNPJ 51.969.949/0001-35
REGINALDO PEREIRA DA SILVA CNPJ 41.361.234/0001-41
ILIETE MACHADO DE ALMEIDA CNPJ 52.974.635/0001- 93
JERRI ADRIANI DA SILVA ESPERANÇA CNPJ 54.184.526/0001-06
PEDRO MARTINS ROMERA CNPJ 54.224.155/0001-30
JULIO FIDELIS NEGRETE CNPJ 54.370.410/0001-53
EDSON JOSE TOGNI CNPJ 36.624.938/0001-20
VITOR MARIO NUNES DA SILVA CNPJ: 50.706.669/0001-71

10- Operador de maquinas pesadas
TAELHEN RAMALHO VON STEIN CNPJ 40.523.728/0001-12

TIAGO SOUZA BOSSI CNPJ 44.626.579/0001-78
MAYKON RODRIHUES DE ARAÚJO RUIZ CNPJ 43.956.497/0001-29
CLOVIS FERREIRA DOS SANTOS CNPJ 51.998.967/0001-45
EDSON JOSE TOGNI CNPJ 36.624.938/0001-20
HENRIQUE GONÇALVES DUTRA CNPJ: 57.123.179/0001-91

11- Serralheiro
ODIRLEI MANOEL DA SILVA CNPJ 41.630.011/0001-32
NEEMIAS MARTINS DOS SANTOS CNPJ 50.818.007/0001-93
VITOR EMANOEL MATOS BONFIM CNPJ 55.295.824/0001-28

12- Servente de pedreiro
ADAILDO SANTOS FEITOZA CNPJ 42.518.568/0001-49
MATEUS PEREIRA DE ALMEIDA CNPJ 38.043.630/0001-16
ELSINEI FERNANDES CNPJ 38.300.589/0001-99
PAULO MANOEL BERTO CNPJ 43.121.392/0001-50
JEAN DOS SANTOS SILVA CNPJ 45.992.747/0001-01
JORGE FRANÇA MIGUEL DA SILVA CNPJ 46.590.752/0001-50
CARLOS AUGUSTO FERREIRA CNPJ 47.843.562/0001-60
SEBASTIÃO SOUZA SANTOS CNPJ 32.234.011/0001-22
DEURISVAN VALENCIA DA CONCEIÇÃO CNPJ 47.915.586/0001-88
ERICK FERREIRA CNPJ 48.770.657/0001-64
EDIGAR CAVALCANTE LAGOA JUNIOR CNPJ 33.036.469/0001-30
ALISSON DE ANDRADE OLIVEIRA CNPJ 49.857.934/0001-33

13- Auxiliar de mecânico lubrificador
RODOLFO DO NASCIMETO CNPJ 27.433.138/0001-30
LUCAS LUCIANO PEREIRA NETO CNPJ 49.782.806/0001-78
VITOR MARIO NUNES DA SILVA CNPJ 50.706.669/0001-71

14- Serviços de jardinagem
JOSUEL SOARES DA SILVA CNPJ 40.669.573/0001-27
JOSE ROBERTO PEREIRA SANTOS CNPJ 28.873.215/0001-36
JOSE CARLOS JOSE DA SILVA CNPJ 45.271.771.0001-40
JOÃO MARQUES DA SILVA CNPJ 38.322.781/0001-03
JOSE PINHO DA COSTA CNPJ 53.818.347/0001-02
JOSE MARCOSCASSIANO DOS SANTOS CNPJ 53.980.318/0001-42
JONAS FERREIRA DA SILVA CNPJ 53.931359/0001-49
JOSE ANTONIO RODRIGUES CNPJ 54.042.896/0001-09
WELLINGTON JOSE DA SILVA CNPJ 49.391.662/0001-29
VANDIR DA SILVA TEODORO CNPJ 55.020.151/0001-01
KELLVEN MARCOLINO DA SILVA CNPJ: 56.912.114/0001-62
DORIVAL ANTUNES CNPJ: 57.352.164/0001-03

Campos de Júlio - MT, 19 de setembro de 2024.

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria nº 26/01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

SECRETARIA ADJUNTA/ ASSISTENCIA SOCIAL
ATO DE DESIGNAÇÃO 015/2024/SMASH

BRUNA ALVES DIAS, Secretária Adjunta de Assistência Social e Habita-
ção, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal Sr.ª BRUNA ALVES DIAS,
matrícula funcional nº 2564 e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 054.728.801-81, com e-mail bal-
vesdias@hotmail.com, para atestar como titular, as notas fiscais emitidas
da empresa Comercial Super Mais, portadora do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ nº 23.271.165/0001-01, que tem por objeto ven-
das de gêneros alimentícios e produtos de materiais de limpeza, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação de Canabrava do Norte-MT.

Art. 2º. Designar a Servidora Pública Municipal Sr.ª REGIANE DA ROCHA
BONTEMPO, matrícula funcional nº 1946 e inscrita no Cadastro de Pes-
soas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 008.493.511-11,
com e-mail regiane984463721@hotmail.com, para atestar como suplente,
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as notas fiscais emitidas da empresa Comercial Super Mais, portadora
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 23.271.165/0001-01,
que tem por objeto vendas de gêneros alimentícios e produtos de materiais
de limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação de Canabrava do Norte-MT.

Art. 3º. Este ato de designação entra em vigor a partir de 19/08/2024 e
terá vigência até o dia 31/12/2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

BRUNA ALVES DIAS

Secretária Adjunta Assistência Social – SAAS

Portaria 668/2024

Ato de designação 014/2024

LICITAÇÃO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CPL 037/2024

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CPL 037/2024

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato CPL nº 037/2024. Objeto: Contratação
de empresa especializada para a construção de uma Praça Pública lo-
calizada na Manoel Batista, com a Rua Araguaia, Lote 29, denominada
Daniel Muller em Canabrava do Norte - MT com fornecimento de todos
os materiais e mão de obra necessária conforme as especificações con-
tidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de Lici-
tação. Contratada: CONSTRUTORA IMPÉRIO LTDA. CNPJ: 18.363.482/
0001-00. Vigência: 16/11/2024; Execução: 21/10/2024;

Canabrava do Norte/MT, 21 de agosto de 2024.

IRANIZO MATOS RODRIGUES

Presidente da C.P.L.

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA ESPECIAL DE DESIGNAÇÃO N.009/2024/GAPRE.

PORTARIA ESPECIAL DE DESIGNAÇÃO N.009/2024/GAPRE.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE OBRAS, QUE MEN-
CIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III E XXX, da Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Sra. GLAUCE DE CASTRO E SILVA COSTA, brasi-
leira, solteira, portador da Carteira de Identidade – CI/RG n. 1******-7, emi-
tido por SSP/MT, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda – CPF/MF n. ***.985.841-**, com e-mail: glaucedecas-
tro007@hotmail.com, para exercer o cargo de FISCAL DE OBRAS, para
acompanhar e fiscalizar, a execução da obra do CONTRATO CPL Nº 053/
2024, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT
e a empresa CONSTRUTORA IMPÉRIO EIRELI - ME, inscrito no CNPJ
sob o n. 18.363.482/0001-00, referente à contratação de empresa especi-
alizada para execução de obra de reforma e ampliação da Unidade Básica
de Saúde de Primavera do Fontoura, distrito do município de Canabrava
do Norte – MT.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
revogando-se as disposições em contrário.

Canabrava do Norte - MT, em 19 de setembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função.

(Assinado Eletronicamente)

GLAUCE DE CASTRO E SILVA COSTA

CPF: ***.985.841-**

GABINETE DO PREFEITO
DIREITO DE USO DE RECURSO HÍDRICO

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - MT, CNPJ nº 37.465.200/
0001-20, torna público que requereu junto a SEMA – Secretaria de Estado
do Meio Ambiente a Outorga de Direito de Uso de Recurso Hídrico para
captação superficial no Córrego Agua Fria, com a finalidade de abasteci-
mento Público para o Distrito de Primavera, nas coordenadas geográficas
11°14'32.24"S/51°53'33.80"O no município de Canabrava do Norte/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA Nº 811/2024

De 18 de Setembro de 2024.

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de
contrato.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar CLEUNIR PRAXEDES PEIXOTO, matrícula nº 1099, no
cargo de Mensageiro Arquivista, para exercer a fiscalização do Contrato
referente ao Processo nº 018/2024 – Pregão Eletrônico nº 008/2024 –
cujo objeto é a aquisição de óleo diesel S-10 para implantação de quintais
produtivos para produção de alimentos nº 1.481/2023 firmo com a Secre-
taria de Estado de Agricultura Familiar – SEAF, conforme itens constantes
no termo de referência.

Art. 2º- Nomear ROSANA WISCH, matrícula nº 8758, no cargo de Enge-
nheira Ambiental, como suplente de Fiscal do referido Contrato.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário, em especial a Portaria
de nº 759/2024 de 02/09/2024.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 18 de Setembro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

‘’ EXCLUSIVO E REGIONALIZADO PARA ME – EPP “

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.796/2017

O município de Canarana-MT, torna público que está aberta licitação na
modalidade Pregão Eletronico nº 030/2024 que tem por objeto o Re-
gistro de Preços para futura e eventual locação de máquinas de im-
pressão e aquisição de toners e cartuchos para impressão, de acor-
do com as especificações do edital e anexos,na modalidade Pregão Ele-
tronico no endereço eletrônico www.licitanet.com.br no dia 04/10/2024
às 13h30min (Horário de Brasilia). Este pregão será regido pela Lei n°.
14.133/2021, Decreto Municipal nº 3493/2024, Lei Complementar n° 123/
2006, Resolução de Consulta nº 17/2015 – TCE/MT e Decreto Municipal
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2.796/2017.Os interessados poderão retirar o edital completonos se-
guintes endereços eletrônicos: licitacoes.canarana@gmail.com, www.li-
citanet.com.br ou https://www.gp.srv.br/transparencia_canarana/servlet/li-
citacoes_v2?1.

Canarana-MT, 19 de setembro de 2024.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro

PORTARIA Nº 808/2024

De 18 de Setembro de 2024.

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de
contrato.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar MAYARA CRISTIANE CANDIDO SCHONHOLZER,
matrícula nº 7938, para exercer a fiscalização pelas Secretarias Municipais
de Gestão Governamental, Administração e Serviços Gerais e Finanças,
Designar IVONE ALVES, matrícula nº 7343, para exercer a fiscalização
pela Secretaria Municipal de Saúde, Designar FRANCIELY REJANE
STORCH, matrícula nº 7344, para exercer a fiscalização pela Secretaria
Municipal de Obras, Estradas e Rodagens, Designar GLEICEKELE RO-
DRIGUES LIMA, matrícula nº 6074, para exercer a fiscalização pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Designar DAIANA DA
ROSA MORAIS, matrícula nº 3843, para exercer a fiscalização pela Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer, Designar BARBARA INGRID GRI-
GOLETTE, matrícula nº 7882, para exercer a fiscalização pela Secreta-
ria Municipal de Assistência Social e Designar CINTIA DE ALMEIDA OLI-
VEIRA RAIMUNDO, matrícula nº 7560, para exercer a fiscalização pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Designar SILVANA GOMES
WECHWERT, matrícula nº 7682, para exercer a fiscalização pela Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico e Turístico, referente
ao Processo nº 092/2024 – Pregão Eletrônico nº 030/2024 - Cujo objeto
é o Registro de Preços para futura e eventual locação de máquinas de im-
pressão e aquisição de toners e cartuchos para impressão, conforme es-
pecificação do edital.

Art. 2º - Nomear EDIVAN COLOMBO, matrícula nº 8770, como suplente
de Fiscal do referido Contrato.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 18 de Setembro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 806/2024

De 17 de Setembro de 2024.

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de
contrato.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar DIEGO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 7332, ser-
vidor no cargo de Assessor de Engenharia de Urbanismo, para exercer a

fiscalização do Contrato referente ao Processo nº 053/2024 – Concor-
rência de Licitação nº 011/2024 - cujo objeto é a Construção de 50 uni-
dades habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro do
“Programa Ser Família Habitação”, conforme termo de convênio nº 2469/
2022, firmado entre o Município e a Secretaria de Estado de Infraestrutu-
ra - SINFRA, conforme planilha orçamentária, memorial descritivo, crono-
grama físico financeiro, projetos arquitetônicos e especificações técnicas,
conforme especificações do edital.

Art. 2º-Nomear EDILSON GOMES DE SOUSA, matrícula nº 7333, servi-
dor no cargo de Assessor de Controle de Obras, como suplente de Fiscal
do referido Contrato.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário, em especial a portaria
de nº 378/2024 de 03/06/2024.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 17 de Setembro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 795/2024

De 16 de Setembro de 2024.

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de
contrato.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar DIEGO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 7332, servi-
dor no cargo de Assessor de Engenharia de Urbanismo, para exercer a fis-
calização do Contrato referente ao Processo nº 090/2024 – Concorrên-
cia de Licitação nº 017/2024 - cujo objeto é o Registro de Preços para fu-
tura e eventual contratação de empresa especializada para elaboração de
projetos de engenharia e licenças ambientais, conforme condições, quan-
tidades e exigências yermo de referência.

Art. 2º-Nomear BEATRIZ PAULINA DE SOUSA, matrícula nº 8666, no
cargo de Assessor de Engenharia e Urbanismo, como suplente de Fiscal
do referido Contrato.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 16 de Setembro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 809/2024

De 18 de Setembro de 2024.

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de
contrato.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar JOSYANE ALINE BIGUELINI PFEIFER GUIARO, ma-
trícula nº 1182, servidora no cargo de Coordenadora de Serviços da Saú-
de, para exercer a fiscalização do Contrato referente ao Processo nº 093/
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2024 – Dispensa de Licitação nº 020/2024 – cujo o objeto é aaquisição
de uniformes, roupas cirúrgicas, vestimentas e outros, conforme especifi-
cações do edital.

Art. 2º - Nomear FERNANDA TAÍS GOVARI, matrícula nº 5900, servidora
no cargo de Enfermeiracomo suplente de Fiscal do referido Contrato.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ou afi-
xação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 18 de Setembro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 796/2024

De 16 de Setembro de 2024.

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de
contrato.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar MAYARA CRISTIANE CANDIDO SCHONHOLZER,
matrícula nº 7938, para exercer a fiscalização pelas Secretarias Municipais
de Gestão Governamental, Administração e Serviços Gerais e Finanças,
Designar IVONE ALVES, matrícula nº 7343, para exercer a fiscalização
pela Secretaria Municipal de Saúde, Designar FRANCIELY REJANE

STORCH, matrícula nº 7344, para exercer a fiscalização pela Secretaria
Municipal de Obras, Estradas e Rodagens, Designar GLEICEKELE RO-
DRIGUES LIMA, matrícula nº 6074, para exercer a fiscalização pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Designar DAIANA DA
ROSA MORAIS, matrícula nº 3843, para exercer a fiscalização pela Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer, Designar BARBARA INGRID GRI-
GOLETTE, matrícula nº 7882, para exercer a fiscalização pela Secreta-
ria Municipal de Assistência Social e Designar CINTIA DE ALMEIDA OLI-
VEIRA RAIMUNDO, matrícula nº 7560, para exercer a fiscalização pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Designar SILVANA GOMES
WECHWERT, matrícula nº 7682, para exercer a fiscalização pela Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico e Turístico, referente
ao Processo nº 091/2024 – Pregão Eletrônico nº 029/2024 - Cujo objeto
é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de diversos ma-
teriais de consumo para atender as secretarias municipais, tanto na zona
urbana, quanto na zona rural, inclusive nos Distritos de Garapu (25km da
cidade), Kuluene (80km da cidade), Matinha (45km da cidade), Serra Dou-
rada (45km da cidade) e ainda Aldeias Indígenas, conforme especificação
do edital.

Art. 2º - Nomear EDIVAN COLOMBO, matrícula nº 8770, como suplente
de Fiscal do referido Contrato.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 16 de Setembro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 15.023.
922/0001-91, com sede administrativa à Rua Miraguaí, nº 228, centro, CEP: 78.640-000, representada neste ato peloPrefeito Municipal Senhor FA-
BIO MARCOS PEREIRA DE FARIA, brasileiro, casado, administrador, matricula 6083, residente e domiciliado à Rua Guarita nº 296, Bairro Centro,
Canarana-MT, e de outro lado a empresa INOVACÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n.º
32.138.304/0001-06, Inscrição Estadual n.º 90.812.221-66, estabelecida a Rua General Osório, nº 150, Bairro Centro, Cidade de Assis Chateaubriand-
PR, representada neste ato por MARLI APARECIDA REZENDE, Brasileira, empresária, solteira, portadora da Carteira de Identidade nº **33862-* SSP/
PR CPF nº ***.097-129-**, e perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o presente termo aditivo contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666
de 21 de junho de 1993, e suas alterações e pelas cláusulas e condições adiante vistas e acordadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo acréscimo na aquisição de materiais de consumo (medicamentos e insumos) para atender os
beneficiários do SUS de Canarana, em cumprimento ao artigo 23, inciso II e artigos 196, 197 e 198 da Constituição Federal, que passa a ser
parte integrante do Contrato originário, a Cláusula Primeira - Do Objeto, conforme quantidades mencionadas abaixo:

LOTE: 44

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT
LIC

QUANT
ADIT

R$
UNT

R$ TO-
TAL

236 Eletrodo aparelho médico,monitorização cardíaca, adulto e pediátrico, descartável, com gel sólido, descar-
tável, atóxico, hipoalergênico - Marca: SOLIDOR Unid 18000 4500 R$

0,74
R$ 3.
330,00

LOTE: 61
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT LIC QUANT ADIT R$ UNT R$ TOTAL
325 Vitaminas do complexo B (B1,B2,B3,B5,B6) solução injetável 2 Ml - Marca: HYPOFARMA AMP. 16000 4000 R$ 2,25 R$ 9.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E DOS VALORES

2.1 - Fica acrescido um percentual no montante de 25 % (vinte e cinco por cento) do itens 236, 325, perfazendo o valor total de R$ 12.330,00 (Doze
mil trezentos e trinta reais e trinta centavos), que passa a fazer parte integrante do processo.

2.2.1 – Com o acréscimo constante o item 4.1, a Cláusula Quarta - do Valor e forma de Pagamento, do contrato originário passará a ser de R$ 2.753.
876,70 (Dois milhões setecentos e cinquenta e três mil, oitocentos e setenta e seis reais e setenta centavos)

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL
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3.1 - Justifico que as quantidades dos itens 236, 325, constantes no contrato conforme solicitação em anexo, não foi suficiente para atender a secretaria
Municipail de Saúde, justificando assim o acréscimo nas quantidades que não causará nenhum prejuízo aos cofres públicos.

3.2 – O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal embasado no Art. 65, inciso I, alínea b, c/c o § 1º do mesmo artigo da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo concomitantemente ao Contrato Originário.

4.2 - Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do Contrato nº 024/2023 e demais termos aditivos, desde que não con-
trariem o convencionado no presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato Grosso, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as
questões oriundas do presente contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Canarana-MT, 17 de Setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

INOVACÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

PARA SAÚDE LTDA

MARLI APARECIDA REZENDE

CONTRATADA

PATRÍCIA GOLDONI

Portaria nº 123/2023 de 14/02/2023

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

01:__________________________________ 02: ______________________________

Nome> Nome>

Cpf Cpf

18º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 112/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 15.023.
922/0001-91, com sede administrativa à Rua Miraguaí, nº 228, centro, CEP: 78.640-000, representada neste ato peloPrefeito Municipal Senhor FA-
BIO MARCOS PEREIRA DE FARIA, brasileiro, casado, administrador, matricula 6083, residente e domiciliado à Rua Guarita nº 296, Bairro Centro,
Canarana-MT, e de outro lado a empresa INOVACÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n.º
32.138.304/0001-06, Inscrição Estadual n.º 90.812.221-66, estabelecida a Rua General Osório, nº 150, Bairro Centro, Cidade de Assis Chateaubriand-
PR, representada neste ato por MARLI APARECIDA REZENDE, Brasileira, empresária, solteira, portadora da Carteira de Identidade nº **33862* SSP/
PR CPF nº ***.097-129-**, e perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o presente termo aditivo contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666
de 21 de junho de 1993, e suas alterações e pelas cláusulas e condições adiante vistas e acordadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo acréscimo na aquisição de materiais de consumo (medicamentos e insumos) para atender os
beneficiários do SUS de Canarana, em cumprimento ao artigo 23, inciso II e artigos 196, 197 e 198 da Constituição Federal, que passa a ser
parte integrante do Contrato originário, a Cláusula Primeira - Do Objeto, conforme quantidades mencionadas abaixo:

LOTE 04 - COLETORES

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT
LIC

QUANT
ADIT

R$
UNT

R$ TO-
TAL

28 Coletor material perfurocortante 13 L, papelão, alças rígidas e tampa, revestimento iterno em polietileno alta
densidade, descartável - Marca: DESCARBOX 300 75 R$

12,63
R$
947,25

LOTE 29 – EQUIPOS

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT
LIC

QUANT
ADIT

R$
UNT R$ TOTAL

115 Equipo Para Nutrição Enteral, Pvc Cristal, Filtro Ar, Regulador De Fluxo, Conector Escalonado, Estéril, Des-
cartável - Marca: biosani 2000 500 R$

2,92
R$ 1.
460,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E DOS VALORES
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2.1 - Fica acrescido um percentual no montante de 25 % (vinte e cinco por cento) dos itens 28, 115, perfazendo o valor total de R$ 2.407,25 (Dois
mil quatrocentos e sete reais e vinte e cinco centavos), que passa a fazer parte integrante do processo.

2.2.1 – Com o acréscimo constante o item 4.1, a Cláusula Quarta - do Valor e forma de Pagamento, do contrato originário passará a ser de R$ 3.179.
601,47 (Três milhões cento e setenta e nove mil seiscentos e um reais e quarenta e sete centavos).

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL

3.1 - Justifico que as quantidades dos itens 28, 115, constantes no contrato conforme solicitação em anexo, não foi suficiente para atender a secretaria
Municipail de Saúde, justificando assim o acréscimo nas quantidades que não causará nenhum prejuízo aos cofres públicos.

3.2 – O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal embasado no Art. 65, inciso I, alínea b, c/c o § 1º do mesmo artigo da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo concomitantemente ao Contrato Originário.

4.2 - Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do Contrato nº 112/2022 e demais termos aditivos, desde que não con-
trariem o convencionado no presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato Grosso, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as
questões oriundas do presente contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Canarana-MT, 17 de Setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

INOVACÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

PARA SAÚDE LTDA

MARLI APARECIDA REZENDE

CONTRATADA

PATRÍCIA GOLDONI

Portaria nº 123/2023 de 14/02/2023

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

01:__________________________________ 02: ______________________________

Nome> Nome>

AVISO DE LICITAÇÃO

‘’ EXCLUSIVO E REGIONALIZADO PARA ME – EPP “

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.796/2017

O município de Canarana-MT, torna público que está aberta licitação na
modalidade Pregão Eletronico nº 029/2024 que tem por objeto o Regis-
tro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de con-
sumo para atender as Secretarias municipais, tanto na zona urbana,
quanto na zona rural, inclusive nos Distritos de Garapu (25 km da ci-
dade), Kuluene (80 km da cidade) Matinha (45 km da cidade), Serra
Dourada (45 km da cidade) e ainda nas Aldeias Indígenas, de acor-
do com as especificações do edital e anexos,na modalidade Pregão Ele-
tronico no endereço eletrônico www.licitanet.com.br no dia 02/10/2024
às 13h30min (Horário de Brasilia). Este pregão será regido pela Lei n°.
14.133/2021, Decreto Municipal nº 3493/2024, Lei Complementar n° 123/
2006, Resolução de Consulta nº 17/2015 – TCE/MT e Decreto Municipal
2.796/2017.Os interessados poderão retirar o edital completonos se-
guintes endereços eletrônicos: licitacoes.canarana@gmail.com, www.li-
citanet.com.br ou https://www.gp.srv.br/transparencia_canarana/servlet/li-
citacoes_v2?1.

Canarana-MT, 19 de setembro de 2024.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro

PORTARIA Nº 810/2024

De 18 de Setembro de 2024.

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de
contrato.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar DAILLY MIELLY MENDONÇA SILVA, matrícula nº
8868, no cargo de Nutricionista,para exercer a fiscalização do Contrato re-
ferente ao Processo nº 094/2024 – Chamada Pública nº 001/2024 - Cu-
jo objeto é aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizações, do tipo me-
nor preço, para atendimento de alunos matriculados na Rede Municipal de
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Ensino, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Canarana, con-
soante o art.14 da Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução FNDE nº 26/
2023, alterada pela Resolução FNDE/CD Nº 4/2015 e Resolução FNDE nº
21 de 16/11/2021 e subsidiariamente pela Lei Federal 14.133/2021 de 01
de abril de 2021, conforme especificação no edital.

Art.2º - Nomear LAVINYA DE SOUSA BARROS PADILHA, matrícula nº
8392, no cargo de Nutricionista, como suplente de Fiscal do referido Con-
trato.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 18 de Setembro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

LICITAÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de
acordo com as disposições da Lei 11.947/2009; da Resolução nº 06, de 08
de Maio de 2020; e da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações; torna público
que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:11/10/2024

HORÁRIO: 08h00min.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA.

ENDEREÇO:AV. ANTÔNIO CASTILHO, S/Nº - CENTRO – CARLINDA
/MT.

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-
tal completo e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada na
Av. Antônio Castilho, S/Nº, Cx postal 45, Centro, CEP: 78.587-000, CAR-
LINDA/MT, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min,
maiores informações pelo telefone (66) 3525-2000.

Carlinda/MT, em 19 de setembro de 2024.

Deise Dione Mutschall

Agente de Contratação

Publique-se.

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de
acordo com as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas altera-
ções; torna público que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, PARA ATENDER
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/10/2024

HORÁRIO: 08H00MIN.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA.

ENDEREÇO:AV. ANTÔNIO CASTILHO S/Nº - CENTRO – CARLINDA
/MT.

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-
tal completo e seus anexos poderão ser obtidos no sítio www.carlinda.mt.
gov.br/Publicacoes ou na Prefeitura, situada na Av. Antônio Castilho S/Nº.
Cx postal 45, Centro, CEP:78.587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, maiores informações pelo telefone (66)
3525-2000.

Carlinda/MT, em 19 de setembro de 2024.

FRANCIANE KETHLEN RIBEIRO NOGUEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de
acordo com as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas altera-
ções; torna público que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, PARA ATENDER
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/10/2024

HORÁRIO: 08H00MIN.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA.

ENDEREÇO:AV. ANTÔNIO CASTILHO S/Nº - CENTRO – CARLINDA
/MT.

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-
tal completo e seus anexos poderão ser obtidos no sítio www.carlinda.mt.
gov.br/Publicacoes ou na Prefeitura, situada na Av. Antônio Castilho S/Nº.
Cx postal 45, Centro, CEP:78.587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, maiores informações pelo telefone (66)
3525-2000.

Carlinda/MT, em 19 de setembro de 2024.

FRANCIANE KETHLEN RIBEIRO NOGUEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

PROCURADORIA MUNICIPAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE Nº

01/2024.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Chapada dos Guimarães/MT– CMDCA-CG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE Nº
01/2024.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SU-
PLENTE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cha-
pada dos Guimarães, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei
Federal Nº 8.069/90 e na Lei Municipal Nº 2.025/2024 que “Dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da outras
providências”, e as Resoluções nº 152 de 2012 e nº 170 de 2014 expedi-

20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 188 Assinado Digitalmente



das pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente- CO-
NANDA.

Considerando o Edital nº. 01/2024 do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA que rege sobre o processo de esco-
lha dos Conselheiros Tutelares para a gestão 2024-2028;

Considerando que a Conselheira Leiliane Luiza de Amorim da Silva apre-
sentou atestado médico no dia 04 de setembro de 2024 um atestado mé-
dico superior a vinte e nove dias;

Considerando que um Conselho Tutelar não pode funcionar com menos
de 05 (cinco) integrantes, que se constitui um número legal para a compo-
sição do colegiado, para desenvolverem suas atribuições com qualidade.

Resolve:

Art. 1° Convocar o Conselheiro Tutelar 1ª (primeiro) suplente, o Senhor
JOSIMAR FERNANDES DE ALMEIDA, para no prazo de 01 dia útil,
a contar da publicação deste edital comparecer no Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapada dos Guimarães/
MT, e apresentar-se ao Sr. Valdeli Correia Pinto (Presidente/CMDCA-CG)
ou Sra. Cleuza Elizabeth Albernaz Guedes (Vice-Presidente/CMDCA-CG),
dentre 8h às 11 horas e 13h às 17horas nas dependências da Casa dos
Conselhos, sediada a Rua Santo Antônio, 134, Centro, munido dos docu-
mentos pessoais, manifestando interesse em exercer a função de Conse-
lheiro Tutelar substituto, pelo período inicial de 60 (sessenta) dias, ou
munido de declaração que conste a desistência para tal exercício.

Art. 2° - A nomeação do suplente será pelo prazo que perdurar o afasta-
mento da Titular.

Parágrafo único. O não comparecimento no prazo determinado no Art. 1°,
implicará na convocação do próximo suplente.

Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se,

Chapada dos Guimarães, 19 de Setembro de 2024.

Valdeli Correia Pinto

Presidente do CMDCA/CG

PROCURADORIA MUNICIPAL
PORTARIA Nº.: 13/2024/GAB/PAD.

PORTARIA Nº.: 13/2024/GAB/PAD.

Prorroga o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Gui-
marães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e,

RESOLVE:

Artigo 1º. PRORROGAR, o prazo da Portarias nº 08/2024/GAB/PAD 12/
2024/GAB/PAD que dispõe sobre o Procedimento Administrativo Discipli-
nar em desfavor do servidor MANOEL OSNI para os fins que menciona,
por mais 60 (sessenta) dias, a contar do vencimento da referida portaria,
devido a ritos necessários para a conclusão dos trabalhos os quais ainda
não foram sanados devido à complexidade.

Artigo 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os
efeitos retroativos a 17 de setembro de 2024.

Artigo. 4º - PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE.

Paço Municipal Pedro Reindel Fonseca, em Chapada dos Guimarães/MT,
19 de setembro de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 106/2023

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, CONTRATANTE,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR KUR-
TEN, e, de outro lado, a empresa RAFAEL GOTTERT, CONTRATADA,
neste ato representada pelo Srº. Rafael Gottert.

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência e aditar o
valor da contratação.

. O prazo de vigência do presente Termo Aditivo terá início a partir do dia
19 de setembro de 2024 e seu término previsto para o dia 19 de setem-
bro de 2025

O prazo de execução dos serviços será de mais 12 (doze) meses.

. O valor do presente Termo Aditivo perfaz o montante de R$ 31.635,35
(trinta e um mil seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centa-
vos)

Cláudia – MT, 19 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

PORTARIA DP/PREF. Nº 6592 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6592 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO
E GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ES-
PECIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO
ART.52 da LEI Nº. 003/2011 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.011.

RESOLVE:

Art. 1º Fica ratificado, por este ato, 1/3 (um terço) de férias em espécie
no mês de outubro 2023, conforme férias regulamentares com gozo co-
letivo sendo 30 (trinta) dias de férias de 03/07/2023 a 01/08/2023, a ser-
vidora relacionada abaixo em seu respectivo cargo, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme a seguir.

I- Conceder Férias e 1/3 (um terço), para a servidora Sra. SUELAINE
GONCALVES DA SILVA DE JESUS seletiva no cargo de APOIO ADM
EDUC - INFRAEST/NUTRIÇÃO-RUR-SELETIVO, junto a Secretaria Mu-
nicipal de EDUCAÇÃO, em regime temporário, pelo período aquisitivo de
04 de outubro de 2.022 a 03 de outubro de 2.023, data da tua Admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos aos 22 dias do mês de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AO DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6595 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6595 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
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GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias e 1/3 (um terço) em espécie,para
a servidora Sra. ADELAIDE ALVES DA SILVA, efetiva no cargo de RE-
CEPCIONISTA, lotada junto a Secretaria Municipal de SAÚDE, em regi-
me estatutário. Iniciando no dia 22 de maio de 2.022 finalizando no dia
31 de maio de 2.022, referente ao restante do período aquisitivo de 02 de
junho de 2.021 a 01 de junho de 2.022, da data de tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 24 de abril de 2.022.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6583 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6583 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, ESPECI-
ALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI MU-
NICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º AO
§5º;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias,10 (dez) dias de abono pecuniá-
rio, e o recebimento de 1/3 (um terço) em espécie,para a servidora Sra.
RITA DE CASSIA PIRES RODRIGUES, comissionada no cargo de SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, lotada na Secretaria municipal de
Saúde, em regime efetivo. Iniciando no dia 10 de julho de 2.023 finali-
zando no dia 29 de julho de 2.023. Pelo período aquisitivo de 07 de julho
de 2.022 a 06 de julho de 2.023, data de sua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6584 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6584 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-

CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para a servidora Sra. ROSILDA ALVES MEDEIROS, efetiva no cargo
de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - ACS, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em regime efetivo. Iniciando no dia 03 de julho de 2.
023 finalizando no dia 01 de agosto de 2.023, referente ao período aqui-
sitivo de 01 de julho de 2.022 a 30 de junho de 2.023, da data de tua
admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6578 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6578 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, ESPECI-
ALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI MU-
NICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º AO
§5º;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias,10 (dez) dias de abono pecuniá-
rio, e o recebimento de 1/3 (um terço) em espécie,para a servidora Sra.
MARIA GERLANDIA RODRIGUES MENDES, efetiva no cargo de TELE-
FONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Administração, em regime
efetivo. Iniciando no dia 10 de julho de 2.023 finalizando no dia 29 de ju-
lho de 2.023. Pelo período aquisitivo de 02 de janeiro de 2.022 a 01 de
janeiro de 2.023, data de sua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 24 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6579 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6579 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

AO SERVIDOR MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
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CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para o servidor Sr. MAURICIO FRANCISCO DE ARAUJO, comissio-
nado no cargo de DIRETOR DE DIVISAO DE MATERIAL, lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração, em regime de comissão. Inician-
do no dia 03 de julho de 2.023 finalizando no dia 01 de agosto de 2.023,
referente ao período aquisitivo de 04 de janeiro de 2.022 a 03 de janeiro
de 2.023, da data de tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6588 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6588 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para a servidora Sra. VANDA MARCIA MEDEIROS DA SILVA, efetiva
no cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - ACS, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, em regime estatutário. Iniciando no dia 03
de julho de 2.023 finalizando no dia 01 de agosto de 2.023, referente ao
período aquisitivo de 02 de julho de 2.021 a 01 de julho de 2.022, da data
de tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 20 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6596 DE 18 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6596 DE 18 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

AO SERVIDOR MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E

GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para o servidor Sr. GETULIO RIBEIRO DE SOUZA, efetivo no cargo
de CARPINTEIRO, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transpor-
tes e Serviços Urbanos, em regime efetivo. Iniciando no dia 01 de maio
de 2.022 finalizando no dia 31 de maio de 2.022, referente ao período
aquisitivo de 23 de março de 2.021 a 22 de março de 2.022, da data de
tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 2.022.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6589 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6589 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

AO SERVIDOR MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para o servidor Sr. MANOEL JUVENTINO ROSA, efetivo no cargo de
GUARDA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, em regime efe-
tivo. Iniciando no dia 03 de julho de 2.023 finalizando no dia 01 de agos-
to de 2.023, referente ao período aquisitivo de 07 de janeiro de 2.022 a
06 de janeiro de 2.023, da data de tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 21 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6581 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6581 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
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GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para a servidora Sra. NECI GONCALVES DA SILVA, efetiva no cargo
de AGENTE DE SERVICOS URBANOS, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, em regime efetivo. Iniciando no dia 03 de julho de 2.023 fina-
lizando no dia 01 de agosto de 2.023, referente ao período aquisitivo de
01 de julho de 2.021 a 30 de junho de 2.022, da data de tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 21 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6582 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6582 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para a servidora Sra. RAQUEL DA SILVA SANTOS, seletiva no cargo
de AGENTE ADMINISTRATIVO - SELETIVO, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Assistência e Promoção Social, em regime temporário. Inici-
ando no dia 03 de julho de 2.023 finalizando no dia 01 de agosto de 2.
023, referente ao período aquisitivo de 21 de fevereiro de 2.022 a 20 de
fevereiro de 2.023, da data de tua Admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6594 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6594 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

AO SERVIDOR MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E

GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias e 1/3 (um terço) em espécie,para
o servidor Sr. MELQUISEDEQUE SOARES CARDOSO, efetivo no cargo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado junto a Secretaria Municipal de
FINANÇAS, em regime estatutário. Iniciando no dia 21 de dezembro de
2.023 finalizando no dia 30 de dezembro de 2.023, referente ao restante
do período aquisitivo de 11 de abril de 2.019 a 10 de abril de 2.020, da
data de tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 28 de novembro de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6585 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6585 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para a servidora Sra. ROSIMEIRE JOSE ALEXANDRE, efetiva no car-
go de SERVENTE DE LIMPEZA, lotada na Secretaria Municipal de As-
sistência e Promoção Social, em regime efetivo. Iniciando no dia 03 de
julho de 2.023 finalizando no dia 01 de agosto de 2.023, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 23 de agosto de 2.021 a 22 de agosto de 2.022, da
data de tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 21 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6580 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6580 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

A SERVIDORA MUNICIPAL”
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O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para a servidora Sra. NADIA CRISTINA BARROS SILVA, seletiva no
cargo de ENFERMEIRO- SELETIVO 001/2023, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em regime temporário. Iniciando no dia 03 de julho
de 2.023 finalizando no dia 01 de agosto de 2.023, referente ao período
aquisitivo de 22 de setembro de 2.021 a 21 de setembro de 2.022, da
data de tua Admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6590 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6590 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para a servidora Sra. MARIA BENTO DA GLORIA, efetiva no cargo de
AUX. DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em
regime estatutário. Iniciando no dia 03 de julho de 2.023 finalizando no
dia 01 de agosto de 2.023, referente ao período aquisitivo de 03 de janei-
ro de 2.022 a 02 de janeiro de 2.023, da data de tua reintegração.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 20 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6591 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6591 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias,10 (dez) dias de abono pecuniá-
rio, e o recebimento de 1/3 (um terço) em espécie,para a servidora Sra.
MARIA DA SAUDE PINHEIRO CHAVES, efetiva no cargo de AGENTE
DE SERVICOS URBANOS, lotada na Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos, em regime estatutário. Iniciando no
dia 03 de julho de 2.023 finalizando no dia 01 de agosto de 2.023, refe-
rente ao período aquisitivo de 01 de junho de 2.021 a 31 de maio de 2.
022, da data de tua reintegração.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 21 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6593 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6593 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

AO SERVIDOR MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias e 1/3 (um terço) em espécie,
para o servidor Sr. MELQUISEDEQUE SOARES CARDOSO, efetivo no
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado junto a Secretaria Muni-
cipal de FINANÇAS, em regime estatutário. Iniciando no dia 01 de de-
zembro de 2.023 finalizando no dia 20 de dezembro de 2.023, referente
ao restante do período aquisitivo de 11 de abril de 2.018 a 10 de abril de
2.019, da data de tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6587 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6587 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS
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AO SERVIDOR MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para o servidor Sr. SUENES AGUIAR MACHADO, comissionado no
cargo de DIRETOR DE DIVISAO DE TRANSPORTES, lotado na Secre-
taria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, em regime
efetivo. Iniciando no dia 03 de julho de 2.023 finalizando no dia 01 de
agosto de 2.023, referente ao período aquisitivo de 14 de fevereiro de 2.
022 a 13 de fevereiro de 2.023, da data de tua admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PORTARIA DP/PREF. Nº 6586 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

PORTARIA DP/PREF. Nº 6586 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024.

“CONCEDE FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS

A SERVIDORA MUNICIPAL”

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS, ESPE-
CIALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1º
AO §5º AO ART.112;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias e 1/3 (um terço) em espé-
cie,para a servidora Sra. SIMONE MARIA DE OLIVEIRA, efetiva no cargo
de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - ACS, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em regime efetivo. Iniciando no dia 03 de julho de 2.
023 finalizando no dia 01 de agosto de 2.023, referente ao período aqui-
sitivo de 01 de julho de 2.022 a 30 de junho de 2.023, da data de tua
admissão.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2.023.

Art. 3º Revogam-se disposições contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR

PREFEITO DE COCALINHO-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _403/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE

2024

“ Dispõe sobre o deferimento o Benefício de Readaptação funcional
em favor da servidora“MARIA DO CARMO DOS SANTOS”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e o Art. 34º, § 1º, Lei nº 2408/2010 e Art. 4º, Lei nº 3053/2019.

Resolve:

Art. 1º Deferir o Benefício de Readaptação de função, em favor à servidora
Sra. MARIA DO CARMO DOS SANTOS, portadora da matricula n. 385,
efetiva, no cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, fundamentado na Perícia Médica do Município, com início a
partir de 01/10/2024 e término 30/09/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 01/10/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _398/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE

2024

“Dispõe sobre odeferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE em favor da servidora “CLEANI DA SILVA VASCONCELOS”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 94º da Lei nº 2408/2010.

Resolve,

Art. 1º DEFERIR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE em favor
do servidora Sra. CLEANI DA SILVA VASCONCELOS, portadora da ma-
tricula n. 7171, contratada por prazo determinado, no cargo de ZELADO-
RA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fundamentado na Perícia
Médica do Município, com início em 19/09/2024 e término em 20/09/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 19/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _399/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE

2024

“Dispõe sobre odeferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE em favor da servidora “DEBORA BERGAMIN DE OLIVEIRA
LEITE”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 94º da Lei nº 2408/2010.

Resolve,

Art. 1º DEFERIR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE em favor
da servidora Sra. DEBORA BERGAMIN DE OLIVEIRA LEITE, portadora
da matricula n. 4334, efetiva, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, funda-
mentado na Perícia Médica do Município, com início em 17/09/2024 e tér-
mino em 20/09/2024.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 17/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _401/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE

2024

“ Dispõe sobre odeferimento de prorrogação do benefício de auxilio
doença em favor da servidora “RAQUEL APARECIDA DO AMARAL”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 2º da Lei nº 3053/2019.

Resolve,

Art. 1º Deferir a prorrogação do benefício de Auxílio Doença em favor do
servidora Sra. RAQUEL APARECIDA DO AMARAL, portadora da matricu-
la n. 367, efetiva, no cargo de COZINHEIRA, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, fundamentado na Perícia Médica do Município, com iní-
cio em 14/09/2024 e término em 30/09/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 14/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
OFÍCIO Nº 611/2024/SME COLÍDER, 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Senhor Secretário:

Solicitamos a publicação de licença prêmio da profissional de Educação:

LICENÇA PRÊMIO

ESCOLA GUSTAVO GUARAGNI VIEIRA DA SILVA

NOME CARGO PERÍODO Total
dias

Período aquisi-
tivo

1. Maria do Carmo dos
Santos Professor 19/09/24 a 18/

10/24 30 2017/2022
(34)

Atenciosamente,

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

Ao Senhor Marcio Antônio da Silva

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas,

Colíder/MT.

MBM

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _400/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE

2024

“ Dispõe sobre odeferimento de benefício de auxilio doença em favor
do servidor“EDSON RODRIGUES LOPES CAVALHEIRO”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 2º da Lei nº 3053/2019.

Resolve,

Art. 1º Deferir o benefício de Auxílio Doença em favor do servidor Sr. ED-
SON RODRIGUES LOPES CAVALHEIRO, portador da matricula n. 117,
efetivo, no cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, fundamentado na Perícia Médica do Município, com início em 17/
09/2024 e término em 30/09/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 17/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _402/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE

2024

“Dispõe sobre odeferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE em favor da servidora “ROSA APARECIDA ZANCANI”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 94º da Lei nº 2408/2010.

Resolve,

Art. 1º DEFERIR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE em favor
do servidora Sra. ROSA APARECIDA ZANCANI, portadora da matricula n.
204, efetiva, no cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, fundamentado na Perícia Médica do Município, com início
em 16/09/2024 e término em 20/09/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 16/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.

CONTRATADO: MONICA ARNOLD VIEIRA DE ANDRADE, inscrita no
CNPJ n° 01.499.476/0002-62, sediada a Avenida Osvaldo Tomazzi, S/N,
Centro, Colniza-MT, CEP 78335-000, neste ato representada pela Sra.
MONICA ARNOLD VIEIRA DE ANDRADE.

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO DE LABO-
RATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, EM ATENDIMENTO A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLNIZA/MT.

VALOR DO CONTRATO: R$ 443.933,57 (quatrocentos e quarenta e
três mil e novecentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos)

DATA DA EMISSÃO: 19/09/2024

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 19/09/2024

DATA DO VENCIMENTO: 28/12/2024

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.
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CONTRATADO: BIO ANALISES LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.419.738/
0001-87, situada a Avenida Mato Grosso, n° 366, centro, Cep 78335-000,
Colniza-MT, neste ato representada pela Sra. LIZIANY SILVA PREIS.

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO DE LABO-
RATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, EM ATENDIMENTO A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLNIZA/MT..

VALOR DO CONTRATO: R$ 191.125,10 ( cento e noventa e um mil,
cento e vinte e cinco reais e dez centavos)

DATA DA EMISSÃO: 19/09/2024

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 19/09/2024

DATA DO VENCIMENTO: 28/12/2024

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 441/ADM/2024

PORTARIA Nº 441/ADM/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

CONSIDERANDO: o disposto na Lei Municipal nº 499/2011, Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais no seu artigo 104 parágrafo I e II;

CONSIDERANDO: a existência de comprovação documental, por meio
de requerimento pessoal e atestado médico, atestando a necessidade do
afastamento para fins de acompanhar Pessoa doente da Família,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder 30 (trinta) dias de Licençapor Motivo de Doença
em Pessoa da Famíliaa Servidora Pública Municipal MARIA APARECI-
DA PEREIRA DOS SANTOS, matricula nº 2365, PROFESSORA, lotada
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 12 de
agosto a 10 de setembro de 2024, conforme Artigo 104 da Lei Municipal
499/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 12 de agosto de 2024, ficando revogadas as dispo-
sições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 19 de setembro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 19 de setembro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

TERMO ADITIVO Nº164/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 164/2024 AO CONTRATO Nº 056/2024

DATA: 13/09/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: M C LEMOS NOGUEIRA

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 056/2024, QUE TEM
COMO OBJETO INSTALAÇÃO DE PELÍCULA PROTETORA SOLAR
NAS JANELAS DA E.M. NOSSA SRA. DAS GRAÇAS E INSTALAÇÃO EM
MÁQUINA/VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIGO-
RANDO DE 13/09/2024 A 13/11/2024.

DOTAÇÃO: 09.02.2048.3.3.90.30.00.00.00.00 (2500) – MATERIAL DE
CONSUMO (1188)

PORTARIA Nº. 681/2024 DE: 06.09.2024

PORTARIA Nº. 681/2024

DE: 06.09.2024

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Licença Paternidade de 20 (vinte) dias, a partir
de 04.09.2024, ao servidor efetivo ROGÉRIO MANDU DA SILVA – Mé-
dico Veterinário, matrícula n. 3751, Processo Virtual nº. 1024.001.073.
0000012, conforme art. 2º, art. 3º e inciso II, da Lei Municipal n. 1.841, 25/
10/2019, combinado com o parágrafo 2º do art. 4º da Lei Municipal n. 1.
865, de 25/05/2020, nesta municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 04 de setembro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 06 dias do mês de setembro do ano de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

TERMO ADITIVO Nº163/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº163/2024 AO CONTRATO DE FORNE-
CIMENTO DE SEGURO Nº 034/2024 E ADITIVOS

DATA: 13/09/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR, CONSIDERANDO A
INCLUSÃO DE 07 (SETE) NOVOS VEÍCULOS NO CONTRATO DE FOR-
NECIMENTO DE SEGUROS Nº034/2024, QUE TEM COMO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SE-
GURO TOTAL PARA OS VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA OFI-
CIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO-MT, COM ASSIS-
TÊNCIA 24 HORAS E VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, SENDO
ACRÉSCIMO DE 3,11%, NO VALOR DE R$ 4.817,38 (QUATRO MIL E
OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

1.2 Veículos inclusos:

VEÍCULO SECRETARIA DADOS DO VEÍCULO
Marcopolo Secretaria de Saúde Volare W L On – Placa: SPJ-2A99
Volkswagen Secretaria de Educa-

ção Neobus 11.180 E – Placa: SPM5J01

Volkswagen Secretaria de Educa-
ção Neobus 11.180 E – Placa: SPJ1A98

Volkswagen Secretaria de Educa-
ção Neobus 11.180 E – Placa: SPJ1B28
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Volkswagen Secretaria de Educa-
ção Neobus 11.180 E – Placa: SPM5B81

Volkswagen Secretaria de Educa-
ção

Neobus 11.180 E – Placa:
SPM4G71

Iveco Secretaria de Educa-
ção

Masca Gran Micro O – Placa: SP-
NE32

DOTAÇÃO: 07.06.2.275.3.3.90.39.00.00.00.00 (2500)- OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (862) VALOR DE R$ 755,18
(SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO E DEZOITO CENTAVOS).

06.02.2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (2500)- OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS – PESSOA JURÍDICA (438) VALOR DE R$ 4.062,20 (QUATRO
MIL E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS).

TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO Nº162/2024

QUINTO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO Nº162/2024

DATA: 11/09/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: AMPLA CONSTRUÇÕES E EMPEENDIMENTOS LTDA

OBJETO: ADITIVO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº
005/2023, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DOS SERVIÇOS RE-
MANESCENTES PARA CONSLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA
COM 06 SALAS DE AULAS NO BAIRRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS,
NO MUNICIPIO DE COMODORO, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE
COMPROMISSO PAR Nº 22525/2014, CONFORME PROJETO BÁSICO,
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS”, VIGO-
RANDO DE 11/09/2024 A 08/02/2025.

ATA Nº001/2023

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO E DE DIREITOS DOS ANIMAIS DE COMODORO-MT
(CMPDA) COM A SEGUINTE PAUTA:

Posse dos novos Conselheiros; 2. Eleição do Presidente; Vice-presidente;
Secretário Geral do Conselho Executivo e Vice-Secretário do Conselho
Executivo do CMPDA; 3. Apresentação do Regimento Interno do Conse-
lho, Alteração (se necessário for) Aprovação do texto final; 4. Plano de
Trabalho; 5. Criação do Fundo Municipal de Proteção e Direitos dos Ani-
mais FMPDA; 6. Programação para o Castramóvel; 7. Calendário de reu-
niões; 8. Outros Assuntos. Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de junho de
2023 (dois mil e vinte e três), reuniram-se na Câmara Municipal de Vere-
adores de Comodoro, presencialmente, cuja a chegada foi registrada às
15 hs, para a 1ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Proteção e
Direitos dos Animais, com o objetivo de cumprir a pauta acima estabele-
cida. Participaram desta reunião os representantes da: Associação Ami-
gos dos Animais (AAMA): Presidente Srª. Josefa Silva dos Santos; Vice-
Presidente Srª. Iris Juliana Viotto Stupp, o 2ª Tesoureiro Sr. José Ricardo
Baldissera. Representantes da Secretária Municipal de Desenvolvimento
Rural e Meio Ambiente (SENDER): O Sr. Leonardo Gonçalves de Lima.
Representante dos Médicos Veterinários: O veterinário Sr. Rogério Man-
du. Representante de Entidade Voltada a Preservação da Fauna e da Flo-
ra Silvestre: O Sr. João Felipe Chaves. Convidado: O Secretário Sr. Igor
Teodoro (SEMDER). Representante do Presidente da Câmara de Verea-
dores. Presentes: 6 presentes entre (titulares, suplentes). Ausências justi-
ficadas: 5 ausências justificadas (entre titulares e suplentes). Ausências in-
justificadas: 8 ausências sem justificação (entre titulares e suplentes). Ou-
tros participantes: 2 convidados. Constatado quórum, a Presidente da As-
sociação Amigos dos Animais Srª. Josefa Silva dos Santos, designou o Sr.
Leonardo Gonçalves de Lima para secretariar a reunião, logo agradecen-
do a presença dos Conselheiros presentes, e em seguida abriu os traba-
lhos apresentando-se aos presentes e esclarecendo as funções do Con-
selho Executivo. Em seguida deu a palavra aos demais membros para que

se apresentassem. Após as apresentações dos Conselheiros, foi aberto
para todos os presentes, as inscrições para compor a Diretoria Executivo
do CMPDA pleito 2023/2025, para os respectivos cargos Executivo: Presi-
dente, Vice-presidente, Secretário Geral do Conselho, Vice-Secretário do
Conselho. Colocaram-se nomes a disposição, na seguinte ordem; a Srª.
Presidente: Iris Juliana Viotto Stupp. Como Vice-presidente a Srª. Josefa
Silva dos Santos. Como Secretário Geral Executivo o Sr. Leonardo Gon-
çalves de Lima e para Vice-secretário Geral Executivo o Sr. Rogério Man-
du. Eleitos pela maioria. Após a eleição os trabalhos foram passados pe-
la Presidente da AAMA a Srª. Josefa Silva dos Santos, para a Presidente
eleita Sr.ªIris Juliana Viotto Stupp, a mesma agradeceu a confiança dos
Conselheiros e posteriormente passamos para a Apresentação do Regi-
mento Interno do Conselho. A Srª. Iris Juliana Viotto Stupp, realizando, lei-
tura dos artigos um a um, alterando-os quando solicitado pelos Conselhei-
ros. Após, sua leitura, o texto final foi colocado em votação o texto final do
Regimento referente ao Conselho Municipal de Proteção e Direitos do Ani-
mais CMPDA foi aprovado por unanimidade. Sobre o plano de Trabalho:
1º discutimos e traçamos metas que: visam instaurar políticas públicas de
atuação junto a Secretária de Educação e Cultura do Município com ações
de “Educação Ambiental”, dentro das normas do Ministério de Educação.
2º capacitar os educadores da rede pública e privada municipal, estadual
de difusão de políticas públicas de proteção e bemestar animal, abordan-
do temas de alta relevância para a proteção animal, como: adoção, posse
responsável, tráfico de animais silvestres, dentre outros temas. 3º Elabo-
rar e/ou Implantar Programa de Educação Ambiental em Bem-Estar Ani-
mal. 4º Criar uma cartilha informativa para a eficácia do trabalho de sen-
sibilização da sociedade em geral. Aprovado por unanimidades por todos
os Conselheiros. Sobre a Criação do Fundo Municipal de Proteção e Di-
reitos dos animais ficou decidido em discussão com os membros que iria-
mos fazer as restruturações dentro do Regimento Interno do CMPDA, a in-
clusão dos caput: Criação do Fundo Municipal de Proteção e Direitos dos
Animais o FMPDA; Da Composição do Conselho Gestor do FMPDA; Do
Funcionamento do FMPDA. Aprovado por unanimidade. Programação pa-
ra o Castramóvel. Foi solicitado a Presidente Srª. Iris Juliana Viotto Stupp,
que verificasse o saldo restante do valor integral da emenda da compra
do Castramóvel, com o Secretário de Saúde o Sr. Fábio Carraro, pois, es-
te recurso irá proporcionar a compra do Monitor Cardíaco, para auxiliar as
castrações. Outro ponto foi Controle Populacional e de Zoonoses de Ani-
mais Domésticos, com a necessidade de implementação e manutenção de
Programa de castração itinerante e de políticas de controle populacional,
por meio de ações de castração massiva e sistemática, como função de
saúde pública. Esse controle é exercido por meio da castração/esteriliza-
ção cirúrgica, promovida e coordenada pelo Poder Público Municipal, de
forma gratuita. Além de Implementar atividades de monitoramento de zo-
onoses, agravos e situações de risco à saúde, em parceria com a Secre-
taria Municipal de Saúde e parceiros na área. Aprovado por unanimidade.
Calendário de reuniões. A cada dois meses (2) ficando decidido que os en-
contros acontecerão na segunda sexta-feira do mês. Tendo sido aprovado
por unanimidade. Outros Assuntos: Também foi solicitado a Srª. Iris Julia-
na Viotto Stupp que verificasse sobre “Linhas de financiamentos”. Eixo DI-
REITOS E PROTEÇÃO dos animais, garantir que a população seja alcan-
çada por todas as informações quanto às legislações de proteção animal,
e combate aos maus tratos e crime contra animais. Estudar formas de par-
ticipação popular e ampliar o acesso à informação da população referente
à Política de Proteção e Bem-Estar dos Animais, criando em parceria com
o CMPDA ou por iniciativa deste, formas de identificação e engajamen-
to, para que os cidadãos participem das conferências bienais, seminários,
palestras, feiras/espaços de adoção, e dos mecanismos de informação.
Traçar estratégias de cooperação entre municípios e no próprio municí-
pio para atendimentos Veterinários custeados pelo município por meio de
cadastramento de profissionais por serviço prestado. E por fim elaborar e
implantar Programa de Registro, cadastramento e identificação eletrônica,
de forma gratuita, através da implantação de microchips em caninos e feli-
nos abandonados ou errantes, que forem encontrados. Nada mais haven-
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do, agradeceu a presença de todos e a reunião encerrou-se às 16:40. Eu,
Leonardo Gonçalves de Lima, Secretário designado para assistir a reunião
do Conselho Executivo, lavrei a presente ata, que vai por mim rubricada
e pela Presidente deste Conselho. A presente ata será encaminhada por
meio eletrônico aos conselheiros para apreciação e sua aprovação.

__________________________________ Leonardo Gonçalves Secretá-
rio Geral do Conselho Municipal de Proteção e Direito dos Animais de
Comodoro-MT CMPDA __________________________________ Iris Ju-
liana Viotto Stupp Presidente do Conselho Municipal de Proteção e Direito
dos Animais de Comodoro-MT CMPDA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 009/2024

O município de Comodoro - MT torna público aos interessados que a li-
citação realizada no dia 19/09/2024 às 08:00 horas, (horário de Brasília)
na modalidade de Pregão Eletrônico, EDITAL n° 009/2024, tendo como
objeto AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MARMITAS E SELF SERVICE
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MU-
NICÍPIO DE COMODORO – MT, consagrou-se vencedora a empresa
licitante:CHURRASCARIA E LANCHONETE FAROL LTDA-39.755.729/
0001-03

Comodoro-MT, 19 de Setembro de 2024.

Aryadne Guilherme da Silva

Pregoeira

TERMO ADITIVO Nº161/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº161/2024 AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº003/2024

DATA: 05/09/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: EMAM ASFALTOS LTDA

OBJETO: REEQUILÍBRIO FINANCEIRO ECONÔMICO DE 10,62% DO
CONTRATO 003/2024, AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS MUNICIPAIS, EM ATENDIMEN-
TO À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA DE COMODORO-MT, SENDO O VALOR DO REEQUILÍBRIO
DE R$ 22.567,50 (VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SE-
TE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR
UNIT-DO
CONTRATO

VALOR COM
REEQUILIBRIO PORCENTAGEM

1

EMULSÃO AS-
FÁLTICA RR – 2C
(ENTREGA NA
SECRETARIA DE
OBRAS NO MUNI-
CÍPIO DE COMO-
DORO/MT, TAN-
QUE COM CAPA-
CIDADE MÁXIMA
DE 25 TONELA-
DAS).

R$4.250,00 R$4.701,35 10.62%

DOTAÇÃO: 09.02.1.078.3.3.90.30.00.00.00.00 (2759)- MATERIAL DE
CONSUMO (1171) R$ 22.567,50 (VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E
SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 397/2024 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

Portaria 397/2024 de 19 de Agosto de 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o requerimento da servidora de 05/09/2024 e o oficio
2783/SME/2024 de 30/08/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS no período de 02/09/
2024 a 01/09/2025 a Servidora Pública Municipal MARILDES RIBEIRO
DE SOUZA, matricula 012033, efetiva no cargo de PROF LIC PLENA EM
LETRAS, lotada na Secretaria Municipal de Educação/Escola Municipal
Branca de Neve.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos desde 02/09/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 19 de Setembro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 498/2024 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Portaria 498/2024 de 19 de Setembro de 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E/OU PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
SEM VENCIMENTOS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. E, DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, CONSIDERANDO o Requerimento da ser-
vidora de 06/09/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR até 11/10/2025 a LICENÇA SEM VENCIMENTOS
da Servidora Pública Municipal THAYLA NAGUISSIA GOMES DE ALMEI-
DA COSTA, matricula 012631, ocupante do Cargo Efetivo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 19 de Setembro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA PROCESSO LICITATÓRIO

Nº 131/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2024
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OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO,
HIGIENIZAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E CUSTOMIZA-
ÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO PARA A GESTÃO ELETRÔ-
NICA DOS ARQUIVOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CON-
FRESA/MT.

CONTRATADA:

SC CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 11.621.839/0001-63

END: R ARMANDO CESAR BUENO MORAES Nº S/N, CENTRO

CIDADE: SANTA CRUZ DO XINGU/MT

CEP: 78.664-000

TELEFONE: (66) 3594-1259/ (66) 3594-1238

EMAIL: contabilidadescx@gmail.com

VALOR TOTAL: R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), para o objeto
desta Dispensa.

FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

RATIFICO nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/21 a Dispensa
de Licitação nº 029/2024, em conformidade com o Termo de Referência.

CONFRESA – MT, 19 DE setembro DE 2024

__________________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 400/2024 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Portaria 400/2024 de 19 de Setembro de 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO. E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, CONSIDERANDO o Requerimento da ser-
vidora de 09/02/2024 e Ofício 2904/2024 SME de 10/09/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a Servidora Pública Municipal NIL-
ZA MARIA DA SILVA, matricula 000343, ocupante do cargo efetivo de
PROF DE NÍVEL MÉDIO/MAGISTÉRIO, lotada na Secretaria Municipal de
Educação/Escola Municipal Central.

Art. 2º - A referida Licença Prêmio corresponde ao período aquisitivo 28/
02/2015 a 27/02/2020

Art. 3º - Art. 3º - A referida Licença Prêmio será gozada (90) noventa dias
no período de 19/09/2024 a 17/12/2024

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT,19 de Setembro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Licenciamento de uso do Software Digitalconsig, sem ônus,
objetivando a operacionalização da gestão e controle das consigna-
ções em folha de pagamento.

CESSIONÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONFRESA - MT,
localizada na Avenida Brasil, s/nº, Bairro Centro, CEP: 78652-000, Confre-
sa - MT, inscrita no CNPJ sob nº 13.963.182/0001-48.

CEDENTE: DIGITALCONSIG SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Avenida Prefeito Osmar Cunha, nº 416, Bairro Cen-
tro, edifício Koerich Rio Branco, sala 1108, CEP: 88.015-900, Florianópolis
– SC, inscrita no CNPJ nº. 12.022.696/0002-17.

Data Assinatura: 11/09/2024.

Vigência: prazo de 120 (Cento e vinte) meses.

Objeto: O software, ora cedido e licenciado em conformidade com a Lei nº
9.609, de 19 de fevereiro de 1998, é de propriedade intelectual e material
da empresa CEDENTE. Constitui objeto deste acordo, a cooperação téc-
nica para cessão não onerosa do licenciamento de uso, pela CEDENTE à
CESSIONÁRIA, do sistema DIGITALCONSIG Módulos do Consignante e
Servidor, de propriedade da CEDENTE a fim de possibilitar a operaciona-
lização e controle das consignações no âmbito da Administração Direta e
Indireta do MUNICÍPIO DE CONFRESA - MT, junto aos servidores muni-
cipais e às consignatárias conveniadas.

Foro: Comarca de Confresa, Estado do Mato Grosso.

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 402/2024 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAL PARA COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO TECNICA ESPECIAL DE
AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS TÉCNICAS E COMERCIAIS NO ÂMBITO
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2024 MODALIDADE CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.124 de 06 de julho de 2022, que
INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO
MUNICÍPIO DE CONFRESA/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO o Edital de Licitação referente ao Processo Licitatório
nº 130/2024 modalidade Concorrência Pública nº 010/2024 que tem como
a contratação na forma de execução indireta tipo Melhor Técnica agregado
com o menor valor da contraprestação do poder público, visando a Con-
cessão Administrativa de serviços de Implantação, Operação, Manutenção
e Gstão de Usina Fotovoltaica,com gestão de serviços de compensação
de créditos da iluminação pública para atendimento do município de Con-
fresa – MT

CONSIDERANDO a complexidade do objeto do certame, e tendo em vista
a necessidade de suporte técnico especializado quanto a análise das pro-
postas técnicas e demais providências necessárias

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores públicos municipal abaixo para compor
a COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS
TÉCNICAS E COMERCIAIS no âmbito do Processo Licitatório nº 130/
2024, modalidade Concorrência Pública nº 010/2024que deverão dar su-
porte técnico especializado na atribuição das notas e elaboração de rela-
tório aos membros da Comissão de Licitação:

MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO

12481 ADALBERTO DE ARAUJO BAS-
TOS PAGIOLLI

PNSG – ENGENHEIRO
CIVIL
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13447 PAULO CESAR DA SILVA AVE-
LAR

PNSPJ - PROCURA-
DOR GERAL

14959 MATHEUS AGUIAR BARBOSA SUPERVISOR III

Parágrafo Único - O relatório desta comissão e as notas técnicas acima
referidas serão submetidos a aprovação ou anuidos pela Comissão de Li-
citação, nos termos da Lei Municipal nº 1.124 de 06 de julho de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 19 de setembro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 059/2020

Termo de rescisão ao Contrato n° 059/2020, empresa MULTISIG GEO-
PROCESSAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n° 32.234.153/0001-90 e a
Prefeitura Municipal de Confresa-MT.

O MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede administrativa à Avenida Centro Oes-
te, 286, CEP: 78.652-000 - Confresa – MT, devidamente inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 37.464.716/0001-50, neste ato representado, na forma de
sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal Sr. Ronio Condão Barros
Milhomen portador do RG nº 0875190-0 SSP/MT e inscrito no CPF nº
535.561.191-53 doravante denominado simplesmente de CONTRATAN-
TE, e a empresa MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, inscrita no
CNPJ n° 32.234.153/0001-90, com a sede no Endereço: Rua Eduardo
Santos Pereira, Nº 1518, Bairro Centro, Sala 204. Campo Grande – MS.
CEP: 79.020-170 doravante designada CONTRATADA, representada,
neste ato, por Wagner de Oliveira Filippetti, portador do RG n° 13.268.
529-2 SSP/SP e inscrito no CPF n° 112.144.488-10, considerando o cons-
tante no Processo Licitatório n°152/2020 na modalidade de Dispensa
de Licitação n°037/2020, RESCINDIR unilateralmente o presente Contra-
to.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Constitui objeto deste instrumento, a Rescisão Unilateral ao Contrato
nº 059/2020 cujo Objeto: Contratação de empresa especializada para Lo-
cação de Sistema de Informações Geográficas (SIG) para Gestão do Im-
posto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), com Rotinas para Aten-
dimento da Instrução Normativa 1640 e Gerenciamento de Postagens de
Intimações e Notificações de Lançamento, para o município de Confresa/
MT.

1.2 – Nos termos da Lei 8.666/93, artigos 78 e 79 inciso I, ficando rescin-
dida a partir de 19/09/2024. 1.3 – JUSTIFICATIVA: conforme solicitado no
oficio n°27/SMF/DEPTRIB/2024, datado em 23/08/2024, e a corroborar o
Parecer Jurídico n°557/2024 – PGM, recomenda-se a Rescisão Unilateral
do presente contrato, conforme Justificativa Presente no Processo.

CLAUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE RESCISÃO

2.1 – A presente rescisão, se realiza por ato unilateral, determinada pela
Sec. Municipal de Administração, conforme Lei nº 8.666/93 nos art. 78 e
79.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO

3.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo
de rescisão contratual.

3.2 – Fica assegurada à CONTRATADA o prazo recursal de 5 (cinco) dias
úteis à presente rescisão, previstos na alínea "e" do inciso I do art. 109 da
Lei n. 8.666/93, a contar da sua publicação no Diário Oficial.

E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Confresa – MT, 19 de Setembro de 2024.

____________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

Ronio Condão Barros Milhomem

CONTRATANTE

LICITAÇÃO
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2024

ADESÃO Nº 038/2024

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT, no uso das prerroga-
tivas que lhe são conferidas pela Legislação Municipal, ainda, com base
nas disposições contidas na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal
tem o seguinte enunciado:

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeita-
dos os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apre-
ciação judicial. ”

Decide:

REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2024 – ADESÃO Nº
038/2024, cujo o objeto é “ADESÃO A ATA 009/2023, PROCESSO LICI-
TATÓRIO 171/2023, DO CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE DESTI-
NADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ENERGIA FOTOVOLTAI-
CAS PARA CONSUMO DE ENERGIA POR PARTE DOS PRÉDIOS PÚ-
BLICOS E A MODERNIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT”,pe-
la seguinte motivação:

1º - CONSIDERANDO que a administração pode anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,
a apreciação judicial (SUMULA 473, STF).

2º - CONSIDERANDO que a administração pública pode declarar a nuli-
dade dos seus próprios atos (SÚMULA 346, STF).

3º - CONSIDERANDO que a administração deve anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios de legalidade, e pode revoga-los por mo-
tivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos
(LEI 9.784/99 – Art. 53).

4º CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do
poder discricionário da Administração, e partindo da premissa de que o
procedimento licitatório é a persecução do interesse público, imperativo,
portanto, REVOGAR-SE O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2024, ADE-
SÃO Nº 038/2024.

Confresa - MT, 19 de setembro de 2024.

________________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal
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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 399/2024 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Portaria 399/2024 de 19 de Setembro de 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO. E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, CONSIDERANDO O requerimento da ser-
vidora de 28/08/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a Servidora Pública Municipal RO-
SA INES DA CUNHA PEDOTT, matricula 011100, ocupante do cargo efe-
tivo de APOIO ADM EDUC/NUTRICAO ESCOLAR, lotada na Secretaria
Municipal de Educação/Cmei Angelina Fernandes da Fonseca.

Art. 2º - A referida Licença Prêmio corresponde ao período aquisitivo 01/
07/2018 a 30/06/2023.

Art. 3º - A referida Licença Prêmio será gozada (90) dias ininterruptos no
período de 02/09/2024 a 30/11/2024.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo
seus efeitos desde 02/09/2024.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 19 de Setembro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 401/2024 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Portaria 401/2024 de 19 de Setembro de 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO. E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, CONSIDERANDO o Requerimento da ser-
vidora de 09/02/2024 e Ofício 2577/2024 SME de 14/08/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a Servidora Pública Municipal WES-
LENE BARBOSA DE SOUZA FREITAS, matricula 010310, ocupante do
cargo efetivo de APOIO ADM EDUC/NUTRICAO ESCOLAR, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação/Secretaria.

Art. 2º - A referida Licença Prêmio corresponde ao período aquisitivo 01/
08/2006 a 31/07/2011.

Art. 3º - Art. 3º - A referida Licença Prêmio será gozada (90) noventa dias
no período de 02/09/2024 a 30/11/2024

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos desde 02/09/2024.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT,19 de Setembro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

CONTABILIDADE
DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO Nº 162/2024

DECRETO Nº 00162/2024 de 16 de Setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Confresa no exercício das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Confresa e autori-
zação contida na Lei Municipal nº 01322/24, de 04 de Março de 2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito para a( s ) seguinte ( s )
dotação (ões) orçamentária ( s ):

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA 01.01 – CÂMARA MUNICI-
PAL DE CONFRESA

( 06 ) 3.3.90.14.00.00.00.00.2001 – 0000 Diárias – Civil..............................
................... 91.510,38

___________________________________

Total Suplementação 91.510,38

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior se-
rão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da ( s )
seguinte ( s ) dotação (ões ):

01– CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA

01.01– CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA

( 08 ) 3.3.90.33.00.00.00.00.2001 – 0000 Passagens e Despesas com Lo-
comoção........ 15.485,53

( 11 ) 3.3.90.39.00.00.00.00.2001 – 0000 Outros Serviços de Terc Pessoa
Jurídica....... 46.024,85

( 13 ) 3.3.90.93.00.00.00.00.2001 – 0000 Indenizações e Restituições.......
.................. 30.000,00

_______________________________________

Total Suplementação 91.510,38

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

_________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA Nº 261/2024 ADM DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA FIS-
CALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CREDENCIAMENTO/INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 022/2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO: O disposto na Instrução Normativa do Sistema de Li-
citações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos,
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e na Lei
Federal nº 14.133/21 Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO:A necessidade de padronizar, otimizar a fiscalização e
o acompanhamento da execução dos contratos de prestação de serviços
e fornecedores da Prefeitura Municipal de Confresa.
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores públicos municipal abaixo como FISCAIS,
abaixo discriminado.

FISCAL SUPLENTE GESTOR (A)
HOSPITAL
MUNICIPAL
DE CON-
FRESA

IRENILDES CAN-
DIDA DE OLIVEI-
RA CPF.:
632,103,631-53
MAT.: 1105

NATIELLY KARI-
NE DOS SANTOS
CPF: 045.955.
461-14 MAT:
14669

THIAGO JORGE
LIMA CPF: 053.
834.521.76 MAT.
:12442

ATENÇÃO
BÁSICA

MAGNA DE PAULA
FARIA
CPF.: 011.937.
921-00
MAT.: 12487

NATIELLY KARI-
NE DOS SANTOS
CPF: 045.955.
461-14
MAT: 14669

DAYANE JESIANE
DE OLIVEIRA
CPF: 016.359.
111-33 MAT.:
21264

PROCESSO LICITA-
TÓRIO
Nº 123/2024
CREDENCIAMENTO/
INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO 022/
2024

22/2024 CNPJ VALOR

CONTRATADA UNIVIDAS LABORATORIO
CLINICO EIRELI

06.255.313/
0001-77

R$ 1.781.
201,20

OBJETO

CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE EXAMES LA-
BORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIIPAL E DAS UNIDA-
DES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CONFRESA/
MT

PRAZO DE VIGÊN-
CIA 12 MESES – 18/09/2024 A 18/09/2025

Art. 2º - O Departamento de Compras e CPL - Comissão Permanente de
Licitações disponibilizará ao Fiscal designado, logo após a sua nomeação,

em cumprimento ao disposto no contrato, do edital da licitação, do projeto
básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportuna-
mente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 3º - Os documentos mencionados no art. 2º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
lançados na pasta compartilhada na rede denominada “Pública” e em pas-
tas e subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do
contrato objeto da fiscalização.

Art. 4º - Fica garantido aos Fiscais do Contrato amplo e irrestrito acesso
aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscaliza-
ção.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 18 de Setembro de 2024.

________________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.165/2024

Aos .17 dias do mês de Setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Quatro, o MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na Rua 13 de maio, nº 215, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 37.464.
716/0001-50, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado,
médico, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 – Centro, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 0875190-0
SSP-MT e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-53 a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro
de Preços (ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº 117/2024 na modalidade Pregão Eletrônico nº 024/2024 da Prefeitura Municipal
de Confresa-MT, HOMOLOGADO EM 17/09/2024, cujo objetivo PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS A COMUNIDADE INDÍGENA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE CONFRESA/MT, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o
disposto no Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 193/2023, de 29 de dezembro de
2023, Decreto Municipal nº 26 e 27/2009, de 29 de Maio de 2009,Decreto Municipal nº 128 e 248/2020 e, DECRETO 030/2021, segundo as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a AQUISIÇÃO TRATOR E IM-
PLEMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS A COMUNIDADE INDÍGENA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA DE CONFRESA/MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, localizada na Rua 13 de maio, nº 215, Centro, em Confresa - MT, na qualidade
de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente
da participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do proce-
dimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e

3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
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3.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

3.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solici-
tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

3.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1.

3.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instru-
mento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

3.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7.

3.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

3.11 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

3.11.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.11.2 O instrumento contratual de que trata o item 3.11 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.11.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a con-
tratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

4.2 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.2.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

4.3 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

4.3.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

4.3.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

4.3.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente
o impossibilite de cumprir o compromisso.

4.4.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que de-
monstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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4.4.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

4.4.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de clas-
sificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

4.4.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 4.4 e no item 0, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

5. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

5.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

5.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

5.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

5.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

5.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

5.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

5.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

5.7.1 Por razão de interesse público;

5.7.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

5.7.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,
e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento dos serviços a outros órgãos da
Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais des-
vantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
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f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR
qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que
couber;

b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) realizar os serviços solicitados nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;

d) realizar os serviços conforme especificações e preços registrados no presente ARP;

e) realizar os serviços solicitados no respectivo endereço do órgão participante ou não participante do presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao
Município de Confresa;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firma-
das no presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura do presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas no presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o fornecedor e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos materiais entregues, com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos Itens registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: BIG MÁQUINAS LTDA

CNPJ: 48.659.402/0001-29

END: RUA EZIO LIMA, N° 1155, BAIRRO JARDIM ELIZABETH

CEP: 88820-000 CIDADE: IÇARA-SC

TELEFONE: (51) 9690-3609 E-MAIL: licitacao.bigmaquinas@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: PATRICIA MILAK BUDNY ZACCARON

CPF N° 044.249.469-67

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO SICREDI AGÊNCIA: 2604-0 C/C: 16.882-4.

ITEM: 07.

Especificação - Valor Unitário - Quantidade

ITEM CÓD.
SIST.

CÓD.
TCE DESCRIÇÃO QTD UND MARCA VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

07 19202 99110-4 TRATOR AGRÍCOLA SOBRE RODAS, TRAÇÃO 4X4, MÍNIMO 85CV, CABINADO
COM AR CONDICIONADO QUENTE/FRITO. 01 UND BUDNY

BDY8540SL
R$ 177.
900,00

R$ 177.
900,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do serviço e apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNE-
CEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;

Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de débitos.

Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO

Órgão 09 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Unid. Orçam. 001 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Projeto 1056 – Aquisição de Equipamentos e Maquinários Pesados
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Elem. Despesa 4490520000
Código Reduzido 925
Fonte 1.700.3110000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registra-
do, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

14.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

14.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

14.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 5.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidos do objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão pu-
blicadas no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 54 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

Os reajustes solicitados deverão conter os requisitos obrigatórios determinados no Decreto nº 197, de 29 de dezembro de 2023, e Lei nº 14.133, de
2021, instrumentos estes que parametriza a análise pela concessão ou não do pleito realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÃO DE ACRESCIMOS DE QUANTITATIVOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, conforme institui o art. 23 do Decreto n.º 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante Portaria Municipal n° 258/2024, independentemente de qualquer outra
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo juízo:

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE GESTOR

SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA
JUNIOR MACIEL LINS MACHADO
MATRICULA: 11964
CPF: 981.913.731-49

RAFAEL SCHIO
MATRICULA: 12840
CPF: 025.479.041-01

RAFAEL SCHIO
MATRICULA: 12840
CPF: 025.479.041-01

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acata-
dos pelas partes:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2024 e anexos;

b) Proposta Comercial da FORNECEDORA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

_____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

Ronio Condão Barros Milhomem

CONTRATANTE

_____________________________________________

BIG MÁQUINAS LTDA

CNPJ n°48.659.402/0001-29

Representante Legal: Patricia

Milak Budny Zaccaron

CPF n°044.249.469-67

CONTRATADA
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GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 023/2024

O Prefeito Municipal de Confresa - MT, senhor RONIO CONDÃO BAR-
ROS MILHOMEM, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica Mu-
nicipal, através deste convoca as pessoas interessadas para participarem
da Audiência Pública Municipal a realizar-se na data, horário e local abaixo
descrito, para tratar de assuntos referentes a prestação de contas do 2º
Quadrimestre /2024.

Quarta-feira (27/09/2024).

Horário: às 15:00 horas.

Pagina de acesso youtube.com/governodeconfresa

link de acesso: youtube.com/live/NB4GodMGOkA?feature=shar

Confresa - MT, 17 de setembro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.164/2024

Aos .17 dias do mês de Setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Quatro, o MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na Rua 13 de maio, nº 215, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 37.464.
716/0001-50, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado,
médico, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 – Centro, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 0875190-0
SSP-MT e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-53 a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro
de Preços (ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº 117/2024 na modalidade Pregão Eletrônico nº 024/2024 da Prefeitura Municipal
de Confresa-MT, HOMOLOGADO EM 17/09/2024, cujo objetivo PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS A COMUNIDADE INDÍGENA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE CONFRESA/MT, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o
disposto no Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 193/2023, de 29 de dezembro de
2023, Decreto Municipal nº 26 e 27/2009, de 29 de Maio de 2009,Decreto Municipal nº 128 e 248/2020 e, DECRETO 030/2021, segundo as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a AQUISIÇÃO TRATOR E IM-
PLEMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS A COMUNIDADE INDÍGENA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA DE CONFRESA/MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, localizada na Rua 13 de maio, nº 215, Centro, em Confresa - MT, na qualidade
de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente
da participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do proce-
dimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e

3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

3.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

3.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solici-
tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

3.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1.

3.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instru-
mento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.
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3.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7.

3.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

3.11 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

3.11.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.11.2 O instrumento contratual de que trata o item 3.11 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.11.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a con-
tratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

4.2 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.2.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

4.3 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

4.3.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

4.3.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

4.3.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente
o impossibilite de cumprir o compromisso.

4.4.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que de-
monstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

4.4.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

4.4.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de clas-
sificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

4.4.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 4.4 e no item 0, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

5. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

5.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

5.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

5.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

5.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

5.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

5.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

5.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

5.7.1 Por razão de interesse público;

5.7.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

5.7.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,
e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento dos serviços a outros órgãos da
Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais des-
vantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR
qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que
couber;

b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) realizar os serviços solicitados nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;

d) realizar os serviços conforme especificações e preços registrados no presente ARP;

e) realizar os serviços solicitados no respectivo endereço do órgão participante ou não participante do presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao
Município de Confresa;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firma-
das no presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;
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h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura do presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas no presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o fornecedor e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos materiais entregues, com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos Itens registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: AGRO OESTE COMERCIAL LTDA

CNPJ: 15.004.997/0005-59

END: AV BRASIL, BAIRRO GENOVEVA

CIDADE: CONFRESA-MT CEP:78.652-000

TELEFONE: (66) 3531-2782 / (66) 9925-62083

E-MAIL: rangel@farmsbrasil.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: ALYSSON ZANINI

CPF: 778.173.031-34

Especificação - Valor Unitário - Quantidade

CÓD.
SIST.

CÓD.
TCE DESCRIÇÃO QTD UND MARCA VALOR UNI-

TÁRIO
VALOR
TOTAL

19199 00034357 SEMEADORA DE GRÃOS PARA HIDRÁULLICO DE TRATOR, CAPACIDADE 600
LITROS, COM ABERTURA MANUAL. 01 UND NOGUEIRA

SOFT600
R$ 4.
500,00

R$ 4.
500,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do serviço e apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNE-
CEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;

Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de débitos.

Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO

Órgão 09 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Unid. Orçam. 001 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Projeto 1056 – Aquisição de Equipamentos e Maquinários Pesados
Elem. Despesa 4490520000
Código Reduzido 925
Fonte 1.700.3110000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registra-
do, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

14.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

14.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

14.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 5.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE
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Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidos do objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão pu-
blicadas no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 54 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

Os reajustes solicitados deverão conter os requisitos obrigatórios determinados no Decreto nº 197, de 29 de dezembro de 2023, e Lei nº 14.133, de
2021, instrumentos estes que parametriza a análise pela concessão ou não do pleito realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÃO DE ACRESCIMOS DE QUANTITATIVOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, conforme institui o art. 23 do Decreto n.º 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante Portaria Municipal n° 258/2024, independentemente de qualquer outra
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo juízo:

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE GESTOR

SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA
JUNIOR MACIEL LINS MACHADO
MATRICULA: 11964
CPF: 981.913.731-49

RAFAEL SCHIO
MATRICULA: 12840
CPF: 025.479.041-01

RAFAEL SCHIO
MATRICULA: 12840
CPF: 025.479.041-01

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acata-
dos pelas partes:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2024 e anexos;

b) Proposta Comercial da FORNECEDORA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

_____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

Ronio Condão Barros Milhomem

CONTRATANTE

_____________________________________________

AGRO OESTE COMERCIAL LTDA

CNPJ N°15.004.997/0005-59

Representante Legal: Alysson Zanini

CPF N°778.173.031-34

CONTRATADA

CONTABILIDADE
DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO Nº 169/2024

Decreto nº 169/2024 , 19 de Setembro de 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CADÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito de CONFRESA, Estado de MATO GROSSO, na suas atribuições legais, especialmente a Lei Municipal
n.º 1354/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de CONFRESA - MT, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO, até o montante de R$ 102.351,48 (Cento e dois mil e trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos) nas dotações orçamen-
tárias:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
006.12.361.0131.2229 MANUTENÇÃO COM PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
Cód. Reduzido 187
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 67.664,46
006.12.365.0131.2229 MANUTENÇÃO COM PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
Cód. Reduzido 189
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 34.687,02

SUBTOTAL 102.351,48
TOTAL 102.351,48

Art. 2º - Para Cobertura aos créditos adicionais abertos no Art. 1º, serão utilizados recursos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, e nos termos de que
dispõe o Art. 43º, Parágrafo Primeiro, item II e da Lei 4.320/64:
Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO CONFRESA - MT.
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RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

PORTARIA/DECRETO
PORTARIA Nº 320/2024

“Dispõe sobre nomeação de membros para compor a Comissão Técnica
para Análise Aprovação e atestes dos Processos de regularização Fundiá-
ria e dá outras providências”.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita Municipal de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere o artigo 63, VI, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o Cumprimento do Termo de Convenio nº 361/2024, cele-
brado entre o Consórcio CIDESA e MT Participações S.A;

Considerando o teor do Ofício Circular nº 001/2024, de autoria do CIDESA
VALE DO GUAPORÉ , encaminhados à Prefeitura Municipal de Conquista
D’Oeste;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Membros para compor a Comissão Técnica para Análise
Aprovação e atestes dos Processos de regularização Fundiária:

I. EMERSON RODRIGUES: Engenheiro Civil, lotado no Gabinete do Pre-
feito, Diretoria de Projetos e Serviços de Engenharia, matrícula funcional
nº 1056; II. Geissi Ellem Teixeira Petrunilio Salles, Advogada, lotada no
Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Governo, matrícula funcio-
nal nº 14096.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita, em 19 de setembro de 2024.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1503/2024

O município de Conquista D’Oeste – MT, com sede na Av. dos Oitis, n°
1200, centro, inscrita no CNPJ sob n° 04.219.688/0001-56, neste ato, re-
presentado pelo seu agente de Contratação, designado pela Portaria 017/
2024, avisa a quem possa interessar que fará realizar, PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº 011/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1503/2024, medi-
ante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo \"LICITANET\", constante da página eletrônica do LICITANET –
Licitações On Line, no endereço https://licitanet.com.br, no dia 02/10/2024
às 09h00min (horário de Brasília), do tipo Menor Preço por Item, cujo ob-
jeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
MECÂNICOS, TORNO, SOLDA, AUTO-ELÉTRICA, AR-CONDICIONADO
AUTOMOTIVO EM VEÍCULOS DA LINHA LEVE, UTILITÁRIOS E MÁQUI-
NAS PESADAS. Para participar da presente Licitação Pública, formalizar
consultas e edital acessar https://licitanet.com.br ou pelo Portal do Municí-
pio no site www.conquistadoeste.mt.gov.br. Demais Informações: Sala de
Licitações desta Prefeitura, de 2ª a 6ª, no horário comercial ou pelo telefo-
ne (65) 3265-1000 e e-mail: licitacao@conquistadoeste.mt.gov.br.

Conquista D’Oeste, 19 de setembro de 2024

Fernando Roberto de Moraes

Agente de Contratação/Pregoeiro

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO DE

LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 849/2024

O MUNICIPIO DE CONQUISTA D’OESTE torna público para conhecimen-
to dos interessados, que a licitação promovida através do PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 010/2024, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUI-
NAS PESADAS DO TIPO MOTONIVELADORA COM OPERADOR, teve
como vencedora a empresa E. M. O. DE MOURA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 48.119.448/0001-55, que apresentou melhor oferta no objeto licita-
do, que após negociação e aceite da proposta, foi adjudicado e homolo-
gado com o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), por horas,
totalizando o valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).

Conquista D’Oeste, 19 de setembro de 2024.

Fernando Roberto de Moraes

Agente de contratação/Pregoeiro

LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - DISPENSA DE

LICITAÇÃO 017/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1090/2024

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE-MT, Pessoa Jurídica de Direito
Público, com sede Administrativa na Avenida dos Oitis, 1200, Centro, Con-
quista D’Oeste/MT, inscrito no CNPJ sob o nº 04.219.688.0001-56, re-
presentada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, a Senhora
Ogleice Lorraine Gonçalves Paes Vargas, no uso de suas atribuições le-
gais e considerando a legislações do FNDE, Lei Federal nº 11.947/2009,
Lei nº 11.326/2006, regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE nº
06/2020, Resolução Nº 2/2023, subsidiariamente, Lei Federal 14.133/2024
e demais disposições legais pertinentes, através da Secretaria Municipal
de Educação, torna público para conhecimento dos interessados, que está
realizando DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO, com base no art.
14, caput e §1º, da Lei n. 11.947/09, vem realizar Chamada Pública para
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILI-
AR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATEN-
DIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PNAE, DURANTE O PERÍODO DE 2024/2025. Os interessados (Grupos
Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a do-
cumentação para habilitação e Projeto de Venda até a data da sessão pú-
blica, que acontecerá no dia de 10 de outubro de 2024, na secretaria de
educação, sito na avenida das Acácias, Bairro Centro, CEP.78.254-000,
Conquista D’Oeste/MT. Outras as informações, poderão ser obtidas pelo
telefone: (65)3265-1004 e no e-mail: educacao@conquistadoeste.mt.gov.
br.

Conquista D’Oeste, 19 de setembro de 2024.

Ogleice Lorraine Gonçalves Paes Vargas

Secretária Mun. De Educação

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 070/2024-PMCO/MT

EXTRATO DO CONTRATO N.º 070/2024-PMCO/MT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1161/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE UNIVERSI-
TÁRIO.
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BASE LEGAL: Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT – CNPJ n.º
04.219.688/0001-56.

CONTRATADA: TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, CNPJ n.º
02.416.362/0001-93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CÓD. REDUZIDO: 225.

VALOR CONTRATADO: R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais).

VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da contratação.

ASSINATURA: 19 de setembro de 2024.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita Municipal de
Conquista D’Oeste/MT, e DOUGLAS ALBERTO LUZ BARROS, Procura-
dor Legal da Contratada.

CONTRATOS
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 070/2023

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 070/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 745/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 025/2022

PREGÃO PRESENCIAL N. º 018/2022

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ-
NICOS, ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL.

OBJETO DO TERMO DE ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA, O vencimento do Termo de Contrato passa a ser em 31/12/2024.

BASE LEGAL: Artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT - CNPJ n.º
08.257.279/0001-03.

CONTRATADA: SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITO-
RIO LTDA - CNPJ n.º 42.953.946/0001-12.

DATA DE ASSINATURA: 19 de setembro de 2024.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS
PARA ESCRITORIO LTDA, FLAVIO MARCILIO DE SOUZA PONTES,
Responsável Legal da CONTRATADA.

CONTRATOS
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 005/2024

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 505/2022

PREGÃO PRESENCIAL N. º 002/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 005/2023

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIEN-
TE E ESCRITÓRIO PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNI-
CÍPIO.

OBJETO DO TERMO DE ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA, O vencimento do Termo de Contrato passa a ser em 31/12/2024.

BASE LEGAL: Artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT - CNPJ n.º
08.257.279/0001-03.

CONTRATADA: MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATI-
CA LTDA - CNPJ n.º 07.787.944/0001-08.

DATA DE ASSINATURA: 19 de setembro de 2024.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – Prefeita Municipal de
Conquista D’Oeste e HELIENE MARIA DE OLIVEIRA – Representante Le-
gal Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO DISPENSÁVEL - 11/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO DISPENSÁVEL - 11/2024 - O
MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO
PROCESSO LICITATÓRIO LICITAÇÃO DISPENSÁVEL - 11/2024 TEN-
DO COMO OBJETO 'A contratação do objeto para iluminação dos campos
de futebol é imprescindível para viabilizar a prática do esporte em horários
noturnos, proporcionando condições seguras e adequadas aos jogadores
e espectadores. A iluminação adequada é fundamental para garantir a visi-
bilidade necessária durante as partidas, assegurando também a continui-
dade das atividades esportivas em diferentes períodos do dia, ampliando
a utilização e eficiência das instalações esportivas e possibilitando a rea-
lização de treinos, competições e eventos esportivos mesmo após o anoi-
tecer. Além disso a disponibilidade dos postes de iluminação proporciona
condições visuais ideais para o desempenho dos jogadores nos períodos
noturnos reduzindo riscos de lesões e incidentes garantindo um ambiente
propício para os mesmos. A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabe-
lece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Pú-
blicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, cumprindo assim todas as exigências para
a realização da presente contratação.' CONFORME A SEGUIR, empresas
vencedoras VALOR TOTAL GERAL R$ 34.867,02

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CARTA DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICANTE
NOME: MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU-MT CNPJ/MF:37.465.309/0001-67
ENDEREÇO: Avenida 20 de Dezembro, n.º 725, Centro MUNICÍPIO: COTRIGUAÇU -MT
IDENTIFICAÇÃO DA NOTIFICADA
RAZÃO SOCIAL/NOME: PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ/CPF/MF: 03.532.991/0001-41 E-MAIL: pneuar51@gmail.com>,

pneuar@gmail.com,
ENDEREÇO: Ulisses p de campos nº 132 MUNICÍPIO: VARZEA GRANDE - MT
INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 016/2024
MODALIDADE/FORMA LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

FROTA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT".

Pelo presente, o NOTIFICANTE acima qualificado, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, NOTIFICA, inicialmente, a NOTIFICADA, na qualidade
de DETENTORA da Ata de Registro de Preço caracterizada acima, que se encontra inadimplente com a Administração Pública Municipal, em razão da
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inexecução da Autorização de Fornecimento n. º 14000/2024, desde já se salienta que mesmo em contato com a empresa a mesma não realizou a
entrega do item, o que configura inexecução da Ata, em especial:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR TO-
TAL

32655 10 PNEU PARA CAMINHAO ONIBUS E SEUS REBOCADOS DIMENSOES 215/75x17.5 RADIAL BORRA-
CHUDO MININO 12 LONAS 562,00 5.620,00

NOTIFICO, ainda, dentro do prazo consignado nas linhas acima (5 (cinco) dias, a contar do recebimento da presente Notificação), em cumprimento do
Parágrafo Único, do inciso I no art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/21 - apresente as suas razões de defesa e, uma vez expirado o citado prazo, sem o
cumprimento da Autorização de Fornecimento n.º 14000/2024, com a apresentação ou não das razões de defesa, o presente caso de inexecução será
julgado administrativamente, no sentido da aplicação ou não das sanções administrativas previstas na Ata de Registro de Preço n.º 016/2024 e na Lei
de Licitações Públicas, ou ainda, cumulativamente ou não, com a decretação do cancelamento da Ata.

A cópia integral da presente Notificação será nesta data encaminhada no endereço de e-mail já informado pela empresa Notificada, no ensejo da con-
tratação, e publicado o seu extrato resumido no Diário Oficial da Associação Mato Grossense dos Municípios – AMM, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Atenciosamente,

Cotriguaçu-MT, 18 de setembro de 2024.

________________________________ _________________________________

JULIANA CRUZ AMORIM JONAS PEREIRA GOMES

FISCAL DE CONTRATOS DIRETOR DO TRANSPORTE ESCOLAR

SMEC

PNEUAR COMERCIO DE PNEUS CONTRATADA/NOTIFICADA
Representante Legal
CIENTE EM _________/09/2024

AVISO DE CONVOCAÇÃO CREDENCIAMENTO 01/2024
INEXIGIBILIDADE 12/2024

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu Av. 20 de Dezembro, n° 725 – Centro
– Cotriguaçu/MT, torna público a convocação de empresas credenciadas
na inexigilidade 12/2024 para o objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PARA REPAROS E MANUTENÇÕES DOS
ESPAÇOS PÚBLICOS E INSTRUTORES FÍSICOS PARA ATENDER A
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU”.

Convoca-se as empresas credenciados no item: 17/34138 PRESTAÇÃO
DE SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO ELETRI-
CISTA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL – CENTRO HORA R$ 78,50. Pa-
ra atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, oficio n128/com-
pras/sms/2024.

CLASSIFICAÇÃO DE RODIZIO

2º GEOVANE TORRENTE SILVA CNPJ 22.109.511/0002-60 04/09/2024

1º D.B DE JESUS CNPJ 18.333.243/0002-98 02/09/2024

Convoca-se as empresas credenciados no item: 5/ 34190 PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO TIPO MÃO DE
OBRA BRAÇAL PARA SERVIÇOS DIVERSOS- CENTRO DIARIA R$
186,87. Para atender a demanda da Secretaria Municipal de Urbanismo,
oficio n270/2024.

1º JUDA CONSTRUÇÕES CNPJ 35.469.524/0001-00 04/09/2024

2º LAUDIR ROQUE KAEFER 16/09/2024

3º IZAIAS CANDIDO DA SILVA 16/09/2024

As empresas credenciadas interessadas deverão manifestar interes-
se através do e-mail licitacaocotrimt@gmail.com ou WhatsApp (66)
3555-1247, o prazo para manifestação, assinatura do instrumento contra-
tual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de forneci-
mento ou outro instrumento hábil pelo credenciado, após divulgação da
convocação pela administração, será de até 2 (dois) dias úteis respei-
tando a ordem de classificação dos credenciados.

Cotriguaçu-MT, 19 de setembro de 2024.

Gislaine Moreira de Oliveira

Administradora de Licitações e Contratos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2024

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
COTRIGUAÇU, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Cons-
tituição Federal, e o disposto no artigo 24 da Lei Municipal nº 019/2005.

C O N V O C A:

Os abaixo relacionados, aprovados em Processo Seletivo Simplificado
001/2024, que deverão ENVIAR POR MEIO ELETRÔNICO EM ANEXO
ÚNICO no prazo de 10 (Dez) dias, a contar desta data, no endereço
rh@cotriguacu.mt.gov.br a fim de assumirem suas funções, na conformi-
dade da Lei, fotocópia da seguinte documentação:

• Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento ou averbações,
se houver;

• Fotocópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos, se tiver;

• Fotocópia da Cédula de Identidade e CPF;

• Cópia da Carteira de Trabalho e do Cartão de Cadastramento no PIS/
PASEP;

• Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na úl-
tima eleição;

• Fotocópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa
(se do sexo masculino);

• Declaração de que nunca foi demitido do serviço público por justa
causa; (prefeitura fornece modelo)

• Fotocópia do comprovante de Escolaridade e os respectivos regis-
tros nos órgãos fiscalizadores (quando exigido);

• Declaração de Bens e Direitos; (prefeitura fornece modelo da decla-
ração);
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• Declaração de não acumulo ilegal de cargo; (prefeitura tem o mode-
lo)

• Conta bancária;

• Endereço atualizado;

• Fotocopia da CNH exigida para o exercício do cargo (quando neces-
sário).

Certidão negativa da justiça (civil e criminal) das cidades onde o(a)
candidato(a) tenha residido nos últimos cinco anos;

Comprovante de Qualificação Cadastral expedido pelo sistema e-
social. Exame Admissional

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 10 (Dez) dias,
a partir desta data, e a apresentação da documentação prevista acima,
implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao
preenchimento do cargo para o qual foi selecionado(a), reservando-se à
Administração o direito de convocar outro candidato.

Cotriguaçu – MT, em 19 de setembro de 2024.

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

DOS CONVOCADOS

CARGO: AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO/SEDE

EDIANA MARTINS PERES

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 034/2024

Do resultado:

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna público o resultado da Lici-
tação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico- SRP
Nº 034/2024.

EMPRESA: ADAIR BUENOS AIRES CNPJ Nº 44.786.977/0001-51 ITENS
VENCEDORA - 22687 - R$ 32,25, - 22686 - R$ 25,51, VALOR TOTAL
R$ R$ 123.428,10. O Prefeito Municipal, VALDIVINO MENDES DOS SAN-
TOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, em face aos princípios ordenados através da Lei nº 14.133/2021 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Prego-
eira e sua equipe de apoio, resolve:

a) Processo Nr.: 067/2024

b) Licitação Nr.: 034/2024

c) Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

d) Data Homologação: 11/09/2024

e) Objeto da Licitação: “AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS DO TI-
PO MARMITEX E SELF-SERVICE NO DISTRITO DE NOVA UNIÃO, VI-

SANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DESTE MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU-MT”

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E QUANTIDADE DO CONTRATO N°
085/2022

Pelo presente TERMO ADITIVO, fica alterada a Cláusula Quinta (Do Pra-
zo), referente ao Contrato nº 085/2022, de origem da PROCESSO DE
COMPRA Nº 104/2022, na modalidade de CONCORRÊNCIA Nº 001/
2022, do objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE/ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) I E II, DISTRITO DE OURO
VERDE DOS PIONEIROS (AGROVILA), DISTRITO DE NOVA UNIÃO,
HOSPITAL MUNICIPAL E PLANTÕES PRESENCIAIS E DE SOBREAVI-
SO NO HOSPITAL MUNICIPAL NO MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU/MT”.

De um lado a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, inscrita no CNPJ /
MF sob o nº 37.465.309/0001-67, localizada na Av. 20 de Dezembro, Nº
725 , Bairro Centro, Cotriguaçu-MT, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal, Srº: Valdivino Mendes dos Santos,doravante denomina-
do “CONTRATANTE” e a empresa:S M SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI,
CNPJ: 40.997.349/0001-64,Logradouro Rua dos Mognos, Número S/N,
Cep 78.330-000, Bairro/Distrito Centro, Município Cotriguaçu-MT, deno-
minado “CONTRATADO”, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADITIVO – DO PRAZO - As partes contratan-
tes mediante transação, resolvem aditar à Cláusula do prazo, prorrogando
a partir de 22 de outubro de 2024 até 22 de março de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO - VALOR: O valor total global do con-
trato passa de R$ 1.248.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e oito
mil) para R$ 1.508.000,00 (um milhão, quinhentos e oito mil).

CLÁUSULA TERCEIRA DO ADITIVO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS -
Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do Contrato as
quais serão respeitadas pelas partes.

E por estarem justos e acordados, ambas as partes assinam o presente.

Cotriguaçu-MT, 17 de setembro de 2024.

______________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

CONTRATANTE

_______________________________________________________

S M SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI

CNPJ: 40.997.349/0001-64

CONTRATADO

CARTA DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICANTE
NOME: MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU-MT CNPJ/MF:37.465.309/0001-67
ENDEREÇO: Avenida 20 de Dezembro, n.º 725, Centro MUNICÍPIO: COTRIGUAÇU -MT
IDENTIFICAÇÃO DA NOTIFICADA
RAZÃO SOCIAL/NOME: ELITE COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
CNPJ/CPF/MF: 47.726.890/0001-87 E-MAIL: vendas.elitecomercio@gmail.com
ENDEREÇO: R. CENTO E VINTE E TRES, 16 MUNICÍPIO: CUIABA - MT
INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 015/2024
MODALIDADE/FORMA LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

FROTA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT".
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Pelo presente, o NOTIFICANTE acima qualificado, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, NOTIFICA, inicialmente, a NOTIFICADA, na qualidade
de DETENTORA da Ata de Registro de Preço caracterizada acima, que se encontra inadimplente com a Administração Pública Municipal, em razão da
inexecução da Autorização de Fornecimento n. º 14001/2024, desde já se salienta que mesmo em contato com a empresa a mesma não realizou a
entrega do item, o que configura inexecução da Ata, em especial:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL VALOR UNITÁ-
RIO

VALOR TO-
TAL

32686 15 PROTEOR CAMARA DE AR 1000/20 50,00 750,00
32685 25 PROTETOR CAMARA DE AR 750/16 35,00 875,00
23356 12 PNEU PARA CAMINHAO ONIBUS E SEUS REBOCADOS DIMENSOES 750X16 LISO AR 16 MININO

12 LONAS 700,00 8.400,00

23357 24 PNEU PARA CAMINHAO ONIBUS E SEUS REBOCADOS DIMENSOES 750X16 BORRACHUDO AR
16 MININO 12 LONAS 630,00 15.120,00

32653 170 CAMARA DE AR 750/16 58,00 9.860,00
32649 40 CAMARA DE AR 1000/20 102,00 4.080,00

NOTIFICO, ainda, dentro do prazo consignado nas linhas acima (5 (cinco) dias, a contar do recebimento da presente Notificação), em cumprimento do
Parágrafo Único, do inciso I no art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/21 - apresente as suas razões de defesa e, uma vez expirado o citado prazo, sem o
cumprimento da Autorização de Fornecimento n.º 12939/2024, com a apresentação ou não das razões de defesa, o presente caso de inexecução será
julgado administrativamente, no sentido da aplicação ou não das sanções administrativas previstas na Ata de Registro de Preço n.º 015/2024 e na Lei
de Licitações Públicas, ou ainda, cumulativamente ou não, com a decretação do cancelamento da Ata.

A cópia integral da presente Notificação será nesta data encaminhada no endereço de e-mail já informado pela empresa Notificada, no ensejo da con-
tratação, e publicado o seu extrato resumido no Diário Oficial da Associação Mato Grossense dos Municípios – AMM, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Atenciosamente,

Cotriguaçu-MT, 17 de setembro de 2024.

________________________________ _________________________________

JULIANA CRUZ AMORIM JONAS PEREIRA GOMES

FISCAL DE CONTRATOS DIRETOR DO TRANSPORTE ESCOLAR

SMEC

ELITE COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVA

CONTRATADA/NOTIFICADA

Representante Legal

CIENTE EM _________/09/2024

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 034/2024

Do resultado:

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna público o resultado da Lici-
tação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico- SRP
Nº 034/2024.

EMPRESA: ADAIR BUENOS AIRES CNPJ Nº 44.786.977/0001-51 ITENS
VENCEDORA - 22687 - R$ 32,25, - 22686 - R$ 25,51, VALOR TOTAL
R$ R$ 123.428,10. O Prefeito Municipal, VALDIVINO MENDES DOS SAN-
TOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, em face aos princípios ordenados através da Lei nº 14.133/2021 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Prego-
eira e sua equipe de apoio, resolve:

a) Processo Nr.: 067/2024

b) Licitação Nr.: 034/2024

c) Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

d) Data Homologação: 11/09/2024

e) Objeto da Licitação: “AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS DO TI-
PO MARMITEX E SELF-SERVICE NO DISTRITO DE NOVA UNIÃO, VI-
SANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DESTE MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU-MT”

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE CONVOCAÇÃO CREDENCIAMENTO 01/2024
INEXIGIBILIDADE 12/2024

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu Av. 20 de Dezembro, n° 725 – Centro
– Cotriguaçu/MT, torna público a convocação de empresas credenciadas
na inexigilidade 12/2024 para o objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PARA REPAROS E MANUTENÇÕES DOS
ESPAÇOS PÚBLICOS E INSTRUTORES FÍSICOS PARA ATENDER A
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU”.

Convoca-se as empresas credenciados no item: 17/34138 PRESTAÇÃO
DE SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO ELETRI-
CISTA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL – CENTRO HORA R$ 78,50. Pa-
ra atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ofi-
cio n110/smec/2024.

CLASSIFICAÇÃO DE RODIZIO

1º D.B DE JESUS CNPJ 18.333.243/0002-98 02/09/2024

2º GEOVANE TORRENTE SILVA CNPJ 22.109.511/0002-60 04/09/2024

Convoca-se as empresas credenciados no item: 18 34139 PRESTAÇÃO
DE SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO ELETRI-
CISTA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL - AGROVILA HORA R$ 78,50.
Para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, oficio
n110/smec/2024.

1º D.B DE JESUS CNPJ 18.333.243/0002-98 02/09/2024

2º GEOVANE TORRENTE SILVA CNPJ 22.109.511/0002-60 04/09/2024
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As empresas credenciadas interessadas deverão manifestar interes-
se através do e-mail licitacaocotrimt@gmail.com ou WhatsApp (66)
3555-1247, o prazo para manifestação, assinatura do instrumento contra-
tual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de forneci-
mento ou outro instrumento hábil pelo credenciado, após divulgação da
convocação pela administração, será de até 2 (dois) dias úteis respei-
tando a ordem de classificação dos credenciados.

Cotriguaçu-MT, 19 de setembro de 2024.

Gislaine Moreira de Oliveira

Administradora de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 009/2024

O Prefeito Municipal de Curvelândia/MT, nos termos do art. 71 inciso IV
da Lei Federal n° 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o
Processo Licitatório nº 040/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 009/
2024, sob o Critério de Julgamento Menor Preço por Lotes/Itens, Modo de
Disputa Aberto e Fechado, cujo objeto é o Registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais betuminosos a serem utilizados nas obras
de infraestrutura asfáltica do munícipio de Curvelândia/MT. Determino que
sejam adotadas as medidas cabíveis para futura contratação da empre-
sa: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA inscrita no CNPJ: 02.
351.006/0010-20, para os Lotes/Itens: 01 R$ 4.150,00; 03 R$ 4.080,00,
perfazendo o valor total do pregão em R$ 1.238.000,00 (um milhão, du-
zentos e trinta e oito mil reais).

Curvelândia/MT, 19 de setembro de 2024.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

GABINETE
AUDIÊNCIA PÚBLICA - CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 2º

QUADRIMESTRE DE 2024 - SAUDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024

O Senhor JADILSON ALVES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Curvelân-
dia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e, obedecendo os
princípios da transparência e da publicidade, que regem a Administração
Pública, vêm a público convocar os munícipes curvelandenses a parti-
ciparem da Audiência Pública para Prestação de Contas da Aplicação
dos Recursos, Auditorias, Oferta e Produção de Serviço e Indicado-
res da área da Saúde ao Poder Legislativo do 2º QUADRIMESTRE de
2024, em cumprimento ao Art.36, § 5 da Lei Complementar - LC 141/12.

A Audiência Pública será realizada no dia 27 de setembro de 2024 as
10:00hs, de forma VIRTUAL, via Facebook, e o link poderá ser acessado
através do endereço eletrônico: http://www.curvelandia.mt.gov.br , onde os
munícipes poderão interagir e sanar dúvidas.

Posteriormente, o material da Audiência Pública estará à disposição da
população no site da Prefeitura Municipal, através do link https://www.
curvelandia.mt.gov.br/transparencia/audiencia-publica/cumprimento-de-
metas-2-quadrimestre.

Cópia do presente Edital encontra-se publicado no site
www.curvelandia.mt.gov.br, no Jornal Oficial dos Municípios – AMM e per-
manecerá afixado em local visível nas dependências do Paço Municipal.

Curvelândia – MT, 18 de setembro de 2024

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

GABINETE
AUDIÊNCIA PÚBLICA - CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 2º

QUADRIMESTRE DE 2024 - ADM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2024

O Senhor JADILSON ALVES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Curvelân-
dia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e, obedecendo os
princípios da transparência e da publicidade, que regem a Administração
Pública, vêm a público convocar os munícipes curvelandenses a parti-
ciparem da Audiência Pública para Demonstração, Avaliação e Cum-
primento das Metas Fiscais do 2º QUADRIMESTRE de 2024 da Secre-
taria Municipal de Administração e Planejamento, em cumprimento ao
Art. 9º, § 4 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101/00.

A Audiência Pública será realizada no dia 27 de setembro de 2024 as
09:30hs, de forma VIRTUAL, via Facebook, e o link poderá ser acessado
através do endereço eletrônico: http://www.curvelandia.mt.gov.br , onde os
munícipes poderão interagir e sanar dúvidas.

Posteriormente, o material da Audiência Pública estará à disposição da
população no site da Prefeitura Municipal, através do link https://www.
curvelandia.mt.gov.br/transparencia/audiencia-publica/cumprimento-de-
metas-2-quadrimestre.

Cópia do presente Edital encontra-se publicado no site www.curvelandia.
mt.gov.br, noJornal Oficial dos Municípios – AMM e permanecerá afixado
em local visível nas dependências do Paço Municipal.

Curvelândia – MT, 18 de Setembro de 2024

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 085/

2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 085/2022 Nº. 1º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: CONSTRUTORA 55 LTDA – ME

DATA ASSINATURA: 31 DE JULHO DE 2024.

OBJETO: Fica acrescentada a dotação orçamentária, prevista na Cláusu-
la Décima Terceira, do Contrato nº 85/2022, fazendo constar a correta pa-
ra o exercício de 2024/2025, conforme abaixo identificada: Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura e Obras 07.001.15.451.0013.10029.4490510000.
27110000804

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 091.2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT CONTRATO:
Nº91.2022 Nº.07º. TERMO ADITIVO CONTRATADO: COPLAN -

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI DATA ASSINA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº91.2022 Nº.07º. TERMO ADITIVO

CONTRATADO: COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

DATA ASSINATURA:20/09/2024

PRAZO PRESENTE CONTRATO FICA PRORROGADO EM MAIS 12
(DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 21/09/2024 À 21/09/2025

VALOR: O VALOR DA PARCELA MENSAL PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CONSTANTES NO CONTRATO PASSA A SER DE R$ 50.
190,82 (CINQUENTA MIL E CENTO E NOVENTA REAIS E OITENTA
E DOIS CENTAVOS) MENSAIS, TENDO EM VISTA O REAJUSTE DE
3,86%, REFERENTE AO ÍNDICE ACUMULADO DO IPCA DURANTE TO-
DO O PERÍODO CONTRATUAL.
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4.2.O VALOR DO PRESENTE TERMO ADITIVO PERFAZ O MONTANTE
DE R$ 602.289,78 (SEISCENTOS E DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E
NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), VALOR CORRESPON-
DENTE AOS SISTEMAS DA ADMINISTRAÇÃO, PREVIDÊNCIA SOCIAL
E CÂMARA MUNICIPAL QUE SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA LICENCIAMENTO DE
12 MESES QTDE. VALOR

ANO

1 GESTÃO DE PLANEJAMENTO E CONTABILI-
DADE 3 98.826,69

2 GESTÃO ADMINISTRATIVA 2 46.506,25
3 GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E RE-

CURSOS HUMANOS 2 46.010,55

4 GESTÃO TRIBUTÁRIA 3 119.
137,71

5 GESTÃO DE INFORMAÇÕES CONTROLE EX-
TERNO 1 20.955,97

9
GESTÃO DE PROCEDIMENTOS DE OPERA-
ÇÃO PADRÃO E PROCESSOS COM WORK-
FLOW

1 40.707,26

12 GESTÃO DE RASTREAMENTO GPS E COMU-
NICAÇÃO GPRS/GSM 57 143458,22

14 GESTÃO DE PORTAIS "WEB" 1 19.543,83
16 GESTÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE

SERVIÇOS 1 66.408,09

22 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITA-
ÇÃO DE GESTÃO DE RASTREAMENTO 2 735,21

VALOR PAGO POR ANO 602.289,78
VALOR PAGO POR MÊS 50.190,82

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO PROR-
ROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA E ADITAR E REAJUSTAR O VALOR
DA CONTRATAÇÃO, ALTERANDO AS CLÁUSULAS SEGUNDA E
QUARTA DO CONTRATO Nº 091/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº91.2022 Nº.07º. TERMO ADITIVO

CONTRATADO: COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

DATA ASSINATURA:20/09/2024

PRAZO PRESENTE CONTRATO FICA PRORROGADO EM MAIS 12
(DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 21/09/2024 À 21/09/2025

VALOR: O VALOR DA PARCELA MENSAL PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CONSTANTES NO CONTRATO PASSA A SER DE R$ 50.
190,82 (CINQUENTA MIL E CENTO E NOVENTA REAIS E OITENTA
E DOIS CENTAVOS) MENSAIS, TENDO EM VISTA O REAJUSTE DE
3,86%, REFERENTE AO ÍNDICE ACUMULADO DO IPCA DURANTE TO-
DO O PERÍODO CONTRATUAL.

4.2.O VALOR DO PRESENTE TERMO ADITIVO PERFAZ O MONTANTE
DE R$ 602.289,78 (SEISCENTOS E DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E
NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), VALOR CORRESPON-
DENTE AOS SISTEMAS DA ADMINISTRAÇÃO, PREVIDÊNCIA SOCIAL
E CÂMARA MUNICIPAL QUE SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA LICENCIAMENTO DE
12 MESES QTDE. VALOR

ANO

1 GESTÃO DE PLANEJAMENTO E CONTABILI-
DADE 3 98.826,69

2 GESTÃO ADMINISTRATIVA 2 46.506,25
3 GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E RE-

CURSOS HUMANOS 2 46.010,55

4 GESTÃO TRIBUTÁRIA 3 119.
137,71

5 GESTÃO DE INFORMAÇÕES CONTROLE EX-
TERNO 1 20.955,97

9
GESTÃO DE PROCEDIMENTOS DE OPERA-
ÇÃO PADRÃO E PROCESSOS COM WORK-
FLOW

1 40.707,26

12 GESTÃO DE RASTREAMENTO GPS E COMU-
NICAÇÃO GPRS/GSM 57 143458,22

14 GESTÃO DE PORTAIS "WEB" 1 19.543,83

16 GESTÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE
SERVIÇOS 1 66.408,09

22 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITA-
ÇÃO DE GESTÃO DE RASTREAMENTO 2 735,21

VALOR PAGO POR ANO 602.289,78
VALOR PAGO POR MÊS 50.190,82

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO PROR-
ROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA E ADITAR E REAJUSTAR O VALOR
DA CONTRATAÇÃO, ALTERANDO AS CLÁUSULAS SEGUNDA E
QUARTA DO CONTRATO Nº 091/2022

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 038/

2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 038/2024 Nº. 1º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: DOUTOR ENERGIA SERVICOS ELETRICOS CON-
SULTORIA PROJETO E ENERGIA SOLAR LTDA

DATA ASSINATURA: 07 de junho de 2024.

OBJETO: Fica alterada a dotação orçamentária, prevista na Cláusula Dé-
cima Terceira, do Contrato nº 02/2023, fazendo constar a correta para o
exercício de 2024, conforme abaixo identificada:

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras

00000575.07.001.15.451.0013.20038.3390390000.15000000000

00000576.07.001.15.451.0013.20038.3390390000.17510000000

00000868.07.001.15.451.0013.20038.3390390000.25000000000

00000916.07.001.15.451.0013.20038.3390390000.27510000000

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL N° 248/2024

DATA: 05 DE SETEMBRO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder, a pedido da servidora, LICENÇA SEM REMUNE-
RAÇÃO, pelo período de 12 (doze) meses, a Sr.ª JULIANA RODRIGUES
DOS SANTOS, matrícula 1354, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE
COMBATE AS ENDEMIAS, com início em 05/09/2024 a 04/09/2025, para
tratar de interesses particulares.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AO QUINTO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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LICITAÇÃO/ CONTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092.2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 092.2022 Nº.02º. TERMO ADITIVO

CONTRATADO: ACADEMIA MULTIDISCIPLINAR MAGALHÃES E ANDRADE LTDA

DATA ASSINATURA: 20/09/2024

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO FICA PRORROGADO EM MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 21/09/2024 À 21/09/2025.

VALOR: O VALOR DO PRESENTE TERMO ADITIVO PERFAZ O MONTANTE DE R$ 259.200,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E DU-
ZENTOS REAIS):

MENOR VA-
LORITEM QUANT MÊS

TOTAL DE
CRIANÇAS
ANUAL

DESCRIÇÃO
TOTAL
MENSAL
POR CRI-
ANÇA

VL
UNT.

VL TO-
TAL

1 12 MÊS 432
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERAPIA OCUPACIONAL - HIDROTERAPIA, COM O OBJETI-
VO DE REABILITAÇÃO DE PACIENTES PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, COM SESSÕES
DE NO MÍNIMO 01 (UMA) HORA POR PACIENTE EM LOCAL ADEQUADO, NAS INTERMEDI-
AÇÕES DO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL – MT.

600,00 21.
600,00

259.
200,00

TOTAL DOS ITENS R$ 259.200,00

4.2. A EMPRESA CONTRATADA PODERÁ ATENDER MENSALMENTE, PARA ATENDIMENTO COM 2 SESSÕES NA SEMANA, TOTALIZANDO
APROXIMADAMENTE 08 (OITO) AULAS POR MÊS, ATÉ O LIMITE DE 36 (ALUNOS/CRIANÇAS) PARA ATENDIMENTOS COM AS NECESSIDA-
DES ESPECIAIS, OS VALORES CORRESPONDENTE A CADA CRIANÇA SERÁ DE R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) MENSAIS.

4.2.2. OS VALORES A SEREM PAGOS, SERÃO CONFORME O NÚMERO DE ATENDIMENTOS, OS QUAIS SERÃO AFERIDOS CONFORME PLA-
NILHA COM RELAÇÃO NOMINAL DOS USUÁRIOS ATENDIDOS, DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, JUNTAMENTE COM A LISTA DE
PRESENÇA MENSAL ASSINADA, PARA QUE ESTA POSSA ACOMPANHAR, SUPERVISIONAR E AVALIAR OS SERVIÇOS PRESTADOS EMITI-
DOS PELA EMPRESA CONTRATADA, E ENTREGUES A SECRETARIA DE SAÚDE,

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA E ADITAR O VALOR DA CONTRATAÇÃO,
ALTERANDO AS CLÁUSULAS SEGUNDA E QUARTA DO CONTRATO Nº 092/2022

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 247/2024

DATA: 02 DE SETEMBRO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias, à Sr. ª JOICYELI MORAES RODRIGUES,
ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - EXTIN-
TO, lotada junto a Secretaria Municipal Assistência Social, pelo período de
04/09/2024 a 03/10/2024, referente ao período aquisitivo 2023/2024.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AO SEGUNDO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

JURÍDICO
LEI MUNICIPAL Nº 966/2024

DATA: 19 DE SETEMBRO DE 2024

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CAMPO SINTÉTICO
DO BAIRRO BELA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE
FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRI-

BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica denominado o Campo Sintético, localizado na Rua das Mar-
garidas, s/n, Bairro Bela Vista, Anexo à escola Bela Vista, Feliz Natal – MT,
CEP 78.885-000, de “Campo Sintético José de Lima Souza - Malária”.

Art. 2º - A Administração municipal providenciará placa de identificação a
ser afixada no local.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO
ANO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

JURÍDICO
LEI MUNICIPAL Nº 965/2024

DATA: 19 DE SETEMBRO DE 2024

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO
DE IPTU E ÁGUA A PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ES-
PECIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE
FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER
QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI.
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Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a conceder isenção de Imposto
Predial Territorial Urbano - IPTU e de água, no imóvel que residam pesso-
as portadoras de necessidades especiais.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput será concedida somente
para um único imóvel do qual a pessoa portadora de necessidades espe-
ciais resida, e que seja utilizado exclusivamente como sua residência e de
sua família, independentemente do tamanho do referido imóvel.

Art. 2° Para ter direito à isenção, o requerente deve apresentar cópias dos
seguintes documentos;

I - documento hábil comprobatório de que, sendo portadora de necessida-
des especiais, reside no imóvel juntamente com sua família:

II - documento de identificação da pessoa portadora de necessidades es-
peciais e do responsável, se houver, como Cédula de Identidade (RG) e/
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), devendo ser juntado
neste caso, documento hábil a fim de se comprovar o vínculo de depen-
dência (cópia da certidão de nascimento/casamento e/ou cópia da decla-
ração de imposto de renda);

III - Cadastro de Pessoa Física (CPF);

IV - atestado médico confirmando ser a pessoa portadora de necessidades
especiais, fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo:

a) Diagnóstico expressivo da doença:

b) Estágio clínico atual:

c) Classificação Internacional da Doença (CID):

d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médico no
Conselho Regional de Medicina (CRM).

Art. 3° Os benefícios de que trata a presente Lei, quando concedidos, se-
rão válidos por 2 (dois) anos, após, deverá ser novamente requerido, nas
mesmas condições já especificadas, para um novo período de 2 (dois)
anos e assim sucessivamente sem limite, e cessando quando deixar de
ser requerido.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará através de decreto a presente
Lei no que couber.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 041/

2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 041/2024 Nº. 1º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: FVM SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

DATA ASSINATURA: 07 de junho de 2024.

OBJETO: Fica acrescentada a dotação orçamentária, prevista na cláusula
oitava do Contrato nº 41/2024, fazendo constar a correta para o exercício
de 2024/2025, conforme abaixo identificada:

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras

00000896.07.002.26.782.0013.10067.4490510000.25000000000

00000921.07.002.26.782.0013.10067.4490510000.17540000000

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 255/2024

DATA: 16 DE SETEMBRO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias, à Sr.ª. EVELYN CALDEIRA, ocupante do car-
go efetivo de ENFERMEIRA, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde,
pelo período de 18/09/2024 a 17/10/2024, referente ao período aquisitivo
2022/2023.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/

2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 034/2023 Nº. 1º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: CONSTRUTORA 55 LTDA – ME

DATA ASSINATURA: 08 de julho de 2024.

OBJETO: Fica acrescentada a dotação orçamentária, prevista na Cláu-
sula Décima Terceira, do Contrato nº 34/2023, fazendo constar a correta
para o exercício de 2024, conforme abaixo identificada: Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura e Obras 948 07.001.15.451.0013.10052.4490510000.
17540000000

JURÍDICO
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

PÚBLICA, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

A presente publicação trata-se de uma retificação na publicação do edital
de convocação para audiência pública, de 18 de Setembro de 2024, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso em 19/
09/2024 (Quinta-feira) AMM - Edição n° 4.574, Páginas: 242, que constou,
no ato de publicação equivocadamente o que se segue,

ONDE SE LÊ:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO
DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2025

LEIA-SE:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO
DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2024

GABINETE DO PODER EXECUTIVO DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2024.
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LICITAÇÃO/ CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 010/

2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 010/2024 Nº. 1º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: BRAVO - COMÉRCIO E LOCAÇÃO EIRELLI

DATA ASSINATURA: 02 de setembro de 2024.

OBJETO: Fica alterado o prazo de entrega do veículo, prevista na cláusula
terceira da ARP nº 10/2024, fazendo constar a correta, conforme abaixo
identificada:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECE-
BIMENTO.

3.4. O prazo para fornecimento do objeto Unidade Móvel Veterinária fica
prorrogado em 70 (setenta) dias, passando a vigorar de 08/08/2024 à 18/
10/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE

PORTARIA N° 357/2024

Portaria N° 357/2024 Data: 16 de setembro de 2024 “Nomeia Fiscal de
Contrato e dá Outras Providências”.

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Eduardo Flausino Vilela, Prefeito Municipal de Figueirópolis d’Oeste –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomeia aSra. Geane Paula de Oliveira, portadora do CPF:
027.667.991-17, residente e domiciliada neste município de Figueirópolis
d’Oeste-MT, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 200/2024, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT, e a empresa:
Banco do Brasil S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal

Figueirópolis D’Oeste - MT, 16 de setembro de 2024.

EDUARDO FLAUSINO VILELA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

ERRATA EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2024

ERRATA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2024

LOTE 13

Onde se lê: DESCRIÇÃO: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K,
ANO 2014. AVALIAÇÃO: R$350.000,00. 1º LEILÃO R$100.000,00. 2º LEI-
LÃO R$70.000,00.

Leia-se: DESCRIÇÃO: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K, ANO
2014. AVALIAÇÃO: R$350.000,00. 1º LEILÃO R$350.000,00. 2º LEILÃO
R$245.000,00.

LOTE 14

Onde se lê: PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 12B, SÉRIE 6870.
AVALIAÇÃO: R$150.000,00. 1º LEILÃO R$350.000,00. 2º LEILÃO R$245.
000,00.

Leia-se: PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 12B, SÉRIE 6870. AVA-
LIAÇÃO: R$150.000,00. 1º LEILÃO R$150.000,00. 2º LEILÃO R$105.
000,00.

As demais disposições do referido Edital permanecem inalteradas.

General Carneiro/MT, 19 de setembro de 2024.

__________________________________
__________________________________

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº186 /2024

PORTARIA Nº186 /2024 , DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO PRESIDENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE DIREITOS DAS PESSOAS IDOSAS DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MARCELO AQUINO, do Município de General Carneiro, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 17, § 4°,
da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e Lei Nº792/2015 DE 16 DE
DEZEMBRO DE 2015.

RESOLVE:

Art.1º NOMEAR, ANA PAULA SILVA, para exercer a função de Presidente
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
se as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

General Carneiro-MT,19 de setembro de 2024.

MARCELO DE AQUINO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE

PORTARIA Nº 168 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DO

TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA

D´OESTE-MT.”

A Excelentíssima Senhora GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, Prefei-
ta Municipal de Glória D´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
legais atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme o Artigo 84,
Inciso IX da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a Comissão de Transporte Escolar, com a finalidade
de fiscalizar a execução do transporte escolar, bem como deliberar sobre
as eventuais controvérsias.

§ 1º - A Comissão terá a seguinte composição:

REPRESENTANTE DOS ALUNOS:

Titular: Gustavo Muniz de oliveira

RG:

CPF: **1.384.3**-42

Suplente: Giovanna de Assis Queiroz

RG:

CPF: **9.615.8**-00
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REPRESENTANTE DOS PAIS:

Titular: Jussara de Jesus Barbosa

RG: **188**-0 SSP/MT

CPF: **7.538.1**-91

Suplente: Lucimeire Oliveira Giandotti

RG: **874**-9 – SSPMT

CPF: **4.814.2**-57

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES

Titular: Joelma de Souza Cintra

RG: **2.59**-1 SSP/MT

CPF: **7.731.8**-20

Suplente: Eliane Pires da Silva Mochi Santos

RG: **880**-5 SSP/MT

CPF: **5.603.8**-12

REPRESENTANTE DAS ESCOLAS ESTADUAIS

Titular: Halassi Nunes dos santos

RG:**402**-7 SJ/MT

CPF: **6.586.2**-34

Suplente: Larissa Bonfim Craveiro

RG: **0535**-9

CPF: **4.325.4**-98

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ESTADUAIS

Titular: Neuzely Maria da Costa

RG:**950**-3 SSP/MT

CPF: **6.586.2**-34

Suplente: Elizangela neves

RG: **354**-2

CPF: **4.904.8**-02

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO

Titular: Nilza Maria Maria Sanches

RG: **030**-7

CPF: **2.392.2**-49

Suplente: Kepury de carvalho

RG: **261**-0

CPF: **7.535.7**-91

REPRESENTANTE DO CONSELHO DO FUNDEB/PNATE

Titular: Giceli Oliveira Giandotti

RG: **980**-1 SSP/MT

CPF: **0.184.6**-90

Suplente: RAquel Viana Nogueira

RG: **260**-0 – SSP/MT

CPF: **1.047.4**-44

Artigo 2º – Caso ocorra alguma eventualidade que por ventura esta Co-
missão não consiga resolver, será encaminhada para a Comissão Estadu-
al.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 047
de 29 de março de 2021.

REGISTRE-SE,

PUBLICA-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE, ESTADO
DE MATO GROSSO EM 09 DE SETEMBRO DE 2024.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Prefeita Municipal de Glória D’Oeste – MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE GUIRATINGA-MT, em cumprimento do artigo 9º da
Emenda Constitucional nº 103/2019:

Artigo 9º, §§ 2º e 3º da Emenda Constitucional 103/2019 – que limitou do
rol de benefícios do RPPS às Aposentadorias e à Pensão por Morte os
Afastamentos por Incapacidade Temporária para o trabalho e o salário ma-
ternidade não devem ser pagos à conta do RPPS, ficando a cargo do Te-
souro dos entes federativos, passando agora a ser considerado como um
benefício Estatutário e não mais Previdenciário.

Em cumprimento do artigo 229 da Lei Complementar nº 001/1990 de
07-12-1990, que diz:

Será concedida ao funcionário Licença para Tratamento de Saúde, a pedi-
do ou de ofício, com base em Perícia Médica, sem prejuízo da remunera-
ção a que fizer jus.

Em cumprimento do artigo 1º do Decreto de nº 001/2022 de 03/01/2022:

Artigo 1º - A Perícia Médica será responsável pela revisão das concessões
vigentes de Afastamento e da Licença para Tratamento de Saúde do ser-
vidor público do Município de Guiratinga-MT, com o intuito de:

I - Averiguar a continuidade da incapacidade laborativa para o cargo públi-
co;

II - Verificar se o servidor está realizando o tratamento recomendado pelo
médico responsável.

Em cumprimento ainda do artigo 2º do Decreto de nº 001/2022 de 03/01/
2022:

Artigo 2º - A Avaliação Médica Pericial será realizada mediante Edital de
Convocação para a realização da Perícia Médica.

§ 1º - O servidor público do Município de Guiratinga-MT convocado para a
revisão deverá apresentar no ato da avaliação:

I – Atestados médicos indicando o tratamento médico realizado no mo-
mento, com o CID (Classificação Internacional de Doenças) da enfermida-
de em tratamento.

§ 2º - A incapacidade laborativa será considerada a partir do diagnóstico
em face às atribuições do cargo.

Convoca as seguradas relacionadas no Anexo I do presente Edital, para
comparecerem a Perícia Médica, com o Dr. Rafael Santos Lima – CRM nº
6091/MT, no dia 30/09/2024, a partir das 14h00, na Endoclínica, situada a
Rua Acyr Resende Souza e Silva, 1962 – Vila Birigui, em Rondonópolis-
MT, afim de que seja avaliado o estado de saúde das servidoras, com a
finalidade de eventual reintegração as funções.

O não comparecimento das servidoras convocadas, para a realização da
avaliação médica pericial previamente agendada acarretará a imediata
suspensão do pagamento da remuneração do servidor público, até a reali-
zação de nova Perícia Médica, conforme o § 4º do artigo 2º do Decreto nº
001/2022 de 03/01/2022.

Caso o perito conclua que o servidor público municipal tem capacidade la-
boral para exercer as atribuições do cargo, o usufruto do Afastamento e da
licença para Tratamento de Saúde será suspenso de acordo com o artigo
4º do Decreto nº 001/2022 de 03/01/2022.
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Ocorrendo a suspensão do usufruto do Afastamento e da Licença para tra-
tamento de saúde, a Secretaria Municipal de Administração deverá:

I - Notificar o servidor municipal a retornar as suas atividades no primeiro
dia útil subsequente à data da avaliação médica pericial, sob pena de re-
gistro de faltas injustificadas.

II - Publicar a suspensão do Afastamento da Licença para Tratamento de
Saúde no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
conforme o artigo 5º do Decreto nº 001/2022 03.01.2022.

O atendimento será realizado por ordem de chegada dos segurados, para
maiores informações entrar em contato com o Departamento de Recursos
Humanos, pelo telefone 66-3431-1128.

Waldeci Barga Rosa

Prefeito Municipal

ANEXO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024

PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

DIA:30/09/2024 - A PARTIR DAS:14h00

NOMES DAS SERVIDORAS CARGOS
KEILA MESQUITA NOGUEIRA PROFESSORA
LUCIANA F. CARBONATO ROSA PROFESSORA

Guiratinga, 19 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2024 CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2024

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001/2024

A Prefeitura Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, através do seu representando legal, Prefeito Edu Laudi Pascoski e tendo em vista a ho-
mologação final do resultado do Concurso Público Municipal 001/2024, homologado em 25 de junho de 2024, CONVOCA os candidatos aprovados para
preenchimento da vaga disponibilizada em face de necessidade, conforme a relação nominal constante abaixo:

CARGO
TDI – TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H
Todas as Escolas Municipais
NOME NASCIMENTO N° INSC. CLAS.
ARIANE PERONDI 07/05/1991 92434 1°
JACIANE BARROS FERREIRA SANTOS 24/11/1994 97486 2°

Os candidatos deverão se apresentar junto ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT, Avenida Santa
Catarina, Centro, 314, Itanhangá – MT no horário das 7:00 horas as 11:00 horas e das 13:00 horas as 17:00 horas, para apresentar os documentos e
habilitações exigidas do cargo e agendar Avaliação Médica Pericial conforme Anexo I, sob pena de não o fazendo perder o direito ao Provimento no
cargo público.

O prazo para entrega de toda a documentação, prevista no Anexo I, é de 30 dias corridos a contar da data da publicação deste Edital no diário oficial do
Município de Itanhangá.

A nomeação, posse e exercício dar-se-ão, após parecer favorável a admissão do Controle Interno.

O Município de Itanhangá reserva-se o direito de solicitar outros documentos complementares que julgar necessário para o ato de nomeação do candi-
dato para o respectivo cargo.

ITANHANGÁ - MT, 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Edu Laudi Pascoski

Prefeito Municipal

ANEXO I

CÓPIA E ORIGINAL

1. RG;

2. CPF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através
da internet;

3. Certidão de Nascimento/Certidão de Casamento/Declaração de União Estável;

4. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos (dependente comprovante);

5. Caderneta de vacinação ou equivalente dos filhos, ou equiparados de até 6 anos de idade (para salário família).

6. Comprovação de frequência escolar dos filhos ou equiparados de 7 a 14 anos de idade (para salário família).

7. Diploma na área de atuação exigida no Edital do Concurso Público, reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação;

8. Histórico Escolar da Escolaridade exigida no Edital do Concurso Público;

9. Registro no respectivo Conselho de Classe, exigida no Edital do Concurso Público.

10. Título de eleitor;

11. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui número de contribuição;

12. CTPS (Carteira de Trabalho);
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13. RG e CPF do cônjuge (mesmo sendo União Estável);

14. CPF dos dependentes;

15. Comprovante de residência atual em nome do admitido;

16. Certificado de Alistamento Militar;

17. Carteira Nacional de Habilitação conforme exigência do Cargo;

18. Se estrangeiro, comprovante de permanência e legalidade no país.

ORIGINAL

19. 01 (uma) FOTO 3X4 (atual, colorida);

20. Consulta Situação Cadastra CPF

21. Qualificação Cadastral E-Social Dados Corretos.

22. Certidão de quitação com as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional.

23. Certidão de Distribuição de Primeiro e Segundo Grau Ações e Execuções Cíveis e Criminais da Comarca do endereço cadastrado da ficha de ins-
crição do presente concurso;

24. Certidão de Distribuição Primeiro e Segundo Grau Ações e Execuções Cíveis e Criminais da Esfera Federal conforme Estado cadastrado em seu
endereço da ficha de inscrição do presente concurso;

25. Certidão de Quitação Eleitoral da Justiça Eleitoral Tribunal Superior Eleitoral;

26. Certidão Negativa do Poder Judiciário Justiça Militar da União de Ações Criminais (masculino);

27. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município de Itanhangá – CNDM;

28. Certidão de Vínculo Funcional Municipal do domicílio do candidato.

29. Declaração Quanto ao Exercício ou Não de Outro Cargo, Emprego ou Função Pública (anexo II);

30. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda Ano Calendário – 2022 (anexo III);

31. Declaração de Dependentes para Imposto de Renda Retido na Fonte e Salário Família (anexo IV);

32. Declaração de Não Ter Sofrido Penalidade Incompatível com Nova Investidura em Cargo Público (anexo V);

33. Declaração de Número de Telefone e E-mail.

34. Certificado de Sanidade e Capacidade Física - CSCF, conforme Decreto 039/2021 composto pelos seguintes exames e avaliações.

Apresentação obrigatória para todas as funções públicas.
1. Hemograma completo em jejum;
2. Glicemia em jejum;
3. Gama GT (Gama Glutamil Transferase);
4. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, Triglicérides);
5. Eletrocardiograma(E.C.G)com laudo;
6. Raio-X do tórax P.A e perfil com laudo OBS: dispensável para gestantes mediante apresentação do laudo de ultra- sonografia (ecografia);
7. Raios-X da coluna total (exceto para gestantes, que devem apresentar laudo de ultrassonografia gestacional recente);
8. Avaliação de médico ortopedista quanto a saúde física de membros superiores, inferiores e coluna vertebral total (baseada no exame geral do can-
didato e nos Raios-X de coluna total);
9. Audiometria Tonal com laudo. OBS: se houver perda, ou redução, auditiva apresentar avaliação do médico otorrinolaringologista;
10. Atestado de acuidade visual;
11. Teste Palográfico (Avaliação Psicológica);
12. Ultrassonografia de ombros com laudo;
13. Ultrassonografia de mãos e punhos com laudo.
Exigido para ensino fundamental completo, ensino médio completo e ensino superior.
14.Escala de Personalidade Resiliência - EPR (Avaliação Psicológica)

ANEXO II

DECLARAÇÃO AO EXERCÍCIO OU NÃO DE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, DECLARO, para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço nenhum cargo, função e emprego público
em quaisquer das esferas Federal, Estadual e Municipal, da Administração Pública, que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, incisos XVI e
XVII, da Constituição Federal, não comprometendo, dessa forma, minha nomeação e posse para o cargo de __________________________________,
do Município de Itanhangá – MT. DECLARO que não percebo proventos de aposentadoria e pensão decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da
Constituição Federal, que sejam inacumuláveis com o Cargo em que tomarei posse. E por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da
Lei.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

CONSTITUIÇÃO FEDERAL “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XVI - é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de profis-
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sionais de saúde, com profissões regulamentadas; XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (...) § 10.
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de
livre nomeação e exoneração.

ANEXO III

DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU PATRIMÔNIO

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ____________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, no Cargo de ____________________________________, na Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT, para fins de inclusão na
minha ficha de registro junto ao Departamento de Recursos Humanos em cumprimento as determinações contidas no art. 24 §4º da Lei Complementar
002/2005, combinado com o art. 13 e seus parágrafos da Lei 8.429/1992, DECLARO que:

a. ( ) Não possuo bens e valores patrimoniais conforme discrimina o art. 34 da Instrução Normativa SRH 001/2011. b. ( ) Integram meu patrimônio os
bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou quaisquer outros bens e valores patrimoniais
localizados no País ou no exterior) Obs.: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, companheiro (a), filho (a) ou qualquer pessoa
que viva sob a dependência econômica do declarante.

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$)

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando
as conseqüências previstas na legislação vigente. Por ser verdade, firmo o presente.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA IRRF E SALÁRIO FAMÍLIA.

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome:
Matricula: Lotação:
Situação Funcional: ( ) Inativo ( ) Ativo
CPF: RG:
Endereço residencial: Rua/Avenida/nº/Complemento: ______________________________
_________________________________________________________________________
Bairro: _______________________________ CEP: ________________________________
Município: ____________________________ UF: ________
Telefone comercial: ____________________ Telefone residencial: ____________________
Nome do Dependente Nº CPF Sexo Código do Dependente Data de Nascimento É portador de necessidade especial ou estudante

Declaro sob as penas da lei serem verdadeiras as informações preenchidas acima, e que o(s) respectivo(s) dependente(s) vivem sob as minhas ex-
pensas, não cabendo à fonte pagadora qualquer responsabilidade perante a fiscalização.
Data: _____/_____/_____ _________________________________________
Assinatura
CÓDIGO DE DEPENDENTES:
C = Cônjuge F = Filho E = Enteado (até 21 anos) P = Pai M = Mãe

Inclusão no Sistema (para uso do DRH/PMI)
Inclusão na folha de pagamento de ________________/________.
________________________________________
Assinatura Do Responsável Pela Inclusão/Exclusão

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE INCOMPATÍVEL COM NOVA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no Cargo de ____________________________________,na Prefeitura Munici-
pal de Itanhangá - MT, que não sofri, no exercício profissional ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão aplicada
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal, incompatível com a nova investidura em cargo público.

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as
consequências previstas na legislação vigente.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RETIFICAÇÃO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR

TEMPO DETERMINADO DE PESSOAL Nº 065/2023/DRH/PMI,
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REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO
DETERMINADO, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

RETIFICAÇÃO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR
TEMPO DETERMINADO DE PESSOAL Nº 065/2023/DRH/PMI, referente
à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, que en-
tre sí celebram O MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ - MT e o Sr. LUIZ CAR-
LOS OLIVEIRA NUNES.

Fica retificado a publicação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato por
Tempo Determinado de Pessoal n° 065/2023/DRH/PMI, referente à con-
tratação de serviço por tempo determinado, que entre sí celebram o muni-
cípio de Itanhangá – MT e o Sr. Luiz Carlos Oliveira Nunes, divulgada na
Edição do Diário Oficial da AMM, ANO XIX| N° 4.563, na data de 04 de
setembro de 2024, página 214 a 216.

ONDE SE-LÊ:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. O Valor do presente aditivo é de R$ 19.849,43 (dezenove mil, oitocen-
tos e quarenta e nove reais e quarenta e três centavos), referente ao pe-
ríodo da prorrogação, qual seja de 04/09/2024 até 03/09/2025, conforme
disposto na Cláusula quarta.

3.2. O Valor total do contrato e seus aditivos passa a ser de R18.904,19
(dezoito mil, novecentos e quatro reais e dezenove centavos), para R$ 38.
753,62 (trinta e oito mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e
dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS

4.1. O valor aditado pela cláusula anterior será pago da seguinte forma:

VENC VALOR
09/
2024

R$ 1.
488,70

(um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta
centavos).

10/
2024

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

11/
2024

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

12/
2024

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

01/
2025

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

02/
2025

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

03/
2025

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

04/
2025

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

05/
2025

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

06/
2025

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

07/
2025

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

08/
2025

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

09/
2025 R$ 165,41 (cento e sessenta e cinco reais e quarenta e um cen-

tavos).
TOTAL R$ 19.

849,43

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência contratual fica prorrogada até 03/09/2025, acrescentando-
lhe o período complementar de 04/09/2024 até 03/09/2025

LEIA-SÊ:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. O Valor do presente aditivo é de R$ 3.308,23 (três mil, trezentos e oito
reais e vinte e três centavos), referente ao período da prorrogação, qual
seja de 04/09/2024 até 03/11/2024, conforme disposto na Cláusula quarta.

3.2. O Valor total do contrato e seus aditivos passa a ser de R$ 18.904,19
(dezoito mil, novecentos e quatro reais e dezenove centavos), para R$ 22.
212,42 (vinte e dois mil, duzentos e doze reais e quarenta e dois centa-
vos).

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS

4.1. O valor aditado pela cláusula anterior será pago da seguinte forma:

VENC VALOR
09/
2024

R$ 1.
488,70

(um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta
centavos).

10/
2024

R$ 1.
654,12

(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos).

11/
2024

R$
165,41

(cento e sessenta e cinco reais e quarenta e um cen-
tavos).

TOTAL R$ 3.
308,23

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência contratual fica prorrogada até 03/11/2024, acrescentando-
lhe o período complementar de 04/09/2024 até 03/11/2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 097/2024

DECRETO Nº 097/2024

SÚMULA: “Estabelece escala de atendimento de profissionais da saúde, e dá outras providências.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais amparado
pela Lei Complementar 119/2022 e,

CONSIDERANDO Lei Complementar Municipal 088/2017 que institui e regulamenta a jornada de trabalho em turno ininterrupto de revezamento de 12
(doze) horas de labor, por 36 (trinta e seis) horas de descanso no âmbito do Município De Itanhangá, e dá outras providências,

CONSIDERANDO Decreto Municipal 061/2022 que regulamenta os Incisos III e IV do Artigo 56 da Lei Complementar Municipal 119/2022, que trata dos
Plantões e Deslocamentos dos Servidores Públicos do Município de Itanhangá – MT;

CONSIDERANDO Decreto Municipal 147/2022 que estabelece os critérios para o registro do ponto eletrônico e atestados médicos dos servidores públi-
cos da administração municipal;

CONSIDERANDO Decreto Municipal 056/2020 que aprova a Instrução Normativa Nº 003/2020, a qual dispõe sobre os procedimentos mínimos a serem
cumpridos pela Secretaria Municipal de Saúde, quanto ao Sistema do Transporte de Pacientes - STP - eletivos, urgência e emergência;

CONSIDERANDO Oficio Nº072/SMS/PMI/2024 e Memorando Nº34/SMS/PMI/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida escala de atendimento de profissionais da Secretaria Municipal de Saúde para o mês de SETEMBRO de 2024, conforme segue.
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ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF I
CATEGORIA
PROFISSIONAL HORÁRIO DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO

MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

ISRAEL GUIMA-
RÃES DE OLIVEI-
RA ARAUJO
CRM/MT 14384

ISRAEL GUIMA-
RÃES DE OLIVEI-
RA ARAUJO
CRM/MT 14384

ISRAEL GUIMA-
RÃES DE OLIVEI-
RA ARAUJO
CRM/MT 14384

ISRAEL GUIMA-
RÃES DE OLIVEI-
RA ARAUJO
CRM/MT 14384

ISRAEL GUIMA-
RÃES DE OLIVEI-
RA ARAUJO
CRM/MT 14384

***

MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT13577

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT 13577

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT 13577

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT 13577

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT 13577
(VESPERTINO)

***

ENFERMEIRO (A) 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

Silvana Sangiovo
COREN-MT
366027

Silvana Sangiovo
COREN-MT
366027

Silvana Sangiovo
COREN-MT
366027

Silvana Sangiovo
COREN-MT
366027

Silvana Sangiovo
COREN-MT
366027

***

TÉCNICA EN-
FERMAGEM

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

***

TÉCNICA EN-
FERMAGEM

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

***

TÉCNICO (A) EN-
FERMAGEM
SALA DE VACINA

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

***

ODONTÓLOGO
(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

GABRIEL SEITI
SASAKI
CRO/MT 10109

GABRIEL SEITI
SASAKI
CRO/MT 10109

GABRIEL SEITI
SASAKI
CRO/MT 10109

GABRIEL SEITI
SASAKI
CRO/MT 10109

GABRIEL SEITI
SASAKI
CRO/MT 10109

***

AUXILIAR ODON-
TOLOGICO

07:00-11:00
13:00–17:00 *** LEDIANE TAVA-

RES HOFFMAN
LEDIANE TAVA-
RES HOFFMAN

LEDIANE TAVA-
RES HOFFMAN

LEDIANE TAVA-
RES HOFFMAN

LEDIANE TAVA-
RES HOFFMAN ***

PSICÓLOGO (A) 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

***

FARMACÊUTICO
(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF: 551949

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF: 551949

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF:551949

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF: 551949

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF: 551949

***

FARMACÊUTICO
(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

***

NUTRICIONISTA 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

CARLA DEMAR-
CHI SASSO
CRN 23232

***
CARLA DEMAR-
CHI SASSO
CRN 23232

***
CARLA DEMAR-
CHI SASSO
CRN 23232

***

RECEPCIONISTA 07:00-11:00
13:00–17:00 *** BRUNA ALVES

BRUISMA
BRUNA ALVES
BRUISMA

BRUNA ALVES
BRUISMA

BRUNA ALVES
BRUISMA

BRUNA ALVES
BRUISMA ***

ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF II
CATEGORIA
PROFISSIO-
NAL

HORÁRIO DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO

MÉDICO (A)
CLÍNICO GE-
RAL

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

***

ENFERMEI-
RO(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

ELAINE GA-
BRIELA PEREI-
RA
CO-
REN:445321

ELAINE GA-
BRIELA PEREI-
RA
CO-
REN:445321

ELAINE GA-
BRIELA PEREI-
RA
CO-
REN:445321

ELAINE GA-
BRIELA PEREI-
RA
CO-
REN:445321

ELAINE GA-
BRIELA PEREI-
RA
CO-
REN:445321

***

PSICÓLO-
GO(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

CRISTINA
APARECIDA
DOS REIS
CRP:18/04703

ATENDIMEN-
TO AGROVILA
SIMIONE

CRISTINA
APARECIDA
DOS REIS
CRP:18/04703

CRISTINA
APARECIDA
DOS REIS
CRP:18/04703
ATENTIMENTO
MATUTINO

CRISTINA
APARECIDA
DOS REIS
CRP:18/04703

***

TÉCNICO EN-
FERMAGEM

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

ROSALY S.
DOS SANTOS
SALVIAN CO-
REN: 199285

ROSALY S.
DOS SANTOS
SALVIAN CO-
REN: 199285

ROSALY S.
DOS SANTOS
SALVIAN CO-
REN: 199285

ROSALY S.
DOS SANTOS
SALVIAN CO-
REN: 199285

ROSALY S.
DOS SANTOS
SALVIAN CO-
REN: 199285

***

ODONTÓLO-
GO(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

JULIANA CAR-
VALHO DOS
SANTOS PE-
REIRA CRO/
MT 7874

ATENDIMEN-
TO AGROVILA
SIMIONE

JULIANA CAR-
VALHO DOS
SANTOS PE-
REIRA CRO/
MT 7874
(ATENDIMEN-
TO PERÍODO
VESPERTINO)

JULIANA CAR-
VALHO DOS
SANTOS PE-
REIRA CRO/
MT 7874

JULIANA CAR-
VALHO DOS
SANTOS PE-
REIRA CRO/
MT 7874

***

AUXILIAR DE
CONSULTÓ-
RIO DENTÁ-
RIO

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

LETICIA RO-
DRIGUES DE
SOUSA

ATENDIMEN-
TO AGROVILA
SIMIONE

LETICIA RO-
DRIGUES DE
SOUSA
(ATENDIMEN-
TO PERÍODO
VESPERTINO)

LETICIA RO-
DRIGUES DE
SOUSA

LETICIA RO-
DRIGUES DE
SOUSA

***

RECEPCIO-
NISTA

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

***

ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF III
CATEGORIA
PROFISSIONAL HORÁRIO DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO
MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL

07:00-11:00
13:00–17:00 *** JHESSE ARENS

RMS 5105630
JHESSE ARENS
RMS 5105630

JHESSE ARENS
RMS 5105630

JHESSE ARENS
RMS 5105630

JHESSE ARENS
RMS 5105630 ***
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(VESPERTINO)
MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL ***

LIVIA BEZERRA
FERREIRA RMS
5105766

*** *** *** *** ***

ENFERMEIRO
(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

***

TÉCNICO EN-
FERMAGEM

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

VANIA SEITENS-
TICKER AMORIM
VALERIO
COREN/MT
04726

VANIA SEITENS-
TICKER AMORIM
VALERIO
COREN/MT
04726

VANIA SEITENS-
TICKER AMORIM
VALERIO
COREN/MT
04726

VANIA SEITENS-
TICKER AMORIM
VALERIO
COREN/MT
04726

VANIA SEITENS-
TICKER AMORIM
VALERIO
COREN/MT
04726

***

RECEPCIONISTA 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

***

ESCALA DE ATENDIMENTO UNIDADES RURAIS – SIMIONE E MONTE ALTO
CATEGORIA
PROFISSIONAL HORÁRIO DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO

MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL

07:00-11:00
13:00–17:00 *** ***

LIVIA BEZERRA
FERREIRA RMS
5105766
ATENDIMENTO
AGROVILA MONTE
ALTO 07:00 13:00

LIVIA BEZERRA
FERREIRA RMS
5105766
ATENDIMENTO
AGROVILA SIMIO-
NE - PERÍODO IN-
TEGRAL

LIVIA BEZER-
RA FERREIRA
RMS 5105766
ATENDIMENTO
AGROVILA
MONTE ALTO
07:00 13:00

LIVIA BEZERRA FER-
REIRA RMS 5105766
ATENDIMENTO
AGROVILA SIMIONE –
PERÍODO MATUTINO

***

ENFERMEIRO (A) 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

Celia Fer-
reira da
Silva Sou-
za CO-
REN/MT
492893

Celia Ferreira da Sil-
va Souza COREN/MT
492893

Celia Ferreira da
Silva Souza CO-
REN/MT
492893
(ATENDIMENTO
07:00-13:00 HO-
RAS)

Celia Ferreira
da Silva Souza
COREN/MT
492893

Celia Ferreira da Silva
Souza
COREN/MT 492893

***

ODONTÓLOGO(A) 07:00-11:00
13:00–17:00 *** ***

JULIANA CARVA-
LHO DOS SANTOS
PEREIRA CRO/MT
7874
(ATENDIMENTO
AGROVILA SIMIONE
07:00-13:00 HORAS)

JULIANA CARVA-
LHO DOS SAN-
TOS PEREIRA
CRO/MT 7874
(ATENDIMENTO
AGROVILA MON-
TE ALTO - PERÍO-
DO MATUTINO)

*** *** ***

AUXILIAR DE
CONSULTÓRIO
DENTÁRIO

07:00-11:00
13:00–17:00 *** ***

LETICIA RODRI-
GUES DE SOUSA
(ATENDIMENTO
AGROVILA SIMIONE
07:00-13:00 HORAS)

LETICIA RODRI-
GUES DE SOUSA
(ATENDIMENTO
AGROVILA MON-
TE ALTO - PERÍO-
DO MATUTINO)

*** *** ***

PSICÓLOGO(A) 07:00-11:00
13:00–17:00 *** ***

CRISTINA APARECI-
DA DOS REIS
CRP:18/04703
(ATENDIMENTO
AGROVILA SIMIONE
– PERÍODO INTE-
GRAL)

*** ***

CRISTINA APARECIDA
DOS REIS
CRP:18/
04703(ATENDIMENTO
AGROVILA MONTE
ALTO - PERÍODO VES-
PERTINO)

***

ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE CENTRO INTEGRADO DE SÁUDE – CIS

DIA
MÉDICO (A)
CIS
07:00H–11:00H
13:00H–17:00H

ENFERMEIRO(A)
12/36 NOTURNO
18:00H–06:00H

ENFERMEIRO(A)
12/36 DIURNO
06:00H-18:00H

TÉCNICO (A) EM EN-
FERMAGEM 12/36 NO-
TURNO
18:00H-06:00H

TÉCNICO (A)
EM ENFERMA-
GEM 12/36
DIURNO
06:00H-18:00H

PLANTÃO
PRESENCIAL
16 HORAS
11:00H-13:0H
17:00H-07:00H

PLANTÃO
PRESENCIAL
24 HORAS
07:00H-07:00H

ESCALA
PLANTÃO SO-
BRE AVISO

01 ***
CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

***

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

02
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

***

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

03
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

***
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

0
4

JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA

***
RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
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COREN/MT 462.
150

SILVA – COREN/MT
345324

Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

CRM/MT
13577

CRM/MT
14068

05
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

***

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

06
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

***

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

07 ***
CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

***

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

08 ***
JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

***
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

09
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

***
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

10
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

***

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

11
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

***

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

12
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

***

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

13
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

***
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

14 ***
JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT

***
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384
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MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

15 ***
CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

***

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

16
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

***

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

17
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

***

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

18
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

***

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

19
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

***
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

20
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

***

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

21 ***
CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

***

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

22 ***
JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

***

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

23
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

***

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

24
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA

JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

***

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384
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Coren 1760874/
MT

25
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

***
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

26
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

***

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

27
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

***

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

28 ***
JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

***

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

29 ***
CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

ELIANE BRAGANHOLI
COREN 1139528

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren 1760877/
MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

***

RIQUELME
ALVES DE
CASTRO
CRM/MT
14068

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT
13577

30
JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FERREI-
RA DE OLIVEIRA DA
SILVA – COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APARE-
CIDA DA SILVA
Coren 1760874/
MT

JEAN CARLOS
ROMANOWSKI
CRM/MT 7154

***

ISRAEL GUI-
MARÃES DE
OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT
14384

ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE CENTRO INTEGRADO DE SÁUDE – CIS

DIA
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA
(PLANTÃO 24 HORAS)
07:00H-07:00H

MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA
(SOBRE AVISO 24
HORAS)
07:00H-07:00H

RECEPCIONISTA 12/36
DIURNO
06:00H-18:00H

GUARDA DE PATRIMÔNIO
12/36 NOTURNO
18:00H-06:00H

AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS 12/36 DIURNO
06:00H-18:00H

01 ANERSI NATALINO REK JAQUES LUIZ WE-
BER

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

02 JAQUES LUIZ WEBER SIDNEI DE SENA
OLIVEIRA

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

03 ELOIR JOSE SALVIAN ADERSON DOS
SANTOS SILVA

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

0
4 ADERSON DOS SANTOS SILVA ANERSI NATALINO

REK
GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

05 ANERSI NATALINO REK JAQUES LUIZ WE-
BER

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

06 JAQUES LUIZ WEBER SIDNEI DE SENA
OLIVEIRA

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

07 ELOIR JOSE SALVIAN ADERSON DOS
SANTOS SILVA

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

08 ADERSON DOS SANTOS SILVA ANERSI NATALINO
REK

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

09 ANERSI NATALINO REK JAQUES LUIZ WE-
BER

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

10 JAQUES LUIZ WEBER SIDNEI DE SENA
OLIVEIRA

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

11 ELOIR JOSE SALVIAN ADERSON DOS
SANTOS SILVA

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

12 ADERSON DOS SANTOS SILVA ANERSI NATALINO
REK

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

13 ANERSI NATALINO REK JAQUES LUIZ WE-
BER

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

14 JAQUES LUIZ WEBER SIDNEI DE SENA
OLIVEIRA

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***
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15 ELOIR JOSE SALVIAN ADERSON DOS
SANTOS SILVA

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

16 ADERSON DOS SANTOS SILVA ANERSI NATALINO
REK

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

17 ANERSI NATALINO REK JAQUES LUIZ WE-
BER

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

18 JAQUES LUIZ WEBER SIDNEI DE SENA
OLIVEIRA

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

19 ELOIR JOSE SALVIAN ADERSON DOS
SANTOS SILVA

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

20 ADERSON DOS SANTOS SILVA ANERSI NATALINO
REK

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

21 ANERSI NATALINO REK JAQUES LUIZ WE-
BER

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

22 JAQUES WEBER SIDNEI DE SENA
OLIVEIRA

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

23 ELOIR JOSE SALVIAN ADERSON DOS
SANTOS SILVA

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

24 ADERSON DOS SANTOS SILVA ANERSI NATALINO
REK

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

25 ANERSI NATALINO REK JAQUES LUIZ WE-
BER

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

26 JAQUES LUIZ WEBER SIDNEI DE SENA
OLIVEIRA

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

27 ELOIR JOSE SALVIAN ADERSON DOS
SANTOS SILVA

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

28 ADERSON DOS SANTOS SILVA ANERSI NATALINO
REK

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

29 ANERSI NATALINO REK JAQUES LUIZ WE-
BER

CAMILA INGRID OLIVEI-
RA DE ALMEIDA ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ESSER

30 JAQUES WEBER SIDNEI DE SENA
OLIVEIRA

GERCINA BATISTA OLI-
VEIRA DE JESUS

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES ***

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 11 de setembro de 2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Afixe.

Elisa Maria Diniz

Secretária de Administração

Secretária de Finanças e Planejamento

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, torna
público que na Licitação tipo Chamamento Público nº 002/2024, instau-
rada para a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR – PNAE, DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE ALIMENTA-
ÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDU-
CAÇÃO INFANTIL, CRECHES DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”,
sagraram-se vencedores os seguintes proponentes: COOPERATIVA DE
DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTRIAL DE TAPURAH – COIAT –
CNPJ: 02.950.701/0001-17,COOPERATIVA LUVERDENSE DE AGRI-
CULTORES FAMILIARES – COOPERLAF – CNPJ: 45.274.968/000-44 e
GESTRO FRANCISCO LOPES – CPF: 020.939.031-05.

Itanhangá-MT, 19 de setembro de 2024.

CAMILA BRUNA MORESCO

Agente de Contratações Públicas

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 220/2024

PORTARIA N°220/2024

SÚMULA: “Concede Licença para Atividade Política ao servidor que men-
ciona, e dá outras providências.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, am-
parado pelo Art. 124 da Lei Complementar 119/2022.

CONSIDERANDO a referência do Parecer Jurídico Nº 124/2024, de 28 de
agosto de 2024, do Procurador Geral do Município, Sr. Alexandre Jorge
Marques Borges.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política a servidora TAINARA
DURREWALD, matricula 967, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais 40h, lotada na Secretaria Municipal de Administração do Município de
Itanhangá-MT, pelo período de 16 de setembro de 2024 até 06 de outubro
de 2024, com o pagamento da remuneração do referido período.

Art. 2° A servidora deverá encaminhar ao Departamento de Recursos Hu-
manos, o comprovante da homologação da candidatura expedido pelo Tri-
bunal Regional Eleitoral - TRE, para que seja juntado aos autos de referên-
cia do afastamento, em até 15 (quinze) dias úteis após a data limite para o
registro das candidaturas pela Justiça Eleitoral, sob pena da revogação da
licença.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 16 de setembro de 2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Afixe

Elisa Maria Diniz

Secretária de Administração

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 221/2024

PORTARIA N°220/2024

SÚMULA: “Dispõe Sobre a Nomeação da Comissão Examinadora do Pro-
cesso Seletivo Simplificado 001/2024 e dá Outras Providências.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO a necessidade da realização do Processo Seletivo Sim-
plificado para o provimento de cargos:

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para efetuarem procedimentos re-
lacionados com vistas ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/
2024, para provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-
MT.

Nome Mat Função Cargo

RAFAEL VARGAS NAUER 269 Presidente Professor Licenciatura Ple-
na

THIAGO DUFFEKE DA
SILVA 1965 Secretário Fisioterapeuta
EDILAINE ALVES DA SIL-
VA 1244 Membro Recepcionista

ADALBERTO SINSKI 1977 Membro Agente Admin. I/Diretor de
Dep.

JOCILENE OLIVEIRA DA
SILVA 216 Membro Professor Licenciatura Ple-

na

Art. 2º Para cumprimento do presente deverá ser observado as determi-
nações legais, em especial as disposições do Edital de Processo Seletivo
Simplificado 001/2024.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 19 de setembro de 2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Afixe

Elisa Maria Diniz

Secretária de Finanças e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2024

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2024

A Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, torna público para conhecimento dos
interessados que no processo de INEXIGIBILIDADE, com fundamento no
art. 74, inciso I, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE SERVIC?O DE ASSINATURA DE LICENC?A DE

FERRAMENTA DE PESQUISA (SOFTWARE) DE PREC?OS DE PEÇAS
PARA MANUTENC?ÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, obteve
o seguinte resultado: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, devidamente
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 02.144.891/0001-85, com o valor total de R$
9.801,76 (nove mil e oitocentos e um reais e setenta e seis centavos).

Itiquira/MT, em 19 de setembro de 2024.

ROSANGELA EVANGELISTA DOS SANTOS

Coordenadora de Compras Publicas

COORDENADORIA DE COMPRAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024

DISPENSA Nº 006/2024

(Dispensa Eletrônica nº 005/2024)

A Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, torna público para conhecimento dos
interessados que na DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024, art. 75, in-
ciso IV, alínea “m” nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
do Decreto Municipal 123 de 28 de dezembro de 2023, objetivando a
AQUISIÇÃO DE APARELHO DE VENTILAÇÃO MECÂNICA NÃO INVA-
SIVA BINIVEL (BIPAP), UMIDIFICADOR ACOPLÁVEL E INSUMOS PA-
RA USO COM MÁSCARA ORONASAL EM ATENDIMENTO A ORDEM
JUDICIAL,obteve o seguinte resultado: AMB DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 37.885.137/0001-80, sagrou-se vencedora com o valor total de
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Itiquira/MT, em 18 de setembro de 2024.

ROSANGELA EVANGELISTA DOS SANTOS

Coordenadora de Compras Publicas

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

PORTARIA Nº 0144/2024

Dispõe sobre a Designação do Srº REITTER FERNANDO OLIVEIRA
SILVA RODRIGUES, para ser Fiscal de Contrato.

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando a necessidade de fiscalizar o contrato abaixo;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor REITTER FERNANDO OLIVEIRA SILVA RO-
DRIGUES, como Fiscal de Contrato, conforme segue:

CONTRATO 034/2024
OBJETO: ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO PARA A EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PERFU-
RAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, COM MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTO E MATERIAIS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT, PA-
RA ATENDER O MUNICIPIO DE JANGADA-MT.
PRAZO: ATÉ 06/09/2025
CONTRATADO: SANEAR GEOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ Nº 34.127.109/0001-06

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em Jangada – MT, 06 de Setembro de 2024.

__________________________________________________

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0142/2024

Dispõe sobre a Designação do Srº ELTON MARCIANO NUNES FER-
REIRA, para ser Fiscal de Contrato.

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando a necessidade de fiscalizar o contrato abaixo;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor ELTON MARCIANO NUNES FERREIRA, como
Fiscal de Contrato, conforme segue:

CONTRATO 032/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO AÉREO, ACROBACIAS E
VOO EM FORMAÇÃO, NO 17º “FESTIVAL DO PASTEL” EM COMEMO-
RAÇÃO AOS 36 ANOS DO MUNÍCIPIO DE JANGADA-MT
PRAZO: ATÉ 31/12/2024
CONTRATADO: ESQUADRILHA FOX DEMONSTRACAO AEREA LTDA
CNPJ Nº 31.721.810/0001-60

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em Jangada – MT, 06 de Setembro de 2024.

__________________________________________________

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0143/2024

Dispõe sobre a Designação do Srº FLAVIO ROGERIO AMORIM, para
ser Fiscal de Contrato.

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando a necessidade de fiscalizar o contrato abaixo;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor FLAVIO ROGERIO AMORIM, como Fiscal de
Contrato, conforme segue:

CONTRATO 033/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE HOTELARIA/HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE JANGA-
DA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
PRAZO: ATÉ 06/09/2025
CONTRATADO: HOTEL BETTIO LTDA
CNPJ Nº 19.349.268/0001-61

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em Jangada – MT, 06 de Setembro de 2024.

__________________________________________________

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

EDITAL Nº 02/2024 DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º RELATORIO DETALHADO DO

QUADRIMESTRE ANTERIOR (RDQA) DE 2024 DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, Município de Jauru, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
faz saber a todos os Munícipes que:

CONSIDERANDO que esta municipalidade deverá cumprir o que determi-
na o §5º do Art. 36, da Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012;

CONSIDERANDO que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demons-
trará e avaliará o cumprimento das receitas correntes e as despesas com
ações e serviços públicos de saúde;

RESOLVE:

Art. 1.° - Fica marcada para o dia 26 de setembro do corrente ano, Audi-
ência Pública da Prestação de Contas de forma complementar do 2º qua-
drimestre referente ao ano de 2024.

§1º - A audiência que trata do caput deste artigo será realizada no espaço
da Câmara Municipal de Vereadores de Jauru, Estado de Mato Gros-
so, no período vespertino às 13h00min.

§2° - Ficam convidados todas as autoridades deste Município, os Conse-
lheiros Municipais de Saúde, bem como todos os munícipes, para dar ciên-
cia das receitas correntes aplicadas e as despesas com ações e serviços
públicos de saúde na atenção secundária pela gestão municipal.

Erasmo Martins dos Santos

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº276/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

CONCEDER , no período de02 de agosto de 2024 a 27 de setembro
de 2024, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE àservidora MÁR-
CIA TENÓRIO SAMPAIO, Matrícula 0856 inscrita sob o CPF Nº 923.xxx.
xxx-68,pelo médico perito Dr. RENATO CÉSAR SILVA ELOY– CRM/MT
2296 , que fica fazendo parte integrante desta Portaria, independentemen-
te de sua transcrição.

Em conformidade com art. 145 da Lei Complementar nº 045/2006 de 06
de dezembro de 2006.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal “José Perez”, em Jauru – MT, 19 de
setembro de 2024

VALDECI JOSÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIAS 360 E 361/2024

PORTARIA Nº 360/2024

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO
ORGANIZADORA DA I CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE DO TRABA-
LHADOR E DA TRABALHADORA.

CARLOS AMADEU SIRENA, Prefeito do Município de Juara, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 14.164 de 13/09/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros para compor a Comissão Organizadora da
1º Conferencia Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora de
Juara, que se realizará no dia 05 de dezembro de 2024, com o tema cen-
tral – “SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA COMO DI-
REITO HUMANO”.

Seguintes Eixos Temáticos:

I- Política Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; II-
As novas relações de Trabalho e a Saúde do Trabalhador e da Traba-
lhadora, e III- Participação Popular na Saúde dos Trabalhadores e das
Trabalhadoras para efetivação do Controle Social.

Comissão Organizadora
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I. Edna Benevides de Souza Lima II. Francisca Constantino de Souza
III. Dulcimeire Aparecida da Silva IV. Fernanda Steinhauser Paredes

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 13 de Setembro de 2024.

MARCIA REGINA F. ARAUJO Secretária Mun. Admi-
nistração

CARLOS AMADEU SI-
RENA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 361/2024.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de
Educação. – CME

CARLOS AMADEU SIRENA, Prefeito do Município de Juara, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que a Lei
Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 13.044 de 28/08/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os Membros que compõe Conselho Municipal de Educa-
ção para o período de 13/09/2024 a 13/09/2026, conforme segue;

Diretoria:

Presidente: Ana Paula Pereira da Silva

Vice-Presidente: Cleiciane Vedovetto Leandro

Secretária: Sandra Helena de Souza Azuaga

Vice-Secretária: Roliane dos Santos Arcanjo

Representantes do Poder Executivo Municipal:

Titular: Sandra Aparecida Cavallari

Suplente: Eliane Fernandes da Silva

Representantes do Magistério Público no âmbito do Município

Titular: Ana Paula Pereira da Silva

Suplente: Roseli Ostrowski

Representantes de pais de alunos da Rede Pública Municipal de En-
sino

Titular: Cleiciane Vedovetto Leandro

Suplente: Katia Erika Dante Breula

Representantes dos profissionais Técnicos Administrativos Educaci-
onais (Técnicos, TDIs e Apoio) da Educação.

Titular: Roliane dos Santos Arcanjo

Suplente: Vanize Dalla Costa Pedro

Representantes de Instituições Religiosas

Titular: Maria do Carmo Barros Hata.

Suplente: Maria Ivonete da Silva.

Titular: Paulo Roberto Alecio

Suplente: Valdirene Lima Faim Kayabi Alves de Oliveira

Representantes do Ensino superior

Titular: Oseias Carmo Neves

Suplente: Jairo Luis Fleck Falcão.

Titular: Carlos de Souza Dias Junior

Suplente: Claudilene de Souza Lage

Titular: Iracema Cristina Fernandes

Suplente: Juliana Damásio de Souza Martins.

Titular: Wagner Fanini Belarmino de Jesus dos Santos

Suplente: Diógnes Alexandre da Costa Lopes

Representantes do Núcleo Regional de Educação/NRE/DRE/Juína

Titular: Vanderlei Carvalho dos Santos

Suplente: Sandra Helena de Souza Azuaga

Representantes dos Povos Indígenas

Titular: Renata Sirajup Mendes Tamana

Suplente: Cezarina Krey Leite Tukumâ

Titular: Jones De Adenilson Manhuari

Suplente: Edilson Krixi Morimã

Representantes dos Profissionais da Educação Privada

Titular: Willian Teixeira de Oliveira

Suplente: Ana Paula Meneses Costa

Titular: Andreia Zanelati de Cubas

Suplente: Marlida Weber de Oliveira.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando
se as disposições em contrário e a Portaria GP/Nº 588/2022 do dia 07 de
dezembro de 2022 publicada no Jornal oficial eletrônico dos Municípios
do Estado de Mato Grosso do dia 14 de dezembro de 2022, Ano XVII Nº
4.129.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 16 de Setembro de 2024.

MARCIA REGINA F. ARAUJO Secretária Mun. Admi-
nistração

CARLOS AMADEU SI-
RENA
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 0101/2022

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 0101/2022

LICITAÇÃO: CARONA Nº 14/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA GERAL E PEQUENOS REPAROS EM RUAS,
AVENIDAS E OUTROS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE LAMBARI
D’OESTE-MT, PARA ATENDER À DEMANDA DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS.

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: VALE SERVICOS E LIMPEZA LTDA

CNPJ: 30.815.037/0001-39

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO ORIGINAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A
PARTIR DE 28 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ 28 DE SETEMBRO DE
2025.

FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMENTO
LEGAL NA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 DE 21/06/93.

DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM RE-
FERÊNCIA PERMANECEM INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO, RATIFICADAS.

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D’OESTE-MT, 11 DE SETEMBRO
DE 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2024

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FUTURA E
EVENTUAL FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE CESTAS
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BÁSICAS, AFIM DE ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAMBARI D’OESTE - MT (SALDO
REMANESCENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023)

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: SAO LUIZ DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA – EPP

CNPJ: 10.688.030/0001-96.

VALOR GLOBAL: R$ 82.276,40 (OITENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E
SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS);

VIGÊNCIA: DE 13/09/2024 ATÉ 31/12/2024, OU ATÉ A FINALIZAÇÃO
DO SALDO DO CONTRATO.

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D’OESTE-MT, 13 DE SETEMBRO
DE 2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/
2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/
2023

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE
AMPARO A VIDA - ABAVIDA

CNPJ: 04.121.894/0001-29

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ES-
PECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASA DE APOIO
NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT, PARA HOSPEDAGEM DE PACIENTES
E ACOMPANHANTES FORA DO DOMICÍLIO, INCLUINDO 04 (QUATRO)
REFEIÇÕES DIÁRIAS E TRANSPORTE LOCAL, PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE-
MT.

OBJETO DO ADITIVO: A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO
ORIGINAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 14/
09/2024 ATÉ 14/09/2025.

FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMENTO
LEGAL NO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERA-
ÇÕES.

DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM RE-
FERÊNCIA PERMANECEM INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO, RATIFICADAS.

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D’OESTE - MT, 10 DE SETEMBRO
DE 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2024

LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 14/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS EXECUTIVO, COM AR CONDICIONADO
E CAPACIDADE MÍNIMA DE 26 PASSAGEIROS.

PESSOA JURIDICA CONTRATADA: VARZEA GRANDE COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 45.659.779/0001.

VALOR UNITÁRIO: R$ 3,25 (TRÊS REAIS E VINTE E CINCO CENTA-
VOS) O KM RODADO.

VALOR GLOBAL: R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS)

VIGÊNCIA: DE 16/09/2024 ATÉ 16/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D´OESTE-MT, 16 DE SETEMBRO
DE 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2024

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (SALDO REMA-
NESCENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023), AFIM DE
ATENDER À DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAMBARI
D’OESTE-MT.

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: ROSIMEIRE MOREIRA DE ALMEI-
DA 01756201137 – ME

CNPJ: 17.519.222/0001-18.

VALOR GLOBAL: R$ 237.615,70 (DUZENTOS E TRINTA E SETE MIL,
SEISCENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA CENTAVOS);

VIGÊNCIA: DE 12/09/2024 ATÉ 31/12/2024, OU ATÉ A FINALIZAÇÃO
DO SALDO DO CONTRATO.

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D’OESTE-MT, 12 DE SETEMBRO
DE 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 056/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 056/2024

LICITAÇÃO: CARONA 03/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PLAY-
GROUND, KITS INFANTIS, BRINQUEDOS E PARQUE PARA ATENDER
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAMBARI D’OESTE -
MT.

PESSOA JURIDICA CONTRATADA: VALE COMERCIO DE PRODUTOS
PARA EDUCACAO LTDA

CNPJ: 14.733.870/0001-84

VALOR GLOBAL: R$ 50.919,94 (CINQUENTA MIL, NOVECENTOS E DE-
ZENOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS).

VIGÊNCIA: DE 12/09/2024 ATÉ 12/09/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D´OESTE-MT, 12 DE SETEMBRO
DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

QUADRO DEMONSTRATIVO DE OBRAS EM ANDAMENTO

DECRETO Nº 078/2024

DECRETO Nº 078/2024

DATA: 19/09/2024

SÚMULA: INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
003/2024 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Sr. Celso Luiz Padovani, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas
por Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, a ser realizado pela
Comissão Processual Disciplinar, composta pelos Srs. Servidores:

Willian Vellini Ribeiro de Souza, matricula n. 2778;

Carlos Henrique Picolloto, matricula n. 45;

Paulino Tarcilio Borges, matricula n. 2806.

Que: sob a presidência do primeiro, terão por objetivo apurar fatos relaci-
onados a possível infração ao disposto no artigo 113, incisos I, III, IX e X
e artigo 115, incisos I, IV e XIV da Lei Complementar Municipal 04/2005,
atribuído em tese ao servidor público Sr. L.F.O.D. de matricula n. 3403,
por “não cumprimento de carga horária”, conduta está proibida e tipifi-
cada na Lei Complementar Municipal 04/2005, c/c as disposições do artigo
136 da LC 04/2005, que prevê pena de demissão (art. 131 inc. II da LC 04/
2005),em razão de “deixar de comparecer ao trabalho no período cor-
rente de 30 dias”.

Art. 2º - A Comissão terá um prazo de até 60 (sessenta) dias para a con-
clusão dos trabalhos, art. 152 da L. C. 04/2005, contados da data da ins-
talação, fincando assegurado o direito ao contraditório, ampla defesa e as
garantias do devido processo legal.

Art. 3º - Desde a publicação do presente, fica garantido a Comissão caso
entenda necessário acompanhamento jurídico a ser realizado pela Asses-
soria Jurídica do Município de Marcelândia.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário, com efeitos a partir de sua publicação origi-
nária.

Registre, publique e cumpra-se.

Paço Municipal, em Marcelândia -MT, em 19 de setembro de 2024.

CELSO LUIZ PADOVANI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 227/2023

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro,
foi celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EM-
PENHO DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO
DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no
CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Omet-
to, nº. 101, Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal Senhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.
264.041-xx, e de outro lado a empresa SAGA COMERCIO E SERVIÇO
TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ
sob o nº. 05.870.713/0001-20, Inscrição Estadual 13.334.808-3, com sede
na Rua Oriente Tenuta, nº 09, Casa 09, Quadra 01, Bairro Consil, CEP
78.048-450, na Cidade de Cuiabá/MT, e-mail licitacao@saganews.com.
br, Telefone (65) 3052-7673, neste ato representada pela Sra. ELEIDE
MARIA CORREA,inscrita CPF nº. 317.873.121-00, doravante denominada
CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
o“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FORNE-
CIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E RASTREAMENTO VEICULAR COM
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE
GESTÃO”.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da Se-
cretaria de Administração/Departamento de Frotas, através da C.I. nº 78/
2024 o saldo dos empenhos não será utilizado:
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Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 15/2024 R$235,14 Secretaria de Saúde
03/01/2024 17/2024 R$26.265,76 Secretaria de Saúde
03/01/2024 18/2024 R$500,47 Secretaria de Saúde
03/01/2024 21/2024 R$185,05 Secretaria de Assistência Social
26/01/2024 1596/2024 R$160,00 Secretaria de Meio Ambiente
13/08/2024 9078/2024 R$0,03 Secretaria de Assistência Social

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 26 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA - Nº. 037/2024

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da agente de con-
tratação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia
27 de setembro de 2024 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio
do site www.bllcompras.org.br o “PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MARMITAS E SUCO PARA PACIENTES
EM TRATAMENTO E PÓS SESSÕES DE HEMODIÁLISE NO CTR EM
SINOP/MT, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MA-
TUPÁ/MT”. Maiores informações, estão disponíveis no site https://www.
gp.srv.br/transparencia_matupa/servlet/home_portal_v2, PNCP e www.bll-
compras.org.br ou deve ser solicitado pelo e-mail contrato@matupa.mt.
gov.br ou junto à sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio
Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min.
Matupá – MT, 19 de setembro de 2024. SUELEN CRISTINE JAROSESKI
- Agente de Contratação -

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 14720 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 14706 QUE NO-
MEIA A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BRUNO SANTOS MENA, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de Mato
Grosso, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 188 da Lei Complementar nº. 81, de
15 de outubro de 2013, que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públi-
cos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Municí-
pio de Matupá/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica alterado o Artigo 1º da Portaria nº 14706 de 16 de setembro
de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Designar as senhoras, para compor a comissão processante:

I - Maria Rejane Leitão de Assunção, matrícula nº. 6394, como Presiden-
te;

II - Jussara Xavier Souza, matrícula nº. 2062, como Membro/Secretá-
rio(a);

III - Fabiola Paula Capitani, matrícula nº. 9636, como Membro.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

Registre-se

Publique-se

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE

SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 101/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA,
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA REFORMA E ADEQUAÇÕES
PARCIAL NO BLOCO A DO HOSPITAL MUNICIPAL DE MATUPÁ. Con-
tidas nos anexos do Edital 032/2020, TOMADA DE PREÇO 08/2020,
com fornecimento pela empresa contratada de todos os equipamen-
tos, materiais e serviços.

CONTRATADA: TANGERE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

OBJETIVO: Fica alterada a Cláusula Quarta – 04 que passa a vigorar
com a seguinte redação:

04- CLÁUSULA QUARTA - Do Valor, Critérios e Condições de Paga-
mento

O valor para as obras, objeto deste contrato, é de R$ 999.981,35 (no-
vecentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e um reais e trin-
ta e cinco centavos).Sendo SUPRIMIDO o valor de R$ 79.132,67 (seten-
ta e nove mil, cento e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos),
conforme Comunicado Interno em anexo do Departamento de Engenharia,
passando o valor total do contrato para R$ 920.848,68 (novecentos e vin-
te mil, oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos).

Assinatura: 06/09/2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 164/2022

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTRUTOR DE DANÇA (BALLET CLASSICO, JAZZ DANCE, DANÇA DE SALÃO E PILATES) EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com o Termo de Referência que e parte integrante do Edital 095/2022 do respectivo
Pregão Presencial nº 038/2022.

CONTRATADA: VIVIANE QUESADA MANDOTTI 34981263856

OBJETIVO: Ficam alteradas as Cláusulas Quinta, Sexta, Oitava e Nona do Contrato Original, que passam a vigorar com as seguintes redações:

Cláusula Quinta – Do Valor e Pagamento

5.1 – O preço global para os serviços a serem realizados, será de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

Cláusula Sexta – Dos Serviços/Produtos
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6.1 - O presente instrumento tem por objetivo:

Código Nome Unidade de
Fornecimento Quant. Vlr.

Unitário Total

377448

Contratação de Professora de Dança: Ballet Clássico, Jazz Dance, Dança de Salão e Pilates. Ballet
Clássico: desenvolvimento da coordenação motora, flexibilidade, disciplina, criatividade, musicalidade,
trabalho em grupo auxiliando nas habilidades sensoriais, cognitivas e emocionais. Jazz Dance: aumento
da flexibilidade e o alongamento muscular, promove coordenação motora, desenvolve a memorização,
ajuda com a socialização e o crescimento da força muscular. A metodologia a ser abordada durante as
aulas serão da Royal Academy Of Dance, que trabalha a criança sem exigir mais do que os limites que
seu corpo permite, prevenindo e evitando lesões. O programa traz divertimento na Dança, desenvolven-
do as habilidades acima citados já que é uma das mais influentes organizações de educação em Dança
do mundo. Pilates Solo: Reforço e fortalecimento muscular, mais flexibilidade para o dia a dia, tratamen-
to de lesões musculares, trazendo menos desconforto de forma geral. Dança de Salão: cada passo ou
gesto é uma forma de movimentar o corpo, por isso, um dos benefícios da Dança para idosos é sair do
sedentarismo, agilidade, ganho muscular, auto estima, bem estar, entre outros fatores que interferem de
forma direta e positiva no indivíduo dançarino. CONTEÚDO: Alongamento, melhorando a dimensão de
seus movimentos, exercícios de flexibilidade, aumentando a flexibilidade dos músculos e articulações re-
duzindo assim as lesões, exercício em duplas para trabalhar a motivação, conexão e até mesmo compe-
titividade, musicalidade melhorando a concentração e o estímulo de raciocínio lógico, exercícios para
fortalecimento muscular para o aumento de resistência, estabilidade, ajuda a melhorar a postura e a ter
um bom condicionamento físico. Aulas teóricas para desenvolver a nomenclatura e os nomes dos pas-
sos (inglês/francês). Apresentações de vídeos para aprendizagem teóricas de alguns movimentos mais
complexos a longo prazo, antes de experimentar na prática. Durante as aulas serão executadas peque-
nas coreografias, adágios, allegros e ensaios como forma de treinamento para futuras apresentações
em eventos sociais e culturais.

UNIDADE 10 3.
500,00

35.
000,00

Cláusula Oitava – Dotação Orçamentária:

8.1 – As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta de recursos oriundos do orçamento do Município, à conta das seguintes rubricas
orçamentárias, quais sejam:

Código Geral: 09.001.08.244.0004.20065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 33.90.39.00 – PESSOA
JURIDICA – FONTE 1.5.00.0000000 – R$35.000,00.

Cláusula Nona – Prazos

9.5 - O novo prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da data de seu vencimento até 31 DE AGOSTO DE 2025, prorrogável no
interesse das partes até o máximo previsto em Lei.

Assinatura: 30/08/2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE

SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 019/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA,
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA REFORMA DE UNIDADE DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE N° 877971/2018/MS/CAIXA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. Contidas nos anexos do Edital
182/2019, TOMADA DE PREÇO 046/2019, com fornecimento pela empre-
sa contratada de todos os equipamentos, materiais e serviços.

CONTRATADA: TANGERE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

OBJETIVO: Fica alterada a Cláusula Quarta – 04 que passa a vigorar
com a seguinte redação:

04- CLÁUSULA QUARTA - Do Valor, Critérios e Condições de Paga-
mento

O valor para as obras, objeto deste contrato, é de R$ 1.029.333,23 (um
milhão, vinte e nove mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e três
centavos).Sendo SUPRIMIDO o valor de R$ 59.194,50 (Cinquenta e no-
ve mil, cento e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), conforme
Comunicado Interno em anexo do Departamento de Engenharia, passan-
do o valor total do contrato para R$ 970.138,73 (novecentos e setenta
mil, cento e trinta e oito reais e setenta e três centavos).

Assinatura: 26/08/2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE

SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 020/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA,
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA REFORMA DE UNIDADE DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE N° 851443/2017/MS/CAIXA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Contidas nos anexos do Edital
183/2019, TOMADA DE PREÇO 047/2019, com fornecimento pela empre-
sa contratada de todos os equipamentos, materiais e serviços.

CONTRATADA: TANGERE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

OBJETIVO: Fica alterada a Cláusula Quarta – 04 que passa a vigorar
com a seguinte redação:

04- CLÁUSULA QUARTA - Fica alterada a Cláusula Quarta – 04 que
passa a vigorar com a seguinte redação:

04- CLÁUSULA QUARTA - Do Valor, Critérios e Condições de Paga-
mento

O valor para as obras, objeto deste contrato, é de R$ 1.344.281,61 (um
milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e um re-
ais e sessenta e um centavos).Sendo SUPRIMIDO o valor de R$ 527.
693,28 (quinhentos e vinte e sete mil, seiscentos e noventa e três re-
ais e vinte e oito centavos), conforme Comunicado Interno em anexo do
Departamento de Engenharia, passando o valor total do contrato para R$
816.588,33 (Oitocentos e dezesseis mil, quinhentos e oitenta e oito re-
ais e trinta e três centavos).

Assinatura: 30/08/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº.

049/2024

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, comuni-
ca a todos os interessados que FICA RETIFICADO para o próximo dia 10
de outubro de 2024 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site
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www.bllcompras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDI-
CAMENTOS, REAGENTES, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, INSUMOS
E MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES EM ATENDIMENTO AO
MUNICÍPIO DE MATUPÁ MT”. Maiores informações através do Edital Re-
tificado nº. 059/2024, que estará disponível no site https://www.gp.srv.br/
transparencia_matupa/servlet... e www.bllcompras.org.br ou deve ser soli-
citado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Pre-
feitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones
(66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 19 de setem-
bro de 2024. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO Nº 034/2024

Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e qua-
tro, foi celebrado o presente TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº
034/2024,tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ES-
TADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 24.
772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, Bairro ZE
- 022, neste ato representada por seu Prefeito Municipal o Senhor BRU-
NO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, denomi-
nado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GUILHERME B. DA
SILVA,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 11.622.159/0001-64, com
sede na Rua 14, nº 1616, Bairro Jardim das Flores, na Cidade de Matu-
pá/MT, CEP 78.525-000, Telefone (66) 9 9977-3156, neste ato represen-
tada pelo Sr. GUILHERME BENTO DA SILVA, portador do CPF nº xxx.
921.221-xx, doravante denominada CONTRATADA, conforme cláusulas e
condições seguintes:

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 370/CG/2024 encaminhada
pelo Setor de Gestão de Contratos da Secretaria Municipal de Administra-
ção, optou-se pela rescisão amigável do contrato.

01 – SUPORTE LEGAL

01.1 –– Esta rescisão contratual AMIGÁVEL se fundamenta conforme as
disposições da Lei Federal n°. 8.666/93, e suas alterações, mais especi-
ficamente no artigo 78, inciso XII e artigo 79, inciso II, e nos termos da
Cláusula 16 do Contrato de Prestação de Serviço nº 034/2024.

02 – OBJETO DA RESCISÃO

02.1 – Constitui objeto desta rescisão o “PREGÃO PRESENCIAL PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA
PISCINA SEMIOLÍMPICA LOCALIZADA NO CENTRO AQUÁTICO ES-
PORTIVO DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT”, conforme descrição dos
serviços que constam no Termo de Referência e demonstrativo do orça-
mento que são partes integrantes do Edital 0144/2023 do respectivo Pre-
gão Presencial nº 057/2023.

03 – RESCISÃO

03.1 – A rescisão do presente termo se fundamenta na cláusula 16 - Res-
cisão do Contrato e no artigo 79, inciso II, da Lei Federal 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado em 13
de maio de 2024, com o objetivo de regularizar a situação da empresa, em
relação à falta de certidões negativas, e tendo em vista o prazo de 30 (trin-
ta) dias concedido para a regularização, que se esgotou, a empresa solici-
tou a rescisão alegando que não será possível a regularização da empre-
sa.

Diante do exposto, seguindo os preceitos da Oportunidade e Conveniên-
cia, a Prefeitura Municipal de Matupá, representada pela autoridade supe-
rior municipal, decide rescindir de forma amigável e por acordo entre as

partes o Contrato de Prestação de Serviço nº 034/2024, do Pregão Pre-
sencial nº 057/2023.

04 – DOMICÍLIO E FORO

04.1 – As partes elegem como domicilio legal, o Foro da Comarca de Ma-
tupá, para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Rescisão, excluindo-
se qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem devidamente acordados declaram as partes contratantes
aceitarem as disposições estabelecidas nas Cláusulas deste instrumento,
sujeitando-se as normas contidas na Lei nº 8.666 de 21/06/93, suas alte-
rações posteriores, bem como as demais normas complementares.

Matupá/MT, 17 de setembro de 2024.

______________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

Contratante

____________________________________________

GUILHERME B. DA SILVA

CNPJ nº. 11.622.159/0001-64

GUILHERME BENTO DA SILVA

CPF nº. xxx.921.221-xx

Contratado

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO Nº 167/2023

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro,
foi celebrado o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CON-
TRATO Nº 167/2023, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE
MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº.
101, Bairro ZE - 022, neste ato representada por seu Prefeito Municipal
o Sr. BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
residente nesta Cidade de Matupá/MT, denominado CONTRATANTE, e
de outro lado a empresa O. M. DA SILVA LTDA, devidamente inscrita no
CNPJ sob o nº. 34.119.562/0001-70, Inscrição Estadual nº 13.773.589-8,
com sede na Rua Antelmo Wenceslau Martinelli, nº 48, Setor S, Lote 05,
Quadra 10, Bairro Jardim Cidade Alta, na Cidade de Tangará da Serra/MT,
CEP 78.306-155, Telefone (65) 9 9926-8391, e-mail orli.maia10@gmail.
com, neste ato representada pelo Sr. ORLI MAIA DA SILVA,inscrito no
CPF nº. xxx.502.529-xx, doravante denominada CONTRATADA, confor-
me as cláusulas seguintes:

CONSIDERANDO a Decisão da Secretaria de Saúde através da C.I. 1502/
2024 sobre a rescisão do contrato, com a justificativa de que ocorreu um
novo Pregão Eletrônico e o valor do item do referido contrato ficou com va-
lor menor;

01 – SUPORTE LEGAL

01.1 – Esta rescisão contratual UNILATERAL se fundamenta conforme as
disposições da Lei Federal n°. 8.666/93, e suas alterações, mais espe-
cificamente no artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, e nos termos da
Cláusula 15 do Contrato nº 167/2023.

02 – OBJETO DA RESCISÃO

02.1 – Constitui objeto desta rescisão o “PREGÃO ELETRÔNICO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT”, de acordo com o Ter-
mo de Referência que é parte integrante do Edital 075/2023 do respectivo
Pregão Eletrônico nº 030/2023.
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03 – RESCISÃO

03.1 – A rescisão do presente termo se baseia na cláusula 15 - Rescisão
do Contrato em mote que descreve as causas para rescisão contratual,
dentre eles:

15.1.1 – Constituem motivos para rescisão sem indenização:

15.1.1.1 – O Descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

A Lei Federal 8.666/1993, e suas alterações, traz, respectivamente, em
seu artigo 78, inciso I, os motivos para a rescisão contratual e o 79, inci-
so I, cita como poderá ser determinada:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;

Esta rescisão unilateral do contrato justifica-se, pois ocorreu um novo Pre-
gão Eletrônico e o valor do item do referido contrato ficou com valor menor,
gerando uma novo Contrato, com um fornecedor diferente, tornando-se in-
viável o atual preço.

Diante do exposto, e em harmonia com as Leis Vigentes, a Prefeitura Mu-
nicipal de Matupá, representada pela autoridade superior municipal, deci-
diu rescindir de forma unilateral o Contrato de Prestação de Serviço nº
167/2023, do Pregão Eletrônico nº 030/2023.

04 – DOMICÍLIO E FORO

04.1 – As partes elegem como domicilio legal, o Foro da Comarca de Ma-
tupá, para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Rescisão, excluindo-
se qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem devidamente acordados declaram as partes contratantes
aceitarem as disposições estabelecidas nas Cláusulas deste instrumento,
sujeitando-se as normas contidas na Lei nº 8.666 de 21/06/93, suas alte-
rações posteriores, bem como as demais normas complementares.

Matupá/MT, 06 de setembro de 2024.

______________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

Contratante

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO Nº 067/2024

Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro,
foi celebrado o presente TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 067/
2024,tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ES-
TADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 24.
772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, Bairro ZE
- 022, neste ato representada por seu Prefeito Municipal o Senhor BRU-
NO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, denomi-
nado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SENTINELA TERCEI-
RIZAÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 41.770.400/
0001-63, com sede na Rua dos Louros, nº 418 W, Bairro Jardim Prima-
vera II, na Cidade de Nova Mutum/MT, CEP 78.450-000, e-mail sentine-
laterceirizacoes@gmail.com, telefone (65) 9 9649-2230, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ENESIO CARVALHO TORRES, inscrito no CPF nº xxx.
171.403-xx, doravante denominada CONTRATADA, conforme cláusulas e
condições seguintes:

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 362/CG/2024 encaminhada
pelo Setor de Gestão de Contratos da Secretaria Municipal de Administra-
ção, optou-se pela rescisão amigável do contrato.

01 – SUPORTE LEGAL

01.1 –– Esta rescisão contratual AMIGÁVEL se fundamenta conforme as
disposições da Lei Federal n°. 8.666/93, e suas alterações, mais especi-
ficamente no artigo 78, inciso XII e artigo 79, inciso II, e nos termos da
Cláusula 15 do Contrato de Prestação de Serviço nº 067/2023.

02 – OBJETO DA RESCISÃO

02.1 – Constitui objeto desta rescisão o “PREGÃO PRESENCIAL SIS-
TEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA DESARMADA E BRIGADISTA PA-
RA EVENTOS, DECORAÇÃO NATALINA E REVEILLON EM ATENDI-
MENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acor-
do com a clausula 06 deste Contrato que são partes integrantes do Edital
047/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 15/2023.

03 – RESCISÃO

03.1 – A rescisão do presente termo se fundamenta na cláusula 15 - Res-
cisão do Contrato e no artigo 79, inciso II, da Lei Federal 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado em 01
de agosto de 2024, com o objetivo de regularizar a situação da empre-
sa, em relação à falta de certidões negativas, e tendo em vista o prazo de
30 (trinta) dias concedido para a regularização, que se esgotou, a empre-
sa solicitou a rescisão alegando que não será possível a regularização da
empresa.

Diante do exposto, seguindo os preceitos da Oportunidade e Conveniên-
cia, a Prefeitura Municipal de Matupá, representada pela autoridade supe-
rior municipal, decide rescindir de forma amigável e por acordo entre as
partes o Contrato de Prestação de Serviço nº 067/2024, do Pregão Pre-
sencial nº 15/2023.

04 – DOMICÍLIO E FORO

04.1 – As partes elegem como domicilio legal, o Foro da Comarca de Ma-
tupá, para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Rescisão, excluindo-
se qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem devidamente acordados declaram as partes contratantes
aceitarem as disposições estabelecidas nas Cláusulas deste instrumento,
sujeitando-se as normas contidas na Lei nº 8.666 de 21/06/93, suas alte-
rações posteriores, bem como as demais normas complementares.

Matupá/MT, 04 de setembro de 2024.

______________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

Contratante

____________________________________________

SENTINELA TERCEIRIZAÇÕES LTDA

CNPJ nº. 41.770.400/0001-63

ENESIO CARVALHO TORRES

CPF nº. xxx.171.403-xx

Contratada
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO

DE AQUISIÇÃO Nº 012/2024

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa EMAM – EMULSOES E TRANSPORTES LT-
DA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 04.420.916/0003-13, Inscri-
ção Estadual nº 13.235.993-6, com sede na Rodovia dos Imigrantes, s/
nº, Km 8,6, Bairro Capela do Pissarrão, na Cidade de Várzea Grande/MT,
CEP 78.132-400, telefone (65) 3692-2374, e-mail neuza@emamasfaltos.
com.br, neste ato representada pela sua procuradora a Sra. NEUZA FER-
REIRA CORRÊA DE LARA,inscrita no CPF nº. xxx.585-901-xx, doravante
denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho o
“PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EMULSÕES ASFÁLTICA
RL-1C / RL-1C, PEDRA BRITADA, PÓ DE PEDRA E PEDRISCO EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANIS-
MO E TRANSPORTES” de acordo com o Termo de Referência e demons-
trativo do orçamento que são partes integrantes do Edital 057/2023 do res-
pectivo Pregão Eletrônico nº 022/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, do Contrato nº 012/2024, confor-
me solicitação da Secretaria de Urbanismo e Paisagismo, através da C.I.
nº 257/2024, informando que houve a solicitação de reequilíbrio contratual
por parte do fornecedor, necessitando a anulação do saldo para posterior
empenho:

Data Empenho Valor Secretaria
18/07/
2024

7948/
2024 R$1.647,51 Secretaria de Urbanismo e Paisagis-

mo
30/07/
2024

8363/
2024

R$193.
824,80

Secretaria de Urbanismo e Paisagis-
mo

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 02 de setembro de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

102/2022

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro,
foi celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPE-
NHO DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE
MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº.
101, Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal
Senhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.
041-xx, e de outro lado a empresa ANDREA IORIS CONSTRUCÕES EI-
RELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede naAvenida Nove
de Maio, nº 620N, sala 01, Bairro Módulo 01, Cidade de Juína-MT, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 35.086.825/0001-55, IE Nº13.786.797-2, te-

lefone: (66)3566-1191, e-mail: lcioris.licitacao@gmail.com, representada
neste ato pela proprietária Sra. ANDRÉA IORIS, inscrita no CPF xxx.
595.051-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM COMPRO-
VADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PA-
RA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO BAIR-
RO ZH1-001 DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT.Conforme informações
contidas nos anexos do Edital 025/2022, TOMADA DE PREÇO 03/
2022, com fornecimento pela empresa contratada de todos os equi-
pamentos, materiais e serviços.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, os saldos das Notas de Empenho, conforme Solicitação
da Secretaria de Educação, através da C.I. nº 2443/2024, a anulação se
faz necessária, pois será feito empenho posterior na dotação orçamentária
do Fundeb 30%:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 489/2024 R$235.241,24 Secretaria de Educação

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 02 de setembro de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

064/2024

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro,
foi celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPE-
NHO DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE
MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº.
101, Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal
Senhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.
041-xx, e de outro lado a empresa CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO,
SERVIÇO, GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 09.
179.444/0001-00, com sua sede à Av. Prainha (Lot. Consil), nº 9, Sala
B, Quadra 02, Lote 09, Bairro Alvorada, na cidade de Cuiabá/MT, CEP:
78.048-436, e-mail: catlicitacao@centroamericatecnologia.com.br/ admi-
nistracao@centroamericatecnologia.com.br, telefone: (65) 9.9959-4468/
(65) 3052-7673, neste ato representada pelo Sr. JÂNIO CORRÊA DA SIL-
VA, inscrito no CPF sob nº xxx,048.891-xx, doravante denominada CON-
TRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho a ADE-
SÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 0356/2023 DO PE 071/2023
DO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA
DE FROTAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EN-
GLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS PERTENCENTES
A FROTA DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ-MT, visando atender as necessi-
dades da Administração Municipal, conforme especificações detalhadas e
constantes no Termo de Referência (Anexo I).

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da Se-
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cretaria de Administração/Departamento de Frotas, através da C.I. nº 83/
2024, o saldo do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
28/03/2024 4080/2024 R$20.000,00 Secretaria de Agricultura
28/03/2024 4081/2024 R$120.000,00 Secretaria de Agricultura
28/03/2024 4148/2024 R$6.000,00 Gabinete do Prefeito
26/04/2024 4896/2024 R$450,00 Secretaria de Assistência Social
26/04/2024 4897/2024 R$725,00 Secretaria de Assistência Social
17/05/2024 5794/2024 R$1.542,00 Secretaria de Assistência Social
17/05/2024 5795/2024 R$249,01 Gabinete do Prefeito
23/07/2024 8088/2024 R$1,00 Secretaria de Meio Ambiente

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 06 de setembro de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

115/2023

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa CLINICA MEDICA DE RESENDE LTDA,de-
vidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 16.541.758/0001-77, com sede na
Rua Luiz Mena, nº 421 A, Bairro ZH2-001, na Cidade de Matupá/MT, CEP
78.525-000, Telefone (66) 9 9624-0651, neste ato representada pelo Sr.
EDUARDO FARIA DE RESENDE portador do CPF nº xxx.597.311-xx, do-
ravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO SERVIÇOS MÉDI-
COS ESPECIALIZADOS EM PEDIATRIA PARA ATENDIMENTO NO
HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT”, conforme lo-
tes e descrição dos serviços que constam no Termo de Referência e de-
monstrativo do orçamento que são partes integrantes do Edital 059/2023
do respectivo Pregão Presencial nº 020/2023, conforme LOTE 01.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, os saldos das Notas de Empenho, conforme Solicitação
da Secretaria de Saúde/Hospital, através da C.I. nº 978/2024, a anulação
se faz necessária, pois será feito empenho posterior em outra dotação or-
çamentária na Emenda Impositiva nº 15:

Data Empenho Valor Secretaria
29/05/2024 6271/2024 R$84.000,00 Secretaria de Saúde

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 02 de setembro de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

124/2019

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa WAGNER LUIS BATISTA VIEIRA, devidamen-
te inscrita no CNPJ sob o nº. 26.651.211/0001-88 e Inscrição Estadual nº
13.814932-1, com sede na Rua Maracatiara, nº 360, Bairro 13 de Maio,
na Cidade de Guarantã do Norte, CEP 78520-000, e-mail taticaservicosg-
ta@hotmail.com, telefone (66) 3552-2382 / 9 9715-0034 neste ato repre-
sentada por seu proprietário o Sr. WAGNER LUIS BATISTA VIEIRA,ins-
crito no CPF nº. xxx.230.901-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E
MONITORAMENTO E PLANTÃO 24 h ATRAVÉS DO SISTEMA ELE-
TRÔNICO DE ALARME, RONDAS E PRESENÇA DE MONITOR SEM-
PRE QUE SOLICITADO EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE MATUPÁ” de acordo com o Termo de Referência e demons-
trativo do orçamento que são partes integrantes do Edital 150/2019 do res-
pectivo Pregão Presencial nº 098/2019.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, os saldos das Notas de Empenho, conforme Solicitação
da Secretaria de Assistência Social, através da C.I. nº 1290/SMAS/2024,
a anulação se faz necessária, pois a central de alarme apresentou defeito,
e não será mais utilizada:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 184/2024 R$340,86 Secretaria de Assistência Social

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 09 de setembro de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

010/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa JOAO CARLOS DA SILVA ROCHA – ME, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o nº. 11.652.116/0001-21 e Inscrição Estadual
n° 13.508.107-6, com sede na Rua 08, nº 818, Bairro Centro, na Cidade
de Matupá/MT, CEP 78.525-000, neste ato representada pelo Sr. JOAO
CARLOS DA SILVA ROCHA,inscrito no CPF nº. xxx.868.830-xx, doravan-
te denominada CONTRATADA:
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Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO, INS-
TALAÇÃO E RECARGA DE GÁS DOS APARELHOS DE AR CONDICI-
ONADO EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acor-
do com a clausula 06 deste Contrato que são partes integrantes do Edital
0123/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 055/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Assistência Social, através da C.I. nº 1279/SMAS/2024, Secretaria de
Administração, através da C.I. nº 120-4/PMM/ADM/GAB/2024, Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 123-4/PMM/ADM/GAB/2024o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Item Valor Secretaria
15/01/
2024

864/
2024 Todos R$2.

033,00 Gabinete do Prefeito
15/01/
2024

865/
2024 Todos R$2.

490,00 Secretaria de Finanças
15/01/
2024

877/
2024 245246 R$1.

044,00
Secretaria de Assistência Soci-
al

15/01/
2024

877/
2024 245248 R$1.

690,00
Secretaria de Assistência Soci-
al

15/01/
2024

877/
2024 245250 R$1.

895,00
Secretaria de Assistência Soci-
al

15/01/
2024

877/
2024 245307 R$2.

445,00
Secretaria de Assistência Soci-
al

15/01/
2024

877/
2024 245308 R$2.

970,00
Secretaria de Assistência Soci-
al

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

011/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa MARCIO ADRIANO POMMER LTDA, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº. 24.135.379/0001-05 e Inscrição Estadual n° 13.
613.239-1, com sede na Rua Louveiras, nº 118, Bairro Centro, na Guaran-
tã do Norte/MT, CEP: 78.520-000, e-mail armontecclimatizacoes@hotmail.
com, neste ato representada pelo Sr. MARCIO ADRIANO POMMER,por-
tador do CPF nº. xxx.131.601-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO, INS-
TALAÇÃO E RECARGA DE GÁS DOS APARELHOS DE AR CONDICI-
ONADO EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acor-
do com a clausula 06 deste Contrato que são partes integrantes do Edital
0123/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 055/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, do Contrato nº 011/2024, confor-

me solicitação da Secretaria de Educação, através da C.I. nº 2278/2024,
Secretaria de Educação/Dpto de Esportes, através da C.I. nº 373/2024,
Secretaria de Assistência Social, através da C.I. nº 1279/SMAS/2024, Se-
cretaria de Administração, através da C.I. nº 123-4/PMM/ADM/GAB/2024,
o saldo do empenho não será utilizado:

Data Empenho Item Valor Secretaria
15/01/
2024

880/
2024 todos R$2.

555,65 Secretaria de Educação
15/01/
2024

884/
2024 todos R$5.

605,57 Secretaria de Educação
15/01/
2024

888/
2024 245213 R$242,00 Secretaria de Assistência Soci-

al
15/01/
2024

888/
2024 245231 R$1.

441,55
Secretaria de Assistência Soci-
al

15/01/
2024

888/
2024 245233 R$591,00 Secretaria de Assistência Soci-

al
15/01/
2024

888/
2024 245235 R$2.

438,31
Secretaria de Assistência Soci-
al

15/01/
2024

888/
2024 361687 R$1.

293,00
Secretaria de Assistência Soci-
al

15/01/
2024

888/
2024 361689 R$1.

853,65
Secretaria de Assistência Soci-
al

15/01/
2024

888/
2024 361685 R$1.

517,75
Secretaria de Assistência Soci-
al

15/01/
2024

878/
2024 todos R$3.

721,47 Secretaria de Finanças

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

093/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MA-
TUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº.
101, Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal
Senhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.
041-xx, e de outro lado a empresa SORRISO PRIME LTDA, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº. 28.955.196/0001-97, Inscrição Estadual nº
13.788.526-1, com sede na Avenida Ademar Raiter, nº 240, Sala 01,
Bairro Centro Sul, na Cidade de Sorriso/MT, CEP 78.896-095, e-mail
licitacao@gruposorrisoprime.com.br, telefone (66) 3545-0651 / (66) 9
9657-5901, neste ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS CHAGAS RO-
DRIGUES, portador do CPF nº xxx.072.371-xx, doravante denominada
CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO GERAL, LIMPE-
ZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E LIMPEZA DE FORROS E ÁRE-
AS COM NINHOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNI-
CÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a clausula 06 deste Contrato que
são partes integrantes do Edital 035/2022 do respectivo Pregão Presen-
cial nº 13/2022.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da Se-
cretaria de Saúde/Laboratório Municipal, através da C.I/LAB nº 242/2024,
o saldo do empenho não será utilizado:
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Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 220/2024 R$194,40 Secretaria de Saúde

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

050/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa WAGNER LUIS BATISTA VIEIRA – ME, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o nº 26.651.211/0001-88, com sede na Rua
Maracatiara, nº 360, Bairro 13 de Maio, na Cidade de Guarantã do Norte/
MT, CEP 78.520-000, Telefone (66) 3552-2382 / (66) 9 9715-0034, e-mail
taticaservicosgta@hotmail.com, representada neste ato pelo Sr. WAG-
NER LUIS BATISTA VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº xxx.230.901-xx, do-
ravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho o
“PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇO DE CONEXÃO COM A INTERNET, FORNECIMENTO, CON-
FIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO, LICENÇAS DE COMUNICAÇÃO E INS-
TALAÇÃO DE ESTRUTURA PARA CAPTAÇÃO DE IMAGENS DESTI-
NADA A COMPOR O PROGRAMA VIGIA MAIS MT CONFORME TER-
MO DE CESSÃO DE USO 058/2023 COM A SECRETARIA ESTADUAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA/MT, CONFORME DESCRIÇÃO ESPECIFI-
CADA NO ANEXO I DO EDITAL”, de acordo com a clausula 06 deste
Contrato que são partes integrantes do Edital 0136/2023 do respectivo
Pregão Presencial nº 053/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Item Valor Secretaria
26/02/2024 2716/2024 379649 R$39.510,00 Secretaria de Administração
26/02/2024 2716/2024 379648 R$29.580,00 Secretaria de Administração
26/02/2024 2716/2024 379650 R$36.720,00 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

080/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa BIOSEG SEGURANÇA DO TRABALHO S.A.
, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 22.906.740/0001-24, com sede
na Avenida Tancredo Neves, nº 2492, Bairro Centro-norte, na cidade de
Sorriso , e-mail financeiro1@bioseg.net / www.bioseg.net, telefone 0800
65 0001 / (66) 3545-0391, neste ato representada por pelo Sr. WILLIAN
DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº xxx.113.381-xx, doravante denominada
CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS E
LAUDOS EM ATENDIMENTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PRE-
VIDÊNCIA, BEM COMO ATENDIMENTOS CLÍNICOS E EMISSÃO DE
ARQUIVO DIGITAL PARA ATENDIMENTO AO E-SOCIAL COM AS IN-
FORMAÇÕES DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, REALIZA-
ÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS, COM FORNECIMENTO
DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DE DADOS EM
SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, JUNTAMENTE COM APLI-
CATIVO BUSINESS INTELLIGENCE PARA MONITORAMENTO DE IN-
DICADORES EM TEMPO REAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a clausula 06 deste
Contrato que são partes integrantes do Edital 030/2023 do respectivo Pre-
gão Presencial nº 07/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Item Valor Secretaria
19/04/2024 4752/2024 377754 R$24.600,00 Secretaria de Administração
19/04/2024 4752/2024 377755 R$30.120,00 Secretaria de Administração
19/04/2024 4752/2024 377756 R$16.150,00 Secretaria de Administração
03/01/2024 52/2024 Todos R$39.310,00 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO

DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 020/2020

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
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Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, resi-
dente e domiciliado nesta Cidade de Matupá/MT, e de outro lado a empre-
sa TANGERE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA –ME, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.055.592/0001-01,
Inscrição Estadual nº 28.402.298-5, com sede na Rua 26 de Agosto, nº
384, Sala 113, Bairro Centro, Cidade de Campo Grande/MS, telefone
(67) 3325-8309, representada neste ato pelo seu Sócio Proprietário o Sr.
EDMAR ALAVARES BOZELLI, inscrito no CPF nº. xxx.453.581-xx e por-
tador do RG n° 029.634 SSP/MS, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
a“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM COMPRO-
VADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PA-
RA REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚ-
DE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 851443/2017/MS/CAI-
XA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE”. Contidas nos anexos do Edital 183/2019, TOMADA DE PRE-
ÇO 047/2019, com fornecimento pela empresa contratada de todos os
equipamentos, materiais e serviços.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, os saldos das Notas de Empenho, conforme Solicitação
do Departamento de Engenharia C.I. nº 195/DEP/2024, a decisão de su-
primir parte dos serviços previstos no contrato em questão foi tomada em
virtude da inviabilidade, por parte da Administração Pública, de realizar in-
tervenções adicionais em um prédio em pleno funcionamento:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 486/2024 R$41.886,36 Secretaria de Saúde
09/04/2024 4417/2024 R$7.904,65 Secretaria de Saúde
26/06/2024 7131/2024 R$531,30 Secretaria de Saúde

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

112/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa INOVALLY – INOVAÇÃO TECNOLOGICA LT-
DA, inscrita no CNPJ nº 07.523.075/0001-04, Inscrição Estadual 206.672.
119.110, estabelecida na Alameda Rio Negro, nº 503, Sala 2020, Bairro
Alphaville Centro Industrial e Empresarial Alphaville, no município de Ba-
rueri/SP, e-mail contato@inovally.com.br,Telefone (65) 3044-0449 / (11) 9
5205-0321, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste
ato representada por seu sócio Administrador, Sr. LEONARDO DE STE-
FAN TAVARES, portador do CPF nº xxx.483.359-xx:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho o
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA PARA

IMPLANTAÇÃO DE PROCESSOS DE COMPLIANCE, GESTÃO DA IN-
FORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA DE DADOS PARA A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MATUPÁ PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES”.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 123-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
21/05/2024 5917/2024 R$57.935,00 Secretaria de Finanças

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO PROCESSO

DE COMPRA Nº 093/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscri-
ta no CNPJ sob o nº. 03.507.415/0004-97, com sede na St. Centro Polí-
tico Administrativo, s/nº, Bairro CPA, na Cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.
015-285, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho o CON-
TRATAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO – SECRETARIA DE ES-
TADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG PARA FORMALI-
ZAR A CONTRATAÇÃO DE PUBLICAÇÕES OFICIAS NO DIÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO IOMAT, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
31/01/2024 1769/2024 R$10.000,00 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO PROCESSO

DE COMPRA Nº 095/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa IMPRENSA NACIONAL, devidamente inscrita
no CNPJ sob o nº. 04.196.645/0001-00, com sede na SIG Quadra 6, nº
800, Lote 800, Bairro Zona Industrial, na Cidade de Brasília/DF, CEP 70.
610-460, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho o
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO À CONTRATAÇÃO DA
IMPRENSA NACIONAL PARA FORMALIZAR A CONTRATAÇÃO DE
PUBLICAÇÕES OFICIAS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
31/01/2024 1768/2024 R$6.562,40 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

173/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa PADARIA COLONIAL LTDA, devidamente inscri-
ta no CNPJ sob o nº. 42.776.303/0001-40, Inscrição Estadual nº 13.886.
165-0, com sede na Rua 07, nº 616, Bairro ZH2-001, na Cidade de Matu-
pá/MT, CEP 78.525-000, Telefone (66) 9 9908-4102, neste ato represen-
tada pela Sra. VALQUIRIA VIDAL BURATTO, inscrita no CPF nº xxx.974.
631-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho o
“PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO
(PÃES, TORTAS E SALGADOS) EM ATENDIMENTO AS SECRETARI-
AS MUNICIPAIS DE MATUPÁ/MT” de acordo com o Termo de Referên-
cia e demonstrativo do orçamento que são partes integrantes do Edital
093/2023 do respectivo Pregão Eletrônico nº 033/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
15/08/2024 9150/2024 R$680,00 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

065/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 19.287.970/0001-48, com
sede na Rua Eliziario Clemente, nº 159, Bairro Cruzeiro, na Cidade de Li-
ma Duarte/MG, CEP 36.140-000, telefone (32) 9.8408-9581, e-mail: con-
tato@einartecnologia.tec.br, neste ato representada pelo Sr. PAULO VIC-
TOR DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº. xxx.579.026-xx, doravante deno-
minada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E LICENÇA DE
USO SISTEMA INFORMATIZADO DE AUTOMAÇÃO DE MENSAGENS
VIA WHATSAPP, PERMITINDO A GESTÃO DE FILAS DE ATENDIMEN-
TO ENTRE MÚLTIPLOS OPERADORES, ALÉM DO RECEBIMENTO DE
MENSAGENS E AVISO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
DE MATUPÁ/MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
01/04/2024 4217/2024 R$3.875,00 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

243/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa TODON COMERCIAL LTDA, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº. 46.961.564/0001-91, e Inscrição Estadual nº
90969458-22, com sede na Rua Herminio Tessaro, nº 370, Bairro Jar-
dim Colegial, na Cidade de Paiçandu/PR, CEP. 87.140-000, Telefone (44)
9 9980-3835, e-mail todoncomercial@gmail.com, neste ato representa-
da pela Sra. EDNA TODÃO GONÇALVES, inscrita no CPF nº xxx.547.
939-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho a
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA
PARA ATENDER O MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT, da Adesão a Ata de
Registro de Preço 02/2023 do Pregão Eletrônico/SRP Nº 80/2022 do
Município de Nova Monte Verde.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 293/2024 R$553,98 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

035/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa BIOSEG SEGURANÇA DO TRABALHO S.A.
, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 22.906.740/0001-24, com sede
na Avenida Tancredo Neves, nº 2492, Bairro Centro-norte, na cidade de
Sorriso , e-mail financeiro1@bioseg.net / www.bioseg.net, telefone 0800
65 0001 / (66) 3545-0391, neste ato representada por pelo Sr. WILLIAN
DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº xxx.113.381-xx, doravante denominada
CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS E

LAUDOS EM ATENDIMENTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PRE-
VIDÊNCIA, BEM COMO ATENDIMENTOS CLÍNICOS E EMISSÃO DE
ARQUIVO DIGITAL PARA ATENDIMENTO AO E-SOCIAL COM AS IN-
FORMAÇÕES DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, REALIZA-
ÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS, COM FORNECIMENTO
DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DE DADOS EM
SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, JUNTAMENTE COM APLI-
CATIVO BUSINESS INTELLIGENCE PARA MONITORAMENTO DE IN-
DICADORES EM TEMPO REAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a clausula 06 deste
Contrato que são partes integrantes do Edital 030/2023 do respectivo Pre-
gão Presencial nº 07/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
06/02/2024 1936/2024 R$5.700,00 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

139/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa MEGA ASSESSORIA E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 04.386.936/0001-53, com
sede na SRTVS Quadra 701, Conjunto L, Bloco 01, Sala 533, Parte 413,
nº 38, Bairro Asa Azul, na Cidade de Brasília/DF, CEP 70.340-906, e-mail
mega.assessoria@hotmail.com, Telefone (61) 9 9329-7102, neste ato re-
presentada pela Sra. MARIA APARECIDA RIBEIRO ALVES,inscrita no
CPF nº. xxx.652.591-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORRESPONDÊNCIA ADMINIS-
TRATIVA E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ JUNTO A DIVER-
SOS ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS DE BRASÍLIA DF” de acordo com
o Termo de Referência que e parte integrante do Edital 071/2023 do res-
pectivo Pregão Presencial nº 024/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secretaria
de Administração, através da C.I. nº 120-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
03/06/2024 6328/2024 R$1.500,00 Gabinete do Prefeito
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Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

059/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa GASOLINI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, de-
vidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 03.401.442/0001-38, Inscrição Es-
tadual 13.189.977-5, com sede na Rua A, nº 01, Anexo A Village Flam-
boyant, Bairro Barra do Pari, na Cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.035-360,
e-mail atendimento.governo@gasolini.com.br, telefone (65) 3626-4400 /
(65) 9 9972,3897 / (65) 9 9992-9172, neste ato representada pelo Sr.
CLAIR UGOLINI, inscrito no CPF nº xxx.645.941-xx, doravante denomina-
da CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho a
“PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL E GÁS LP P13
EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MATUPÁ” de
acordo com o Termo de Referência e demonstrativo do orçamento que são
partes integrantes do Edital 051/2023 do respectivo Pregão Eletrônico nº
021/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, as Notas de Empenho, do Contrato nº 061/2024, conforme
solicitação da Secretaria de Educação/Dpto de Esportes, através da C.I.
nº 373/2024, Secretaria de Administração, através da C.I. nº 118-4/PMM/
ADM/GAB/2024, Secretaria de Obras, através da C.I. nº 312/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
15/03/2024 3457/2024 R$315,00 Secretaria de Educação
15/03/2024 3453/2024 R$315,00 Secretaria de Administração
15/03/2024 3463/2024 R$472,50 Secretaria de Obras

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

061/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO

DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MA-
TUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº.
101, Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal
Senhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.
041-xx, e de outro lado a empresa ITANORTE TRANSPORTES SPE LT-
DA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 49.975.866/0001-07, Inscri-
ção Estadual: 13.988.607-9, com sede na Rua Berna (Lot. Rodoviária Par-
que), s/n, Sala 02, Bairro Despraiado, na Cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.
048-120, telefone (17) 2136-2779 / (65) 9.9255-7282, e-mail: ismail.ca-
etano@expressoitamarati.com.br/ orestes.perini@expressoitamarati.com.
br, neste ato representada pelos seus Procuradores o Sr. DIEGO MAN-
SUR GUIMARÃES, inscrito no CPF sob o nº xxx.083.616-xx e o Sr. VAL-
DEIR APARECIDO ZANIN, inscrito no CPF nº. xxx.266.738-xx, doravante
denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho a INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE BILHE-
TES DE PASSAGENS TERRESTRES COMPREENDENDO A RESER-
VA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, ENDOSSO E REEMBOL-
SO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MATUPÁ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de
fato rescindido têm, as Notas de Empenho, do Contrato nº 061/2024,
conforme solicitação da Secretaria de Educação/Dpto de Esportes, atra-
vés da C.I. nº 373/2024, Secretaria de Assistência Social, através da C.
I. nº 1279/SMAS/2024, Secretaria de Administração, através da C.I. nº
123-4/PMM/ADM/GAB/2024, Secretaria de Administração, através da C.
I. nº 120-4/PMM/ADM/GAB/2024, Secretaria de Administração, através da
C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, Secretaria de Administração, através
da C.I. nº 122-4/PMM/ADM/GAB/2024, Secretaria de Industria e Comér-
cio, através da C.I. nº 053/2024/SMICTCL, Secretaria de Meio Ambiente,
através da C.I. nº 75/SEMMA/DLA/2024, Secretaria de Obras, através da
C.I. nº 313/2024, o saldo do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
21/03/2024 3707/2024 R$1.000,00 Gabinete do Prefeito
21/03/2024 3708/2024 R$1.000,00 Secretaria de Planejamento
21/03/2024 3710/2024 R$1.500,00 Secretaria de Educação
21/03/2024 3715/2024 R$5.500,00 Secretaria de Meio Ambiente
21/03/2024 3716/2024 R$5.592,18 Secretaria de Industria e Comércio
21/03/2024 3717/2024 R$8.406,46 Secretaria de Assistência Social
21/03/2024 3718/2024 R$9.168,06 Secretaria de Assistência Social
21/03/2024 3721/2024 R$9.184,36 Secretaria de Administração
19/04/2024 4751/2024 R$1.653,86 Secretaria de Finanças
21/03/2024 3713/2024 R$2.000,00 Secretaria de Obras

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

128/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
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Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa ROSIMERI RODRIGUES MACIEL - FUNERÁRIA,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.368.075/0002-24, inscrição estadual n.º 13.
315.211-1, com sede na Rua 10, nº 419, Salão, Bairro União, na cidade
de Matupá/MT, CEP: 78.525-000, telefone (66) 9.9961-1126, e-mail: ma-
luizao@terra.com.br, neste ato representada pela Sra. ROSIMERI RODRI-
GUES MACIEL, inscrita no CPF sob o nº xxx.781.951-xx, doravante deno-
minada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E TRANSLADO DE CORPO
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE MATUPÁ/MT”, de acordo com o termo de referência
e demonstrativo do orçamento que são partes integrantes do respectivo
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secreta-
ria de Assistência Social, através da C.I. nº 1279/SMAS/2024, o saldo do
empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
26/06/2024 7128/2024 R$3.001,20 Secretaria de Assistência Social
27/08/2024 9678/2024 R$1.832,00 Secretaria de Assistência Social

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

144/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa CAFÉ COLISEU LTDA, devidamente inscrita
no CNPJ sob o nº. 42.619.993/0001-24, Inscrição Estadual nº 004088675.
00-08, com sede na Rua José Simão Magalhães, nº 06, Bairro Belvede-
re, na Cidade de Ervália/MG, CEP 36.555-000, Telefone (32) 3554-1251,
e-mail jpmoreira2705@gmail.com / cafecoliseusuperior@gmail.com, dora-
vante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. TIAGO
LOPES DA ENCARNAÇÃO, inscrito no CPF nº xxx.212.666-xx, doravan-
te denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto deste Contrato o “PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO AS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS DE MATUPÁ/MT” de acordo com o Termo de
Referência e demonstrativo do orçamento que são partes integrantes do
Edital 064/2023 do respectivo Pregão Eletrônico nº 026/2023.

1.1

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da Se-
cretaria de Assistência Social, através da C.I. nº 1279/SMAS/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
12/08/2024 9062/2024 R$144,00 Secretaria de Assistência Social

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

170/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa REGINALDO LEITE BORGES – ME, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº. 48.674.176/0001-55, Inscrição Estadual nº 14.
005.408-1, com sede na Rua 06, nº 1101, Sala B, Bairro Jardim das Flores,
na Cidade de Matupá/MT, CEP 78.525-000, Telefone (66) 9 9216-6899,
e-mail reginaldo.leiteborges@gmail.com, neste ato representada pelo Sr.
REGINALDO LEITE BORGES, inscrito no CPF nº xxx.981.659-xx, dora-
vante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto deste Contrato o “PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÕES DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO (PÃES, TORTAS E SAL-
GADOS) EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MA-
TUPÁ/MT” de acordo com o Termo de Referência e demonstrativo do or-
çamento que são partes integrantes do Edital 093/2023 do respectivo Pre-
gão Eletrônico nº 033/2023.

1.1

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de
direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato res-
cindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da Se-
cretaria de Assistência Social, através da C.I. nº 1279/SMAS/2024, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
14/08/2024 9122/2024 R$4.500,00 Secretaria de Assistência Social
14/08/2024 9123/2024 R$775,80 Secretaria de Assistência Social
14/08/2024 9121/2024 R$1.482,00 Secretaria de Assistência Social

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

089/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa R. D. COMERCIO DE IMPRESSORAS MULTI-
FUNCIONAIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 09.122.570/
0001-29, Inscrição Estadual n° 13.345.374-0, com sede na Avenida das Si-
bipirunas, nº 3890, Sala 03, Bairro Setor Residencial Norte, na Cidade de
Sinop/MT, CEP 78.550-338, Telefone (66) 3531-5898, e-mail atendimen-
to@originalmt.com.br / dalmir.testolin@gmail.com, neste ato representada
pelo Sr. DALMIR ELIO TESTOLIN, inscrito no CPF n° xxx.104.059-xx, do-
ravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto deste Contrato o “PREGÃO PRESENCIAL
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COPIADORAS REPROGRAFI-
CAS, DIGITALIZADORAS E IMPRESSORAS SENDO QUE TODO O MA-
TERIAL DE CONSUMO ESTÁ INCLUSO, EXCETO PAPEL, E A PRES-
TAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NECESSÁRIA AO PERFEITO
FUNCIONAMENTO DESSES EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
MATUPÁ” de acordo com o Termo de Referência e demonstrativo do or-
çamento que são partes integrantes do Edital 019/2023 do respectivo Pre-
gão Eletrônico nº 011/2023.

1.1

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da
Secretaria de Assistência Social, através da C.I. nº 1279/SMAS/2024, Se-
cretaria de Administração, através da C.I. nº 120-4/PMM/ADM/GAB/2024,
o saldo do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 88/2024 R$56,10 Secretaria de Assistência Social
03/01/2024 49/2024 R$3.101,38 Gabinete do Prefeito

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

129/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa A. G. DA COSTA FUNERARIA, devidamente inscri-

ta no CNPJ sob o nº. 49.951.545/0001-72, com sede na Rua 20, nº 3016
A, Bairro Centro, na Cidade de Matupá/MT, CEP 78.525-000, e-mail pax-
saojudastadeu3@gmail.com, telefone (65) 3595-1645 / (66) 9 9965-5057,
neste ato representada pelo seu Procurador o Sr. ALDENIR GOMES DE
SOUZA, inscrito no CPF nº xxx.727.621-xx, doravante denominada CON-
TRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E TRANSLADO DE CORPO
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE MATUPÁ/MT”, de acordo com o termo de referência
e demonstrativo do orçamento que são partes integrantes do respectivo
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secreta-
ria de Assistência Social, através da C.I. nº 1279/SMAS/2024, o saldo do
empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
01/07/2024 7434/2024 R$3.001,20 Secretaria de Assistência Social

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

102/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa FERRI PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o nº. 07.778.669/0001-58, com sede na Rua
dos Manacás, nº 549, Bairro Jardim Jacarandás, na Cidade de Sinop/MT,
CEP 78.557-721, telefone (66) 3531-6980 / (66) 9 9985-1083, e-mail vferri-
adm@gmail.com, neste ato representada por seu proprietário o Sr. VOLNI
FERRI,inscrito no CPF nº. xxx.775.349-xx, doravante denominada CON-
TRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, ARRANJOS DE
FLORES, DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM, CLIMATIZAÇÃO E SO-
NORIZAÇÃO PARA EVENTOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDA-
DES DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a clausula 06 des-
te Contrato que são partes integrantes do Edital 054/2023 do respectivo
Pregão Presencial nº 19/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secreta-
ria de Industria e Comércio, através da C.I. nº 053/2024/SMICTCL, o saldo
do empenho não será utilizado:
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Data Empenho Valor Secretaria
19/06/2024 6846/2024 R$919,00 Secretaria de Industria e Comércio
20/08/2024 9334/2024 R$5.800,00 Secretaria de Industria e Comércio

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

087/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o nº. 04.433.214/0001-02, com sede na Rua
João Bento, nº 378, Bairro Quilombo, na Cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.
045-190, telefone (65) 9 9661-4403, e-mail daina@eventuallive.com.br /
docsassessoria@gmail.com, neste ato representada por sua Procuradora
a Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA,inscrita no CPF nº.
xxx.082.869-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, ARRANJOS DE
FLORES, DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM, CLIMATIZAÇÃO E SO-
NORIZAÇÃO PARA EVENTOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDA-
DES DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a clausula 06 des-
te Contrato que são partes integrantes do Edital 054/2023 do respectivo
Pregão Presencial nº 19/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secreta-
ria de Industria e Comércio, através da C.I. nº 053/2024/SMICTCL, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
19/06/2024 6844/2024 R$370,94 Secretaria de Industria e Comércio
15/05/2024 5692/2024 R$3.030,70 Secretaria de Industria e Comércio

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

067/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e
de outro lado a empresa SENTINELA TERCEIRIZAÇÕES LTDA, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o nº. 41.770.400/0001-63, com sede na Rua
dos Louros, nº 418 W, Bairro Jardim Primavera II, na Cidade de Nova Mu-
tum/MT, CEP 78.450-000, e-mail sentinelaterceirizacoes@gmail.com, te-
lefone (65) 9 9649-2230, neste ato representada pelo Sr. ENESIO CAR-
VALHO TORRES, inscrito no CPF nº xxx.171.403-xx, doravante denomi-
nada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA DE-
SARMADA E BRIGADISTA PARA EVENTOS, DECORAÇÃO NATALI-
NA E REVEILLON EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNI-
CÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a clausula 06 deste Contrato que
são partes integrantes do Edital 047/2023 do respectivo Pregão Presen-
cial nº 15/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secreta-
ria de Industria e Comércio, através da C.I. nº 053/2024/SMICTCL, o saldo
do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
09/04/2024 4412/2024 R$45.206,00 Secretaria de Industria e Comércio
09/04/2024 4411/2024 R$58.000,00 Secretaria de Industria e Comércio

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

258/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa GAPY TRUCK TACOGRAFO LTDA, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o nº. 29.316.087/0001-92, Inscrição Estadual
nº 13.708.098-0, com sede na Rod. BR 163 entroncamento com a Rod.
MT 322, KM 1029, Sala B, Bairro ZE-009, na cidade de Matupá/MT, CEP
78.525-000, Telefone (66) 3595-2509, e-mail gapy_truck@outlook.com.br,
neste ato representada pelo Sr. WILSON JOSÉ FIRMINO, inscrito no CPF
nº xxx.376.989-xx, doravante denominada CONTRATADA:
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Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE BORRACHARIA E VULCANIZA-
ÇÃO DOS PNEUS DOS VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICI-
PAL DE MATUPÁ” de acordo com a clausula 06 deste Contrato que são
partes integrantes do Edital 0138/2022 do respectivo Pregão Presencial
nº 54/2022.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secreta-
ria de Meio Ambiente, através da C.I. nº 75/SEMMA/DLA/2024, o saldo do
empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 315/2024 R$45,00 Secretaria de Meio Ambiente

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

002/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa E. K. SERVIÇOS MÉDICOS E PERICIA LTDA, de-
vidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 20.687.432/0001-20, com sede na
Rua das Nogueiras, Sala 02 nº 1115, Bairro Setor Comercial, na Cida-
de de Sinop/MT, Telefone (66) 99999-6670, e-mail: lika.estrela@top.com.
br, neste ato representada por sua proprietária a Srª ELIANA KAWAGU-
TI,inscrita no CPF nº. xxx.896.758-xx, doravante denominada CONTRA-
TADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO EM PERÍCIAS MÉDICAS, EMISSÃO DE PARECERES TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS, FORMAÇÃO DE JUNTA MÉDICA E REALIZAÇÃO
DE EXAMES MÉDICOS AOS SERVIDORES E SEGURADOS ENCAMI-
NHADOS PELO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT”, conforme descrição dos
serviços que constam no Termo de Referência que é parte integrante do
Edital 0146/2021 do respectivo Credenciamento nº 08/2021.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secreta-
ria de Administração, através da C.I. nº 40/2024 do Setor de Compras, o
saldo do empenho não será utilizado.

Data Empenho Item Valor Secretaria
04/01/2024 515/2024 371783 R$1.350,00 Secretaria de Administração
04/01/2024 513/2024 371783 R$1.800,00 Secretaria de Administração
04/01/2024 514/2024 371783 R$1.800,00 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-

se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

182/2022

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa AUTO PEÇAS E MECÂNICA SOUSA LTDA devida-
mente inscrita no CNPJ sob o nº. 20.159.462/0001-63 e Inscrição Estadual
n° 13.539.874-6, com sede na Rua 01, n° 313, Bairro Zona Industrial 001,
na cidade de Matupá/MT, CEP 78.525-000, Telefone (66) 9 9612-7982 /
(66) 9 9612-9921, e-mail: autopecasousa@hotmail.com, neste ato repre-
sentada pelo Sr. WENDEL DE SOUSA SANTOS, inscrito no CPF n° xxx.
544.351-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS POR HORA TRABALHADA PARA
MECÂNICA E RETIFICA DE MOTORES EM ATENDIMENTO A FROTA
DOS VEÍCULOS DA LINHA LEVE DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ” de
acordo com a clausula 06 deste Contrato que são partes integrantes do
Edital 094/2021 do respectivo Pregão Presencial nº 040/2021.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da
Secretaria de Obras, através da C.I. nº 311/2024, o saldo do empenho não
será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
08/02/2024 1970/2024 R$10.948,42 Secretaria Municipal de Obras

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

52/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA,
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inscrita no CNPJ/MF nº 18.009.871/0001-31 e Inscrição Estadual nº 13.
547.165-6, com sua sede à Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº
1731, Sala 04, Bairro Bosque da Saúde, na cidade de Cuiabá/MT, CEP
78.050-000, e-mail licitacao.pantanal@pantanaltec.com.br, Telefone (65)
9 8448-0108, neste ato representada pelo seu Proprietário o Sr. WALDE-
MAR GIL CORREA BARROS, inscrito no CPF nº xxx.400.891-xx, dora-
vante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
a“CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO DE COMPRAS DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, ATRAVÉS DE SISTEMA
INFORMATIZADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE MEIO DE PAGAMENTO
E/ OU ACESSO A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS ATRAVÉS DE PRO-
CESSO SISTÊMICO, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO
DE MATUPÁ-MT, conforme especificações detalhadas e constantes no
Termo de Referência (Anexo I).

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, do Contrato nº 052/2023, confor-
me solicitação da Secretaria de Administração/Setor de Compras, através
da C.I. nº 004/ADM/2024, o saldo do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 41/2024 R$121,92 Secretaria de Educação
03/01/2024 42/2024 R$134,00 Secretaria de Assistência Social
03/01/2024 45/2024 R$41,86 Secretaria de Industria e Comércio
03/01/2024 384/2024 R$19,31 Secretaria de Saúde
03/01/2024 385/2024 R$5.000,00 Secretaria de Saúde
01/02/2024 1785/2024 R$29,00 Secretaria de Saúde
27/03/2024 4031/2024 R$15,99 Secretaria de Educação
01/07/2024 7449/2024 R$0,70 Secretaria de Urbanismo
16/07/2024 7891/2024 R$246,00 Secretaria de Assistência Social

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

027/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa S. S. DE AGUIAR - ME, devidamente inscri-
ta no CNPJ sob o nº. 15.243.516/0001-34 e Inscrição Estadual nº 13.450.
746-0, com sede na Avenida Lions Internacional, nº 305, Bairro Centro, na
Cidade de Peixoto de Azevedo - MT, CEP: 78.530-000, telefone: (66) 9
9669-0613, e-mail: ssmadeiras.peixoto@hotmail.com, neste ato represen-
tada pelo seu proprietário o Sr. SANDRO SCHMITT DE AGUIAR, inscrito
no CPF nº xxx.811.241-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho a
“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS EM ATENDIMENTO
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO MATUPÁ/

MT” de acordo com o Termo de Referência que é parte integrante do Edi-
tal 021/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 05/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, do Contrato nº 061/2024, confor-
me solicitação da Secretaria de Educação/Dpto de Esportes, através da C.
I. nº 373/2024, o saldo do empenho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
28/03/2024 4084/2024 R$10.420,00 Secretaria de Educação

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

104/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa MIMOS E FESTAS MATUPA LTDA, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº. 31.437.092/0001-03, com sede na Rua 06, nº
3405, Bairro ZH2-003, na Cidade de Matupá/MT, CEP 78.525-000, telefo-
ne (66) 9 9911-6907, neste ato representada por sua proprietária a Sra.
APARECIDA PEREIRA SERRA,inscrita no CPF nº. xxx.656.561-xx, dora-
vante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, ARRANJOS DE
FLORES, DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM, CLIMATIZAÇÃO E SO-
NORIZAÇÃO PARA EVENTOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDA-
DES DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a clausula 06 des-
te Contrato que são partes integrantes do Edital 054/2023 do respectivo
Pregão Presencial nº 19/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da
Secretaria de Educação, através da C.I. nº 2278/2024, o saldo do empe-
nho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
04/06/2024 6442/2024 R$9.300,00 Secretaria de Educação

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

256/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa EDITORA FTD S/A, devidamente inscrita no
CNPJ sob o nº. 61.186.490/0001-57, Inscrição Estadual nº 104.639.530.
113, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 156, Bairro Bela Vista, na Cida-
de de São Paulo/SP, CEP 01.326-010, Telefone (11) 3598-6000 / (11) 9.
7356-4739, e-mail adm.areapublica@ftdse.com.br, neste ato representada
pelo Sr. LUIZ FERNANDO JAMIL MALUF, portador do CPF nº xxx.302.
728-xx e pelo Sr. ARAMIS ANTONIO DA LUZ, portador do CPF nº xxx.
928.849-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho o“INE-
XIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO DE ENSINO
“SIM” PARA UTILIZAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÂO INFANTIL
(05 ANOS) E ENSINO FUNDAMENTAL SERIES INICIAIS (1º AO 5º
ANO) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/
MT” que é parte integrante da respectiva INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO nº 0020/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da
Secretaria de Educação, através da C.I. nº 2278/2024, o saldo do empe-
nho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 381/2024 R$38.313,00 Secretaria de Educação
03/01/2024 380/2024 R$9.774,00 Secretaria de Educação

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de setembro de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

093/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MA-
TUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº.
101, Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal
Senhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.
041-xx, e de outro lado a empresa SORRISO PRIME LTDA, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº. 28.955.196/0001-97, Inscrição Estadual nº
13.788.526-1, com sede na Avenida Ademar Raiter, nº 240, Sala 01,
Bairro Centro Sul, na Cidade de Sorriso/MT, CEP 78.896-095, e-mail
licitacao@gruposorrisoprime.com.br, telefone (66) 3545-0651 / (66) 9
9657-5901, neste ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS CHAGAS RO-

DRIGUES, portador do CPF nº xxx.072.371-xx, doravante denominada
CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO GERAL, LIMPE-
ZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E LIMPEZA DE FORROS E ÁRE-
AS COM NINHOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNI-
CÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a clausula 06 deste Contrato que
são partes integrantes do Edital 035/2022 do respectivo Pregão Presen-
cial nº 13/2022.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da
Secretaria de Educação, através da C.I. nº 2278/2024, Secretaria de Edu-
cação/Dpto de Esportes, através da C.I. nº 373/2024, Secretaria de Indus-
tria e Comércio, através da C.I. nº 053/2024/SMICTCL, Secretaria de As-
sistência Social, através da C.I. nº 1279/SMAS/2024, Secretaria de Admi-
nistração, através da C.I. nº 0118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o saldo do em-
penho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 210/2024 R$3.899,58 Secretaria de Administração
03/01/2024 211/2024 R$124,20 Secretaria de Educação
03/01/2024 216/2024 R$7.264,91 Secretaria de Educação
03/01/2024 218/2024 R$7.189,69 Secretaria de Educação
03/01/2024 219/2024 R$7.973,46 Secretaria de Educação
03/01/2024 228/2024 R$1.250,80 Secretaria de Assistência Social
03/01/2024 229/2024 R$9.594,38 Secretaria de Industria e Comércio
03/01/2024 378/2024 R$13.121,49 Secretaria de Educação

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

253/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MA-
TUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº.
101, Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal
Senhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.
041-xx, e de outro lado a empresa N. F. GRANDE & CIA LTDA, devi-
damente inscrita no CNPJ sob o nº. 79.034.153/0001-00, Inscrição Esta-
dual nº. 70301778-99, com sede na Rua Mauricio Mançano Mago, n° 45,
Bairro Centro, na cidade de Marialva/PR, CEP 86.990-000, Telefone (44)
3232-1628 / (44) 9 9147-1628, e-mail licitacao@chamego.com.br, neste
ato representada pelo Sr. JEAN MARCELO GRANDI, inscrito no CPF nº
xxx.458.039-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BANDEIRAS OFICIAIS, MAS-
TROS, PEDESTAL E ROSETA/FLOR EM ATENDIMENTO AS SECRE-
TARIAS DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com o Termo de
Referência e demonstrativo do orçamento que são partes integrantes do
Edital 0135/2022 do respectivo Pregão Eletrônico nº 057/2022.
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Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, do Contrato nº 253/2023, confor-
me solicitação da Secretaria de Educação através da C.I. 2257/2024, Se-
cretaria de Administração através da C.I. 0118-4/PMM/ADM/GAB/2024, o
saldo do empenho não será utilizado:

Data Empenho Item Valor Secretaria
03/01/2024 89/2024 377860 R$296,00 Secretaria de Educação
03/01/2024 90/2024 377859 R$740,00 Secretaria de Educação
03/01/2024 90/2024 377860 R$740,00 Secretaria de Educação
03/01/2024 90/2024 377863 R$200,00 Secretaria de Educação
03/01/2024 90/2024 377864 R$200,00 Secretaria de Educação
03/01/2024 87/2024 377863 R$80,00 Secretaria de Administração
03/01/2024 87/2024 377864 R$80,00 Secretaria de Administração
03/01/2024 87/2024 377869 R$1.300,00 Secretaria de Administração
03/01/2024 87/2024 377870 R$1.300,00 Secretaria de Administração

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

140/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx,
e de outro lado a empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA –
EPP, inscrita no CNPJ sob nº 24.538.995/0001-07, com endereço à Rua
Cândido Mariano, nº 495, Bairro Centro-Norte, CEP 78.005-150, na cidade
de Cuiabá/MT, telefone (65) 3028-4200/ (65) 9 9915-0373, e-mail adria-
no@agnustour.com.br / docassessoria@gmail.com, neste ato representa-
da por PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA, procuradora, ins-
crita no CPF sob nº xxx.082.869-xx, doravante denominada CONTRATA-
DA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
o“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSA-
GENS TERRESTRES NACIONAIS E DE PASSAGENS AÉREAS COM
RESPECTIVO CÓDIGO LOCALIZADOR, A SEREM UTILIZADAS PE-
LAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE MATUPÁ – MT”.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da
Secretaria de Educação, através da C.I. nº 2278/2024, Secretaria de Edu-
cação/Dpto de Esportes, através da C.I. nº 373/2024, Secretaria de Ad-
ministração, através da C.I. nº 118-4/PMM/ADM/GAB/2024, Secretaria de
Industria e Comércio, através da C.I. nº 053/2024/SMICTCL, Secretaria de
Assistência Social, através da C.I. nº 1279/SMAS/2024, Secretaria de Ad-
ministração, através da C.I. nº 120-4/PMM/ADM/GAB/2024,o saldo do em-
penho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria

03/01/2024 470/2024 R$375,24 Secretaria de Educação
05/01/2024 641/2024 R$536,63 Secretaria de Educação
24/01/2024 1240/2024 R$74,97 Secretaria de Administração
31/01/2024 1767/2024 R$535,09 Gabinete do Prefeito
25/03/2024 3783/2024 R$407,57 Secretaria de Assistência Social
30/04/2024 5267/2024 R$610,68 Secretaria de Industria e Comércio
01/07/2024 7443/2024 R$635,54 Secretaria de Assistência Social

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

147/2024

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa EXCELENCIA CONSTRUTORA LTDA, devidamen-
te inscrita no CNPJ sob o nº. 09.009.988/0001-24, com sede na Rua Ba-
rão de Melgaço, nº 222, Bairro Porto, na Cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.
025-300, Telefone (65) 9 9670-2955 / (65) 9 9214-9709 / (65) 9 9684-8102,
e-mail excelencia.c@terra.com.br, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. NICOLAS ELIAS SAAB NETO, inscrito
no CPF nº xxx.948.968-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE PINTURAS DE PRÉDIOS PÚBLI-
COS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MA-
TUPÁ/MT” de acordo com a clausula 06 deste Contrato que são partes
integrantes do Edital 080/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 30/
2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, o saldo da Nota de Empenho, conforme Solicitação da
Secretaria de Educação, através da C.I. nº 2278/2024, o saldo do empe-
nho não será utilizado:

Data Empenho Valor Secretaria
18/07/2024 7950/2024 R$1.554,00 Secretaria de Educação

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 167/2023

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e
de outro lado a empresa O. M. DA SILVA LTDA, devidamente inscrita no
CNPJ sob o nº. 34.119.562/0001-70, Inscrição Estadual nº 13.773.589-8,
com sede na Rua Antelmo Wenceslau Martinelli, nº 48, Setor S, Lote 05,
Quadra 10, Bairro Jardim Cidade Alta, na Cidade de Tangará da Serra/MT,
CEP 78.306-155, Telefone (65) 9 9926-8391, e-mail orli.maia10@gmail.
com, neste ato representada pelo Sr. ORLI MAIA DA SILVA,inscrito no
CPF nº. xxx.502.529-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS INSTALADOS NO MUNICÍPIO
DE MATUPÁ/MT”, de acordo com o Termo de Referência que é parte inte-
grante do Edital 075/2023 do respectivo Pregão Eletrônico nº 030/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, do Contrato nº 167/2023, confor-
me solicitação da Secretaria de Saúde através da C.I. 1503/2024, o saldo
do empenho não será utilizado, pois ocorreu a rescisão do contrato:

Data Empenho Valor Secretaria
08/08/2024 8943/2024 R$13.500,00 Secretaria de Saúde

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 30 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO

DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 019/2020

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro,
foi celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EM-
PENHO DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO
DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no
CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto,
nº. 101, Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Munici-
pal Senhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.
041-xx, residente e domiciliado nesta Cidade de Matupá/MT, e de outro
lado a empresa TANGERE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA –ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.055.
592/0001-01, Inscrição Estadual nº 28.402.298-5, com sede na Rua 26
de Agosto, nº 384, Sala 113, Bairro Centro, Cidade de Campo Gran-
de/MS, telefone (67) 3325-8309, representada neste ato pelo seu Sócio
Proprietário o Sr. EDMAR ALAVARES BOZELLI, inscrito no CPF nº. xxx.
453.581-xx e portador do RG n° 029.634 SSP/MS, doravante denominada
CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
a“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM COMPRO-

VADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PA-
RA REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚ-
DE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 877971/2018/MS/CAI-
XA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE”. Contidas nos anexos do Edital 182/2019, TOMADA DE PREÇO
046/2019, com fornecimento pela empresa contratada de todos os equipa-
mentos, materiais e serviços.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, os saldos das Notas de Empenho, conforme Solicitação
do Departamento de Engenharia C.I. nº 195/DEP/2024, a decisão de su-
primir parte dos serviços previstos no contrato em questão foi tomada em
virtude da inviabilidade, por parte da Administração Pública, de realizar in-
tervenções adicionais em um prédio em pleno funcionamento:

Data Empenho Valor Secretaria
03/01/2024 487/2024 R$1.799,02 Secretaria de Saúde
10/06/2024 6502/2024 R$6.755,81 Secretaria de Saúde

Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 26 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 010/2024

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro,
foi celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EM-
PENHO DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO
DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no
CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto,
nº. 101, Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Munici-
pal Senhor BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.
041-xx, e de outro lado a empresa JOAO CARLOS DA SILVA ROCHA –
ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 11.652.116/0001-21 e Inscri-
ção Estadual n° 13.508.107-6, com sede na Rua 08, nº 818, Bairro Cen-
tro, na Cidade de Matupá/MT, CEP 78.525-000, neste ato representada
pelo Sr. JOAO CARLOS DA SILVA ROCHA,inscrito no CPF nº. xxx.868.
830-xx, doravante denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO, INS-
TALAÇÃO E RECARGA DE GÁS DOS APARELHOS DE AR CONDICI-
ONADO EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acor-
do com a clausula 06 deste Contrato que são partes integrantes do Edital
0123/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 055/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, do Contrato nº 010/2024, confor-
me solicitação da Secretaria de Administração, o saldo dos empenhos não
será utilizado:

Data Empenho Item Valor Secretaria
15/01/2024 866/2024 245216 R$400,00 Secretaria de Agricultura
15/01/2024 866/2024 245220 R$678,00 Secretaria de Agricultura
15/01/2024 866/2024 245240 R$378,00 Secretaria de Agricultura
15/01/2024 866/2024 245248 R$676,00 Secretaria de Agricultura
15/01/2024 866/2024 245250 R$758,00 Secretaria de Agricultura
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Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 26 de agosto de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 050/2024

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, comu-
nica a todos os interessados que realizará no próximo dia 09 de outubro de

2024 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site www.bllcom-
pras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS QUÍ-
MICOS PARA LIMPEZA DE PISCINA EM ATENDIMENTO AO DEPAR-
TAMENTO DE ESPORTES DE MATUPÁ”. Maiores informações através
do Edital nº. 060/2024, que estará disponível no site https://www.gp.srv.br/
transparencia_matupa/servlet... e www.bllcompras.org.br ou deve ser soli-
citado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Pre-
feitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones
(66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 19 de setem-
bro de 2024. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D OESTE MT
DECRETOS 2024
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PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N. 741/2024

PORTARIA N. 741 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRA LICENÇA ESPECIAL A SERVIDORA QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Administração e Planejamento, do Município de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais

20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 268 Assinado Digitalmente



atribuições, e, de acordo com o parágrafo I e II do artigo 67 da Lei Com-
plementar nº 157/2016,

RESOLVE

Artigo 1º - Registrar 10 (dez) dias de LICENÇA ESPECIAL para a servi-
dora KELVIA BORGES DOS SANTOS COSTA, lotada na Secretaria de
Saúde, no cargo de TECNICA DE ENFERMAGEM, para acompanhamen-
to de seu filho o menor Samuel dos Santos de Paula Rocha, conforme
atestado médico e relatório da Assistente Social.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 12/09/2024.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Administração e Planejamento do Município de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, Paço Municipal “Miguel Bote-
lho de Carvalho”, em 19 de setembro de 2024.

ISAQUE BATISTA DE FARIA

Secretário de Administração e Planejamento

IBF/vl

COORDENADORIA DE /COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO

AVISO DE RESULTADO – DISPENSA ELETRÔNICA N.º 19/2024. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AVALIAÇÃO DO TERMI-
NAL RODOVIÁRIO PARA FUTURA CONCESSÃO.Empresa Vencedora:
1. SILVA EDIFICACOES LTDA - item 1, com o valor de R$ 21.999,21 (vin-
te e um mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos).
Perfazendo o valor total de R$ 21.999,21 (vinte e um mil, novecentos e
noventa e nove reais e vinte e um centavos). Perfazendo esta licitação o
valor global de R$ 21.999,21 (vinte e um mil, novecentos e noventa e nove
reais e vinte e um centavos). O processo foi ADJUDICADO e HOMOLO-
GADO em 17/09/2024. Wellington Rocha Dias - Agente de Contratação.
Mirassol d’Oeste, 20/09/2024.

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
PORTARIA N.º 739 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA N.º 579, DE 16 DE JU-
LHO DE 2024.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Prefeito do Município de Mirassol
d’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando a justificativa apresentada na Comunicação Interna n.º
31125/2024, proveniente da Seção de Contratos, que solicita a revogação
da Portaria n.º 579/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a Portaria n.º 579, de 16 de julho de 2024, em razão
da não formalização do Contrato Administrativo n.º 081/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol d’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal "Miguel Botelho de Carvalho", em 19 de setembro
de 2024.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA Prefeito

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 740/2024

PORTARIA Nº 740 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. O Secretario de Administração E Plane-
jamento do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo de suas legais atribuições, RESOLVE

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de LICENÇA PRÊMIO para a servidora
LUCIMARA FIGUEIRA BELARMINO, lotada na Secretaria de Saúde, no
cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, referente ao período de
02/02/2017 a 01/02/2022, conforme protocolo nº 22671/2024, para gozo a
partir de 23/09/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Secretario de Administra-
ção de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, “Paço Municipal Mi-
guel Botelho de Carvalho” em 19 de setembro de 2024. ISAQUE BA-
TISTA DE FARIAS

Secretario de Administração

IBF/vl
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PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/MIRASSOL PREVI
DECRETO Nº 4884 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

PORTARIA Nº. 529/2024

PORTARIA Nº. 529/2024

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr. Benedito Fernandes de Souza,e dá
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º.- Exonerar a pedido o Sr. Benedito Fernandes de Souza, portador
do Registro Geral nº 170479 SSP/MT e devidamente cadastrado no CPF
nº 086.137.881-49 do cargo em Comissão de Supervisor de Departamento
do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo
seus efeitos ao dia 30 de setembro de 2024, revogando as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 19 de setembro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

DECRETO Nº. 126/2024

DECRETO Nº. 126/2024

“Dispõe sobre a PROGRESSÃO DE NÍVEL de servidores Públicos Muni-
cipais efetivos, conforme dispõe a Lei 1.297/2013”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. LEOCIR HA-
NEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º. Conforme parecer da comissão especial instituída para aná-
lise de promoção de servidores efetivos Municipais instituídos pela
portaria 352/2024, resolve conceder a progressão de nível conforme
quadro abaixo.

SERVIDORES NÍVEL ATUAL PROGRESSÃO
EDILMAN CONCEIÇÃO RONDON B/4 B/5

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir do dia 02/09/2024, revogando-se as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 19 de setembro de
2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 528/2024

PORTARIA Nº. 528/2024

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr. Matheus da Silva Brito,e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º.- Exonerar o Sr. Matheus da Silva Brito, portador do Registro Ge-
ral nº 22489703 SESP/MT e devidamente cadastrado no CPF nº 066.272.
741-08 do cargo em Comissão de Analista de Secretaria da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 02 de setembro de 2024, revogando as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 19 de setembro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 523/2024

PORTARIA Nº. 523/2024

“Dispõe sobre a Exoneração doSr.Mateus Santos Soares,e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. Mateus Santos Soares, portador do RG nº.
29619521 SSP/MT, devidamente cadastrado no CPF nº. 068.584.361-03,
do cargo de Bolsista da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 02/09/2024, revogando as disposições contrári-
as.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 13 de setembro de 2024.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

DECRETO N° 123, DE 19, DE SETEMBRO DE 2024

Decreto n° 123, de 19, de Setembro de 2024

Dispõe sobre as competências, composição e o funcionamento do Conse-
lho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Nossa Senhora do
Livramento, Estado de Mato Grosso, no âmbito do Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional –SISAN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto na Lei n.º24, de 04 de setembro de 2024.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, ór-
gão de assessoramento imediato ao Prefeito de Nossa Senhora do Livra-
mento, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional –
SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 2011.

Art. 2° - Compete ao COMSEA Municipal

I - organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas
pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro
anos;

II - definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da
Conferência;

III - propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Confe-
rência Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal
de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;

IV - articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com
os demais integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de
ações inerentes ao Plano Municipal de SAN;

V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na im-
plementação de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;

VI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de parti-
cipação e controle social nas ações integrantes da Política e do Plano mu-
nicipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

VII - zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e
pela sua efetividade;

20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 271 Assinado Digitalmente



VIII - manter articulação permanente com outros conselhos municipais de
Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar
e Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional.

IX- elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§1°: O COMSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara
Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposi-
ção das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segu-
rança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentári-
os para sua consecução.

§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo
no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional será convocada pelo COMSEA Municipal.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° - O COMSEA Municipal será composto por 24 (vinte e quatro)
membros, 12 titulares e 12 suplentes, dos quais dois terços de represen-
tantes da sociedade civil, cabendo a um representante deste segmento
exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes governa-
mentais, conforme disposto no art. 10 da Lei n.º24, de 04 de setembro de
2024.

§ 1° A representação governamental no COMSEA Municipal será exercida
pelos seguintes membros titulares:

I - Os Secretários Municipais ou seus respectivos representantes:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) Secretaria Municipal de Agricultura;

c) Secretaria Municipal de Educação;

d) Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º Os suplentes da representação governamental, serão designados pe-
los titulares das pastas representadas.

§ 3º Os representantes da sociedade civil serão:

I - 2 (dois) representantes de sindicato rural ou de associação de produto-
res rurais;

II - 2 (dois) representantes de entidades que realizem doação de alimen-
tos;

III - 2 (dois) representantes de entidades religiosas;

IV - 2 (dois ) representantes de comunidades tradicionais (indíge-
nas,ribeirinhos, quilombolas e outros).

§ 3° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme cri-
térios de indicação estabelecidos pelas Conferências Estadual e Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 4° Poderão compor o COMSEA Municipal, na qualidade de observado-
res, representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do
Ministério Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições,
mediante convite formulado pelo Presidente do COMSEA Municipal.

Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem
como os suplentes da representação governamental, serão designados
pelo Prefeito.

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de
dois anos, permitida a recondução.

Art. 5° - O COMSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos
conselheiros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, com-
posta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da
sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão re-
presentantes do Governo, incluído o Secretário-Geral.

§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da so-
ciedade civil que comporá o COMSEA Municipal, a ser submetida ao Pre-
feito, observados os critérios de representação deliberados pela Conferên-
cia Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da
Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término
do mandato dos conselheiros, para apresentar proposta de representação
da sociedade civil no COMSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;

Art. 6° - O COMSEA Municipal tem a seguinte organização:

I - Plenário;

II - Secretaria-Geral;

III - Secretaria-Executiva;

IV - Comissões Temáticas.

Seção I

Da Presidência e da Secretaria-Geral

Art. 7° - O COMSEA Municipal será presidido por um representante da so-
ciedade civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado
pelo Prefeito.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conse-
lheiros, o Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indica-
do o novo Presidente do COMSEA Municipal.

Art. 8° - Ao Presidente incumbe:

I - zelar pelo cumprimento das deliberações do COMSEA Municipal;

II - representar externamente o COMSEA Municipal;

III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do COMSEA Municipal;

IV - manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segu-
rança Alimentar e Nutricional;

V - convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário-Geral;
e

VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designan-
do o coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo
para apresentação de resultados, conforme deliberado pelo COMSEA Mu-
nicipal.

Art. 9° Compete à Secretaria-Geral assessorar o COMSEA Municipal.

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Assistência Social será o
Secretário-Geral do COMSEA Municipal.

Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:

I - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional as propostas do COMSEA Municipal de diretrizes e priorida-
des da Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional,
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;

II - manter o COMSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câ-
mara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas en-
caminhadas por aquele Conselho;

III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomen-
dações aprovadas pelo COMSEA Municipal nas instâncias responsáveis,
apresentando relatório ao Conselho;

IV - promover a integração das ações municipais com as ações previstas
nos Planos Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor
ações governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional;

VI - substituir o Presidente em seus impedimentos;

VII - presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.
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Seção II

Da Secretaria-Executiva

Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o COMSEA Municipal con-
tará, em sua estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que
dará suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à
estruturação e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados
diretamente no orçamento Governo Municipal.

Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:

I- assistir o Presidente e o Secretário-Geral do COMSEA Municipal, no âm-
bito de suas atribuições;

II - estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de
Segurança Alimentar e Nutricional e com o COMSEA Nacional, mantendo-
os informados e orientados acerca das atividades e propostas do COM-
SEA Municipal;

III - assessorar e assistir o Presidente do COMSEA Municipal em seu rela-
cionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutrici-
onal, órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil; e

IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros
com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das
propostas apreciadas pelo COMSEA Municipal.

Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do COMSEA Municipal dirigir,
coordenar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das ativida-
des da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes
forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.

Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva
contará com estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto,
que disporá sobre os quantitativos de cargos em comissão e funções de
confiança para essa finalidade.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO

Art. 15. Poderão participar das reuniões do COMSEA Municipal, a convite
de seu presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas,
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que
representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta
da reunião, seja justificável.

Art. 16. O COMSEA Municipal contará com comissões temáticas de cará-
ter permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas,
e grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medi-
das específicas no seu âmbito de atuação.

Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-
Executiva do COMSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura.

Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do COMSEA
Municipal constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço
relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento,
para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 19. Ficam revogados os decretos anteriores.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nossa Senhora do Livramento, 19 de setembro de 2024.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 1143/2024.

LEI MUNICIPAL Nº. 1143/2024.

INSTITUI OS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN, CRIADO PELA
LEI FEDERAL N° 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006, SENDO O
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIO-
NAL – CONSEA MUNICIPAL E A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICI-
PAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN MUNICI-
PAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT E INSTITUI A CONFE-
RÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL,
REVOGA A LEI N.º 641/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES, Prefeito Municipal de Nossa Senhora
do Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
e ainda com fulcro na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta lei estabelece os componentes municipais do Sistema Naci-
onal de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, em consonância com
os princípios, diretrizes e definições fixados na Lei Federal n°11.346, de15
de setembro de 2006, e na sua regulamentação, com vistas a assegurar o
direito humano à alimentação adequada.

Art.2º- Incumbe ao Município de Nossa Senhora do Livramento/MT adotar
as políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger,
promover e prover o direito humano à alimentação adequada e segurança
alimentar e nutricional de toda a sua população.

Parágrafo único. A adoção das políticas e ações referidas no “caput” des-
te artigo deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econô-
micas, regionais e sociais do Município de Nossa Senhora do Livramento/
MT, com prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis.

Art.3ºNo Município de Nossa Senhora do Livramento/MT, além do previsto
na Lei Federal n°11.346, de 2006,a segurança alimentar e nutricional
abrange também:

I - A adoção de medidas para o enfrentamento dos distúrbios e doenças
decorrentes da alimentação inadequada, bem como para a efetivação do
controle público quanto à qualidade nutricional dos alimentos, práticas in-
dutoras de maus hábitos alimentares e a desinformação relativa à segu-
rança alimentar e nutricional em nível local; II- a educação alimentar e nu-
tricional, visando contribuir para uma vida saudável e para a manutenção
de ambientes equilibrados, a partir de processos continuados e estratégias
que considerem a realidade local e as especificidades de cada indivíduo e
seus grupos sociais.

Art.4ºDeve também o poder público municipal:

I -avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do direito humano à alimenta-
ção adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para a sua exi-
gibilidade; II - empenhar-se na promoção de cooperação técnica com os
governos federal, estadual e dos demais municípios do Estado, de modo a
contribuir para a realização do direito humano à alimentação adequada.

CAPÍTULOII

COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGU-
RANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL-SISAN MUNICIPAL

Art.5º Integram o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional
– SISAN no âmbito do Município de Nossa Senhora do Livramento/MT:

I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CM-
SAN;

II - o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Nossa
Senhora do Livramento/MT - CONSEA Municipal;

III - a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
- CAISAN Municipal; IV - instituições privadas, com ou sem fins lucrativos,
que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípi-
os e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentados pela Câmara Inter-
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setorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN Munici-
pal.

Art. 6º Constitui a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional - CMSAN a instância responsável pela indicação, ao Conselho Mu-
nicipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Nossa Senhora do Livra-
mento/MT- CONSEA Municipal, das diretrizes e prioridades da Política e
do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela
avaliação do SISAN no âmbito do Município.

Art.7ºA CAISAN Municipal será composta pelos Titulares das Secretarias
Municipais cujas competências e atribuições estejam afetas à consecução
da segurança alimentar e nutricional.

CAPÍTULOIII

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CONSEA MUNICIPAL

Art. 8º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de
Nossa Senhora do Livramento/MT, órgão de assessoramento imediato da
Secretaria Municipal de Assistência Social – integra o Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, instituído pela Lei n°11.346,
de15 de setembro de 2011.

Art. 9º Compete ao CONSEA Municipal:

I – organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município,
a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convoca-
das pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a qua-
tro anos; II - definir os parâmetros de composição, organização e funcio-
namento da Conferência; III – propor ao Poder Executivo, considerando
as deliberações da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua
consecução; IV - articular, acompanhar e monitorar, em regime de colabo-
ração com os demais integrantes do Sistema, a implementação e a con-
vergência de ações inerentes ao Plano Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional; V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na dis-
cussão e na implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e
Nutricional; VI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanis-
mos de participação e controle social nas ações integrantes da Política e
do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; VII - zelar pela
realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efeti-
vidade; VIII - manter articulação permanente com outros Conselhos Mu-
nicipais de Segurança Alimentar e Nutricional, com o Conselho Estadual
de Segurança Alimentar e Nutricional e como Conselho Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. IX - elaborar e apro-
var o seu regimento interno.

§1° O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara In-
tersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposi-
ção das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segu-
rança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentári-
os para sua consecução.

§2°Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo
no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional será convocada pelo CONSEA Municipal.

CAPÍTULO IV DA COMPOSIÇÃO

Art. 10 O CONSEA Municipal será composto por 24 (vinte e quatro) mem-
bros, sendo 12titulares e 12 suplentes, dos quais dois terços de represen-
tantes da sociedade civil, cabendo a um representante deste segmento
exercer a presidência do conselho e um terço de representantes governa-
mentais.

§1ºA representação governamental no CONSEA Municipal será exercida
pelos seguintes membros titulares:

1- Os Secretários Municipais ou seus respectivos representantes:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social; b) Secretaria Municipal de
Agricultura; c) Secretaria Municipal de Educação; d) Secretaria Municipal
de Saúde;

§ 2º Os suplentes da representação governamental, serão designados pe-
los titulares das pastas representadas.

§3ºOs representantes da sociedade civil serão:

I -2(dois) representantes de sindicato rural ou de associação de produtores
rurais;

II-2(dois)representantes de entidades que realizem doação de alimentos;

III-2(dois)representantes de entidades religiosas;

IV -2(dois)representantes de comunidades tradicio-
nais(indígenas,ribeirinhos,quilombolas e outros).

§4ºOs representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, per-
mitida a recondução.

§ 5º Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observado-
res, representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do

Ministério Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições,
mediante convite formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal.

Art.11O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos
conselheiros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, com-
posta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da
sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão re-
presentantes do Governo, incluído o Secretário-Geral.

§1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da so-
ciedade civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Pre-
feito, observados os critérios de representação deliberados pela Conferên-
cia Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 2º A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da
Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término
do mandato dos conselheiros, para apresentar proposta de representação
da sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;

Art. 12 O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:

I -Plenário;

II - Secretaria-Geral; III -Secretaria Executiva; IV - Comissões Temáticas.

SEÇÃO I

DA PRESIDÊNCIA E DA SECRETARIA-GERAL

Art. 13 O CONSEA Municipal será presidido por um representante da so-
ciedade civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado
pelo Prefeito.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conse-
lheiros, o Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indica-
do o novo Presidente do CONSEA Municipal.

Art.14 Ao Presidente incumbe:

I-zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;

II -representar externamente o CONSEA Municipal;

III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal;

IV-manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segu-
rança Alimentar e Nutricional;

V-convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário-Geral;

VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de traba-
lho,designando o coordenador e os demais membros, bem como estabe-
lecendo prazo para apresentação de resultados, conforme deliberado pelo
CONSEA Municipal.
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Art.15Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Assistência Social ou seu re-
presentante será o Secretário-Geral do CONSEA Municipal.

Art.16 Ao Secretário-Geral incumbe:

I - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional as propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e priorida-
des da Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional,
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução; II - manter
o CONSEA municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Inter se-
torial de Segurança Alimentar e Nutricional,das propostas encaminhadas
por aquele Conselho; III - acompanhar a análise e o encaminhamento das
propostas e recomendações aprovadas pelo CONSEA Municipal nas ins-
tâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho; IV - promover
a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Na-
cional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; V - instituir grupos
de trabalho intersecretariais para estudar e proporações governamentais
integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional; VI - substituir o Presidente em seus impedimentos; VII - presidir a
Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.

SEÇÃOII

DASECRETARIAEXECUTIVA

Art. 17º Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal con-
tará, em sua estrutura organizacional, com uma SecretariaExecutiva, que
dará suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento.

Parágrafoúnico.Os recursos orçamentários e financeiros necessários à
estruturação e funcionamento da SecretariaExecutiva serão consignados
diretamente no orçamento do Governo Municipal.

Art.18 Compete à SecretariaExecutiva:

I - assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no
âmbito de suas atribuições; II - estabelecer comunicação permanente com
os conselhos municipais de Segurança Alimentar e Nutricional e com o
CONSEA Nacional, mantendo-os informados e orientados acerca das ati-
vidades e propostas do CONSEA Municipal; III - assessorar e assistir o
Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a Câma-
ra Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional,órgãos da adminis-
tração pública,organizações da sociedade civil; IV - subsidiaras comissões
temáticas,grupos de trabalho e conselheiros com informações e estudos,
visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo
CONSEA Municipal.

Art.19Incumbe ao SecretárioExecutivo do CONSEA Municipal diri-
gir,coordenar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das ativi-
dades da SecretariaExecutiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes
forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geraldo Conselho.

Art.20Para o desempenho de suas atribuições,a SecretariaExecutiva con-
tará com estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que
disporá sobre os qualitativos de cargos em comissão e funções de confi-
ança para essa finalidade.

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO

Art. 21 Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite
de seu presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas,
municipais, estaduais, nacionais e internacionais,bem como pessoas que
representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta
da reunião,seja justificável.

Art. 22 O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas decaráter
permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e
grupos de trabalho,de caráter temporário,para estudar e propor medidas
específicas no seu âmbito de atuação.

Art. 23As requisições de pessoal para ter exercício na SecretariaExecuti-
vado CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura.

Art.24O desempenho de função na SecretariaExecutivado CONSEA Mu-
nicipal constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço re-
levante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento,
para todos os efeitos da vida funcional.

CAPÍTULOVI

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA DA CÂMARA INTERSETORIAL MU-
NICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN
MUNICIPAL

Art. 25 A Câmara Inter setorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional - CAISAN do Município de Nossa Senhora do Livramento/MT, com a
finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos,entidades
e ações da administração pública municipal afetos à área de Segurança
Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:

I - elaborar, a partir das diretrizes emanadasdo CONSEA Municipal, a Po-
lítica e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando
diretrizes,metas fontes de recursos,bem como instrumentos de acompa-
nhamento,monitoramento e avaliação de sua implementação; II - coorde-
nar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional, mediante interlocução permanente como Conselho Munici-
pal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de
ações eprogramasde Segurança Alimentar e Nutricional; III - apresentar
relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional,necessários ao acompanhamento e monitoramento do Pla-
no Municipal de Segurança Alimentare Nutricional; IV - monitorar e avaliar
os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional; V - participar do fórum bipartite, bem como do fó-
rum tripartipe, para interlocução e pactuação com a Câmara Estadual In-
tersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministeri-
al de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do Direi-
to Humano à Alimentação Adequada –PGDHAA e mecanismos de imple-
mentação dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional; VI - solicitar
informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do
Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições;
VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das re-
comendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que com-
põem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos; VIII - elabo-
rar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Leinº11.346,
de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 6.273,ambos de
novembro de 2001 e o Decreto nº7.272, de 25 de agosto de 2010.

Art. 26 A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será im-
plementada por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional, aser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal Interse-
torial de Segurança Alimentar e Nutricional,com base nas prioridades es-
tabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal,apartir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Muni-
cipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§1°o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional deverá:

I - conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutrici-
onal; II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianu-
al; III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do art. 22 do
Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas apontaos pelo CONSEA e pela
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; IV - explicitar
as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas àSegurançaAlimenta-
reNutricional; V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões
articuladas das demandas das populações, com atenção para as especifi-
cidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade
e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social,
cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; VI - definir seus
mecanismos de monitoramento e avaliação; VII - ser revisado a cada dois
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anos, com base nas orientações daCâmara Interministerial de Segurança
Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento
da sua execução.

Art. 27- A programação e a execução orçamentária e financeira dos pro-
gramas e ações que integram a Política e o Plano Municipal de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades
competentes conforme a natureza temática a que se referem, observadas
as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da legis-
lação aplicável.

Art. 28 A SecretariaExecutiva da câmara ou instância governamental de
gestão intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exerci-
da pelo órgão governamental que a preside, sendo seu SecretárioExecuti-
vo indicado pelo titular da pasta, e designado pelo chefe do executivo.

Art. 29 A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional pode-
rá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise
deações específicas.

CAPÍTULOVII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.30O Executivo regulamentará esta lei,no que couber,no prazo de
120(centoe vinte) dias, contados da data de sua publicação.

Art.31As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias,suplementadas se necessário.

Art.32Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogando todas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nossa Senhora do Livramento/MT,em 19 de se-
tembro de 2024.

______________________________

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO,
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.507.514/
0001-26, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E ESPORTE, situada na Av. Coronel Botelho, Centro de Nos-
sa Senhora do Livramento, neste Estado.

NOTIFICADA: Integração Transporte LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
04.584.665/0001-40, estabelecida na Rod Palmiro Paes de Barros, n°.
1254, Bairro Parque Geórgia – cidade de Cuiabá – MT.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor forma de direito, fica a empre-
sa Integração transporte LTDA, acima qualificada, NOTIFICADA nos se-
guintes termos:

Como é de Vosso conhecimento esta empresa ora notificada, contratada
através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11088/2024 oriundo da
ADESÃO nº 004/2024, com vigência a partir de 20/06/2024, com objeto
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, CA-
TEGORIAS DIVERSAS (SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL), DE-
VIDAMENTE LICENCIADOS JUNTO AO DETRAN, COM QUILOMETRA-

GEM LIVRE, INCLUINDO SEGURO, MONITORAMENTO POR SISTEMA
GPS/GSM/GPR' MANUTENÇÃO VEICULAR, LNSULFILM E ADESIVA-
GEM PARA ATENDER O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABÁ, que
originou o Contrato nº. 032/2024 impõe-lhe o cumprimento das obrigações
contratuais assumidas.

Conforme informações de todos os usuários dos veículos, as considera-
ções foram às mesmas, sendo a recorrente entrada de sujidades poeira
pela parte frontal, lateral e assoalho, instabilidade traseira, causando além
de danos a saúde daqueles que os utilizam, sensação de insegurança e
mal estar durante os trajetos de longa e curta distância, tanto na zona rural
quanto na zona urbana.

Ante ao exposto, fica a EMPRESA INTEGRAÇÃO TRANSPORTE LTDA
notificada para no prazo de 07 (Sete) dias úteis, realizar as correções
necessárias a fim de que sane as falhas apresentadas nos veículos.

Finalmente se mantida a inexecução total ou parcial do contrato, po-
derá ainda ser aplicada as penalidades e sanções administrativas
previstas na minuta contratual.

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 18 de Setembro de 2024.

Sendo o que me cumpria, aguardo providências urgentes.

Atenciosamente,

Estevino Paulo da Silva

Coordenador de Transporte Escolar

Fiscal do Contrato – Portaria nº 315/24

LEI N° 1144/2024

Lei n° 1144/2024

Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Pequenos Produ-
tores Rurais da Comunidade de Cedral de Cima e Região- APPRCCR.

O Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Artigo 1°- Fica declarada de Utilidade Pública Municipal para todos os efei-
tos legais a Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade
de Cedral de Cima e Região, neste município.

Artigo 2°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Associação, cuja Declaração de Utilidade Pública se pretende, foi funda-
da em 01/03/2004, conforme Ata de fundação.

Tem por princípio a liberdade, a democracia, a cooperação, a ajuda mútua,
a proteção, a saúde ao bem-estar social, a defesa e proteção do meio am-
biente e ao civismo a Pátria, ao Estado e ao Município.

Assim, diante do preenchimento das exigências legais e regimentais soli-
citamos dos nobres pares, o apoio na aprovação da matéria.

Nossa Senhora do Livramento/MT, 19 de Setembro de 2.024.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

DECIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONCERNENTE AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 011/2024

DECIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONCERNENTE AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº. 049/2023
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DO OBJETO:

Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual a inclusão de item e dotação orçamentária que fará frente as despesas do contrato admi-
nistrativo nº.049/2023 originário do PROCESSO ADMINISTRATIVO 1478/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023 objeto Contratação de empresa para
aquisição de combustíveis na bomba, como diesel S500, diesel S10, gasolina comum e etanol comum, conforme as normas da Agência Nacional do Pe-
tróleo,, conforme Processo Administrativo 1478/2023 Inexigibilidade nº 003/2023. EMPRESA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO BALDINO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 26.582.684/0001-70

DA FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Apostilamento conforme o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15947/2024 e o parecer jurídico municipal nº 687/2024 da Secreta-
ria Municipal de Educação objetiva a inclusão do disposto na CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento contra-
tual nº. 049/2023, proveniente do PROCESSO ADMINISTRATIVO 1478/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023 para fazer face a alteração de dotações
orçamentárias, conforme dispõe o artigo 65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: (...) § 8° A variação do valor con-
tratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não carac-
terizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em virtude da alteração na dotação orçamentária objeto do presente termo, as despesas relativas a PROCESSO ADMINISTRATIVO 1478/2023 INEXI-
GIBILIDADE Nº 003/2023Contrato Administrativo Nº. 049/2023, serão consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: Exercício 2024.

Secretaria/Unidade RECURSO Projeto Atividade Ficha Natureza de Despesa Fonte Valor
SEC EDUCAÇÃO PROPRIO MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 696 33.90.30 1.2.500 R$156.520,00
Total R$156.520,00

DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do município, consoante ao que dispõe o art. 61,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei

DA RETIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 049/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não
expressamente modificadas por este Instrumento.

Nossa Senhora do Livramento 19 de Setembro de 2024.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO ESPECIAL/FISICA N.º 016.2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO ESPECIAL/FISICA N.º 016.2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11404/2024

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, adjudico e homologo a Contratação direta através de Dispensa de Licitação n.º 016/2024,
tendo como objetoA presente contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de eletricista e auxiliar de eletricista com deslocamento rural
para manutenção da iluminação pública nos perímetros urbano e rural da cidade de Nossa Senhora do Livramento/MT. Será dividida em dois lotes. Em
favor da empresa: JONATHAN CASSIO MAFFINI CNPJ: 37.297.683/000109

1 - Empresa – JONATHAN CASSIO MAFFINI CNPJ: 37.297.683/000109

1° lote: Manutenção da iluminação pública na zona urbana da cidade de Nossa Senhora do Livramento/MT:

Item Especificação Código TCE Unidade De Medida QTD Valor Unitário Valor Total
1 Prestação de Serviços de Eletricista com encargos Urbano 287574-8 HORA (cód.: 1091) 385 R$ 24,99 R$ 9.621,15
2 Prestação de Serviços de Auxiliar de eletricista Zona Urbana 276452-0 HORA (cód.: 1091) 385 R$ 20,98 R$ 8.077,30
VALOR TOTAL 1º LOTE: R$ 17.698,45

2° lote: Manutenção da iluminação pública nos distritos e comunidades rurais Nossa Senhora do Livramento/MT.

Item Especificação Código TCE Unidade De Medida QTD Valor Unitário Valor Total
1 Prestação de Serviços de Eletricista com encargos Rural 287574-8 HORA (cód.: 1091) 480 R$ 25,48 R$ 12.230,40
2 Prestação de Serviços de Auxiliar de eletricista Zona Rural 276452-0 HORA (cód.: 1091) 480 R$ 20,23 R$ 9.710,40
3 Prestação de Serviços de Deslocamento Rural. 00080942 QUILÔMETRO RODADO(cód.: 1091) 3.800 R$ 3,75 R$ 14.250,00
VALOR TOTAL 2º LOTE: R$ 36.190,80

E ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 72, VIII Parágrafo único da Lei 14.133/21, Decreto Municipal 003/2024, no valor total de
R$ 53.889,25 (cinqüenta e três mil oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

A ata referente às Propostas e Habilitação apresentadas pelas empresas estão disponível Site Oficial do Município.

https://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Lic... de Licitaçãoespecial
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A homologação da presente Dispensa de Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições
previstas na lei.

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.
133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência, nos termos do
artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 18 de Setembro de 2024.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO N° 101/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 101/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADA: PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA.

CNPJ nº 18.009.871/0001-31.

OBJETO: A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024 DO PROCESSO Nº 018/2024 DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALISTÁRIO DO MUNICÍPIO
A DO EXTREMO SUL DE MINAS CIMESMI TEM COMO OBJETO O RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCI-
AMENTO E DE GESTÃO ADMINISTRATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS; MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS; AQUISIÇÃO DE PRÓTESES E DE SERVIÇOS MÉDI-
COS LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS E DE ENGENHARIA CLÍ-
NICA NA ÁREA DE SAÚDE, SE FAZ NECESSÁRIO PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA BRA-
SILÂNDIA/MT.

VALOR TOTAL R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais).

ASSINATURA: 16 de setembro de 2024.

VIGÊNCIA: 16 de setembro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 100/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 100/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADA: DELBA VICENTINI CREMASCO.

CNPJ nº 03.138.598/0001-78.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE IMPLE-
MENTOS AGRÍCOLAS TIPO: 03 (TRÊS) PULVERIZADOR AGRÍCOLA
(CANHÃO) E 02 (DOIS) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES E SEMEN-
TES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NO-
VA BRASILÂNDIA/MT, transferência especial para investimento confor-
me Emenda Parlamentar n°. 20234061011-2023, nas condições estabele-
cidas no Termo de Referência.

VALOR TOTAL R$ 9.580,00 (Nove Mil, Quinhentos e Oitenta Reais)

ASSINATURA: 02 de setembro de 2024.

VIGÊNCIA: 02 de setembro de 2024 até 02 de setembro de 2025.

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

RELATÓRIO DA GESTAO FISCAL – 2º QUADRIMESTRE 2024

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Nova Brasi-
landia, no uso de suas atribuições legais, convida os municipes a participa-
rem a da Audiência Publica de Apresentacao e Avaliacao dos Resultados
do 2º Quadrimestre 2024 (em cumprimento ao disposto no Art. 9o, § 4o da
Lei 101/2000), a ser realizada no dia 27 de Setembro de 2024. Sexta-Feira
as 10:00horas, via rede social do FACEBOOK conforme link https://www.
facebook.com/nbprefeitura.

Certa da costumeira e especial atenção de vossa Excelência ao pleito,
na oportunidade aproveito para externar protesto de sincera admiração e
apreço.

Atenciosamente,

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia –
MT

FORNECEDORA REGISTRADA: DELBA VICENTINI CREMASCO.

CNPJ nº 03.138.598/0001-78.

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS TIPO: 03 (TRÊS)
PULVERIZADOR AGRÍCOLA (CANHÃO) E 02 (DOIS) DISTRIBUIDOR
DE FERTILIZANTES E SEMENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, transferência es-
pecial para investimento conforme Emenda Parlamentar n°
20234061011-2023, e conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste Edital e seus anexos, especificado no item 1.1 do Termo
de Referência, anexo l do edital de Licitação nº 008/2024.

VALOR TOTAL R$ 9.580,00 (Nove Mil, Quinhentos e Oitenta Reais)

ASSINATURA: 02 de setembro de 2024.

VIGÊNCIA: 02 de setembro de 2024 até 02 de setembro de 2025.

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 030/2024

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 030/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADA: ROBERTA A. DE CAMPOS.

CNPJ n° 23.409.411/0001-30.
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OBJETO: Prorrogação do prazo de duração do Contrato Original por
mais 78 (setenta e oito) dias, vigorando a partir de 12 de setembro de 2024
a 31 de dezembro de 2024. ASSINATURA: 11 de setembro de 2024.

FUNDAMENTO: De acordo com Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 504/2024/GP/PMNG

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO DO QUA-
DRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
– MT E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

O Prefeito Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso em exercí-
cio, Sr. JOSÉ LAIR ZAMONER, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

RESOLVE

ART. 1° - EXONERAR, a pedido e a partir da data da presente Portaria, o
(a) Servidor (a) Eloni Niendicker Battisti,Matrícula nº 961 do cargo efeti-
vo de Merendeira, lotado (a) no Departamento Do Fundeb 70%, da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, desta Prefeitura
Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso.

ART. 2° - O (a) Servidor (a) exonerado (a) pela presente portaria, fica de-
finitivamente desligado do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Nova Guarita, estado de Mato Grosso, onde vinha desempenhando as atri-
buições de seu cargo desde o dia 06/02/2006.

ART. 3° - O (a) Servidor (a) ora exonerado (a) deverá dirigir-se ao Departa-
mento de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, a partir da data
da presente Portaria, para a percepção dos valores oriundos e decorren-
tes do presente ato, devendo para tanto, firmar toda e qualquer documen-
tação necessária e pertinente ao mesmo.

ART. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

Registre-se

Publique-se.

Cientifique-se.

CUMPRA-SE

JOSÉ LAIR ZAMONER

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

REFERENTE: AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Pelo presente Termo HOMOLOGO em data infra, as avaliações pelo pe-
ríodo de 03 (três) anos, compreendido entre 23/009/2021 à 23/09/2024, de
Estágio Probatório do Servidor (a) público (a) Senhor (a) Daiane, aprova-
do (a) ao cargo de Agente de Endemias, no Processo Seletivo Público nº
001/2021 homologado pela Prefeitura Municipal de Nova Guarita, no dia
18 de junho de 2021.

Para que a Homologação procedida encontre amparo legal e produza os
devidos efeitos.

Cientifique-se os interessados.

Observa-se as disposições legais pertinentes.

Nova Guarita – MT, 20 de setembro de 2024.

José Lair Zamoner

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

PROCURADORIA JURÍDICA
PORTARIA Nº 407/2024

NOMEIA FISCAL RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO DA OBRA REFERENTE AO SERVIÇO DE MEIO-FIOS,
SARJETAS E SINALIZAÇÃO EM DIVERAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
NOVA LACERDA, REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/
2024 E CONTRATO nº 065/2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal de Nova Lacerda, estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, vem:

Art. 1º. – Nomear o Engenheiro SIDNEY DIAS DE JESUS, portador do
CREA MT-032126, para exercer a função de Fiscal Responsável pelo
Acompanhamento e Fiscalização da obra de “SERVIÇO DE MEIO-FIOS,
SARJETAS E SINALIZAÇÃO EM DIVERAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
NOVA LACERDA”, conforme planilha orçamentária global, memorial des-
critivo, condições, quantidades, exigências e estimativas contidas no ter-
mo de referência”, disposto no contrato 065/2024 e processo de Dispensa
de Licitação 031/2024

Art. 2º. – Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa
obediência às disposições formais e legais que regem a matéria, em espe-
cial às emanadas pelo sistema GEOBRAS.

Art. 3º. – O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarre-
tará ônus para o Município.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda, estado de Mato Grosso,
em 19 de setembro de 2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURÍDICA
CONTRATO Nº 065/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

CONTRATADA: G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI

O objeto do presente Contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇO DE MEIO-FIOS, SAR-
JETAS E SINALIZAÇÃO EM DIVERAS RUAS DO MUNICÍPIO DE NOVA
LACERDA.

O valor total da contratação é de R$ 117.519,46 (cento e dezessete mil,
quinhentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos).

O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses, a contar da da-
ta de sua assinatura, 17/09/2024 até 17/01/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO - conforme prazo de execução de 120 (cento
e vinte) dias, conforme cronograma físico-financeiro, contado a partir da
ordem de serviço.

Nova Lacerda MT, 17 de setembro de 2024

PROCURADORIA JURÍDICA
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – CONTRATO Nº 050/2023

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – Contrato Nº 050/2023

Pregão 027/2027 – Concessão Onerosa de Uso
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NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA/MT, CNPJ: 01.614.
519/0001-22, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Uilson José da
Silva

NOTIFICADA: MARCIA AURELLIA RODRIGUES SILVA-ME CNPJ: 36.
046.129/0001-88, Rua Maria Rodrigues de Souza, nº S/N, Bairro São Jo-
sé, CEP: 78.243-000, Nova Lacerda-MT, representada pela Sra. Marcia
Aurelia Rodrigues Silva, RG 1406536-3 SSP/MT, CPF nº 717.677.701-20

ASSUNTO: Notificação de Desocupação de Imóvel Público.

Senhora,

O Município de Nova Lacerda/MT, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.519/0001-22, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal Sr. Uilson José da Silva, vem por meio desta,
na qualidade de NOTIFICANTE, NOTIFICAR Vossa Senhoria, na condi-
ção de responsável legal pela empresa MARCIA AURELLIA RODRIGUES
SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 36.046.129/0001-88, sobre o que se-
gue:

A presente notificação tem como objetivo solicitar A DESOCUPAÇÃO
IMEDIATA DO IMÓVEL PÚBLICO localizado na Av. Maria Rodrigues de
Souza, s/n, Bairro São José, Nova Lacerda-MT, que foi concedido para
uso através do Processo de Pregão Presencial nº 027/2023, referente à
Concessão Onerosa de Uso de Bem Imóvel Público Municipal para fins de
serviço de Unidade Receptora de Resíduos Sólidos, conforme previsto na
Lei Municipal nº 917, de dezembro de 2021.

O imóvel mencionado possui as seguintes características: 01 (um) barra-
cão com 450 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), 02 (dois)
banheiros, instalações elétrica e hidráulica, além de 01 (uma) Prensa En-
fardadeira Hidráulica Vertical – CHVEC de 25 toneladas, devendo ser en-
tregue no mesmo estado em que se encontrou no momento de sua ocupa-
ção.

Informamos que o Contrato nº 050/2023, que teve início em 01 de julho de
2023 e validade até 01 de julho de 2024, conforme estipulado na Cláu-
sula Quarta do referido contrato, foi extinto pelo cumprimento do prazo
contratual.

Ademais, comunicamos que a Administração Pública não tem interesse
na renovação do prazo contratual, conforme previsto no art. 2º da Lei
Municipal nº 917/2021.

Dessa forma, solicitamos que Vossa Senhoria proceda com a desocupa-
ção do imóvel acima descrito no prazo de 07 (sete) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação.

Além disso, informamos que há débitos pendentes com o município de No-
va Lacerda/MT, no valor de R$ 3.079,10 (três mil e setenta e nove reais
e dez centavos), referentes ao Contrato nº 050/2023 (Concessão Onerosa
de Uso). Esse valor é passível de inscrição em dívida ativa do município e
poderá ser objeto de execução fiscal judicial, caso não seja quitado dentro
do prazo estipulado.

Ressaltamos que a não desocupação do imóvel no prazo acima mencio-
nado poderá ensejar medidas judiciais cabíveis para a retomada da posse
do imóvel pela Municipalidade, além da cobrança dos débitos pendentes.

Sem mais para o momento, e certos de sua compreensão e colaboração,
despedimo-nos.

Nova Lacerda/MT, 03 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

UILSON JOSÉ DA SILVA Prefeito Municipal de Nova Lacerda/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 25/2024

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 25/2024

À Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, torna público que fará realizar
Pregão Presencial 25/2024.

ABERTURA: 03 de outubro de 2024 ás 13:30 horas;

CREDENCIAMENTO: das 13:10 ás 13:30 horas;

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada
em serviços de limpeza e higienização em veículos automotores, lava jato,
interna e externa dos veículos pertencentes a frotas desta secretaria.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, sala de licitações, sito na
Rua 16 de Julho, 815, Centro, Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o Edital completo e maiores informações no
site: www.novalacerda.mt.gov.br.

Nova Lacerda-MT 19 de setembro de 2024.

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

PROCURADORIA JURÍDICA
LEI Nº 1.014 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

LEI 1.014 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

UILSON JOSÉ DA SILVA, Prefeito de Nova Lacerda, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABERque a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Execu-
tivo, fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orça-
mento do Município no valor total de R$ 115.000,00(Cento e quinze mil
reais), conforme abaixo:

10 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

02 – Departamento de Esporte e Lazer

27.812.1015.1.092 – Ampliação, Modernização e Reforma da Quadra
de Areia

4.4.90.00.00 – Aplicação Direta...............................................................
R$ 115.000,00

Fonte de Recurso: 1.500 – Recursos Não Vinculados de Impostos.

Total....................................................................................................... R$
115.000,00

Art. 2º - Os recursos orçamentários para o Crédito Especial autorizado no
Art. 1º serão os provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.1024.2.082 – Reserva de Contingência

9.9.99.00.00 – Reserva de Contingência.................................................
R$ 115.000,00

Fonte de Recurso: 1.500 – Recursos Não Vinculados de Impostos.

Total....................................................................................................... R$
115.000,00

Art. 3º - Ficam autorizadas as alterações do PPA 2022/2025, Lei 915/
2021, bem como do Anexo dePrioridades e Metas da LDO/2023 Lei 952/
2022, que se fizerem necessárias para a abertura do crédito especial des-
crito no Art. 1º desta lei.

Art. 4º - Fica autorizado, se necessário, o reforço ou realocação das do-
tações criadas nesta lei, utilizando o limite estabelecido no Art. 23 § 2º da
Lei 978/2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Nova Lacerda/MT, Gabinete do Prefeito, em 19 de setembro de 2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 24/2024

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 24/2024

À Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, torna público que fará realizar
Pregão Presencial 24/2024.

ABERTURA: 03 de outubro de 2024 ás 07:30 horas;

CREDENCIAMENTO: das 07:10 ás 07:30 horas;

OBJETO: Registro de Preço para contratação empresa na prestação de
serviços de sonorização e divulgação, atendendo as necessidades das se-
cretarias deste município.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, sala de licitações, sito na
Rua 16 de Julho, 815, Centro, Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o Edital completo e maiores informações no
site: www.novalacerda.mt.gov.br.

Nova Lacerda-MT 19 de setembro de 2024.

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

PROCURADORIA JURÍDICA
DECRETO N.º 21/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.

DECRETO N.º 21/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar.
”.

Uilson José da Silva, Prefeito Municipal de Nova Lacerda, Estado de Ma-
to Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial a Lei nº. 993/2023, de 28 de dezembro de 2023;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicio-
nal Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), assim exposto:

01- PODER LEGISLATIVO

01- CAMARA MUNICIPAL

01- LEGISLATIVA

31- AÇÃO LEGISLATIVA

500 - Recursos não Vinculados de Impostos

2.200- MNUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL

3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FÍSI-
CA....R$ 5.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o Artigo
1º deste Decreto, se dará por anulação parcial da seguinte dotação orça-
mentária:

01- PODER LEGISLATIVO

01- CAMARA MUNICIPAL

01- LEGISLATIVA

31- AÇÃO LEGISLATIVA

500 - Recursos não Vinculados de Impostos

2.200- MNUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL

3.3.90.35.00.00 – SERVIÇO DE CONSULTORIA..........................R$ 5.
000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nova Lacerda, Estado de Mato Grosso, 02
de Setembro de 2024.

Uilson José da Silva

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURÍDICA
LEI Nº 1.015 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

LEI Nº 1.015 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a inclusão de ação no PPA 2022/2025 e no Anexo de Prioridades e Metas da LDO 2024 e dá outras providências”.

UILSON JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal de Nova Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica criada e incluída a ação constante no ANEXO I desta lei, alterando os Anexos da Lei Municipal nº 915/2021 (Plano Plurianual 2022-2025)
e Anexo de Prioridades e Metas da Lei Municipal nº 978/2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024).

Parágrafo Único - As ações incluídas pela presente lei não alteram os objetivos, justificativas e as diretrizes dos programas criados no PPA 2022 a 2025
(Lei Municipal nº 915/2021).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Lacerda-MT, em 19 de setembro de 2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – Relação de Ações por Órgão e Ano (R$ 1,00)
AÇÃO TIPO ANO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA.
Órgão Responsável: 10 - Secretaria de Esporte e Lazer
Programa: 1015 – Construção, Manutenção e Revitalização do Patrimônio
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário
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Fonte de Recurso – 0.1.0500.000000 2024 115.000,00 0,00 115.000,00
1.092 – Ampliação, Modernização e Reforma da Quadra de Areia Projeto 2024 115.000,00 0,00 115.000,00

20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 282 Assinado Digitalmente



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
DECRETO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Lacerda/MT, pessoa jurídica de direito público inter-
no, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 01.614.519/0001-22, com se-
de administrativa na Rua 16 de Julho, 815, Nova Lacerda – MT, CEP – 78.
243-000, fone (65) 3259-4045, por meio de seu Pregoeiro, instituído pela
Portaria nº. 019/2014 de 18 de Janeiro 2024, no uso de suas atribuições,
torna pública a SUSPENSÃO do Processo Licitatório n° 65/2024 – na mo-
dalidade do PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2024 - Registro de Preços
objetivando a Registro de Preço para aquisição de material de con-
sumo diversificado, Atendendo as Secretarias do Município de Nova
Lacerda. especificações no Termo de Referencia Anexo I do Edital, na
sessão pública que aconteceu no dia 19/09/2024 as 08h:00minh (Horário
Local – MT). Tendo em vista o motivo da suspensão imprevisto no siste-
ma de integração de lances do certame certame conforme , da Lei n° 14.
133/21, sendo assim o certame retornara no dia 24/09/2024 as 08h:00min
e retornaremos com fase de lances.

Nova Lacerda - MT, 19 de setembro de 2024.

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

Pregoeiro nomeado

Portaria n° 001/2017

PROCURADORIA JURÍDICA
PORTARIA Nº 408/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 065/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

UILSON JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal de Nova Lacerda, estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente em atendimento ao disposto no Art. 117, da Lei nº 14.133/2021.

RESOLVE:

1 – Designar o servidor JULCEMAR JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado,
servidor Público municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.712.xxx-xx,
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Nº 065/2024, exer-
cendo atribuições dentre as quais:

- Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

- Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultra-
passe sua competência.

2 – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

3 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda, estado de Mato Grosso,
em 19 de setembro de 2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA/LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 01
(um) caminhão toco, Zero Km, equipado com tanque isotérmico rodo-

viário para coleta a granel, de leite com capacidade (15.000 litros) de
acordo com as especificações do edital e anexos.

O agente de contratação/pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a lei Federal n° 14.133/
21 e demais legislações aplicáveis, á vista das razões transcritas na Ata
de Realização do Pregão eletrônico Nº 007/2024, da realização do certa-
me.

Considerando que o pregoeiro abriu a Sessão na plataforma online LICI-
TANET, a qual, pela inexistência de licitantes habilitados, foi encerrada,
também, por caracterizar-se “LICITAÇÃO FRACASSADA”, não houve
nenhum licitante HABILITADO do certame, ficando assim FRACASSADA.

Nova Nazaré, Mato Grosso, 19/09/2024.

___________________________

RYAN RICHELLE ALMEIDA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
DECRETO Nº 4405 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

DECRETO Nº 4405 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre concessão de licença prêmio a servidora LILIANE DOS
SANTOS BARROS DO NASCIMENTO.”

O Sr. João Teodoro Filho, Prefeito Municipal do Município de Nova Naza-
ré, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo Art. 63, da Lei Orgânica do Município de Nova Nazaré-MT,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida a servidora pública LILIANE DOS SANTOS BAR-
ROS DO NASCIMENTO inscrita no CPF 811.XXX.XXX -15,lotada na Se-
cretaria de Educação e Cultura, no cargo de PROFESSORA licença prê-
mio de 03 (três) meses por assiduidade com subsídio do cargo efetivo.

Art. 2°. – O período concedido terá início no dia 09 de Setembro de 2024
e término no dia 07/12/2024 de Dezembro de 2024, após esse período a
servidora citada no Art. 1°, deverá retornar a sua função na secretaria lo-
tada.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso aos nove
dias do mês de Setembro de 2024.

Nova Nazaré-MT, 09 de Setembro de 2024.

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024

REGISTRO DE PREÇOS

O Pregoeiro do Municipio de Nova Nazaré, torna público que está aberta
licitação na modalidade Pregão Eletronico que tem por objeto o Registro
de preços para futura e eventual aquisição de mobiliarios e equipa-
mentos hospitalares de acordo com as especificações do edital e ane-
xos,na modalidade Pregão Eletronico no endereço eletrônico www.lici-
tanet.com.br no dia 02/10/2024 às 08h30min (Horário de Brasilia). Es-
te pregão será regido pela Lei Federal 14.133/2021 e demais disposições
aplicáveis.Os interessados poderão solicitar e retirar o edital completona
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré/MT - podendo ser retirado pessoal-
mente, por telefone (66) – 3467.1019, no horário (Brasília) das 07:00hr às
13:00hr de segunda a sexta feira, através do e-mail através do e-mail lici-
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tacaonovanazaremt@gmail.comou no endereço eletrônico www.lici-
tanet.com.br ou www.novanazare.mt.gov.br e https://pncp.gov.br.

Nova Nazaré-MT, 19 de setembro de 2024.

RYAN RICHELLE ALMEIDA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

PLANEJAMENTO E FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00015, DE 19 DE

SETEMBRO DE 2024

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) Delegação de Atri-
buição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC nº 42/2003
MUNICÍPIO – NOVA UBIRATA - MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00015, de 19 de Se-
tembro de 2024

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em
vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s]
abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de
atendimento, à sede da administração tributária deste município para to-
mar ciência da[s] Notificação [ões] de Lançamento [ITR] a seguir identifi-
cada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita à intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo/ Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

MARCO ANTONIO BORTO-
LUZO

576.XXX.
XXX-34 1042 /00092/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: DJALMA DE BARROS CAVALHEIRO Matrícula: 0006110
Cargo/Portaria de Nomeação nº: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO / 37 Assi-
natura:

Data de afixação: 19/09/2024

Data de desafixação: 04/10/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 1016/2024

PORTARIA Nº 1016/2024

Dispõe sobre a designação de Marcelino Ferreira da Paixão, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, combina-
do com dispositivos constantes na Cooperação Técnica SEI (10362002) e
Plano de Trabalho SEI (10362066), firmado entre o INCRA e o Município
de Nova Xavantina/MT, no âmbito do Programa Titula Brasil; de acordo
com a Portaria nº 1837/2021 que Nomeia Núcleo Municipal de Regulariza-
ção Fundiária – Programa Titula Brasil, e dá outras providências, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Designar, sem ônus para o município, Marcelino Ferreira da Pai-
xão para responder pela Coordenação do Programa Titula Brasil em No-
va Xavantina/MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 19
de setembro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2.024 PROCESSO

Nº 065/2.024 - INEXIGIBILIDADE Nº 011/2.024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, através da
Comissão Contratação, torna público que a partir do dia 11/10/2.024,
no horário das 08:00, horário de Brasília, estará aberto inexigibilidade
de licitação modalidade credenciamento para o seguinte objeto: CHA-
MAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE
PRÓTESES DENTÁRIAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE NOVA
XAVANTINA-MT, na forma e condições estabelecidas no Edital de Cre-
denciamento nº. 004/2.024 e seus anexos, em conformidade com o Art.
74, inciso IV, da Lei n°. 14.133/2021 e suas posteriores alterações. Deverá
ser protocolado envelopes de documentação e proposta na prefeitura Mu-
nicipal de Nova Xavantina, Palácio dos Pioneiros – Sala de Licitações, sito
Rua José Rosalino da Silva, 2 – centro – St. Xavantina. Os interessados
em obter informações e cópia do Edital, poderão fazê-lo junto ao setor de
Licitações, através do telefone 66-3438-3362, no endereço supracitadoe
sítio eletrônico: licitacao@novaxavantina.mt.gov.br e /ou site https://www.
novaxavantina.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Credenciamento/. Quais-
quer informações através dos telefones (66) 3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 19 de setembro de 2.024.

Marina Angélica Marca

Agente de Contratação

ENGENHARIA
RETIFICAÇÃO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 88/2023

O Município de Nova Xavantina, MT, pessoa jurídica de direito público in-
terno, devidamente inscrito no CPPJ 15.024.045.0001-73, com sede ad-
ministrativa na Avenida Expedição Roncador Xingu, 249, setor Xavantina,
em Nova Xavantina, MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
João Machado Neto, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 581.980.
241-15 e no RG 698.029 SSPMT, residente e domiciliado na Rua Canoas,
170, Bairro Flor de Lyz, em Nova Xavantina, MT, RETIFICA o 2º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N°. 88/2023,

Onde se lê: 6.1 - Pela execução dos serviços, objetos deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 939.032,59
(novecentos e trinta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove cen-
tavos), suprimindo de R$ 780,64 (setecentos e oitenta reais e sessenta e
quatro centavos), totalizando R$ 938.251,95 (novecentos e trinta e oito mil,
duzentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos) conforme
detalhamento constante do Anexo de Julgamento - Planilha Orçamentária,
parte integrante da Tomada de Preços 005/2.023.

Leia-se: 6.1 - Pela execução dos serviços, objetos deste Contrato, o CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 939.032,59 (no-
vecentos e trinta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove cen-
tavos), suprimindo de R$ 702,71 (setecentos e dois reais e setenta e um
centavos), totalizando R$ 938.229,88 (novecentos e trinta e oito mil, du-
zentos e vinte nove reais e oitenta e oito reais) conforme detalhamento
constante do Anexo de Julgamento - Planilha Orçamentária, parte inte-
grante da Tomada de Preços 005/2.023

Nova Xavantina, MT, 19 de setembro de 2024.
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ASSESSORIA DE CONVÊNIOS
PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (PAAR)

Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR)

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei 14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail pnab@cultura.gov.br.

Dados do Plano de Ação

N.º do Plano de Ação:30882120230005-019848

UF Ente Recebedor: MT

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE NOVA XAVANTINA

CNPJ Ente Recebedor: 15 024.045/0001-73

Fundo/Órgão Vinculado: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE NOVA XAVANTINA - MT

Valor Total do Plano de Ação: R$ 189.470,42

Masked Input189 470.42

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAA

Nome Cristiane Maria dos Santos

Cargo Chefe de divisão de projetos e eventos culturais

Telefone (66) 99615-1543

E-mail cris-maria09@hotmail.com

Sou o gestor responsável pela pasta de cultura

Dados do (a) Gestor (a):

Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente.

Processo de Participação Social

Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/
presencial, datas, quantidade de participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):

Convidamos os Agentes Culturais de nossa cidade Nova Xavantina -MT, para um chamamento público que se realizou na prédio da Biblioteca Padre
Arantes do município de Nova Xavantina -MT, no dia 27 de maio de 2024, ás 19h, na qual compareceu 12 ( doze) participantes .

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet: Ins-
tagram@culturanxmt

Metas

META - Ações Gerais

Ação Atividade
Valor Es-
timado
(R$)

Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade A atividade destina recursos para áreas
periféricas e/ou de povos tradicionais?

Obras; Reformas e
Aquisição de bens cul-
turais

modernização
do teatro da ci-
dade

189.
470,42

Licitações e contra-
tos (Lei 14.133/
2021)

Equipamento/Espaço Cul-
tural reformado/ moderniza-
do

1 Não

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado
(R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Comissão de seleção em editais de fomen-
tos 9.473,53 Licitações e contratos (Lei 14.133/

2021)
Serviço ou profissional contrata-
do 50

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estima-
do(R$)

Quantidade Fo-
mentada

A atividade destina recursos a áreas periféricas e/ou de povos e comunida-
des tradicionais?

Fomento a projetos continuados de Pontos
de Cultura -1 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas

Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando,
no mínimo, os 20% previstos no inciso II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):

Políticas de acessibilidade, incluindo acessibilidade arquitetônica, atitudinal, comunicacional, e outras;

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
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editais específicos e categorias específicas em editais;

Informações sobre Sistema de Cultura local

Possui Conselho de Cultura? Possui Plano de Cultura?

Possui Fundo de Cultura?

Termos e Condições

Autorizo a utilização dos meus dados pessoais para fins de comunicação do Ministério da Cultura, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados - LGPD).

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo autorização do ente federativo para preenchimento deste Plano Anual de Aplicação de
Recursos - PAAR.

PAAR PQ1E1K1X

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 013/

2024 REGISTRO DE PREÇOS 006/2024 PROCESSO 023/2024

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – MT, através do
pregoeiro e equipe de apoio, torna público aos interessados o resultado-
do processo licitatório Pregão Eletrônico 013/2024, cujo objeto é o Regis-
tro de preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos,
equipamentos de segurança, eletroeletrônicos, moveis em geral e in-
sumos diversos, para atendimento das secretarias municipais e seus res-
pectivos departamentos, conforme especificado no Anexo I – Termo de
Referência do Edital, em favor das empresas vencedoras do certame, 3S
Security Tecnologia Segurança e Serviços Ltda., com proposta no va-
lor global de R$ 18.675,00 para o Item 37; A. Pazinato Maringá - ME,com
proposta no valor global de R$ 89.740,25 para os Itens 24, 27, 38, 44,
47, 48, 50, 55, 56, 78, 79, 87 e 93; AC Equipamentos e Eletrodomés-
ticos Ltda., com proposta no valor global de R$ 19.980,27 para o Item
61; CS Rei do Plástico EIRELI, com proposta no valor global de R$ 12.
739,00 para os Itens 30, 77 e 80; Cyan Papelaria e Materiais de Infor-
mática EIRELI -EPP, com proposta no valor global de R$ 6.658,50 para o
Item 21; Davanti Maquinas, Moveis e Equipamentos Industriais Ltda.,
com proposta no valor global de R$ 25.269,00 para os Itens 14, 46 e 52;
DI Prata Produtos Ltda., com proposta no valor global de R$ 74.800,00
para os Itens 49 e 96; DKSA Comercial Ltda., com proposta no valor
global de R$ 2.400,00 para o Item 84; Emilianas Comercial Ltda., com
proposta no valor global de R$ 102.088,20 para os Itens 17, 28, 53, 54,
58 e 63; J R Machado Imp. e Exp., com proposta no valor global de R$
21.000,00 para o Item 90; K R Marcondes Distribuidora, com proposta
no valor global de R$ 42.579,00 para os Itens 01 e 02; LF Comercio de
Eletrônicos Ltda., com proposta no valor global de R$ 41.374,80 para o
Item 45; Licitasp Distribuidor de Equipamentos Sociedade Unipesso-
al Ltda., com, proposta no valor global de R$ 17.947,32 para os Itens 18
e 32; MA Comercio de Refrigeração Ltda.com proposta no valor global
de R$ 32.972,70 para os Itens 59 e 64; Masterbids Tecnologia e Servi-
ços Especializados Ltda., com proposta no valor global de R$ 7.012,26
para o Item 65. Nadja Marina Pires – EPP, com proposta no valor global
de R$ R$ 55.352,00 para os Itens 34, 70 e 98; Olmi Informática Ltda.,
com proposta no valor global de R$ 82.424,00 para os Itens 16, 19, 43,
57, 88 e 91; Partner Tecnologia EIRELI, com proposta no valor global de
R$ 13.950,00 para o Item 36; Rosangela Ignacio de Oliveira Ltda., com
proposta no valor global de R$ 331.952,59 para os Itens 03, 05, 06, 07,
08, 10, 11, 15, 20, 22, 23, 26, 29, 31, 35, 39, 42, 60, 74, 75, 82, 83, 89,
92, 94 e 95; Soul Distribuidora de Produtos e Equipamentos Industri-
ais Ltda., com proposta no valor global de R$ 12.634,51 para os Itens 12,
51, 62, 68, 73 e 99; Superar Comercio de Moveis para Escritório Ltda.
, com proposta no valor global de R$ 69.852,00 para os Itens 09, 25, 81 e
97. Os itens 04, 13, 33, 40, 41, 66, 67, 69, 71, 72, 76, 85 e 86 foram de-
clarados fracassados. Maiores informações poderão ser obtidas no Por-
tal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da
Transparência http://www.novohorizontedonorte.mt.gov.br.

Novo Horizonte do Norte-MT, 19 de setembro de 2024.

JULIANO GAMBA

Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº312/2024

PORTARIA Nº312/2024

“Dispõe sobre Elevação de Nível o servidor efetivo, e dá outras pro-
vidências”.

O Ex.mo Sr. Silvano Pereira Neves, Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere
ao cargo;

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica concedido Progressão Funcional ao servidor efetivo, abai-
xo relacionado, por cumprimento dos requisitos dispostos no PCCS- Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do Município de Novo
Horizonte do Norte/MT, conforme especifica o Art. 30, Parágrafo Único, da
Lei Municipal nº 532/2001, com suas alterações na Lei Complementar nº1.
181/2017.

Nome Cargo Nível
Atual Para Nível Novo

IGOR DIONNE DOS SAN-
TOS PADOVAN Professor Nível

A-I
Nível A-II- Pós-
especialização na área.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, 19 de se-
tembro de 2024.

SILVANO PEREIRA NEVES

PrefeitoMunicipal

LETICIA JAMARIQUELI CASTILHO

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº311/2024

PORTARIA Nº311/2024

“Dispõe sobre Elevação de Nível à servidora efetiva, e dá outras pro-
vidências”.

O Ex.mo Sr. Silvano Pereira Neves, Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere
ao cargo;

R E S O L V E:
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Artigo 1º- Fica concedido Progressão Funcional ao servidor efetivo, abai-
xo relacionado, por cumprimento dos requisitos dispostos no PCCS- Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do Município de Novo
Horizonte do Norte/MT, conforme especifica o Art. 30, Parágrafo Único, da
Lei Municipal nº 532/2001, com suas alterações na Lei Complementar nº1.
181/2017.

Nome Cargo Nível
Atual Para Nível Novo

ERIKA MAISA DOS SAN-
TOS PADOVAN Professora Nível

A-I
Nível A-II- Pós-
especialização na área.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, 19 de se-
tembro de 2024.

SILVANO PEREIRA NEVES

PrefeitoMunicipal

LETICIA JAMARIQUELI CASTILHO

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº310/2024

PORTARIA Nº310/2024

“Dispõe sobre Elevação de Nível à servidora efetiva, e dá outras pro-
vidências”.

O Ex.mo Sr. Silvano Pereira Neves, Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere
ao cargo;

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica concedido Progressão Funcional ao servidor efetivo, abai-
xo relacionado, por cumprimento dos requisitos dispostos no PCCS- Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do Município de Novo
Horizonte do Norte/MT, conforme especifica o Art. 30, Parágrafo Único, da
Lei Municipal nº 532/2001, com suas alterações na Lei Complementar nº1.
181/2017.

Nome Cargo Nível
Atual Para Nível Novo

MARKELLY BIANNK FREITAS
BARBOSA JARDIM Professora Nível

A-I
Nível A-II- Pós-
especialização na área.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, 19 de se-
tembro de 2024.

SILVANO PEREIRA NEVES

PrefeitoMunicipal

LETICIA JAMARIQUELI CASTILHO

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1º EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO Nº 033/2024

1º EXTRATO DE ADITIVO

CONTRATO Nº 033/2024

Contratante Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratada empresa GAMA- CONSULTORIO EM GESTAO PUBLICA LT-
DA, inscrita no CNPJ nº 36.466.626/0001-35, estabelecida na Rua Jose
teles da Conceição 375/ Parque Residencial, Foz do Iguaçu Paraná, dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representada por DARLAN
LUCAS DO AMARAL ,brasileiro, solteiro, portador da carteira de identida-
de nº 18097-RD e CPF 001.351.031-26 cargo de Sócio Único da Socie-
dade Empresarial limitada unipessoal, conforme atos constitutivos da em-
presa apresentada nos autos, resolvem celebrar o presente contrato em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e ainda de conformidade com a
documentação constante no Processo nº 023/2024, Pregão Eletrônico nº
015/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNI-
COS ESPECIALIZADOS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, VI-
SANDO AO PREENCHIMENTO DO QUADRO PERMANENTE DE FUN-
CIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVO
MUNDO-MT

OBJETIVO Observando a quantidade de inscrito para o concurso público
municipal, faz-se necessário ser realizado as provas e dois turnos, pois
não temos espaço para comportar em único período todos os candidatos
inscritos. Sendo assim também precisa ser elaborado dois tipos de provas.
Com o acréscimo de horário e provas, realizamos aditivo de 25% do valor
contratual

Valor O valor do aditamento é de R$ 5.000,00(cinco mil reais)

Prazo de Vigência e Permanece inalterado conforme contrato.

Dotação Orçamentaria 81.04.122.0002.2004.3390.39.00.00.15.00.000000

Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica.

Pregão Eletrônico nº 015/2024

Novo Mundo/MT, 19 de setembro 2024.

ADM CONTABILIDADE
DECRETO Nº 061-2024 - REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 0675

DECRETO Nº 061/2024

De 19 de setembro de 2024.

“Regulamenta a Lei Municipal nº 0675/2024, abre Crédito Adicional Espe-
cial no Orçamento Programa LOA/2024, pelo Superávit Financeiro apre-
sentado no Balanço Patrimonial do exercício anterior para construção de
calçadas na Escola Alcides Ferreira Primo, e dá outras providências. ”

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento Programa
LOA/2024, sancionado pela Lei Municipal no. 648/2023 de 11 de dezem-
bro de 2023, bem como, incluído na LDO/2024, sancionada pela Lei Mu-
nicipal nº 644/2023 de 13 de novembro de 2023, e ainda, no Plano Pluri-
anual PPA2022-2025, sancionado pela Lei Municipal nº 546/2021, o valor
de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais), para construção de calçadas na
Escola Alcides Ferreira Primo.

Art. 2º. O Crédito Especial ora criado atende às prerrogativas do disposto
no artigo 43, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, pelo Supe-
rávit Financeiro, no Projeto Atividade como segue:

05. Secretaria Municipal de Educação e Cultura

002. Departamento de Apoio Educacional

12. Educação

361. Ensino Fundamental
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0003. Educação de Qualidade

2.111. Manutenção dos Recursos do Salário Educação

4.4.90-51 – Obras e Instalações R$ 107.000,00

Meta Financeira: R$ 185.243,07

Meta Física: Construção de calçadas na Escola Alcides Ferreira Primo.

Fonte Recursos: 2.5.50.000.000 – Receita de Transferências de recursos
do Salário Educação

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo/MT, 19 de setembro de
2024.

Antônio Mafini

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1º EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO Nº 034/2024

1º EXTRATO DE ADITIVO

CONTRATO Nº 034/2024

Contratante Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratada Empresa METRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 32.815.065/0001-81, sediada na Avenida Guarantã,
número 1640, Fundos , bairro/distrito SETOR INDUSTRIAL, MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE-MT doravante designado CONTRATADA,
neste ato representada por EDSON FARIAS DA SILVA, cargo de EMPRE-
SARIO, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em conformidade
com o Edital de Concorrência Pública 003/2024 e em observância às dis-
posições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº
123/2006 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Ter-
mo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONS-
TRUÇÃO DE CALÇADA, EXECUÇÃO DE PISO E INSTALAÇÃO DE GE-
RADOR DE ENERGIA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE NOVO MUNDO – MT., para a execução de obra, incluído
o material e a mão de obra, conforme condições e exigências estabeleci-
das no Edital e seus anexos.

OBJETIVO Após início da obra para a instalação do gerador, a empresa
verificou que o grupo de gerador adquirido não era compatível com a en-
trada de energia do posto o qual deveria de ser 127/220 v. assim sendo
necessário a aquisição de um AUTOTRANSFORMADOR para a conver-
são da tensão de 380V.

Valor O valor do aditamento é de R$ 9.490,47 (nove mil, quatrocentos e
noventa reais e quarenta e sete centavos).

Prazo de Vigência e Permanece inalterado conforme ordem de serviço.

Dotação Orçamentaria Reduzido Órgão Unidade Função Subfunção Pro-
grama Projeto / Atividade Elemento

0392 06 002 10 301 0016 1030 4490.51

Concorrência Pública 003/2024

Novo Mundo/MT, 19 de setembro 2024.

Antonio Mafini

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1º EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO Nº 063/2023

1º EXTRATO DE ADITIVO

CONTRATO Nº 063/2023

Contratante Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratada Empresa GNT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, com sede na Rua da saudade
bairro Industrial, CEP 78.520-000 inscrita no CNPJ n.° 40.66.624/0001-06,
neste ato representada pelo seu sócio Srº Nilson dos Reis Rodrigues, por-
tador do RG n.° 25372220 e CPF n.° 042.568.7-45, têm entre si justo e
acertado, em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n.° 017/
2023 e dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, as quais
as partes se sujeitam, mediante as cláusulas e condições a seguir descri-
tas:

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER OS ALUNOS DA ZO-
NA RURAL DO MUNICIPIO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE NOVO MUNDO MT

Valor O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.089.288,67(dois
milhões, oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e
sete centavos). Reajuste de 4,24%

Prazo de Vigência e O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de
doze (12) meses, contados do 02 de outubro de 2024 a 02 de outubro de
2025., sendo possível a prorrogação, se enquadrado na previsão do art.
57, II da Lei Federal 8.6666/93.

Dotação Orçamentaria As despesas decorrentes desta contratação estão
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento,
para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

05.003.12.361.0006.2023.3390.33.00.00.00

05.003.12.361.0006.2027.3390.33.00.00.00

05.003.12.361.0006.2128.3390.33.00.00.00

-05.003.12.361.0006.2132.3390.33.00.00.00

Pregão Eletrônico n.° 017/2023

Novo Mundo/MT, 18 de setembro de 2024

Antonio Mafini

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1º EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO Nº 042/2024

1º EXTRATO DE ADITIVO

CONTRATO Nº 042/2024

Contratante Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratada empresa ANDERSON MACHADO DOS SANTOS
01096953137, inscrita no CNPJ nº 41.965.031/0001-64, estabelecida na
Avenida Airton Sena, centro, doravante denominada CONTRATADA, nes-
te ato representada por ANDERSON MACHADO DOS SANTOS, cargo
de PROPRIETARIO, conforme atos constitutivos da empresa apresentada
nos autos, resolvem celebrar o presente contrato em conformidade com a
Lei nº 14.133/2021, e ainda de conformidade com a documentação cons-
tante no Processo nº 20/2024.

Objeto O objeto do presente é Registro de Preços para futura e eventual
Contratação de Empresa com Capacidade Técnica para Prestação de Ser-
viços de Confecção, Manutenção em Geral, Instalação e Manutenção Elé-
trica, Pintura, Montagem e Desmontagem, Instalação de Cordas Lumino-
sas e Transporte de Decoração Natalina para serem utilizados nos Even-
tos Alusivos as Comemorações do “Natal de Luz 2024”

OBJETIVO Montagem e desmontagem da casa do Papai Noel, com mão
de obra de solda, pintura, instalação de corda luminosa, parte elétrica.

Valor O valor do aditamento é de R$ 10..000,00(Dez mil reais)

Prazo de Vigência e Permanece inalterado conforme contrato.
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Dotação Orçamentaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA, ESPORTE E LAZER:

0336 – 05.008.13.392.0007.1090.3390.30.00.00.00

Processo nº 20/2024.

Novo Mundo/MT, 19 de setembro 2024.

Antonio Mafini

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 037/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 166/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 03 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº. 146/2022.

Processo: pregão presencial nº. 50/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT CNPJ 15.023.971/0001-24.

Contratada: PAULINE G RITT EIRELI CNPJ 29.828.989/0001-08.

Objeto: Constitui Objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Transporte Escolar com veí-
culos devidamente adaptados e licenciados pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran) para transportar alunos da Rede Estadual e Municipal,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Paranatinga - MT. Conforme perímetros e quilometragem descritos no Anexo
I e Termo de referência do Edital.

Do prazo: 20/09/2024 até o dia 31/12/2024.

KM rodado da linha nº. 39 de R$ 7,43 (sete reais e quarenta e três centavos), tendo por quantidade total de 13.978 (treze mil, novecentos e setenta
e oito quilômetros) km, perfazendo o valor total de R$ 103.856,54 (cento e três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro
centavos).

Item Código Descrição Unidade Quant.
Valor
Unit.
R$

Valor
Total
R$

8 998455 LINHA - 39 - TRANSPORTE ESCOLAR - FAZ.ALTAMIRA/BARRA DO AZUL/GIONGO/GIONGO PES-
QUEIRO/GIONGO RETIRO/MONTES BELO/FAZ.PARAGUAI I E II - 196 KM MATUTINO 36LUGARES KM 13.

978
R$
7,43

R$
103.
856,54

Departamento de Licitações e Contratos.

Paranatinga - MT, em 20 de setembro de 2024.

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 04 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº. 145/2022.

Processo: pregão presencial nº. 50/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT CNPJ 15.023.971/0001-24.

Contratada: FRANTUR - LTDA CNPJ 42.563.978/0001-01.

Objeto: Constitui Objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Transporte Escolar com veí-
culos devidamente adaptados e licenciados pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran) para transportar alunos da Rede Estadual e Municipal,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Paranatinga - MT. Conforme perímetros e quilometragem descritos no Anexo
I e Termo de referência do Edital.

Do prazo: 20/09/2024 até o dia 31/12/2024.

KM rodado da linha nº. 30 de R$ 7,43 (sete reais e quarenta e três centavos), tendo por quantidade total de 10.556 (dez mil, quinhentos e cinquenta
e seis quilômetros) km, perfazendo o valor total de R$ 78.431,08 (setenta e oito mil, quatrocentos e trinta e um reais e oito centavos).

Item Código Descrição Unidade Quant.
Valor
Unit.
R$

Valor
Total
R$

4 995149 LINHA - 30 - TRANSPORTE ESCOLAR - ASSENTAMENTO APRONORTE - E.M.C. ALCIDES VISO-
NE/ MATUTINO - 140KM - 36LUGARES(ANTIGA LINHA 24- MUDOU O DESTINO) KM 10.

556
R$
7,43

R$ 78.
431,08

Departamento de Licitações e Contratos.

Paranatinga - MT, em 20 de setembro de 2024.

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 02 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº. 144/2022.

Processo: pregão presencial nº. 50/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT CNPJ 15.023.971/0001-24.

Contratada: EDNEIA SOUZA LOPES DE FREITAS - ME CNPJ 34.330.986/0001-80.

Objeto: Constitui Objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Transporte Escolar com veí-
culos devidamente adaptados e licenciados pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran) para transportar alunos da Rede Estadual e Municipal,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Paranatinga - MT. Conforme perímetros e quilometragem descritos no Anexo
I e Termo de referência do Edital.

Do prazo: 20/09/2024 até o dia 31/12/2024.

KM rodado da linha nº. 38 de R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos), tendo por quantidade total de 13.804 (treze mil, oitocentos e quatro
quilômetros) km, perfazendo o valor total de R$ 88.621,68 (oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos).
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Item Código Descrição Unidade Quant.
Valor
Unit.
R$

Valor
Total
R$

7 998454 LINHA - 38 - TRANSPORTE ESCOLAR - FAZ. UMUARAMA/FAZ.MONTE CRISTO/FAZ.JJ/FAZ.PICCI-
NI/ CHACARA GIRLEIDE/- ESCOLAS URBANAS - 238 KM MATUTINO 20LUGARES KM 13.

804
R$
6,42

R$ 88.
621,68

Departamento de Licitações e Contratos.

Paranatinga - MT, em 20 de setembro de 2024.

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 02 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº. 143/2022.

Processo: pregão presencial nº. 50/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT CNPJ 15.023.971/0001-24.

Contratada: DIVINO FERREIRA TEODORO - ME CNPJ 19.536.429/0001-26.

Objeto: Constitui Objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Transporte Escolar com veí-
culos devidamente adaptados e licenciados pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran) para transportar alunos da Rede Estadual e Municipal,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Paranatinga - MT. Conforme perímetros e quilometragem descritos no Anexo
I e Termo de referência do Edital.

Do prazo: 20/09/2024 até o dia 31/12/2024.

KM rodado da linha nº. 10 de R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos), tendo por quantidade total de 9.780 (nove mil, setecentos e oitenta
quilômetros) km, perfazendo o valor total de R$ 62.787,60 (sessenta e dois mil, setecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). KM rodado
da linha nº. 11 de R$ 6,34 (seis reais e trinta e quatro centavos), tendo por quantidade total de 13.920 (treze mil, novecentos e vinte quilômetros)
km, perfazendo o valor total de R$ 88.252,80 (oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor
Unit. R$

Valor
Total
R$

2 998450 LINHA - 10 - TRANSPORTE ESCOLAR - FAZENDA BOI RAJADO/FAZ.ANDORINHA/MT129 - E. M.
C. GERALDO JOSÉ DELAI - 163KM MATUTINO – 20 LUGARES KM 9.780 R$ 6,42 R$ 62.

787,60
3 998451 LINHA - 11 - TRANSPORTE ESCOLAR - FAZENDA CAMILA/FAZ. BOI DE OURO/FAZ.RINCÃO - E.

M. C. GERALDO JOSÉ DELAI - 232KM MATUTINO – 15 LUGARES KM 13.
920 R$ 6,34 R$ 88.

252,80

Departamento de Licitações e Contratos.

Paranatinga - MT, em 20 de setembro de 2024.

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 03 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº. 147/2022.

Processo: pregão presencial nº. 50/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT CNPJ 15.023.971/0001-24.

Contratada: A L TRANSPORTE ESCOLAR - LTDA CNPJ 42.926.935/0001-43.

Objeto: Constitui Objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Transporte Escolar com veí-
culos devidamente adaptados e licenciados pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran) para transportar alunos da Rede Estadual e Municipal,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Paranatinga - MT. Conforme perímetros e quilometragem descritos no Anexo
I e Termo de referência do Edital.

Do prazo: 20/09/2024 até o dia 31/12/2024.

KM rodado da linha nº. 31 de R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos), tendo por quantidade total de 11.136 (onze mil, cento e trinta e seis
quilômetros) km, perfazendo o valor total de R$ 71.493,12 (setenta e um mil, quatrocentos e noventa e três reais e doze centavos).

Item Código Descrição Unidade Quant.
Valor
Unit.
R$

Valor
Total
R$

5 998452 LINHA - 31 - TRANSPORTE ESCOLAR - FAZ.MILANESI/ FAZ.ALABAMA/ FAZ.BRILHANTE/FAZ. VITÓ-
RIA/ FAZ.CUIABANA-CASTELO – E. M. C. BOTUVERÁ - 180 KM MATUTINO 20 LUGARES KM 11.

136
R$
6,42

R$ 71.
493,12

Departamento de Licitações e Contratos.

Paranatinga - MT, em 20 de setembro de 2024.

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº. 69/2023.

Processo de Pregão Presencial nº 37/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT CNPJ 15.023.971/0001-24.

CONTRATADA: PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA - LTDA CNPJ 18.009.871/0001-31
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Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para a Contratação de empresa para a prestação de serviço de administração
e gerenciamento informatizado para a Locação de veículos, máquinas e equipamentos, através de redes de estabelecimentos credenciados
pela contratada, para atender as necessidades das secretarias municipais de Obras e Serviços Urbanos, Transportes, Saúde e Meio Ambiente do Mu-
nicípio de Paranatinga - MT. Conforme especificações contidas no anexo I e termo de referência do respectivo edital.

Do prazo: 13/09/2024 até o dia 13/12/2024.

Do valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

7 999151
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO INFORMATIZADO PARA LOCAÇÃO DE
VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
PELA CONTRATADA.

UND 1
R$
200.
000,00

R$
200.
000,00

Departamento de Licitações e Contratos.

Em 13 de setembro de 2024.

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 04 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº. 142/2022.

Processo: pregão presencial nº. 50/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT CNPJ 15.023.971/0001-24.

Contratada: ALEX SANDRO WERNER - ME CNPJ 15.112.274/0001-40.

Objeto: Constitui Objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Transporte Escolar com veí-
culos devidamente adaptados e licenciados pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran) para transportar alunos da Rede Estadual e Municipal,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Paranatinga - MT. Conforme perímetros e quilometragem descritos no Anexo
I e Termo de referência do Edital.

Do prazo: 20/09/2024 até o dia 31/12/2024.

KM rodado da linha nº. 02 de R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos), tendo por quantidade total de 12.000 (doze mil quilômetros) km, perfazendo
o valor total de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos reais). KM rodado da linha nº. 34 de R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos),
tendo por quantidade total de 4.200 (quatro mil, duzentos quilômetros) km, perfazendo o valor total de R$ 22.680,00 (vinte e dois mil, seiscentos e
oitenta reais).

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor
Unit. R$

Valor
Total R$

1 998449 LINHA - 02 - TRANSPORTE ESCOLAR - FAZ. SERAFIM/FAZ. REFÚGIO/FAZ. FLOREMA/ - E.M.C.
EUZEBIO DE QUEIROZ - 160 KM MATUTINO 12 LUGARES KM 12.

000 R$ 5,40 R$ 64.
800,00

6 998453 LINHA - 34 - TRANSPORTE ESCOLAR - FAZ. MUTUCA /FAZ. FLOREMA/ E.M.C. EUZEBIO DE
QUEIROZ - 70 KM MATUTINO 09LUGARES KM 4.200 R$ 5,40 R$ 22.

680,00

Departamento de Licitações e Contratos.

Paranatinga - MT, em 20 de setembro de 2024.

PARANATINGAPREV
PORTARIA N.º 018/2024

PORTARIA N.º 018/2024

“Dispõe sobre RETIFICAÇÃO da Portaria n.º 016/2024 que versa sobre
a concessão do benefício de Pensão por Morte em favor do Sr. Afonso
Henrique Venâncio em decorrência do falecimento da servidora aposen-
tada Sra. Graciliana de Pontes.”

A Diretora Executiva do PARANATINGA-PREV - Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Parana-
tinga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Resolve:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria n.º 016/2024, publicada no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - Edição 4.565 de
06/09/2024, que concedeu o benefício Pensão Por Morte, em decorrên-
cia do falecimento da Sra. GRACILIANA DE PONTES, portadora da cé-
dula de identidade n.º 906013 SESP/MT, inscrita no CPF sob o nº 550.
687.401-44, servidora aposentada no cargo de Agente de Serviço Gerais,
Referência “01”, Nível “05”, lotado na Secretaria Municipal de Assistência
Social no município de Paranatinga, com registro do ato devidamente ho-
mologado através do acórdão nº 1.454/2010 do Tribunal de Contas do Es-
tado de Mato Grosso, o equivalente a 100% (cem por cento) da cota em
favor do Sr. AFONSO HENRIQUE VENÂNCIO, viúvo, portador da cédu-
la de identidade nº 0435231-9 SESP/MT, inscrito no CPF sob nº 344.632.

081-49, conforme processo administrativo 2024.07.00009P, a partir de 01/
04/2020, data do requerimento administrativo, mediante decisão processo
judicial nº 1000524-30.2021.8.11.0044, até posterior deliberação.

Onde se lê:

(...) Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo os seus efeitos legais a data 01 de abril de 2020, revogadas as
disposições em contrário. (...)

Leia-se:

(...) Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo os efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2024,
revogadas as disposições em contrário. (...)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paranatinga - MT, 19 de setembro de 2024.

MARCIA PEREIRA DE LIMA SHUENQUENER Diretora Executiva de
Previdência

Homologo:

JOSIMAR MARQUES BARBOSA Prefeito Municipal

20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 294 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

CONTRATO Nº 92/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: L. RODRIGUES CUSTODIO & CIA LTDA – CNPJ: 13.965.536/
0001-93.
MOMODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024. DATA: 19/09/2024
OBJETO: Aquisição de combustível Diesel através do convênio SEAF/MT
2166/2023.
Valor Total Homologado - R$ 218.400,00 (duzentos e dezoito mil e quatrocen-
tos reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura deste Termo.
FICHA: 660 - MATERIAL DE CONSUMO.

FICHA: 124 - MATERIAL DE CONSUMO.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 062/2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO:L.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA-
LARES LTDA - CNPJ/MF. sob nº 44.134.704/0001-22.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO nº 06/2023. DATA: 18/09/2024
OBJETO: Constitui o termo de Apostilamento contratual a alteração de
dotação orçamentária para o empenho das despesas da Secretária Muni-
cipal de Saúde, relativas ao Contrato N° 062/2024, tendo como objetivo
Aquisição de medicamentos, de acordo com o Anexo V – Termo de Refe-
rência e demais condições estabelecidas neste edital.
FICHA: 679 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

ATA PARCIAL DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2024

ATA PARCIAL DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2024

Às 09:01:23 horas do dia 09 de Setembro de 2024 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da
Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto:
Futura e eventual contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de atualização Base Cartográfica Digital Georreferenciada
com a criação de mapa MDT e MDS, ortofotos e perfilamento a laser, atualização da Planta Genérica de Valores, Valor de terra Nua e com a
atualização cadastral dos imóveis e fornecimento de Sistema de informação geográfica (SIG) de todo território municipal..

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos acei-
tando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DE-
CLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PRE-
VISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 09/09/2024, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s)
proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo:

Lote 1

Propostas Iniciais
Propostas Inicias do Lote 1
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo
98389 FRONTEIRA COMERCIO E SERVICO LTDA 46909665000113 R$ 11.071.739,79 Classificada --
22720 AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA 08748599000158 R$ 10.908.409,00 Classificada --

Lances
Lances do Lote 1
Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo
AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA 08.748.599/0001-58 R$ 10.908.309,00 09/09/2024 09:10:29 Manual
AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA 08.748.599/0001-58 R$ 10.908.409,00 04/09/2024 15:06:29 Classificado
FRONTEIRA COMERCIO E SERVICO LTDA 46.909.665/0001-13 R$ 11.071.739,79 11/08/2024 18:41:15 Classificado

Classificação Final
Classificação Final do Lote 1
Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$
1º AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA 08.748.599/0001-58 R$ 10.908.309,00
2º FRONTEIRA COMERCIO E SERVICO LTDA 46.909.665/0001-13 R$ 11.071.739,79

Mensagens
Mensagens do Lote 1
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 09/09/2024
09:01:44 O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 09/09/2024 O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:01:59 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 09/09/2024
09:11:59 A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 09/09/2024
09:14:01 A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 09/09/2024 Há fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) conforme a Lei complementar 123/06, porém esse Lote/Item não se aplica
09:14:01 o benefício, pois seu valor orçado ultrapassa o teto de R$4.800.000,00

Sistema 09/09/2024
09:14:22 O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 09/09/2024
09:24:22 O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 09/09/2024 A proposta do fornecedor AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de
09:25:12 R$10.908.309,00.

Sistema 17/09/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor AEROTRI
15:27:48 AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA-08.748.599/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
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habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.
O fornecedor AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA -08.748.599/0001-58 venceu o LOTE -1 pelo valor
de R$10.908.309,00.

Sistema 17/09/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em
15:28:05 recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 17/09/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
15:38:06 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Mensagem Geral
Usuário Data/Ho-

ra Mensagem

Pregoeiro
09/09/
2024
09:01:23

Bom dia a todos os licitantes presentes, estamos iniciando a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 para Futura e
eventual contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de atualização Base Cartográfica Digital Georreferenci-
ada com a criação de mapa MDT e MDS, ortofotos e perfilamento a laser, atualização da Planta Genérica de Valores, Valor de ter-
ra Nua e com a atualização cadastral dos imóveis e fornecimento de Sistema de informação geográfica (SIG) de todo território mu-
nicipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Boa sorte a todos os licitantes
participantes!!!!

Sistema
09/09/
2024
09:01:59

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 09:01:59

Pregoeiro
09/09/
2024
09:03:29

Senhores licitantes, estamos aguardando lances!!!

Pregoeiro
09/09/
2024
09:08:52

Senhor licitante, sabemos que tem condições de dar lance com melhor valor, vamos lá precisamos de lances!!

Pregoeiro
09/09/
2024
09:15:54

Senhor licitante, está aberto o prazo para negociação, estamos aguardando melhor valor deste licitante.

Pregoeiro
09/09/
2024
09:23:19

Acabando o prazo para negociação senhor licitante, vamos lá...precisamos de valor de negociação melhor que este ofertado.

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 09/09/
2024

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no
rol de

09:25:49 menus da Sala de Disputa, do dia 09/09/2024 09:25:00hs até o dia 09/09/2024 11:25:00hs para o(s) fornecedor(es):
AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA.

Pregoeiro 09/09/
2024

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Dispu-
ta, do

09:26:09 dia 09/09/2024 09:25:00hs até o dia 09/09/2024 11:25:00hs para o(s) fornecedor(es):
AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA.

Pregoeiro
09/09/
2024
09:36:12

Senhor licitante, se atente ao prazo na plataforma.

Pregoeiro 09/09/
2024

Senhor licitante, qualquer dúvida sobre a proposta adequada, favor entrar em contato com a plataforma LICITANET para qual-
quer

09:38:35 orientação que necessitar.
Sistema 09/09/

2024 O fornecedor AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA acabou de ENVIAR

09:39:27 habilitacao_e_proposta_1725885566.zip no habilitanet.
Sistema 09/09/

2024 O fornecedor AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA acabou de ENVIAR proposta_pedra_preta_1725885845.pdf
09:44:06 no proposta final.

Sistema
09/09/
2024
11:13:07

O fornecedor AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA acabou de ENVIAR inpi_1725891187.pdf no habilitanet.

Sistema
09/09/
2024
11:25:01

O prazo para o fornecedor AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 09/09/
2024 O prazo para o fornecedor AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou
11:25:01 complementares está encerrado.

Sistema 09/09/
2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi SUSPENSO.

11:35:22 Motivo: PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.. A REABERTURA será no dia 10/09/2024 14:30 (horário de Bra-
sília),
para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 10/09/
2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
14:31:11 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 10/09/
2024

Boa tarde Senhores licitantes, devido não termos acabado de analisar os documentos de habilitação irei suspender a referida
sessão

14:32:35 novamente para que possamos avaliar com calma os documentos enviados.
Sistema 10/09/

2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi SUSPENSO.

14:33:39 Motivo: ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.. A REABERTURA será no dia 12/09/2024 09:00 (horário de Brasília),
para
continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 12/09/
2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
09:00:08 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.
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Pregoeiro
12/09/
2024
09:01:20

Bom dia senhor licitante!! A Sessão será suspensa novamente até amanhã para término de conferência de documentos.

Sistema 12/09/
2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi SUSPENSO.

09:02:00 Motivo: Para término de conferência de documentos de habilitação.. A REABERTURA será no dia 13/09/2024 09:00 (horário de
Brasília),
para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 13/09/
2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
09:00:15 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 13/09/
2024

Bom dia senhores licitantes, conforme solicitação da Secretária de Finanças, iremos suspender a sessão para término das análi-
ses dos

09:05:35 documentos de habilitação.
Sistema 13/09/

2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi SUSPENSO.
09:06:12 Motivo: Para análise dos documentos de Habilitação.. A REABERTURA será no dia 16/09/2024 14:00 (horário de Brasília), para

continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 16/09/
2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
14:00:09 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Usuário Data/Ho-
ra Mensagem

Pregoeiro
16/09/
2024
14:01:01

BOA TARDE SENHOR LICITANTE, IREMOS SUSPENDER NOVAMENTE A SESSÃO A PEDIDO DA SECRETARIA DE FINAN-
ÇAS PARA TERMINAR DE AVERIGUAR OS DOCUMENTOS.

Sistema
16/09/
2024
14:01:46

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: A PEDIDO DA SECRETARIA DE FINANÇAS PARA AVERIGUAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.. A REABER-
TURA
será no dia 17/09/2024 14:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema
17/09/
2024
14:00:51

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. Sintam-se todos desde já NOTIFICA-
DOS.

Pregoeiro 17/09/2024 Boa tarde senhor licitante, dentro de instantes iremos dar continuidade ao certame, estamos aguardando um documento expedi-
do pela 14:02:15 secretária de finanças.

Sistema
17/09/
2024
15:30:20

O fornecedor AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Pregoeiro
17/09/
2024
15:54:24

Com relação ao Item do Edital: 6. DA QUALIFICAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO CADASTRAL / PROVA DE CONCEITO E
FUNCIONALIDADES: 6.1. Após a fase de análise dos documentos e qualificação da licitante, a proponente qualificada, será sub-
metida a Prova de Conceito, para demonstração das Características e Funcionalidades obrigatórias dos Sistemas. A proponente
terá o tempo de até 04 (quatro) horas para a demonstração do sistema (A PROVA DE CONCEITO SERÁ AGENDADA EM DATA
OPORTUNA); A data agendada para a PROVA DE CONCEITO foi marcada para o dia 24/09/2024 às 13h00min no Paço Munici-
pal a Rua Fernando Correa da Costa nº 940 – Centro – Pedra Preta/MT.

Pregoeiro 17/09/2024 Devido a Prova de Conceito a sessão será suspensa até o dia 25/09/2024.
15:56:38

Sistema
17/09/
2024
15:57:39

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 09/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: PARA AGUARDAR A PROVA DE CONCEITO MARCADA PARA O DIA 24/09/2024 ÀS 13H00MIN.. A REABERTURA será
no dia
25/09/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 063/2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO:GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ/MF. sob nº 17.472.278/0001-64.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO nº 06/2023. DATA: 18/09/2024
OBJETO: Constitui o termo de Apostilamento contratual a alteração de
dotação orçamentária para o empenho das despesas da Secretária Muni-
cipal de Saúde, relativas ao Contrato N° 063/2024, tendo como objetivo
Aquisição de medicamentos, de acordo com o Anexo V – Termo de Refe-
rência e demais condições estabelecidas neste edital.
FICHA: 679 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

CONTRATO Nº 90/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: VELHA GRÁFICA LTDA – CNPJ Nº 04.664.811/0001-48.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 15/2024. DATA: 17/09/2024
OBJETO: Aquisição de materiais de sinalização viária vertical - placas de
sinalização, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas
estabelecidas no termo de referência.
Valor Total Homologado - R$ 27.306,00 (vinte e sete mil e trezentos e seis re-
ais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da data de sua assinatura, devendo ser observada a
existência de créditos orçamentários.
FICHA: 63- MATERIAL DE CONSUMO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO – MT AVISO
DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/

2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através de seu Agente de Contratação, nomeado pela Por-
taria Municipal nº 1504, de 01 de agosto de 2024, faz saber que estará re-
alizando Licitação na Modalidade de Concorrência Pública, regida pela Lei
nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 111/2023, para seleção da melhor
proposta, critério de julgamento Menor Preço Global, objetivando: “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL PARA REALIZAR A AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL REGIO-
NAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 811,30 M², CONFORME PROJETO DE
ENGENHARIA, RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 353 DE 06 DE OUTUBRO DE
2022 E PORTARIA 316/2023/GBSE EM ANEXO”. O início da Sessão se-
rá dia 07/10/2024 - Horário: 13:30 horas (horário de Brasília). Acolhimen-
to das propostas eletrônicas: das 08:00h do dia 20/09/2024 às 12:00h do
dia 07/10/2024 através do site www.bll.org.br. O Edital completo poderá
ser adquirido no endereço abaixo ou baixado gratuitamente nos seguintes
endereços eletrônicos: www.peixotodeazevedo.mt.gov.br e www.bll.org.br
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Informações pelo telefone: (66) 3575-5100 ou na Sala de Licitações, das
12h às 18h, no Paço Municipal Milton José Santana, situado a Rua Minis-
tro César Cals, nº 226, Centro, Peixoto de Azevedo/MT, CEP: 78.530-000
e também pelo suporte da BLL (41) 3042-9909.

Peixoto de Azevedo/MT, 19 de setembro de 2024.

Juliane Semensate Silva

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

AUDIÊNCIA PÚBLICA RGF 2º QUADRIMESTRE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA Nº
002/2024

Objeto: Apresentação e Avaliação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF 2º
Quadrimestre e Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO
3º e 4º Bimestre de 2024.

A Prefeitura Municipal de Planalto da Serra, Estado de Mato Grosso, cum-
prindo os dispositivos legais estabelecidos pelo artigo 48 da Lei Comple-
mentar nº 101 de 04/05/2002 (LRF), COMUNICA a realização de audiên-
cia pública a ser realizada através de LIVE (FACEBOOK) (https://www.fa-
cebook.com/pages/planalto-da-serra a ser realizada no dia 23 de Setem-
bro de 2024, Segunda-feira, a partir das 14:00 horas, as documentações
ficaram disponíveis na sede do Executivo Municipal, situada a Praça São
Carlos nº 755, nesta Cidade de Planalto da Serra - MT, relativa a Apre-
sentação e Avaliação dos Relatório de Gestão Fiscal - RGF 2º Quadrimes-
tre e dos Relatório Resumido de Execução Orçamentária RREO 3º e 4º
Bimestre de 2024, os interessados poderão ter acesso a todas as infor-
mações pertinentes, bem como se manifestarem sobre os assuntos en-
volvidos, e que as documentações serão publicadas no site do município
(https://www.planaltodaserra.mt.gov.br), entre outros.

Planalto da Serra, 16 de Setembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Planalto da Serra-MT.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO PARA EXERCÍCIO DE 2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PROJETO DE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA EXERCÍCIO DE 2025

O Prefeito Municipal de Planalto da Serra, Estado de Mato Grosso, o se-
nhor Natal Alves de Assis Sobrinho, convoca a população do município de
Planalto da Serra-Mt, para participar de Audiência Publica ON-LINE Canal
Facebook, onde serão apresentados, debatidos, prestado esclarecimentos
e recolhidas sugestões para a elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, oportunizando que a população
acesse a live explicativa on-line para participar com sugestões para melho-
ria do nosso município, a referida audiência pública on-line será realizada
às 15:00 hs do dia 23 de Setembro de 2024, segunda-feira, no endere-
ço eletrônico: https://www.facebook.com/pages/planalto-da-serra, visando
a participação da população planaltense.

Planalto da Serra, 16 de Setembro de 2024.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 10/2021

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE N° 10/2021 – JORNAL Nº 4.557 DATA: 24/08/2024 – Pá-
gina: 312

LEIA-SE:

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 10/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

CONTRATADO: EDVIRGES CONCEIÇÃO DE CAMPOS CURADO

CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

1.1 Fica estabelecida a prorrogação deste contrato pelo período de 25 de
agosto de 2024 a 25 de janeiro de 2026.

Poconé/MT, 21 de agosto de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

LEI MUNICIPAL Nº 2.298 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DO AMARAL, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
DE POCONÉ, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, Lei Municipal nº 2.252/2023, no valor de R$ 39.134,50 (Trinta e
Nove Mil, Cento e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos), a ser consignado nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função 10 SAUDE
Sub-Função 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa 0009 GESTÃO DO SUS
Atividade 1093 PROGRAMA SUS DIGITAL
Despesa Descrição Fonte R$ Valor
3.3.90 Aplicações Diretas 1.600.0000000 39.134,50

Art. 2º Para amparar os créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os recursos mencionados no Art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº. 4.320/
1964, provenientes de Excesso de Arrecadação das seguintes transferências:

Recurso: Fonte: R$ Valor:
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- Portaria GM/MS nº 4.924/2024, de 25/07/2024
- Nota Informativa nº 006/2024 – COSEMS/MT;
- Portaria GM/MS nº 3.232/2024 –Programa SUS Digital;
- Portaria GM/MS nº 3.534/2024 – Adesão para recebimento do incentivo financeiro de custeio ao Programa para o exercício
de 2024.

1.600.0000000 39.
134,50

Art. 3º Autoriza à inclusão da programação orçamentária que trata o artigo 1º desta lei, ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n°. 2.220/
2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 - LDO, e na Lei Municipal nº. 2.068/2021, Plano Plurianual 2022/2025.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé – MT; em 19 de setembro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

LEI MUNICIPAL Nº 2.297 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DO AMARAL, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
DE POCONÉ, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 2.252/2023, no valor de R$ 300.044,00
(Trezentos Mil, Quarenta e Quatro Reais), a ser consignado nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade 002 SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Função 15 URBANISMO
Sub-Função 451 INFRA ESTRUTURA URBANA
Programa 0024 INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL COM QUALIDADE
Atividade 1075 PAVIMENTACAO E RECUPERACAO ASFALTICA
Despesa Descrição Fonte R$ Valor
4.4.90 Aplicações Diretas 1.706.0000000 300.044,00

Art. 2º Para amparar os créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os recursos mencionados no Art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº. 4.320/
1964, provenientes de Excesso de Arrecadação das seguintes transferências:

Recurso: Fonte: R$ Valor:
Transferência Especial – Programa 09032024 – Emenda Parlamentar 202423760008 Jayme Campos – Código de Plano de
Ação 09032024-071148 1.706.0000000 300.

044,00

Art. 3º Autoriza à inclusão da programação orçamentária que trata o artigo 1º desta lei, ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n°. 2.220/
2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 - LDO, e na Lei Municipal nº. 2.068/2021, Plano Plurianual 2022/2025.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé – MT; em 19 de setembro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/
2024

Tipo: Menor Preço por item

A Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia-MT, torna-se público aos in-
teressados que no PREGÃO ELETRÓNICO SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇO n° 023/2024, tendo como objetoAQUISIÇÃO DE GRAMA
DO TIPO ESMERALDA, EM ROLO, PARA FUTURAS E EVENTUAIS
NECESSIDADES, VISANDO ATENDER OBRAS E RECOMPOSIÇÃO E
MANUTENÇÃO DE CANTEIROS E PRAÇAS PARA ATENDER ÀS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE PONTAL DO ARAGUAIA-, cuja a abertura
ocorreu as oito horas (horário de Brasília), do dia 19 de setembro de 2024.

Sagrou-se vencedora da presente licitação as seguintes Empresas:

1 – FLORESTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 03.671.047/0001-75,
estabelecida à Avenida Salome José Rodrigues, 1350, Setor Floresta, na

cidade de Barra do Garças-MT, com valor total de R$ 639.000,00 (seis-
centos e trinta e nove mil reais)

Pontal do Araguaia, 19 de setembro de 2024.

CLAYCSON MOREIRA QUEIROZ

Pregoeiro Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
RESOLUÇÃO 16/2024

Pontal do Araguaia MT, 17/09/2024

RESOLUÇÃO 16/2024

“Dispõe O Analise do aluguel social de Jucelene da silva e da queima De
Arquivo do cadunico doa ano 2017/2022.”

Conselho Municipal de Assistência Social de Pontal do Araguaia MT, CO-
MAS, no uso das suas atribuições legais que conferi a lei 12344/1997 17
de fevereiro 97.Em reunião sessão ordinária no dia 17 de Setembro de
2024, O Analise do aluguel social de Jucelene da Silva, e a queima De Ar-
quivo do cadunico do ano 2017/2022.
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Considerando que esta instancia tem o papel de apreciação e o Analise
do aluguel social de Jucelene da Silva e da queima De Arquivo do caduni-
co do ano 2017/2022,

Considerando O Analise do aluguel social de Jucelene da Silva e da quei-
ma De Arquivo do cadunico do ano 2017 até 2022, pois está com muito
arquivo Morto, é o preenchimento do formulário principal de cadastramen-
to para Programas sociais.

RESOLVE:

ART: O Analise do aluguel social de Jucelene da silva, e da queima De
Arquivo do cadunico do ano 2017/2022.

ART:2° Essa resolução entra em vigor após a data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

SILVANA ALVES DA CUNHA GEHM

VICE Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social- CMAS

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 234/GP/2024

PORTARIA Nº 234/GP/2024 Em 19 de Setembro de 2024.

Concede autorização de baixa de bem móvel inservível de órgão da admi-
nistração pública do município de Pontal do Araguaia-MT e dá outras pro-
vidências.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Ara-
guaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando o Parecer da Unidade de Controle Interno nº 078/2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder autorização de baixa de bem móvel inservível de órgão
da administração pública do município de Pontal do Araguaia-MT, abaixo
especificado:

Plaqueta Descrição
005776 MONITOR LED LG 20EN 33SS PRETO

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia, 19 de Setembro de 2024.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a contratação da Pessoa Jurídica GOL-
FÃO ZRT PRODUÇÕES LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE SHOW AR-
TÍSTICO DA DUPLA SERTANEJA ZÉ RICARDO E THIAGO DIRETA-
MENTE PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NO DIA 19/10/2024 NA 2º
FESTA DOS FILHOS AUSENTES DE PONTE BRANCA - MT, sediada na
Av. E, nº 1470, Qd. B29, Lt. 01, sala 713, edif. JK, Bairro JD Goiás, CEP:
74.810-030, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ n° 43.912.016/0001-83, nes-
te ato representada pelo Representante Legal Sr. Anderson Bernardes de
Oliveira, portador do CPF sob o nº 004.971.806-18, para prestação de ser-
viço referente à APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA supramencionada, e auto-
rizo o empenho da despesa no valor total estimado em R$ 85.000,00 (Oi-
tenta e Cinco Mil Reais), com pagamento a ser efetuado em 02 parcelas,
com a realização do Certame Licitatório na Modalidade Inexigibilidade de
Licitação nº 04/2024, com respaldo legal nos termos do art. 74, “caput”,
inc. II, da Lei n° 14.133/21, observados, então, os ditames legais aplicá-
veis à espécie.

Ponte Branca-MT, 19 de setembro de 2024.

Clenei Parreira da Silva

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MEBROS DA COMISSAO -CCIH

PORTARIA Nº 23/2024

EMENTA: Designar Membros da Comissão de Controle de Infecção Hos-
pitalar – CCIH para prestação de serviços no Hospital Municipal Bom Je-
sus no Município de Ponte Branca - MT e da outras providências.

O Senhor CLENEI PARREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a segurança e qualidade
dos serviços de saúde oferecidos pelo município, e em cumprimento às
disposições contidas na Portaria nº 2616 de 12 de maio de 1998, fica ins-
tituída a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH).

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH), com
o objetivo de estabelecer e implementar medidas de controle, prevenção
e vigilância das infecções relacionadas à assistência à saúde, garantindo
a segurança dos pacientes, profissionais de saúde e visitantes nas institui-
ções de saúde do município.

Art. 2° - A Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) será com-
posta pelos seguintes membros consultores:

I. Nilton Santos Quirino Júnior - CRM: 8847-MT - Presidente e represen-
tante do serviço médico;

II. Thalita Rodrigues Vieira Alves - Representante do Serviço de Enferma-
gem;

III. Márcio Matos Gama – CRF/MT: 3528 - Representante do Serviço de
Farmácia;

IV. Léia Josina Nogueira – CRF/MT: 3556 Representante do Serviço de
Bioquímica/Laboratório;

V. Emilia Rodrigues Freitas - Representante da Administração;

VI. Kelci Machado Assunção - Representante do Serviço Administrativo.

Art. 3º - Nomeia membros executores da Comissão de Controle de In-
fecções Hospitalares do Hospital Municipal de Ponte Branca - CCIH:

I. Luciana Martins de Sousa – COREN/MT: 363673 (Presidente)

II. Layla Cristina Rodrigues de Freitas – COREN/MT: 784979 (Vice-
presidente)

Art. 4°- Compete à Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH),
as disposições estabelecidas no Anexo I da Portaria nº 2616 de 12 de maio
de 1998, descritas nos itens 3 ao 7.5.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Saúde poderá atribuir à CCIH outras
competências consideradas necessárias para fortalecer o controle de in-
fecções hospitalares, levando em conta as particularidades de cada insti-
tuição de saúde.

Art. 6°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e ficam re-
vogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 37/2023.

Publique-se, registre – se, Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca – MT, 13 de agosto de
2024.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
H O M O L O G A Ç Ã O PP 08/2024

H O M O L O G A Ç Ã O

Licitação :000030/24 - PREGÃO PRESENCIAL 8

Aberta em 13/09/2024

Resumo do Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FONECIMENTO
DE CIMENTO, BRITA E AREIA PARA ATENDER A DEMANDA DA AM-
PLIAÇÃO DE METAS REFERENTE AO CONVÊNIO 20/2023 DA SE-
CRETARIA DE ESTADO INFRAESTRUTURA E LOGISTICA DE MATO
GROSSO SINFRA NO MUNICIPIO DE PONTE BRANCA, CONFORME
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA E PLANILHAS.

Comunicamos a V.Sas que resultante da análise da proposta apresentada
a licitação pela licitante JOAO PAULO SEVERINO DA SILVA - ME, CNPJ
nº 19.038.204/0001-40, foi dada como vencedora a empresa JOAO PAU-
LO SEVERINO DA SILVA - ME. Apresentou o menor preço para os itens:
1, 2, 3., o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal adjudicou e homolo-
gou em favor desta empresa do objeto da licitação, no valor de R$ 238.
513,39 (duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e treze reais e trinta e nove
centavos) conforme Relação abaixo:

JOAO PAULO SEVERINO DA SILVA - ME o item 1, com o valor de R$ 28.
411,50 (vinte e oito mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta centavos); o
item 2, com o valor de R$ 161.646,28 (cento e sessenta e um mil, seiscen-
tos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos); o item 3, com o valor
de R$ 48.455,61 (quarenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e cinco re-
ais e sessenta e um centavos). Perfazendo o valor total de R$ 238.513,39
(duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e treze reais e trinta e nove centa-
vos). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 238.513,39 (duzentos
e trinta e oito mil, quinhentos e treze reais e trinta e nove centavos).

PONTE BRANCA - MT, 16 de setembro de 2024

_________________________________

Clenei Parreira da Silva

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 45/2024

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT

CONTRATADO: JOÃO PAULO SEVERINO DA SILVA - ME

CNPJ: 19.038.204/0001-40

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNE-
CIMENTO DE CIMENTO, BRITA E AREIA PARA ATENDER A AMPLIA-
ÇÃO DE METAS REFERENTE AO CONVÊNIO 20/2023 DA SECRETA-
RIA DE ESTADO INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DE MATO GROSSO
SINFRA NO MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA, CONFORME QUANTIDA-
DES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
E PLANILHAS.

VALOR: R$ 238.513,39 (duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e treze re-
ais e trinta e nove centavos).

DATA DA ASSINATURA: 16/09/2024

VIGENCIA:16/09/2024 à 31/12/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°.40/2024 REGISTRO
DE PREÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°.40/2024 REGISTRO DE PREÇOS

1.1. A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, comunica aos
interessados que realizara licitação do tipo menor preço por item. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COM MÃO DE OBRA, PARA INSTALAÇÃO DE BDCC 3,0X3,0 DA OBRA
DE PAVIMENTAÇÃO DA MT 500 - CONFORME PROJETO ORIGINAL,
DECORRENTE DO CONVÊNIO 0979/2023 – SINFRA. Data de Abertura/
Recebimento das Propostas/credenciamento/julgamento: 09/10/2024
as 9h00min, local: Rua Tocantins nº 1.173, Setor Três Irmãos,– Centro,
CEP 78.655-000, Porto Alegre do Norte/MT. O Edital completo estará à
disposição dos interessados gratuitamente na sede da Prefeitura Munici-
pal de Porto Alegre do Norte /MT, no site da prefeitura, www.portoalegre-
donorte.mt.gov.br e no e-mail licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br Te-
lefone: (66) 3569 1226/1210.

Daniel Rosa do Lago

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2024

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INVENTARIO FISICO E LEVANTAMEN-
TO PATRIMONIAL DE BENS MOVEIS E IMOVEIS, PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PORTO ESPERIDIÃO-MT.

VIGÊNCIA: 19 DE SETEMBRO DE 2024

VALIDADE: 19 DE setembro de 2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO-
MT.

CONTRATADA: FASSIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ:
04.858.022/0001-48

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil re-
ais).

Fiscal do Contrato: THIAGO DA SILVA AGUILAR, CPF: 058.***.211 –
99

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA-PREFEITO - Porto Esperidião-MT, 19 de
setembro de 2024.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO CONTRATO 71/2024

O MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT, PESSOA JURIDICA DE DI-
REITO PÚBLICO INTERNO, NESTE E ATO REPRESENTADO PELO EX-
MO. PREFEITO SRº MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EXPEDE A SEGUINTE:

ORDEM DE SERVIÇO

CONTRATO 71/2024

I – FICA AUTORIZADA A ORDEM DE SERVIÇO À EMPRESA:

FASSIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ: 04.858.022/
0001-48, Endereço: rua Niterói – 734- Centro, Cep: 78285.000 São Jo-
sé dos Quatro Marcos-MT. Neste ato representado pelo senhor: GIO-
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VANI MENDES DA SILVA CPF: 014.797.131-47 . A dar início ao serviço
conforme descrição do objeto do contrato supramencionado.

a) II – OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA-
RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INVENTARIO FISICO E LEVANTA-
MENTO PATRIMONIAL DE BENS MOVEIS E IMOVEIS, PARA ATEN-
DER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PORTO ESPERIDIÃO-MT.

III – A presente Ordem de Serviço tem caráter legal e imediato, con-
forme previsto na LEI 14.133/21 em seu Art. 92, incisos I,II,III,IV,V ,VI
E VII e § 2º E cláusulas quinta do referido contrato.

IV – DA VINCULAÇÃO

VINCULA-SE a presente Ordem de FORNECIMENETO ao processo Lici-
tatório de DISPENSA ELETRONICA 07/2024 E seus anexos oriundo do
Contrato 71/2024.

V - Respeitados os limites do quantitativo e valor especificados apresenta-
do pela Contratada a proposta vencedora a, sob nenhum argumento pode-
rá deixar de atender as solicitações da Contratante, sob pena de ensejar,
além de sanções administrativas, a rescisão do presente contrato.

VI - A presente ORDEM DE SERVIÇO tem caráter imediato, o serviço de-
verá ter o início no prazo não superior a 05 (CINCO) dias, mediante noti-
ficação e ciente após recebimento de protocolo de recebimento por parte
da contratada.

NOTIFIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Publique-se.

Porto Esperidião-MT, 19 setembro de 2024.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Caixa de Texto: Ciente em: 19/09/2024 FASSIL ASSESSORIA E CON-
SULTORIA LTDA – CNPJ: 04.858.022/0001-48 Assinatu-
ra:______________________________________

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2024.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2024.

DISPÕE SOBRE: ALTERAÇÃO DA; CLÁUSULA QUARTA–DAS OBRI-
GAÇÕES, item 4.2.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO, item 2.1

MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 03.238.904/0001-48, com sede
na Avenida 13 de maio, n° 555, centro, Porto Esperidião/MT, neste ato, le-
galmente representado Prefeito, Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador da cédula de identida-
de RG: nº 377.970 SSP/MT e CPF nº 299.XXX.761-00 doravante denomi-
nado CONTRATANTE, e, de outro lado o (a) Senhor (a) e ELISANGELA
SERAFIM DOS SANTOS CARLOS, brasileira, casada, portadora da C.
I. N°. 1527616-3 SSP/MT, CPF sob o n.º 001.XXX.591 - 39, residente e
domiciliada na, rua: Ernesto da Silva, s/n, Parque das Américas, Porto
Esperidião - MT, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), que de
acordo com o inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Municipal
n° 412/2005 de 23 de maio de 2005 e LEI Nº 928.2023 DE 13 DE NOVEM-
BRO DE 2023, pelo presente resolvem ADITAR O CONTRATO Nº 180/
2024, com alteração da CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO,
Item 2.1 e Item 4.2 - CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇOES - que passa a
ter o seguinte teor:

1ª - CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES.

“CLÁUSULA QUARTA–DAS OBRIGAÇÕES”

4.2. – A carga horária do (a) CONTRATADO (A) será de 25 (VINTE E CIN-
CO) horas/aulas semanais, de segunda a sextas feiras, a partir de 01 de
SETEMBRO de 2024.

2ª – CLAUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA RENUMERAÇÃO.

“CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO”

2.1. Ajustam as partes que, pela prestação dos serviços, objeto do pre-
sente Contrato, o (a) CONTRATADO (A) receberá o equivalente ao valor
de R$ 2.872,13 (DOIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E
TREZE CENTAVOS),conforme previsto na Lei Complementar 018/2003.

3ª – CLAUSULA TERCEIRA;

3.1. As Demais Clausulas Permanecem Inalteradas.

E, por estarem justos acordados e contratados, assinam o presente Con-
trato em duas vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas, que também assinam.

Porto Esperidião-MT, 01 de setembro de 2024. CONTRATANTE; PRE-
FEITO:

____________________________

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

CONTRATADO (A):

__________________________________________

ELISANGELA SERAFIM DOS SANTOS CARLOS

TESTEMUNHAS:

Caixa de Texto: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬_______________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI CPF 999.XXX.421 - 49.

_____________________________________

______________________
1º ALFEU MUSSOLINO
CPF 566.019.308-06

1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI.

CPF 864.XXX.211 - 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE POXORÉU

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

PORTARIA N.º 813/2024 Poxoréu/MT, 18 de Março 2024.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição em favor do Sr. Valdemar Rodrigues do Nascimento”

O Diretor Presidente do POXORÉU-PREVI, Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Poxoréu, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40, §1º, inciso III,
alinea “a” da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional 47/2005 (art. 3º, incisos “I”, “II” e “III”, da Emenda Constitucional
nº. 47/05, de 05 de Julho de 2005) c/c Art. 4º, parágrafo 9º, da EC 103/
2019;Art. 106, incisos “I”, “II”, “III”, “IV”, da Lei Municipal n.º 1.489/2012, de
13 de janeiro de 2012 e Lei Municipal n.º 1.500/2012.

RESOLVE,

Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contri-
buição a favor do Sr. VALDEMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO, por-
tador do RG. n.º 516.578 SSP/MT, inscrito no CPF/MF n.º 352.305.921-68
e Título Eleitoral de nº. 0017537718050, Zona “047”, Seção “0214”, efetivo
no cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO, nível “XXVIII”, classe “A”,
contando com um total de 14.095 dias, ou seja, 38 (trinta e oito) anos, 07
(sete) meses e 20 (vinte) dias, de serviços prestados, lotado na Secre-
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taria Municipal de Saúde, com direito a paridade e proventos integrais,
conforme o processo do POXORÉU-PREVI n.º 2024.02.001.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir de 02 de Fevereiro de 2024, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Poxoréu - MT, 18 de Março de 2024.

AGNALDO FRANCISCO DA LUZ

Diretor Presidente

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE POXORÉU

CONCESSÃO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 827/2024 Poxoréu/MT, 18 de Setembro de 2024

“Dispõe sobre a retificação das Portarias 806/2023 e 823/2024 do be-
nefício de Pensão por Morte em favor dos menores impúberes Ingrid
Luana Oliveira Costa; Alice Oliveira Dias; Antônio Carlos de Oliveira
Longhi e Otaviano Artur de Oliveira Longhi.”

O Diretor Presidente do POXORÉU-PREVI, Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Poxoréu, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.1° - Retificar as Portarias 806/2023 e 823/2024, incluindo em sua base
legal o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, com reda-
ção dada pela emenda constitucional 41/2003, e o art. 35, inciso II, da Lei
Municipal nº 1489/2012, passando a vigorar com a seguinte redação:

O Diretor Presidente do POXORÉU-PREVI, Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Poxoréu, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 40, §7º, inciso II,
da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela EC nº 41/2003,
e o art. 35º, inciso II, da Lei Municipal n.º 1.489/2012, de 13 de janeiro
de 2012.

Art. 2º - Os demais artigos e a base da fundamentação legal das Portarias
nº 806/2023 e 823/2024 ficam ratificados e inalterados.

Registre, publique e cumpra-se.

Poxoréu/MT, 18 de Setembro de 2024.

AGNALDO FRANCISCO DA LUZ Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
AVISO DE EDITAL RETIFICADO COM ALTERAÇÃO DE DATA

PREGÃO ELETRÔNICO 044/2024

AVISO DE EDITAL RETIFICADO

COM ALTERAÇÃO DE DATA

PREGÃO ELETRÔNICO 044/2024

O Município de Querência MT, por intermédio de seu Pregoeiro ou agente
de contratação e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico pa-
ra REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de em-
presa para aquisição de materiais e equipamentos para manutenção
e conservação predial (material de construção, hidráulicos e ferra-
gens em geral) para atender as necessidades das secretarias e uni-
dades administrativas deste município, tipo Menor Preço por item, em
sessão pública eletrônica a partir das 08:00 horas (horário de Brasília- DF)
com a retificação do edital, a nova data sessão será o dia 01/10/2024, atra-
vés do site https://www.licitanet.com.br/.

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço www.que-
rencia.mt.gov.br/transparencia ou no site https://www.licitanet.com.br/.

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados
pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Departamento de Licitações, si-
tuado à Avenida Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor C – Querência - MT,
de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 13h00min, pelo Telefone: (66)
3529-1218/1613/2193 ou e-mail: licitacao.querencia@gmail.com.

Querência – MT, 19 de setembro de 2024.

_______________________________

Edineia Alves Dantas

Pregoeiro(a) Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 48/2024

O Município de Querência MT, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe
de Apoio, torna público, para conhecimento dos interessados, que realiza-
rá licitação na modalidade Pregão Eletrônico Registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços de sinalização viária municipal, conforme condições
especificações previstas no termo de referência para atender as ne-
cessidades do Município de Querência/MT tipo Menor Preço, em sessão
pública eletrônica a partir das 08:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia
07/10/2024, através do site https://www.licitanet.com.br/.

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço www.que-
rencia.mt.gov.br/transparencia ou no site https://www.licitanet.com.br/.

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados
pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Departamento de Licitações, si-
tuado à Avenida Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor C – Querência - MT,
de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 13h00min, pelo Telefone: (66)
3529-1613/1198/2193 ou e-mail: licitacao.querencia@gmail.com.

Querência – MT, 18 de setembro de 2024.

_______________________________

Kamilla Vicente do Nascimento

Agente de Contratação

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A prefeitura municipal de Querência - MT, através da equipe de licitação
do município, tornam Público o Processo de Licitação nº 121/2024

Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 016/2024

Objeto: Credenciamento para futura Contratação de Empresas forneci-
mento de passagens de ônibus intermunicipais e interestaduais e freta-
mento, por um período de 12 meses, a fim de atender a Prefeitura Munici-
pal de Querência -MT.

Credenciamento a partir do dia 04/10/2024

O credenciamento ficará aberto por 12 meses.

Local da Chamada Pública: nasdependências da Prefeitura Municipal
de Querência, Avenida Cuiabá, 335, Setor C, Querência/MT - CEP: 78.
643-000

Aquisição do Edital pelo sitehttps//:www.querencia.mt.gov.br ou solicita-
do pelo e-mail licitacao.querencia@gmail.com

Informações: Setor de Licitação - Telefone: (66) 3529-1613

Querência MT, 19 de setembro de 2024.

__________________________

KAMILLA VICENTE DO NASCIMENTO
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Agente de Contratação

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 002/2024

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 002/2024

À empresa HABITAR SOLUÇÕES EM COSTRUÇÃO E ENGENHARIA
EIRELI

CNPJ: 25.681.582/0001-40

Prezado(a),

Trata-se da notificação à empresa HABITAR SOLUÇÕES EM COSTRU-
ÇÃO E ENGENHARIA EIRELI, conforme o que se segue:

O contrato de nº 047/2021, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA COM VESTIÁRIO NA ESCOLA ESTADUAL QUERÊN-
CIA no município de Querência-MT, teve sua ordem de serviço emitida pa-
ra o dia 07/03/2022, sendo prevista a conclusão dos serviços para o dia
02/03/2023.

De lá para cá foram muitos aditivos de prazo celebrados coma finalidade
de possibilitar à contratada a devida conclusão dos serviços com o período
de execução da obra ainda vigente. Importante frisar que eu, Marlon Adriel
Araújo Pizzatto, engenheiro civil, CREA RNP 1218595280, assumi a fisca-
lização da obra conforme ART de nº 1220240118971 registrada no dia 06
de junho de 2024 e, desde então, a obra vinha sendo executada em ritmo
lento e parou totalmente no final do mês de julho de 2024.

A respeito dessa paralização, é importante que se saiba que ela está dire-
tamente ligada a alguns erros de execução, como a instalação da canaleta
de drenagem pluvial no eixo da calçada de acesso, inviabilizando a insta-
lação do piso tátil e outras soluções de acessibilidade previstas no projeto.

Essa impossibilidade de execução do pisto tátil pela forma com a qual a
calçada está disposta foi pauta de discussão da prefeitura junto à fiscaliza-
ção da SEDUC para encontrar uma solução viável ao problema. A solução
foi acordada na metade do mês de agosto e logo foi repassada à empresa
para que os serviços pudessem ser retomados de forma imediata, tendo
em vista que o prazo de execução da obra novamente se aproximava do
fim.

Desde então já passaram cerca de 21 dias e os serviços não foram reto-
mados. Salienta-se também que, outros serviços como por exemplo a ins-
talação da cesta de basquete e alguns acabamentos conforme o relatório
fotográfico também não tiveram nenhum avanço nesse período.

Solda rompida Solda rompida
Rachaduras e canaleta a ser reti-
rada Instalação de SPDA exposta

Vão entre telha e alvenaria Instalação de SPDA exposta

Quadro de disjuntores sem tampa Vão entre alvenaria e telha e trama
passando

Cabo elétrico sem a devida fixa-
ção Cabo elétrico sem a devida fixação

Pontas de arame das telas mal
acabadas Instalação de SPDA exposta

Canaleta a ser retirada Quadro de disjuntores sem tampa

Conforme relatório fotográfico, podemos notar que há diversos problemas
quanto ao acabamento final da obra, como: Pontas das telas do alambrado
com amarração inacabada podendo, tanto causar danos ao material es-
portivo, quanto causar acidentes como perfuração e/ou cortes dos alunos;
Solda rompida nos vergalhões responsáveis por segurar a tela (sabe-se
que a solda não pode ser rompida, pois se rompe a solda em detrimento
do próprio vergalhão, significa que foi falha de execução); Quadro de dis-
juntores sem o devido isolamento oferecendo risco ao usuário; Instalações
de SPDA expostas; Pontas de chumbadores expostas oferecendo risco de
acidentes ao usuário; Inúmeras rachaduras nas calçadas; E fiação que ali-
menta as luminárias de emergência mal fixadas.

Outro assunto discutido com a fiscalização do Estado para a entrega final
da obra foi o tamponamento dos vãos entre a telha e alvenaria dos ves-
tiários, uma vez que esse vão permite a entrada de animais indesejados
nos ambientes internos da construção. Desse modo, é de suma importân-
cia que esses vãos sejam devidamente vedados, bem como as pontas da
trama metálica devem apresentar um acabamento melhor, de preferência
com um recuo de 5cm em relação ao limite do telhado.

Como podemos ver, embora a obra esteja quase concluída, ainda há mui-
tos detalhes a serem acertados para que se viabilize o recebimento da
mesma. No entanto o que se vê, desde o dia que assumi a fiscalização da
obra, é uma certa morosidade na execução dos serviços e sucessivos pe-
didos de aditamento do prazo do contrato.

Portanto, resta ao poder público, ora representado pelo engenheiro fiscal
da obra, NOTIFICAR a empresa HABITAR SOLUÇÕES EM COSTRU-
ÇÃO E ENGENHARIA EIRELIpara que seja retomada imediatamente a
execução da obra, para que sejam solucionados os problemas de execu-
ção supracitados e que a mesma seja concluída dentro do prazo previsto
pelo último aditamento do contrato. Reforça-se que, a medida em que se
pede celeridade na execução, pede-se também que a obra seja executada
com excelência, ou seja, serviços mal acabados não serão tolerados.

Ressalta-se que o não cumprimento das medidas estabelecidas por esta
notificação pode resultar em processo administrativo para a apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, na exclusão do contrato de for-
ma unilateral pela Prefeitura Municipal de Querência – MT e outras penali-
zações previstas em legislação vigente.

Sem mais para o momento, subscrevo.

Querência, 17 de setembro de 2024.

Fernando Gorgen

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 2024

L. O. A – LEI ORÇAMENTÁRIA /2025

O Prefeito do Município de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato Grosso,
sr. Jonas Campos Vieira, vêm a público CONVIDAR a todos os cida-
dãos reservense para participarem da Audiência Pública da elaboração da
LOA – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, que será reali-
zada no dia 25 de setembro de 2024 as 09:00 horas.

A audiência pública será realizada no Auditório da Câmara Municipal, si-
tuada na Rua seis de agosto, s/n – Bairro centro, cidade de Reserva do
Cabaçal - MT.

Contamos com a participação de todos, e informo que o material estará
à disposição da população no www.reservadocabacal.mt.gov.br, no site
da Prefeitura Municipal, sendo que qualquer dúvida ou sugestões poderá
ser informado na Ouvidoria do município.

Reserva do Cabaçal - MT, 10 de setembro de 2024.

JONAS CAMPOS VIERIA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 15/2024 - LEI Nº 14.133/2021

Processo Administrativo: 47-2024.

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para presta-
ção de serviços de buffet para atender a demanda da prefeitura muni-
cipal de Reserva Do Cabaçal/MT.
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Tipo: MENOR PREÇO.

Valor Estimado: R$ 464.336,50

Data de Abertura: 02 de outubro de 2024 às 08h 00m. (Horário Local).

Endereço: Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, na Av. Mato
Grosso, 221, Centro, CEP: 78.265-000, Sala de Licitações.

EDITAL: consulta e retirada das 07h:00min. às 13h:00min, de segunda a
sexta-feira, no setor de licitação ou, gratuitamente no endereço eletrônico
licitacaoreservadocabacal@gmail.com.

Reserva do Cabaçal - MT, 19 de setembro de 2024.

JONAS CAMPOS VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

AVALIÇAÕ E CUMPRIMETO DE METAS DO 2º QUADRIMESTRE DE
2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

O Senhor Jonas Campos Vieira, Prefeito Municipal Reserva do Cabaçal,
Estado de Mato Grosso, vêm a público, em atendimento ao disposto no
Parágrafo Único do Art. 48, da Lei 101 de 04 de maio de 2000 (LRF), para
convocar todos os cidadãos reservense à participarem da Audiência Pú-
blica para a avaliação e cumprimento de metas do 2º Quadrimestre de
2024 – Relatório de Gestão Fiscal, que será realizado no dia 25 de Se-
tembro de 2024 as 08:00 horas no prédio da Câmara Municipal na Rua
seis de agosto, nº 285, Centro em Reserva do Cabaçal – MT.

Reserva do Cabaçal – MT, 10 de Setembro de 2024.

JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

DEPARATMENTO DE LICITAÇÕES
MAPA DE RESULTADO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº. 373/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 053/2024

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículo do tipo Caminhão Pipa, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.”

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme: “Art. 75. É dispensável a licitação: II – para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras”.

Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobre a Atualização dos Valores estabelecidos na Lei nº 14.133, 01
de Abril de 2021, para Contratação no Inciso II do Caput do Art. 75 o Valor R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Vencedora do Item Licitado a Empresa: Leo Comercio, Serviços e Eventos LTDA - ME, CNPJ: 27.976.111/0001-94, Endereço: TV Travessa T-01,
Bairro: Centro, CEP: 76.937-000 Costa Marques/RO.

Item Código
TCE Und Quant. Especificação Valor

Unit.
Valor
Total

01 00056597 MES 04

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000 LITROS, COM BARRAMENTO
DE AGUA EM ALTA PRESSÃO NA TRASEIRA E NAS LATERAIS, COM CHUVEIRO NA PARTE INFERIOR TRASEIRA
E COM CONEXÃO DE MANGUEIRA NA BOMBA DE APROXIMADAMENTE 50 METROS, O COMBUSTIVEL, MANU-
TENÇÃO EM TROCA DE OLEO, LUBRIFICANTES E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATANTE. POR CONTA DA
CONTRATADA AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS

R$ 13.
500,00

R$ 54.
000,00

Valor Total R$ 54.
000,00

Obs: O valor constante acima de cada item é o valor final proposto pela empresa participante, onde a mesma teve sua Habilitação no certame confir-
mada, conforme Ata Circunstanciada constantes nos autos do Processo 373/2024, sendo adjudicado a seu favor os itens acima descritos.

Valor Global de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais)

Rondolândia – MT, 19 de setembro de 2024.

________________________

Luciene Souza dos Santos

Agente de Contratação

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

(Lei nº 14.133/21, Art. 71 inc. IV)

PROCESSO ADM. nº 158/2024 de 08/04/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2024

Fundamento: Decreto municipal nº 243/2024

OBJETO: “Locação de imóvel para instalação e funcionamento da de-
legacia de Polícia Civil do Município de Rondolândia-MT”.

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação, conforme: “Art. 74, Inc V. da
Lei Federal 14.133/21 e Art. 75 do Decreto n. 243/2024.

1. Em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021, art. 74, no uso das atribui-
ções que me são conferidas por Lei, confirmo a Inexigibilidade de Licitação
nº 005/2024, para prestação de serviços acima descrito.

2. O procedimento de Inexigibilidade de Licitação se encontra registrado
sob nº 005/2024, regulamente processado e instruído com os documentos
necessários ao registro adequado das despesas, cujos atos praticados pe-
la Agente de Contratação, e sua Equipe de Apoio de Contratação Direta
revelam condições favoráveis para a sua adjudicação, uma vez que, foram
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obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação de Regên-
cia sendo, inclusive, no que confirma a opinião da Procuradoria Jurídica,
conforme parecer juntado nos autos.

3. Desta feita, cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em
Lei, HOMOLOGO o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação
e confirmo a ADJUDICAÇÃO do objeto em conformidade com os itens
descritos, em favor do proponente: Oliveira Roldão Monteiro Neto, CPF:
XXX.016.949-XX, no valor global de R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oito-
centos reais).

4. Encaminhe para a Secretaria de fazenda para o devido empenho e, ato
continuo, envie para a Procuradoria instrumentalizar o termo de contrato
ou documento necessário, ultimando as providências.

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia - MT, 18 de setembro de 2024.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

COMISSÃO COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CHAMADA

PREGÃO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO DE
Nº. 017/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através de sua
Pregoeira Oficial, designada através do Decreto nº 279/GAB/PMR, de 13
de Maio de 2024, torna Público para o conhecimento dos interessados
que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO COM O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº. 017/
2024, processado nos autos do Processo Administrativo de nº. 291/2024,
cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos.
O julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando oRegistro de Preço para Futura e Eventual Aquisi-
ção de Materiais Hospitalar e insumos para atender as necessidades
do Centro Municipal de Saúde.

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTER-
NET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em
todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira, me-
diante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
o aplicativo, constante da página LICITANET - licitações on - line – www.
licitanet.com.br

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Recebimento das propostas: A partir da publicação do aviso de edital;

Do encerramento do recebimento das propostas: 03/10/2024 às 09:00
horas (Horário de Brasília - DF);

Início da disputa: 03/10/2024, às 09:01 horas (Horário de Brasília - DF);

Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br

A integra deste edital e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis nos endereços eletrônicos: www.licitanet.com.br, maiores in-
formações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na
Prefeitura Municipal em horário normal de expediente das 07h00min às
13h00min.

Rondolândia – MT, 19 de Setembro de 2024.

Luciene Souza dos Santos

Pregoeira Oficial

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 261/2024.

Modalidade Licitação: Pregão Presencial nº 015/2024 - SRP.

OBJETO: “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ma-
teriais de construção, materiais hidrossanitários, ferramentas, acessórios,
materiais para pintura e ferragens para atender as necessidades das Se-
cretarias Municipais de Educação, Esporte e Cultura, Meio Ambiente e
Agricultura”

ASSUNTO: Homologação. Regularidade da licitação. Fundamento: Decre-
to Municipal nº 243/2024, Decreto Municipal nº 250/2024, c/c Lei Federal
nº 10.024/2019 c/c Lei n.º 14.133/2021.

I - RELATÓRIO

1. O Certame foi realizado pelo Sistema de Registro de Preços com funda-
mento no Decreto Municipal nº 243/2024.

2. A modalidade adotada foi o pregão presencial, nos termos definidos tan-
to pela Lei nº 10.024/2019 quanto pelo Decreto Municipal nº 243/2024.
O certame está registrado no sistema e-ticons como Pregão Presencial
nº 015/2024 - SRP tendo como objeto: “Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de materiais de construção, materiais hidrossanitários,
ferramentas, acessórios, materiais para pintura e ferragens para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Esporte e Cul-
tura, Meio Ambiente e Agricultura”.

3. Devidamente instruído, constam as peças essenciais da fase prepara-
tória (interna), tais como: a) Solicitação da Secretaria, acompanhada do
respectivo; Estudo Técnico Preliminar, e Termo de Referência com a sua
aprovação; b) Abertura do processo no sistema; c) Decreto nº 257/2024;
d) Coleta Preço Fornecedor; Consulta Site Radar TCE- MT; Média Estima-
tiva de preços; e) Certidão; f) Comunicado Interno; g) Despacho Autorida-
de Superior sobre a fixação mediana e a escolha da modalidade; h) Jus-
tificativa da Modalidade e considerações técnicas do certame; i) Decreto
Pregoeira e agente de contratação; j) Minuta do Edital e anexos; k) Pu-
blicação do Decreto do fiscal das secretarias requisitantes; l) Comunicado
Interno; m) Parecer da Procuradoria; n) Parecer Controladoria; o) Despa-
cho interno Contábil registrando e elencando os elementos de despesas a
serem utilizados; p) Despacho Autoridade Superior encerrando fase inter-
na do processo; q) Edital de Chamada e comprovantes de publicações; r)
Comprovante envio de tempestiva; s) Recibos de Retirada da Minuta do
Edital; t) Documentos de Credenciamento e de propostas de preços; u)
Documentos de habilitação; v) Ata de Julgamento; w) Validação das certi-
dões negativas; x) Proposta de preço readequada após fase de lance; y)
Resultado Final dos vencedores; z) Link de acesso ao julgamento do cer-
tame; aa) Atualização do Resultado dos vencedores; bb) Edital de Resul-
tado e Comprovante de Publicações; cc) Termo de Adjudicação; dd) Co-
municado Interno.

4. O valor estimado global, considerando a cesta de preços informado às
fls. 59-64, restou fixado em R$ 255.166,05 (duzentos e cinquenta e cinco
mil e cento e sessenta e seis reais e cinco centavos), que após negocia-
ção da Pregoeira foi consagrada como vencedora a empresa VASTIR E.
B. CARDOSO-ME, CNPJ: 09.004.129/0001-42.

5. Ainda, instruindo a fase interna do certame, consta, em atendimento aa
previsões contidas no Decreto Municipal nº 243/2024 o cumprimento de
todos os atos inerentes a fase interna e externa do processo.

6. Com início da fase externa do certame houve a publicação do extrato do
edital de chamamento público, inicialmente afixado nos murais de aviso do
Paço e Câmara Municipal, em atendimento ao disposto no §1º, A, do art.
89 da Lei Orgânica do Munícipio e, publicados no site oficial da Prefeitu-
ra Municipal de Rondolândia/MT, Diário Oficial Eletrônico dos Municípios,
e ao Decreto Municipal nº 243/2024, conforme comprovantes de publica-
ções constantes nos autos.

7. Não obstante isso, ainda em respeito ao Princípio da Transparência e
da Publicidade a sessão foi integralmente gravada e transmitida conforme
link do youtube informado nos autos.
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8. A data designada para o recebimento e julgamento das propostas, uma
vez que, tratando-se da modalidade pregão, o prazo fixado para a apre-
sentação das propostas, contado a partir da publicação dos avisos, não foi
inferior a 8 (oito) dias úteis, em respeito à Lei nº 14.133/2021, e ao Decreto
Municipal nº 243/2024.

9. Compareceu na sessão pública no dia e hora aprazados, para realiza-
rem o credenciamento a empresa:

a) Vastir E. B. Cardoso - ME, CNPJ: 09.004.129/0001-42, situada na Av.
Joana Alves de Oliveira nº 894, Bairro Colina Verde, CEP: 78.338-000,
Rondolândia-MT;

10. Validamente Habilitada, tendo cumpridos as demais exigências edita-
lícia, passou-se a fase dos lances livres, onde, após a fase de negociação
das propostas, as empresas participantes, finalizaram a proposta sendo
classificadas conforme Ata de Julgamento de fls. 243-247.

DECISÃO.

11. Quanto ao pronunciamento acerca da regularidade formal do certame,
as práticas da Comissão e demais atos, tratando-se da modalidade pre-
gão, estatui o art. 13, inciso VI, da Lei nº 10.024 de 2019:

Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições
previstas no regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora
da licitação:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver
sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

12. Nestes temos, quanto ao procedimento, apresenta condições favorá-
veis para a homologação, uma vez que, ressai do acervo documental, e
termos procedimentais que a Pregoeira e sua equipe de Apoio e demais
envolvidos cumpriram com os princípios aplicáveis e os ditames da Legis-
lação de Regência, especialmente aos da legalidade objetiva em todos os
seus termos, especialmente o edital.

13. Por essas razões, com esteio nas peças encartadas aos autos do pro-
cesso administrativo e com fundamento no art. 13, inciso VI, Da Lei nº 10.
024/2019 c/c inciso XXX do art. 70, da Lei Orgânica do Município, confir-
mo e valido o Termo de Adjudicação encartado no processo administrativo
e HOMOLOGO os valores do certame Pregão Presencial com Sistema de
Registro de Preços nº 015/2024-SRP, para eventual e futura contratação,
em favor da empresa licitante:

a) Vastir E. B. Cardoso - ME, situada na Av. Joana Alves de Oliveira nº
894, Bairro Colina Verde, CEP: 78.338-000, Rondolândia-MT; vencedora
dos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37,
38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58,
59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78,
79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98,
99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113,
114, 115, 116 e 117, com proposta final no total de R$ 249.017,81 (duzen-
tos e quarenta e nove mil dezessete reais e oitenta e um centavos).

Informe aos Órgãos/Secretarias solicitantes.

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia - MT, 18 de setembro de 2024.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

DEPARATMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CHAMADA

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 056/2024

(Inc. II do Art. 75 da Lei 14.133/2021)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através de sua
Agente de Contratação nomeada através do Decreto nº 280/GAB/PMR
de 13 de Maio de 2024, Torna Público para o conhecimento dos inte-
ressados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 056/2024, processado nos autos do
Processo Administrativo de nº. 378/2024, cujas especificações detalhadas
encontram-se no Edital e seus anexos. O julgamento da referida licitação
será através do MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição de
Materiais de Expediente para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração.

A Proposta de Preço e toda documentação poderá ser encaminhada via
e-mail institucional: licitacao.rondolandia@gmail.com no período de até
03(três) dias úteis da publicação, maiores informações poderão ser obti-
das junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal em horá-
rio normal de expediente das 07h00min às 13h00min ou através do telefo-
ne 0xx (66) 3542-1177.

Rondolândia - MT, 19 de setembro de 2024.

__________________________

Luciene Souza dos Santos

Agente de Contratação

DEPARATMENTO DE LICITAÇÕES
MAPA DE RESULTADO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº. 379/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 055/2024

Objeto: “ Contratação de Empresa para Prestação de Serviço em Evento Cultural – com a disponibilização de Brinquedos, Alimentação e Equi-
pe de Apoio, para a realização de Festa em Alusão ao Dia das Crianças”, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura.”

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme: “Art. 75. É dispensável a licitação: II – para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras”.

Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobre a Atualização dos Valores estabelecidos na Lei nº 14.133, 01
de Abril de 2021, para Contratação no Inciso II do Caput do Art. 75 o Valor R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).
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Vencedora dos Itens Licitados a Empresa: 50.019.420 Luiz Alves Temponi - ME, CNPJ: 50.019.420/0001-98, Endereço: Est Linha 86, KM 01
Zona Rural, CEP: 78.338-000 Rondolândia/MT.

Item Código
TCE Und Quant. Especificação Valor

Unit.
Valor
Total

01 430514-0 UND 01
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE LAZER - TOURO MECANICO, ESTRUTURA EM TOR-
NO COM COLCHAO INFLAVEL MEDINDO 4,50 M X 4,50 M X 0,80 CM (COMPRIMENTO X LARGURA X
ALTURA)

R$ 2.
500,00

R$ 2.
500,00

02 0005326 UND 01 LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E ESPACO EM GERAL - DO TIPO LOCACAO BRINQUEDO
TOBOGÃ FAZENDINHA MEDIDAS APROXIMADAS 6,00 X 7,00M

R$ 1.
950,00

R$ 1.
950,00

03 00071030 UND 01 LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E ESPACO EM GERAL - DO TIPO LOCACAO DE BRINQUE-
DO - FUTEBOL DE SABAO INFLAVEL, COM APROXIMADAMENTE 5 M X 10 M.

R$ 2.
500,00

R$ 2.
500,00

04 00069796 UND 01 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE LAZER – CENTOPÉIA MEDINDO 2M X 8M. R$ 1.
750,00

R$ 1.
750,00

05 00086096 UND 01
LOCAÇÃO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E ESPAÇO EM GERAL- LOCAÇÃO DE BRINQUEDO COM-
BO PIRATA3 EM 1. BRINQUEDO INFLAVEL COM PAREDE DE ESCALAR COM ESCORRREGA, PISCI-
NA DE BOLINHA E PULA PULA. DIMENSÕES APROXIMADAS 4.9X3, 9X3,30.

R$ 1.
750,00

R$ 1.
750,00

06 109893-4 UND 02
LOCAÇÃO DE CAMA ELASTICA - COM (4,27 X 2,60 X 2,12) M (C X L X A), ESTRUTURA DE FERRO
COM REDE TRANCADA, APOIADA POR 72 MOLAS E PROTECAO DE ESPUMA FORRADA DE LONA
NA VOLTA

R$
630,00

R$ 1.
260,00

07 0008255 UND 01
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE LAZER - TRENZINHO DA ALEGRIA MEDINDO 2,40
M X 8,00 M (ALTURA X LARGURA), INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERACAO.CAPA-
CIDADE 35 LUGARES. FABRICADOS COM LONAS KP 100

R$ 11.
500,00

R$ 11.
500,00

08 277798-3 UND 01 LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E ESPACO EM GERAL - DO TIPOBRINQUEDO INFLAVEL,
MODELO CASTELO, EM PLASTICO KP1000 E SP1500, MEDINDO 3.30X3.30M

R$ 1.
300,00

R$ 1.
300,00

09 252527-5 UND 2.000

FORNECIMENTO DE SORVETE - PICOLE, OBTIDO A PARTIR DE GORDURAS E PROTEINAS, COM
ACRESCIMO DE LEITE, ATRAVES DE PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, ADMITINDO ADICAO
DE ADITIVOS PERMITIDOS, DE VARIOS SABORES, COM DENSIDADE MINIMA DE 475G/L, FIRME E
INTACTO, COM ASPECTO PROPRIO E COLORACAO UNIFORME, CONSERVADO PARA CONSUMO
NA TEMPERATURA MAXIMA, DE 5 GRAUS NEGATIVO

R$
1,00

R$ 2.
000,00

10 154963-4 UND 1.500 FORNECIMENTO DE PIPOCA - DE MILHO, SALGADA, EMBALADO EM SACO DE 8X12CM. R$
1,30

R$ 1.
950,00

11 0000694 UND 2.000 FORNECIMENTO DE REFEICAO PREPARADA - LANCHE DO TIPO CACHORRO QUENTE. EMBALA-
GEM MÍNIMA DE 13,5 X 7,5 CM

R$
3,70

R$ 7.
400,00

12 228992-0 UND 200
FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE LARANJA, AGUA GASEIFICA-
DA, AROMA NATURAL, MENOS DE 1,5KCAL, CORANTES, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LAR-
VAS, ACONDICIONADO EM GARRAFA DE 2 LITROS

R$
7,80

R$ 1.
560,00

Valor Total R$ 37.
420,00

Obs: O valor constante acima de cada item é o valor final proposto pela empresa participante, onde a mesma teve sua Habilitação no certame confir-
mada, conforme Ata Circunstanciada constantes nos autos do Processo 379/2024, sendo adjudicado a seu favor os itens acima descritos.

Valor Global de R$ 37.420,00 (Trinta e sete mil e quatrocentos e vinte reais)

Rondolândia – MT, 19 de setembro de 2024.

________________________

Luciene Souza dos Santos

Agente de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO REFERENTE AO 4° BIMESTRE 2024
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº

027/2024

Tipo: Menor preço

Critério de julgamento: MENOR PREÇO/ITEM.

OBJETO: Seleção de MELHOR PROPOSTA, objetivando o REGISTRO
DE PREÇOS, para futura contratação de Empresa Especializada para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,sendo FORNECIMENTO DE INTERNET FI-
BRA OPTICA IP FIXO 300 (TREZENTOS) MEGA E FORNECIMENTO
DE LINK DEDICADO DE INTERNET PARA ACESSO E UTILIZAÇÃO DE
BANCO DE DADOS 50 (CINQUENTA) MB, PLANO ESPECIAL DE 18
CÂMARAS E VIGILÂNCIA IP PÚBLICO, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Salto do Céu-MT, por um período de 12 meses.

O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU-MT, através de sua Comissão de Con-
tratação/Agente de Contratação, torna público a todos os interessados que
realizará às 09h00min, do dia 03/10/2024, LICITAÇÃO NA MODALIDA-
DE PREGÃO ELETRÔNICO regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, para
Contratação/aquisição do objeto supracitado.

Outras informações e edital completo poderão ser retiradas na sala de li-
citação da Prefeitura, com a Comissão de Contratação e também no site
desta prefeitura: www.saltodoceu.mt.gov.br.E no site da Licitanet:www.
licitanet.com.br

Fone: (65) 3233-1211/1200 (dias úteis, das 07:00 às 11horas e das
13:00 as 16:00hs). Email: licitacao@saltodoceu.mt.gov.br

Salto do Céu - MT, 19 de Setembro de 2024.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

- Agente de Contratação -

Portaria n. 158/2023

Matrícula n. 156

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 139/2024

Processo administrativo licitatório nº 330/2024

COM BASE NO §3º DO ART. 75 INCISO II DA LEI N. 14.133/2021.

O município de Santa Carmem – MT com sede na Av. Santos Dumont, n°
491, centro, inscrita no CNPJ sob n° 37.465.283/0001-57, neste ato, re-
presentado pelo seu agente de contratação designado pela Portaria nº 01/
2024, torna público que tem interesse em Contratação de empresa especi-
alizadas com fornecimentos de equipamento de interface celular 4G para
uso nas unidades de saúde, reabilitação e centro de saúde, oportunidade
em que a Administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 25 de setembro de
2024 , presencial até às 13 horas.

O Termo de referência da contratação encontra-se disponível no link
https://www.santacarmem.mt.gov.br/Compras-Publicas/Aviso-de-
intencao-por-contratacao-de-dispensa/.

A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Muni-
cipal sito Av. Santos Dumont, n° 491, centro de Santa Carmem - MT ou
pelo e-mail: compras@santacarmem.mt.gov.br.
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO N°116/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2024 – SRP Nº 57/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 295/2024

OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO AMI-
GÁVEL ADMINISTRATIVO REFERENTE AOS ITENS 021,022,023,025 e
045 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2024, DEVIDO AO
EQUIVOCO E DIVERGÊNCIA DE VALORES.

CONTRATADO: MEGA GARDEN STOCHERA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM.

DATA DE ASSINATURA: 12/09/2024

Procurador Jurídico: Adriano Bulhões dos Santos.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 138/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 329/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO:

Contratação de uma empresa especializada para minis-
trar um curso preparatório para o vestibular/ENEM, desti-
nado tanto a alunos do ensino fundamental quanto do en-
sino médio da rede pública de ensino municipal e estadu-
al de Santa Carmem.

FORNECEDOR: INSTITUTO PELA EDUCAÇÃO DE RESULTADOS - IPER
CNPJ: 18.360.061/0001-25

VALOR TOTAL: R$ 42.892,50 (quarenta e dois mil oitocentos e noventa e
dois reais e cinquenta centavos).

Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acatadas, bem co-
mo, o interesse da Administração noticiado e a dispensa de licitação reco-
nhecida pelo parecer favorável da assessoria jurídicas e administrativas,
exarado no Processo de Dispensa de Licitação 138/2024 de 20/09/2024,
que acolho, RATIFICO a validade do ato para a contratação direta da em-
presa INSTITUTO PELA EDUCAÇÃO DE RESULTADOS - IPER nos ter-
mos e na forma do previsto no "caput" dos artigo 75 inciso XV, da Lei Fe-
deral nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações. Publique-se es-
ta ratificação. Providencie a reserva dos recursos.

Prefeitura de Santa Carmem, em 20 de setembro de 2024.

__________________________

RODRIGO AUDREY FRANTZ

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

ADMINISTRACAO-SETOR DE CONTRATOS E CONVENIOS
EXTRATO DO 5° QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO

CONTRATO Nº 052/2022

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT

CONTRATANTE: Município De Santa Cruz Do Xingu-MT. CONTRATADA:
Empresa SEMEC- Serviços De Engenharia E Construções LTDA, CNPJ
15.062.243/0001-21, Objeto: Contratação De Empresa Para Pavimenta-
ção Asfáltica E Drenagem Em Vias Públicas No Município De Santa Cruz
Do Xingu-MT, O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a cláu-

sula 11ª, referente ao PRAZO/VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO conforme es-
pecificado no contrato original, cuja prorrogação terá seu prazo estendido
por mais 50 (Cinquenta) dias, a contar da data do dia 13 de Agosto de
2024 até 02 de Outubro de 2024. Em decorrência da alteração do projeto
que constitui acréscimo no quantitativo, o valor do presente aditivo é de R$
120.796,02 (Cento e vinte mil e setecentos e noventa e seus reais e dois
centavos), correspondente a 10,72% sobre o valor do contrato original.

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

ADMINISTRACAO-SETOR DE CONTRATOS E CONVENIOS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

Nº 054/2022

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT

CONTRATANTE: Município De Santa Cruz Do Xingu-MT. CONTRATADA:
Empresa CONSTRUTORA JURUENA EIRELI, CNPJ nº 04.292.274/
0001-52, Objeto: Contratação De Empresa Para Construção Do Condo-
mínio Residencial Militar E Núcleo De Policia Militar De Santa Cruz Do
Xingu-MT, Convênio pactuado com o Estado de Mato Grosso - SESP sob
nº 2013/2021, Com fundamento no Princípio da Eficiência, e sobretudo in-
vocando o Interesse Público, Com fundamento no Princípio da Eficiência,
e sobretudo invocando o Interesse Público, o presente aditivo de prazo se
fixa em mais 240 (Duzentos e dez) dias corridos a prorrogação de vigência
do contrato e conforme cronograma 120 (Cento e vinte dias) para conclu-
são da obra. Portanto, a prorrogação de prazo se dará do dia 28/08/2024
a 24/04/2025, tendo em vista os tramites após conclusão da obra, sendo
elas: A Prestação de contas, liquidações, pagamentos e recebimento da
obra.

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

ADMINISTRACAO-SETOR DE CONTRATOS E CONVENIOS
EXTRATO DO 5° QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO

CONTRATO Nº 059/2022

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT

CONTRATANTE: Município De Santa Cruz Do Xingu-MT. CONTRATADA:
Empresa SEMEC- Serviços De Engenharia E Construções LTDA, CNPJ
15.062.243/0001-21, Objeto: Contratação De Empresa Para Pavimenta-
ção Asfáltica E Drenagem Em Vias Públicas No Município De Santa Cruz
Do Xingu-MT, O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a cláu-
sula 11ª, referente ao PRAZO/VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO conforme espe-
cificado no contrato original, cuja prorrogação terá seu prazo estendido por
mais 50 (Cinquenta) dias, a contar da data do dia 13 de Agosto de 2024
até 02 de Outubro de 2024. Em decorrência da alteração do projeto que
constitui acréscimo no quantitativo, o valor do presente aditivo é de R$ 74.
782,72 (Setenta e quatro mil e setecentos e oitenta e dois reais e sessenta
e dois centavos), correspondente a 6,52% sobre o valor do contrato origi-
nal.

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 9 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024

PREGÃO PRESENCIAL 7/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 9 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024
CONSTITUI OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT
CELEBRADO ENTRE A(O) Municipio De Santa Rita Do Trivelato E A(O) Millenium Papelaria E Materiais De Informatica Ltda.
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Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Santa Rita Do Trivelato, Estado de Mato Grosso, a(o) Município De Santa Rita Do Trivelato, Es-
tado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o nº 04.205.596/0001-17, com sede na Avenida Flávio Luiz, n.º 2201, Centro, cidade de Santa Rita Do Trivelato, Mato Grosso, neste ato repre-
sentada pelo seu Prefeito Sr. EGON HOEPERS portador da RG nº. x01.60x SSP/MT e CPF sob o nº.xxx.605.709-xx, doravante denominado “CON-
TRATANTE”, e do outro lado a Millenium Papelaria E Materiais De Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.787.944/0001-08, estabelecida a
Rua Avenida Isaac Povoas, n.º 475, Centro Norte, cidade de Cuiabá, Mato Grosso , neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Gonçalo De Assunção
Torres, , , portador do RG n.º e CPF n.º xxx.926.991-xx doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei 10.520/2002, alterações posterio-
res e subsidiariamente à Lei nº 8.666/93 e, considerando o resultado do Pregão Presencial 7/2023, ajustam e acordam celebrar o presente Termo de
Apostilamento nos termos da Lei Federal 8.666/93, e suas posteriores alterações, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Apostilamento de:

1) Transferência entre estruturas administrativas
1.2. Este termo está em consonância com as cláusulas do Contrato Administrativo Nº 37/2024.
1.3. Este termo foi motivado conforme TRANSFERENCIA ENTRE ESTRUTURAS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Assim, ficam alteradas as seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
3.1. O presente Termo Aditivo está amparado pelo(s):

Transferência entre estruturas administrativas – Conforme extrato
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 37/2024, firmada em 10/05/2024.
CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA
5.1. E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai pelos contratantes assinado, na presença de duas
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e efeito, de onde serão extraídas as cópias necessárias.

Santa Rita Do Trivelato - Mato Grosso, 19 de setembro de 2024
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Ágili Software Brasil
Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO
CNPJ: 04.205.596/0001-17

MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 07.787.944/0001-08

Nome: Pierre Francis Haubricht
CPF: 014.981.911-00

Nome: Thaísa Camila Borges Silva
CPF: 038.907.201-02
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Ágili Software Brasil
Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

PREGÃO PRESENCIAL 7/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 9 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024
ANEXO I – DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS
ITENS

Tipo da alteração: ADICIONADO

Item: PAPEL TOALHA INTERFOLHA, 100% CELULOSE VIRGEM COM 1000 FOLHAS TAMANHO
22X20 CM

Marca: BELL
Valor unitário (R$): 23,5500 Quantidade: 20,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
Item: SABAO EM PO - EMBALAGEM CAIXA/PACOTE DE 1KG
Marca: ARCO FLASH
Valor unitário (R$): 7,9900 Quantidade: 50,0000
Desconto %: Unidade de medida: CAIXA 1 QUI-

LO - CX 1 KG
Local: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
Tipo da alteração: ALTERADO
Item: SABAO EM PO - EMBALAGEM CAIXA/PACOTE DE 1KG
Marca: ARCO FLASH
Valor unitário (R$): 7,9900 Quantidade: 1411,0000
Desconto %: Unidade de medida: CAIXA 1 QUI-

LO - CX 1 KG
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 1.461,00 R$ 1.411,00
Valor limite R$ 15.668,39 R$ 16.067,89

Item: PAPEL TOALHA INTERFOLHA, 100% CELULOSE VIRGEM COM 1000 FOLHAS TAMANHO
22X20 CM

Marca: BELL
Valor unitário (R$): 23,5500 Quantidade: 31,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 51,00 R$ 31,00
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Valor limite R$ 2.849,55 R$ 3.320,55
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Ágili Software Brasil
Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 9 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2024

PREGÃO PRESENCIAL 7/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 9 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2024
CONSTITUI OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT
CELEBRADO ENTRE A(O) Municipio De Santa Rita Do Trivelato E A(O) Delta Comercio E Servicos Ltda.
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Santa Rita Do Trivelato, Estado de Mato Grosso, a(o) Município De Santa Rita Do Trivelato, Es-
tado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o nº 04.205.596/0001-17, com sede na Avenida Flávio Luiz, n.º 2201, Centro, cidade de Santa Rita Do Trivelato, Mato Grosso, neste ato repre-
sentada pelo seu Prefeito Sr. EGON HOEPERS portador do CPF sob o nº. 100.605.709-97, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro la-
do a Delta Comercio E Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 48.447.370/0001-06, estabelecida a Rua Ten. Cipriano, n.º 157, Centro Norte, cida-
de de Várzea Grande, Mato Grosso , neste ato representada pelo Sr. FERNANDA FERREIRA DE CASTRO PAES DE BARROS, portador do CPF n.º
043.xxx.xxx-19 doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei 10.520/2002, alterações posteriores e subsidiariamente à Lei nº 8.666/93
e, considerando o resultado do Pregão Presencial 7/2023, ajustam e acordam celebrar o presente Termo de Apostilamento nos termos da Lei Federal
8.666/93, e suas posteriores alterações, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Apostilamento de:

1) Transferência entre estruturas administrativas
1.2. Este termo está em consonância com as cláusulas do Contrato Administrativo Nº 38/2024.
1.3. Este termo foi motivado conforme TRANSFERENCIA ENTRE ESTRUTURAS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Assim, ficam alteradas as seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
3.1. O presente Termo Aditivo está amparado pelo(s):

Transferência entre estruturas administrativas – Conforme extrato
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 38/2024, firmada em 10/05/2024.
CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA
5.1. E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai pelos contratantes assinado, na presença de duas
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e efeito, de onde serão extraídas as cópias necessárias.

Santa Rita Do Trivelato - Mato Grosso, 19 de setembro de 2024
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Ágili Software Brasil
Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO
CNPJ: 04.205.596/0001-17

DELTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 48.447.370/0001-06

Nome: Pierre Francis Haubricht
CPF: 014.981.911-00

Nome: Thaísa Camila Borges Silva
CPF: 038.907.201-02
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Ágili Software Brasil
Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

PREGÃO PRESENCIAL 7/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 9 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2024
ANEXO I – DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS
ITENS

Tipo da alteração: ADICIONADO
Item: FLANELA PARA LIMPEZA 100% DE ALGODAO, COR BRANCA, LISA, MEDINDO 56X38CM
Marca: CCA
Valor unitário (R$): 2,6400 Quantidade: 100,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
Tipo da alteração: ALTERADO
Item: FLANELA PARA LIMPEZA 100% DE ALGODAO, COR BRANCA, LISA, MEDINDO 56X38CM
Marca: CCA
Valor unitário (R$): 2,6400 Quantidade: 347,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 447,00 R$ 347,00
Valor limite R$ 1.232,88 R$ 1.496,88
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Data da emissão: 19/09/2024 09:06:45 ÁGILIBlue Compras e licitações -
Ágili Software Brasil

Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024

PREGÃO PRESENCIAL 10/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024
CONSTITUI OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE BRINQUEDOS INFLAVEIS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT
CELEBRADO ENTRE A(O) Municipio De Santa Rita Do Trivelato E A(O) R. M. Moura Goettems Ltda.
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Santa Rita Do Trivelato, Estado de Mato Grosso, a(o) Municipio De Santa Rita Do Trivelato, Es-
tado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o nº 04.205.596/0001-17, com sede na Avenida Flávio Luiz, n.º 2201, Centro, cidade de Santa Rita Do Trivelato, Mato Grosso, neste ato repre-
sentada pelo seu Prefeito Sr. EGON HOEPERS, inscrito no CPF sob o nº.100.***.***-97, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a
R. M. Moura Goettems Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.186.799/0001-09, estabelecida a Rua Das Andirobas, n.º 1942, Loteamento Jardim Agata,
cidade de Nova Mutum, Mato Grosso , neste ato representada pelo Sr. Charles Wilson Schneider Vieira, inscrito no CPF n.º 016.***.***-92 doravante
denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei 10.520/2002, alterações posteriores e subsidiariamente à Lei nº 14.133/2021 e, considerando o re-
sultado do Pregão Presencial 10/2023, ajustam e acordam celebrar o presente Termo de Apostilamento nos termos da Lei Federal 14.133/2021, e su-
as posteriores alterações, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Apostilamento de:

1) Transferência entre estruturas administrativas
1.2. Este termo está em consonância com as cláusulas do Contrato Administrativo Nº 41/2024.
1.3. Este termo foi motivado conforme TRANSFERENCIA ENTRE ESTRUTURAS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Assim, ficam alteradas as seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
3.1. O presente Termo Aditivo está amparado pelo(s):

Transferência entre estruturas administrativas – Conforme extrato anexo
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 41/2024, firmada em 23/05/2024.
CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA
5.1. E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai pelos contratantes assinado, na presença de duas
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e efeito, de onde serão extraídas as cópias necessárias.

Santa Rita Do Trivelato - Mato Grosso, 19 de setembro de 2024
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Ágili Software Brasil
Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO
CNPJ: 04.205.596/0001-17

R. M. MOURA GOETTEMS LTDA
CNPJ: 27.186.799/0001-09

Nome: Pierre Francis Haubricht
CPF: 014.981.911-00

Nome: Thaísa Camila Borges Silva
CPF: 038.907.201-02
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Ágili Software Brasil
Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

PREGÃO PRESENCIAL 10/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024
ANEXO I – DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS
ITENS

Tipo da alteração: ADICIONADO
Item: PRESTACAO DE SERVICO DE DESLOCAMENTO
Marca:
Valor unitário (R$): 5,1000 Quantidade: 36,0000
Desconto %: Unidade de medida: QUILOMETRO

- QUILOME-
TRO

Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - AIR SOCCER
Marca:
Valor unitário (R$): 400,0000 Quantidade: 2,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - BOLA GIGANTE 1,50M
Marca:
Valor unitário (R$): 200,0000 Quantidade: 2,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - CHUTE A GOL
Marca:
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Valor unitário (R$): 450,0000 Quantidade: 1,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - FUTEBOL DE SABÃO
Marca:
Valor unitário (R$): 650,0000 Quantidade: 3,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - MINI TOBOGÃ C/ PISCINA DE

BOLINHAS
Marca:
Valor unitário (R$): 450,0000 Quantidade: 1,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
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Ágili Software Brasil
Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - PISCINA DE BOLINHA
Marca:
Valor unitário (R$): 350,0000 Quantidade: 1,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - PULA-PULA C/ SAÍDA DE ES-

CORREGA
Marca:
Valor unitário (R$): 400,0000 Quantidade: 2,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - TOBOGÃ GIGANTE
Marca:
Valor unitário (R$): 850,0000 Quantidade: 1,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - TOBOGÃ PREMIUM
Marca:
Valor unitário (R$): 500,0000 Quantidade: 2,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERSONAGENS
Marca:
Valor unitário (R$): 200,0000 Quantidade: 4,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 001 - GABINETE DA SEC. EDUCACAO E CULTURA
Tipo da alteração: ALTERADO
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERSONAGENS
Marca:
Valor unitário (R$): 200,0000 Quantidade: 42,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 46,00 R$ 42,00
Valor limite R$ 9.200,00 R$ 10.000,00
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - TOBOGÃ PREMIUM
Marca:
Valor unitário (R$): 500,0000 Quantidade: 41,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
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Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 43,00 R$ 41,00
Valor limite R$ 21.500,00 R$ 22.500,00
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - TOBOGÃ GIGANTE
Marca:
Valor unitário (R$): 850,0000 Quantidade: 39,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 40,00 R$ 39,00
Valor limite R$ 34.000,00 R$ 34.850,00

Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - PULA-PULA C/ SAÍDA DE ES-
CORREGA
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Marca:
Valor unitário (R$): 400,0000 Quantidade: 38,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 40,00 R$ 38,00
Valor limite R$ 16.000,00 R$ 16.800,00
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - PISCINA DE BOLINHA
Marca:
Valor unitário (R$): 350,0000 Quantidade: 48,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 49,00 R$ 48,00
Valor limite R$ 17.150,00 R$ 17.500,00

Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - MINI TOBOGÃ C/ PISCINA DE
BOLINHAS

Marca:
Valor unitário (R$): 450,0000 Quantidade: 44,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 45,00 R$ 44,00
Valor limite R$ 20.250,00 R$ 20.700,00
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - FUTEBOL DE SABÃO
Marca:
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Valor unitário (R$): 650,0000 Quantidade: 41,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 44,00 R$ 41,00
Valor limite R$ 28.600,00 R$ 30.550,00
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - CHUTE A GOL
Marca:
Valor unitário (R$): 450,0000 Quantidade: 49,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 50,00 R$ 49,00
Valor limite R$ 22.500,00 R$ 22.950,00
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - BOLA GIGANTE 1,50M
Marca:
Valor unitário (R$): 200,0000 Quantidade: 46,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 48,00 R$ 46,00
Valor limite R$ 9.600,00 R$ 10.000,00
Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - AIR SOCCER
Marca:
Valor unitário (R$): 400,0000 Quantidade: 43,0000
Desconto %: Unidade de medida: Unidade - un
Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 45,00 R$ 43,00
Valor limite R$ 18.000,00 R$ 18.800,00
Item: PRESTACAO DE SERVICO DE DESLOCAMENTO
Marca:
Valor unitário (R$): 5,1000 Quantidade: 0,0000
Desconto %: Unidade de medida: QUILOMETRO

- QUILOME-
TRO

Local: 1 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA SEC ADMINSTRACAO
Campo Onde se lê: Leia-se:
Quantidade R$ 36,00 R$ 0,00
Valor limite R$ 183,60 R$ 367,20
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

PREGÃO PRESENCIAL 4/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024
CONSTITUI OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FUNERÁRIA, PA-
RA AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXÍLIO FUNERAL, REGULAMENTADA PELA LEI MUNICIPAL N. 477/2014, PARA ATENDER
A POPULAÇÃO CARENTE ASSISTIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CELEBRADO ENTRE A(O) Municipio De Santa Rita Do Trivelato E A(O) E. C. Rocha - Me.
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Santa Rita Do Trivelato, Estado de Mato Grosso, a(o) Municipio De Santa Rita Do Trivelato, Es-
tado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o nº 04.205.596/0001-17, com sede na Avenida Flávio Luiz, n.º 2201, Centro, cidade de Santa Rita Do Trivelato, Mato Grosso, neste ato repre-
sentada pelo seu Prefeito Sr. EGON HOEPERS, inscrito no CPF sob o nº.100.XXX.XXX-97, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro la-
do a E. C. Rocha - Me, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.721.805/0001-92, estabelecida a Rua Dos Flamboyants, n.º 1114, Centro, cidade de Nova Mu-
tum, Mato Grosso , neste ato representada pelo Sr. Janaina Aparecida Vezetiv Jadanhi, CPF n.º 981.***.***-49 doravante denominada “CONTRATA-
DA”, nos termos da Lei 10.520/2002, alterações posteriores e subsidiariamente à Lei nº 14.133/2021 e, considerando o resultado do Pregão Presenci-
al 4/2023, ajustam e acordam celebrar o presente Termo de Apostilamento nos termos da Lei Federal 14.133/2021, e suas posteriores alterações, e
demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Apostilamento de:

1) Alteração da dotação orçamentária e/ou estrutura administrativa
1.2. Este termo está em consonância com as cláusulas do Contrato Administrativo Nº 34/2024.
1.3. Este termo foi motivado conforme ALTERAÇÃO SALDO DOTAÇÃO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Assim, ficam alteradas as seguintes cláusulas contratuais:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
ALTERAÇÃO
Dotação orçamentária: 509 - 08.002.08.244.0015.2066.3.3.90.39.1.500.0000000
Fonte de recurso de execução: 1.500.0000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 156427,45
MODIFICAÇÕES
Campo Onde se lê: Leia-se:
Valor R$ 78.213,72 R$ 156.427,45
Dotação orçamentária: 519 - 08.002.08.244.0015.2068.3.3.90.39.1.500.0000000
Fonte de recurso de execução: 1.500.0000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 0,00
MODIFICAÇÕES
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MODIFICAÇÕES
Campo Onde se lê: Leia-se:
Valor R$ 78.213,73 R$ 0,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
3.1. O presente Termo Aditivo está amparado pelo(s):

Alteração da dotação orçamentária e/ou estrutura administrativa - Art. 93 da Lei 14.133/2021;
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 34/2024, firmada em 08/05/2024.
CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA
5.1. E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai pelos contratantes assinado, na presença de duas
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e efeito, de onde serão extraídas as cópias necessárias.

Santa Rita Do Trivelato - Mato Grosso, 19 de setembro de 2024

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO
CNPJ: 04.205.596/0001-17

E. C. ROCHA - ME
CNPJ sob o n.º 24.721.805/0001-92

Nome: Pierre Francis Haubricht
CPF: 014.981.911-00

Nome: Thaísa Camila Borges Silva
CPF: 038.907.201-02

Data: 19/09/2024 17:57:55 Página: 2 de 2
Data da emissão: 19/09/2024 17:57:55 ÁGILIBlue Compras e licita-

ções - Ágili Software Brasil
Emitido por: THAÍSA CAMILA BOR-
GES SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/GP/2.024 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.
024.

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Processo
Seletivo, Edital 003/2.024/SMEC/STZ/MT”.

O Prefeito do Município de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso,
Sr. THIAGO CASTELLAN RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, considerando o resultado fi-
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nal do Processo Seletivo desta Prefeitura, nos termos do Edital de Proces-
so Seletivo nº 003/2024 SMEC/STZ/MT.

C O N V O C A:

Artigo 1º - Ficam convocados os candidatos relacionados no ANEXO I
deste edital, a comparecerem a esta Prefeitura, junto ao Departamento de
Recursos Humanos de acordo com o estatuto dos servidores Públicos Mu-
nicipais de Santa Terezinha-MT, para assumir seu respectivo cargo, no
prazo de 48h apartir da da publicação.

Parágrafo Primeiro: O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar para a posse no prazo de que trata o subitem anterior perderá o
direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitando a
ordem de classificação.

(dezoito) anos.

Parágrafo Segundo - Os Candidatos Convocados deverão apresentar no
ato do contrato cópia simples dos documentos abaixo relacionados

a). Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 b).
Certidão de Casamento ou Nascimento. c). Cartão de Identificação do
Contribuinte (CPF/MF). d). Cartão do PIS/PASEP (se for o caso). e). Título
de Eleitor. f). Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da co-
marca do

domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de
ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado).

g). Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de pro-
fissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade. h). Certidão de Reservista (quando do sexo
masculino). i). Declaração contendo endereço residencial. j). Comprovan-
te de Escolaridade. Os diplomas de conclusão de cursos deverão ser ex-
pedidos por instituição oficial reconhecida. Será aceita certidão de conclu-
são de curso, desde que acompanhado do histórico escolar. l). Declara-
ção negativa de acúmulo de cargo público. m). Declaração de Bens. n).
Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária de seu
cargo a qual exercerá sua função. o). Não ter infringindo as leis que fun-
damentaram este Edital. p). O candidato que, por qualquer motivo, não se
apresentar para a posse no prazo de que trata o subitem anterior perderá
o direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitando
a ordem de classificação.

q) Carteira de Habilitação (CNH) tipo “D”

Artigo 2º - Os candidatos convocados estão relacionados no ANEXO I
deste Edital de Convocação.

Artigo 3º - Este EDITAL DE CONVOCAÇÃO entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2.024.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

Prefeito de Santa Terezinha - MT

ANEXO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024

CLASSIFICAÇÃO
Cargo de Motorista Escolar
Nº NOME FORMAÇÃO PONTOS
021 Colemar Araújo Lima Ensino Fundamental 0,75
022 José Costa Reis Ensino Fundamental 0,68

Santa Terezinha-MT, 19 de setembro de 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 016, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DECRETO Nº 016, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de envio da Matriz de Saldos Contá-
beis (MSC) pelas entidades da Previdência e Câmara de Vereadores,
até o dia 20 do mês subsequente ao encerramento de cada período
contábil, para fins de cumprimento dos prazos legais no Sistema de
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICON-
FI) e outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, SR. LUIS FERNAN-
DO FERREIRA FALCÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com a legislação vi-
gente,

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento dos prazos estabeleci-
dos para o envio da Matriz de Saldos Contábeis (MSC), Relatório Resumi-
do da Execução Orçamentária (RREO), Relatório de Gestão Fiscal (RGF)
e outras obrigações no âmbito do Sistema de Informações Contábeis e
Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI);

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização de audiências públicas
quadrimestrais e o fechamento do balanço anual e consolidação das con-
tas públicas, conforme estabelecido pela Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO a importância da disponibilização tempestiva das infor-
mações contábeis pelas entidades vinculadas à administração pública, a
fim de assegurar a regularidade dos relatórios e cumprimento dos prazos
legais;

DECRETA:

Art. 1º As entidades da Previdência e a Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Santo Afonso - MT deverão disponibilizar à Secretaria Municipal de
Finanças/Contabilidade a Matriz de Saldos Contábeis (MSC), contendo
todas as informações necessárias, até o dia 20 do mês subsequente ao
encerramento de cada período contábil.

Art. 2º A Matriz de Saldos Contábeis deverá ser enviada de forma comple-
ta e em conformidade com as normas e padrões contábeis estabelecidos
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), garantindo a compatibilidade
e integridade das informações prestadas.

Art. 3º O não cumprimento do prazo estabelecido neste Decreto poderá
acarretar em sanções administrativas cabíveis, além de comprometer o
envio de informações ao SICONFI e demais obrigações legais, o que po-
derá prejudicar a regularidade fiscal e contábil do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Santo Afonso – MT, 19 de Setembro de 2024.

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 03 QUE
TRATA DA APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DO 2º SEMESTRE DE 2023

DO PROJETO PROCAD SUAS.

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 03

Dispõe sobre Retificação da Resolução CMAS Nº 03 que trata da
Aprovação do Relatório do 2º Semestre de 2023 do Projeto PROCAD
SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Santo Antônio do Leste/MT
– CMAS, no uso de suas atribuições e com base na deliberação do Cole-
giado em Assembleia ordinária realizada no dia 19 de setembro de 2024,
torna pública a retificação da Resolução CMAS nº 03, publicada em 27 de
fevereiro, no ano 2024, informando que:

Diante do erro material constante no artigo 1º da Resolução CMAS nº
de 27 de fevereiro de 2024, retificar a referida resolução:
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ONDE SE LÊ:

Art.1º Aprovação do 2º Relatório Trimestral do Projeto PROCAD SUAS.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de aprovação pelo
conselho.

PASSA-SE A LER:

Art.1º Aprovação do Relatório do 2º Semestre de 2023 do Projeto PRO-
CAD SUAS.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de aprovação pelo
conselho.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de setembro de 2024.

Sara Asevedo Santos

Presidente do Conselho Municipal

De Assistência Social - CMAS

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 12 QUE
TRATA DA APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DO 1º SEMESTRE DE 2023

DO PROCAD SUAS.

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 12

Dispõe sobre Retificação da Resolução CMAS Nº 12 que trata da
Aprovação do Relatório do 1º Semestre de 2023 do PROCAD SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Santo Antônio do Leste/MT
– CMAS, no uso de suas atribuições e com base na deliberação do Cole-
giado em Assembleia ordinária realizada no dia 19 de setembro de 2024,
torna pública a retificação da Resolução CMAS nº 12, publicada em 15 de
setembro, no ano 2023, informando que:

Diante do erro material constante no artigo 1º da Resolução CMAS nº
de 15 de setembro de 2023, retificar a referida resolução:

ONDE SE LÊ:

Art.1º Aprovação do 1º Relatório Trimestral do Projeto PROCAD SUAS.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de aprovação pelo
conselho.

PASSA-SE A LER:

Art.1º Aprovação do Relatório do 1º Semestre de 2023 do PROCAD SU-
AS.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de aprovação pelo
conselho.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de setembro de 2024.

Sara Asevedo Santos

Presidente do Conselho Municipal

De Assistência Social - CMAS

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 057/2024

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, de-
signado pela portaria nº 279/2024 de 19 de abril de 2024, torna público
que se encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Ele-
trônico nº 009/2024, por MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO A SER
COBRADA DA REDE CREDENCIADA, conforme descrito neste edital e
seus anexos, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, Lei com-
plementar 123/2006 e suas alterações.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de gestão
integrada de compras de material de supermercado em geral, através de
sistema informatizado para atender as secretarias municipais de Santo
Antônio do Leste-MT.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 19 de setembro de
2024.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar
ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema até a abertura
da sessão pública.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de outubro de
2024, às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://portal.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrô-
nico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico
acima mencionado. Maiores Informações e esclarecimentos sobre o certa-
me serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Departamen-
to de Licitações, situado à Av. Goiás, n° 367, Jardim Santa Inês – Santo
Antônio do Leste–MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00, pelo
Telefone: (066) 99221-5628, e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.
gov.brou pelo portal transparência (www.santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste/MT, 19 de setembro de 2024.

____________________________________________

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2024

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, de-
signado pela portaria nº 279/2024 de 19 de abril de 2024, torna público que
se encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrôni-
co nº 007/2024, por MENOR POR ITEM, conforme descrito neste edital e
seus anexos, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, Lei com-
plementar 123/2006 e suas alterações.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual Aquisição de móveis,
utensílios domésticos e eletrodomésticos para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 20 de setembro de
2024.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar
ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema até a abertura
da sessão pública.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 02 de outubro de
2024, às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://portal.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrô-
nico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico
acima mencionado. Maiores Informações e esclarecimentos sobre o certa-
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me serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Departamen-
to de Licitações, situado à Av. Goiás, n° 367, Jardim Santa Inês – Santo
Antônio do Leste–MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00, pelo
Telefone (066) 99221-5628, e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.
gov.brou pelo portal transparência (www.santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste/MT, 19 de setembro de 2024.

____________________________________________

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

PSS Nº 01/2023 - 31ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
E/OU CLASSIFICADOS - EDITAL COMPLEMENTAR Nº 41 AO EDITAL

DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/
2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 41 AO EDITAL DE ABERTURA DO PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

Dispõe sobre a 31ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS E/
OU CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/
2023 da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
do Município e, considerando:

I - o atendimento aos princípios constitucionais, em especial à Legalidade,
à Impessoalidade e à Publicidade

II - o interesse público e a necessidade da Administração;

III - a divulgação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº
01/2023, via do Edital Complementar nº 10, de 24/01/2024;

IV - a publicação do Edital Complementar nº 10 no Diário Oficial Municipal
em 25/01/2023, Edição 4.408 – ANO XIX – Páginas 656-759 disponível no
site https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/;

V - o disposto no Decreto Municipal nº 8/2024, de 25/01/2024, que homo-
logou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 1/2023; e

VI - a publicação do Decreto nº 8/2024 no Diário Oficial Municipal em 26/
01/2024, Edição 4.409 – ANO XIX – Página 429-430, disponível no site
https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/;

RESOLVE:

Art. 1º CONVOCAR para apresentação da documentação e assinatura do
contrato temporário, os candidatos aprovados/classificados no Processo
Seletivo Simplificado nº 1/2023, na forma do Anexo I.

Art. 2º Os candidatos convocados na forma do presente Edital deverão
comparecer nos seguintes locais e horários (horário oficial de Brasília),
que lhe sejam mais convenientes, até o dia 25 de setembro de 2024 (25/
09/2024):

I - Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São
Félix do Araguaia-MT, na Avenida Araguaia, nº 248 - Bairro Centro, na Se-
de do Município, das 08h00min às 13h00min;

II - no Distrito de Espigão do Leste, na Secretaria da EMEB Alberto Nunes
da Silveira, das 08h00min às 11h00min;

III - na EMEB Nova Suiá / Farandu, das 08h00min às 11h00min; ou

IV - na EMEBC de Pontinópolis, das 08h00min às 11h00min.

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, os candidatos deverão apresentar a
documentação exigida no item 11 do Edital de Abertura do Processo Sele-

tivo Simplificado nº 01/2023, que estão transcritos no Anexo II deste Edi-
tal.

§ 2º O não cumprimento das exigências estipuladas no caput e § 1º deste
artigo, implicará na perda do direito à contratação e de qualquer outro di-
reito inerente ao Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, conforme Edi-
tal de Abertura.

Art. 3º As demais condições constam dos Editais de Abertura e Comple-
mentares, do Decreto nº 8/2024 de Homologação do Processo Seletivo
Simplificado nº 01/2023 e da legislação municipal aplicável.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia-MT, em 19 de setembro de 2024.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

=============================

=============================

ANEXO I AO EDITAL COMPLEMENTAR Nº 41 AO EDITAL DE ABER-
TURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/2023

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS

Data-limite para apresentação dos documentos: 25/09/2024

NOME CARGO/FUNÇÃO
PÚBLICA LOCAL (LOTAÇÃO) CLASSIFI-

CAÇÃO
LAVÍNIA AL-
VES DA SILVA ENFERMEIRA SECRETARIA DE SAÚ-

DE – Sede 4ª
MARINA BOR-
GES BARBO-
SA NETA

ENFERMEIRA SECRETARIA DE SAÚ-
DE – Sede 5ª

HERCULES
JULIO COSTA
SOUSA

APOIO ADMINIS-
TRATIVO ESCO-
LAR (Vigia)

EMEB ALBERTO NUNES
DA SILVEIRA – Espigão
do Leste

4º

JANAINA BOR-
GES PEREIRA

APOIO ADMINIS-
TRATIVO ESCO-
LAR (Vigia)

EMEB ALBERTO NUNES
DA SILVEIRA – Espigão
do Leste

5ª

WESLEI SAMI
SANTOS DA
SILVA

APOIO ADMINIS-
TRATIVO ESCO-
LAR (Vigia)

EMEB ALBERTO NUNES
DA SILVEIRA – Espigão
do Leste

6º

DANIELA MA-
RANHÃO DE
MATOS

APOIO ADMINIS-
TRATIVO ESCO-
LAR (Vigia)

EMEB ALBERTO NUNES
DA SILVEIRA – Espigão
do Leste

7ª

=============================

=============================

ANEXO II AO EDITAL COMPLEMENTAR Nº 41 AO EDITAL DE ABER-
TURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/2023

TRANSCRIÇÃO DO ITEM 11 DO EDITAL DE ABERTURA E DO EDITAL
COMPLEMENTAR Nº 02

11. DAS EXIGÊNCIAS PARA A CONTRATAÇÃO

11.1. Por ocasião da contratação, serão exigidos do candidato, os seguin-
tes documentos e requisitos, sob pena de exclusão do presente Processo
Seletivo Simplificado: 11.1.1. Cumprir todas as determinações do presente
Edital; 11.1.2. Não ter sido aposentado por invalidez ou aposentado com-
pulsoriamente com mais de 70 anos de idade; 11.1.3. Não ser servidor
investido em cargo comissionado, exceto se optar pela exoneração; 11.
1.4. Ter, no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos, com
exceção do Agente Operacional que é de 21 (vinte e um) anos, confor-
me Art. 138 da Lei 9.503/1997 (CTB); 11.1.5. Original de documento ofi-
cial de identificação com fotografia; 11.1.6. Original do Cadastro Pessoa
Física (CPF); 11.1.7. Original de Título de Eleitor; 11.1.8. Original do com-
provante de votação na última eleição, podendo ser substituído por Certi-
dão de Quitação Eleitoral, disponível no site www.tse.jus.br ou no Cartório
Eleitoral; 11.1.9. Original do Comprovante de quitação com o serviço mili-
tar (para candidatos do sexo masculino); 11.1.10. Original de Certidão de
Casamento ou Certidão de Nascimento; 11.1.11. Original do CPF, Identi-
dade, Cartão SUS e Certidão de Nascimento dos filhos, ou no mínimo a
Certidão de Nascimento, caso ainda não tenham Identidade e CPF e, para
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recebimento de salário-família, apresentar também: 11.1.11.1. Caderneta
de vacinação ou equivalente, dos dependentes de até 6 anos de idade;
e 11.1.11.2. Comprovação de frequência escolar dos dependentes de 7 a
14 anos de idade. 11.1.12. Original do RG, CPF, Título de Eleitor, Cartão
SUS e Certidão da Nascimento/Casamento do cônjuge ou convivente;
11.1.13. Original do Cartão PIS/PASEP (Avulso ou Anotado na Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou ainda em formulário extraído de
site governamental; 11.1.14. Original da Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social (CTPS), ou arquivo impresso (em PDF) da Carteira de Trabalho
Digital; 11.1.15. Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) em vi-
gor, com categoria mínima prevista no ANEXO I; 11.1.16. Original de Di-
ploma ou Certificado, que comprove o nível de escolaridade exigido para a
função; 11.1.17. Original do Histórico Escolar correspondente ao Diploma
ou Certificado exigido para a função; 11.1.18. Documentos do Conselho
de Classe, no caso de profissões regulamentadas, apresentando: 11.1.18.
1. Original da Carteira Profissional de Registro no Conselho da respectiva
categoria; e 11.1.18.2. Certidão de Regularidade expedida pelo respecti-
vo Conselho. 11.1.19. Declaração acerca da acumulação ou não de cargo,
emprego ou função pública, sendo: 11.1.19.1. Declaração de NÃO ACU-
MULAÇÃO de cargo/função/emprego público, na forma do ANEXO XI; ou
11.1.19.2. Declaração de ACUMULAÇÃO de até dois cargos/funções/em-
pregos públicos, nos termos e condições de acumulação amparada pela
Constituição Federal (legalmente acumuláveis e com compatibilidade de
horário), na forma do ANEXO XII; 11.1.20. Declaração de bens e valo-
res, na forma do ANEXO XIII; 11.1.21. Comprovante de residência, sendo
válidas faturas de consumo de Cartão de Crédito, Água, Telefone, Ener-
gia Elétrica ou outro documento expedido por instituição pública; 11.1.22.
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), na forma do ANEXO X; 11.1.23.
Laudo Médico para Portador de Deficiência, na forma do ANEXO IX, ape-
nas para os aprovados/classificados como Portadores de Necessidades
Especiais, que declararam esta situação na Ficha de Inscrição; 11.1.24.
Documento que comprove conta corrente ou poupança, sendo: 11.1.24.1.
Necessariamente no Banco do Brasil (Conta Corrente), para contratos a
serem pagos com recursos do FUNDEB; e 11.1.24.2. Preferencialmente
no Banco do Brasil, para os demais casos. 11.1.25. Apresentar Certidões
Negativas Criminais de 1º e 2º graus das justiças estadual e federal, man-
tendo essa condição até o término do contrato ou seus eventuais aditivos,
sob pena de rescisão antecipada do contrato. 11.1.26. Para TODAS as
funções previstas neste Edital, será obrigatório apresentar, no ato da con-
tratação, a Carteira de Vacinação, indicando: 11.1.26.1. Estar imunizado
contra a COVID-19, sendo que a recusa em apresentar tal documento im-
plica na perda da vaga, ressalvados os casos com expressa recomenda-
ção médica, documentalmente comprovada; e 11.1.26.2. Estar imunizado
contra outras doenças que sejam declaradas de emergência em saúde,
quer seja pela Organização Mundial de Saúde (OMS), pelo Ministério da
Saúde (MS), pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso (SES-
MT) ou pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS), sendo que a recusa
em apresentar tal documento implica na perda da vaga, ressalvados os
casos com expressa recomendação médica, documentalmente comprova-
da. 11.1.27. Para as funções de Motoristas de Ambulância, Operador de
Trator de Pneus, Motorista de Caminhão ou veículos menores, e ainda
para Operadores de Máquinas Pesadas (PC, Patrol e Pá Carregadeira),
além da CNH com categoria correspondente, deverão, para assinar con-
trato, submeter-se a uma prova prática, de caráter eliminatório, nos ter-
mos de ANEXO XXI, que será aplicada por uma Comissão Examinadora
a ser designada por Portaria. 11.1.28. Para as funções de Motoristas que
transportem escolares ou que transportem o público usuário da assis-
tência social (cidadãos e grupos que se encontram em situações de vul-
nerabilidade e riscos), além da CNH com categoria correspondente, deve-
rão, para assinar contrato: 11.1.28.1. Submeter-se a uma prova prática, de
caráter eliminatório, nos termos de ANEXO XXI, que será aplicada por

uma Comissão Examinadora a ser designada por Portaria; 11.1.28.2. No
caso do MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR (Agente Operaci-
onal), apresentar comprovante de Curso para Condutores de Transporte
Escolar, dentro da validade. 11.1.28.3. Nas rotas de transporte escolar, no
retorno dos alunos para suas residências, o veículo deverá permanecer
no ponto final. 11.1.29. Para a função de Apoio Administrativo Escolar
(Nutrição), deverão ser apresentados, previamente à contratação, os se-
guintes exames: 11.1.29.1. Exame de fezes (coprocultura e coproparasito-
lógico), com Avaliação de Resultado Negativo; 11.1.29.2. Exame de san-
gue (hemograma e VDRL), com Avaliação de Resultado Não Reagente;
11.1.29.3. Carteira de Saúde emitida pela Vigilância Sanitária ou Atestado
médico sobre as condições de saúde com Avaliação de Resultado Apto; e
11.1.29.4. Cópia da Carteira de Vacinação. 11.2. Entre 90 (noventa) e 180
(cento e oitenta) dias de transcurso do contrato decorrente deste Proces-
so Seletivo Simplificado, a critério da Administração, o contratado poderá
ser submetido à Avaliação de Desempenho Funcional, de forma análo-
ga aos servidores efetivos, sendo que: 11.2.1. Haverá rescisão contratual
antecipada imediata, por iniciativa da Administração, com pagamento das
verbas rescisórias proporcionais ao tempo trabalhado, caso o contratado
obtenha média inferior a 70% (setenta por cento) na referida avaliação; e
11.2.2. Todo o contratado estará sujeito à Avaliação de Desempenho Fun-
cional, independentemente de ser ou não seu primeiro vínculo contratual
com o Município. 12. A prática de ato de falsidade ideológica em prova do-
cumental resultará na eliminação do candidato do presente Processo Se-
letivo Simplificado e anulação dos demais atos decorrentes, sujeitando-se
às penas da Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 343/2023 - CONTRATADA: MARCELIA ALVES DE

SOUZA

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº 343/2023, PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

CONTRATADA: MARCELIA ALVES DE SOUZA, Brasileira, Convivente,
Serviços Gerais, inscrita no CPF sob o nº 017.068.831-37 e Identidade RG
nº 2.195.126-8 - SSP-MT expedida em 27/08/2007, com residência e do-
micílio no seguinte endereço: Fazenda Santo Antônio, s/nº - Serra dos Ma-
galhães - CEP 78670-000 - Bairro Vila São Sebastião (Distrito), em São
Félix do Araguaia (MT), de agora em diante denominada simplesmente
CONTRATADA.

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 343/2023

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 07/11/2023

VIGÊNCIA: De 07/11/2023 a 07/12/2023

PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 mês

CARGA HORÁRIA: Carga Horária de 30 (trinta) horas semanais

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.566,90 (mil quinhentos e sessenta e
seis reais e noventa centavos)

FUNÇÃO: APOIO ADMINISTRATIVO ESCOLAR, em CARÁTER TEMPO-
RÁRIO.

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO - Secretaria Municipal de Educação e Cultura -
Vila São Sebastião - EMEB Vila São Sebastião “LUIZA LIRA DE AMORIM”
- Extensão Serra do Magalhães
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°96/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°14/2024
CONTRATO (A)- ALAN BARBOSA DOS SANTOS-MEI cadastrada no CNPJ sob n.º 30.824.688/0001-95
OBJETO – SERVIÇOS DE SOLDAS EM GERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME TER-
MO DE REFERÊNCIA ANEXO III E TABELA A BAIXO DESCRITIVO:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UN

VALOR TO-
TAL

105.004.007 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO EM GERAL DO TIPO SOL-
DA EM GERAL 540 Horas R$ 32,29 R$17.436,60

VALOR TOTAL- O prazo contratual será no período de 12 meses, tendo início no dia 17 de setembro de 2024 a 17 de setembro de 2025.
DA VIGÊNCIA- R$ 17.436,60 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 044/2024

O Município de São José do Rio Claro – MT, torna público que, em virtude
de haver concordado com as justificativas apresentada pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, no processo referente ao TERMO DE
FOMENTO firmado no EXERCÍCIO DE 2024, com o ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITARIA BENEFICIENTE RIOCLARENSE, no município de São José
do Rio Claro – MT, estima-se o valor de repasse no montante de R$ 35.
000,00 (Trinta e cinco mil reais), pagos conforme apresentação de presta-
ção de contas, relativas a cada mês, atestada pela Secretaria responsá-
vel, as despesas referente a este Termo de Fomento, serão pagos com
recursos próprios do Município, após a verificação e autorização da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, conforme disposições em termo de
fomento próprio, onde formulou-se expediente de Inexigibilidade de Cha-
mamento Público 004/2024, fulcrada no art. 31, da Lei Federal nº 13.019/
2014 e demais legislações pertinentes no ordenamento, RATIFICA as jus-
tificativas apresentadas e autoriza a contratação, dando cumprimento ao
que dispõe a lei. São José do Rio Claro - MT, 19 de setembro de 2024.

TATIANE ILMA GROLLI BAGGIO

AGENTE DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA 106/2023

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 059/2024

Apostilamento para alteração do CPF para CNPJ do Contrato nº. 059/
2024.

CONTRATANTE: Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal
nº. 14.133/21, o Município de São José do Rio Claro, Estado de Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, inscrita no CNPJ sob
o nº. 15.024.037/0001-27.

CONTRATADO: WANGLYS KARLLISSON DOS SANTOS ARAUJO, ins-
crito no CPF nº. 033.XXX.291-78,

INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo nº. 064/2024,
referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO 002/2024

FUNDAMENTO: Com base no art. 104, I, da Lei Federal nº. 14.133/21,
realiza-se o presente Apostilamento nº. 001/2024, cujo objetivo é a alte-
ração do CPF nº. 033.XXX.291-78 pertencente ao Contratado, passando
a ser executado CNPJ sob o nº 56.065.087/0001-30 pertencente ao con-
tratado, cujo nome empresarial é CENTRO DE TREINAMENTO BLACK

BELT LTDA, que fica localizada na Avenida Mato Grosso, 1126, centro,
São José do Rio Claro - MT.

São José do Rio Claro-MT, 19 de setembro de 2024.

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 506/2024/SECAD, DE 19 DE SETEMBRO

DE 2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI Nº 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal n°
14.133/2021 e no Decreto n° 56/2022.

RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 090/2024
Ata 050/2024 - COMERCIAL DE ALIMENTOS DIAMANTE AZUL

LTDA

Objeto
FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DAS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS.

Vigência 19/09/2024 A 19/09/2025
Titular Suplente

Fiscais MARIA JOSE MELO DA SIL-
VA OCANHA

CARLA DA COSTA MAR-
QUES

Cargo/
Função AGENTE ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria
SECRETARIA MUN DE ADMI-
NISTRACAO E COORDENA-
ÇÃO GERAL

SECRETARIA MUN DE ADMI-
NISTRACAO E COORDENA-
ÇÃO GERAL

Matricula 2745 2797

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avençadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral de São José
do Rio Claro – MT, 19 de setembro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO
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Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO: 3º TERMO ADITIVO C. Nº. 113/2021

CONTRATADA: JUNGLE CONSULTORIA E SOLUCOES SOCIAIS LTDA

CNPJ: 08.582.479/0001-23

Tipo do Aditivo: REAJUSTE CONTRATUAL

Valor: 21.257,78.

Vigência: 17/12/2024

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031-2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2024

O município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa na
Rua Paraíba, nº 355, Centro – São José do Rio Claro – MT, CEP: 78.
435-000 fone (65) 3386-1482 informa a todos que se consagrou vencedo-
ra da DISPENSA DE LICITAÇÃO, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA FORNECER BRINQUEDOS EDUCATIVOS, PEDAGÓGICOS
E RECREATIVOS PARA USO NAS CRECHES E ESCOLAS MUNICI-
PAIS DO MUNICIPIO DE SAO JOSÉ DO RIO CLARO-MT, o fundamen-
to legal para dispensa é o Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, a empre-
saKSF ELETRONICOS LTDA,inscrita no CNPJ: 48.816.633/0001-07, no
valor de R$ 52.209,00 (Cinquenta e dois mil, duzentos e nove reais).,
São José do Rio Claro-MT, 19 de setembro de 2024.

TATIANE ILMA GROLLI BAGGIO

AGENTE DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA 106/2023

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 503/2024/SECAD, DE 19 DE SETEMBRO

DE 2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI Nº 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal n°
14.133/2021 e no Decreto n° 56/2022.

RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 078/2024
Termo de
Fomento

008/2024 ASSOCIAÇÃO ESPORTE REGIONAL CENTRO
OESTE PARECIS – AERCOP

Objeto
REALIZAÇÃO DO EVENTO 2° EDIÇÃO DE SJRC MTB RA-
CE, COM COMPRA DE MEDALHAS E TROFÉUS A FIM DE
PROMOVER A VISIBILIDADE DA CATEGORIA, NO EXERCÍ-
CIO DE 2024.
Titular Suplente

Fiscais JAKSON VAGNER AMORIM
DE OLIVEIRA LUCIANA AGUILERA

Cargo/
Função AGENTE ADMINISTRATIVO PROFESSOR DE EDUCACAO

FISICA

Secretaria SECRET. MUN DE ESPOR-
TES E LAZER

SECRET. MUN DE EDUCA-
CAO E CULTURA

Matricula 2411 1610

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avençadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 4º - Com efeitos retroativos a data de 12/07/2024.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral de São José
do Rio Claro – MT, 19 de setembro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO EXTRATO DE ADITIVO

ONDE SE-LÊ:

ADITIVO: 4º TERMO ADITIVO C. Nº. 069/2023

CONTRATADA: CONSTRUTORA QUEIROZ BARBOSA LTDA

CNPJ: 18.173.919/0001-42

Tipo do Aditivo: PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

Vigência: 02/01/2025

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

LEIA-SE:

ADITIVO: 4º TERMO ADITIVO C. Nº. 069/2022

CONTRATADA: CONSTRUTORA QUEIROZ BARBOSA LTDA

CNPJ: 18.173.919/0001-42

Tipo do Aditivo: PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

Vigência: 02/01/2025

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 057/2024, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA RESPONDER
INTERINAMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEVI RIBEIRO, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
por Lei;

Considerando a Portaria Municipal nº 056/2024, de 17/09/2024, com a
exoneração do Secretario Municipal de Planejamento;

Considerando o oficio nº 172/2024/PMSJRC/GAB, de 18/09/2024, solici-
tando a nomeação de Secretário Interino de Planejamento;

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR a senhora DENIZE PAIXÃO BORGES, para responder
interinamente pelo cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO,a partir do dia 18 de setembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 18 de setembro de 2024, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro - MT, 18 de setembro de 2024.

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 505/2024/SECAD, DE 19 DE SETEMBRO

DE 2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI Nº 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal n°
14.133/2021 e no Decreto n° 56/2022.

RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 090/2024
Ata 033/2024 - L F COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-

MATICA E REPRESENTACOES LTDA
Ata 034/2024 - REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE

MINAS GERAIS LTDA
Ata 035/2024 - OLMI INFORMATICA LTDA
Ata 036/2024 - LEILA ALVEZ CORDEIRO LUSA
Ata 037/2024 - HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA
Ata 038/2024 - DK INFORMATICA LTDA
Ata 039/2024 - ROSANGELA IGNACIO DE OLIVEIRA LTDA
Ata 040/2024 - LICITA SHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Ata 041/2024 - JVM COPIADORAS E INFORMATICA LTDA
Ata 042/2024 - VIXBOT SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
Ata 043/2024 - BD INFORMATICA LTDA
Ata 044/2024 - DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA
Ata 045/2024 - L N CASTAGNARO LTDA
Ata 046/2024 - VIVA TECNOLOGIA LTDA
Ata 047/2024 - MAB COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS

LTDA
Ata 048/2024 - VIVA TECNOLOGIA LTDA
Ata 049/2024 - FINATTO DISTRIBUIDORA LTDA

Objeto
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT.

Vigência 09/09/2024 A 09/09/2025
Titular Suplente

Fiscais CARLA DA COSTA MAR-
QUES

MARIA JOSE MELO DA SIL-
VA OCANHA

Cargo/
Função AGENTE ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria
SECRETARIA MUN DE ADMI-
NISTRACAO E COORDENA-
ÇÃO GERAL

SECRETARIA MUN DE ADMI-
NISTRACAO E COORDENA-
ÇÃO GERAL

Matricula 2797 2745

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avençadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 504/2024/SECAD, DE 19 DE SETEMBRO

DE 2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI Nº 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal n°
14.133/2021 e no Decreto n° 56/2022.

RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 091/2024
Termo de
Fomento

010/2024 LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMO-
BILISMO DE MT.

Objeto

REALIZAÇÃO DE PARCERIA ENTRE O MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DO RIO CLARO E A LIGA ESTADUAL DE MOTOCI-
CLISMO E AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO PARA RE-
ALIZAÇÃO DA ABERTURA DO CAMPEONATO DA LIGA ES-
TADUAL DE MOTOCROSS.
Titular Suplente

Fiscais JAKSON VAGNER AMORIM
DE OLIVEIRA LUCIANA AGUILERA

Cargo/
Função AGENTE ADMINISTRATIVO PROFESSOR DE EDUCACAO

FISICA
Secretaria SECRET. MUN DE ESPOR-

TES E LAZER
SECRET. MUN DE EDUCA-
CAO E CULTURA

Matricula 2411 1610

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avençadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 4º - Com efeitos retroativos a data de 12/07/2024.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral de São José
do Rio Claro – MT, 19 de setembro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria nº 004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 284/2024

DECRETO Nº 284/2024 SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, 17 DE SETEMBRO
DE 2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇAO DO SERVIDOR(A) EM CARGO DE CO-
MISSÃO”.
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O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa o seguinte DECRETO:

Art. 1º Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) JOABE WANDERSON JACOB
FERREIRA no cargo em Comissão de Diretor de Departamento, junto a
Secretaria Municipal de Gestão Social, para prestar serviços no município
de São José do Xingu-MT.

Art. 2º Deverá o Departamento de Recursos humanos proceder aos regis-
tros necessários referentes à presente nomeação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir de 01/09/2024, revogada as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Em, 17 de setembro de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
EXTRATO 1º APOSTILAMENTO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 17/2024

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 17/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU – MT

CONTRATADO: SPANHOLI E SPANHOLI LTDA

CNPJ: 09.549.410/0001 - 60

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Altera a CLÁUSULA PRIMEIRO do TERMO DE CONTRATO Nº 17/2024, ficando ADITIVADO o valor unitário conforme os itens abaixo: 2. 4626 –
SPANHOLI E SPANHOLI LTADA – ME – CNPJ: 09.549.410/0001-60

ITEM CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO
1 475237 LITROS ETANOL R$ 4,53 R$ 4,89
2 415253 LITROS GASOLINA ADITIVADA R$ 6,88 R$ 7,28
3 360 LITROS GASOLINA COMUM R$ 6,88 R$ 7,25
4 359 LITROS DIESEL COMUM R$ 6,08 R$ 6,48
5 475236 LITROS DIESEL S10 R$ 6,46 R$ 6,56

1. O valor global do termo de apostilamento aditivo totaliza um valor de R$ 116.205,42 (cento e dezesseis mil, duzentos e cinco reais e quarenta e dois
centavos. 1.1. O embasamento legal pauta – se no artigo 136 da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações. 1.2. O 1º Temo de Apostilamento de Adi-
tivo de reajuste de valores, referentes ao Contrato administrativo de nº 17/2024, faz – se necessário DEVIDO solicitação do Contratado que comprova
os valores em nota fiscal, onde demonstra que houve Reajuste de valor nos itens citado e demonstrado na tabela acima.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato originário, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento de Aditivo. 2.2. Fica eleito
o Foro da Comarca de Porto Alegre do Norte, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste instru-
mento.

E, para firmeza e validade do que pelas partes ficou pactuado, firma-se o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma.

São Jose do Xingu 20/08/2024

São José do Xingu/MT

PUBLICADO NO MURAL

São José do Xingu/MT / /

__________________________________

AUTORIDADE COMPETENTE

ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
EXTRATO 1º APOSTILAMENTO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 18/2024

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 18/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU – MT

EMPRESA CONTRATADA: POSTO TIGRÃO LTDA

CNPJ: 03.623.054/0005 - 25

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Altera a CLÁUSULA PRIMEIRO do TERMO DE CONTRATO Nº 18/2024, ficando ADITIVADO o valor unitário conforme os itens abaixo: 2. 11412 –
POSTO TIGRÃO LTADA CNPJ: 03.623.054/0005-25

ITEM CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO
1 475237 LITROS ETANOL R$ 4,51 R$ 4,89
3 360 LITROS GASOLINA COMUM R$ 6,86 R$ 7,21
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4 359 LITROS DIESEL COMUM R$ 6,06 R$ 6,40
5 475236 LITROS DIESEL S10 R$ 6,44 R$ 6,46

1. O valor global do termo de apostilamento aditivo totaliza um valor de R$ 51.801,23 (Cinquenta e um mil, oitocentos e um reais e vinte e três centavos).
1.1. O embasamento legal pauta – se no artigo 136 da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações. 1.2. O 1º Temo de Apostilamento de Aditivo de re-
ajuste de valores, referentes ao Contrato administrativo de nº 18/2024, faz – se necessário DEVIDO solicitação do Contratado que comprova os valores
em nota fiscal, onde demonstra que houve Reajuste de valor nos itens citado e demonstrado na tabela acima.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato originário, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento de Aditivo. 2.2. Fica eleito
o Foro da Comarca de Porto Alegre do Norte, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste instru-
mento.

E, para firmeza e validade do que pelas partes ficou pactuado, firma-se o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma.

São Jose do Xingu 20/08/2024

São José do Xingu/MT

PUBLICADO NO MURAL

São José do Xingu/MT / /

__________________________________

AUTORIDADE COMPETENTE

ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/

2022

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU
– MT

CONTRATADO: DORACI ARRUDA BERTOLDI LTDA

CNPJ: 22.446.279/0001-74

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO CONTRATO – CONTRATA-
CAO DE EMPRESA DO TIPO “CASA DE APOIO”, SITUADA EXCLUSIVA-
MENTE NA CAPITAL DO ESTADO – CUIABÁ, PARA ATENDIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAUDE ENCAMINHADO PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO
XINGU – MT. Conforme constam do Anexo I do Edital de Pregão Presen-
cial 023/2022.

1.1 Fica ADITIVADO o reequilíbrio econômico financeiro no percentual de
5%, ou seja, acréscimo de R$3,35 (Três virgula Trinta e cinco centavos)por
diária. Passando o valor da diária de R$67,10 (sessenta e sete reais e dez
centavos) para 70,45 (setenta reais e quarenta e cinco centavos).Valor to-
tal do aditivo R$ 1.108,85 (um mil, cento e oito reais e oitenta e cinco cen-
tavos.

1.2 Desta forma, com a renovação do contrato por mais doze meses adi-
tiva – se o quantitativo de 6.869 diárias, totalizando o valor de R$483.
921,05 (quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos e vinte e um reais e
cinco centavos. Com o acréscimo de quantitativos e o reequilíbrio econô-
mico financeiro totaliza um valor de 485.029,90 (quatrocentos e oitenta e
cinco mil, vinte e nove reais e noventa centavos.

1.3 O O presente aditivo tem também por objetivo de prorrogar o prazo
de execução e vigência do contrato para mais 12 (doze) meses. O prazo
será contado a partir de 01/09/2024 ficando prorrogado até 01/09/2025,
de acordo com o Contrato original.

1.3. O embasamento legal será Conforme dispõe o artigo 65 parágrafos 1°
da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

1.4 0 3º Temo Aditivo de prazo, ADIÇÃO de valor para reequilíbrio econô-
mico financeiro e acréscimo de quantitativo de diárias referente ao Contra-
to administrativo de nº 030/2022, faz - se necessário devido esse apoio na

Capital – Cuiabá em diversos tratamentos; Serem prestação de serviços
de extrema necessidade aos Munícipes do Município de São Jose do Xin-
gu – MT.

CLÁUSULA SEGUNDA

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato originário, não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

SÃO JOSE DO XINGU – MT 30 DE AGOSTO DE 2024

Mural da Prefeitura Municipal
São José do Xingu/MT
PUBLICADO NO MURAL
São José do Xingu/MT / /
__________________________________
AUTORIDADE COMPETENTE

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 286/2024

DECRETO Nº 286/2024 SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, 18 DE SETEMBRO
DE 2024.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA EM CARGO DE CO-
MISSÃO.”

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa o seguinte DECRETO:

Art. 1º Fica exonerada a servidora, NOEMI MARTINS MOURA, do cargo
em Comissão de Coordenador Escolar da Escola Municipal Comandante
Fontoura, da Secretaria Municipal do município de São José do Xingu –
MT.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retoragin-
do seus efeitos a partir 02/09/2024, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Em, 18 de setembro de 2024

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se Cumpra-se
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ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2024

O Prefeito do Município de São José de Xingu/MT em cumprimento ao Art. 71, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021 resolve: HOMOLOGAR E ADJUDI-
CAR a referida Licitação Supracitada e autorizo o prosseguimento do que consta nos autos.

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ÁGUA AZUL DO NORTE – PA, COM A FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRSA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO
– A, VEÍCULO DE SIMPLES REMOÇÃO PICK – UP 4 X 4 MARCA TOYOTA PARA ATENDER AS DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE DE SÃO JOSÉ DO XINGU - MT

EMPRESA VENCEDORA: INOVATTO VEÍCULOS LTDA, inscrita no C.N.P.J./ MF sob o n.º 37/115.386/0001 - 97, estabelecida à R 18 145 QD A9
LT 24/, Setor Oeste na cidade de Goiânia / GO, CEP: 74.120-080.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

00001 Ambulância tipo A – simples remoção pipo Pick – up 4x4 unidade marca TOYOTA – Veiculo Tipo pick – up cabine simples
com tração 4x4 zero km – conforme descrição do Termo de Referencia Und 01 R$ 278.

100,00
R$ 278.
100,00

VALOR TO-
TAL

R$ 278.
100,00

Valor da adesão – 278.100,00 (Duzentos e Setenta e Oito Mil e Cem reais)

Forma de julgamento: Maior desconto

São José de Xingu -MT, 19 de setembro de 2024.

SANDRO JOSÉ LUZ COSTA/Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contratado: GENIVALDO ARAÚJO DA SILVA 92565760159. CNPJ: 37.
703.181/0001-22.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato administrativo a contratação
do CREDENCIADO, na condição de pessoa jurídica, para atuar como Pe-
dreiro, para atenderem as demandas da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos.

Valor Global: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)

Vigência: 02 (dois) meses a contar de sua assinatura, com vigência es-
timada até o dia 18/11/2024 ou até que se encerre o serviço, consoante
definido no Plano de Trabalho em anexo para a localidade incumbida ao
CONTRATADO.

Data de Assinatura: 18/09/2024

Fiscal do Contrato: Agnaldo Rodrigues

Suplente Fiscal do Contrato: Juvercino Lourenço de Oliveira

Gestor do Contrato: Weliton Oliveira Cavalcante

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 03/2024. Credenciamento nº 01/2024. Contrato
nº 108/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
30.293.800/0001-09.

Contratado: ODAIR JOSE ORTEGA TOME 94218480125. CNPJ: 30.
293.800/0001-09

Objeto: Constitui objeto do presente contrato administrativo a contratação
do CREDENCIADO, na condição de pessoa jurídica, para atuar como Pe-
dreiro, para atenderem as demandas da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos.

Valor Global: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)

Vigência: 02 (dois) meses a contar de sua assinatura, com vigência es-
timada até o dia 18/11/2024 ou até que se encerre o serviço, consoante
definido no Plano de Trabalho em anexo para a localidade incumbida ao
CONTRATADO.

Data de Assinatura: 18/09/2024

Fiscal do Contrato: Agnaldo Rodrigues

Suplente Fiscal do Contrato: Juvercino Lourenço de Oliveira

Gestor do Contrato: Welinton Oliveira Cavalcante

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 03/2024. Credenciamento nº 01/2024. Contrato
nº 107/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
33.591.482/0001-50

Contratado: 856.498.481-49 FRANCIS DOS SANTOS CHIALLE. CNPJ:
33.591.482/0001-50.

Objeto: Prestação de serviços de Servente de Pedreiro, para atenderem
as demandas da Secretaria Municipal de Obras.

Valor Global: R$ 10.396,80 (dez mil trezentos e noventa e seis reais e oi-
tenta centavos).

Vigência: 02 (dois) meses a contar de sua assinatura, com vigência es-
timada até o dia 18/11/2024 ou até que se encerre o serviço, consoantes
definido no Plano de Trabalho em anexo para a localidade incumbida ao
CONTRATADO.

Data de Assinatura: 18/09/2024

Fiscal do Contrato: Weliton Oliveira Cavalcante

Suplente Fiscal do Contrato: Agnaldo Rodrigues

Gestor do Contrato: Juvercino Lourenço de Oliveira

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
1ª ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO - CREDENCIAMENTO 03.2024

1ª ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO 03.2024

OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTO MÉDICO DO TIPO CESARI-
ANA E PARTO NORMAL DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA UNICO DE SAÚDE - SUS, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 12:27 horas, na sede da PREFEITURA MUNICIAL DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS reuniram-se a os Agentes de Contratação Sr. Jefferson Pereira Oliveira e Amanda Barbosa Sicoti, Presidente da Comissão de
Contratação e Chefes de Departamento Viviane Rodrigues e Marlon Lincon Puger De Oliveira, com a finalidade de analisar as documentações alusivas
ao Credenciamento nº. 003/2024.

O Credenciamento foi amplamente divulgado, sendo publicado o Edital contendo as regras do certame no site Oficial da Prefeitura de São José dos
Quatro Marcos/MT, no endereço eletrônico: www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br, e no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios, Mato Grosso (AMM).
Após esta divulgação manifestou interesse em participar do presente credenciamento as empresas:

ORDEM NOME CNPJ SERVIÇO DATA ENTREGA
DOCTS

HORÁRIO
(HRS)

1 SOCIEDADE HOSPITALAR QUATRO MARCOS LT-
DA.

15.376.437/
0001-00

ATIVIDADES MEDICAS HOSPITALA-
RES 11/09/2024 08:53

O Sr. Jefferson Pereira Oliveira, Agente de Contratação conforme portaria nº 467 de 05 de dezembro de 2023 e Comissão de Contratação conforme
portaria nº 468 de 05 de dezembro de 2023, composta pelos Servidores: I. Presidente: ALEXANDRE LEAL DOS SANTOS - Matrícula n.º 17294; II.
Secretário: ANTONIO CARLOS MARIANO SANTIAGO - Matrícula n.º 1882, III. Membro: ROSANGELA APARECIDA CORREA- Matrícula n.º 1701. Fi-
cando designado o Sr. JEOVANE ALVES DE SOUZA, Matrícula n.º 17191, como agente público suplemente da pessoa designada como Membro, nos
termos do inciso III do caput deste artigo, juntamente com os chefes de departamentos presentes, procederam com a abertura dos envelopes de cre-
denciamento e após análise dos documentos declarandos todos CREDENCIADOS.

Eu, Jefferson Pereira Oliveira, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada fica assinada por mim e pelos presentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2024

RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2024

A Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa-MT, através do Pregoeiro no-
meado, torna pública Retificação, onde se lê 27 DE SETEMBRO DE 2024
- 14:30 h - MT; Lê-se 07 de outubro de 2024 - 14:00 h – MT; São Pe-
dro da Cipa, 19 de setembro de 2024. MARCOS VINÍCIOS DE JESUS
ABRAHÃO - Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 2ª REABERTURA DE LICITAÇÃO

Processo de nº 008/2024

Concorrência eletrônica nº 001/2024

O Município de Serra Nova Dourada-MT, através deste ato, torna público
e para conhecimento dos interessados a abertura do Processo licitatório
na modalidade Concorrência eletrônica nº 001/2024, cujo objeto é a “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM SUPERFICIAL, PASSEIO PÚ-
BLICO COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM TRE-
CHOS DA RUA AÇAÍ, RUA UM E RUA TRÊS NO MUNICÍPIO DE SERRA
NOVA DOURADA-MT, ADVINDO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº
944694/2023 POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES/DF E
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO DE SERRA NOVA DOURADA - MT.”,
que terá sua abertura para recebimento de propostas e documentos entre
os dias 20 de setembro de 2024 às 08:00hs (Horário oficial de Brasília
– DF) e 11 de outubro de 2024 às 07:00hs (Horário oficial de Brasília
– DF) tendo sua disputa às 09:00hs do dia 11 de outubro de 2024 pela
PLATAFORMA: Portal do Bolsa de Licitações – BLL.

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelo E-mail: licitaserra-
nova@gmail.com, pelo site https://serranovadourada.mt.gov.br/, pelo site

www.bll.org.br ou diretamente com a Comissão Permanente de Licitação
CPL, instalada na Rua 03, s/n – Centro, Serra Nova Dourada - MT, CEP:
78.668-000, no horário de 07:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira.
Maiores informações pelo telefone (66) 98106-0020.

Serra Nova Dourada - MT, 18 de setembro de 2024.

_________________________________________________

Jean Everson Pereira Nascimento

Presidente Comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 007/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

PORTARIA Nº 2.178, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa fiscais, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar Nelson Betanin Junior (titular) e José Antônio de Paula
Ferreira (substituto), fiscais pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo
e Juventude, para a Ata de Registro de Preços n° 303/2024 originada do
processo licitatório Pregão Eletrônico nº 031/2024 com a finalidade de “re-
gistro de preços, para contratação de empresa especializada na realização
de show pirotécnico noturno fogos de artifício de “baixo ruído sem estam-
pido”, com fornecimento de materiais, para o réveillon ano 2024/2025 no
município de Sorriso - MT e distrito de Boa Esperança - MT, para atender
demanda da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de setembro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN
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Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 2.181, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera Portaria n° 822, de 26 de fevereiro de 2024, que designa fiscais e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a Portaria n° 822, de 26 de fevereiro de 2024, e substituir
a servidora Carolina Cabral – Engenheira Civil CREA MT 52091 (substitu-
ta), pela servidora Jessica Tauane Nogueira de Araújo – Engenheira Ci-
vil (substituta), fiscal pela Secretaria Municipal da Cidade, para o contrato
nº 216/2023, referente ao processo licitatório de Concorrência Pública nº
007/2023, com finalidade de “Contratação de empresa especializada para
a execução da construção da nova sede da 10 ª Companhia Independen-
te de Bombeiros Militar no Município de Sorriso-MT, conforme memorial,
projetos, planilhas e documentos anexos elaborados pela secretaria muni-
cipal de obras e serviços públicos”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de setembro de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 2.183, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera Portaria n° 2.024 de 21 de agosto de 2024, que designa fiscais, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a Portaria n° 2.024 de 21 de agosto de 2024, e substituir
os servidores Wanderson Costa Oliveira (titular), Juliano Mezzalira (subs-
tituto), pelos servidores Marcelo Antônio de Oliveira (titular), Derkian San-
ches de Oliveira (substituto), fiscais pela Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, para as Atas de Registros de
Preços n° 254/2024, nº 255/2024, nº 256/2024, n° 257/2024, n° 258/2024
e n° 259/2024, originadas do processo licitatório Pregão Eletrônico n° 026/
2024, com a finalidade de “registro de preços para futura e eventual con-
tratação de empresa especializada no fornecimento de tubos de concreto
(manilha), CBUQ, PMF, emulsão asfáltica cascalho e concreto usinado pa-
ra as secretarias solicitantes”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de setembro de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 2.180, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa fiscais, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar Josiane Aparecida Souza (titular), Geovana Farias Araújo
(substituta) – Secretaria Municipal de Administração, Marcos Paulo Ribeiro
Barreto (titular), Kelle Diandra Nunes Melo (substituta) – Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, Ademir Francisco Freitas (titular), William Fe-
nalli (substituto) – Secretaria Municipal de Educação, Keila Preima (titular),
Roberson Variani (substituto) – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Juventude, Nelson Kummer (titular), Adelso Aguiar (substituto) – Secreta-
ria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Marcondes Messias da Silva
(titular), Lindomar Pereira (substituto) – Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, Fabio Henrique de Sousa Oliveira (titular), Fabiana de Mo-
raes (substituta) – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Ci-
ência e Tecnologia, Tatiane Mezzalira (titular), Cristina Felix (substituta) –
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e Segurança Alimentar, Mai-
ra Schell (titular), Sandroneia Aparecida Klauss (substituta) – Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Julio Cesar Moura (titular), Lu-
cas Abreu Antunes (substituto) – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,
Neemias Alves de Oliveira (titular), Marcio Rodrigo Pires (substituto) – Se-
cretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, Ramiro
Persson Quadros da Silva (titular), Dalila Zanol (substituta) – Secretaria
Municipal de Transportes, fiscais para as Atas de Registro de Preços n°
305/2024 e 306/2024, originado do processo licitatório Pregão Eletrônico
n° 015/2024, com a finalidade de “registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higieniza-
ção de caixas d`água e contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviço de controle de pragas e roedores, e vedação de forros das
dependências públicas para atender as demandas das secretarias munici-
pais.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de setembro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 2.182, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera Portaria nº 1.221, de 24 de maio de 2023, que designa fiscais, e dá
outras providências.
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Ari Genézio Lafin Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.221, de 24 de maio de 2023, e substituir o
servidor João Vitor Krasnievicz (substituto), pela servidora Jessica Tauane
Nogueira de Araújo – Engenheira Civil (substituta), fiscal pela Secretaria
Municipal da Cidade, para o Contrato nº 098/2022, originado do processo
licitatório Tomada de Preços nº 007/2022, com a finalidade de “Contrata-
ção de empresa especializada para a execução de obra de construção de
PSF Programa Saúde da Família no bairro Morada do Bosque I, conforme
memorial, projetos, planilhas e documentos anexo”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de setembro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO Secretário Municipal de Ad-
ministração

PORTARIA Nº 2.179, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa fiscais, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar Katia Cristina Dal Pra (titular), Taynna Vacaro Moura Al-
ves (substituta) - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Keyla
Cristina D Agostin (titular), Beatriz Cristina Brocco (substituta) – Secretaria
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, fiscais pa-
ra a Ata de Registro de Preços n° 304/2024, originado do processo licitató-
rio Pregão Eletrônico n° 033/2024, com a finalidade de “registro de preços
para a futura e eventual aquisição de baterias estacionaria para utilização
nas câmaras de conservação de imunobiológicos para atender as neces-
sidades das secretarias solicitantes.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de setembro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

RESOLUÇÃO 004/CMDCA/2024

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Tabaporã/MT –CMDCA, no uso de suas atribuições le-
gais, DIVULGA A DATA DE APLICAÇÃO DA PROVA PRATICA E OB-
JETIVA E AVALIAÇÃO PSICOLOGICA, DIVULGA A LISTAGEM DE
INSCRITOS APTOS PARA PARTICIPAR DAS PROVAS OBJETIVAS E

PRATICAS DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR E EMER-
GENCIAL DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR E DIVULGA LO-
CAL E HORA DA PROVA, do Município de Tabaporã- MT., 2024/2028.

Resolve:

Art. 1º- Fica a Data da Prova Pratica e Objetiva e Avaliação Psicológica
PROVA OBJETIVA E PRATICA DATA 23/09/2024 AVALIAÇÃO PSICO-
LÓGICA DATA 24/09/2024

Art. 2º- As provas Objetivas e Prática de Informática serão aplicadas em
02 (duas) etapas no dia 23/09/2024, sendo:

Prova Objetiva de Português. 20 pontosETAPA
01 Conhecimento Especifico do

ECA. 80 pontos
09h00 às
11h00

ETAPA
02 Prova prática de Informática 10 pontos 14h00 às

17h00
Avaliação Psicológica Apto/Não Ap-

to 13h00 às 17h00

Art. 2º - As provas Objetivas de Português e Conhecimentos específicos
do ECA, serão aplicadas no mesmo período de tempo de 02 (duas) horas,
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania na Avenida Isai-
as Apolinário S/N, Bairro Centro, Tabaporã/MT.

Art. 3º - A prova prática de Informática, terá a duração de 00:15 (Quinze)
minutos para sua elaboração, a ser realizada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania na Avenida Isaias Apolinário S/N, Bairro
Centro, Tabaporã/MT.

Art. 4º - A Avaliação Psicológica, será aplicada no período de 04 (quatro)
horas na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania na Aveni-
da Isaias Apolinário S/N, Bairro Centro, Tabaporã/MT.

Relação dos Candidatos APTOS

ORD. Nº inscrição NOME
01 01 Micaeli de Jesus Silva
02 02 Fernanda de Matos Dewes
03 03 Ketleen Mello Leal
04 04 Antônio Marcos de Oliveira
05 05 Ana Paula Fernandes Borges
06 06 Ana Paula dos Santos da Silva
07 07 Francivaldo Rodrigues Morais
08 08 Adriana Moraes Nogueira
09 09 Jessica Soares dos Santos
10 10 Elcinete de Jesus Braga
11 11 Elaine Barbosa da Silva
12 12 Fulvia Mara Aparecida da Paixão Pereira
13 13 Cesar Augusto Mallmann Schneider
14 14 Nicolly Fernanda Silva Candido

Art. 5º- Está Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Tabaporã – MT, 19 de setembro de 2024.

Valcenir Antonio Silva

Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

LEI ORDINÁRIA N.º 6.609, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.
052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº
6.140/2023 E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR
DE R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA
LEI Nº 6.265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO
A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes na tabela abaixo, na Lei nº 6.052/2023 e sua alteração – Plano
Plurianual – PPA e Lei nº 6.140/2023 e sua alteração – Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO, conforme planilha abaixo:

De:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

Cod. Detalhamento Meta Fi-
nanceira

2404 Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo
da Sec. Mun. de Administração

R$ 1.287.
686,04

2417 Manutenção do Departamento de Informática R$ 2.268.
870,31

Para:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

Cod. Detalhamento Meta Fi-
nanceira

2404 Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo
da Sec. Mun. de Administração

R$ 1.312.
686,04

2417 Manutenção do Departamento de Informática R$ 2.243.
870,31

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
Crédito Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), desti-
nados a atender despesas para as quais não havia dotação orçamentária
específica no Orçamento vigente, conforme segue:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.04.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO

04 – ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

2404 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRA-
TIVO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……………….….……...
…….……R$ 25.000,00

Subtotal…………..………………...………………….….……………….....
……………R$ 25.000,00

Total da Abertura.……………..……………………….….………………...
……………R$ 25.000,00

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por anulação parcial de dotação orçamen-
tária conforme descrito abaixo:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.04.05 – DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

04 – ADMINISTRAÇÃO

126 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

2417 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……………….….….…….
….....…R$ 25.000,00

Total da Anulação..…………….………...……………………….….
……………..……R$ 25.000,00

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, ampara-se no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orça-
mentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, os resul-
tantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de cré-
ditos adicionais, autorizados em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010,
o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa complementar
recursos orçamentários e financeiros para continuidade de processo lici-

tatório para aquisição de veículo, para atendimento de necessidades da
Sec. Mun. de Administração.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 18
de setembro de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-
Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

LEI ORDINÁRIA N.º 6.610, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.
052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.
140/2023 E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRI-
AS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$
388.413,04 (TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E
TREZE REAIS E QUATRO CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.
265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUS-
TEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO,
PLANEJAMENTO URBANO E INOVAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes nas tabelas abaixo, na Lei nº 6.052/2023 e sua alteração – Pla-
no Plurianual – PPA e Lei nº 6.140/2023 e sua alteração – Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO, conforme planilha abaixo:

De:

PROGRAMA: 0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL

Cód. Descrição Meta Financei-
ra

2506 Promoção do Desenvolvimento Urbano R$ 2.127.
200,24

2507 Gestão de Estudos, Projetos, Obras e Obtenção de
Recursos

R$ 3.734.
897,30

2508 Promoção de Habitação e Interesse Social R$ 801.
335,95

2509 Gestão de Geotecnologias e Estudos Estratégicos R$ 207.
546,30

Para:

PROGRAMA: 0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL

Cód. Descrição Meta Financei-
ra

2506 Promoção do Desenvolvimento Urbano R$ 2.218.
991,24

2507 Gestão de Estudos, Projetos, Obras e Obtenção de
Recursos

R$ 3.977.
868,21

2508 Promoção de Habitação e Interesse Social R$ 834.
589,08

2509 Gestão de Geotecnologias e Estudos Estratégicos R$ 227.
944,30

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
Crédito Especial no valor de R$ 388.413,04 (trezentos e oitenta e oito mil,
quatrocentos e treze reais e quatro centavos), destinados a atender des-
pesas para as quais não havia dotação orçamentária específica no Orça-
mento vigente, conforme segue:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMEN-
TO
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02.05.02 – SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E DESENVOLVIMEN-
TO URBANO

04 – ADMINISTRAÇÃO

127 – ORDENAMENTO TERRITORIAL

0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL

2506 – PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……….………….….…....
........…..…...R$ 91.791,00

2509 – GESTÃO DE GEOTECNOLOGIAS E ESTUDOS ESTRATÉGI-
COS

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……….………….….…....
.........…..…...R$ 20.398,00

19 – CIÊNCIA E TECNOLOGIA

572 – DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICA E ENGENHARIA

0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL

2507 – GESTÃO DE ESTUDOS, PROJETOS, OBRAS E OBTENÇÕES
DE RECURSOS

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas………...……….….…......
…….…..…...R$ 242.970,91

02.05.03 – FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

04 – ADMINISTRAÇÃO

127 – ORDENAMENTO TERRITORIAL

0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL

2508 – PROMOÇÃO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……….………….….….
……...........…...R$ 33.253,13

Total da Abertura.………………...……………………….….………..…..…...
.......…..….…R$ 388.413,04

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por superavit financeiro apurado em balan-
ço patrimonial no dia 31/12/2023, de recursos de livre destinação, confor-
me relatório expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, anexo a esta
lei.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orça-

mentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, o superavit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o
objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa possibilitar a re-
novação de 20 licenças AUTODESK AEC – Architecture, Engineering and
Construction Collection, que são utilizadas como ferramenta de trabalho
pelos profissionais de engenharia e arquitetura da Seplan, sendo que 08
são do Modelo BIM e 12 do Modelo LT.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 18
de setembro de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-
Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

N°048/2024

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
N°048/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.691/2024 -MENOR
PREÇO POR ITEM Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, a fim de atender
às necessidades das Secretaria de Saúde deste município, conforme es-
pecificações contidas no Termo de Referência e demais exigências esta-
belecidas no Edital e seus anexos. Realização: 03 de outubro de 2024
às 09h00 horário oficial de Brasília. Fundamento legal: Lei n.º 14.133/
2021, do Decreto Municipal n.º 110, de 31 de Março de 2024, Decre-
to nº 043 de 01 de Março de 2022, Lei Complementar n°123/2006, En-
dereço Eletrônico: através da plataforma – LICITANET – www.licita-
net.com.br. Observação: O Edital e seus anexos estará disponível pa-
ra acesso dos interessados a partir do dia 20 de setembro de 2024,
no link https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br... Demais in-
formações, poderão ser obtidas através do telefone 65-3311-4831. Tanga-
rá da Serra-MT, 19.09.2024. Dalila Cristian Fernandes da Paz – Pregoeira
- Portaria nº 688/GP/2024.

SAD
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 061/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2024

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
013/2023, publicado em 05/06/2023 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVIII nº. 4248 e Diário Oficial
de Contas de Mato Grosso em 05/06/2023 ano 12 nº. 2993, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional tem-
porário do Município de Tangará da Serra-MT, conforme solicitação via Memorando 31.457/2024.

1. Convoca os candidatos abaixo relacionados, que deverão comparecer Departamento de Pessoal vinculado a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, situado no Paço Administrativo 1º Piso sala 26, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, para
atribuição de local de trabalho de acordo com a ordem de classificação no dia 23/09/2024 às 08:00 horas. Após atribuição do local de trabalho deverão
comparecer nas datas previstas no item 2, para entrega dos documentos necessários descritos no mesmo item, para que ocorra a contratação:

0771-Agente Social - Secretária Assistência Social

Colocação Nº da Ins-
crição Nome do Inscrito Data de Nas-

cimento
Nº de Acertos
Português

Pontos Por-
tuguês

Nº de acertos Es-
pecifico

Pontos Espe-
cíficos

Total de
Pontos Classificação

3 911 MARCILENE FERREIRA
DA SILVA 14/1/1977 4 16 14 56 72 CLASSIFICADO
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2. Os candidatos deverão apresentar os ORIGINAIS e entregar as CÓPIAS dos documentos constantes no item 14 do Edital de abertura nos dias 23/
09/2024 e 24/09/2024 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, na sala 26 do 1º Piso do Paço Municipal Administrativo, localizado na Avenida Brasil
nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT. O exame admissional será definido posteriormente.

2.1 No ato da contratação o candidato deverá comparecer presencialmente ou por terceiro mediante apresentação de procuração original com firma
reconhecida em cartório;

2.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (ORIGINAIS E CÓPIAS) conforme ANEXO.

2.3 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.4 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de vagas, o Município promoverá tantas convocações e contratações quantas forem ne-
cessárias.

2.5 O candidato terá 02 (dois) dias de prazo, nas datas e horários estipulados no Edital Complementar de Convocação para a entrega da documentação
legal exigida no item 14 do Edital de abertura, sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que não respeitar o prazo.

2.6 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.7 Estará impedido de ser contratado o candidato que:

a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 15.1 do Edital de abertura;

b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a contratação;

c) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

2.8 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, anulando-se
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.9 O não comparecimento do candidato no prazo do edital de convocação e a não apresentação da documentação exigida no subitem 15 do
edital de abertura e alíneas no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item em ANEXO do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 19 de Setembro de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Marcia Regina Kiss Siqueira De Castro Cardoso

Secretária Municipal de Assistência Social

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2022.

NOME DO CANDIDATO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TELEFONE:----------------------------------------------- EDITAL DE CONVOCAÇÃO:-------------------------------------------

CARGO:-------------------------------------------------------------------- SECRETARIA:-----------------------------------------------

INÍCIO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESCRIÇÃO STATUS
Ata (documento fornecido pela DGPP/SEMEC);
1. Foto 3X4;
2. Cópia do RG legível (obrigatório, não pode ser CNH, pois na mesma não consta da data de emissão do RG);
3. Cópia do CPF;
4.Comprovante da situação cadastral junto a Receita Federal, site https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável;
Obs: Em caso de União Estável é obrigatório à apresentação de declaração de União Estável constando os dados pessoais do companheiro
(RG, CPF e Data de Nascimento) além da Certidão de Nascimento do candidato;
6. Cópia do Título de Eleitor legível ou E-Título; site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc...
7. Certidão de Quitação Eleitoral no site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc... caso não consiga emitir no site, solicitar junto ao car-
tório regional eleitoral);
8. Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de rescisão do Contrato
de Trabalho em vigência. Obs. cópia de frente e verso da página que contém a foto e os dados pessoais, além de todas as páginas de Con-
trato e a próxima página sem registro;
9. EXTRATO do PIS/PASEP (pode ser retirado no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
10. Comprovante de qualificação cadastral;
site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/page...
11. Cópia do Certificado de Reservista Militar (obrigatório para sexo masculino);
12. Cópia do Comprovante de residência: ATUALIZADO (Fatura de conta de: Água, luz ou internet), que contenha o número do “CEP” atualizado;

20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 352 Assinado Digitalmente



13. Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato; site: https://meususdigital.saude.gov.br/perfilna opção “meu perfil-cartão naci-
onal de saúde” e na opção inicial “vacinação”.
14. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
14.1 Motorista Zona Rural e Urbana: a) CNH “D”; b) Possuir curso de Transporte Escolar; b) Curso de de Emergência; c) Curso de Transporte de
Passageiro reconhecido c) Curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, todos reconhecimentos pelo DETRAN;
14.2 Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN, para todos os cargos que exigem a CNH.
15. Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigatório e certificado pelo MEC) Histórico escolar do curso exigido pelo cargo;
15.1 Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela
instituição escolar, reconhecido pelo MEC;
15.2 Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido
pela instituição escolar, reconhecido pelo ME;
15.3 Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;
15.4 Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedi-
do em papel timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
16. Para os cargos que exigem formação profissional: Apresentar cópia da Carteira de Registro Profissional e Certidão de Regularidade junto ao ór-
gão responsável a qual pertence (Site do Conselho);
17. Cópia do CPF do Pai, Mãe e Cônjuge e Data de Nascimento do candidato;
18. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
19. Cópia do CPF dos filhos;
19.1 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso);
19.2 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
A cota de salário família será concedido para quem possuir a remuneração mensal de até R$ 1.819,26, o qual receberá o valor de R$ 62,04 por
filho de até 14 anos ou inválido qualquer idade, devendo apresentar:
a) Termo de Responsabilidade, disponível no anexo I;
b) Anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação obrigatória dos filhos, até os 6 (seis) anos de idade;
c) Semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência escolar para os filhos, com mais de 4 (quatro) anos de idade;
Sendo suspenso o pagamento da cota, caso não apresente dos documentos nos meses citado no item 17, a, b e c.
20. Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
21. Cópia de Informe de Rendimento de Pessoa Física - IRPF completa, e protocolo de recibo de entrega, e se não declarar apresentar declaração
de Isenção.
22. Cópia das Certidões de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau
https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-neg... e https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...
23. Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através
do site https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito);
24. Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções dis-
ciplinares nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado; - DP irá pegar.
25. Caso os dependentes sejam: pais, irmãos (ãs) ou enteado (a), somente serão considerados dependentes, mediante comprovação via judi-
cial (Cópia RG, CPF e comprovação judicial);
26. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;
27. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em
conformidade com a legislação federal.
28. Declarações: a) de não acumulo de cargo público; b) de bens e valores; c) de étnico-racial; d) de parentesco e) ficha limpa, conforme mo-
delo disponibilizado pelo site www.tangaradaserra.mt.gov.br (anexo II, III, IV, V e VI)

Tangará da Serra-MT, _____________________________

___________________________________ ___________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO NOME COMPLETO DO CONFERENTE

ANEXOS:

ANEXO I

TERMODE RESPONSABILIDADE – SALÁRIO FAMÍLIA

Eu, , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº _, pelo presente Termo de Responsabilidade, exercendo a representação indicada abaixo,
comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que possa anular a representação do(s) beneficiário(s) relacionado(s) a seguir, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do titular/dependente do benefício ou cessação da represen-
tação legal.

Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quan-
do for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal.

Art.171-Obter,parasiouparaoutrem,vantagemilícita,emprejuízoalheio,induzindooumantendo alguémemerro,medianteartifício,ardil,ou
qualqueroutromeiofraudulento.

Art.299–Omitir,emdocumentopúblico ouparticular,declaraçãoquedeviaconstar,ouneleinserir
oufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,com ofimdeprejudicardireito, criar, obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante. Pena-reclusão,deumacincoanos,emulta,seodocumento épúblico,ereclusãodeumatrês anos,e multa,seo documentoéparticular.

Beneficiários:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Qualidade darepresentação:

( ) Pai ou Mãe ( ) Responsável Termo de Guarda

( ) Administrador Provisório ( ) Procurador

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.
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___________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA

EU,_ inscrito no RG n. _ portador do CPF n. _ residente e domiciliado _ Telefone: _ DECLARO para os devidos fins do Art. n. 1º da Lei Municipal n. 3.
555 de 04 de maio de 2011, que minha nomeação para este cargo:

a. ( ) Não configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa).

b. ( ) Configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa). Descrever a situação
funcional ___.

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a ocupação de cargo em comissão que atente contra os requisitos de investidura estampados na Lei Municipal n. 3.555 de 04 de
maio de 2011 constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra/MT, _____________de ___________ de ________________.

__________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)

Eu, __, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor __, CPF/MF nº ____, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra/MT e
Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não configurará NEPOSTISMO, de modo que:

ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os seguintes agentes públicos,
políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados
Demais servidores Contratados

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

__________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO IV

Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público

Eu, ___, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ___, órgão emissor ___, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___, estado_____, DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, que minha
nomeação para este cargo:

( ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

( ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público conforme descrito:

Órgão/Entidade Cargo Ocupado Carga horaria Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
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DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

__________________________________________

Nome completo; Fone

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.

CARGO ACUMULA COM
Professor1 – Professor Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada. Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada.

Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

ANEXO V

Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemen-
to__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____,que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra/
MT, para os devidos fins do artigo n. 14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994, DECLARO:

( ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.

( ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______.

___________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023, que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos
étnicos e raciais no mercado de trabalho, eu, ________________________________________________________, portador(a) do documento oficial
de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor ________________________, estando
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da
lei, que sou:

( ) Branco(a) ( ) Amarelo(a) ( ) Preto(a) ( ) Indígena ( ) Pardo(a)

Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis.

Tangará da Serra - MT, _____ de _______________ de 2024.

___________________________________________

Nome completo; Fone

SAMAE
AVISO DE RETIFICAÇÃO II - PGE Nº 017/2024/SAMAE

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tan-
gará da Serra - Mato Grosso, através do Setor de Licitações, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2024/SAMAE, para seleção
da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo como objeto
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, MANUTEN-
ÇÃO E GERENCIAMENTO DO WEBSITE INSTITUCIONAL DO SAMAE
DE TANGARÁ DA SERRA – MT. A abertura do certame está prevista

para as 09h00min do dia 04 de Outubro de 2024 (horário de Brasília -
DF). Endereço do SAMAE de Tangará da Serra/MT, éna Avenida Brasil, nº
2350-E, Paço Municipal - Anexo, Jardim Europa de segunda a sexta-feira,
exceto feriados. O Edital completo poderá ser retirado no site: www.sama-
etga.com.br/publicações. Fone para contato: (65) 3311–6504 / 3311-6517
e 3311-6518.

Tangará da Serra/MT, 19 de Setembro de 2024.

EDINÉIA G. DE S. VIEIRA

Setor de Licitação - SAMAE
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SAD
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 082/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
013/2023, publicado em 05/06/2023 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVIII nº. 4248 e Diário Oficial
de Contas de Mato Grosso em 05/06/2023 ano 12 nº. 2993, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional tem-
porário do Município de Tangará da Serra-MT.

1. Convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Saúde, situado no Paço Administrativo
Térreo sala 13, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, para entrega dos documentos necessários
(em ANEXO), para que ocorra a contratação.

701 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Colação Nº da Ins-

crição Nome do Inscrito Data de Nas-
cimento

Nº de Acertos
Português

Pontos Por-
tuguês

Nº de acertos
Especifico

Pontos Es-
pecíficos

Total de
Pontos Classificação

30 206 DANIEL ROBERT DE
CARVALHO DIAS 29/5/1999 8 24 12 60 84 CLASSIFICADO

31 2238 MIRIÃ MARTINS OLIVEI-
RA 24/3/2000 8 24 12 60 84 CLASSIFICADO

2.Os candidatos deverão apresentar os documentos originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 15 do Edital de abertura, nos
dias 23/09/2024 e 24/09/2024 das 07h00 às 10h00 e das 13h00 às 16h00, na sala 13 do térreo do Paço Municipal Administrativo, localizado na
Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, o exame admissional será definido posteriormente.

2.1 No ato da contratação o candidato deverá comparecer presencialmente ou por terceiro mediante apresentação de procuração original com firma
reconhecida em cartório;

2.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (ORIGINAIS E CÓPIAS) conforme ANEXO.

2.3 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.4 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de vagas, o Município promoverá tantas convocações e contratações quantas forem ne-
cessárias.

2.5 O candidato terá 02 (dois) dias de prazo, nas datas e horários estipulados no Edital Complementar de Convocação para a entrega da documentação
legal exigida no item 15 do Edital de abertura, sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que não respeitar o prazo.

2.6 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.7 Estará impedido de ser contratado o candidato que:

a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 15.1 do Edital de abertura;

b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a contratação;

c) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

2.8 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, anulando-se
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.9 O não comparecimento do candidato no prazo do edital de convocação e a não apresentação da documentação exigida no subitem 15 do
edital de abertura e alíneas no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.

2.10O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

2.11 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item em ANEXO do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 19 de Setembro de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Wellington Rossiter Bezerra

Secretário Municipal de Saúde

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

ANEXOS:
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LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2023.

NOME DO CANDIDATO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TELEFONE:----------------------------------------------- EDITAL DE CONVOCAÇÃO:-------------------------------------------

CARGO:-------------------------------------------------------------------- SECRETARIA:-----------------------------------------------

INÍCIO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESCRIÇÃO STATUS
1. Foto 3X4;
2. Cópia do RG legível (obrigatório, não pode ser CNH, pois na mesma não consta da data de emissão do RG);
3. Cópia do CPF;
4. Comprovante da situação cadastral junto a Receita Federal, site https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável;
Obs: Em caso de União Estável é obrigatório à apresentação de declaração de União Estável constando os dados pessoais do companheiro
(RG, CPF e Data de Nascimento) além da Certidão de Nascimento do candidato;
4. Cópia do Título de Eleitor legível ou E-Título; site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc...
5. Certidão de Quitação Eleitoral no site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc... caso não consiga emitir no site, solicitar junto ao car-
tório regional eleitoral);
6. Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de rescisão do Contrato
de Trabalho em vigência. Obs. cópia de frente e verso da página que contém a foto e os dados pessoais, além de todas as páginas de Contrato
e a próxima página sem registro;
7. EXTRATO do PIS/PASEP (pode ser retirado no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
8. Comprovante de qualificação cadastral;
site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/page...
9. Cópia do Certificado de Reservista Militar (obrigatório para sexo masculino);
10. Cópia do Comprovante de residência: ATUALIZADO (Fatura de conta de: Água, luz ou internet), que contenha o número do “CEP” atualizado;
11. Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato; site: https://meususdigital.saude.gov.br/perfilna opção “meu perfil-cartão naci-
onal de saúde” e na opção inicial “vacinação”.
12. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH
12.1 Motorista Zona Rural e Urbana: a) CNH “D”; b)Possuir curso de Transporte Escolar; b) Curso de Emergência; c) Curso de Transporte de
Passageiro reconhecido c) Curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, todos reconhecimentos pelo DETRAN;
12.3 Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN, para todos os cargos que exigem a CNH.
13. Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigatório e certificado pelo MEC) Histórico escolar do curso exigido pelo cargo;
13.1 Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela
instituição escolar, reconhecido pelo MEC;
13.2 Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido
pela instituição escolar, reconhecido pelo ME;
13.3 Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;
13.4 Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedi-
do em papel timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
14. Para os cargos que exigem formação profissional: Apresentar cópia da Carteira de Registro Profissional e Certidão de Regularidade junto ao ór-
gão responsável a qual pertence (Site do Conselho);
15. Cópia do CPF do Pai, Mãe e Cônjuge e Data de Nascimento do candidato;
16. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
17. Cópia do CPF dos filhos;
17.1 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso);
17.2 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
A cota de salário família será concedido para quem possuir a remuneração mensal de até R$ 1.819,26, o qual receberá o valor de R$ 62,04 por
filho de até 14 anos ou inválido qualquer idade, devendo apresentar:
a) Termo de Responsabilidade, disponível no anexo I;
b) Anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação obrigatória dos filhos, até os 6 (seis) anos de idade;
c) Semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência escolar para os filhos, com mais de 4 (quatro) anos de idade;
Sendo suspenso o pagamento da cota, caso não apresente dos documentos nos meses citado no item 17, a, b e c.
18. Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
19. Cópia de Informe de Rendimento de Pessoa Física – IRPF completa, e protocolo de recibo de entrega, e se não declarar apresentar declaração
de Isenção.
20. Cópia das Certidões de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau
https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-neg... e https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...
21. Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através
do site https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito);
22. Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções dis-
ciplinares nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado; - RH providenciará.
23. Caso os dependentes sejam: pais, irmãos (ãs) ou enteado (a), somente serão considerados dependentes, mediante comprovação via judi-
cial (Cópia RG, CPF e comprovação judicial);
24. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;
25. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em
conformidade com a legislação federal.
26. Declarações: a) de não acumulo de cargo público; b) de bens e valores; c) de étnico-racial; d) de parentesco e) ficha limpa, conforme mo-
delo disponibilizado pelo site www.tangaradaserra.mt.gov.br (anexo II, III, IV, V e VI)

Tangará da Serra-MT, _____________________________

___________________________________ ___________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO NOME COMPLETO DO CONFERENTE

ANEXO I

TERMODE RESPONSABILIDADE – SALÁRIO FAMÍLIA

Eu,__, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº _, pelo presente Termo de Responsabilidade, exercendo a representação indicada abaixo,
comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que possa anular a representação do(s) beneficiário(s) relacionado(s) a seguir, no prazo de 30
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(trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do titular/dependente do benefício ou cessação da represen-
tação legal.

Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quan-
do for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal.

Art.171-Obter,parasiouparaoutrem,vantagemilícita,emprejuízoalheio,induzindooumantendo alguémemerro,medianteartifício,ardil,ou
qualqueroutromeiofraudulento.

Art.299–Omitir,emdocumentopúblico ouparticular,declaraçãoquedeviaconstar,ouneleinserir
oufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,com ofimdeprejudicardireito, criar, obrigação oualterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante. Pena-reclusão,deumacincoanos,emulta,seodocumento épúblico,ereclusãodeumatrês anos,e multa,seo documentoéparticular.

Beneficiários:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Qualidade darepresentação:

( ) Pai ou Mãe ( ) Responsável Termo de Guarda

( ) Administrador Provisório ( ) Procurador

Locale Data: , /_/

Assinatura:

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA

EU,_ inscrito no RG n. _ portador do CPF n. _ residente e domiciliado _ Telefone: _ DECLARO para os devidos fins do Art. n. 1º da Lei Municipal n. 3.
555 de 04 de maio de 2011, que minha nomeação para este cargo:

a. ( ) Não configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa).

b. ( ) Configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa). Descrever a situação
funcional ___.

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a ocupação de cargo em comissão que atente contra os requisitos de investidura estampados na Lei Municipal n. 3.555 de 04 de
maio de 2011 constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra/MT, _____________de ___________ de ________________.

(Nome Completo)

Fone: ___________________

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)

Eu, __, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor __, CPF/MF nº ____, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra/MT e
Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não configurará NEPOSTISMO, de modo que:

ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os seguintes agentes públicos,
políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados
Demais servidores Contratados
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DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

ANEXO IV

Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público

Eu, ___, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ___, órgão emissor ___, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___, estado_____, DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, que minha
nomeação para este cargo:

( ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

( ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público conforme descrito:

Órgão/Entidade Cargo Ocupado Carga horaria Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.

CARGO ACUMULA COM
Professor1 – Professor Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada. Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada.

Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

ANEXO V

Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes

ulação de cargo

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, comple-
mento__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará da
Serra/MT, para os devidos fins do artigo n. 14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994, DECLARO:

( ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.

( ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
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Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023, que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos
étnicos e raciais no mercado de trabalho, eu, ________________________________________________________, portador(a) do documento oficial
de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor ________________________, estando
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da
lei, que sou:

( ) Branco(a)

( ) Preto(a)

( ) Pardo(a)

( ) Amarelo(a)

( ) Indígena

Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis.

Tangará da Serra – MT, _____ de _______________ de 2024.

___________________________________________

Nome completo

Fone

SAD
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 097/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
002/2024, publicado em 16/01/2024 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XIX nº. 4401 e Diário Oficial
de Tangará da Serra em 16/01/2024 nº. 104/2024, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário do
Município de Tangará da Serra-MT.

1. Convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Saúde, situado no Paço Administrativo
Térreo sala 13, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, para entrega dos documentos necessários
(em ANEXO), para que ocorra a contratação.

797 – MÉDICO CLINICO GERAL - LEI 4334
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS

ESPECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

7 2456 HELIO MARCIO GON-
ÇALVES DA SILVA 25255339 03/12/1974 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

8 160 JAQUELINE PERASSO-
LO

13642812
SSP/MT 10/02/1984 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

2.Os candidatos deverão apresentar os documentos originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 15 do Edital de abertura,
nos dias23/09/2024 e 24/09/2024 das 07h00 às 10h00 e das 13h00 às 16h00, na sala 13 do térreo do Paço Municipal Administrativo, localizado na
Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, o exame admissional será definido posteriormente.

2.1 No ato da contratação o candidato deverá comparecer presencialmente ou por terceiro mediante apresentação de procuração original com firma
reconhecida em cartório;

2.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (ORIGINAIS E CÓPIAS) conforme ANEXO.

2.3 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.4 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de vagas, o Município promoverá tantas convocações e contratações quantas forem ne-
cessárias.

2.5 O candidato terá 02 (dois) dias de prazo, nas datas e horários estipulados no Edital Complementar de Convocação para a entrega da documentação
legal exigida no item 15 do Edital de abertura, sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que não respeitar o prazo.

2.6 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.7 Estará impedido de ser contratado o candidato que:

a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 15.1 do Edital de abertura;

b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a contratação;

c) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

2.8 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, anulando-se
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.9 O não comparecimento do candidato no prazo do edital de convocação e a não apresentação da documentação exigida no subitem 15 do
edital de abertura e alíneas no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.
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2.10O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

2.11 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item em ANEXO do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 19 de Setembro de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Wellington Rossiter Bezerra

Secretário Municipal de Saúde

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

ANEXOS:

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO 002/2023.

NOME DO CANDIDATO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TELEFONE:----------------------------------------------- EDITAL DE CONVOCAÇÃO:-------------------------------------------

CARGO:-------------------------------------------------------------------- SECRETARIA:-----------------------------------------------

INÍCIO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESCRIÇÃO STATUS
1. Foto 3X4;
2. Cópia do RG legível (obrigatório, não pode ser CNH, pois na mesma não consta da data de emissão do RG);
3. Cópia do CPF;
4. Comprovante da situação cadastral junto a Receita Federal, site https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável;
Obs: Em caso de União Estável é obrigatório à apresentação de declaração de União Estável constando os dados pessoais do companheiro
(RG, CPF e Data de Nascimento) além da Certidão de Nascimento do candidato;
4. Cópia do Título de Eleitor legível ou E-Título; site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc...
5. Certidão de Quitação Eleitoral no site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc... caso não consiga emitir no site, solicitar junto ao car-
tório regional eleitoral);
6. Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de rescisão do Contrato
de Trabalho em vigência. Obs. cópia de frente e verso da página que contém a foto e os dados pessoais, além de todas as páginas de Con-
trato e a próxima página sem registro;
7. EXTRATO do PIS/PASEP (pode ser retirado no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
8. Comprovante de qualificação cadastral;
site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/page...
9. Cópia do Certificado de Reservista Militar (obrigatório para sexo masculino);
10. Cópia do Comprovante de residência: ATUALIZADO (Fatura de conta de: Água, luz ou internet), que contenha o número do “CEP” atualizado;
11. Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato; site: https://meususdigital.saude.gov.br/perfilna opção “meu perfil-cartão naci-
onal de saúde” e na opção inicial “vacinação”.
12. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH
12.1 Motorista Zona Rural e Urbana: a) CNH “D”; b)Possuir curso de Transporte Escolar; b) Curso de Emergência; c) Curso de Transporte de
Passageiro reconhecidoc) Curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, todos reconhecimentos pelo DETRAN;
12.3 Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN, para todos os cargos que exigem a CNH.
13. Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigatório e certificado pelo MEC) Histórico escolar do curso exigido pelo cargo;
13.1 Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela
instituição escolar, reconhecido pelo MEC;
13.2 Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido
pela instituição escolar, reconhecido pelo ME;
13.3 Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;
13.4 Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedi-
do em papel timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
14. Para os cargos que exigem formação profissional: Apresentar cópia da Carteira de Registro Profissional e Certidão de Regularidade junto ao ór-
gão responsável a qual pertence (Site do Conselho);
15. Cópia do CPF do Pai, Mãe e Cônjuge e Data de Nascimento do candidato;
16. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
17. Cópia do CPF dos filhos;
17.1 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso);
17.2 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
A cota de salário família será concedido para quem possuir a remuneração mensal de até R$ 1.819,26, o qual receberá o valor de R$ 62,04 por
filho de até 14 anos ou inválido qualquer idade, devendo apresentar:
a) Termo de Responsabilidade, disponível no anexo I;
b) Anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação obrigatória dos filhos, até os 6 (seis) anos de idade;
c) Semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência escolar para os filhos, com mais de 4 (quatro) anos de idade;
Sendo suspenso o pagamento da cota, caso não apresente dos documentos nos meses citado no item 17, a, b e c.
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18. Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
19. Cópia de Informe de Rendimento de Pessoa Física – IRPF completa, e protocolo de recibo de entrega, e se não declarar apresentar declaração
de Isenção.
20. Cópia das Certidões de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau
https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-neg... e https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...
21. Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através
do site https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito);
22. Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções dis-
ciplinares nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado; - RH providenciará.
23. Caso os dependentes sejam: pais, irmãos (ãs) ou enteado (a), somente serão considerados dependentes, mediante comprovação via judi-
cial (Cópia RG, CPF e comprovação judicial);
24. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;
25. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em
conformidade com a legislação federal.
26. Declarações: a) de não acumulo de cargo público; b) de bens e valores; c) de étnico-racial; d) de parentesco e) ficha limpa, conforme mo-
delo disponibilizado pelo site www.tangaradaserra.mt.gov.br (anexo II, III, IV, V e VI)

Tangará da Serra-MT, _____________________________

___________________________________ ___________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO NOME COMPLETO DO CONFERENTE

ANEXO I

TERMODE RESPONSABILIDADE – SALÁRIO FAMÍLIA

Eu,__, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº _, pelo presente Termo de Responsabilidade, exercendo a representação indicada abaixo,
comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que possa anular a representação do(s) beneficiário(s) relacionado(s) a seguir, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do titular/dependente do benefício ou cessação da represen-
tação legal.

Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quan-
do for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal.

Art.171-Obter,parasiouparaoutrem,vantagemilícita,emprejuízoalheio,induzindooumantendo alguémemerro,medianteartifício,ardil,ou
qualqueroutromeiofraudulento.

Art.299–Omitir,emdocumentopúblico ouparticular,declaraçãoquedeviaconstar,ouneleinserir
oufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,com ofimdeprejudicardireito, criar, obrigação oualterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante. Pena-reclusão,deumacincoanos,emulta,seodocumento épúblico,ereclusãodeumatrês anos,e multa,seo documentoéparticular.

Beneficiários:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Qualidade darepresentação:

( ) Pai ou Mãe ( ) Responsável Termo de Guarda

( ) Administrador Provisório ( ) Procurador

Locale Data: ,/_/

Assinatura:

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA

EU,_ inscrito no RG n. _ portador do CPF n. _ residente e domiciliado _ Telefone: _ DECLARO para os devidos fins do Art. n. 1º da Lei Municipal n. 3.
555 de 04 de maio de 2011, que minha nomeação para este cargo:

a. ( ) Não configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa).

b. ( ) Configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa). Descrever a situação
funcional ___.

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a ocupação de cargo em comissão que atente contra os requisitos de investidura estampados na Lei Municipal n. 3.555 de 04 de
maio de 2011 constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra/MT, _____________de ___________ de ________________.

(Nome Completo)

Fone: ___________________
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ANEXO III

DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)

Eu, __, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor __, CPF/MF nº ____, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra/MT e
Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não configurará NEPOSTISMO, de modo que:

ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os seguintes agentes públicos,
políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados
Demais servidores Contratados

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

ANEXO IV

Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público

Eu, ___, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ___, órgão emissor ___, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___, estado_____, DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, que minha
nomeação para este cargo:

( ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

( ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público conforme descrito:

Órgão/Entidade Cargo Ocupado Carga horaria Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.

CARGO ACUMULA COM
Professor1 – Professor Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada. Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada.

Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

ANEXO V

Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes

ulação de cargo
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Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, comple-
mento__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará da
Serra/MT, para os devidos fins do artigo n. 14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994, DECLARO:

( ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.

( ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023, que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos
étnicos e raciais no mercado de trabalho, eu, ________________________________________________________, portador(a) do documento oficial
de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor ________________________, estando
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da
lei, que sou:

( ) Branco(a)

( ) Preto(a)

( ) Pardo(a)

( ) Amarelo(a)

( ) Indígena

Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis.

Tangará da Serra - MT, _____ de _______________ de 2024.

___________________________________________

Nome completo

Fone

SAMAE
AVISO DE RESULTADO - PGE Nº 018/2024/SAMAE

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tan-
gará da Serra, Estado de Mato Grosso,através do Setor de Licitação, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que se sagrou como ven-
cedoras no Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 018/2024/SAMAE, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DO LAUDO
TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO – LTCAT /
LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE; LEVANTAMENTO
E ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO
- PGR; LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE CON-
TROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO; MEDIÇÃO DE
RUÍDO, VIBRAÇÃO E QUÍMICOS; ENVIO DOS EVENTOS S 2210 / S
2220/ S 2240/ S 2241, a empresa: ENGPREV SEGURANÇA DO TRABA-
LHO, CNPJ: 14.580.673/0001-72.

Tangará da Serra/MT, 19 de Setembro de 2024.

Edinéia Gonçalves de Souza Vieira

Membro de Apoio/Licitação/SAMAE

LEI ORDINÁRIA N.º 6.612, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.
052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.
140/2023 E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRI-
AS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$
73.500,00 (SETENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) NA ESTRU-
TURA DA LEI Nº 6.265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA,
DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a meta financeira do Projeto/Atividade, constante na
tabela abaixo, na Lei nº 6.052/2023 e sua alteração – Plano Plurianual –
PPA e Lei nº 6.140/2023 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, conforme planilha abaixo:

De:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
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Cód. Descrição Meta Financeira
2901 Gestão da Secretaria de Infraestrutura R$ 2.291.474,56

Para:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2901 Gestão da Secretaria de Infraestrutura R$ 2.364.974,56

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
Crédito Especial no valor de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos
reais), destinados a atender despesas para as quais não havia dotação or-
çamentária específica no Orçamento vigente, conforme segue:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

02.09.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO

04 – ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0002 – GESTÃO HUMANIZAADA E EFICIENTE

2901 – GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……….…….….…….…..
…...R$ 73.500,00

Total da Abertura.…………...………………….….………..…..…......….....
….…R$ 73.500,00

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por superavit financeiro apurado em balan-
ço patrimonial no dia 31/12/2023, de recursos de livre destinação, confor-
me relatório expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, anexo a esta
lei.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orça-
mentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, o superavit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010,
o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa complementar
recursos para possibilitar a renovação de licenças AUTODESK AEC – Ar-
chitecture, Engineering and Construction Collection, que são utilizadas co-
mo ferramenta de trabalho pelos profissionais de engenharia e arquitetura
da Sinfra, sendo 11 do Modelo BIM e 1 do Modelo LT.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 18
de setembro de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-
Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 552, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

HOMOLOGA A INSTRUÇÃO NORMATIVA – SCE Nº 01/2009 - CON-
TROLE DE ESTOQUES E MATERIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado a Instrução Normativa – SCE n.º 01/2009, Versão
05 – CONTROLE DE ESTOQUES E MATERIAIS, que segue anexo fazen-
do parte integrante deste decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 18 de
setembro de 2024, 48º aniversário de Emancipação Político – Administra-
tiva.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

LEI ORDINÁRIA N.º 6.614, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.
052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.
140/2023 E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ-
RIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE
R$ 1.213.000,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E TREZE MIL REAIS) NA
ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL –
LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras do Projeto/Atividade, cons-
tante na tabela abaixo, na Lei nº 6.052/2023 e sua alteração – Plano Plu-
rianual – PPA, Lei nº 6.140/2023 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias – LDO, conforme planilha abaixo:

De:

PROGRAMA: 0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA
Cód. Descrição Meta Financeira
9002 Gestão da Dívida Pública R$ 7.417.597,67

Para:

PROGRAMA: 0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA
Cód. Descrição Meta Financeira
9002 Gestão da Dívida Pública R$ 8.630.597,67

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito especial no valor de R$ 1.213.000,00 (um milhão, duzentos e treze
mil reais), destinados a atender despesas previstas na Lei Orçamentária
vigente, conforme segue:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

02.07.07 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

28 – ENCARGOS ESPECIAIS

843 – SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

9002 – GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

3.1.90.00.00 1.501.0000000 – Aplicações Diretas………..….….………..
………R$ 913.000,00

3.3.90.00.00 1.501.0000000 – Aplicações Diretas…….….….….…….….
………R$ 300.000,00

Total da Abertura de Crédi-
to……………………………………………………R$ 1.213.000,00
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Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por excesso de arrecadação, conforme re-
latório de comparativo da receita orçada com a arrecadada em anexo a
esta lei.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no in-
ciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentá-
rios utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, os provenientes
de excesso de arrecadação.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o
objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa cumprimento de
obrigações com o pagamento de precatórios e RPV’s, em virtude de sen-
tenças judiciais em desfavor do município de Tangará da Serra/MT.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 18
de setembro de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-
Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

SAD
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 060/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2024

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
012/2024, publicado em 26/06/2024 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XIX nº. 4513, destinado à
contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário do Município de Tangará da Serra-MT.

1. Convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Saúde, situado no Paço Administrativo
Térreo sala 13, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, para entrega dos documentos necessários
(em ANEXO), para que ocorra a contratação.

695 – Médico Cardiologista

Qtd. INSC. NOME DO CANDIDATO RG NASC. Acertos Portu-
guês

Total de Pontos Por-
tuguês

Acertos Especí-
ficos

Total de Pontos Espe-
cíficos Total CLASSIFICAÇÃO

1 935 MAYCON SOTO SIM-
PLICIO 442135063 25/4/

1983 3 12 17 68 80 CLASSIFICADO

773 – Técnico de Enfermagem – SAMU

Qtd. INSC. NOME DO CANDIDATO RG NASC. Acertos Portu-
guês

Total de Pontos Por-
tuguês

Acertos Espe-
cíficos

Total de Pontos Es-
pecíficos Total CLASSIFICAÇÃO

8 1786 ROSELENE BARBOSA DE
SOUZA 11492538 4/6/

1975 5 20 12 48 68 CLASSIFICADO

2.Os candidatos deverão apresentar os documentos originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 15 do Edital de abertura, nos
dias 23/09/2024 e 24/09/2024 das 07h00 às 10h00 e das 13h00 às 16h00, na sala 13 do térreo do Paço Municipal Administrativo, localizado na
Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, o exame admissional será definido posteriormente.

2.1 No ato da contratação o candidato deverá comparecer presencialmente ou por terceiro mediante apresentação de procuração original com firma
reconhecida em cartório;

2.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (ORIGINAIS E CÓPIAS) conforme ANEXO.

2.3 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.4 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de vagas, o Município promoverá tantas convocações e contratações quantas forem ne-
cessárias.

2.5 O candidato terá 02 (dois) dias de prazo, nas datas e horários estipulados no Edital Complementar de Convocação para a entrega da documentação
legal exigida no item 15 do Edital de abertura, sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que não respeitar o prazo.

2.6 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.7 Estará impedido de ser contratado o candidato que:

a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 15.1 do Edital de abertura;

b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a contratação;

c) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

2.8 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, anulando-se
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.9 O não comparecimento do candidato no prazo do edital de convocação e a não apresentação da documentação exigida no subitem 15 do
edital de abertura e alíneas no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.

2.10O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

2.11 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.
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3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item em ANEXO do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 19 de Setembro de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Wellington Rossiter Bezerra

Secretário Municipal de Saúde

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Saúde

ANEXOS:

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2024.

NOME DO CANDIDATO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TELEFONE:----------------------------------------------- EDITAL DE CONVOCAÇÃO:-------------------------------------------

CARGO:-------------------------------------------------------------------- SECRETARIA:-----------------------------------------------

INÍCIO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESCRIÇÃO STATUS
1. Foto 3X4;
2. Cópia do RG legível (obrigatório, não pode ser CNH, pois na mesma não consta da data de emissão do RG);
3. Cópia do CPF;
4. Comprovante da situação cadastral junto a Receita Federal, site https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável;
Obs: Em caso de União Estável é obrigatório à apresentação de declaração de União Estável constando os dados pessoais do companheiro
(RG, CPF e Data de Nascimento) além da Certidão de Nascimento do candidato;
4. Cópia do Título de Eleitor legível ou E-Título; site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc...
5. Certidão de Quitação Eleitoral no site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc... caso não consiga emitir no site, solicitar junto ao car-
tório regional eleitoral);
6. Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de rescisão do Contrato
de Trabalho em vigência. Obs. cópia de frente e verso da página que contém a foto e os dados pessoais, além de todas as páginas de Con-
trato e a próxima página sem registro;
7. EXTRATO do PIS/PASEP (pode ser retirado no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
8. Comprovante de qualificação cadastral;
site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/page...
9. Cópia do Certificado de Reservista Militar (obrigatório para sexo masculino);
10. Cópia do Comprovante de residência: ATUALIZADO (Fatura de conta de: Água, luz ou internet), que contenha o número do “CEP” atualizado;
11. Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato; site: https://meususdigital.saude.gov.br/perfilna opção “meu perfil-cartão naci-
onal de saúde” e na opção inicial “vacinação”.
12. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH
12.1 Motorista Zona Rural e Urbana: a) CNH “D”; b)Possuir curso de Transporte Escolar; b) Curso de Emergência; c) Curso de Transporte de
Passageiro reconhecidoc) Curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, todos reconhecimentos pelo DETRAN;
12.3 Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN, para todos os cargos que exigem a CNH.
13. Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigatório e certificado pelo MEC) Histórico escolar do curso exigido pelo cargo;
13.1 Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela
instituição escolar, reconhecido pelo MEC;
13.2 Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido
pela instituição escolar, reconhecido pelo ME;
13.3 Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;
13.4 Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedi-
do em papel timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
14. Para os cargos que exigem formação profissional: Apresentar cópia da Carteira de Registro Profissional e Certidão de Regularidade junto ao ór-
gão responsável a qual pertence (Site do Conselho);
15. Cópia do CPF do Pai, Mãe e Cônjuge e Data de Nascimento do candidato;
16. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
17. Cópia do CPF dos filhos;
17.1 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso);
17.2 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
A cota de salário família será concedido para quem possuir a remuneração mensal de até R$ 1.819,26, o qual receberá o valor de R$ 62,04 por
filho de até 14 anos ou inválido qualquer idade, devendo apresentar:
a) Termo de Responsabilidade, disponível no anexo I;
b) Anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação obrigatória dos filhos, até os 6 (seis) anos de idade;
c) Semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência escolar para os filhos, com mais de 4 (quatro) anos de idade;
Sendo suspenso o pagamento da cota, caso não apresente dos documentos nos meses citado no item 17, a, b e c.
18. Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
19. Cópia de Informe de Rendimento de Pessoa Física – IRPF completa, e protocolo de recibo de entrega, e se não declarar apresentar declaração
de Isenção.
20. Cópia das Certidões de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau
https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-neg... e https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...
21. Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através
do site https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito);
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22. Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções dis-
ciplinares nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado; - RH providenciará.
23. Caso os dependentes sejam: pais, irmãos (ãs) ou enteado (a), somente serão considerados dependentes, mediante comprovação via judi-
cial (Cópia RG, CPF e comprovação judicial);
24. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;
25. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em
conformidade com a legislação federal.
26. Declarações: a) de não acumulo de cargo público; b) de bens e valores; c) de étnico-racial; d) de parentesco e) ficha limpa, conforme mo-
delo disponibilizado pelo site www.tangaradaserra.mt.gov.br (anexo II, III, IV, V e VI)

Tangará da Serra-MT, _____________________________

___________________________________ ___________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO NOME COMPLETO DO CONFERENTE

ANEXO I

TERMODE RESPONSABILIDADE – SALÁRIO FAMÍLIA

Eu,__, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº _, pelo presente Termo de Responsabilidade, exercendo a representação indicada abaixo,
comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que possa anular a representação do(s) beneficiário(s) relacionado(s) a seguir, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do titular/dependente do benefício ou cessação da represen-
tação legal.

Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quan-
do for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal.

Art.171-Obter,parasiouparaoutrem,vantagemilícita,emprejuízoalheio,induzindooumantendo alguémemerro,medianteartifício,ardil,ou
qualqueroutromeiofraudulento.

Art.299–Omitir,emdocumentopúblico ouparticular,declaraçãoquedeviaconstar,ouneleinserir
oufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,com ofimdeprejudicardireito, criar, obrigação oualterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante. Pena-reclusão,deumacincoanos,emulta,seodocumento épúblico,ereclusãodeumatrês anos,e multa,seo documentoéparticular.

Beneficiários:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Qualidade darepresentação:

( ) Pai ou Mãe ( ) Responsável Termo de Guarda

( ) Administrador Provisório ( ) Procurador

Locale Data: ,/_/

Assinatura:

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA

EU,_ inscrito no RG n. _ portador do CPF n. _ residente e domiciliado _ Telefone: _ DECLARO para os devidos fins do Art. n. 1º da Lei Municipal n. 3.
555 de 04 de maio de 2011, que minha nomeação para este cargo:

a. ( ) Não configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa).

b. ( ) Configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa). Descrever a situação
funcional ___.

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a ocupação de cargo em comissão que atente contra os requisitos de investidura estampados na Lei Municipal n. 3.555 de 04 de
maio de 2011 constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra/MT, _____________de ___________ de ________________.

(Nome Completo)

Fone: ___________________

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)
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Eu, __, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor __, CPF/MF nº ____, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra/MT e
Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não configurará NEPOSTISMO, de modo que:

ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os seguintes agentes públicos,
políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados
Demais servidores Contratados

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

ANEXO IV

Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público

Eu, ___, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ___, órgão emissor ___, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___, estado_____, DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, que minha
nomeação para este cargo:

( ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

( ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público conforme descrito:

Órgão/Entidade Cargo Ocupado Carga horaria Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.

CARGO ACUMULA COM
Professor1 – Professor Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada. Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada.

Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

ANEXO V

Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes

ulação de cargo

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, comple-
mento__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará da
Serra/MT, para os devidos fins do artigo n. 14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994, DECLARO:
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( ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.

( ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023, que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos
étnicos e raciais no mercado de trabalho, eu, ________________________________________________________, portador(a) do documento oficial
de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor ________________________, estando
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da
lei, que sou:

( ) Branco(a)

( ) Preto(a)

( ) Pardo(a)

( ) Amarelo(a)

( ) Indígena

Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis.

Tangará da Serra - MT, _____ de _______________ de 2024.

___________________________________________

Nome completo

Fone

LEI ORDINÁRIA N.º 6.616, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 6.599, DE 11 DE SE-
TEMBRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º, da Lei Ordinária n.º 6.599, de 11 de setembro de 2024,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Muni-
cipal, crédito especial no valor de 241.924,64 (duzentos e quarenta e
um mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centa-
vos), destinados a atender despesas não previstas na Lei Orçamen-
tária vigente, conforme segue:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.08.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0007 – PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

2809 – GESTÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA SOCIAL (CRAS)

3.3.90.00.00. 1.661.0000000 – Aplicações Diretas……..……….….R$
241.924,64

Total da abertura de crédito………………….......…….....…………R$ 241.
924,64

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 18
de setembro de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-
Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

LEI ORDINÁRIA N.º 6.617, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 6.600, DE 11 DE SE-
TEMBRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º O art. 2º, da Lei Ordinária n.º 6.600, de 11 de setembro de 2024,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Munici-
pal, crédito Especial no valor de R$ 736.000,00 (setecentos e trinta e
seis mil reais), destinados a atender despesas previstas na Lei Orça-
mentária vigente, conforme segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

02.07.07 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

28 – ENCARGOS ESPECIAIS

843 – SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA

0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

9002 – GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

3.2.91.00.00 1.501.0000000 – Aplicações Diretas.…….…...……...…R$
736.000,00

Total da Abertura.…………….….………………....…..…………….…R$
736.000,00

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 18
de setembro de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-
Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 557, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 388.413,04 (TREZEN-
TOS E OITENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E TREZE REAIS E
QUATRO CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/2023 – LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPE-
SAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO, PLANEJA-
MENTO URBANO E INOVAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964, especialmente pela Lei n.º 6.610, de
18 de setembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1ºFica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
Crédito Especial no valor de R$ 388.413,04 (trezentos e oitenta e oito mil,
quatrocentos e treze reais e quatro centavos), destinados a atender des-
pesas para as quais não havia dotação orçamentária específica no Orça-
mento vigente, conforme segue:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMEN-
TO

02.05.02 – SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E DESENVOLVIMEN-
TO URBANO

04 – ADMINISTRAÇÃO

127 – ORDENAMENTO TERRITORIAL

0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL

2506 – PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……….………….….…....
........…..…...R$ 91.791,00

2509 – GESTÃO DE GEOTECNOLOGIAS E ESTUDOS ESTRATÉGI-
COS

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……….………….….…....
.........…..…...R$ 20.398,00

19 – CIÊNCIA E TECNOLOGIA

572 – DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICA E ENGENHARIA

0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL

2507 – GESTÃO DE ESTUDOS, PROJETOS, OBRAS E OBTENÇÕES
DE RECURSOS

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas………...……….….…......
…….…..…...R$ 242.970,91

02.05.03 – FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

04 – ADMINISTRAÇÃO

127 – ORDENAMENTO TERRITORIAL

0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL

2508 – PROMOÇÃO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……….………….….….
……...........…...R$ 33.253,13

Total da Abertura.………………...……………………….….………..…..…...
.......…..….…R$ 388.413,04

Art. 2º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por superavit financeiro apurado em balan-
ço patrimonial no dia 31/12/2023, de recursos de livre destinação, confor-
me relatório expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, anexo a lei
em epígrafe.

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orça-
mentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, o superavit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o
objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa possibilitar a re-
novação de 20 licenças AUTODESK AEC – Architecture, Engineering and
Construction Collection, que são utilizadas como ferramenta de trabalho
pelos profissionais de engenharia e arquitetura da Seplan, sendo que 08
são do Modelo BIM e 12 do Modelo LT.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 19 de
setembro de 2024, 48º aniversário de Emancipação Político – Administra-
tiva.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 559, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 73.500,00 (SETENTA E
TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/
2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTE-
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AR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964, especialmente pela Lei n.º 6.612, de
18 de setembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
Crédito Especial no valor de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos
reais), destinados a atender despesas para as quais não havia dotação or-
çamentária específica no Orçamento vigente, conforme segue:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

02.09.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO

04 – ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0002 – GESTÃO HUMANIZAADA E EFICIENTE

2901 – GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……….…….….…….…..
…...R$ 73.500,00

Total da Abertura.…………...………………….….………..…..…......….....
….…R$ 73.500,00

Art. 2º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por superavit financeiro apurado em balan-
ço patrimonial no dia 31/12/2023, de recursos de livre destinação, confor-
me relatório expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, anexo a lei
em epígrafe.

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orça-
mentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, o superavit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010,
o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa complementar
recursos para possibilitar a renovação de licenças AUTODESK AEC – Ar-
chitecture, Engineering and Construction Collection, que são utilizadas co-
mo ferramenta de trabalho pelos profissionais de engenharia e arquitetura
da Sinfra, sendo 11 do Modelo BIM e 1 do Modelo LT.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 19 de
setembro de 2024, 48º aniversário de Emancipação Político – Administra-
tiva.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 560, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.213.000,00 (UM MI-
LHÃO, DUZENTOS E TREZE MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.
265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUS-
TEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964, especialmente pela Lei n.º 6.614, de
18 de setembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1ºFica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito especial no valor de R$ 1.213.000,00 (um milhão, duzentos e treze
mil reais), destinados a atender despesas previstas na Lei Orçamentária
vigente, conforme segue:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

02.07.07 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

28 – ENCARGOS ESPECIAIS

843 – SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

9002 – GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

3.1.90.00.00 1.501.0000000 – Aplicações Diretas………..….….………..
………R$ 913.000,00

3.3.90.00.00 1.501.0000000 – Aplicações Diretas…….….….….…….….
………R$ 300.000,00

Total da Abertura de Crédi-
to……………………………………………………R$ 1.213.000,00

Art. 2º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por excesso de arrecadação, conforme re-
latório de comparativo da receita orçada com a arrecadada em anexo a lei
em epígrafe.

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no in-
ciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentá-
rios utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, os provenientes
de excesso de arrecadação.

Art. 4º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o
objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa cumprimento de
obrigações com o pagamento de precatórios e RPV’s, em virtude de sen-
tenças judiciais em desfavor do município de Tangará da Serra/MT.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 19 de
setembro de 2024, 48º aniversário de Emancipação Político – Administra-
tiva.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 562, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 241.924,64 (DUZENTOS
E QUARENTA E UM MIL, NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/
2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR
DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
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pio e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964, especialmente pela Lei n.º 6.599, de
11 de setembro de 2024, alterada pela Lei n.º 6.616, de 18 de setembro
de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1ºFica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Munici-
pal, crédito especial no valor de 241.924,64 (duzentos e quarenta e um
mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos),
destinados a atender despesas não previstas na Lei Orçamentária vi-
gente, conforme segue:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.08.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0007 – PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

2809 – GESTÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA SOCIAL (CRAS)

3.3.90.00.00. 1.661.0000000 – Aplicações Diretas……..……….….R$
241.924,64

Total da abertura de crédito………………….......…….....…………R$ 241.
924,64

Art. 2º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por previsão de excesso de arrecadação,
conforme comparativo da receita orçada com a arrecadada anexo a lei em
epígrafe.

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no in-
ciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentá-
rios utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, os provenientes
de excesso de arrecadação.

Art. 4º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o
objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa utilização de re-
cursos para aquisição de materiais, para as ações exercidas pelos Centros
de Atenção Psicossocial, no que for pertinente a situações de vulnerabili-
dade temporária.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias, em especial o Decreto n.º 537, de 12 de se-
tembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 19 de
setembro de 2024, 48º aniversário de Emancipação Político – Administra-
tiva.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 563, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 736.000,00 (SETECEN-
TOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/
2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTE-
AR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964, especialmente pela Lei n.º 6.600, de

11 de setembro de 2024, alterada pela Lei n.º 6.617, de 18 de setembro
de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1ºFica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito Especial no valor de R$ 736.000,00 (setecentos e trinta e seis mil
reais), destinados a atender despesas previstas na Lei Orçamentária vi-
gente, conforme segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

02.07.07 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

28 – ENCARGOS ESPECIAIS

843 – SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA

0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

9002 – GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

3.2.91.00.00 1.501.0000000 – Aplicações Diretas.……………………...…...
……...…R$ 736.000,00

Total da Abertura.…………………...…………………...…………….
……………….…R$ 736.000,00

Art. 2º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata
o artigo anterior, será subsidiado por excesso de arrecadação, conforme
comparativo da receita, anexo a lei em epígrafe.

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no in-
ciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentá-
rios utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, os provenientes
de excesso de arrecadação.

Art. 4º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010,
o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa possibilitar o
complemento do pagamento de juros oriundos do parcelamento nº 2017/
2011 – FAPEN, cumprindo as obrigações no exercício corrente financeiro.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias em especial o Decreto n.º 538, de 12 de se-
tembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 19 de
setembro de 2024, 48º aniversário de Emancipação Político – Administra-
tiva.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

AVISO DE RESULTADO/ENCERRAMENTO - DISPENSA DE
LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR Nº 1020/2024/SAMAE

RATIFICO, o Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1020/2024/
SAMAE, cujo teor e objeto é a AQUISIÇÃO DE CARGA DE EXTINTORES
(PQS 04KG BC, PQS 06KG BC, AP 10 LT, C02 06KG, C02 04KG, PQS
06KG ABC, PQS 20KG ABC E PQS 08KG BC) PARA ATENDER A DE-
MANDA DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO –
SAMAE DE TANGARÁ DA SERRA - MT, pelo valor global de R$ 2.300,00
(Dois Mil e Trezentos Reais), para o SAMAE - Serviço Autônomo Municipal
de Água e Esgoto de Tangará Da Serra - MT. Signatário do Procedimento:
SEPOTUBA EXTINTORES LTDA inscrita no CNPJ: 46.730.335/0001-66.
Conforme consta dos pareceres da Comissão Permanente de Licitação,
para que produza os desejados efeitos legais.

Tangará da Serra - MT, 19 de setembro de 2.024.
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VAGNER NEVES DE SOUZA

MEMBRO CPL - SAMAE

DECRETO N.º 556, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 25.000,00 (VINTE E CIN-
CO MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/2023 – LEI ORÇA-
MENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964, especialmente pela Lei n.º 6.609, de
18 de setembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1ºFica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
Crédito Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), desti-
nados a atender despesas para as quais não havia dotação orçamentária
específica no Orçamento vigente, conforme segue:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.04.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO

04 – ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

2404 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRA-
TIVO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……………….….……...
…….……R$ 25.000,00

Subtotal…………..………………...………………….….……………….....
……………R$ 25.000,00

Total da Abertura.……………..……………………….….………………...
……………R$ 25.000,00

Art. 2º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por anulação parcial de dotação orçamen-
tária conforme descrito abaixo:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.04.05 – DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

04 – ADMINISTRAÇÃO

126 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

2417 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

3.3.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……………….….….…….
….....…R$ 25.000,00

Total da Anulação..…………….………...……………………….….
……………..……R$ 25.000,00

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, ampara-se no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orça-
mentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, os resul-
tantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de cré-
ditos adicionais, autorizados em Lei.

Art. 4º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010,
o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa complementar
recursos orçamentários e financeiros para continuidade de processo lici-
tatório para aquisição de veículo, para atendimento de necessidades da
Sec. Mun. de Administração.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 19 de
setembro de 2024, 48º aniversário de Emancipação Político – Administra-
tiva.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/
2022

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: E.K.SERVIÇOS MÉDICOS E PERÍCIA LTDA

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato nº 160/2022 até 31 de dezembro de 2024, e aditiva o
valor de R$ 30.450,00 (trinta mil e quatrocentos e cinquenta reais).

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO
DE 1993.

PASCOAL ALBERTON

PREFEITO.

PREVITER
PORTARIA N.º 16/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição a servidora Sra. Elenice Dantas Lemos”.

O Prefeito do Município de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos estatuídos no Art. Art. 3º, I,
II, III e § único da EC nº 47/2005, art. 92, inciso I, II, III da Lei Municipal nº
1.386 de 06 de junho de 2018, que rege a previdência municipal de Ter-
ra Nova do Norte, art. 73 da Lei Municipal n.º 079/90, que dispõe sobre
o Regime Jurídico Único dos servidores públicos do município, e o último
reajuste concedido pela Lei Complementar n. 135 de 02 de julho de 2024
que autoriza o reajuste Geral Anual - RGA 2022 aos servidores públicos
efetivos do Município de Terra Nova do Norte;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, a Sra. ELENICE DANTAS LEMOS, brasileira, portadora do
RG n.º 2822648-8 SESP/MT e CPF n.º 402.740.805-59, residente e domi-
ciliada neste município, servidora efetiva, no cargo de Auxiliar de Nutrição,
Limpeza e Manutenção, Classe “A”, Nível ‘’10’’, devidamente matriculada
sob n. 85, carga horária 40 horas semanais, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, contando com 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 03
(três) dias de tempo de contribuição, com proventos integrais, confor-
me processo administrativo do PREVITER, n.º 2024.04.00013P, até pos-
terior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir 03 de setembro de 2024, revogados as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
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Terra Nova do Norte /MT, 18 de setembro de 2024.

MADALENA APARECIDA ORTIZ GUERMANDI Diretora Executiva do
PREVITER

Homologo:

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

PORTARIA N.º 243/2024

PORTARIA N.º 243/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Incapacida-
de Permanente para o Trabalho a servidora Sra. Luzia Bento Carneiro”.

A Diretora Executiva do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servi-
dores Públicos Municipais de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 40, § 1º,
inciso I, §3º e §17 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº
103/2019 c/c art. 1º, da Lei nº. 10.887/2004 c/c Art. 12, I, e Art. 13, Art. 15
e Art. 16, § 2º, da Lei Complementar Municipal n.º 36 de 27 de abril de
2022, que prevê a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Soci-
al do Município de Torixoréu/MT e, dá outras providências c/c Lei Comple-
mentar nº. 44 de 2022 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos servidores do Poder Executivo do município de Torixo-
réu/MT e dá outras providências;

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Incapacidade Perma-
nente para o Trabalho, a Sra. LUZIA BENTO CARNEIRO, brasileira, por-
tadora do RG nº 657049 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n.º 452.126.
001-20, servidora efetiva no cargo de Serviços Gerias, Classe “D”, Nível
“II”, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com carga horária
de 44 horas semanais, matriculada sob o nº 652, contando com 22 (vinte
e dois) anos, 07 (sete) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de contri-
buição, com proventos integrais à 100% da média contributiva, conforme
processo administrativodo FAPET, n.º 2024.03.00009P, até posterior deli-
beração.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 01/10/2024, revogados as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Torixoréu - MT, 19 de setembro de 2024.

______________________________

LETICIA OLIVEIRA LUZ

DIRETORA EXECUTIVA - FAPET

Homologo:

________________________________

THIAGO DE OLIVEIRA TIMO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 1261 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 1261 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a autorização de abertura de Crédito Adicional Especial
no orçamento corrente, e inclusão de metas, ações e programas no PPA
2022/2025, e LDO/2024, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Torixoréu/MT, Senhor THIAGO TIMO OLIVEI-
RA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de Crédito
Adicional Especial para inclusão de novo Projeto/Atividade e elemento de
despesas no orçamento corrente, no valor de R$ 1.889.434,00 (Hum Mi-
lhão, Oitocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e quatro reais),
conforme dotação orçamentária a seguir:

03 SECRETARIA. MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

04.122.3010.2004 - Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA....
32.290,00

Fonte: 2.502............................................................................R$ 32.290,00

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA.... 3.
855,00

Fonte: 2.711............................................................................R$ 3.855,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

12.361.5070.2061- Rem. dos Profissionais da Educação Básica Ensino
Fundamental FUNDEB 70%

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................
45.545,00

Fonte: 2.540................................................................................R$ 45.
545,00

12.361.5040.2025 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO...................................................
4.558,00

Fonte: 2.552..................................................................................R$ 4.
558,00

12.361.5040.2096 - MANUTENCAO DO PROGRAMA PNATE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO..................................................
7.760,00

Fonte: 2.553.................................................................................R$
7,760,00

12.361.5040.2132 - MANUT. E ENCARGOS COM OUTROS REC DO FN-
DE

3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO....................................................
39.426,00

Fonte: 2.569................................................................................R$ 39.
426,00

12.361.5010.2023 - Manutenção e Encargos com transporte Escolar

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV.TERCEIROS – P. JURÍDIC........................
.13.200,00

Fonte: 2.571............................................................................... R$ 13.
200,00

12.361.5010.2023 - Manutenção e Encargos com transporte Escolar

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV.TERCEIROS – P. JURÍDIC........................
..74.500,00

Fonte: 2.759.701......................................................................... R$ 74.
500,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO E OBRAS

26 782 4020 2011 0000 Manutenção das Atividades das Secretarias

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO.....................................................
4.000,00

Fonte: 2.750.............................................................................R$ 4.000,00

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.JURÍDICA........
230.000,00
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Fonte: 2.500.............................................................................R$ 230.
000,00

25 752 4040 2116 0000 Manut e Melhoria da Rede de Iluminação Publica

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.JURÍDICA........
..40.000,00

Fonte: 2.751................................................................................R$ 75.
000,00

26.782.4000.2091 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias Públi-
cas

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA.......
.164.500,00

Fonte: 2.759.700........................................................................R$ 164.
500,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.6030.2037 - Manutenção e Enc. com Hospital Municipal SAO JO-
AO BOSCO

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL............
80.000,00

3.1.90.13.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................
10.000,00

10.301.6010.2035 - Manutencão do Posto de Saude

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL...........
15.000,00

3.1.90.13.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................
10.000,00

Fonte: 2.605.............................................................................R$115.
000,00

10 301 6070 2042 Manutencao das Atividades da Secretaria de Saude

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...................
5.210,00

Fonte: 2.659...............................................................................R$ 5.
210,00

10.302.6030.2037 - Manutenção e Enc. com Hospital Municipal SAO JO-
AO BOSCO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV.TERCEIROS – P. JURÍDIC....................
183.800,00

Fonte: 2.600............................................................................R$ 183.
800,00

10.302.6030.2018 - Tratamento Fora do Domicilio – TFD

4.4.90.42.00 - Aquisição de Veiculos....................................................500.
000,00

Fonte: 2.621..............................................................................R$ 500.
000,00

10.302.6030.2037 - Manutenção e Enc. com Hospital Municipal SAO JO-
AO BOSCO

4.4.90.42.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.................
315.000,00

Fonte: 2.621..............................................................................R$ 315.
000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.6090.2052 -Manutenção Programa Bloco da Proteção Social Bási-
ca – PSB

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO..................................................
5.000,00

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA............
..38.000,00

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA..........
..25.000,00

Fonte: 2.660................................................................................R$ 68.
000,00

08.244.6090.2043 - Manut Programa Benefícios Eventuais

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.JURÍDICA........
13.000,00

Fonte: 2.661.............................................................................. R$ 13.
000,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no artigo
anterior virão pela indicação de recursos estabelecidos no Superavit Fi-
nanceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior , conforme
o §1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de de R$ 1.889.
434,00 (Hum Milhão, Oitocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta
e quatro reais).

Art. 3º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas nos ins-
trumentos de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA).

Art. 4º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Torixoréu-MT, 19 de Setembro de 2024.

THIAGO TIMO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

LEI N° 80 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

LEI N° 80 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Torixoréu, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e conformidade com a Consti-
tuição Federal, com a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - O Prefeito, o Vice-Prefeito Municipal, os Vereadores e os Secre-
tários Municipais, perceberão subsídios mensais nos termos desta Lei.

Art. 2°- O Prefeito Municipal receberá em parcela única mensal um subsi-
dio de valor igual a R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais).

Art. 3°- O Subsidio do Vice-Prefeito Municipal, corresponderá a 50% (Cin-
quenta por cento) do subsidio fixado para o Prefeito Municipal, que corres-
ponde a R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais), Igualmente pago em parcela única
mensal.

Art. 4º- Os subsídios dos Vereadores. Igualmente pago em parcela única,
atenderá os seguintes critérios:

I – O Subsídio dos vereadores corresponderá a uma parcela única mensal,
observado o limite máximo de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais).

II - O Presidente no exercício da função perceberá o subsidio igual ao
dos demais Vereadores acrescido da Verba de Representação no Valor de
50% (cinquenta por cento), a mais por exercer o Cargo, em conformidade
com a Lei Orgânica Municipal.

Art. 5º - Os Subsídios dos Secretários Municipais corresponderá a uma
parcela única mensal no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

Art. 6º - Os valores estabelecidos nos artigos anteriores poderão ser rea-
justados anualmente nas mesmas datas e nos mesmos índices em que for
procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do Município.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em con-
trário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Torixoréu-MT, 19 de setembro de 2024.

THIAGO TIMO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

PORTARIA Nº 256/2024

Data: 19/09/2024

Concede complemento salarial com recursos da assistência financeira
complementar da União às enfermeiras e técnicas de enfermagem que
menciona, e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasa-
do no disposto no parágrafo único do art. 5º e no art. 9º, da Lei municipal
Nº 845 de 20 de setembro de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder, às profissionais enfermeiras e técnicas de enfermagem
relacionadas em anexo desta Portaria, o complemento salarial com recur-
sos da Assistência Financeira Complementar da União, na forma do Ane-
xo Único desta Portaria.

Parágrafo único. O complemento salarial concedido na forma do caput se-
rá pago através da folha de pagamento do mês de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 19 de setembro de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

(Portaria nº 256/2024)

COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL COM RECURSOS DA ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO ÀS PROFISSIONAIS EN-
FERMEIRAS E TÉCNICAS DE ENFERMAGEM.

(Art. 5º-parágrafo único e Art. 9º da Lei nº 845 de 20/09/2023)

Matr. Nome/Cargo Complemento
Agosto/2024

1889 Raimunda de Souza Lima – Técnica Enfermagem 941,60
1347 Tatiane Baldissera Santos Souza - Técnica Enferma-

gem 266,28
1885 Rosenilda da Silva Melo – Técnica Enfermagem 941,60
1898 Marisa Maas – Técnica Enfermagem 941,60
1886 Rozeli Larsson de Lima - Técnica Enfermagem 941,60
2179 Manuely Ferreira dos Santos – Técnica Enfermagem 941,60
1370 Gisele Cristina Queiroz Fraitag - Enfermeira 96,76
1861 Sabrina da Silva Bugança – Enfermeira 110,28
1029 Talita Stella - Enfermeira 110,28
2099 Suely Nilce Grisa - Enfermeira 110,28
1887 Maria Raila de S. Ferro Santos – Técnica Enferma-

gem 941,60
1888 Diane da Silva Damascena - Técnica Enfermagem 941,60
1890 Ana Paula de Souza Cunha - Técnica Enfermagem 941,60
2199 Patrícia Jaciane Gonçalves Feitosa Alves 110,28
2198 Nayrane Patrícia dos Santos Laurentino 110,28
Total 8.447,24

Visto:

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 255/2024

Data: 19/09/2024.

Dispõe sobre conversão em pecúnia de parcela da Licença Prêmio da ser-
vidora que menciona e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela servidora abaixo
identificada, devidamente justificado e enquadrando-se nos termos dispos-
tos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Por força desta Portaria, fica convertida em pecúnia uma parcela
de 30 (trinta) dias da Licença Prêmio por Assiduidade da servidora efetiva
Sra. LUCIMAR GOMES PAIÃO, concursada ao cargo de Professora da
Educação Básica 20 horas semanais, vinculada à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, portadora da matrícula nº 336, compreendendo pa-
ra efeito de conversão em pecúnia o período de 01 a 30 de setembro de
2024.

Parágrafo Único. A conversão em pecúnia compreende o vencimento do
cargo efetivo em que a servidora encontra-se enquadrada.

Art. 2º. A licença prêmio ora convertida em pecúnia refere-se ao período
aquisitivo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2021, e está res-
paldada pelo § 1º do art. 161 da Lei Complementar nº 029, de 25 de se-
tembro de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 19 de setembro de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Aquisição/Fornecimento.

Nº do Contrato: 053/2024.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021.

Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: GILMAR PEDROSO DE CAMPOS LTDA.

CNPJ: 27.729.977/0001-09

Objeto:Contratação de empresa especializada, para fornecimento de ma-
teriais e insumos agrícolas para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de União do Sul-
MT, conforme especificações no contrato.

Valor Total: R$ 29.873,00 (vinte e nove mil oitocentos e setenta e três re-
ais).

Cód. Dotações Orçamentárias:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

Código Reduzido: 363

Local: 01 – Gabinete do Secretário

Estrutura Orçamentaria:09.001.1.

Fonte de Recursos: 1.500.0000000 - Recursos não Vinculados de Impos-
tos.

Natureza de Despesas: 3.3.90.30 - Material de Consumo.

Código Completo:09.001.20.122.0001.2062.3.3.90.30.1.500.0000000

Data de assinatura: 19/09/2024.

Signatários:

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ
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Prefeito Municipal

GILMAR PEDROSO DE CAMPOS

Pela Contratada.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA - Nº 03/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL – MT, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e de FAZENDA E PLA-
NEJAMENTO, em observância à legislação vigente;

C O N V O C A:

a) Dirigentes e Membros de Entidades Civis Organizadas;

b) Autoridades e servidores de órgãos públicos;

c) Empresários e Empregados da Indústria, Comércio e Serviços, e Produ-
tores Rurais;

d) Direção, Professores e Alunos das Redes Municipal e Estadual de En-
sino;

e) Demais pessoas interessadas;

Para uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, a realizar-se no próximo dia 24 de Se-
tembro de 2024 (Terça-Feira), com início às 17:00 horas, no Auditório
do Centro de Eventos “Agracidir Domingos Tomazzi”, situado à Rua
Joaçaba, no centro desta cidade de União do Sul, com a seguinte pauta:

I - Apresentação e Avaliação das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de
2024 da Administração Municipal de União do Sul – MT.

E para que todos tomem conhecimento, expede-se o presente EDITAL
que será afixado em locais de acesso ao público e publicado em órgão de
imprensa escrita.

União do Sul, MT, 19 de setembro de 2024.

ANTONIO SÉRGIO FIORÍLLIO

Secretário Mun. de Administração

LEANDRO ROBERTO DE SOUZA

Secretário Mun. de Fazenda e Planejamento

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024

A Prefeitura Municipal de União do Sul - MT, através de sua Equipe de
Contratação, nomeada pela Portaria nº 002/2024, em conformidade com
Art. 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que realizou
o processo de Dispensa de Licitação nº 035/2024, Contratação de em-
presa especializada, para fornecimento de materiais e insumos agrí-
colas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente do Município de União do Sul-MT, de confor-
midade com o Termo de Referência anexado.

União do Sul - MT, 19 de setembro de 2024.

RODRIGO VARELA DOS SANTOS

Agente de Contratação

Portaria nº 002/2024

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024

Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

Proponente: GILMAR PEDROSO DE CAMPOS LTDA.

CNPJ nº: 27.729.977/0001-09

Endereço: Rodovia MT 423, s/nº, Parque Industrial Eduardo Sinval de Mi-
randa, União do Sul - MT.

Objeto: Contratação de empresa especializada, para fornecimento de ma-
teriais e insumos agrícolas para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de União do Sul-
MT, de conformidade com o Termo de Referência anexado.

Valor Total: R$ 29.873,00 (vinte e nove mil oitocentos e setenta e três re-
ais).

Vigência da Contratação: 12 (doze) meses.

Motivo da Dispensa de Licitação: Dispensa de licitação embasada em
consulta de preços efetuada em órgãos oficiais, para o objeto pesquisado,
conforme anexados ao processo cujos preços encontram-se de conformi-
dade com os praticados pelo mercado do ramo. Ademais, o valor total des-
ta dispensa de licitação está situado abaixo do valor limite de R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), estabeleci-
do pelo Decreto federal nº 11.871/2023, razão pela qual torna-se possível
a aquisição direta para produtos e ou serviços, mediante dispensa de lici-
tação, conforme o embasamento legal abaixo.

Embasamento Legal: Inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133 de 01/04/2021,
e decreto Municipal n° 1.415/2023.

Decisão: RATIFICO E HOMOLOGO nos termos da Lei nº 14.133/2021 a
Dispensa de Licitação nº 035/2024.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul/MT, 19 de setembro de 2024.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 13/2024

Processo n° 983382/2024. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura
Esporte e Lazer, por intermédio da autoridade competente a Senhor Silvio
Aparecido Fidelis, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔ-
NICA, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO MINI ESTÁDIO
NO BAIRRO JARDIM DOS ESTADOS, LOCALIZADO NA RUA BÉLGICA,
S/N, LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL NOVA FLÓRIDA, BAIRRO
JARDIM DOS ESTADOS, CEP 78. 158-369, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA
GRANDE-MT, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, A
realização está prevista para o dia 08 de outubro de 2024, às 10h30min
(Horario de Brasília) na plataforma eletrônica da BLL COMPRAS no en-
dereço https://bllcompras.com/Home/Login, nos termos da Lei Federal 14.
133/2021, Decreto Municipal nº. 81/2023 de 29 de dezembro de 2023, e
demais normas aplicáveis, e ainda, de acordo com as condições estabe-
lecidas no Edital. O Edital e anexos estão disponíveis no menu “Licitação”
da página da Prefeitura Municipal de Várzea Grande: http://www.varzea-
grande.mt.gov.br. Várzea Grande – MT, 19 de setembro de 2024. Silvio
Aparecido Fidelis – Secretário Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer.

PORTARIA Nº 1058/2024

O Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD da(o) secretaria da Administraçao,no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela (o) Art 1º
da Portaria Interna nº388/2020 de 08 de abril de 2020.

RESOLVE:
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Art 1º - Conceder com fundamento na redação original do art. 97 da Lei Municipal nº 1.164/1991 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Municipais e dá outras providências.” Licença Prêmio por Assiduidade aos servido-
res abaixo relacionados:

Servidor (a) Matrícula Cargo Processo
nº

Licença
Prêmio Quinquênio Período de

Gozo

ANDERSON DE SOUZA CARVALHO 3274 2424 - AGENTE DE SAUDE MUNICIPAL 30H 983006/
2024 90 2014/2019

01/10/
2024
a
29/12/
2024

ALYNE PEREIRA GUIMARAES
ARAUJO 132962 2375 - PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR DO SUS

40H
941873/
2024 30 2019/2024

09/10/
2024
a
07/11/
2024

CARLA MARTINS SANCHEZ 6648 2369 - ODONTOLOGO 988879/
2024 90 2019/2024

01/10/
2024
a
29/12/
2024

CLEIDE FERREIRA DA SILVA 132986 2374 - AGENTE DE SAUDE MUNICIPAL 40H 945789/
2024 60 2019/2024

01/10/
2024
a
29/11/
2024

CLODOALDO CARDOSO 8896 2418 - AGENTE DE APOIO DOS SERVICOS DO SUS
40H - ENSINO FUND.

988469/
2024 30 2019/2024

01/10/
2024
a
30/10/
2024

DORLI FRANCISCA DA SILVA 11272 2418 - AGENTE DE APOIO DOS SERVICOS DO SUS
40H - ENSINO FUNDAMENTAL

968926/
2024 90 2019/2024

31/10/
2024
a
28/01/
2025

ELISANGELA FATIMA DO ESPIRI-
TO SANTO ROSA 13759 2424 - AGENTE DE SAUDE MUNICIPAL 30H 957276/

2024 30 2019/2024

16/10/
2024
a
14/11/
2024

FABIANA PIOVEZAN FRANCO 84901 2370 - MEDICO 937142/
2024 90 2016/2021

02/10/
2024
a
30/12/
2024

GEISA ALESSANDRA DE CARVA-
LHO LUCIO OLIVEIRA 135376 2375 - PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR DO SUS

40H
976647/
2024 90 2019/2024

03/10/
2024
a
31/12/
2024

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande - MT, 17 de setembro de 2024.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208 /2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024

Pelo presente INSTRUMENTO, o Fundo Municipal de Saúde de Várzea Grande, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob
o n. 11.364.895/0001-60, sito Av. da FEB, Bairro Ponte Nova, nº 2500, Município de Várzea Grande – MT CEP 78.115-904, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Saúde Maria das Graças Metelo inscrito no CPF nº 346.176.711-53, denominada ORGÃO REGISTRANTE, e de outro lado à
empresa SGP IND. E COM. COLCHOARIA LTDA, inscrita no CNPJ 11.377.867/0001-87 denominada EMPRESA REGISTRADA vencedora dos itens
02 e 03 com o valor total de R$ 117.705,00 ( Cento e dezessete mil, setecentos e cinco reais ) , atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes pela Lei Federal. 14.133/2021, e demais
legislações complementares, e condições estabelecidas neste Edital, e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE – MT Parágrafo Único - A execução do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e integralmente, ao Pre-
gão Eletrônico16/2024, e a proposta da REGISTRADA, nesta ordem, ambos constantes no processo administrativo nº.972334/2024 que passa a fazer
parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. 2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da publicação, permitida a sua prorrogação. 2.2.
DA ADESÃO

2.2.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do registro de preços, medi-
ante prévia consulta ao do órgão gerenciador, conforme as regras estabelecidas na Lei 14.133/2021.
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2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes, conforme Lei 14.133/2021.

2.2.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes conforme preceitua o artigo
86, §4º da Lei 14.133/2021.

2.2.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem conforme
preceitua o no Artigo 86, §5º da Lei 14.133/2021.

2.2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o art. 31, §2º do Decreto 11.462/2023.

2.2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA — GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3. 3.1.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a secretaria municipal de saúde , no seu aspecto operacional e a procuradoria geral do munícipio
nas questões legais 3.1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

4. 4.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os quantitativos, para a empresa detentora desta ata, e demonstrada tam-
bém no relatório de vencedores do sistema no processo licitatório:

ITEM DESCRITIVO CÓD
TCE APRESENTAÇÃO QUANT

ANUAL
VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

2

AMPLA CONCORRENCIA COLCHÃO PARA CAMA HOSPITALAR, CONFECCIONADO EM
ESPUMA DE POLIURETANO, COM CAPA EM COURVIN, SELADO, IMPERMEÁVEL,
LAVÁVEL, ANTIALÉRGICO, ANTIBACTERIANO E INDEFORMÁVEL E QUE PERMI-
TE A LIMPEZA E DESINFECÇÃO CONSTANTE, ESPUMA COM DENSIDADES: D45
188X88x12 - CERTIFICADO DO INMETRO. MARCA RG COLCHÕES

372709-2 UND 220 R$ 189,00 R$ 41.
580,00

3

AMPLA CONCORRENCIA COLCHÃO PARA CAMA HOSPITALAR, CONFECCIONADO EM
ESPUMA DE POLIURETANO, COM CAPA EM COURVIN, SELADO, IMPERMEÁVEL,
LAVÁVEL, ANTIALÉRGICO, ANTIBACTERIANO E INDEFORMÁVELN E QUE PER-
MITE A LIMPEZAE DESINFECÇÃO CONSTANTE, ESPUMA COM DENSIDADES:D33
188X88x12- CERTIFICADO DO INMETRO DA MARCA RG COLCHÕES

378277-8 UND 435 R$ 175,00 R$ 76.
125,00

Perfazendo o valor total de R$ 117.705,00 (Cento e dezessete mil, setecentos e cinco reais)

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA.

5.1. Os produtos serão: Parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Solicitante; 5.2. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis,
após recebimento da Autorização de Fornecimento – AF. 5.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, desde adstrito à vigência dos respectivos
créditos orçamentários. 5.4. Os contratos provenientes das Atas de Registro de Preços de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 5.5. A entrega do material deverá ser efetuada no Centro de Armazena-
mento e Distribuição de Medicamentos – CADIM, sito a Avenida da FEB, nº 2138, Bairro: Manga, Várzea Grande-MT, CEP 78.115-904, de segunda a
sexta das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. Os materiais hospitalares deverão ser entregue em sua embalagem original, de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, carga
e descarga, assinalando-se na embalagem: marca, registro no Ministério da Saúde, destino, número de licença de importação ou documento equivalen-
te, quando for o caso e as demais características que os identifiquem, selo de garantia do fabricante, modelo, fabricante e procedência e acompanhados
de acessórios para o completo funcionamento, manual de instruções em português, manual técnico para manutenção, redigidos em português e certifi-
cado de garantia do fabricante ou fornecedor.

6.2. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à confe-
rência dos materiais.

6.3. Todos os materiais hospitalares entregues a CONTRATANTE devem ser originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) em
regime normal de produção, sendo produto novo e comercializado normalmente através dos canais de revenda do fabricante;

6.4. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma quali-
dade e especificação técnica do produto fora de linha ou superior.

6.4.1. DA GARANTIA

6.4.2. O produto deverá ter garantia por de 12 meses e possuir, quando da sua obrigatoriedade, Registro do IMETRO devidamente válidos;
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6.4.3. Responsabilizar-se pela garantia do produto, objeto da licitação, dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade, con-
forme previsto na legislação em vigor;

6.4.4. Fica a contratada obrigada a manter a garantia mínima dos produtos exigida no Termo de Referência sob pena das sanções legais aplicáveis,
sendo ainda, lhe imputando a contratada os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especi-
ficado no Termo de Referência;

5.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 7.3. O
objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4. Se responsabilizar perante a Administração e por terceiros, por todos os fatos advindos da prestação do serviço ou fornecimento do produto, inclu-
sive por eventuais vícios, falhas e omissões.

7.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 7.6. Comunicar à
Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação; 7.7. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações.

7.9. A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do
objeto; 8.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da Contratada às dependências do Órgão; 8.3. Efetuar o pagamento conforme a Instrução Normativa desta Prefeitura, a partir da apre-
sentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as devidas certidões; 8.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; 8.5.
Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na prestação do serviço, para imediata correção; 8.6. Rejeitar, no todo ou em parte,
as obrigações assumidas pela empresa contratada; 8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO

9.

9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atestado da nota fiscal. A registrada deverá no ato de apresentação da
nota fiscal, durante a vigência do contrato, apresentar todas às certidões de regularidade (Municipal, Estadual, União, Trabalhista);

O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e
análise dos documentos que compõem o processo de pagamento.

9.2 Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

9.3 Nenhum pagamento isentará a REGISTRADA das suas responsabilidades e obrigações.

9.4 Encontrados vícios, o fiscal intimará a empresa para que substitua os bens defeituosos ou danificados no prazo de até 30 (trinta) dias após o rece-
bimento provisório.

9.5 O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do
banco, agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.

9.6 O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal perante o município de Várzea Grande na forma
do art. 168 do Decreto 81/2023 CLÁUSULA DÉCIMA — DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

10.1. DO REAJUSTE

10.1.1. O contrato será reajustado, sempre a requerimento do contratado, sob pena de preclusão quando completar o interstício de um ano contado: da
data limite para apresentação da proposta nos casos de bens e serviços comuns licitados ou da data de referência do reajuste anteriormente deferido,
no caso dos reajustes subsequentes ao primeiro.

10.2. DO REEQUILÍBRIO

10.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma,
conforme artigo 06, inciso LVIII, da lei 14.133/21.
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10.2.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

10.2.3. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: a) Elevação dos encargos do particular; b) Ocorrência
de evento posterior à assinatura da Ata de registro de preços; c) vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) imprevisibilidade da ocorrência do evento.

10.2.4. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato

10.2.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos baseados em Atas de Registro de Preços vigentes,
caberá à Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande a análise jurídica e do pedido e à Controladoria a análise contábil.

10.2.6. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de contratos cuja Ata de Registro de Preços já expirou, deverá
ser observado o item anterior.

10.2.7. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por aditamento ao contrato.

10.2.8. A repactuação de preço do reequilíbrio econômico financeiro, poderá ser realizado, no caso de comprovação da necessidade mediante compro-
vação de oscilação de preços praticados no mercado, somente 90 dias após assinatura do contrato.

10.2.9. Conforme o art. 131 do decreto 81/23, o reajuste é a alteração do preço praticado em virtude de aplicação de índice de atualização monetária
previsto em edital e contrato, de modo a garantir o equilíbrio econômico financeiro afetado por variação inflacionária regular.

10.2.10. Os contratos do município de Várzea Grande devem adotar preferencialmente o IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo) como
índice de reajuste para os contratos de bens e serviços em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10. 1. 2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11.1 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
sua vigência. 11.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações, conforme preceitua a Lei 14.133/2021:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou;

d) Sofrer sanção prevista no. IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente comprovados e justificados, conforme preceitua o art. 29, Decreto 11.462/2023:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 da lei 14.133/2021.

11.4 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da Ata de Registro de Preços. 11.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 11.6 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 11.7
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo man-
tido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 11.8 Caso a Prefeitura de Várzea
Grande não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição infringida. 11.9 Efetivando o Cancelamento da Ata de Registro de Preços será
acionado o Cadastro de Reserva conforme as condições expressas na Ata de Registro de preços e Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS

12 12.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto
deste instrumento de registro de preços. 12.2 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais. 13

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES.

14

13.1 O licitante ou a contratada que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional nº. 14.133/2021, independentemente da transcrição na
íntegra das infrações nesta ata, serão apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeita-se às seguin-
tes sanções:

a) advertência; b) multa; c) impedimento de licitar e contratar; e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do da no causado à administração pública.

13.3 O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e
Controle, artigos 174 a 192 do Decreto Municipal 81/2023 de Várzea Grande.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS ILÍCITOS PENAIS.

5. 14 As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 e será objeto de processo judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das demais comi-
nações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15

15. As despesas decorrentes da presente Ata correrão a conta dos recursos, próprio e federal nas seguintes dotações orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

2305 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000

2304 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2303 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2307 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000

16

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 16.2. Atuarão como fiscal do presente contrata os se-
guintes servidores: 16.2.1. Fiscal: Marco Aurélio Vieira de Almeida, matrícula: 151834.

16.2.2. Fiscal substituto: Gustavo Pimenta Ferreira, farmacêutica, matrícula: 137481.

16.3. Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como indicar endereço eletrônico e contato telefônico por meio
do qual as partes poderão se comunicar, além de enviar notificações e intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11. 12. 13. 14. 15. 16. 17. 17 As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: a) Todas as alterações que fizerem
necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de termo aditivo. b) Integra está ata o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024,
conforme descrito no edital e seus anexos e as propostas da registrada de cada item. c) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata de registro de preços
para qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. Várzea Grande/MT, 12 de Setembro
de 2024.

REGISTRANTE:

Maria das Graças Metelo

CPF nº 346.176.711-53

REGISTRADA:

SGP IND. E COM. COLCHOARIA LTD

CNPJ 11.377.867/0001-87

EXTRATO - TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 16/2024

Processo Adm: Nº 972334/2024 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITALA-
RES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE VÁRZEA GRANDE – MT. Empresas vencedoras valor total:
R$ 206.882,30 (duzentos e seis mil e oitocentos e oitenta e dois reais
e trinta centavos): SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180) com o lote: 11 no valor total de R$ 14.433,30 (quatorze
mil e quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos). COMERCIAL
E DISTRIBUIDORA PIANCO EIRELI (21668414000163) com o lote: 4
no valor total de R$ 10.164,00 (dez mil e cento e sessenta e quatro
reais). SGP IND. E COM. COLCHOARIA LTDA (11377867000187) com
os lotes: 2 e 3 no valor total de R$ 117.705,00 (cento e dezessete mil
e setecentos e cinco reais). VITTALY BORDADOS E MATELADOS EI-
RELI (38027007000170) com o lote: 8 no valor total de R$ 21.060,00
(vinte e um mil e sessenta reais). CA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA
(50032992000107) com os lotes: 5, 6, 7, 9, 10 e 12 no valor total de R$ 43.

520,00 (quarenta e três mil e quinhentos e vinte reais). Item cancelado: 1
- VÁRZEA GRANDE - MT, 12 de setembro de 2024.

Maria das Graças Metelo

Secretária interina Municipal de Saúde/SMSVG.

PORTARIA Nº 1054/CPSPAD/SAD/2024

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão de Sindicância e Processos Administrativos Disci-
plinares, designada pela Portaria nº 007/2023, de 05 de janeiro de 2023,
do Secretário Municipal de Administração, publicada no Jornal Oficial dos
Municípios, em 11 de janeiro de 2023, pag. 665, e devidamente designa-
dos pela Portaria nº 540/2021, objeto do processo administrativo discipli-
nar nº 005/2024.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 16 de setembro de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1055/CPSPAD/SAD/2024

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão de Sindicância e Processos Administrativos Disci-
plinares, designada pela Portaria nº 007/2023, de 05 de janeiro de 2023,
do Secretário Municipal de Administração, publicada no Jornal Oficial dos
Municípios, em 11 de janeiro de 2023, pag. 665, e devidamente designa-
dos pela Portaria nº 540/2021, objeto do processo administrativo discipli-
nar nº 007/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 16 de setembro de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 07/2024

Processo nº 964344/2024. Objeto: Registro de preços para futura e even-
tual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
assessoria tributária operacional, objetivando a identificação, apuração,
constituição e recuperação de créditos tributários e tributos de responsa-
bilidade do município, com ação planejada e transparente para atender a
Prefeitura Municipal De Várzea Grande. Após análise detida de todo o pro-
cedimento licitatório, e divulgado o Julgamento do Recurso, RESOLVO:
HOMOLOGAR o presente certame e ADJUDICAR seu objeto em favor
da empresa:OLIVEIRA E VARELA FAGUNDES SOCIEDADE DE ADVO-
GADOS inscrita no CNPJ n. º 38.217.441/0001-12, que ofertou o valor de
19,98% em sede de honorários a ser pago em ad êxito,nos termos do dis-
posto no inciso IV do art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/2021. Várzea Gran-
de – MT, 19 de setembro de 2024. OSVALDO BOTELHO DE CAMPOS
NETO –Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 1065/2024

O Prefeito Municipal de Várzea Grande e o Secretário Municipal de Edu-
cação, Cultura, Esporte e lazer, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do Processo nº 991767/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a servidora KARINA MARQUES CORREA, matrícula
135671, exercendo o cargo de Técnico de Desenvolvimento Educacional,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 06
(seis) meses a Licença Para Qualificação Profissional com ônus, con-
forme Artigo 102 a 104 da Lei Municipal nº 1.164/1991, a vigorar no perío-
do compreendido entre 01/09/2024 a 01/02/2025, devendo o servidor, ao

término da licença ora concedida, prestar seus ofícios no órgão de lotação,
no mínimo por igual período.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 18 de setembro de 2024.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 16/2024

Processo n° 991957/2024. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura
Esporte e Lazer, por intermédio da autoridade competente a Senhor Silvio
Aparecido Fidelis, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔ-
NICA, objetivando Contratação de empresa especializada em obras e
serviços de engenharia visando a Contratação de empresa especia-
lizada em obras e serviços de engenharia visando a Reforma e Am-
pliação da Escola Estadual Manoel Correa de Almeida, localizada na
Rua Mariano de Campos Maia, s/n, Loteamento Alameda, Bairro Pon-
te Nova , CEP 78.115-140, em Várzea Grande, Mato Grosso, com cri-
tério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, A realização está prevista
para o dia 11 de outubro de 2024, às 10h30min (Horario de Brasília) na
plataforma eletrônica da BLL COMPRAS no endereço https://bllcompras.
com/Home/Login, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Muni-
cipal nº. 81/2023 de 29 de dezembro de 2023, e demais normas aplicá-
veis, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital. O Edi-
tal e anexos estão disponíveis no menu “Licitação” da página da Prefeitura
Municipal de Várzea Grande: http://www.varzeagrande.mt.gov.br. Várzea
Grande – MT, 19 de setembro de 2024. Silvio Aparecido Fidelis – Secretá-
rio Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 15/2024

Processo n° 991841/2024. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura
Esporte e Lazer, por intermédio da autoridade competente a Senhor Silvio
Aparecido Fidelis, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔ-
NICA, objetivando Contratação de empresa especializada em obras e ser-
viços de engenharia visando a Reforma e Ampliação da Escola Munici-
pal de Ensino Básico (EMEB) Maria Joana da Silva Almeida, localizada
na Rua das Orquídeas, s/n, Loteamento Unipark, Bairro Parque do Lago,
CEP 78.120-830, em Várzea Grande, com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, A realização está prevista para o dia 10 de outubro
de 2024, às 10h30min (Horario de Brasília) na plataforma eletrônica da
BLL COMPRAS no endereço https://bllcompras.com/Home/Login, nos ter-
mos da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 81/2023 de 29 de
dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis, e ainda, de acordo com
as condições estabelecidas no Edital. O Edital e anexos estão disponíveis
no menu “Licitação” da página da Prefeitura Municipal de Várzea Grande:
http://www.varzeagrande.mt.gov.br. Várzea Grande – MT, 19 de setembro
de 2024. Silvio Aparecido Fidelis – Secretário Municipal de Educação Cul-
tura, Esporte e Lazer.

PORTARIA Nº 1059/2024

O Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD da(o) secretaria Municipal de administração,no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
(o) Art 1º da Portaria Interna nº388/2020 de 08 de abril de 2020.
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RESOLVE:

Art 1º - Conceder com fundamento na redação original do art. 97 da Lei Municipal nº 1.164/1991 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Municipais e dá outras providências.” Licença Prêmio por Assiduidade aos servido-
res abaixo relacionados:

Servidor (a) Matrícula Cargo Processo
nº

Licença
Prêmio Quinquênio Período de

Gozo
IZABEL CRISTINA DE CARVALHO
BOTELHO 20676 2372 - AGENTE DE APOIO DOS SERVICOS DO SUS

30H
652130/
2020

90 (noven-
ta) 2014/2019

29/10/2024
a
26/01/2025

JANETE FRANCISCA DE MORAIS
CARVALHO 21282 2423 - AGENTE TECNICO DO SUS 30H 947972/

2024 30 (trinta) 2018/2023
08/10/2024
a
06/11/2024

JESSICA CRISTINA MICHELON
LASARIM 132379 2386 - PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR DO

SUS - ENFERMEIRO
916895/
2024 30 (trinta) 2018/2023

01/10/2024
a
30/10/2024

LARISSA BORGES FRAGA NU-
NES 130127 2369 - ODONTOLOGO 932233/

2023 30 (trinta) 2018/2023
02/10/2024
a
31/10/2024

LEONARDO DEMARTINI PENNA 132845 2369 - ODONTOLOGO 943205/
2024 30 (trinta) 2019/2024

01/10/2024
a
30/10/2024

LEONORA DOS ANJOS 27474 2423 - AGENTE TECNICO DO SUS 30H 807367/
2022

90 (noven-
ta) 2017/2022

02/10/2024
a
31/12/2024

LUCILIA SIQUEIRA DA SILVA 28978 2424 - AGENTE DE SAUDE MUNICIPAL 30H 983740/
2024

90 (noven-
ta) 2019/2024

02/10/2024
a
30/12/2024

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande - MT, 17 de setembro de 2024.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

PORTARIA Nº 1060/2024

O Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD da(o) Secretaria da Administração,no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela (o) Art 1º
da Portaria Interna nº388/2020 de 08 de abril de 2020.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder com fundamento na redação original do art. 97 da Lei Municipal nº 1.164/1991 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Municipais e dá outras providências.” Licença Prêmio por Assiduidade aos servido-
res abaixo relacionados:

Servidor (a) Matrícula Cargo Processo
nº

Licença Prê-
mio Quinquênio Período de

Gozo

LUZIA APARECIDA CARDOSO 29831 2419 - PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR
DO SUS 30H

658335/
2020

19 (dezeno-
ve) 2014/2019

23/10/2024
a
10/11/2024

MARINETE SANTANA DA SILVA 100781 2373 - AGENTE TECNICO DO SUS 40H 900082/
2023 30 (trinta) 2014/2019

01/10/2024
a
30/10/2204

MAISE KARULINNE GONCALVES
SANTOS 132852 2419 - PROFISSIONAL DE NIV. SUPERIOR DO

SUS 30H
956417/
2024 90 (noventa) 219/2024

02/10/2024
a
30/12/2024

NATANIEL DE OLIVEIRA 36324 2424 - AGENTE DE SAUDE MUNICIPAL 30H 938862/
2024 90 (noventa) 2017/2022

02/10/2024
a
30/12/2024

ROSANE MARIA WOJCIK DE MA-
CEDO 40951 2370 - MEDICO 901601/

2023 90 (noventa) 2012/2017
07/10/2024
a
04/01/2025

SABRINA EDVIRGES GARCIA SIL-
VA 132921 2375 - PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR

DO SUS 40H
955508/
2024 30 (trinta) 2019/2024

01/10/2024
a
30/10/2024

SIMAO DA CONCEICAO COSTA FI-
LHO 132925 2375 - PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR

DO SUS 40H
937888/
2024 90 (noventa) 2019/2024

15/10/2024
a
12/01/2025

YANNA BARALLE SILVA WAKIINA-
GUNI 132894 2375 - PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR

DO SUS 40H
943488/
2024 30 (trinta) 2019/2024

16/10/2024
a
14/11/2024

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande - MT, 17 de setembro de 2024.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD
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AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 14/2024

Processo n° 991841/2024. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura
Esporte e Lazer, por intermédio da autoridade competente a Senhor Silvio
Aparecido Fidelis, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔ-
NICA, objetivando Contratação de empresa especializada em obras e ser-
viços de engenharia visando a Reforma do Espaço de Esporte e Lazer do
Residencial Jacarandá, localizado na Rua Rio Lourenço, s/n, Residenci-
al Jacarandá, Bairro Novo Mundo, CEP 78.149-648, em Várzea Grande,
Mato Grosso, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, A re-
alização está prevista para o dia 09 de outubro de 2024, às 10h30min

(Horario de Brasília) na plataforma eletrônica da BLL COMPRAS no en-
dereço https://bllcompras.com/Home/Login, nos termos da Lei Federal 14.
133/2021, Decreto Municipal nº. 81/2023 de 29 de dezembro de 2023, e
demais normas aplicáveis, e ainda, de acordo com as condições estabe-
lecidas no Edital. O Edital e anexos estão disponíveis no menu “Licitação”
da página da Prefeitura Municipal de Várzea Grande: http://www.varzea-
grande.mt.gov.br. Várzea Grande – MT, 19 de setembro de 2024. Silvio
Aparecido Fidelis – Secretário Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer.

PORTARIA Nº 1063/2024

O Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD da(o) Secretaria Municipal de Administração,no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
(o) Art 1º da Portaria Interna nº388/2020 de 08 de abril de 2020.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder com fundamento na redação original do art. 97 da Lei Municipal nº 1.164/1991 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Municipais e dá outras providências.” Licença Prêmio por Assiduidade aos servido-
res abaixo relacionados:

Servidor (a) Matrícula Cargo Processo nº Licença
Prêmio Quinquênio Período de

Gozo

ANGELA MARIA LINO RANZE-
TI 132807 2357 - PROFESSOR 947941/2024 90 (no-

venta) 2019/2024

26/09/
2024
a
24/12/
2024

ALCIMARA AUXILIADORA MA-
GALHAES SILVA 1488 2377 - TECNICO DE SUPORTE ADM. EDUCACIONAL -

NV ELEMENTAR 919129/2023 90 (no-
venta) 2018/2023

26/09/
2024
a
24/12/
2024

ESTER STEHLGENS COELHO
EREGIPE 130335 2363 - TECNICO DE SUPORTE ADM. EDUCACIONAL -

NV MEDIO 904087/2023 90 (no-
venta) 2018/2023

26/09/
2024
a
24/12/
2024

ETIANE MARIA SANTIAGO
BRASIL 82256 2363 - TECNICO DE SUPORTE ADM. EDUCACIONAL -

NV MEDIO 806358/2022 90 (no-
venta) 2017/2022

23/09/
2024
a
21/12/
2024

FRANK EDUARDO FERREIRA
DE SOUZA 17095 2453 - PROFESSOR NV SUPERIOR 25 H 371510/2016 15 (quin-

ze) 2007/2012

30/09/
2024
a
14/10/
2024

HELLEN FERNANDA DE SOU-
ZA MAZZEO 130359 2363 - TECNICO DE SUPORTE ADM. EDUCACIONAL -

NV MEDIO 892734/2023 90 (no-
venta) 2018/2023

26/09/
2024
a
24/12/
2024

HELDER ALLAN DE MAGA-
LHAES CAMPOS 130772 2376 - TECNICO DE DESENV. EDUCACIONAL 904612/2023 90 (no-

venta) 2018/2023

23/09/
2024
a
21/12/
2024

HERLON FABIO DE FRANCA
SIQUEIRA 130261 2363 - TECNICO DE SUPORTE ADM. EDUCACIONAL -

NV MEDIO 894932/2023 90 (no-
venta) 2018/2023

26/09/
2024
a
24/12/
2024

IVONE AUGUSTA GOMES 20552 2377 - TECNICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO EDU-
CACIONAL - NV ELEMENTAR 976292/2024 90 (no-

venta) 2019/2024

26/09/
2024
a
24/12/
2024

IVONETE FIRMINO DE OLI-
VEIRA 86661 2357 - PROFESSOR 168337/2022

- public
90 (no-
venta) 2017/2022

27/09/
2024
a
25/12/
2024

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande - MT, 17 de setembro de 2024.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD
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ERRATA

Silvio Aparecido Fidelis, Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a existência de erro material quando da digitação na PORTARIA Nº 046/2024/GAB/SMECEL/VG/MT, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM, do dia 13/09/2024, n° 4.547, página 505;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a retificação:

ONDE SE LÊ:

EXERCÍCIO 2021/2022
matricula SERVIDOR (A) CARGO LOTAÇÃO Período Gozo DIAS
135677 LAURINDO ROSALIA DA SILVA JUNIOR TDEE anexo i – patrimônio 26/08/2024 a 09/09/2024 15

LEIA –SE:

EXERCÍCIO 2022/2023
matricula SERVIDOR (A) CARGO LOTAÇÃO Período Gozo DIAS
135677 LAURINDO ROSALIA DA SILVA JUNIOR TDEE anexo i – patrimônio 26/08/2024 a 09/09/2024 15

Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, Várzea Grande – MT, 19/09/2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 18/2024

Processo nº 975664/2024. Objeto: Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de material de consumo, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT. Após análise detida de todo
o procedimento licitatório, e divulgado o Julgamento do Recurso, RESOL-
VO: HOMOLOGAR o presente certame e ADJUDICAR seu objeto em fa-
vor das empresas: AHS COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS EIRELI (37.152.127/0001-36) com os lotes: 13, 19, 57, 62,
63, 64, 70 e 112 no valor total de R$ 127.967,64 (cento e vinte e sete
mil e novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).
CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA EIRELI (20.357.
366/0001-20) com os lotes: 2, 6, 7, 8, 9, 22, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33,
35, 39, 41, 42, 43, 44, 47, 48, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 65,
66, 67, 68, 69, 71, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87,
88, 89, 90, 91, 92, 93, 95, 96, 97, 98, 99, 101, 102, 104, 107, 108, 109,
110 e 111 no valor total de R$ 2.991.997,14 (dois milhões e novecentos
e noventa e um mil e novecentos e noventa e sete reais e quatorze cen-
tavos). GASOLINI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP (03.401.442/

0001-38) com os lotes: 16, 17, 18, 105 e 106 no valor total de R$ 741.
699,30 (setecentos e quarenta e um mil e seiscentos e noventa e nove
reais e trinta centavos). IMPERIO FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDS (40.812.830-0001-38) com os lotes: 4, 14 e 15 no valor total de R$
1.164.220,00 (um milhão e cento e sessenta e quatro mil e duzentos e vin-
te reais). MOTTIVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI (20.847.096/0001.
35) com os lotes: 10, 11, 12, 23, 24, 34, 36, 37, 38, 40, 45, 46, 49, 51, 72,
79, 94, 100 e 103 no valor total de R$ 673.326,90 (seiscentos e setenta
e três mil e trezentos e vinte e seis reais e noventa centavos). NAKA EX-
PRESS LTDA (51.412.036/0001-13) com o lote: 21 no valor total de R$
26.660,00 (vinte e seis mil e seiscentos e sessenta reais). TVS AZEVEDO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (33.653.429.0001/37) com os lotes:
1, 3, 5, 20 e 25 no valor total de R$ 679.352,50 (seiscentos e setenta e
nove mil e trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) nos
termos do disposto no inciso IV do art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Várzea Grande – MT, 19 de setembro de 2024. OSVALDO BOTELHO DE
CAMPOS NETO –Secretário Municipal de Administração.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024

Pelo presente INSTRUMENTO, o Fundo Municipal de Saúde de Várzea Grande, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob
o n. 11.364.895/0001-60, sito Av. da FEB, Bairro Ponte Nova, nº 2500, Município de Várzea Grande – MT CEP 78.115-904, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Saúde Maria das Graças Metelo inscrito no CPF nº 346.176.711-53, denominada ORGÃO REGISTRANTE, e de outro lado à
empresa Soma Comércio e Serviços Eireli LTDA, inscrita no CNPJ 26.877.656/0001-80 denominada EMPRESA REGISTRADA vencedora do ITEM
11 com o valor total de R$ 14.433,30 ( Quatorze mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos ) , atendendo as condições previstas no
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes pela Lei Federal. 14.133/
2021, e demais legislações complementares, e condições estabelecidas neste Edital, e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE – MT Parágrafo Único - A execução do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e integralmente, ao Pre-
gão Eletrônico16/2024, e a proposta da REGISTRADA, nesta ordem, ambos constantes no processo administrativo nº.972334/2024 que passa a fazer
parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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1. 2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da publicação, permitida a sua prorrogação. 2.2.
DA ADESÃO

2.2.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do registro de preços, medi-
ante prévia consulta ao do órgão gerenciador, conforme as regras estabelecidas na Lei 14.133/2021.

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes, conforme Lei 14.133/2021.

2.2.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes conforme preceitua o artigo
86, §4º da Lei 14.133/2021.

2.2.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem conforme
preceitua o no Artigo 86, §5º da Lei 14.133/2021.

2.2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o art. 31, §2º do Decreto 11.462/2023.

2.2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA — GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3. 3.1.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a secretaria municipal de saúde , no seu aspecto operacional e a procuradoria geral do munícipio
nas questões legais 3.1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

4. 4.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os quantitativos, para a empresa detentora desta ata, e demonstrada tam-
bém no relatório de vencedores do sistema no processo licitatório:

ITEM DESCRITIVO CÓD
TCE APRESENTAÇÃO QUANT

ANUAL
VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

11
Item exclusivo para ME/EPPLENÇOL HOSPITALAR (VAPT VUPT) PARA COLCHÃO CAIXA DE OVO,
CONFECCIONADO EM PVC SILICONIZADO, BEGE, COM ELÁSTICO EM TODA BORDA,
COMPATÍVEL COM COLCHÃO TAMANHO 188CM X 7CM X 90CM da marca ZEDAMED

0006959
0 UND 630 R$ 22,91 R$ 14.

433,30

Perfazendo o valor total de R$ 14.433,30 (Quatorze mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos).

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA.

5.1. Os produtos serão: Parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Solicitante; 5.2. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis,
após recebimento da Autorização de Fornecimento – AF. 5.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, desde adstrito à vigência dos respectivos
créditos orçamentários. 5.4. Os contratos provenientes das Atas de Registro de Preços de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 5.5. A entrega do material deverá ser efetuada no Centro de Armazena-
mento e Distribuição de Medicamentos – CADIM, sito a Avenida da FEB, nº 2138, Bairro: Manga, Várzea Grande-MT, CEP 78.115-904, de segunda a
sexta das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. Os materiais hospitalares deverão ser entregue em sua embalagem original, de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, carga
e descarga, assinalando-se na embalagem: marca, registro no Ministério da Saúde, destino, número de licença de importação ou documento equivalen-
te, quando for o caso e as demais características que os identifiquem, selo de garantia do fabricante, modelo, fabricante e procedência e acompanhados
de acessórios para o completo funcionamento, manual de instruções em português, manual técnico para manutenção, redigidos em português e certifi-
cado de garantia do fabricante ou fornecedor.

6.2. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à confe-
rência dos materiais.

6.3. Todos os materiais hospitalares entregues a CONTRATANTE devem ser originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) em
regime normal de produção, sendo produto novo e comercializado normalmente através dos canais de revenda do fabricante;

6.4. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma quali-
dade e especificação técnica do produto fora de linha ou superior.

6.4.1. DA GARANTIA

6.4.2. O produto deverá ter garantia por de 12 meses e possuir, quando da sua obrigatoriedade, Registro do IMETRO devidamente válidos;
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6.4.3. Responsabilizar-se pela garantia do produto, objeto da licitação, dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade, con-
forme previsto na legislação em vigor;

6.4.4. Fica a contratada obrigada a manter a garantia mínima dos produtos exigida no Termo de Referência sob pena das sanções legais aplicáveis,
sendo ainda, lhe imputando a contratada os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especi-
ficado no Termo de Referência;

5.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 7.3. O
objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4. Se responsabilizar perante a Administração e por terceiros, por todos os fatos advindos da prestação do serviço ou fornecimento do produto, inclu-
sive por eventuais vícios, falhas e omissões.

7.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 7.6. Comunicar à
Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação; 7.7. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações.

7.9. A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do
objeto; 8.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da Contratada às dependências do Órgão; 8.3. Efetuar o pagamento conforme a Instrução Normativa desta Prefeitura, a partir da apre-
sentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as devidas certidões; 8.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; 8.5.
Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na prestação do serviço, para imediata correção; 8.6. Rejeitar, no todo ou em parte,
as obrigações assumidas pela empresa contratada; 8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO

9.

9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atestado da nota fiscal. A registrada deverá no ato de apresentação da
nota fiscal, durante a vigência do contrato, apresentar todas às certidões de regularidade (Municipal, Estadual, União, Trabalhista);

O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e
análise dos documentos que compõem o processo de pagamento.

9.2 Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

9.3 Nenhum pagamento isentará a REGISTRADA das suas responsabilidades e obrigações.

9.4 Encontrados vícios, o fiscal intimará a empresa para que substitua os bens defeituosos ou danificados no prazo de até 30 (trinta) dias após o rece-
bimento provisório.

9.5 O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do
banco, agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.

9.6 O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal perante o município de Várzea Grande na forma
do art. 168 do Decreto 81/2023 CLÁUSULA DÉCIMA — DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

10.1. DO REAJUSTE

10.1.1. O contrato será reajustado, sempre a requerimento do contratado, sob pena de preclusão quando completar o interstício de um ano contado: da
data limite para apresentação da proposta nos casos de bens e serviços comuns licitados ou da data de referência do reajuste anteriormente deferido,
no caso dos reajustes subsequentes ao primeiro.

10.2. DO REEQUILÍBRIO

10.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma,
conforme artigo 06, inciso LVIII, da lei 14.133/21.
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10.2.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

10.2.3. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: a) Elevação dos encargos do particular; b) Ocorrência
de evento posterior à assinatura da Ata de registro de preços; c) vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) imprevisibilidade da ocorrência do evento.

10.2.4. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato

10.2.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos baseados em Atas de Registro de Preços vigentes,
caberá à Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande a análise jurídica e do pedido e à Controladoria a análise contábil.

10.2.6. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de contratos cuja Ata de Registro de Preços já expirou, deverá
ser observado o item anterior.

10.2.7. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por aditamento ao contrato.

10.2.8. A repactuação de preço do reequilíbrio econômico financeiro, poderá ser realizado, no caso de comprovação da necessidade mediante compro-
vação de oscilação de preços praticados no mercado, somente 90 dias após assinatura do contrato.

10.2.9. Conforme o art. 131 do decreto 81/23, o reajuste é a alteração do preço praticado em virtude de aplicação de índice de atualização monetária
previsto em edital e contrato, de modo a garantir o equilíbrio econômico financeiro afetado por variação inflacionária regular.

10.2.10. Os contratos do município de Várzea Grande devem adotar preferencialmente o IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo) como
índice de reajuste para os contratos de bens e serviços em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10. 1. 2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11.1 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
sua vigência. 11.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações, conforme preceitua a Lei 14.133/2021:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou;

d) Sofrer sanção prevista no. IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente comprovados e justificados, conforme preceitua o art. 29, Decreto 11.462/2023:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 da lei 14.133/2021.

11.4 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da Ata de Registro de Preços. 11.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 11.6 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 11.7
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo man-
tido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 11.8 Caso a Prefeitura de Várzea
Grande não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição infringida. 11.9 Efetivando o Cancelamento da Ata de Registro de Preços será
acionado o Cadastro de Reserva conforme as condições expressas na Ata de Registro de preços e Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS

12 12.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto
deste instrumento de registro de preços. 12.2 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais. 13

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES.

14

13.1 O licitante ou a contratada que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional nº. 14.133/2021, independentemente da transcrição na
íntegra das infrações nesta ata, serão apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeita-se às seguin-
tes sanções:

a) advertência; b) multa; c) impedimento de licitar e contratar; e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do da no causado à administração pública.

13.3 O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e
Controle, artigos 174 a 192 do Decreto Municipal 81/2023 de Várzea Grande.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS ILÍCITOS PENAIS.

5. 14 As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 e será objeto de processo judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das demais comi-
nações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15

15. As despesas decorrentes da presente Ata correrão a conta dos recursos, próprio e federal nas seguintes dotações orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

2305 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000

2304 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2303 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2307 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000

16

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 16.2. Atuarão como fiscal do presente contrata os se-
guintes servidores: 16.2.1. Fiscal: Marco Aurélio Vieira de Almeida, matrícula: 151834.

16.2.2. Fiscal substituto: Gustavo Pimenta Ferreira, farmacêutica, matrícula: 137481.

16.3. Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como indicar endereço eletrônico e contato telefônico por meio
do qual as partes poderão se comunicar, além de enviar notificações e intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11. 12. 13. 14. 15. 16. 17. 17 As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: a) Todas as alterações que fizerem
necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de termo aditivo. b) Integra está ata o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024,
conforme descrito no edital e seus anexos e as propostas da registrada de cada item. c) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata de registro de preços
para qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. Várzea Grande/MT, 12 de Setembro
de 2024.

REGISTRANTE:

Maria das Graças Metelo

CPF nº 346.176.711-53

REGISTRADA:

Soma Comércio e Serviços Eireli LTDA

CNPJ 26.877.656/0001-80

PORTARIA GAB/PREF/PMVG 27/2024

Dispõe sobre a designação de servidor público, e dá outras providencias.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designado a servidora pública municipal Layssa Paula de
Figueiredo, Assessor de Gestão - DNS 02, matricula nº 143.325 para res-
ponder interinamente como Secretária Municipal – DNS 1 pela Secretaria

Municipal de Assuntos Estratégicos, sem prejuízo de suas funções e sem
ônus para administração, no período de 05/09/2024 a 04/10/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entre vigor a partir de 05 de setembro de 2024 re-
vogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Gran-
de – MT, 19 de setembro de 2024.

Kalil Sarat Baracat de Arruda Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1064/2024

O Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD da(o) Secretaria Municipal De Administraçao,no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
(o) Art 1º da Portaria Interna nº388/2020 de 08 de abril de 2020.

RESOLVE:
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Art 1º - Conceder com fundamento na redação original do art. 97 da Lei Municipal nº 1.164/1991 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Municipais e dá outras providências.” Licença Prêmio por Assiduidade aos servido-
res abaixo relacionados:

Servidor (a) Matrícula Cargo Processo
nº

Licença
Prêmio Quinquênio Período de

Gozo

EDMARA SANCHES NOGARI 100777 2375 - PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR DO SUS
40H

984085/
2024

90 (no-
venta) 2019/2024

16/10/
2024
a
13/01/
2025

FRANCISCO CASSEMIRO DE LI-
MA 16888 2420 - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-

CO E SOCIAL 30H
977875/
2024

60 (ses-
senta) 2019/2024

16/09/
2024
a
09/11/
2024

JOACY DO CARMO AMARAL 21912 2420 - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO E SOCIAL 30H

985904/
2024 30 (trinta) 2019/2024

28/08/
2024
a
26/09/
2024

LUCIANA FERREIRA DA SILVA 28450 2377 - TECNICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO EDU-
CACIONAL - NV ELEMENTAR

979717/
2024

90 (no-
venta) 2019/2024

23/09/
2024
a
21/12/
2024

MARIA DAS GRACAS DOS SAN-
TOS E SILVA 100840 2453 - PROFESSOR NV SUPERIOR 25 H 981211/

2024
90 (no-
venta) 2019/2024

26/09/
2024
a
24/12/
2024

MARILZA JOSE DA SILVA 34183 2377 - TECNICO DE SUPORTE ADM. EDUCACIONAL -
NV ELEMENTAR

454621/
2017

90 (no-
venta) 2012/2017

25/09/
2024
a
23/12/
2024

NIVIA PEREIRA DA SILVA RODRI-
GUES SANTOS 82001 2357 - PROFESSOR 879113/

2023
90 (no-
venta) 2017/2022

26/09/
2024
a
24/12/
2024

ROBENILDO NASCIMENTO 40068 2377 - TECNICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO EDU-
CACIONAL - NV ELEMENTAR

972721/
2024

90 (no-
venta) 2018/2023

20/09/
2024
a
18/12/
2024

ROSECLER SOUSA NOGUEIRA 41206 2451 - PROFESSOR NV MEDIO 25 H 679892/
2020

90 (no-
venta) 2014/2019

30/09/
2024
a
28/12/
2024

SILVIA JOANA ROSA 132737 2357 - PROFESSOR 948361/
2024

90 (no-
venta) 2019/2024

27/09/
2024
a
25/12/
2024

ONEIDE SEBASTIANA RIBEIRO
DE SOUZA ARRUDA 130563 2453 - PROFESSOR NV SUPERIOR 25 H 905524/

2023
90 (no-
venta) 2018/2023

26/09/
2024
a
24/12/
2024

TEREZA CRISTINA WURM ZAN-
QUETTE 101214 2453 - PROFESSOR NV SUPERIOR 25 H 726981/

2021
90 (no-
venta) 2014/2019

18/09/
2024
a
16/12/
2024

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande - MT, 19 de setembro de 2024.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

PORTARIA Nº 937/2024

O, Prefeito Municipal de Várzea Grande e o Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso das atribuições legais e na conformidade com as dispo-
sições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o
que consta do processo administrativo nº988323/2024.

RESOLVE:

Declarar vago, o cargo de 2375 - PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR
DO SUS 40H, ocupado pela servidora FERNANDA DELFINO MIRANDA
FUMOTO, matrícula nº 130802, por tomar posse em outro cargo inacumu-
lável, conforme Art.41 da Lei nº1.164/91 do regime jurídico dos Servidores
Públicos de Várzea Grande, a partir de 01/08/2024a01/08/2027.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 13 de agosto de 2024.

______________________________________

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal de Várzea Grande

_____________________________________________

OSVALDO BOTELHO DE CAMPOS NETO

Secretario Municipal de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211 /2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024

Pelo presente INSTRUMENTO, o Fundo Municipal de Saúde de Várzea Grande, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob
o n. 11.364.895/0001-60, sito Av. da FEB, Bairro Ponte Nova, nº 2500, Município de Várzea Grande – MT CEP 78.115-904, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Saúde Maria das Graças Metelo inscrito no CPF nº 346.176.711-53, denominada ORGÃO REGISTRANTE, e de outro lado à
empresa Vittaly Bordados e Matelados EIRELI, inscrita no CNPJ 38.027.007/0001-70 denominada EMPRESA REGISTRADA vencedora do ITEM 08-
com o valor total de R$ 21.060,00 ( Vinte e um mil e sessenta reais ) , atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes pela Lei Federal. 14.133/2021, e demais legislações complementares, e
condições estabelecidas neste Edital, e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE – MT Parágrafo Único - A execução do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e integralmente, ao Pre-
gão Eletrônico16/2024, e a proposta da REGISTRADA, nesta ordem, ambos constantes no processo administrativo nº.972334/2024 que passa a fazer
parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. 2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da publicação, permitida a sua prorrogação. 2.2.
DA ADESÃO

2.2.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do registro de preços, medi-
ante prévia consulta ao do órgão gerenciador, conforme as regras estabelecidas na Lei 14.133/2021.

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes, conforme Lei 14.133/2021.

2.2.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes conforme preceitua o artigo
86, §4º da Lei 14.133/2021.

2.2.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem conforme
preceitua o no Artigo 86, §5º da Lei 14.133/2021.

2.2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o art. 31, §2º do Decreto 11.462/2023.

2.2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA — GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3. 3.1.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a secretaria municipal de saúde , no seu aspecto operacional e a procuradoria geral do munícipio
nas questões legais 3.1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

4. 4.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os quantitativos, para a empresa detentora desta ata, e demonstrada tam-
bém no relatório de vencedores do sistema no processo licitatório:

ITEM DESCRITIVO CÓD
TCE APRESENTAÇÃO QUANT

ANUAL
VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

8
Item exclusivo para ME/EPP
COLCHONETE: COLCHONETE 1,80 X 60 X 07 CENTÍMETROS DE ESPESSURA, REVESTI-
MENTO: NAPA, COR: AZUL ROYAL, DENSIDADE DA ESPUMA: 28. CERTIFICADO DO INME-
TRO DA MARCA Vittaflex.

93634-0 UND 270 R$ 78,00 R$ 21.
060,00

Perfazendo o valor total de R$ 21.060,00 (Vinte e um mil e sessenta reais)

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA.

5.1. Os produtos serão: Parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Solicitante; 5.2. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis,
após recebimento da Autorização de Fornecimento – AF. 5.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, desde adstrito à vigência dos respectivos
créditos orçamentários. 5.4. Os contratos provenientes das Atas de Registro de Preços de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 5.5. A entrega do material deverá ser efetuada no Centro de Armazena-
mento e Distribuição de Medicamentos – CADIM, sito a Avenida da FEB, nº 2138, Bairro: Manga, Várzea Grande-MT, CEP 78.115-904, de segunda a
sexta das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.
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CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. Os materiais hospitalares deverão ser entregue em sua embalagem original, de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, carga
e descarga, assinalando-se na embalagem: marca, registro no Ministério da Saúde, destino, número de licença de importação ou documento equivalen-
te, quando for o caso e as demais características que os identifiquem, selo de garantia do fabricante, modelo, fabricante e procedência e acompanhados
de acessórios para o completo funcionamento, manual de instruções em português, manual técnico para manutenção, redigidos em português e certifi-
cado de garantia do fabricante ou fornecedor.

6.2. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à confe-
rência dos materiais.

6.3. Todos os materiais hospitalares entregues a CONTRATANTE devem ser originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) em
regime normal de produção, sendo produto novo e comercializado normalmente através dos canais de revenda do fabricante;

6.4. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma quali-
dade e especificação técnica do produto fora de linha ou superior.

6.4.1. DA GARANTIA

6.4.2. O produto deverá ter garantia por de 12 meses e possuir, quando da sua obrigatoriedade, Registro do IMETRO devidamente válidos;

6.4.3. Responsabilizar-se pela garantia do produto, objeto da licitação, dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade, con-
forme previsto na legislação em vigor;

6.4.4. Fica a contratada obrigada a manter a garantia mínima dos produtos exigida no Termo de Referência sob pena das sanções legais aplicáveis,
sendo ainda, lhe imputando a contratada os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especi-
ficado no Termo de Referência;

5.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 7.3. O
objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4. Se responsabilizar perante a Administração e por terceiros, por todos os fatos advindos da prestação do serviço ou fornecimento do produto, inclu-
sive por eventuais vícios, falhas e omissões.

7.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 7.6. Comunicar à
Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação; 7.7. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações.

7.9. A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do
objeto; 8.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da Contratada às dependências do Órgão; 8.3. Efetuar o pagamento conforme a Instrução Normativa desta Prefeitura, a partir da apre-
sentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as devidas certidões; 8.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; 8.5.
Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na prestação do serviço, para imediata correção; 8.6. Rejeitar, no todo ou em parte,
as obrigações assumidas pela empresa contratada; 8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO

9.

9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atestado da nota fiscal. A registrada deverá no ato de apresentação da
nota fiscal, durante a vigência do contrato, apresentar todas às certidões de regularidade (Municipal, Estadual, União, Trabalhista);

O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e
análise dos documentos que compõem o processo de pagamento.

9.2 Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

9.3 Nenhum pagamento isentará a REGISTRADA das suas responsabilidades e obrigações.
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9.4 Encontrados vícios, o fiscal intimará a empresa para que substitua os bens defeituosos ou danificados no prazo de até 30 (trinta) dias após o rece-
bimento provisório.

9.5 O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do
banco, agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.

9.6 O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal perante o município de Várzea Grande na forma
do art. 168 do Decreto 81/2023 CLÁUSULA DÉCIMA — DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

10.1. DO REAJUSTE

10.1.1. O contrato será reajustado, sempre a requerimento do contratado, sob pena de preclusão quando completar o interstício de um ano contado: da
data limite para apresentação da proposta nos casos de bens e serviços comuns licitados ou da data de referência do reajuste anteriormente deferido,
no caso dos reajustes subsequentes ao primeiro.

10.2. DO REEQUILÍBRIO

10.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma,
conforme artigo 06, inciso LVIII, da lei 14.133/21.

10.2.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

10.2.3. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: a) Elevação dos encargos do particular; b) Ocorrência
de evento posterior à assinatura da Ata de registro de preços; c) vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) imprevisibilidade da ocorrência do evento.

10.2.4. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato

10.2.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos baseados em Atas de Registro de Preços vigentes,
caberá à Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande a análise jurídica e do pedido e à Controladoria a análise contábil.

10.2.6. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de contratos cuja Ata de Registro de Preços já expirou, deverá
ser observado o item anterior.

10.2.7. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por aditamento ao contrato.

10.2.8. A repactuação de preço do reequilíbrio econômico financeiro, poderá ser realizado, no caso de comprovação da necessidade mediante compro-
vação de oscilação de preços praticados no mercado, somente 90 dias após assinatura do contrato.

10.2.9. Conforme o art. 131 do decreto 81/23, o reajuste é a alteração do preço praticado em virtude de aplicação de índice de atualização monetária
previsto em edital e contrato, de modo a garantir o equilíbrio econômico financeiro afetado por variação inflacionária regular.

10.2.10. Os contratos do município de Várzea Grande devem adotar preferencialmente o IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo) como
índice de reajuste para os contratos de bens e serviços em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10. 1. 2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11.1 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
sua vigência. 11.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações, conforme preceitua a Lei 14.133/2021:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou;

d) Sofrer sanção prevista no. IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente comprovados e justificados, conforme preceitua o art. 29, Decreto 11.462/2023:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 da lei 14.133/2021.

11.4 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da Ata de Registro de Preços. 11.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 11.6 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 11.7
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo man-
tido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 11.8 Caso a Prefeitura de Várzea
Grande não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição infringida. 11.9 Efetivando o Cancelamento da Ata de Registro de Preços será
acionado o Cadastro de Reserva conforme as condições expressas na Ata de Registro de preços e Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS
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12 12.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto
deste instrumento de registro de preços. 12.2 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais. 13

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES.

14

13.1 O licitante ou a contratada que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional nº. 14.133/2021, independentemente da transcrição na
íntegra das infrações nesta ata, serão apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeita-se às seguin-
tes sanções:

a) advertência; b) multa; c) impedimento de licitar e contratar; e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do da no causado à administração pública.

13.3 O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e
Controle, artigos 174 a 192 do Decreto Municipal 81/2023 de Várzea Grande.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS ILÍCITOS PENAIS.

5. 14 As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 e será objeto de processo judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das demais comi-
nações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15

15. As despesas decorrentes da presente Ata correrão a conta dos recursos, próprio e federal nas seguintes dotações orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

2305 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000

2304 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2303 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2307 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000

16

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 16.2. Atuarão como fiscal do presente contrata os se-
guintes servidores: 16.2.1. Fiscal: Marco Aurélio Vieira de Almeida, matrícula: 151834.

16.2.2. Fiscal substituto: Gustavo Pimenta Ferreira, farmacêutica, matrícula: 137481.

16.3. Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como indicar endereço eletrônico e contato telefônico por meio
do qual as partes poderão se comunicar, além de enviar notificações e intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11. 12. 13. 14. 15. 16. 17. 17 As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: a) Todas as alterações que fizerem
necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de termo aditivo. b) Integra está ata o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024,
conforme descrito no edital e seus anexos e as propostas da registrada de cada item. c) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata de registro de preços
para qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. d)

Várzea Grande/MT, 12 de Setembro de 2024

REGISTRANTE:

Maria das Graças Metelo

CPF nº 346.176.711-53

REGISTRADA:

Vittaly Bordados e Matelados EIRELI

CNPJ 38.027.007/0001-70
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210 /2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024

Pelo presente INSTRUMENTO, o Fundo Municipal de Saúde de Várzea Grande, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob
o n. 11.364.895/0001-60, sito Av. da FEB, Bairro Ponte Nova, nº 2500, Município de Várzea Grande – MT CEP 78.115-904, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Saúde Maria das Graças Metelo inscrito no CPF nº 346.176.711-53, denominada ORGÃO REGISTRANTE, e de outro lado à
empresa CA Comércio de Produtos LTDA, inscrita no CNPJ 50.032.992/0001-07 denominada EMPRESA REGISTRADA vencedora dos itens 05, 06,
07, 09, 10 e 12, com o valor total de R$ 43.520,00 ( Quarenta e três mil, quinhentos e vinte reais ) , atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes pela Lei Federal. 14.133/2021, e demais
legislações complementares, e condições estabelecidas neste Edital, e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE – MT Parágrafo Único - A execução do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e integralmente, ao Pre-
gão Eletrônico16/2024, e a proposta da REGISTRADA, nesta ordem, ambos constantes no processo administrativo nº.972334/2024 que passa a fazer
parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. 2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da publicação, permitida a sua prorrogação. 2.2.
DA ADESÃO

2.2.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do registro de preços, medi-
ante prévia consulta ao do órgão gerenciador, conforme as regras estabelecidas na Lei 14.133/2021.

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes, conforme Lei 14.133/2021.

2.2.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes conforme preceitua o artigo
86, §4º da Lei 14.133/2021.

2.2.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem conforme
preceitua o no Artigo 86, §5º da Lei 14.133/2021.

2.2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o art. 31, §2º do Decreto 11.462/2023.

2.2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA — GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3. 3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município,
nas questões legais. 3.1.1. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

4. 4.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os quantitativos, para a empresa detentora desta ata, e demonstrada tam-
bém no relatório de vencedores do sistema no processo licitatório:

ITEM DESCRITIVO CÓD TCE APRESENTAÇÃO QUANT
ANUAL

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

5

Item exclusivo para ME/EPP
COLCHÃO PARA USO HOSPITALAR INFANTIL – TAMANHO MÉDIO: COLCHÃO PARA USO
HOSPITALAR INFANTIL EM ESPUMA DE POLIURETANO, DENSIDADE D33, COM CAPA
EM COURVIN, SELADO, ANTIALÉRGICO, LAVÁVEL, ANTIBACTERIANO E INDEFORMÁ-
VEL E QUE PERMITE A LIMPEZA E DESINFECÇÃO CONSTANTE, NA COR AZUL, DI-
MENSÕES APROXIMADAS: 128X62X7CM. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE. EMBALA-
GEM: O COLCHÃO DEVERÁ SER EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE DE
FORMA A IMPEDIR A ENTRADA DE POEIRA E INSETOS - CERTIFICADO DO INMETRO
da marca gynflex

282578-3 UND 80 R$ 85,00 R$ 6.
800,00

6

Item exclusivo para ME/EPP
COLCHÃO PARA USO HOSPITALAR INFANTIL – TAMANHO PEQUENO: COLCHÃO PARA USO
HOSPITALAR INFANTIL EM ESPUMA DE POLIURETANO, DENSIDADE D33, COM CAPA
EM COURVIN, SELADO, LAVÁVEL, ANTIALÉRGICO, ANTIBACTERIANO E INDEFORMÁ-
VEL E QUE PERMITE A LIMPEZA E DESINFECÇÃO CONSTANTE, NA COR AZUL, DI-
MENSÕES APROXIMADAS: 68X45X4CM. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE. EMBALA-
GEM: O COLCHÃO DEVERÁ SER EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE DE
FORMA A IMPEDIR A ENTRADA DE POEIRA E INSETOS - CERTIFICADO DO INMETRO
da marca gynflex

351378-5 UND 20 R$ 37,00 R$
740,00

7

Item exclusivo para ME/EPP
COLCHÃO PARA CAMA HOSPITALAR INFANTIL: EM ESPUMA DE POLIURETANO, DENSIDA-
DE D33, REVESTIDA EM NAPA VULCANIZADA COM ZIPER, ANTIALÉRGICO, LAVÁVEL,
ANTIBACTERIANO E INDEFORMÁVEL E QUE PERMITE A LIMPEZA E DESINFECÇÃO
CONSTANTE, NA COR AZUL, DIMENSÕES APROXIMADAS: 145X85X12CM. PRODUTO

266536-0 UND 10 R$
160,00

R$ 1.
600,00
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DE ALTA QUALIDADE. EMBALAGEM: O COLCHÃO DEVERÁ SER EMBALADO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE DE FORMA A IMPEDIR A ENTRADA DE POEIRA E INSE-
TOS - CERTIFICADO DO INMETRO da marca gynflex

9

Item exclusivo para ME/EPP
COLCHÃO PARA HOSPITALAR INFANTIL – TAMANHO RECÉM NASCIDO: COLCHÃO PARA
USO HOSPITALAR INFANTIL EM ESPUMA DE POLIURETANO, DENSIDADE D20, COM
CAPA EM COURVIN, SELADO, LAVÁVEL, ANTIALÉRGICO, ANTIBACTERIANO E INDE-
FORMÁVEL E QUE PERMITE A LIMPEZA E DESINFECÇÃO CONSTANTE, NA COR
AZUL, DIMENSÕES APROXIMADAS: 65X33X4CM. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE. EM-
BALAGEM: O COLCHÃO DEVERÁ SER EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
DE FORMA A IMPEDIR A ENTRADA DE POEIRA E INSETOS - CERTIFICADO DO INME-
TRO da marca gynflex

191656-4 UND 90 R$ 30,00 R$ 2.
700,00

10

Item exclusivo para ME/EPP
COLCHÃO PARA CAMA HOSPITALAR PPP, DE ESPUMA ORTOPÉDICA D33, DIMENSÕES
MÍNIMAS 1,80 X 0,80 X 0,10 CM, EM NAPA RESISTENTE, COR AZUL, COM COSTURA
VULCANIZADA, SEM ABERTURA LATERAL E SEM ZÍPER. A EMBALAGEM DEVERÁ
SER INDIVIDUAL PLÁSTICA REVESTINDO TODO O MATERIAL E CONTER DADOS DO
FABRICANTE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO -CERTIFICADO DO INMETRO da
marca gynflex

438127-0 UND 80 R$
176,00

R$ 14.
080,00

12

Item exclusivo para ME/EPP
COLCHÃO - PARA CAMA HOSPITALAR, EM ESPUMA ORTOPEDICA, DENSIDADE D33 EXI-
GIDA A COMPROVACAO DA DENSIDADE DO COLCHAO, GARANTIA DE 01 ANO, RE-
VESTIDO EM COURVIN, DIMENSÕES: MEDIDAS APROXIMADAS DE (1,90 X 0,80 X
0,14) M da marca gynflex

235699-6 UND 80 R$
220,00

R$ 17.
600,00

1. 2. 3. 4. 5. Perfazendo o valor total de R$ 43.520,00 ( Quarenta e três mil, quinhentos e vinte reais )

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA.

5.1. Os produtos serão: Parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Solicitante; 5.2. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis,
após recebimento da Autorização de Fornecimento – AF. 5.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, desde adstrito à vigência dos respectivos
créditos orçamentários. 5.4. Os contratos provenientes das Atas de Registro de Preços de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 5.5. A entrega do material deverá ser efetuada no Centro de Armazena-
mento e Distribuição de Medicamentos – CADIM, sito a Avenida da FEB, nº 2138, Bairro: Manga, Várzea Grande-MT, CEP 78.115-904, de segunda a
sexta das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. Os materiais hospitalares deverão ser entregue em sua embalagem original, de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, carga
e descarga, assinalando-se na embalagem: marca, registro no Ministério da Saúde, destino, número de licença de importação ou documento equivalen-
te, quando for o caso e as demais características que os identifiquem, selo de garantia do fabricante, modelo, fabricante e procedência e acompanhados
de acessórios para o completo funcionamento, manual de instruções em português, manual técnico para manutenção, redigidos em português e certifi-
cado de garantia do fabricante ou fornecedor.

6.2. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à confe-
rência dos materiais.

6.3. Todos os materiais hospitalares entregues a CONTRATANTE devem ser originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) em
regime normal de produção, sendo produto novo e comercializado normalmente através dos canais de revenda do fabricante;

6.4. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma quali-
dade e especificação técnica do produto fora de linha ou superior.

6.4.1. DA GARANTIA

6.4.2. O produto deverá ter garantia por de 12 meses e possuir, quando da sua obrigatoriedade, Registro do IMETRO devidamente válidos;

6.4.3. Responsabilizar-se pela garantia do produto, objeto da licitação, dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade, con-
forme previsto na legislação em vigor;

6.4.4. Fica a contratada obrigada a manter a garantia mínima dos produtos exigida no Termo de Referência sob pena das sanções legais aplicáveis,
sendo ainda, lhe imputando a contratada os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especi-
ficado no Termo de Referência;

5.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 7.3. O
objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4. Se responsabilizar perante a Administração e por terceiros, por todos os fatos advindos da prestação do serviço ou fornecimento do produto, inclu-
sive por eventuais vícios, falhas e omissões.
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7.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 7.6. Comunicar à
Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação; 7.7. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações.

7.9. A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do
objeto; 8.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da Contratada às dependências do Órgão; 8.3. Efetuar o pagamento conforme a Instrução Normativa desta Prefeitura, a partir da apre-
sentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as devidas certidões; 8.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; 8.5.
Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na prestação do serviço, para imediata correção; 8.6. Rejeitar, no todo ou em parte,
as obrigações assumidas pela empresa contratada; 8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO

9.

9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atestado da nota fiscal. A registrada deverá no ato de apresentação da
nota fiscal, durante a vigência do contrato, apresentar todas às certidões de regularidade (Municipal, Estadual, União, Trabalhista);

O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e
análise dos documentos que compõem o processo de pagamento.

9.2 Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

9.3 Nenhum pagamento isentará a REGISTRADA das suas responsabilidades e obrigações.

9.4 Encontrados vícios, o fiscal intimará a empresa para que substitua os bens defeituosos ou danificados no prazo de até 30 (trinta) dias após o rece-
bimento provisório.

9.5 O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do
banco, agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.

9.6 O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal perante o município de Várzea Grande na forma
do art. 168 do Decreto 81/2023 CLÁUSULA DÉCIMA — DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

10.1. DO REAJUSTE

10.1.1. O contrato será reajustado, sempre a requerimento do contratado, sob pena de preclusão quando completar o interstício de um ano contado: da
data limite para apresentação da proposta nos casos de bens e serviços comuns licitados ou da data de referência do reajuste anteriormente deferido,
no caso dos reajustes subsequentes ao primeiro.

10.2. DO REEQUILÍBRIO

10.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma,
conforme artigo 06, inciso LVIII, da lei 14.133/21.

10.2.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

10.2.3. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: a) Elevação dos encargos do particular; b) Ocorrência
de evento posterior à assinatura da Ata de registro de preços; c) vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) imprevisibilidade da ocorrência do evento.

10.2.4. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato

10.2.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos baseados em Atas de Registro de Preços vigentes,
caberá à Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande a análise jurídica e do pedido e à Controladoria a análise contábil.

10.2.6. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de contratos cuja Ata de Registro de Preços já expirou, deverá
ser observado o item anterior.

10.2.7. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por aditamento ao contrato.

10.2.8. A repactuação de preço do reequilíbrio econômico financeiro, poderá ser realizado, no caso de comprovação da necessidade mediante compro-
vação de oscilação de preços praticados no mercado, somente 90 dias após assinatura do contrato.

10.2.9. Conforme o art. 131 do decreto 81/23, o reajuste é a alteração do preço praticado em virtude de aplicação de índice de atualização monetária
previsto em edital e contrato, de modo a garantir o equilíbrio econômico financeiro afetado por variação inflacionária regular.
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10.2.10. Os contratos do município de Várzea Grande devem adotar preferencialmente o IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo) como
índice de reajuste para os contratos de bens e serviços em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10. 1. 2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11.1 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
sua vigência. 11.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações, conforme preceitua a Lei 14.133/2021:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou;

d) Sofrer sanção prevista no. IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente comprovados e justificados, conforme preceitua o art. 29, Decreto 11.462/2023:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 da lei 14.133/2021.

11.4 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da Ata de Registro de Preços. 11.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 11.6 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 11.7
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo man-
tido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 11.8 Caso a Prefeitura de Várzea
Grande não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição infringida. 11.9 Efetivando o Cancelamento da Ata de Registro de Preços será
acionado o Cadastro de Reserva conforme as condições expressas na Ata de Registro de preços e Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS

12 12.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto
deste instrumento de registro de preços. 12.2 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais. 13

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES.

14

13.1 O licitante ou a contratada que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional nº. 14.133/2021, independentemente da transcrição na
íntegra das infrações nesta ata, serão apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeita-se às seguin-
tes sanções:

a) advertência; b) multa; c) impedimento de licitar e contratar; e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do da no causado à administração pública.

13.3 O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e
Controle, artigos 174 a 192 do Decreto Municipal 81/2023 de Várzea Grande.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS ILÍCITOS PENAIS.

5. 14 As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 e será objeto de processo judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das demais comi-
nações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15

15. As despesas decorrentes da presente Ata correrão a conta dos recursos, próprio e federal nas seguintes dotações orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

2305 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000

2304 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2303 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2307 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000
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16

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 16.2. Atuarão como fiscal do presente contrata os se-
guintes servidores: 16.2.1. Fiscal: Marco Aurélio Vieira de Almeida, matrícula: 151834.

16.2.2. Fiscal substituto: Gustavo Pimenta Ferreira, farmacêutica, matrícula: 137481.

16.3. Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como indicar endereço eletrônico e contato telefônico por meio
do qual as partes poderão se comunicar, além de enviar notificações e intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11. 12. 13. 14. 15. 16. 17. 17 As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: a) Todas as alterações que fizerem
necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de termo aditivo. b) Integra está ata o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024,
conforme descrito no edital e seus anexos e as propostas da registrada de cada item. c) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata de registro de preços
para qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande.

Várzea Grande/MT, 12 de Setembro de 2024

REGISTRANTE:

Maria das Graças Metelo

CPF nº 346.176.711-53

REGISTRADA: CA Comércio de Produtos LTDA

CNPJ 50.032.992/0001-07

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209 /2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024

Pelo presente INSTRUMENTO, o Fundo Municipal de Saúde de Várzea Grande, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob
o n. 11.364.895/0001-60, sito Av. da FEB, Bairro Ponte Nova, nº 2500, Município de Várzea Grande – MT CEP 78.115-904, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Saúde Maria das Graças Metelo inscrito no CPF nº 346.176.711-53, denominada ORGÃO REGISTRANTE, e de outro lado à
empresa Comercial e Distribuidora Pianco EIRELI, inscrita no CNPJ 21.668.414/0001-63 denominada EMPRESA REGISTRADA vencedora do item
04 com o valor total de R$ 10.164,00 ( Dez mil, cento e sessenta e quatro reais) , atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes pela Lei Federal. 14.133/2021, e demais legislações
complementares, e condições estabelecidas neste Edital, e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE – MT Parágrafo Único - A execução do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e integralmente, ao Pre-
gão Eletrônico16/2024, e a proposta da REGISTRADA, nesta ordem, ambos constantes no processo administrativo nº.972334/2024 que passa a fazer
parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. 2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da publicação, permitida a sua prorrogação. 2.
2. DA ADESÃO

2.2.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do registro de preços, medi-
ante prévia consulta ao do órgão gerenciador, conforme as regras estabelecidas na Lei 14.133/2021.

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes, conforme Lei 14.133/2021.

2.2.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes conforme preceitua o artigo
86, §4º da Lei 14.133/2021.

2.2.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem conforme
preceitua o no Artigo 86, §5º da Lei 14.133/2021.

2.2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o art. 31, §2º do Decreto 11.462/2023.

2.2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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CLÁUSULA TERCEIRA — GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3. 3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município,
nas questões legais. 3.1.1. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

4. 4.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os quantitativos, para a empresa detentora desta ata, e demonstrada tam-
bém no relatório de vencedores do sistema no processo licitatório:

ITEM DESCRITIVO CÓD TCE APRESENTAÇÃO QUANT
ANUAL

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

4

Item exclusivo para ME/EPP
COLCHÃO PARA USO HOSPITALAR INFANTIL TAMANHO GRANDE: COLCHÃO PARA USO
HOSPITALAR INFANTIL EM ESPUMA DE POLIURETANO, DENSIDADE D33, COM CAPA
EM COURVIN, SELADO, LAVÁVEL, ANTIALÉRGICO, ANTIBACTERIANA E INDEFORMÁ-
VEL E QUE PERMITE A LIMPEZA E DESINFECÇÃO CONSTANTE, NA COR AZUL, DI-
MENSÕES APROXIMADAS: 132X82X10CM. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE. EMBALA-
GEM: O COLCHÃO DEVERÁ SER EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE DE FOR-
MA A IMPEDIR A ENTRADA DE POEIRA E INSETOS - CERTIFICADO DO INMETRO DA
MARCA ULTRAFLEX.

201474-2 UND 110 R$ 92,40 R$ 10.
164,00

Perfazendo o valor total de R$ 10.164,00 (Dez mil cento e sessenta e quatro reais).

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA.

5.1. Os produtos serão: Parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Solicitante; 5.2. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis,
após recebimento da Autorização de Fornecimento – AF. 5.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, desde adstrito à vigência dos respectivos
créditos orçamentários. 5.4. Os contratos provenientes das Atas de Registro de Preços de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 5.5. A entrega do material deverá ser efetuada no Centro de Armazena-
mento e Distribuição de Medicamentos – CADIM, sito a Avenida da FEB, nº 2138, Bairro: Manga, Várzea Grande-MT, CEP 78.115-904, de segunda a
sexta das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. Os materiais hospitalares deverão ser entregue em sua embalagem original, de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, carga
e descarga, assinalando-se na embalagem: marca, registro no Ministério da Saúde, destino, número de licença de importação ou documento equivalen-
te, quando for o caso e as demais características que os identifiquem, selo de garantia do fabricante, modelo, fabricante e procedência e acompanhados
de acessórios para o completo funcionamento, manual de instruções em português, manual técnico para manutenção, redigidos em português e certifi-
cado de garantia do fabricante ou fornecedor.

6.2. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à confe-
rência dos materiais.

6.3. Todos os materiais hospitalares entregues a CONTRATANTE devem ser originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) em
regime normal de produção, sendo produto novo e comercializado normalmente através dos canais de revenda do fabricante;

6.4. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma quali-
dade e especificação técnica do produto fora de linha ou superior.

6.4.1. DA GARANTIA

6.4.2. O produto deverá ter garantia por de 12 meses e possuir, quando da sua obrigatoriedade, Registro do IMETRO devidamente válidos;

6.4.3. Responsabilizar-se pela garantia do produto, objeto da licitação, dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade, con-
forme previsto na legislação em vigor;

6.4.4. Fica a contratada obrigada a manter a garantia mínima dos produtos exigida no Termo de Referência sob pena das sanções legais aplicáveis,
sendo ainda, lhe imputando a contratada os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especi-
ficado no Termo de Referência;

5.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 7.3. O
objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4. Se responsabilizar perante a Administração e por terceiros, por todos os fatos advindos da prestação do serviço ou fornecimento do produto, inclu-
sive por eventuais vícios, falhas e omissões.
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7.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 7.6. Comunicar à
Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação; 7.7. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações.

7.9. A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do
objeto; 8.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da Contratada às dependências do Órgão; 8.3. Efetuar o pagamento conforme a Instrução Normativa desta Prefeitura, a partir da apre-
sentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as devidas certidões; 8.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; 8.5.
Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na prestação do serviço, para imediata correção; 8.6. Rejeitar, no todo ou em parte,
as obrigações assumidas pela empresa contratada; 8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO

9.

9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atestado da nota fiscal. A registrada deverá no ato de apresentação da
nota fiscal, durante a vigência do contrato, apresentar todas às certidões de regularidade (Municipal, Estadual, União, Trabalhista);

O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e
análise dos documentos que compõem o processo de pagamento.

9.2 Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

9.3 Nenhum pagamento isentará a REGISTRADA das suas responsabilidades e obrigações.

9.4 Encontrados vícios, o fiscal intimará a empresa para que substitua os bens defeituosos ou danificados no prazo de até 30 (trinta) dias após o rece-
bimento provisório.

9.5 O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do
banco, agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.

9.6 O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal perante o município de Várzea Grande na forma
do art. 168 do Decreto 81/2023 CLÁUSULA DÉCIMA — DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

10.1. DO REAJUSTE

10.1.1. O contrato será reajustado, sempre a requerimento do contratado, sob pena de preclusão quando completar o interstício de um ano contado: da
data limite para apresentação da proposta nos casos de bens e serviços comuns licitados ou da data de referência do reajuste anteriormente deferido,
no caso dos reajustes subsequentes ao primeiro.

10.2. DO REEQUILÍBRIO

10.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma,
conforme artigo 06, inciso LVIII, da lei 14.133/21.

10.2.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

10.2.3. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: a) Elevação dos encargos do particular; b) Ocorrência
de evento posterior à assinatura da Ata de registro de preços; c) vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) imprevisibilidade da ocorrência do evento.

10.2.4. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato

10.2.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos baseados em Atas de Registro de Preços vigentes,
caberá à Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande a análise jurídica e do pedido e à Controladoria a análise contábil.

10.2.6. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de contratos cuja Ata de Registro de Preços já expirou, deverá
ser observado o item anterior.

10.2.7. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por aditamento ao contrato.

10.2.8. A repactuação de preço do reequilíbrio econômico financeiro, poderá ser realizado, no caso de comprovação da necessidade mediante compro-
vação de oscilação de preços praticados no mercado, somente 90 dias após assinatura do contrato.

10.2.9. Conforme o art. 131 do decreto 81/23, o reajuste é a alteração do preço praticado em virtude de aplicação de índice de atualização monetária
previsto em edital e contrato, de modo a garantir o equilíbrio econômico financeiro afetado por variação inflacionária regular.
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10.2.10. Os contratos do município de Várzea Grande devem adotar preferencialmente o IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo) como
índice de reajuste para os contratos de bens e serviços em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10. 1. 2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11.1 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
sua vigência. 11.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações, conforme preceitua a Lei 14.133/2021:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou;

d) Sofrer sanção prevista no. IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente comprovados e justificados, conforme preceitua o art. 29, Decreto 11.462/2023:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 da lei 14.133/2021.

11.4 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da Ata de Registro de Preços. 11.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 11.6 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 11.7
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo man-
tido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 11.8 Caso a Prefeitura de Várzea
Grande não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição infringida. 11.9 Efetivando o Cancelamento da Ata de Registro de Preços será
acionado o Cadastro de Reserva conforme as condições expressas na Ata de Registro de preços e Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS

12 12.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto
deste instrumento de registro de preços. 12.2 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais. 13

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES.

14

13.1 O licitante ou a contratada que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional nº. 14.133/2021, independentemente da transcrição na
íntegra das infrações nesta ata, serão apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeita-se às seguin-
tes sanções:

a) advertência; b) multa; c) impedimento de licitar e contratar; e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do da no causado à administração pública.

13.3 O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e
Controle, artigos 174 a 192 do Decreto Municipal 81/2023 de Várzea Grande.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS ILÍCITOS PENAIS.

5. 14 As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 e será objeto de processo judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das demais comi-
nações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15

15. As despesas decorrentes da presente Ata correrão a conta dos recursos, próprio e federal nas seguintes dotações orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

2305 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000

2304 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2303 3.3.90.30
016210000000
016000000000
017063110000

2307 3.3.90.30
015001002000
016210000000
016000000000
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16

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº 14.
133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 16.2. Atuarão como fiscal do presente contrata os seguintes
servidores: 16.2.1. Fiscal: Marco Aurélio Vieira de Almeida, matrícula: 151834.

16.2.2. Fiscal substituto: Gustavo Pimenta Ferreira, farmacêutica, matrícula: 137481.

16.3. Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como indicar endereço eletrônico e contato telefônico por meio
do qual as partes poderão se comunicar, além de enviar notificações e intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11. 12. 13. 14. 15. 16. 17. 17 As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: a) Todas as alterações que fizerem
necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de termo aditivo. b) Integra está ata o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 16/2024,
conforme descrito no edital e seus anexos e as propostas da registrada de cada item. c) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata de registro de preços
para qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. Várzea Grande/MT, 12 de Setembro
de 2024.

REGISTRANTE:

Maria das Graças Metelo

CPF nº 346.176.711-53

REGISTRADA:

COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PIANCO EIRELI

CNPJ 21.668.414/0001-63

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO N.º 08/2024/SE/PMVBST

OBJETO: CONCLUSÃO DE 19 UNIDADES HABITACIONAIS DO JAR-
DIM AEROPORTO – INCLUINDO A MÃO DE OBRA E MATERIAL, LO-
CALIZADO NA RUA PROJETADA 01 E RUA PROJETADA 02, QUA-
DRA 02, MATRICULA 3562
PROCESSO LICITATÓRIO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 007/2024 -
CONCORRÊNCIA Nº 003/2024
CONTRATO Nº: 019/2024
VALOR DO CONTRATO GERAL: R$ 505.000,00
VALOR POR CASA:
CASA 01 R$ 14.744,67
CASA 02 R$ 14.244,34
CASA 03 R$ 14.244,34
CASA 04 R$ 14.244,34
CASA 05 R$ 14.244,34
CASA 06 R$ 14.244,34
CASA 07 R$ 14.244,34
CASA 08 R$ 14.244,34
CASA 09-PCD R$ 17.088,65
CASA 10 R$ 37.345,63
CASA 11 R$ 37.345,63
CASA 12 R$ 37.345,63
CASA 13 R$ 37.345,63
CASA 14 R$ 37.345,63
CASA 15 R$ 37.345,63
CASA 16 R$ 37.345,63
CASA 17 R$ 37.345,63
CASA 18 R$ 37.345,63
CASA 19 R$ 37.345,63
1º TERMO ADITIVO: R$ 12.222,56
EMPRESA EXECUTORA: G M CONSTRUTORA E PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 47.433.557/0001-80

Aos dezessete dias do mês de setembro no de dois mil e vinte e quatro,
recebemos, em caráter DEFINITIVO, o objeto: CONCLUSÃO DE 19 UNI-
DADES HABITACIONAIS DO JARDIM AEROPORTO – INCLUINDO A
MÃO DE OBRA E MATERIAL, LOCALIZADO NA RUA PROJETADA 01
E RUA PROJETADA 02, QUADRA 02, MATRICULA 3562, oriundo do
Contrato nº 019/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade-MT e a empresa G M CONSTRUTORA E PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS LTDA.

Após vistoria verificou-se a correção dos itens pendentes no Termo de Re-
cebimento Provisório e a inexistência de quaisquer vícios, defeitos e in-
correções aparentes, tendo sido executado, em sua totalidade, o objeto

do Contrato, pelo que declara RECEBIDA DEFINITIVAMENTE a obra, po-
dendo a Administração dar por extinto o Contrato.

O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada
pela solidez e segurança da obra, durante o prazo irredutível de cinco
anos, nos termos da Lei 10.406/2002, art. 618, ou do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei 14.133/2021, em seu art. 140, §6º, e pelo referido contrato.

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, 17 de setembro de 2024

_________________________________
_________________________________

SERGIO DE MELLO SANTOS JACOB ANDRE BRINGSKEN

Engenheiro Fiscal Prefeito Municipal

CREA: MT 039458

_____________________________________

Representante da Contratada

G M CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

____________________________________
_______________________________

JARDEL FIGUEREDO DA CRUZ GISLAINE RAMOS DA SILVA VIEIRA

Fiscal do Contrato Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria de Fiscalização n. 204/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

PREFEITURA/LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 019/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 019/2024

PROCESSO 089/2024

Reconheço a dispensa de licitação fundamentada na lei 14.133/2021 art.
75 inc. II e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos,
cujo objeto é a Contratação de prestação de serviços na locação de brin-
quedos infláveis, carrinho de pipoca e algodão doce para comemoração
ao dia das crianças. Contratada: LIG BRINQ BRINQUEDOS LTDA inscri-
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ta no CNPJ 14.181.173/0001-68 no valor total de R$ 25.700,00 ( Vinte e
cinco mil e setecentos reais ). Homologo, conforme prescreve o art. 26 do
estatuto das licitações e o despacho da Agente de Contratação e parecer
jurídico do Assessor Jurídico, publica-se.

Vila Rica, 19 de Setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

C.P.F.: 328.086.071-72

R.G.: 1614784 SSP/GO

IMPREV
PORTARIA IMPREV

PORTARIA Nº 15 /2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição a servidora, Srª. Andrea Magna de Araujo Nobrega”.

O Diretor Executivo do IMPREV - Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Vila Rica, Estado de MT, no uso
de suas atribuições legais e

Considerando o preenchimento dos requisitos estatuídos no Art. 6º, I, II, III
e IV da EC nº 41/2003, c/c §5º do artigo 40 da Constituição Federal, com-
binado com art. 86, inciso I, II, III, IV e § único, da Lei Municipal nº. 519/
2004, de 01 de Julho de 2004, que rege a previdência do Município de Vi-
la Rica - IMPREV, c/c Lei Municipal nº. 748 de 22 de fevereiro de 2008,
que versa sobre a reformulação do Plano de Carreira dos Profissionais da
Educação Básica do Município de Vila Rica; c/c último reajuste concedido
pela Lei Municipal nº 2.107/2024 que dispõe sobre a revisão geral anual
(RGA);

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção à servidora, Srª. ANDREA MAGNA DE ARAUJO NOBREGA, porta-
dora do RG nº. 93002015200 SSP/CEe do CPF nº. 816.051.703-30, servi-
dora efetiva no cargo de PROFESSORA I a V, Classe “C”, Nível “27”, ma-
triculada sob nº. 19 , com carga horária de 30 horas semanais, lotada na
Secretaria de Educação, contando com 25 (vinte e cinco) anos, 05 (cin-
co) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo de contribuição, com pro-
ventos integrais, com base na última remuneração do cargo efetivo, con-
forme processo administrativo do IMPREV n.º 2024.04.78249P, a partir de
01/09/2024 até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de setembro de 2024, revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

VILA RICA-MT, 10 de setembro de 2024.

EURICO DA CUNHA BARBOSA

Diretor Executivo do IMPREV

Homologo:

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA/LICITAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL Nº 067/2020

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do
contrato 067/2020, inicialmente pactuado no Processo Licitatório nº 088/
2020 na modalidade Pregão Presencial nº 013/2020, pelo período de pelo
período de 103 (cento e três) dias, contados de 19/09/2024 a 31/12/2024.

DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
Contrato.

DATA: Vila Rica/MT, 19 de setembro de 2024.

ASSINANTES /Abmael Borges da Silveira - Prefeitura Municipal De Vila
Rica – Contratante

BOTTEGA TELECOMUNICAÇÕES ME (04.059.082/0001-09) - Contrata-
da.

PREFEITURA/LICITAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

A Prefeitura Municipal de Vila Rica/MT, CNPJ nº 03.238.862/0001-45,
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente - SMAMA de Vila Rica-MT, a Licença Prévia (LP), e Licen-
ça de Instalação (LI), para Construção da Ponte de Concreto Armado e
Protendido sobre o Córrego Alcides, localizado na Rodovia MT-431, trecho
entre Vila Rica e o distrito de Carmelita, do município de Vila Rica/MT.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 332/2024

De 19 de Setembro de 2024.

Abmael Borges da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que preceitua o Art. 102 da lei n.º. 747/08 de 22 de feve-
reiro de 2008,

R E S O L V E:

Art. 1º- Conceder licença para tratar de assuntos de interesses particulares
a servidora FERNANDA PEREIRA FEITOZA SIMÃO matricula nº 1903,
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a partir de 19/09/2024 A
18/09/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A – S E

Gabinete do Prefeito Municipal.

Abmael Borges da Silveira

Prefeito Municipal de Vila Rica-MT

PREFEITURA/LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N° 060/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 060/2024

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 089/2024

DISPENSA Nº 019/2024

DO OBJETO: Prestação de serviços na locação de brinquedos infláveis,
carrinho de pipoca e algodão doce para comemoração ao dia das crianças.

DO VALOR E DO PAGAMENTO: O preço global deste Contrato é de R$
25.700,00 (Vinte e cinco mil setecentos reais) referentes ao valor global
previsto na Cláusula Primeira.

50% no ato da assinatura do contrato.

50% no primeiro dia útil após evento.

Os pagamentos serão mediante a emissão da nota fiscal devidamente
atestada pelo fiscal designado para esse fim. O pagamento será realizado
por meio de transferência bancaria em favor da contratada na Conta cor-
rente 109112-3 da Agência nº 2781-2 do Banco do Brasil em nome da con-
tratada.
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DA VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência de 60 (sessenta) di-
as, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual
período.

Vila Rica / MT, 19 de setembro de 2024.

ASSINANTES:

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA – Prefeitura Municipal De Vila Rica –
Contratante.

LIG BRINQ BRINQUEDOS LTDA (14.181.173/0001-68) - Contratada.

SECRETARIA DE FINANÇAS
RREO 4º BIMESTRE
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20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 442 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 443 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 444 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 445 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 446 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 447 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 448 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 449 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 450 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 451 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 452 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 453 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 454 Assinado Digitalmente



20 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.575

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 455 Assinado Digitalmente



TERCEIROS

O CTEC — CENTRO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO COM SEDE Á RUA
NOSSA SENHORADO CARMO N° 26 CENTRO, NA CIDADE DE

VÁRZEA GRANDE/MT, CEP: 78.110-320; INSCRITA REGULARMENTE
NO CNPJ N‘ 26.619.107/0001-06

O CTEC — Centro Técnico de Capacitação com sede á Rua Nossa Se-
nhorado Carmo N° 26 Centro, na cidade de Várzea Grande/MT, CEP:
78.110-320; inscrita regularmente no CNPJ N‘ 26.619.107/0001-06.
Isenta de inscrição Estadual, representada pelo seu Diretor, Sr. Ro-
drigo Geovanny Ribeiro, portadordo CPF N° 900.343.091-87 e do RG
N° 1210062- SSP MT torna-se a publico no Diário Oficial da Conclusão
do Ensino Médio . Através da Nossa Instituição no uso de suas atri-
buições legais de acordo com a lei nº 9.394/96, e demais normas
emanadas do Conselho Estadual de Educação: CARLOS ROBERTO
DE LIMA SILVA; BEATRIZ VIEIRA DE ANDRADE; GILSON GAMA FREI-
TAS; GIOVANNA WELLEN MOURA DOS SANTOS; LEANDRO RODOL-
FO TEIXEIRA CARVALHO; JOAO PEDRO RODRIGUES REIS; NARLEM
OLIVEIRA GABRY; BRUNA THAIS FERREIRA DA SILVA; ALDECIR DA
SILVA ALVES; YASMIN GUIMARAES SOUZA ;THAIS GOMES DE SOU-
ZA; KEMILY ADRIANA TESSARO BERTULINO; RAFAEL LUPPI FORO-
NI; ELIANA CRISPIM DA SILVA; GLIJOHNNY FERNANDES COSTA; FA-

BIANO HARTCKOPF; ANTONIO BARREIRO GOMES; THIAGO SOARES
DE LIMA; JASMIM BARBOSA DA SILVA; EDUARDO ALVES SANTANA;
ORLENO CORREA DOS SANTOS; JORGE LUIS DA SILVA; JOCIANE
DA SILVA; DAIANE OLIVEIRA BARROS DA SILVA; LEONARDO ADRI-
ANO BARON NARDI; MARLI MARIA STANKIEWICZ CYGAINSKI; TIA-
GO SILVA SOARES; JAMES BARROS ARAUJO; LEONICE ROSA FE-
LICIO; DEYVID CARVALHO MACHADO; FABIO AUGUSTO VIEIRA FA-
RIAS; PAULO SERGIO DA ROCHA; ROBERTO FERREIRA DE GODOI
JUNIOR; ROGERIO MACHADO DA SILVA; RAFAEL PATROCINIO SIL-
VA; DANIEL VIEIRA FELIX; KLEBERSON MOREIRA SILVA; JULIANA DE
SOUSA VARGAS; ROMARIO ALBANO DE MORAIS; BRENO LOBOSCO
DOS SANTOS; LUIZ GUILHERME SCALOPPE NUNES; VANESSA SIL-
VA SOARES; CLAUDIVANIO OLIVEIRO SOUSA; RAFAELA DA SILVA
SANTOS; DANIEL GASPARINO DOS REIS; LUCAS FERNANDO CALIX-
TO; THAIS APARECIDA ESTEVAM DOMINGOS; JOAO ADAUTO CAR-
VALHO REQUENA; RONY DA SILVA MOREIRA; LORENA CRISTINA
DOS SANTOS FERREIRA; VINICIUS OLIVEIRA BALIZA SARAIVA; NA-
TALINA DE JESUS SILVA COSTA; JAINE BRANDT CORDEIRO DA SIL-
VA; NATALINA DE JESUS SILVA COSTA; HERNANES LIMA DE SOUSA;
VALMIR DE FREITAS BADO; TAMIRES JESUS SILVA; JOABE LUIS DA
ROCHA; RONALDO ISRAEL DE CAMARGO DA SILVA; LORENA CRIS-
TINY BEZERRA BATISTA; SOLANGE MARTINS DA SILVA.
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O GRUPO EDUCACIONAL UNICEIB- FACULDADE FACEIB E
ESCOLA TÉCNICA CEIBTEC. MEC (22650) FACEIB CREDENCIADA

CONFORME DECRETO FEDERAL Nº 175 DE 30/03/2021 E CEIBTEC A
EJA PUBLICAÇÃO D.O.U N° 37/2018 E CREDE

O GRUPO EDUCACIONAL UNICEIB- FACULDADE FACEIB E ESCOLA
TÉCNICA CEIBTEC. MEC (22650)

FACEIB Credenciada conforme Decreto Federal nº 175 De 30/03/2021 e
CEIBTEC a EJA Publicação D.O.U n° 37/2018 e Credenciada n°. 62/2019
CEE. RELAÇÃO DE CONCLUDENTE. Instituição de ensino de caráter pri-
vado comunica a todos quanto possa interessar e à sociedade em geral,
que esta instituição de acordo com as prerrogativas legais que lhe con-
fere a Lei Federal n° 9.394/96, LDB que os alunos abaixo relacionados
concluíram com êxito o programa educacional para o Ensino Fundamen-
tal a EJA, Ensino Médio na modalida da EJA, Profissionalizantes, Supe-
rior Sequencial, Gradução Tecnológico em Gestão Pública, Tecnológico
em Gestão em Recursos Humanos, Licenciatura em Peddagogia, Bacha-
relado em Administração, Pós Graduação ou outros, objetivando a capa-
citação, o aperfeiçoamento, atualização, nesta instituição de ensino: Tur-
ma Exordia: Alexandre dos Santos Pereira, Aline de Sousa Pereira, Ana
Flávia Evangelista da Silva, Ana Lucia Soares Siqueroli, Anderson Gideão
Brizolia Cordeiro, Andre Aparecido Garcia Rodrigues, Camila Regina Ra-
malho Araujo, Damala Guerra Diana Martins, Danilo Teixeira Bispo, Deni-
sia Fernandes da Silva, Elisabete Paula Ramos, Elisama Ferreira de Sou-
sa Lopes, Émerson Roth Juchem, Ester Frank, Francil de Almeida Olivei-
ra, Francisco das Chagas de Sousa Araujo, Gabriel Freitas Costa, Gabriel
Roldan Rodrigues, Gabriel Schader Scatolin, Glauci Mara Alvares, Glayd-
son Ferreira Mendes, Guilherme Ramos de Souza, Heloisio Mateus dos

Santos, Ingrid Daniele Souza Rodrigues, Itanael Rodrigues Gomes de Je-
sus, Ivanilson Ferreira Moreira, Izabel Cristina Cardoso Porto, João José
Ferreira Neto, João Victor Pereira Dias, José do Carmo Neves, José Hil-
ton Flores, José Luzia Braga, Juliane Pilar Silva, Kelly Cristina de Oliveira,
Laura Evangelista dos Santos Gregorio, Leonardo Henrique Gonçalves de
Sousa Moreira, Luciana Alves da Silva Andrioli, Luiz Alberto Figueiredo,
Mary Lucio, Maria Islandia da Costa Rocha, Matheus Pereira Rodrigues,
Natan Burgos de Almeida, Paloma Bohn, Pamela Natalia da Silva Mendes,
Patrick da Rosa Pacheco, Rafael Araujo Santos, Rafidia Regina Benigno
Carvalho, Roberta Aparecida Gonçalves de Faria, Ronilda Assunção Fer-
reira, Shirley Caroline Pinto Santos, Sibely Bezerra da Silva, Tatiane Regi-
na Souza de Almeida, Tatiene de Oliveira da Silva Souza, Thais Gonçal-
ves da Silva, Thais Wagner de Oliveira Zanforlin Liberato, Valeria Tito de
Almeida Reis, Vanilda de Souza Reis Pires, Vera Lucia Gomes Lima Melo.
Tamires Celina Macedo.

LICENÇA AMBIENTAL COMÉRCIO E/OU ARMAZENAMENTO DE
GRÃOS E SEMENTES NÃO ASSOCIADAS A OUTRAS ATIVIDADES

Licença Ambiental COMÉRCIO E/OU ARMAZENAMENTO DE GRÃOS E
SEMENTES NÃO ASSOCIADAS A OUTRAS ATIVIDADES GRAZZIANI
RODRIGO MENEZES CARVALHO, CPF: 692.537.731-20, torna público
que requereu junto a Secretaria de Municipal de Meio Ambiente de São
José do Xingu, a Licença Ambiental Prévia, a Licença Ambiental de Ins-
talação e a Licença Ambiental de Operação para realizar a atividade de
comércio e/ou armazenamento de grãos, localizada na Rodovia MT 322,
Km 212, Antiga BR 80, Zona Rural, município de São José do Xingu – MT,
nas coordenadas geográficas 10°48'30,89” S / 52°43'21,00” O
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